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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID741231-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-154.085/2005-000-00-00.9

REQUERENTE : RODRIGO DIAS DA FONSECA - JUIZ DO TRABA-
LHO SUBSTITUTO DO TRT DA 18ª REGIÃO

REQUERIDA : BERTIN LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto do egrégio TRT da

18ª Região, Dr. Rodrigo Dias da Fonseca, comunica a esta Cor-
regedoria-Geral que não obteve resposta quanto à solicitação do blo-
queio determinado na conta bancária mantida pela Bertin Ltda., ca-
dastrada no sistema Bacen Jud de nº 570001, BRADESCO - 237,
Agência nº 78, em relação ao Processo TRT nº 00677-2004-221-18-
00.9 (exeqüente Regisley Lacerda Carvalho).

Citada a manifestar-se (fls. 06/07), a requerida afirmou que:
1) cadastrou no sistema Bacen Jud sua Conta Corrente nº 57000-1, na
Agência nº 7, do Bradesco S.A.; e, 2) o MM. Juiz do Trabalho
Substituto, Dr. Rodrigo Dias da Fonseca, ao solicitar o bloqueio da
conta cadastrada, informou o número errado da agência, qual seja, a
de nº 78, que se localiza na cidade de Andradina/SP e não mantém
nenhum relacionamento com a Bertin Ltda. Trouxe declaração do
Bradesco S.A. que sustenta o não recebimento de ordem de bloqueio
no valor de R$ 356,16 (trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis
centavos) relativa ao Proc. Nº 00677-2004-221-18-00.9. Requereu, ao
final, desconsideração do pedido de descadastramento do sistema
Bacen Jud da Conta Corrente nº 57001, do banco Bradesco, Agência
nº 7.

À fl. 08, o Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto do egrégio
TRT da 18ª Região, Dr. Rodrigo Dias da Fonseca, encaminha novo
ofício, comunicando a esta Corregedoria-Geral que a empresa BER-
TIN LTDA. também não atendeu à exigência de manutenção de
recursos suficientes na conta-corrente cadastrada no sistema Bacen
Jud, quando da solicitação de penhora on line, agora em relação ao
exeqüente Getúlio de Andrade Mota Filho (Proc. TRT 00232-2004-
221-18-00.9).

Diante disso, cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia deste
despacho e dos documentos de fls. 08/11, para, querendo, manifestar-
se a respeito, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 15 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID741232-0>

PROC. Nº TST-PP-154.288/2005-000-00-00.0

REQUERENTE : LICÉLIA RIBEIRO - JUÍZA CORREGEDORA DO TRT
DA 12ª REGIÃO

REQUERIDA : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S.A.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A Exmª Sra. Juíza Corregedora do TRT da 12ª Região, Dra.

Licélia Ribeiro, comunica a esta Corregedoria-Geral que, feito pedido
de bloqueio de valores na conta da empresa KWIKASAIR CARGAS
EXPRESAS S.A., cadastrada com a finalidade de sofrer penhora on
line por meio do Sistema BACEN-JUD, não houve resposta positiva
do banco respectivo. Informa, ainda, que foi encaminhado, em se-
guida, pedido genérico de bloqueio para os demais bancos, que foi
prontamente atendido.

Comunicado no mesmo sentido foi feito pela Exma. Sra.
Juíza-Presidente do egrégio TRT da 5ª Região, de modo que, por se
tratar de matéria comum referente a mesma empresa, foram juntados
aos presentes autos os documentos de fls. 11/13 e 15/24.

Regularmente citada, a requerida não se manifestou, con-
forme certifica a Secretaria da Corregedoria-Geral à fl. 25.

Assim sendo, tendo em vista o não-atendimento, pela KWI-
KASAIR CARGAS EXPRESAS S.A. das exigências de manutenção
de recursos suficientes na conta indicada para sofrer bloqueios on line
pelo sistema BACEN JUD, determino o seu descadastramento e ne-
go-lhe a faculdade de reiterar a indicação de conta, em conformidade
com o artigo 4º e seu parágrafo único do Provimento nº 03/2003 desta
Corregedoria-Geral.

Dê-se ciência às Exmas. Sras. Juízas Licélia Ribeiro e Ma-
rama dos Santos Carneiro e à requerida.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID741233-0>

PROC. Nº TST-PP-154.707/2005-000-00-00.0

REQUERENTE : MURILO FERNANDES DE ALMEIDA - JUIZ FEDE-
RAL RESPONDENDO PELA 3ª VARA FEDERAL

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Murilo Fernandes de Almeida, MM. Juiz Fe-

deral respondendo pela 3ª Vara Federal, mediante o Ofício nº SE-
POD/N.0485, comunica a esta Corregedoria-Geral que "nos autos da
ação de improbidade administrativa nº 2004.41.00.003006-5, em que
o Ministério Público Federal move em face de Sílvia Sadeck Soares
Rodrigues Lima, servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região" proferiu "decisão deferindo os pedidos liminares aduzidos
pelo Ministério Público Federal, frente aos indícios de que a re-
querida auferira o montante de R$24.630,94, sem efetivamente prestar
serviços ao TRT ou ao Senado, durante o período de 01.02.2003 a
16.07.2003". Às fls. 3/4, juntou cópia da referida decisão.

Em resposta ao ofício de fl. 08, o Exmo. Sr. Juiz Mário
Sérgio Lapunka, Vice-Presidente do TRT da 14ª Região, no exercício
da Presidência, à fl. 09, informou que "foram tomadas as medidas
atinentes ao cumprimento da decisão em sede de liminar proferida
pelo Exmo. Juiz Federal Murilo Fernandes de Almeida nos autos nº
2004.41.00.003006-5, especificamente quanto ao item da parte dis-
positiva, que trata da notificação da servidora para se manifestar
quanto à devolução ao erário na forma do art. 47 da Lei 8.112/90".
Noticiou, ainda, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar
contra a referida servidora por possível incursão nos artigos 132,
incisos II e IV, e 138, ambos da Lei 8.112/90, passível de demis-
são.

Considerando que as providências que o caso requer já foram
adotadas, conforme noticiado pela Presidência do egrégio TRT da 14ª
Região, não há margem à intervenção desta Corregedoria-Geral.

À Secretaria da Corregedoria-Geral a fim de que expeça
ofício ao Exmo. Sr. Juiz Federal Murilo Fernandes de Lima, re-
metendo-lhe cópia do ofício de fl. 09, bem assim do presente des-
pacho.

Publique-se. Após, arquive-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-155.405/2005-000-00-00.0

REQUERENTE : RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI - JUÍZA DA
52ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

REQUERIDA : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Mediante o Ofício de fl. 02, a autoridade requerente co-

municou a esta Corregedoria-Geral que a conta cadastrada pela re-
querida para sofrer penhora on line por meio do Sistema BACEN-
JUD se encontra com saldo devedor, de acordo com o Ofício DRE-
GO-OFI-63.986/2005-ETB.

Regularmente citada, a requerida contesta a afirmação de que
a conta cadastrada apresentou saldo devedor, conforme as razões de
fls. 42/44.

Junte a empresa requerida, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia
da ordem que determinou o bloqueio em sua conta corrente, para que
se possa aferir o período em que o fato ocorreu, bem como os
extratos da conta corrente que demonstrem a existência de saldo no
referido período, devidamente autenticados.

Intime-se.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 16 de junho de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

<!ID741113-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-565/2002-741-04-00.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADA : DR.ª TATIANA IRBER

RECORRIDO : THEO SCHUMANN KRAHN

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO AITA IVO

RECORRIDA : PROBANK LTDA.

ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO D'AMICO E SELENA MARIA BU-
JAK

D E S P A C H O
PROBANK S.A., à fl. 938, informou que é a nova de-

nominação social da Reclamada e requereu a juntada de procuração
(fl. 490).

Esta Presidência, mediante o despacho de fl. 942, concedeu
prazo de cinco dias para a PROBANK S.A. trazer aos autos do-
cumentos comprobatórios da noticiada alteração de denominação so-
cial, com a observância do disposto no artigo 830 da CLT.

PROBANK Ltda., à fl. 946, requer juntada de substabe-
lecimentos (fls. 947 e 948). Pleiteia que as futuras notificações sejam
publicadas em nome do Dr. Antônio D'Amico e Dr.ª Selena Maria
Bujak.

Ressalte-se que, nessa última petição, não há nenhuma ma-
nifestação acerca do teor do despacho de fl. 942, em relação à
noticiada alteração de denominação social.

Determino a reautuação dos autos para que conste os nomes
dos advogados Dr. Antônio D'Amico e Drª. Selena Maria Bujak,
como procuradores da Reclamada.

Siga o feito a regular tramitação.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-2.305/2002-015-09-00.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : LUI SÍLVIO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

RECORRIDO : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
O Banco Itaú S.A., às fls. 759 e 760, requer a juntada de

documentos (fls. 761-768) com o objetivo de alterar o pólo passivo
da presente ação. Afirma que, em assembléia geral extraordinária
realizada em 30/11/2004, "decidiu-se pela cisão parcial do patrimônio
do Banco Banestado S.A. ao Bano Itaú S.A." Afirma que nesse
instrumento foi consignado que o "Itaú sucederá o BANESTADO em
todos os direitos e obrigações efetivos ou contingentes, relacionados
especificamente como ativos e passivos vertidos via cisão".

Ressalta que a cisão de patrimônio foi devidamente comu-
nicada ao Banco Central.

Assim, requer a alteração do pólo passivo da presente ação
para constar como réu, em lugar do Banco BANESTADO S.A. o
Banco Itaú S.A., com a respectiva retificação da capa dos autos.

Pleiteia, ainda, que as intimações e notificações sejam feitas
ao Dr. Indalécio Gomes Neto.

Destaque-se que o pedido para alteração do pólo passivo não
consta do AIRR-2.305/2002-015-09-40.0, que corre junto a estes au-
tos, sendo agravante o Banco BANESTADO S.A. e agravado Lui
Sílvio Cordeiro.

O Banco Itaú S.A. outorgou poderes ao citado advogado e ao
subscritor da presente petição - Dr. Eduardo Gomes Freneda para
representá-lo, conforme procuração de fls. 743-746 e substabeleci-
mento de fl. 747.

As publicações continuam a ser feitas em nome do Dr. In-
dalécio Gomes Neto, advogado do Banco BANESTES S.A. e tam-
bém do Banco Itaú S.A., que, até o momento, não é parte nos
autos.

Os documentos de fls. 761-768, relativos à assembléia geral
extraordinária, encontram-se em cópias inautênticas, sem a obser-
vância do disposto no artigo 830 da CLT.

Dessa forma, concedo ao Requerente o prazo de cinco dias
para apresentação de documentação autêntica comprobatória da ale-
gada sucessão do Banco BANESTADO S.A., no presente feito, e
também no AIRR-2.305/2002-015-09-40.0, bem como de procuração
nesses últimos autos.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-741988/2001.0
PETIÇÃO TST-P-36.855/05.8

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O : VICTOR HUGO CAPELLI

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CHERMONT DE BRITTO

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº
47/2005, e que não foi arquivada nesta Corte nenhuma petição de
juntada de instrumento procuratório, arquive-se.

Publique-se.
Em 07/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-713507/2000.2
PETIÇÃO TST-P-50.752/05.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO(A) : DR.(ª) HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : RAILENE CASTRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST
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PROCESSO Nº TST-RR-105/2004-024-12-00.5
PETIÇÃO TST-P-59.549/05.0

RECORRENTE : TERRANOVA BRASIL LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

RECORRIDO : HERMES ROSA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) DARCISIO SCHAFASCHEK

RECORRIDO : MADECLEAR LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-37/2003-002-06-40.3
PETIÇÃO TST-P-61.732/05.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO
VENTURA

A G R AVA D O : MARCOS MARTINS COSTA

ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº
47/2005, e tendo em vista o despacho proferido no rosto da petição
TST-47948/2005.8, determinando o arquivamento do instrumento
procuratório, arquive-se a presente peça processual.

Publique-se.
Em 07/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-739/2001-001-15-00.5
PETIÇÃO TST-P-66.767/05.0

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) HERBERT OROFINO COSTA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1525/1998-043-15-00.1
PETIÇÃO TST-P-66.777/05.6

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS PONTES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTÔNIO LUIZ APARECIDO SILVA

A G R AVA D O : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-1293/2000-094-15-00.0
PETIÇÃO TST-P-66.778/05.0

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : FÁBIO ROGÉRIO GORZONI E OUTRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) EMERSON BRUNELLO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-134/2000-121-17-00.5
PETIÇÃO TST-P-67.651/05.9

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PASTA DE MADEIRA
PA R A 

PAPEL, PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA,

QUÍMICAS, ELETROQUÍMICAS, FARMACÊUTICAS
E SIMILARES NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINTICEL

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-16648/2001-010-09-00.5
PETIÇÃO TST-P-68.826/05.5

RECORRENTE : PACTUM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

RECORRIDO : MARCOS WENGERKIEWICZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº
47/2005, e tendo em vista o despacho proferido no rosto da petição
original, TST-P-68825/2005.0, determino o arquivamento da presente
peça processual.

Publique-se.
Em 7/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRE-13335/2004-000-99-00.0
PETIÇÃO TST-P-70.137/05.0

A G R AVA N T E : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : DENISE MARIA NUNES PANTOJA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) NADIR JOÃO COLOGNESE

Tendo em vista o registro de envio dos autos ao Supremo
Tribunal Federal, constante do Sistema de Informações Judiciárias
desta Corte, e considerando a delegação de competência ao Diretor-
Geral de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o arquivamento da presente
petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-741/2002-052-03-00.3
PETIÇÃO TST-P-70.702/05.0

A G R AVA N T E : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLEDO

A G R AVA D O : RODRIGO ALVES GAMA E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GERALDO DOS SANTOS

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-20778/2002-902-02-00.0
PETIÇÃO TST-P-70.797/05.1

RECORRENTE : PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCEL-
LOS

RECORRIDO : ORLANDO CARNEIRO MIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ OSCAR BORGES

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-56405/2002-900-02-00.5
PETIÇÃO TST-P-70.811/05.7

RECORRENTE : FERNANDES LIMA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ OSCAR BORGES

RECORRIDO : PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-384/2003-006-06-40.1
PETIÇÃO TST-P-71.316/05.5

A G R AVA N T E : EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSA-
MENTO ELETRÔNICO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GERALDO AZOUBEL

A G R AVA D O : RONEY DE SANTANA TORRES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-379/2003-011-06-40.4
PETIÇÃO TST-P-71.319/05.9

A G R AVA N T E : EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTI-
CA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PEDRO RESENDE

A G R AVA D O : VALMIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : REAL BRILHO TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OSIAS FERREIRA DE LIMA JÚNIOR

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-379/2003-011-06-40.4
PETIÇÃO TST-P-71.320/05.3

A G R AVA N T E : EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTI-
CA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PEDRO RESENDE

A G R AVA D O : VALMIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : REAL BRILHO TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OSIAS FERREIRA DE LIMA JÚNIOR

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-256/2003-007-06-00.0
PETIÇÃO TST-P-71.325/05.6

RECORRENTE : ALDREY ANDERSON GALINDO DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS

RECORRIDO : EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PEDRO RESENDE

RECORRIDO : REAL BRILHO TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OSIAS FERREIRA DE LIMA JÚNIOR

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de Infor-
mações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de competência ao
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST
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PROCESSO Nº TST-RR-256/2003-007-06-00.0
PETIÇÃO TST-P-71.326/05.0

RECORRENTE : ALDREY ANDERSON GALINDO DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS

RECORRIDO : EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EM-
PREL

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PEDRO RESENDE

RECORRIDO : REAL BRILHO TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OSIAS FERREIRA DE LIMA JÚNIOR

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-312/2003-014-06-40.9
PETIÇÃO TST-P-71.328/05.0

A G R AVA N T E : EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTI-
CA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GERALDO AZOUBEL

A G R AVA D O : JOSÉ RICARDO SALUSTIANO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS

A G R AVA D O : REAL BRILHO TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OSIAS FERREIRA DE LIMA JÚNIOR

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-384/2003-006-06-40.1
PETIÇÃO TST-P-71.373/05.4

A G R AVA N T E : EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE PROCESSA-
MENTO ELETRÔNICO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GERALDO AZOUBEL

A G R AVA D O : RONEY DE SANTANA TORRES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TRT-AI-196/2000.1
PETIÇÃO TST-P-71.865/05.0

INTERESSADO : ROSIANE MACIEL

ADVOGADO : DR. FÁBIO TADEU DE LIMA

ADVOGADO : DR. ÊNIO RODRIGUES DE LIMA

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista que o processo ao qual
se destina esta petição não tramita no TST, determino o arquivamento
da presente peça processual.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-10492/2002-900-02-00.4
PETIÇÃO TST-P-71.922/05.0

RECORRENTE : SALUSTIANO DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SID H. RIDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO : ETERNOX MODULADOS DE AÇO PARA COZINHAS
LT D A . 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RICARDO BOTÓS DA SILVA NEVES

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 10/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-16992/2002-900-06-00.8
PETIÇÃO TST-P-71.970/05.9

A G R AVA N T E : ITAUTEC PHILCO S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTÔNIO ZANINI PEREIRA

A G R AVA D O : CARLOS SÉRGIO DO NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 13/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1830/2003-006-13-40.7
PETIÇÃO TST-P-71.995/05.2

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O : MARIA ANDRÉA BANDEIRA PAIVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PACELLI DA ROCHA MARTINS

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 13/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-561987/1999.0
PETIÇÃO TST-P-71.996/05.7

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO(A) : DR.(ª) IRIS MARIA CAMPOS

RECORRIDO : ORLANDO FORTUNATO DE FARIA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 13/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-369645/1997.9
PETIÇÃO TST-P-72.892/05.0

RECORRENTE : JOSÉ PORFÍRIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OLDEMAR BORGES DE MATOS

RECORRIDO : TRANSPORTE PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) DENISE BRANDÃO NUNES RIBEIRO

RECORRIDO : EMPRESA SANTO ANTÔNIO TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) DENISE BRANDÃO NUNES RIBEIRO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária, prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 13/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-393/2001-151-17-00.9
PETIÇÃO TST-P-73.602/05.5

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO(A) : DR.(ª) WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) TATIANA IRBER

RECORRIDO : JOAQUIM REGINALDO ANTUNES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCELO S. THIAGO PEREIRA

Tendo em vista o registro de baixa, constante do Sistema de
Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a delegação de
competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, prevista no
art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, determino o ar-
quivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 14/6/2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-AIRR-77858/2003-900-04-00-5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

A G R AVA N T E : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O : JOSÉ ROSADO DE AGUIAR

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
José Rosado de Aguiar, mediante a petição de fls. 1171-3,

requer a extração de carta de sentença.
Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral

de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, VI, do Ato GDGCJ.GP
nº 47/2005, solicito do requerente a apresentação, no prazo de cinco
dias, das peças elencadas no art. 590 do CPC, sem prejuízo do
oferecimento de outros documentos que reputar necessários.

Após, extraia-se a carta, desde que comprovado previamente
o recolhimento dos emolumentos, cujo valor será calculado pela Di-
retoria-Geral de Coordenação Judiciária.

Decorrido o prazo assinalado, prossiga o feito.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. Nº TST-AC-156.445/2005-000-00-00.5TST
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M I N A D A

A U TO R A : EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

ADVOGADO : DR. VITAL BORBA DE ARAÚJO JÚNIOR

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

D E S P A C H O
EMLUR - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana

ajuíza ação cautelar inominada incidental, com pedido de liminar
inaudita altera pars, visando a imprimir efeito suspensivo ao recurso
a recurso extraordinário que afirma ter interposto à decisão prolatada
em agravo de instrumento (ED-AIRR e RR-1.269/2000-003-13-
00.0).

O apelo extremo ainda não foi submetido ao crivo de ad-
missibilidade a quo desta Presidência.

Tendo em vista a necessária instrução do feito, por se tratar
de ação autônoma, concedo à Autora o prazo de quinze dias, sob
pena de indeferimento da inicial, para juntar aos autos: a) cópia do
acórdão objeto de impugnação por recurso extraordinário; b) cópia
das razões expendidas no recurso extraordinário; c) comprovação do
andamento atual da execução; d) comprovação do iminente risco de
contrição patrimonial.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-513.675/98.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VALTER HENRIQUE BOCK

ADVOGADOS : DRS. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E
LEANDRO MELONI

RECORRIDA : PERFORMANCE - RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRUNWALD

RECORRIDA : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

D E S P A C H O
Valter Henrique Bock, às fls. 525-536, interpõe agravo, com

fundamento no artigo 245 do Regimento Interno desta Corte, ao
acórdão da Quinta Turma pelo qual não se conheceu do seu recurso
de revista (fls. 518 e 519). À fl. 537, o Recorrente requer que o
agravo seja admitido como se fosse recurso de embargos previsto no
artigo 894 da CLT, determinando-se o prosseguimento do feito, com
fundamento nos princípios da instrumentalidade das formas e da
fungibilidade recursal (artigo 244 do CPC e 5º, incisos XXXIV,
XXXV, LIV, LV, da Constituição Federal). Junta cópia do agravo às
fls. 538-549.

O Juiz Convocado Relator do acórdão recorrido, à fl. 552,
com espeque no artigo 80, do RITST, remeteu os autos à consi-
deração do Ex.mo Ministro Presidente da Quinta Turma, que, me-
diante o despacho de fl. 554, submeteu o feito à consideração desta
Presidência, sob o fundamento de que escapa a sua competência
exercer juízo de admissibilidade dos recursos dirigidos à SBDI-1.

Cabe esclarecer que a petição do Reclamante, fls. 525-536,
trata-se de agravo, tendo sido fundamentado no artigo 245 do RITST.
Nas razões, o Agravante afirma que o seu recurso de revista teve seu
seguimento denegado com apoio no artigo 557, caput, do CPC.
Requer "(...) o conhecimento e provimento do agravo, primeiramente
com o pedido de reconsideração dirigido ao digno Ministro Relator e,
em não sendo isso possível, dirigido o pedido ao Egrégio Colegiado,
para que dê prosseguimento regular ao processo, como de direito" (fl.
536).

O pedido para que esse agravo seja admitido como recurso
de embargos (fl. 537), previsto no artigo 894 da CLT, não se via-
biliza. A invocação do princípio da fungibilidade recursal não socorre
o Recorrente, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento
emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à exis-
tência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não
exista erro grosseiro bem como quando observados os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Destaque-se que o agravo é cabível apenas das decisões
monocráticas, nas hipóteses descritas no artigo 245 do RITST, para o
Colegiado competente para julgamento do respectivo recurso. No
caso, a Quinta Turma, se tivesse havido despacho do Relator (artigo
557 do CPC).
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Por outro lado, o recurso de embargos é cabível contra acór-
dão de Turma (artigo 894 da CLT e 239 do RITST), sendo com-
petente para sua apreciação a Seção Especializada em Dissídios In-
dividuais - Subseção I , nos termos do artigo 73, inciso II, do
R I T S T.

Portanto, não havia dúvidas quanto ao recurso cabível contra
acórdão prolatado pela Quinta Turma (fls. 518 e 519). Na verdade, a
interposição de agravo a acórdão constitui erro grosseiro. Por isso,
inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

Ante o exposto, indefiro o pedido de aplicação do princípio
da fungibilidade e não admito o agravo, por incabível.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-734.344/2001.7 - TRT - 2ª região

RECORRENTE : VALENTIN JENSEN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
A Quinta Turma, no julgamento deste processo, não co-

nheceu do recurso de revista, considerando que interposto por meio
do sistema de protocolo integrado (fls. 366-368).

Inconformado, o Reclamante interpôs o agravo de instru-
mento de fls. 370-375, com fundamento nos artigos 897, alínea b, §
4º, da CLT e 557, § 1º, do Código de Processo Civil, buscando a
reforma da decisão turmária.

De acordo com o disposto no artigo 897, alínea b, da CLT e
item II da Instrução Normativa nº 16 do Tribunal Superior do Tra-
balho, o agravo de instrumento somente é cabível contra despachos
que denegarem seguimento ao recurso.

Retratando esses dispositivos a única hipótese de cabimento
do agravo de instrumento, tem-se por impertinente a interposição
dessa modalidade recursal à decisão colegiada emanada de Turma em
julgamento de recurso de revista.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID741575-0>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2034 / 1998 - 242 - 01 - 41 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DA CUNHA LAPA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA MARTINS DUTRA

ADVOGADO : EDUARDO GALARDO MATTA

PROCESSO : RR - 2034 / 1998 - 242 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TÂNIA MARA MARTINS DUTRA

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

PROCESSO : AIRR - 2034 / 1998 - 242 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA MARTINS DUTRA

ADVOGADO : EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR - 429 / 2001 - 010 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : FLÁVIA SCHMIDT

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DO RIO GRANDE DO SUL - SEBRAE / RS

ADVOGADO : LEONARDO LAMACHIA

RECORRIDO(S) : SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA DOS SANTOS CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : RICARDO DO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIA ISSLER

PROCESSO : AIRR - 429 / 2001 - 010 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DO RIO GRANDE DO SUL - SEBRAE / RS

ADVOGADO : LEONARDO LAMACHIA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA DOS SANTOS CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIA ISSLER

PROCESSO : RR - 171 / 2002 - 010 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : IGNEZ PERTILE

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 171 / 2002 - 010 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IGNEZ PERTILE

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 267 / 2002 - 032 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTONIO PATRÍCIO DE SOUZA

ADVOGADO : IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADO : BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

PROCESSO : AIRR - 267 / 2002 - 032 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

ADVOGADO : BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PATRÍCIO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

PROCESSO : RR - 639 / 2003 - 006 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 639 / 2003 - 006 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 777 / 2003 - 005 - 04 - 41 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES BEATRIZ BARCELOS CARPES

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : RR - 777 / 2003 - 005 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO PEDRO SILVESTRIN

RECORRIDO(S) : LOURDES BEATRIZ BARCELOS CARPES

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : RR - 65 / 2004 - 016 - 04  - 00 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SÉRGIO ALMADA CATRAIA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MARQUES POHLMANN

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

PROCESSO : AIRR - 65 / 2004 - 016 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDA SESTI DIEFENBACH

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SÉRGIO ALMADA CATRAIA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MARQUES POHLMANN

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741576-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/06/2005 - Dis-
tribuição por Dependência - 2ª Turma.

PROCESSO : AC - 156508 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A U TO R ( A ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GOMES PEREIRA

RÉU : ANGELO PALERMO DE CAMARGO ANDRADE

PROCESSO : AC - 156509 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : MARGARETH CECÍLIO JORGE E OUTROS

ADVOGADO : ELZA MARIA ALVES CANUTO

RÉU : COMERCIAL IRMÃOS JORGE LTDA.

RÉU : ALADIR VICENTE FERREIRA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741577-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/06/2005 - Dis-
tribuição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 156485 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RÉU : SILVANO TENÓRIO CÂMARA FILHO

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741578-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/06/2005 - Dis-
tribuição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 292 / 1998 - 004 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GENI DA CUNHA ZEFERINO

ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

PROCESSO : RR - 292 / 1998 - 004 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO(S) : MARIA GENI DA CUNHA ZEFERINO

ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

PROCESSO : RR - 311 / 1998 - 019 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : MARIA ADÉLIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS
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PROCESSO : AIRR - 311 / 1998 - 019 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ADÉLIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN

PROCESSO : RR - 457 / 1999 - 761 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : NAIR KREVER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADROALDO RENOSTO

PROCESSO : AIRR - 457 / 1999 - 761 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR KREVER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADROALDO RENOSTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : OLINDO BARCELLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1657 / 1999 - 013 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : ODERCI JOSÉ BÉGA

PROCESSO : RR - 1657 / 1999 - 013 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : ODERCI JOSÉ BÉGA

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

PROCESSO : AIRR - 453 / 2000 - 001 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AUGUSTINHO DOS SANTOS KUHN

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR PIZARRO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

PROCESSO : RR - 453 / 2000 - 001 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRIDO(S) : JOÃO AUGUSTINHO DOS SANTOS KUHN

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : RR - 1394 / 2002 - 001 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO

RECORRIDO(S) : TATIANA SCHILEU BARRETO

ADVOGADO : ÂNDERSON SOUZA BARROSO

PROCESSO : AIRR - 1394 / 2002 - 001 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANA SCHILEU BARRETO

ADVOGADO : ÂNDERSON SOUZA BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SUELI BIAGINI

PROCESSO : AIRR - 1558 / 2002 - 008 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CAROLINE DANTAS DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : RITA CECÍLIA MARQUES DA SILVA MOTTA

ADVOGADO : JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

PROCESSO : RR - 1558 / 2002 - 008 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RITA CECÍLIA MARQUES DA SILVA MOTTA

ADVOGADO : JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CAROLINE DANTAS DA GAMA

PROCESSO : AIRR - 114 / 2003 - 002 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OLGA MARIA SILVA PINTO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 114 / 2003 - 002 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : OLGA MARIA SILVA PINTO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 570 / 2003 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : RR - 570 / 2003 - 025 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO PAULO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

PROCESSO : AI - 952 / 2004 - 001 - 14 - 40 . 0 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : LADY LAURA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAIMUNDO FERREIRA RIOS

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741579-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1390 / 2000 - 027 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MONTEIRO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

PROCESSO : RR - 1390 / 2000 - 027 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : OLINDA MARIA REBELLO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 652 / 2001 - 005 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : BIANKA CHRISTINE FAVORETTI

RECORRIDO(S) : GLAYCIENE NUNES DE FREITAS

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR - 652 / 2001 - 005 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : BIANKA CHRISTINE FAVORETTI

A G R AVA D O ( S ) : GLAYCIENE NUNES DE FREITAS

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR - 15543 / 2001 - 651 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES

RECORRIDO(S) : ROGERIO GASPAR

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BULOTAS

PROCESSO : AIRR - 15543 / 2001 - 651 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGERIO GASPAR

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BULOTAS

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES

PROCESSO : AIRR - 211 / 2003 - 004 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SILOS E ARMAZÉNS DE SEGURIDADE
SOCIAL - SILIUS

ADVOGADO : CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

A G R AVA D O ( S ) : MARENI BRUSCH DE ALMEIDA

ADVOGADO : LOUANA NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 211 / 2003 - 004 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SILOS E ARMAZÉNS DE SEGURIDADE
SOCIAL - SILIUS

ADVOGADO : CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

RECORRIDO(S) : MARENI BRUSCH DE ALMEIDA

ADVOGADO : LOUANA NASCIMENTO

PROCESSO : AI - 427 / 2004 - 402 - 14 - 40 . 3 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVILHA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO H. NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : ROSYANNE MOURA

PROCESSO : AIRR - 430 / 2004 - 110 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGRIPINO WALDIR BRITO BECHARA

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE

PROCESSO : RR - 430 / 2004 - 110 - 08 - 00 . 5 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : AGRIPINO WALDIR BRITO BECHARA

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741580-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma..

PROCESSO : RR - 236 / 2002 - 061 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : VERA MARIA COSTARELLI FIKARIS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
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PROCESSO : AIRR - 236 / 2002 - 061 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VERA MARIA COSTARELLI FIKARIS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 427 / 2002 - 141 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EVA MARIA MOREIRA DOS REIS

ADVOGADO : EDIVALDO LIEVORE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : RR - 427 / 2002 - 141 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDO(S) : EVA MARIA MOREIRA DOS REIS

ADVOGADO : EDIVALDO LIEVORE

PROCESSO : ROAC - 308 / 2003 - 000 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

RECORRIDO(S) : GEDEIR FERREIRA DA SILVA E OUTROS

PROCESSO : RR - 485 / 2003 - 702 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADROALDO VALERIO WITTER

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

PROCESSO : AIRR - 485 / 2003 - 702 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ADROALDO VALERIO WITTER

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 973 / 2003 - 010 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FLORIANO SANTARÉM DA CUNHA

ADVOGADO : LEDIR THEREZA FORNECK

PROCESSO : RR - 973 / 2003 - 010 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : JOÃO FLORIANO SANTARÉM DA CUNHA

ADVOGADO : LEDIR THEREZA FORNECK

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

PROCESSO : RR - 1049 / 2003 - 007 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO SILVA MENDES

ADVOGADO : MARCELO ALVARENGA PINTO

PROCESSO : AIRR - 1049 / 2003 - 007 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SILVA MENDES

ADVOGADO : MARCELO ALVARENGA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1134 / 2003 - 002 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO RODRIGUES DUARTE E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DANIELA PINHEIRO RAMOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS

PROCESSO : RR - 1134 /  2003 - 002 - 06 - 00 .  9 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA PEIXOTO LANGONE

RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRIDO(S) : EDUARDO RODRIGUES DUARTE E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2003 - 014 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GUILHERME R. DO VALE MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO CHAVES MOREIRA

ADVOGADO : DENISE FERREIRA MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2003 - 014 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GUILHERME R. DO VALE MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO CHAVES MOREIRA

ADVOGADO : DENISE FERREIRA MARCONDES

PROCESSO : RR - 1279 / 2003 - 014 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EUGÊNIO CHAVES MOREIRA

ADVOGADO : DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2729 / 2003 - 027 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O ( S ) : CLARISSE BIATECKI DIAS E OUTROS

ADVOGADO : MICHELINE LODETTI CESA

PROCESSO : RR - 2729 / 2003 - 027 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : CLARISSE BIATECKI DIAS E OUTROS

ADVOGADO : IREMAR GAVA

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

PROCESSO : RR - 452 / 2004 - 107 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARCOS BRITO DE SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 452 / 2004 - 107 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BRITO DE SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741581-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1687 / 2000 - 042 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA APARECIDA DA FONSECA E OUTROS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA TREVEZANI DE SOUZA

ADVOGADO : ALOYSIO JOSÉ VELLOSO TEIXEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA BENASSI

ADVOGADO : ALOYSIO JOSÉ VELLOSO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 1687 / 2000 - 042 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : LÍDIA APARECIDA DA FONSECA E OUTROS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 906 / 2002 - 018 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE FESTA BARLETE

ADVOGADO : LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR - 906 / 2002 - 018 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ZENAIDE FESTA BARLETE

ADVOGADO : LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : JORGE ALBERTO LIMA

PROCESSO : RR - 1379 / 2002 - 071 - 24 - 00 . 1 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : OSVALDO NUNES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1379 / 2002 - 071 - 24 - 40 . 6 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ALMIR DIP

PROCESSO : RR - 1673 / 2002 - 003 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

RECORRIDO(S) : ANA CLARICE MATIAS FORTUNATO

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

PROCESSO : AIRR - 1673 / 2002 - 003 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CLARICE MATIAS FORTUNATO

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : ENILTON MARTINS SILVEIRA

PROCESSO : RR - 622 / 2003 - 010 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO PEDRO SILVESTRIN

RECORRIDO(S) : LUIZA MARIA FELLINI STEIMER

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 622 / 2003 - 010 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA MARIA FELLINI STEIMER

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : RR - 1894 / 2003 - 001 - 18 - 00 . 4 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : RICARDO GONÇALEZ

RECORRIDO(S) : TECLA TELEFONIA E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SIDENIL SILVA

ADVOGADO : IRON FONSÊCA DE BRITO
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PROCESSO : AIRR - 1894 / 2003 - 001 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADO : RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TECLA TELEFONIA E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SIDENIL SILVA

ADVOGADO : IRON FONSÊCA DE BRITO

PROCESSO : RR - 3981 / 2003 - 018 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : VALKIRIO LORENZETTE

RECORRIDO(S) : ADILSO GRODWISKI

ADVOGADO : OSMAR PACKER

PROCESSO : AIRR - 3981 / 2003 - 018 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSO GRODWISKI

ADVOGADO : JUSSARA GOMES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : VALKIRIO LORENZETTE

PROCESSO : ROAC - 11019 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : PATRICK ROCHA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ROZANE DORNELES MALAQUIAS PEREIRA

ADVOGADO : SANDRO LUNARD NICOLADELI

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741582-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 997 / 1989 - 005 - 01 - 40 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR PERINI RODRIGUES
ADVOGADO : SÉRGIO GALVÃO
A G R AVA D O ( S ) : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-

CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL

ADVOGADO : CESAR BOECHAT
A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : ANTÔNIO GERALDO CARDOSO
PROCESSO : AIRR - 763 / 1990 - 043 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
A G R AVA D O ( S ) : ODÉCIO LICO
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO TOLEDO
PROCESSO : AIRR - 1838 / 1990 - 003 - 05 - 42 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A G R AVA D O ( S ) : FLORIANO JOSÉ CERQUEIRA DE AZE-

VEDO E OUTRO
ADVOGADO : ARY DA SILVA MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 4570 / 1990 - 018 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ SATT KANAN E OUTROS
ADVOGADO : CAROLINA CORTESE COELHO
PROCESSO : AIRR - 7 / 1991 - 241 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : IARA BEATRIZ RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : LUCI DO CARMO ALVES

PROCESSO : AIRR - 14 / 1992 - 002 - 22 - 40 . 8 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PIAUÍ
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE ALMEIDA E SOUSA

E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES
PROCESSO : AIRR - 683 / 1992 - 018 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO JOSÉ VENTURINI DOTTO E

OUTROS
ADVOGADO : ANGELA MARIA SUDIKUM RUAS
PROCESSO : AIRR - 1171 / 1992 - 006 - 08 - 40 . 2 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP

ADVOGADO : ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
PROCESSO : AIRR - 1171 / 1992 - 006 - 08 - 41 . 5 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP

ADVOGADO : ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 1246 / 1992 - 041 - 03 - 41 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO DIAS UMBELINO E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS ALMEIDA BILHARINHO
PROCESSO : AIRR - 16620 / 1992 - 011 - 09 - 42 . 2

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO

ESTADO DO PARANÁ - SENGE
ADVOGADO : CRISTINA SUEMI KAWAY
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCESSO : AIRR - 1083 / 1993 - 010 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BANCO NACIONAL

DE CRÉDITO COOPERATIVO S.A. -
BNCC)

A G R AVA D O ( S ) : CLODOVEU VAZ DE AGUIAR
ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS
PROCESSO : AIRR - 1337 / 1993 - 481 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ADÉLIA ARAÚJO MANGINI E

OUTRA
ADVOGADO : RICARDO GERMANO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCESSO : AIRR - 1062 / 1994 - 095 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS

S.A.
ADVOGADO : SERGIO DE AVILA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JÚLIO ROSEMBERG WAIDER-

GORN
ADVOGADO : HELENA SÁ
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA SANTA LUZIA DE PAPEL

AUTOCOPIATIVA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1583 / 1995 - 053 - 01 - 40 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM GOMES MACHADO
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TOR-

RES

PROCESSO : AIRR - 2528 / 1995 - 658 - 09 - 40 . 5 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL

DE TECNOLOGIA
ADVOGADO : VALÉRIA OLSZEVSKI
A G R AVA D O ( S ) : MARLY MARCONI
ADVOGADO : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOM-

FIM
PROCESSO : AIRR - 759 / 1996 - 002 - 22 - 40 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
ADVOGADO : SÂNIA MARY MENDES DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : REGINA LÚCIA CAVALCANTE MARIA-

NO TAVARES E OUTROS
ADVOGADO : MARCOS LEONARDO DE CARVALHO

GUEDES
PROCESSO : AIRR - 882 / 1996 - 107 - 15 - 41 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE BEBE-
DOURO E REGIÃO LTDA. - COOPERA-
GRI

ADVOGADO : CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON FERREIRA DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : JOÃO PAULO FORTI
PROCESSO : AIRR - 756 / 1997 - 661 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA PIRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NUNCIO
PROCESSO : AIRR - 1195 / 1997 - 401 - 01 - 40 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-

REZ S.A.
ADVOGADO : ANNA BEATRIZ R. FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : EDSON ELIAS JORGE
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E

MONTAGENS S.A. - CEMSA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : MÁRCIO MORITA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA

LT D A .
ADVOGADO : JORGE ALBERTO MARQUES PAES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO DIAS LOUREIRO

DA SILVA
ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL
PROCESSO : AIRR - 630 / 1998 - 002 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO DE OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA
PROCESSO : AIRR - 1281 / 1998 - 004 - 01 - 40 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARILZA FERNANDES DE MORAES
ADVOGADO : MAURICIO ALVES COSTA
PROCESSO : AIRR - 138 / 1999 - 301 - 04 - 40 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
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A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
A G R AVA D O ( S ) : DILÚ SCHROER ENGEL
ADVOGADO : ADALBERTO ALEXANDRE SNEL
PROCESSO : AIRR - 700 / 1999 - 058 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
ADVOGADO : ÍSIS DE FÁTIMA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALIXO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BALBINO SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO CUSTÓDIO DE ALCÂNTA-

RA
ADVOGADO : CÁSSIO BENEDICTO
PROCESSO : AIRR - 809 / 1999 - 030 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA JURACI AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA AMORIM DRESCH
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 809 / 1999 - 030 - 04 - 41 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JOANA PINTO LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA JURACI AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA AMORIM DRESCH
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 809 / 1999 - 030 - 04 - 42 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA AMORIM DRESCH
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAU-

LI
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA JURACI AMISANI
PROCESSO : AIRR - 1520 / 1999 - 311 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : UNICIVIL - SOCIEDADE COOPERATI-

VA DE PROFISSIONAIS EM ATIVIDA-
DES MÚLTIPLAS

ADVOGADO : FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUETTI
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SANTO PRISTELLO
PROCESSO : AIRR - 1603 / 1999 - 342 - 01 - 40 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SILVA DE HOLANDA VAS-

CONCELOS
ADVOGADO : ROSENÍLIA S. BRANCO CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CHICO'S DE VOLTA REDONDA LAN-

CHES LTDA.
ADVOGADO : AYRTON BIOLCHINI JUSTO
PROCESSO : AIRR - 1688 / 1999 - 006 - 17 - 40 . 9 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - PRODEST

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : MARIA MADALENA SELVÁTICI BAL-

TA Z A R

PROCESSO : AIRR - 722 / 2000 - 021 - 02 - 40 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO
PROCESSO : AIRR - 761 / 2000 - 017 - 03 - 41 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-

VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
ADVOGADO : LEANDRO GUIMARÃES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SANTA RAQUEL PECUÁRIA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : NOELI ANDRADE MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GILSON DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : ELENICE DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1978 / 2000 - 060 - 01 - 40 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE

MULHERES DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA LINDAURA DE ASSIS E OU-
TROS

ADVOGADO : WILSON DE MELLO VIEIRA
PROCESSO : AIRR - 2207 / 2000 - 014 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

BAHIA
ADVOGADO : MATHEUS COSTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO QUIXADÁ CARNEIRO
ADVOGADO : JOÃO ALVES DO AMARAL
PROCESSO : AIRR - 2237 / 2000 - 313 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS
, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO

ADVOGADO : WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : IPÊ HOTEL GUARU LTDA.
PROCESSO : AIRR - 2426 / 2000 - 040 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS
, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE FONSECA PONTES
A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE MAMA LEILA LTDA.
ADVOGADO : MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE

BARROS
PROCESSO : AIRR - 5027 / 2000 - 026 - 12 - 40 . 9 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-

CA S.A.
ADVOGADO : GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : EROTILDES DUARTE LOPES COLZA-

NI
ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI
PROCESSO : AIRR - 22 / 2001 - 431 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ILZA REIKO OKASAWA
A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO AMADOR GARCIA
ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO
PROCESSO : AIRR - 355 / 2001 - 007 - 08 - 41 . 6 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA E

OUTROS
ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS
PROCESSO : AIRR - 430 / 2001 - 011 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO AMERICANO DE FAR-

MACOTERAPIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : HELCIO GAMA LADEIRA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRINDADE LIMA
PROCESSO : AIRR - 549 / 2001 - 662 - 04 - 40 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SONIA DAL BELLO
ADVOGADO : LAURO WAGNER MAGNAGO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
ADVOGADO : NILO GANZER
A G R AVA D O ( S ) : UNIENF - PASSO FUNDO SOCIEDADE

COOPERATIVA DOS PRESTADORES
DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ARNILDO P. SCHAEFFER
PROCESSO : AIRR - 673 / 2001 - 002 - 13 - 40 . 5 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSERV - SERVIÇOS, PEÇAS E VEÍ-

CULOS LTDA.
ADVOGADO : FABRÍCIO MONTENEGRO DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : MARIA VERÔNICA LUNA FREIRE

GUERRA

<!ID741582-2>

PROCESSO : AIRR - 905 / 2001 - 121 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRÜNWALD
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES
ADVOGADO : FERNANDO LACERDA
PROCESSO : AIRR - 939 / 2001 - 371 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENTINO MOREIRA
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADO : MOYSES GILI FILHO
PROCESSO : AIRR - 989 / 2001 - 029 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO AMERICANO DE FAR-

MACOTERAPIA S.A.
ADVOGADO : BEATRIZ SANTOS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CLOS RICARDO
ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRINDADE LIMA
PROCESSO : AIRR - 1126 / 2001 - 008 - 01 - 40 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ ANDRÉ DE BARROS VASSERS-

TEIN
A G R AVA D O ( S ) : UNIMAR - UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES

DO BAIRRO DA MARÉ
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PROCESSO : AIRR - 1201 / 2001 - 014 - 04 - 40 . 9 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : GAZETA MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : IVAN LAZZAROTTO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES
PROCESSO : AIRR - 1357 / 2001 - 015 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANGELO DAVID DE PERSICANO
ADVOGADO : GILMAR MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE DIREITO DE FRAN-

CA
ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE

OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1453 / 2001 - 001 - 22 - 40 . 3 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SENA FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE SOUSA FILHO
ADVOGADO : ALMIR CARVALHO DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 1538 / 2001 - 231 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO PAULO CAMPAGNER
A G R AVA D O ( S ) : MEDEIROS INDÚSTRIA GRÁFICA LT-

DA.
PROCESSO : AIRR - 1719 / 2001 - 044 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA HIDRASA LTDA.
ADVOGADO : EMERSON FRANCO DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : CESAR ANTONIO VESSANI
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VESSANI
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO AURÉLIO MESTRINER
PROCESSO : AIRR - 1989 / 2001 - 114 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO VALDEMAR PADOVANI
ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : CEMITÉRIO PARQUE DAS FLORES

S/C LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO HILKNER SILVA
PROCESSO : AIRR - 2036 / 2001 - 611 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PLANALTO
ADVOGADO : DANTE MENEZES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA SOUZA SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : MILONALDO CARDOSO LIMA
PROCESSO : AIRR - 2602 / 2001 - 383 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : RUTH RIBEIRO FRANCO
ADVOGADO : SÉRGIO AGRIPINO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 53 / 2002 - 010 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : ELIANE FERREIRA DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CLEDINALDO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : FÁBIO GUÁRDIA BORGHIERI
PROCESSO : AIRR - 102 / 2002 - 080 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA CRISTINA SOARES JARDIM
ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTAR-

DO DÁCIA

PROCESSO : AIRR - 150 / 2002 - 042 - 15 - 40 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO GARCIA
ADVOGADO : ANTÔNIO ALEXANDRE FERRASSINI
PROCESSO : AIRR - 316 / 2002 - 063 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : ALICE YUMIKO HATAKEYAMA SHI-

BASAKI
ADVOGADO : HÉLIO KIYOHARU OGURO
PROCESSO : AIRR - 353 / 2002 - 211 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO BURZLAFF
ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : FERNÃO DE MORAES SALLES
A G R AVA D O ( S ) : CONSULTORIA, SERVIÇOS E AGÊN-

CIA DE EMPREGO WCA LTDA.
ADVOGADO : CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO
PROCESSO : AIRR - 448 / 2002 - 041 - 01 - 40 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA FAJARDO LOFIEGO
ADVOGADO : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 476 / 2002 - 251 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FERNANDO DE MATTOS
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA
PROCESSO : AIRR - 574 / 2002 - 009 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS
, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO

ADVOGADO : ARIOVALDO STELLA
A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ASSUB AMARAL
PROCESSO : AIRR - 605 / 2002 - 304 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS
A G R AVA D O ( S ) : CLECI DREHMER
ADVOGADO : RENATA SARAIVA DA CUNHA
PROCESSO : AIRR - 605 / 2002 - 304 - 04 - 41 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CLECI DREHMER
ADVOGADO : RENATA SARAIVA DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : KARINA MARTINS
PROCESSO : AIRR - 616 / 2002 - 042 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DENILTON GUBOLIN DE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 618 / 2002 - 036 - 02 - 40 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : MATTAVELLI GRÁFICA E FOTOLITO
LT D A .

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NO-
GUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA PORTELA MOURA
ADVOGADO : CLAUDEMIR CELES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 712 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 790 / 2002 - 026 - 04 - 41 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) : RENILDA PEREIRA PERES
ADVOGADO : RICARDO BENCKE
PROCESSO : AIRR - 790 / 2002 - 026 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RENILDA PEREIRA PERES
ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : PAULO COSTA EBBESEN JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 797 / 2002 - 067 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VERONEZI
ADVOGADO : VANDERLENA MANOEL BUSA
PROCESSO : AIRR - 812 / 2002 - 061 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : MORUMBI MOTOR COMÉRCIO DE

AUTOS S.A.
ADVOGADO : LUCIANA PIGNATARI NARDY
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MESA FERNANDES
ADVOGADO : MARIA HELENA DUDA
PROCESSO : AIRR - 836 / 2002 - 090 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -

CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA
A G R AVA D O ( S ) : GIZELE CRISTINA MARQUES
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS
PROCESSO : AIRR - 844 / 2002 - 441 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEX OLIVEIRA VELASCO
ADVOGADO : YASMIN AZEVEDO AKAUI PAS-

CHOAL
PROCESSO : AIRR - 893 / 2002 - 005 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : DELTON LUIZ REGINA
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS
PROCESSO : AIRR - 902 / 2002 - 034 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FERREIRA
ADVOGADO : MÁRIO LUIS DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS RIBEIRO EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : JOÃO BATISTA MOREIRA
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PROCESSO : AIRR - 929 / 2002 - 017 - 15 - 40 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : BABILÔNIA BOULEVARD CHOPERIA
E RESTAURANTE LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : MARIA DOLORES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDELEI RODRIGUES
ADVOGADO : NILSON A. DA SILVEIRA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 992 / 2002 - 005 - 17 - 40 . 9 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PALÁCIO

DO CAFÉ
ADVOGADO : ELUIZ CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : HERALDO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : LARISSA NUNES CALADO
PROCESSO : AIRR - 1123 / 2002 - 116 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO NUNES GALVÃO
ADVOGADO : ANTÔNIO HERNANDES MORENO
A G R AVA D O ( S ) : ANAOR DIVINO DE PAULA TEIXEIRA

(SÍTIO DOS TORNINOS)
PROCESSO : AIRR - 1135 / 2002 - 076 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO DA SILVA
ADVOGADO : LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO COUTO ROSA (FAZENDA

SÃO JOÃO BATISTA)
ADVOGADO : MARTA SCHIRATA DE PAULA E SIL-

VA MEIRELLES
PROCESSO : AIRR - 1200 / 2002 - 088 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : JESSÉ ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO : ALANO NUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SECULUM SERVIÇOS OPERACIONAIS

S/C LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : RENATO FRADE PALMEIRA
PROCESSO : AIRR - 1326 / 2002 - 006 - 12 - 40 . 1 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : GÜNTER PRANGE
ADVOGADO : REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDO-

SO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : GILSON SOARES RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 1351 / 2002 - 113 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA SOARES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : PERRY JOHNSON REPRESENTAÇÕES

S/C LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DOS S. ROMÃO
PROCESSO : AIRR - 1362 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA NASSAR GUIMARÃES
ADVOGADO : ADRIANA GUIMARÃES GERRA

PROCESSO : AIRR - 1369 / 2002 - 002 - 02 - 40 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : WU SHIH PING
ADVOGADO : LUIZ MAURÍCIO SOUZA SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1423 / 2002 - 025 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : RODOLPHO BATAIOLI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE MATIKO OKUDA ISHI
ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

<!ID741582-3>

PROCESSO : AIRR - 1480 / 2002 - 441 - 02 - 40 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO MARTINS
ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES
PROCESSO : AIRR - 1540 / 2002 - 445 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES
PROCESSO : AIRR - 1579 / 2002 - 035 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO
A G R AVA D O ( S ) : ZENAS ALVES BEZERRA
ADVOGADO : NILDA MARIA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1637 / 2002 - 003 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : METRA - SISTEMA METROPOLITANO

DE TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : ADILSON COSTA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PORFÍRIO DE MOURA
ADVOGADO : MANUEL CARLOS COIMBRA JORGE
PROCESSO : AIRR - 1638 / 2002 - 201 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA COSAG LTDA.
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PRADO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ CÍCERO MARTINS
ADVOGADO : VALMIR PEREIRA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1648 / 2002 - 032 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PORTO SEGURO PROTEÇÃO PATRI-

MONIAL LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO LEANDRO DEMARCHI FERREI-

RA DA COSTA
ADVOGADO : REGINA CONCEIÇÃO SARAVALLI MU-

NHOZ
PROCESSO : AIRR - 1833 / 2002 - 001 - 17 - 40 . 6 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON BRANDENBURG
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : SAVEIROS, CAMUYRANO - SERVIÇOS

MARÍTIMOS S.A.
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE MORAIS

S I LVA
PROCESSO : AIRR - 1835 / 2002 - 003 - 17 - 40 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO GUALTEMAR SOARES
ADVOGADO : VLADIMIR SALLES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CARLA GESIANY HENRIQUE DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : JOSÉ PEDRO DIAS

PROCESSO : AIRR - 1898 / 2002 - 433 - 02 - 40 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA ARASHIRO OKAYAMA
ADVOGADO : CRISTINA CAPP
PROCESSO : AIRR - 1912 / 2002 - 442 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FERREIRA HERRERA
ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES
PROCESSO : AIRR - 1920 / 2002 - 012 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : FRANCIVALDO ALIXANDRE DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO
PROCESSO : AIRR - 1945 / 2002 - 082 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO JADER BATISTA
ADVOGADO : JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA SIL-

VEIRA
PROCESSO : AIRR - 1975 / 2002 - 025 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA

COTRAMA LTDA.
ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE
A G R AVA D O ( S ) : AVELINO DO PRADO
ADVOGADO : ANA MARIA DO CARMO BARTALOT-

TI F. RODRIGUES CALDAS
PROCESSO : AIRR - 2561 / 2002 - 075 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JANUÁRIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EDGAR FREITAS ABRUNHOSA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
PROCESSO : AIRR - 2811 / 2002 - 662 - 09 - 00 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO OSÉIAS PEREZ LEMES (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
A G R AVA D O ( S ) : UNIMED DE MARINGÁ - COOPERATI-

VA DE TRABALHO MÉDICO E OU-
TRA

ADVOGADO : MÁRCIO LUÍS PIRATELLI
PROCESSO : AIRR - 3344 / 2002 - 016 - 12 - 40 . 5 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : PAULO ROBERTO CHIQUITA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LOTITO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : H & M CONSTRUTORA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : GERALDO JUSTO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 23 / 2003 - 003 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : GISLAINE MARIA MARENCO DA

TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : ELÓI RANUL DA VEIGA
ADVOGADO : INGRID RENZ BIRNFELD
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PROCESSO : AIRR - 32 / 2003 - 082 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON ANTUNES MENDES
ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO
A G R AVA D O ( S ) : FININVEST S.A. - NEGÓCIOS DE VA-

REJO
ADVOGADO : MARIA EUNICE FURUKAVA
PROCESSO : AIRR - 179 / 2003 - 018 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
A G R AVA D O ( S ) : TATIANE DE MORAES
ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA DE AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVI-

ÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 190 / 2003 - 003 - 22 - 40 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO RODRIGUES DA SILVA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : ZACARIAS BARBOSA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO SANTOS RE-

SENDE
PROCESSO : AIRR - 198 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FRANCISCO DIAS
ADVOGADO : SHARON HANAK
PROCESSO : AIRR - 200 / 2003 - 121 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E

HIDROVIAS E OUTROS
PROCESSO : AIRR - 215 / 2003 - 491 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
A G R AVA D O ( S ) : ROMÃO MOREIRA SANTOS
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR
PROCESSO : AIRR - 216 / 2003 - 018 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LÉO SANDRO OLIVEIRA DOS REIS
ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS

ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : MARÇAL GERALDO GARAY BRESCIA-

NI
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCESSO : AIRR - 299 / 2003 - 008 - 17 - 40 . 6 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES PESSOA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA
PROCESSO : AIRR - 369 / 2003 - 161 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FERNANDES PESTANA
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR - 378 / 2003 - 065 - 15 - 40 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANS-
PORTE DE VALORES

ADVOGADO : ELAINE GORDO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALVES CORDEIRO
ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 378 / 2003 - 001 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ANELIESE HALFEN GOMES
ADVOGADO : CARLA HALFEN GOMES
A G R AVA D O ( S ) : ANELLI & GONÇALVES LTDA.
PROCESSO : AIRR - 389 / 2003 - 382 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL SANTISTA LTDA.
ADVOGADO : MIGUEL VICENTE ARTECA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON PEIXOTO DE OLIVEIRA BRI-

TO
ADVOGADO : ALFREDO JOSÉ DIANI
PROCESSO : AIRR - 485 / 2003 - 402 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : NAUTEC ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : PATRÍCIA SALETE ZUCO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO KUWER
ADVOGADO : VALDECIR SOUZA DE LIMA
PROCESSO : AIRR - 491 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : NILZA COSTA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALEON MANOEL ALVES
ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
PROCESSO : AIRR - 549 / 2003 - 046 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MEDI E SOUZA LTDA.
ADVOGADO : LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
A G R AVA D O ( S ) : LAURIDE LOZAVIO JANUÁRIO
ADVOGADO : MILTON DE JÚLIO
PROCESSO : AIRR - 647 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ANALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : NILZA COSTA SILVA
PROCESSO : AIRR - 650 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 7 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PESSOTI
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 664 / 2003 - 102 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NO-

GUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CORNÉLIO DE MELO (ES-

PÓLIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR - 699 / 2003 - 007 - 16 - 40 . 0 -
TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE JESUS MACIEL REIS
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 699 / 2003 - 007 - 16 - 41 . 3 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ALLAN GUSTAVO DE SOUSA FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DE JESUS MACIEL REIS
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 729 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ PEREIRA
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 763 / 2003 - 006 - 17 - 40 . 1 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA LUZES E OUTRO
ADVOGADO : KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO
PROCESSO : AIRR - 832 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SOILO SERRANO E OU-

TROS
ADVOGADO : NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 832 / 2003 - 105 - 15 - 41 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOILO SERRANO E OU-

TROS
ADVOGADO : NELSON MEYER
PROCESSO : AIRR - 837 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDILES FIRME
ADVOGADO : VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA
PROCESSO : AIRR - 840 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE SALES
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

<!ID741582-4>

PROCESSO : AIRR - 849 / 2003 - 050 - 15 - 40 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY FERREIRA LEITE
ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-

RI
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA E MATERNIDADE DE
DRACENA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SANCHES
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PROCESSO : AIRR - 863 / 2003 - 042 - 15 - 40 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : LÚCIO LUIZ CAZAROTTI
PROCESSO : AIRR - 878 / 2003 - 050 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : SUELI PIONA
ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-

RI
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA E MATERNIDADE DE
DRACENA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SANCHES
PROCESSO : AIRR - 918 / 2003 - 038 - 01 - 40 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ENÓE CELESTE FURTADO CAMPOS
ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON
PROCESSO : AIRR - 929 / 2003 - 061 - 01 - 40 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PIEDADE VARGAS FERREI-

RA
ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON
PROCESSO : AIRR - 963 / 2003 - 101 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE DA CRUZ
ADVOGADO : TÂNIA TEIXEIRA ZORZETTI
PROCESSO : AIRR - 993 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ CARVALHO FORTES
ADVOGADO : PAULO DE BEM
PROCESSO : AIRR - 1005 / 2003 - 002 - 07 - 40 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
A G R AVA D O ( S ) : NAURA MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA

S I LVA
PROCESSO : AIRR - 1006 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : AVIBRAS INDÚSTRIA AEROESPACIAL

S.A.
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO RUBIN
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : ARISTEU CÉSAR PINTO NETO
PROCESSO : AIRR - 1011 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE PEREIRA DE PAULA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 1029 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : CLODOLINA GOMES ALVES
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

PROCESSO : AIRR - 1029 / 2003 - 113 - 15 - 40 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE-
TO S.A.

ADVOGADO : JOÃO GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MADALENA TERESA NALON
ADVOGADO : VILMAR FERREIRA COSTA
PROCESSO : AIRR - 1035 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : BENJAMIM NERES DE MATOS
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 1051 / 2003 - 031 - 23 - 40 . 7 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROSA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GOLD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : UBIRAJARA GALVÃO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1053 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : LUIZ CEZAR SIQUEIRA SANTIAGO
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME VIANA RANDOW E OU-

TRO
ADVOGADO : HENRIQUE ROCHA FRAGA
PROCESSO : AIRR - 1056 / 2003 - 020 - 09 - 40 . 2 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : LEILA SAID ABRAHIM
ADVOGADO : HELESSANDRO LUÍS TRINTINALIO
PROCESSO : AIRR - 1070 / 2003 - 008 - 17 - 40 . 9 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DE ANDRADE SAN-

TIAGO
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA
PROCESSO : AIRR - 1079 / 2003 - 006 - 17 - 40 . 7 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDER ANTÔNIO PIVETTA
ADVOGADO : DANIELA FRANCISCHETTO BARROS

B A R R E TO
PROCESSO : AIRR - 1089 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 6 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : LUIZ CEZAR SIQUEIRA SANTIAGO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RICHIERI E OUTROS
ADVOGADO : CARLOS JOSÉ LIMA FARONI
PROCESSO : AIRR - 1091 / 2003 - 032 - 15 - 41 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JAYME VICENTE HOLLOWAY FILHO
ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO
PROCESSO : AIRR - 1091 / 2003 - 032 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JAYME VICENTE HOLLOWAY FILHO
ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1094 / 2003 - 006 - 17 - 40 . 5 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA SERAFIM ASTOLFO E

OUTRO
ADVOGADO : ALBERTO FLORIANO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 1101 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANCHIETA DA SILVA
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 1134 / 2003 - 084 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DA SILVA GODINHO
ADVOGADO : BENEDITO TAVARES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1146 / 2003 - 032 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ANTONIO AUGUSTO
ADVOGADO : CARMEN SILVIA ERBOLATO
A G R AVA D O ( S ) : RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBA-

LAGENS LTDA.
ADVOGADO : MAURO MEDEIROS
PROCESSO : AIRR - 1151 / 2003 - 007 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CELAC - CENTRO DE ESPECIALIDA-

DES E LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS S/C LTDA.

ADVOGADO : ENOQUE TADEU DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRE ANTONIO DA COSTA
ADVOGADO : FRANCISCO CRUZ LAZARINI
PROCESSO : AIRR - 1186 / 2003 - 131 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : NEUZA ARAÚJO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS SIMONACI FREITAS
ADVOGADO : CLEMILDO CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 1187 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONTAUTO CONTINENTE AUTOMÓ-

VEIS LTDA.
ADVOGADO : MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDICOMERCIÁRIOS

ADVOGADO : AUGUSTO COSTA OLIVEIRA NETO
PROCESSO : AIRR - 1200 / 2003 - 091 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : SUELI ALZANI LAGATA
ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MAN-

DALITI
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MEL-

LO FREIRE
PROCESSO : AIRR - 1206 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.
ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON SANCHES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES
PROCESSO : AIRR - 1223 / 2003 - 043 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : FORT DODGE SAÚDE ANIMAL LTDA.
ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EDWARD WALLACE BENEVIDES DO

ROSÁRIO
ADVOGADO : VERA LÚCIA NOVAES
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PROCESSO : AIRR - 1241 / 2003 - 077 - 03 - 40 . 0 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO
BANCO DO BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DELFINO DE ALMEIDA BARBO-
SA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
PROCESSO : AIRR - 1241 / 2003 - 077 - 03 - 41 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DELFINO DE ALMEIDA BARBO-

SA
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : GILSON SOARES RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO

BANCO DO BRASIL
PROCESSO : AIRR - 1286 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MOREIRA DA COSTA FILHO
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1291 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO AFONSO SALLES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1295 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LIMA SILVA
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1301 / 2003 - 304 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CARBURGO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : SILMAR RAMBO
ADVOGADO : DÉBORA CASTOLLDI
PROCESSO : AIRR - 1301 / 2003 - 100 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S.A.
ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
PROCESSO : AIRR - 1323 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FUAD ACHCAR JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANICETO DA SILVA
ADVOGADO : PATRÍCIA ROGÉRIO DIAS
PROCESSO : AIRR - 1323 / 2003 - 061 - 19 - 40 . 2 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
ADVOGADO : BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : RAILDO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : XÊNIA CARMO DO NASCIMENTO

S A N TO S

PROCESSO : AIRR - 1346 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES DALTIN
ADVOGADO : LUÍS CÉSAR THOMAZETTI
PROCESSO : AIRR - 1353 / 2003 - 003 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
A G R AVA D O ( S ) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
PROCESSO : AIRR - 1377 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADO : LÚCIA ALVERS
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR LUCIANO
ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA
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PROCESSO : AIRR - 1380 / 2003 - 085 - 15 - 40 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : AMANDA REGINA ERCOLIN
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS CARDOSO
ADVOGADO : VALDECIR APARECIDO COSTA
PROCESSO : AIRR - 1382 / 2003 - 036 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA. LT-

DA.
ADVOGADO : PAULA VELOSO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE LOPES TORRES
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO CARREIRA
PROCESSO : AIRR - 1397 / 2003 - 099 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO WANDERLEY DE SOUZA
ADVOGADO : VLADIMIR ANDRADE RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 1438 / 2003 - 078 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : EDSON ALVES VIANA
A G R AVA D O ( S ) : UMBERTO CIDADE SEMEGHINI
ADVOGADO : REGINA CÉLIA VAROTTO
PROCESSO : AIRR - 1439 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : LEON GONÇALVES BRAZUNA
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1448 / 2003 - 006 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - FIEMG
ADVOGADO : DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA RO-

CHA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TECNOLOGIA EM-

PRESARIAL E EDUCACIONAL LTDA. -
COOPTEE

ADVOGADO : ROBERTO GOMES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA DE SOUZA ORTEGA
ADVOGADO : AGUIAR RESENDE DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE NÚCLEO AVANÇA-

DO E TECNOLÓGICO LTDA. - COO-
P E R N AT

PROCESSO : AIRR - 1470 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PIMENTEL POR-

TO
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1510 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -

CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : ELIANA MIRANDA IVANO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON MARQUES
ADVOGADO : FABIANE GUIMARÃES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 1542 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EURIPES DOS SANTOS
ADVOGADO : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SEN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DANIELE ROCHA TETI
PROCESSO : AIRR - 1566 / 2003 - 066 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : VANDRÉ RIBEIRO NUNES
ADVOGADO : AMAURI GRIFFO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : RENATA APARECIDA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1587 / 2003 - 010 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ÁUREA MARIA DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA SCARANELLO
ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BAS-

SO
PROCESSO : AIRR - 1633 / 2003 - 443 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ABELARDO DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO
A G R AVA D O ( S ) : BREDA TRANSPORTES E TURISMO

LT D A .
ADVOGADO : RENATO LEMOS GUIMARÃES
PROCESSO : AIRR - 1661 / 2003 - 060 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ENOS JOSÉ GUALBERTO
ADVOGADO : ELAINY CÁSSIA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA APICE LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1706 / 2003 - 099 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
PROCESSO : AIRR - 1730 / 2003 - 001 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.
ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO
A G R AVA D O ( S ) : EDI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRI-

NO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1806 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR BERNARDINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MÁRIO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005614 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 1841 / 2003 - 041 - 12 - 40 . 0 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : RUDMAR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 2034 / 2003 - 003 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-

QUENAS EMPRESAS DO PARÁ - SE-
B R A E / PA

ADVOGADO : SAMARA DA SILVA CHAAR LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON COSTA MAMEDE
ADVOGADO : ICARAÍ DIAS DANTAS
PROCESSO : AIRR - 2045 / 2003 - 381 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUNÉRIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : KAISER INDÚSTRIA DE FERRAMEN-

TAS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DURVAL AYRTON CAVALLARI
PROCESSO : AIRR - 2114 / 2003 - 018 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBA-

TA S
PROCESSO : AIRR - 2211 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO ROVINA
ADVOGADO : ELIANA G. AMORIM SARAIVA
PROCESSO : AIRR - 2301 / 2003 - 027 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS E OUTRA
ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA
A G R AVA D O ( S ) : MIRTA DA COSTA STRUTZ
ADVOGADO : DEBORA CYPRIANO BOTELHO
PROCESSO : AIRR - 2334 / 2003 - 027 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO MACIEL DA SILVA
ADVOGADO : LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASI-

LEIRA
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2465 / 2003 - 041 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIÁ-

RIOS LTDA.
ADVOGADO : KÁTIA NAVARRO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE JESUS GOMES BARBO-

SA
ADVOGADO : ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BO-

TELHO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS AL-

TERNATIVOS - COART
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE COOPERATIVA

DOS TRABALHADORES DO COMÉR-
CIO, DA
INDÚSTRIA, DO TRANSPORTE E AD-
MINISTRAÇÃO
DE SERVICOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COOPERSAB

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS GIANNASI

PROCESSO : AIRR - 2877 / 2003 - 311 - 06 - 40 . 6 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA SHALLOM E MERCA-
DINHO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : AGEU MARINHO
PROCESSO : AIRR - 4136 / 2003 - 030 - 12 - 40 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI DO ROSÁRIO
PROCESSO : AIRR - 4913 / 2003 - 018 - 12 - 40 . 3 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ARISTIDES JOÃO CAMPESTRINI
ADVOGADO : JOCIMEIRY SCHROH
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 91008 / 2003 - 005 - 09 - 40 . 5

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA

MOHR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
CREATIVAS, DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE FORMA-
ÇÃO E ORIENTAÇÃO
PROFISSIONAL NO ESTADO DO PA-
RANÁ - ENALBA
/PR

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTOTECNOLÓGI-

CO INDUSTRIAL - FUNDACEN
ADVOGADO : FRANCISCO FERRAZ BATISTA
PROCESSO : AIRR - 8 / 2004 - 007 - 10 - 40 . 2 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-

MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO WANDERLEY NÓ-

BREGA E OUTRO
ADVOGADO : FRANCISCO ALVES FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 12 / 2004 - 022 - 13 - 40 . 7 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ANA BEATRIZ SILVA DE CARVALHO
ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS
PROCESSO : AIRR - 26 / 2004 - 143 - 06 - 40 . 8 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : R.S. CONSTRUTORA E INCORPORA-

DORA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ LUCIANO BEZERRA NIGRO-

MONTE
PROCESSO : AIRR - 32 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL

LT D A .
ADVOGADO : LIRIAN SOUSA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CORREIA DE OLIVEIRA BAR-

BOSA
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR - 38 / 2004 - 531 - 04 - 40 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DELFINO DA ROSA
ADVOGADO : JOVELINO LIBERATO SIMÃO POTRI-

CH
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁS-

TICAS LTDA.
ADVOGADO : VALTER BIANCHI
PROCESSO : AIRR - 215 / 2004 - 006 - 20 - 40 . 6 -

TRT DA 20ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO COSTA SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS DANTAS
ADVOGADO : MARCELLE CHRISTINE ROCHA FON-

TES DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 249 / 2004 - 051 - 18 - 40 . 6 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARLENE MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO ALVES FONTOURA
ADVOGADO : REVAIR JOAQUIM DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 249 / 2004 - 051 - 18 - 41 . 9 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HUMBERTO ALVES FONTOURA
ADVOGADO : REVAIR JOAQUIM DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARLENE MARQUES
PROCESSO : AIRR - 272 / 2004 - 010 - 13 - 40 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MACENA DE PONTES
ADVOGADO : MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA
PROCESSO : AIRR - 297 / 2004 - 253 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : NILTON APARECIDO FIGUEIREDO
ADVOGADO : MATHEUS MARCELINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
PROCESSO : AIRR - 333 / 2004 - 111 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : NORMA COELHO ARRUDA E OUTRO
ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL UNIÃO SÃO PAULO

LT D A .
ADVOGADO : DOUGLAS MONTEIRO

<!ID741582-6>

PROCESSO : AIRR - 334 / 2004 - 111 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO DE ARRUDA MELCHIOR E OU-
TROS

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL UNIÃO SÃO PAULO

LT D A .
ADVOGADO : DOUGLAS MONTEIRO
PROCESSO : AIRR - 336 / 2004 - 111 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : ODAILSON JOSE SGARIBOLDI E OU-

TROS
ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : AGROPASTORIL UNIÃO SÃO PAULO

LT D A .
ADVOGADO : DOUGLAS MONTEIRO
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PROCESSO : AIRR - 368 / 2004 - 121 - 17 - 40 . 0 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA ORIENTE LTDA.
ADVOGADO : SHELLEY LUCY RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA BARBOSA LOPES
ADVOGADO : ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 384 / 2004 - 006 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE BE-
LO HORIZONTE

ADVOGADO : SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE
A G R AVA D O ( S ) : CBCC - COMPANHIA DE CONTACT

CENTER S.A.
ADVOGADO : JULIANA PORTILHO FLORIANI
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BATISTA DA SILVA E OU-

TROS
PROCESSO : AIRR - 399 / 2004 - 012 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR BARBOSA CASTRO
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 416 / 2004 - 028 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS LTDA.
ADVOGADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FRANCISCO SANTANA
PROCESSO : AIRR - 419 / 2004 - 094 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BRASÍLIA LTDA.
ADVOGADO : JOÃO BÔSCO KUMAIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARTUR ARDUINO PEREIRA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : NELSON FRANCISCO SILVA
PROCESSO : AIRR - 429 / 2004 - 001 - 10 - 40 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO : SORAYA COSTA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA

M ATA
PROCESSO : AIRR - 435 / 2004 - 028 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE INTERIORES AUTOMOTI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CÂNDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SIDINEY DE MELO CASTRO
PROCESSO : AIRR - 442 / 2004 - 004 - 08 - 40 . 4 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ALBERT MANGELLY SANTOS AZEVE-

DO
ADVOGADO : ROSA ESTER DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 466 / 2004 - 005 - 21 - 40 . 9 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CICERO FLORENCIO SOBRINHO
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE

S I LVA
PROCESSO : AIRR - 499 / 2004 - 080 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INÁCIO CARLOS URBAN
ADVOGADO : ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR DONIZETE MARTINS
ADVOGADO : FLÁVIA BEATRIZ ARAÚJO COSTA

PROCESSO : AIRR - 534 / 2004 - 107 - 03 - 40 . 9 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO JOSÉ MOURA
ADVOGADO : PATRÍCIA GONTIJO CARDOSO LINHA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO
PROCESSO : AIRR - 543 / 2004 - 802 - 10 - 40 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : ANDREI BRAGA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : GENARO LÚCIO DE AGUIAR E OU-

TROS
ADVOGADO : LÁZARO LUIZ MENDONÇA BORGES
PROCESSO : AIRR - 544 / 2004 - 110 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ONILDO LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE
PROCESSO : AIRR - 565 / 2004 - 052 - 03 - 41 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS)
A G R AVA D O ( S ) : ELÉTRICA SÃO MATEUS DE CATA-

GUASES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR BRAGA ALVES
PROCESSO : AIRR - 579 / 2004 - 465 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : NICANOR DA SILVA CÂNDIDO
ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JOÃO PAULO HENRIQUE CARVALHO

NEVES FERROS
PROCESSO : AIRR - 637 / 2004 - 006 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COSMO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA
PROCESSO : AIRR - 647 / 2004 - 009 - 08 - 40 . 1 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COLARES EMPREENDIMENTOS SO-

CIEDADE SIMPLES LTDA.
ADVOGADO : ELIETE DE SOUZA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : EDEL EDUARDO QUEIROZ COSTA
ADVOGADO : TITO EDUARDO VALENTE DO COU-

TO
PROCESSO : AIRR - 656 / 2004 - 052 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SERGIO HENRIQUE MARQUES GAR-

RUCHO
ADVOGADO : JOSÉ SUCASAS HUBAIX
PROCESSO : AIRR - 685 / 2004 - 431 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : MANOEL CARLOS CABRAL DE VAS-

CONCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR BULLE AMORIM
ADVOGADO : VALQUIRIA APARECIDA FRASSATO

BRAGA
PROCESSO : AIRR - 697 / 2004 - 042 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO OPERACIONAL DE DESEN-

VOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : SP SERVIÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO SANTOS FEITOSA
ADVOGADO : JOSÉ DIVINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 720 / 2004 - 011 - 08 - 40 . 1 -
TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSDOURADA TRANSPORTES LT-

DA.
ADVOGADO : JOSÉ RONALDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO DA SILVA MON-

TEIRO SOBRINHO
ADVOGADO : SEBASTIÃO HALIM SOARES HABR
PROCESSO : AIRR - 771 / 2004 - 029 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA DE LIMA FILHO
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : GIOVANI M. DE MELLO
PROCESSO : AIRR - 777 / 2004 - 086 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA CRISTINA DE SOUZA DA

S I LVA
ADVOGADO : ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES NETO
PROCESSO : AIRR - 784 / 2004 - 461 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : ELIZARDO CORREIA DE AMORIM
ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
PROCESSO : AIRR - 785 / 2004 - 001 - 13 - 40 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MANUEL CABRAL DE ANDRADE NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE R. SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUCICLEIDE CAMILO DE LIMA
ADVOGADO : MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA
PROCESSO : AIRR - 790 / 2004 - 001 - 21 - 40 . 1 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : AURELIANO CLEMENTINO DE ME-

DEIROS NETO
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE

S I LVA
PROCESSO : AIRR - 793 / 2004 - 039 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : TEODOLINA DE ASSIS LOPES GOTT
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDINO DE CASTRO

BAHIA FILHO
ADVOGADO : ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS LAN-

NA
<!ID741582-7>

PROCESSO : AIRR - 843 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 4 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CERTEGY LTDA.
ADVOGADO : PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOLDINO
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA VANESSA OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 858 / 2004 - 103 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : ISABEL DAS GRAÇAS DORADO
A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO : MARIA CIDELOMAR MARINHO CA-

BRAL
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PROCESSO : AIRR - 860 / 2004 - 003 - 03 - 40 . 2 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DROGAZAP LTDA.
ADVOGADO : EVANDRO ALVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : VALDECI MENDES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 861 / 2004 - 081 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS VIA LÁCTEA LTDA.
ADVOGADO : RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DOMINGOS
ADVOGADO : DANIEL SENRA DELGADO
PROCESSO : AIRR - 864 / 2004 - 007 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE BRASIL S.A.
ADVOGADO : NILCE MARIA PLASTINA CESTARO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS DE ROSSI
ADVOGADO : JOÃO RUBEM BOTELHO
PROCESSO : AIRR - 924 / 2004 - 084 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ FERREIRA BRAGA
ADVOGADO : FERNANDA TOLEDO PEREIRA CAR-

NEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE CRISPIM RIBNIKER
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 946 / 2004 - 019 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG S.A. - SEGUROS E

PREVIDÊNCIA
ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES NETO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MAIA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOBBI
PROCESSO : AIRR - 980 / 2004 - 005 - 13 - 40 . 8 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-

BA - SAELPA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO RIBEIRO LEITE
ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES
PROCESSO : AIRR - 982 / 2004 - 079 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS)
A G R AVA D O ( S ) : NERTON SOARES
ADVOGADO : FUED JOSÉ FERES
A G R AVA D O ( S ) : ARCON CONSTRUTORA GONTIJO LT-

DA.
PROCESSO : AIRR - 984 / 2004 - 079 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS)
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : FUED JOSÉ FERES
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA GONTIJO LTDA. - AR-

CON
PROCESSO : AIRR - 1004 / 2004 - 018 - 06 - 40 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : UIRANILSON PERCÍLIO MONTEIRO
ADVOGADO : HERNANNY CLAYTON OLIVEIRA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCA DO JOGO DO BICHO MONTE

CARLO'S LOTERIAS ON LIONE
ADVOGADO : JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FI-

LHO

PROCESSO : AIRR - 1040 / 2004 - 002 - 13 - 40 . 7 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A G R AVA D O ( S ) : DINALDA DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS
PROCESSO : AIRR - 1044 / 2004 - 058 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM BELO DE CASTRO (FAZEN-

DA MASSABARÁ)
ADVOGADO : KARINA AMARIZ PIRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA NETO
ADVOGADO : GERALDO MAGELA UMBELINO OLI-

VEIRA
PROCESSO : AIRR - 1069 / 2004 - 911 - 11 - 40 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : JOSÉ JERÔNIMO F. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RORAIMA - STIURR

ADVOGADO : ELCENI DIOGO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1208 / 2004 - 005 - 21 - 40 . 0 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂ-

MARA
A G R AVA D O ( S ) : JOSENEIDE DE MARIA ALVES PES-

SOA
ADVOGADO : CADIDJA CAPUXÚ ROQUE
PROCESSO : AIRR - 1262 / 2004 - 011 - 08 - 40 . 8 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIETE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES
A G R AVA D O ( S ) : M K M BRAGA - ROMANEL JÓIAS
ADVOGADO : RAIMUNDO MARÇAL GUIMARÃES
PROCESSO : AIRR - 1414 / 2004 - 001 - 21 - 40 . 4 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO DRUMMOND DE AN-

DRADE MÜLLER
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE NAVARRO DE

ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 1475 / 2004 - 262 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE SOUSA MADEIRA
ADVOGADO : APARECIDO GARCIA PUERTAS
PROCESSO : AIRR - 1529 / 2004 - 431 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

B A S TO S
A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO MARCHESINE
ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDA-

DES LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SI-

QUEIRA
PROCESSO : AIRR - 1623 / 2004 - 011 - 08 - 40 . 6 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HERUNDINA MOREIRA GUIMARÃES
ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 22669 / 2004 - 013 - 11 - 40 . 5

- TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PARINTINS VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : GABRIELA PAESE
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BARBOSA DE MOURA
ADVOGADO : DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

PROCESSO : AIRR - 25227 / 2004 - 002 - 11 - 40 . 7
- TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
ADVOGADO : ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR CORRÊA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1012 / 1989 - 401 - 04 - 41 . 8 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : NEVIO PLINIO GIACOMELLO
ADVOGADO : IVAN ANTONIO DINNEBIER
PROCESSO : AIRR - 1514 / 1989 - 004 - 18 - 41 . 9 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MARTINS MELO E OU-
TROS

ADVOGADO : ARMANDO ABEL DE ARAGÃO FER-
NANDES

PROCESSO : AIRR - 2264 / 1989 - 039 - 01 - 40 . 8 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE TURIS-

MO - EMBRATUR
A G R AVA D O ( S ) : EDSON PIMENTEL E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO LUIZ DAFLON
PROCESSO : AIRR - 1319 / 1991 - 701 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINA MONGINI DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ LUIS WAGNER
PROCESSO : AIRR - 1982 / 1991 - 004 - 06 - 40 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RICARDO SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALICE NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MANOEL CAVALCANTI DE ALBU-

QUERQUE SÁ NETTO
PROCESSO : AIRR - 735 / 1993 - 024 - 01 - 40 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DOMÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TOR-

RES
PROCESSO : AIRR - 806 / 1994 - 191 - 06 - 40 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : USINA IPOJUCA S.A.
ADVOGADO : JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 968 / 1994 - 010 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ROSANE BOMFIM SAMPAIO
ADVOGADO : ANGELA MARIA SUDIKUM RUAS
PROCESSO : AIRR - 1148 / 1994 - 021 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COSSETIN
ADVOGADO : IÁRA KRIEG DA FONSECA
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PROCESSO : AIRR - 1446 / 1994 - 202 - 01 - 40 . 9 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DA APARECIDA
LT D A .

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE MENDONÇA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : WANDERLEI MOREIRA DA COSTA
PROCESSO : AIRR - 24751 / 1994 - 009 - 09 - 41 . 6

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS QUIRINO E OUTROS
ADVOGADO : TÂNIA MARA B BRUGNOLO
PROCESSO : AIRR - 280 / 1995 - 761 - 04 - 40 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO SILVA SANTOS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR - 415 / 1995 - 303 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
ADVOGADO : LEANDRO ALEX MISSAGIA FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : LOURDES LORECI SCHAFER MASS-

MANN
ADVOGADO : ROSELI KRUCHINSKI
PROCESSO : AIRR - 618 / 1995 - 024 - 01 - 40 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LÚCIO DE FARIA E OUTROS
ADVOGADO : EDEGAR BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
PROCESSO : AIRR - 1196 / 1995 - 025 - 04 - 41 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDGAR DIAS
ADVOGADO : LACI ODETE REMOS UGHINI
PROCESSO : AIRR - 558 / 1996 - 095 - 09 - 40 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AGT ENGENHA-

RIA E COMÉRCIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ELI DE SOUZA FRANÇA
ADVOGADO : ANA MÁRCIA SOARES MARTINS RO-

CHA
PROCESSO : AIRR - 547 / 1998 - 661 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DUARTE DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 612 / 1998 - 122 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E

OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO ACOSTA SILVEIRA
ADVOGADO : LUÍS CONRADO KELLER FLORIANO
PROCESSO : AIRR - 624 / 1998 - 221 - 06 - 40 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BARRETO DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : GIVALDO BARROS DE MOURA
PROCESSO : AIRR - 701 / 1998 - 122 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE

RIO GRANDE
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ANTÔNIO BUENO GAMBETÁ
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ESTIMA ANTO-

NACCI

PROCESSO : AIRR - 768 / 1998 - 001 - 18 - 40 . 9 -
TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ARGILEU FRANCISCO NETO
ADVOGADO : ANIZON CORREIA PERES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : THEMIS CHRISTINA FERREIRA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1072 / 1998 - 222 - 05 - 40 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LOCADORA ARATU TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA BATISTA
ADVOGADO : EUVALDO LOPES LEITE JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1117 / 1998 - 012 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DOS EMPREGADOS DA CA-

TERPILLAR - CEC
ADVOGADO : RENATO BENVINDO LIBARDI
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAURÍCIO POLIMENO AN-

TO N I O
ADVOGADO : OVÍDIO SÁTOLO
PROCESSO : AIRR - 1419 / 1998 - 017 - 04 - 40 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FONSECA DA SIL-

VA
ADVOGADO : ANA PAULA GARCIA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : NOVITA INCORPORAÇÕES E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1476 / 1998 - 025 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE NAVEGAÇÃO

LT D A .
ADVOGADO : ROGÉRIO ROMANIN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO VIEIRA ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DI CREDDO
PROCESSO : AIRR - 1505 / 1998 - 019 - 01 - 40 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SELECTOR - SELEÇÃO, COLOCAÇÃO

E ORIENTAÇÃO DE PESSOAL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : AMILTON THEMÍSTOCLES DE LIMA
PROCESSO : AIRR - 77 / 1999 - 026 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDO ANTONIO CLAUDINO
ADVOGADO : HÉLIO ALVES RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : VERIDIANO FARIAS DE CARVALHO
ADVOGADO : BERNADETE LAÚ KURTZ
PROCESSO : AIRR - 1108 / 1999 - 007 - 07 - 40 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO RÉGIS SOEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : CARLOS EUDENES GOMES DA FRO-

TA
A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 1490 / 1999 - 055 - 01 - 40 . 2 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - IASERJ

A G R AVA D O ( S ) : CLÉRIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SIMONE CARVALHO DE MIRANDA

BASTOS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TMA CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2074 / 1999 - 002 - 01 - 40 . 6 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VERA DE BIASE SILVA ROCHA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS D' ALMEIDA AN-

GELIM
PROCESSO : AIRR - 2652 / 1999 - 039 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DURSO CARNEI-

RO
ADVOGADO : MAURÍCIO DA ROCHA FERRAZ PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE AL-

MEIDA
PROCESSO : AIRR - 2 / 2000 - 009 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : ANDREI BRAGA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS
, NAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIEN-
TE E NOS ENTES DE
FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA,
S A N E A M E N TO
, GÁS E MEIO AMBIENTE NO DISTRI-
TO FEDERAL - STIU
/DF

ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE
PROCESSO : AIRR - 581 / 2000 - 022 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DERMOT RODNEY DE FREITAS BAR-

BOSA
PROCESSO : AIRR - 1042 / 2000 - 066 - 01 - 40 . 7 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : WALDEIR BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LUCI DE JESUS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : FICHER SEGURANÇA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1310 / 2000 - 008 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VARAM
ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO KAZUO MINATO YAMAU-

THI
ADVOGADO : ANTÔNIO MILTON JOLVINO
PROCESSO : AIRR - 1372 / 2000 - 101 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELO-

TAS - FASP
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MOVIMENTO ASSISTEN-

CIAL DE PELOTAS - FMAPEL
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CLECI BOTELHO
ADVOGADO : PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SAN-

TO S
PROCESSO : AIRR - 1534 / 2000 - 025 - 01 - 40 . 7 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA REMEDIO
ADVOGADO : PAULO CARDOSO MABIAL



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005618 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 1659 / 2000 - 732 - 04 - 40 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-

CA S.A.
ADVOGADO : FABIANA VIEIRA PAPALÉO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO MEINHARDT
ADVOGADO : ÁUREO LUIZ JAEGER
A G R AVA D O ( S ) : PASCOTTINI & AYALA LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRA VALESCA ATHAYDE

P O RT E L L A
PROCESSO : AIRR - 1699 / 2000 - 342 - 01 - 40 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : JARDIM DE INFÂNCIA "PEIXINHOS

DO MAR" LTDA.
ADVOGADO : CELIO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : JÚNIA MÁRCIA NOGUEIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : FERNANDO DELGADO DE ÁVILA
PROCESSO : AIRR - 2139 / 2000 - 464 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIO NASCIMENTO
ADVOGADO : RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI
PROCESSO : AIRR - 2468 / 2000 - 095 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : TVA SUL PARANÁ LTDA.
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : SYLMARA BERENICE FERMINO
ADVOGADO : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOM-

FIM
PROCESSO : AIRR - 2826 / 2000 - 053 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : AIRR - 3494 / 2000 - 071 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PA-

NARELLO LTDA.
ADVOGADO : MARIA CAROLINA BIAGINI CURY
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR BURATTO
ADVOGADO : CELSO CORDEIRO
PROCESSO : AIRR - 457 / 2001 - 431 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ILZA REIKO OKASAWA
A G R AVA D O ( S ) : THEÓFILO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SEBASTIÃO PERPÉTUO VAZ
PROCESSO : AIRR - 472 / 2001 - 040 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS E CORRETA-
GEM DE SEGUROS

ADVOGADO : IVAN CARLOS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CARMO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : AIRR - 568 / 2001 - 092 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ADVOGADO : MÁRCIO FRANCISCHINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR BARAVIERA
ADVOGADO : LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

ARAÚJO COSTA

PROCESSO : AIRR - 589 / 2001 - 192 - 05 - 40 . 9 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOANILDES SILVA MACÁRIO
ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADORNO
PROCESSO : AIRR - 718 / 2001 - 066 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS
ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CAS-

TELO
A G R AVA D O ( S ) : TERMOTÉCNICA LTDA.
ADVOGADO : JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 1076 / 2001 - 301 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRÜNWALD
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON FERREIRA DE PAULA
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

<!ID741583-2>

PROCESSO : AIRR - 1278 / 2001 - 001 - 04 - 40 . 2 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A. E OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA

DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS

ADVOGADO : JORGE PEDRO RAUBER
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS CAR-

PES
ADVOGADO : GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS
PROCESSO : AIRR - 1278 / 2001 - 001 - 04 - 41 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS CAR-

PES
ADVOGADO : CELSO FERRAREZE
A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA

DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS

ADVOGADO : JORGE PEDRO RAUBER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A. E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
PROCESSO : AIRR - 1498 / 2001 - 001 - 17 - 40 . 5 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE DE PAULA REGIS
ADVOGADO : JOÃO COSTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANESTES SEGUROS S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA

MELLO
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ALIANÇA SEGUROS
ADVOGADO : LÉO RODRIGO MIRANDA ZANOTTI
A G R AVA D O ( S ) : TRADESEG SEGUROS
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MARCELINO DE LORENA
A G R AVA D O ( S ) : ENIVALDO MARCELINO DE LORENA
ADVOGADO : LÉO RODRIGO MIRANDA ZANOTTI
A G R AVA D O ( S ) : EXECUTIVOS S.A. ADMINISTRAÇÃO

E PROMOÇÃO DE SEGUROS
ADVOGADO : ELIAS JOSÉ MOSCON F. DE MATOS
PROCESSO : AIRR - 22162 / 2001 - 007 - 09 - 40 . 8

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : MARI NEUZA GERWINSKI
A G R AVA D O ( S ) : EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA MATHEUS DOS

S A N TO S
ADVOGADO : MAURO JOSÉ AUACHE

PROCESSO : AIRR - 130 / 2002 - 016 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-
ÇA E LUZ

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : EVOLUX POWER LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO FRANCISCO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE MENDES OLI-

VEIRA
PROCESSO : AIRR - 282 / 2002 - 009 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : OSMAR TADEU ORDINE
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUA-

TEMI LTDA.
PROCESSO : AIRR - 593 / 2002 - 654 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL MAIMONE
ADVOGADO : CHRISTIANE BACICHETI
PROCESSO : AIRR - 686 / 2002 - 089 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : ADELINO INÁCIO GONÇALVES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO VITÓRIO
ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 809 / 2002 - 010 - 10 - 40 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : DAN HEBERT S.A. SISTEMAS E SER-

VIÇOS
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO OLIVEIRA MONTALVÃO
ADVOGADO : JOSÉ HAMILTON ARAÚJO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : LIMPE FÁCIL - CONSERVAÇÃO E LIM-

PEZA LTDA.
ADVOGADO : JONAS ALVES ZONATO
PROCESSO : AIRR - 813 / 2002 - 081 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA ISABEL PEGORARO NOVAES
ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MATÃO
ADVOGADO : LEANDRO GANDIN CHIQUITELLI
PROCESSO : AIRR - 816 / 2002 - 561 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ILGA BORDIGNON & CIA. LTDA.
ADVOGADO : JAIME KARTABIL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REIS DE BARROS
ADVOGADO : HELENA BEATRIZ PIVA
PROCESSO : AIRR - 826 / 2002 - 026 - 09 - 40 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : SUSAN ELENA ALGUERO KOLLER
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI
PROCESSO : AIRR - 828 / 2002 - 521 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : TELEVISÃO ALTO URUGUAI S.A. E

OUTRO
ADVOGADO : ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE NERI ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : EYDER LINI
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PROCESSO : AIRR - 832 / 2002 - 202 - 04 - 40 . 8 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : PALOMA VIANA SALDANHA
ADVOGADO : MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO
A G R AVA D O ( S ) : PAPELARIA COPY WAY LTDA.
ADVOGADO : PEDRO ALBERTO LAZARETTI
PROCESSO : AIRR - 934 / 2002 - 851 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : YAMANDU SILVA NUÑEZ
ADVOGADO : MAINARD MACHADO TAPPES
A G R AVA D O ( S ) : ANGEL GONZALEZ & CIA. LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ BRILHANTE NAGIPE
PROCESSO : AIRR - 956 / 2002 - 038 - 15 - 41 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO WATANABE ATI-

BAIA LTDA.
ADVOGADO : PAULO CRISTINO SABATIER MAR-

QUES LEITE
A G R AVA D O ( S ) : MICHELE DORATIOTO LEITE SILVA
ADVOGADO : NEIDE APARECIDA GIBIM FAQUIM
PROCESSO : AIRR - 956 / 2002 - 332 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ZELADORIA E EMPREITEIRA RIGO

LT D A .
ADVOGADO : FÁBIO ANDRÉ HAUBRICH
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRENE AZEVEDO
ADVOGADO : ADRIANA DANTAS BRANDOLT
PROCESSO : AIRR - 956 / 2002 - 066 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO : IARA APARECIDA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : IVONE MENOSSI VIGÁRIO
PROCESSO : AIRR - 958 / 2002 - 054 - 18 - 40 . 9 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS
A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE FRANCISCO MENDONÇA
ADVOGADO : LEVI LUIZ TAVARES
PROCESSO : AIRR - 966 / 2002 - 018 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVI-

ÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA MARTINS PADILHA
ADVOGADO : RENATO CASTRO DA MOTTA
PROCESSO : AIRR - 1159 / 2002 - 062 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA

S.A.
ADVOGADO : AUDREY CRISTINA M. DOS S. MEUC-

CI
A G R AVA D O ( S ) : NADIA REGINA DE ARAÚJO
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ESTEBAM
PROCESSO : AIRR - 1172 / 2002 - 062 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SCHICARIOL
ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI
PROCESSO : AIRR - 1338 / 2002 - 043 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE FONSECA PONTES
A G R AVA D O ( S ) : ACZ CAFÉ EXPRESSO LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1395 / 2002 - 004 - 06 - 40 . 5 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RINO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ADVANCE - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO COIMBRA ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CLÁUDIO GOMES
ADVOGADO : JOSÉ SARAIVA JACÓ
PROCESSO : AIRR - 1416 / 2002 - 052 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO IRAN ESTEVAM
ADVOGADO : JOCELINO PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LOBBY ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1530 / 2002 - 016 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JAIR RAMIREZ
ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
PROCESSO : AIRR - 1664 / 2002 - 001 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADO : BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI
A G R AVA D O ( S ) : NADIM FARAH HELUANY SOBRINHO
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
PROCESSO : AIRR - 1842 / 2002 - 261 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS

LT D A .
ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : FABIANE DOS SANTOS E OUTRA
ADVOGADO : MÔNICA CARMÉLIA MARINHO DE

SOUZA KEHL
A G R AVA D O ( S ) : DEISE CRISTINA DA COSTA - ME
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE KMF INDÚSTRIA

DE CALÇADOS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 2039 / 2002 - 025 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DOS PRO-

FISSIONAIS DA SAÚDE
ADVOGADO : MÁRCIO MAUÁ CHAVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE BARTI-

RA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ BERNARDINO DE CASTRO NET-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA IAMÔNICO
ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES
PROCESSO : AIRR - 2290 / 2002 - 463 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MARCILÉA DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO : VANDA LÚCIA T. ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR JOSÉ AFONSO VILELA
ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO
PROCESSO : AIRR - 2313 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALEXANDRINO BEZERRA
ADVOGADO : LUIZ MARTINS GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUA-

TEMI LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3596 / 2002 - 661 - 09 - 40 . 4 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAU-

LO LTDA.
ADVOGADO : SUSANA BARBOSA MATEUS
A G R AVA D O ( S ) : JOEL RICARDINI
ADVOGADO : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-

BEIRO
PROCESSO : AIRR - 3980 / 2002 - 513 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DEYCON COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : RENATO TAVARES YABE
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : ROSANGELA LIE MIYRA
PROCESSO : AIRR - 4155 / 2002 - 662 - 09 - 40 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZA CRISTINA DE SOUZA PARI-

Z O T TO
ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ACIM - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E

INDUSTRIAL DE MARINGÁ
ADVOGADO : CÉSAR EDUARDO MISAEL DE AN-

DRADE
PROCESSO : AIRR - 10322 / 2002 - 651 - 09 - 40 . 4

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DIAS DA LUZ
ADVOGADO : JAMES WAHL
A G R AVA D O ( S ) : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : FRANCISMERY MOCCI CANTELE
PROCESSO : AIRR - 11485 / 2002 - 010 - 09 - 40 . 0

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : NEILA MARTOS SILVEIRA
ADVOGADO : PAULO CÉSAR SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
PROCESSO : AIRR - 11897 / 2002 - 001 - 09 - 40 . 9

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO PEREIRA DE SÁ
ADVOGADO : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES
PROCESSO : AIRR - 12069 / 2002 - 007 - 09 - 40 . 6

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA STEIN
ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ
PROCESSO : AIRR - 17794 / 2002 - 005 - 09 - 40 . 8

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : MARI NEUZA GERWINSKI
A G R AVA D O ( S ) : EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : MARIZA KOWALSKI
ADVOGADO : MAURO JOSÉ AUACHE
PROCESSO : AIRR - 18878 / 2002 - 651 - 09 - 40 . 9

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO MACEDO D'ÁVILA
ADVOGADO : PAULO CÉSAR BULOTAS
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES
PROCESSO : AIRR - 20240 / 2002 - 009 - 09 - 40 . 3

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO RENNÓ CORDEIRO
ADVOGADO : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES
PROCESSO : AIRR - 20935 / 2002 - 651 - 09 - 42 . 5

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTHER RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PE-

ÇAS LTDA.
ADVOGADO : MILENE VICENTE TAKEDA
PROCESSO : AIRR - 22221 / 2002 - 008 - 09 - 40 . 5

- TRT DA 9ª REGIÃO
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R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL TELECOM S.A.
ADVOGADO : MARCELO MAC DONALD REIS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO VIRGÍNIO SANTIAGO VITA
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
PROCESSO : AIRR - 22525 / 2002 - 010 - 09 - 40 . 9

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL OTÁVIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : EVANDRO LUÍS PEZOTI
A G R AVA D O ( S ) : SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SE-

GURANÇA S/C LTDA.
ADVOGADO : KELLY DE SOUZA PADILHA
A G R AVA D O ( S ) : IMPSAT COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO

PROCESSO : AIRR - 71025 / 2002 - 089 - 09 - 40 . 9
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : NATALINA CARRASCOSO
ADVOGADO : DORVAL FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PRISCILA RAMOS CARVALHO E OU-

TRO
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
PROCESSO : AIRR - 117 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISLEI FERREIRA PERES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
A G R AVA D O ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA
PROCESSO : AIRR - 143 / 2003 - 018 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVI-

ÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CARLA DE SOUZA NUNES
ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA DE AZEVE-

DO
PROCESSO : AIRR - 274 / 2003 - 025 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADO : BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHIS-

TO N I
A G R AVA D O ( S ) : MAURO EMILIANO MARTINS
ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA
PROCESSO : AIRR - 344 / 2003 - 006 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ ROSA HERZOG
ADVOGADO : SAUL TEIXEIRA DOS REIS
PROCESSO : AIRR - 365 / 2003 - 012 - 12 - 40 . 4 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIO SCHUSTER
ADVOGADO : EDSON ARCARI
PROCESSO : AIRR - 409 / 2003 - 041 - 12 - 40 . 1 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ANÉLIA BUSS
ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 422 / 2003 - 040 - 03 - 41 . 6 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTI-

VOS LTDA.
ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AUGUSTO PÊGO LENK
A G R AVA D O ( S ) : JULIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DE ABREU
PROCESSO : AIRR - 424 / 2003 - 008 - 10 - 40 . 6 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS SEVERINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : PATRÍCIA ELIZA ALVES MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 432 / 2003 - 022 - 24 - 40 . 2 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : IVONE PACHECO BARRETO
ADVOGADO : MARISTELA LINHARES MARQUES

WA L Z
PROCESSO : AIRR - 448 / 2003 - 007 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONSOLAÇÃO DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR - 449 / 2003 - 080 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : ALESSANDER TARANTI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TRÊS DE MAIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADO : PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES
PROCESSO : AIRR - 461 / 2003 - 002 - 24 - 40 . 0 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO HERCULANO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : SANDRA MARA DE LIMA RIGO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GIPEL ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : APARECIDO DOS PASSOS
PROCESSO : AIRR - 529 / 2003 - 012 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARA DE CÁSSIA APARECIDA

C A N U TO
ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON
PROCESSO : AIRR - 556 / 2003 - 191 - 06 - 40 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : RODRIGO CARNEIRO LEÃO DE MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ARI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : GENI FRANCISCA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CASTELANI & ALCÂNTARA SERVI-

ÇOS INDÚSTRIA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 583 / 2003 - 077 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ANA REGINA GOMES DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : AIRR - 591 / 2003 - 026 - 09 - 00 . 0 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ALCEU ALTAMIR SZEIKO
ADVOGADO : DENISE CRISTINE BORGES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
PROCESSO : AIRR - 599 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI
A G R AVA D O ( S ) : EDGARD AFONSO MÜLLER
ADVOGADO : LUCRÉCIA APARECIDA REBELO
PROCESSO : AIRR - 599 / 2003 - 045 - 15 - 41 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ÉGLE ENIANDRA LAPREZA
A G R AVA D O ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : EDGARD AFONSO MÜLLER
ADVOGADO : LUCRÉCIA APARECIDA REBELO
PROCESSO : AIRR - 618 / 2003 - 043 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO APARECIDO EUGÊNIO
ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : MARCELO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 626 / 2003 - 110 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MÁRIO FERNANDES
ADVOGADO : MARCO ADRIANO MARCHIORI
A G R AVA D O ( S ) : JACARANDÁ NÁUTICO CLUBE S/C

LT D A .
PROCESSO : AIRR - 689 / 2003 - 004 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA CRISTINA DEL CAMPO E OU-

TRO
ADVOGADO : WILSON JOSÉ DORTA DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 690 / 2003 - 141 - 18 - 41 . 0 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR PIRES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 690 / 2003 - 141 - 18 - 40 . 8 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR PIRES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PROCESSO : AIRR - 746 / 2003 - 010 - 06 - 40 . 3 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO JERÔNIMO PELINCA DA

C O S TA
ADVOGADO : JOSÉ ÁUREO BRADLEY
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO DINIZ DE SOUZA LEÃO ÁVILA
ADVOGADO : HUMBERTO C. V. DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : PORTO DO RECIFE S.A.
PROCESSO : AIRR - 746 / 2003 - 010 - 06 - 41 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : PORTO DO RECIFE S.A.
ADVOGADO : CAMILA FALCÃO D'AZEVEDO RA-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JERÔNIMO PELINCA DA

C O S TA
ADVOGADO : JOSÉ ÁUREO BRADLEY
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO DINIZ DE SOUZA LEÃO ÁVILA
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PROCESSO : AIRR - 754 / 2003 - 107 - 03 - 40 . 1 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONSOLAÇÃO VENTURA

DE ALMEIDA
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAIA
PROCESSO : AIRR - 755 / 2003 - 067 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CORY LT-
DA.

ADVOGADO : DENILTON GUBOLIN DE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : MARCIA VALÉRIA DA SILVA
ADVOGADO : MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 762 / 2003 - 003 - 17 - 40 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA HORA E OUTROS
ADVOGADO : CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO NO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTOS

ADVOGADO : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
PROCESSO : AIRR - 763 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL MEDINA CAPEL
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 868 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE OLIVEIRA DALBEM
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 872 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : LUZINETH DE FÁTIMA BARBOZA

B O T TO N
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 876 / 2003 - 021 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA CANTARELLI DE

SOUZA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 879 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ANGELINA MORENO SALLA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 883 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ALI IBRAHIM DOS SANTOS
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 885 / 2003 - 021 - 09 - 40 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO DA SILVA NUNES
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 896 / 2003 - 041 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

M U N I C I PA L
A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA CASTILHA DE FREITAS
ADVOGADO : GUSTAVO DABUL E SILVA

PROCESSO : AIRR - 907 / 2003 - 065 - 15 - 40 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUPÃ
ADVOGADO : DEVANIR DORTE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VITORIANO
ADVOGADO : ANDRESA APARECIDA G. DE CARVA-

LHO TENÓRIO
PROCESSO : AIRR - 917 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELI DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 919 / 2003 - 020 - 09 - 40 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 922 / 2003 - 020 - 09 - 40 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EDIBERTO PERIARD GARCIA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 926 / 2003 - 020 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ROSANA DE SOUZA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA OLIVIA FONSECA DE PAULA

SANTOS QUERIDO
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO REBELLO ORTIZ
PROCESSO : AIRR - 928 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : ROSSANA MOREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JUDITE MAYO RODRIGUES
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 933 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CANAVEZZI
ADVOGADO : RÉGIS FERNANDO TORELLI
A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 935 / 2003 - 043 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO BARBINO
ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 936 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOANA ILDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 939 / 2003 - 821 - 10 - 40 . 1 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : GIOVANNI SIMÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EVENI ALVES DIAS
ADVOGADO : NIVAIR VIEIRA BORGES
PROCESSO : AIRR - 959 / 2003 - 018 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMA-

NOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PIOVESANI JÚNIOR
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 979 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO VIEIRA DE SOUZA LEITE
ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES TROLEZE
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOU-

ZA
<!ID741583-4>

PROCESSO : AIRR - 1004 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 7 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : AIMOZI VIEIRA MATOS
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 1009 / 2003 - 002 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : TAKATA-PETRI S.A.
ADVOGADO : KECY LILIAN K. CECCATO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PIMENTEL E OUTROS
ADVOGADO : VALTENCIR PICCOLO SOMBINI
PROCESSO : AIRR - 1022 / 2003 - 025 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA

LT D A .
ADVOGADO : FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL MARTIN E OUTROS
ADVOGADO : DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO
PROCESSO : AIRR - 1055 / 2003 - 079 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LUCILA NARA BARCELONA PONCIA-

NO
ADVOGADO : MARIA LÚCIA DE FREITAS
PROCESSO : AIRR - 1055 / 2003 - 079 - 03 - 41 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : LUCILA NARA BARCELONA PONCIA-

NO
ADVOGADO : MARIA LÚCIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
PROCESSO : AIRR - 1066 / 2003 - 006 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDO APARECIDO CELESTI-

NO
ADVOGADO : MARIA CRISTINA MACHADO FIOREN-

TINO
PROCESSO : AIRR - 1086 / 2003 - 001 - 24 - 41 . 1 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ROSANA DE FÁTIMA ROCHA DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMIL IGNÁCIO MOREIRA
ADVOGADO : ANA IZABEL CICALISE RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 1086 / 2003 - 001 - 24 - 40 . 9 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ROSANA DE FÁTIMA ROCHA DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMIL IGNÁCIO MOREIRA
ADVOGADO : ANA IZABEL CICALISE RODRIGUES
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PROCESSO : AIRR - 1169 / 2003 - 551 - 05 - 41 . 1 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCENIDE DE OLIVEIRA TORRES
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MOREIRA DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR - 1169 / 2003 - 551 - 05 - 40 . 9 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MOREIRA DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCENIDE DE OLIVEIRA TORRES
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
PROCESSO : AIRR - 1215 / 2003 - 103 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : UBERLÂNDIA REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : HENRIQUE VILAÇA BELO
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : CAPRICE MARIA CERCHI BORGES
PROCESSO : AIRR - 1261 / 2003 - 018 - 10 - 40 . 6 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CARLA ALVES SIQUEIRA
ADVOGADO : JOSÉ OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : GISELLE ESTEVES FLEURY
PROCESSO : AIRR - 1267 / 2003 - 006 - 10 - 40 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VINÍCIUS OLIVEIRA YUNG
ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL BESTFOODS LT-

DA.
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 1277 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BARDELLA S.A. INDÚSTRIAS MECÂ-

NICAS
ADVOGADO : NANCI IDA ROSSELI
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO OLIVEIRA
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
PROCESSO : AIRR - 1288 / 2003 - 009 - 10 - 40 . 8 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GLEIDSON DE PAIVA CHAVES
ADVOGADO : JAIRO RODRIGUES BIJOS
PROCESSO : AIRR - 1296 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 1 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : NAIR APARECIDA LUCAS PIMENTA
ADVOGADO : ARMANDO MOREIRA MACÊDO
A G R AVA D O ( S ) : COTRIM CELULARES COMÉRCIO

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO ANDRÉ P. TORRES
PROCESSO : AIRR - 1299 / 2003 - 007 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : DELCINO CANCELA
ADVOGADO : CLÁUDIA AKIKO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PRINCESA TECELÃ TRANS-

PORTES LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FI-

LHO

PROCESSO : AIRR - 1306 / 2003 - 007 - 10 - 40 . 9 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS CAROBA
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA SOARES PINHEIRO
ADVOGADO : MARCELO AMÉRICO MARTINS DA

S I LVA
PROCESSO : AIRR - 1324 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : M. DEDINI S.A. - METALÚRGICA
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO APARECIDO CANDINHO
ADVOGADO : JOÃO RUBEM BOTELHO
PROCESSO : AIRR - 1337 / 2003 - 006 - 06 - 40 . 5 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : MÁRCIO SILVEIRA DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : DILNOR - DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTI-

CA DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : FÁTIMA DE LOURDES LOPES COR-

REIA LIMA
PROCESSO : AIRR - 1362 / 2003 - 072 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ABDIAS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEI-

ROS
PROCESSO : AIRR - 1440 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OLIVEIRA PULPA
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1444 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MASSAI
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1446 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LOURENÇO
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1449 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA VEN-

TURINI
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1586 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE GOMES
ADVOGADO : MÁRIO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
PROCESSO : AIRR - 1588 / 2003 - 013 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MÁRIO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO ZANON
PROCESSO : AIRR - 1628 / 2003 - 038 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : RUI LEME SANCHES
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO HEIFFIG JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 1636 / 2003 - 014 - 15 - 40 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA CRUZ (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : ANDERSON NATAL PIO
PROCESSO : AIRR - 1666 / 2003 - 034 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ISMAEL CAZAROTTO &

OUTROS
ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA APARECIDA CORDEIRO DA

S I LVA
ADVOGADO : MAURÍCIO ROMANO FELIPE
PROCESSO : AIRR - 1734 / 2003 - 012 - 06 - 40 . 9 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : DILNOR - DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTI-

CA DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : GEORGE DE ARAÚJO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : NELSON GONÇALVES DE ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 1767 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : VITAL VANDERLEI MARIS
ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : MARCELO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1777 / 2003 - 312 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : VALDECK BALBINO DOS SANTOS
ADVOGADO : JONADABE LAURINDO
PROCESSO : AIRR - 1785 / 2003 - 096 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : PAULI CLEAN SERVIÇOS E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO TREFIGLIO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA MARIA AIRES SEVERI-

NO
ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS MONTREZOL
PROCESSO : AIRR - 1802 / 2003 - 664 - 09 - 40 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO : CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO DOS SANTOS
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
PROCESSO : AIRR - 1814 / 2003 - 095 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ADVOGADO : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-

LADÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZANGELA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO : CARLA MARTINI
PROCESSO : AIRR - 1840 / 2003 - 073 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA GADELHA NAVARRO VIEI-

RA
ADVOGADO : PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ
PROCESSO : AIRR - 1889 / 2003 - 014 - 06 - 40 . 8 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTE-

MAS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : EDUARDO JORGE DE MORAES GUER-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO DE MEDEIROS
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 1890 / 2003 - 143 - 06 - 40 . 6 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA NACIONAL DE EMBALA-

GENS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO M. DOURADO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : GILVANILTON PEREIRA DO REGO
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DO REGO BARROS
PROCESSO : AIRR - 1956 / 2003 - 073 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : SAMUEL MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA RAMOS SABÓIA
ADVOGADO : PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ
PROCESSO : AIRR - 2026 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUINAS

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : DOLOR BARBOSA XIEDIEH
ADVOGADO : CARMEN SILVIA ERBOLATO
PROCESSO : AIRR - 2139 / 2003 - 092 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO BENEDICTO MUGNOS
ADVOGADO : LÁZARO MUGNOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 2186 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : GERALDO BARALDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDMAURO PINTO
ADVOGADO : BRANCA REGINA FARIA XAVIER
PROCESSO : AIRR - 2310 / 2003 - 771 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : IMPORTADORA E EXPORTADORA DE

CEREAIS S.A.
ADVOGADO : FERNANDA SEVERO LANZIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : VIGILÂNCIA OLHO NOTURNO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO INÁCIO MULLER
ADVOGADO : BRUNO TONELLI
A G R AVA D O ( S ) : BENOIT - EQUIPAMENTOS E ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DALOR ROBERTO HEBERLE
PROCESSO : AIRR - 2500 / 2003 - 010 - 07 - 40 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CLEONETE DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO : RICARDO PINHEIRO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCESSO : AIRR - 2575 / 2003 - 038 - 15 - 41 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO BOVI
ADVOGADO : DELSA MARIA SILVA LIMA LONGA-

NESE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : ELIANE FERREIRA DUTRA
PROCESSO : AIRR - 2773 / 2003 - 311 - 06 - 40 . 1 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIAZITA MENDONÇA VILA NOVA
ADVOGADO : ADELSO RAMOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : AGEU MARINHO
PROCESSO : AIRR - 2832 / 2003 - 059 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO LAMEIRA
ADVOGADO : ANDRÉA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA
PROCESSO : AIRR - 8177 / 2003 - 036 - 12 - 40 . 4 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GERK NAEGELE E OUTROS
ADVOGADO : NILO KAWAY JÚNIOR

<!ID741583-5>

PROCESSO : AIRR - 51763 / 2003 - 025 - 09 - 40 . 1
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO : GILBERTO JÚLIO SARMENTO
PROCESSO : AIRR - 51772 / 2003 - 325 - 09 - 40 . 7

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR FURTADO DE CASTRO
ADVOGADO : GILBERTO JÚLIO SARMENTO
PROCESSO : AIRR - 52060 / 2003 - 095 - 09 - 40 . 1

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO PEREIRA FERNANDES
ADVOGADO : ANA MÁRCIA SOARES MARTINS RO-

CHA
PROCESSO : AIRR - 52060 / 2003 - 095 - 09 - 41 . 4

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BUSATTO
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO PEREIRA FERNANDES
ADVOGADO : ANA MÁRCIA SOARES MARTINS RO-

CHA
PROCESSO : AIRR - 55038 / 2003 - 008 - 09 - 40 . 7

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOÃO ELEOTERO
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
PROCESSO : AIRR - 56537 / 2003 - 651 - 09 - 40 . 2

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDO ROSENO DA SILVA
ADVOGADO : NELSON RAMOS KÜSTER
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MAURÍCIO GOMES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 58654 / 2003 - 008 - 09 - 40 . 0

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : JAIME PETERS
ADVOGADO : RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MOACYR FACHINELLO
PROCESSO : AIRR - 31 / 2004 - 085 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO JORGE DA ROCHA
ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI
A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN CERÂMICAS & PLÁS-

TICOS LTDA.
ADVOGADO : GISELA DA SILVA FREIRE
PROCESSO : AIRR - 31 / 2004 - 004 - 10 - 40 . 8 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUEDES DOS SANTOS
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 38 / 2004 - 065 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : SAULO VASSIMON

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS MORAES DA MATTA
ADVOGADO : ANDRESA APARECIDA G. DE CARVA-

LHO TENÓRIO
PROCESSO : AIRR - 56 / 2004 - 011 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : TREVÃO DA CONSTRUÇÃO DE BAR-

RETOS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA P. BASSI
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : ANTENOR MONTEIRO CORRÊA
PROCESSO : AIRR - 103 / 2004 - 035 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAMSON AMATO
ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO
PROCESSO : AIRR - 119 / 2004 - 119 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA

RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA CRUZ
ADVOGADO : ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLI-

VEIRA
PROCESSO : AIRR - 127 / 2004 - 107 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MANARA LTDA. E

OUTROS
ADVOGADO : HERICK BERGER LEOPOLDO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO AUGUSTO SANTOS DE JE-

SUS
ADVOGADO : JOÃO PAULO FORTI
PROCESSO : AIRR - 127 / 2004 - 004 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BRANDÃO GRIGOLET-

TO
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GALLI
PROCESSO : AIRR - 132 / 2004 - 083 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO CALABREZ MAIA
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
PROCESSO : AIRR - 180 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : EZEQUIEL ARANHA
ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRI-

NO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO
PROCESSO : AIRR - 183 / 2004 - 017 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : TÂNIA PETROLLE COSIN
A G R AVA D O ( S ) : LUIS FERREIRA DE BRITO
ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA
PROCESSO : AIRR - 191 / 2004 - 086 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : GISELE TURINO
ADVOGADO : EVELIN APARECIDA DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 208 / 2004 - 006 - 15 - 40 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADELCIO MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIO RAMOS SOARES DE QUEI-

ROZ
PROCESSO : AIRR - 238 / 2004 - 070 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : ALEXANDRE FELIZARDO DE VAS-
CONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARGARIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 239 / 2004 - 070 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ARMINDO CARLOS ZAGHI
ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO LOUREIRO PENAFIEL
PROCESSO : AIRR - 262 / 2004 - 004 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM DO COOPERATIVISMO - SESCO-
OP/RS

ADVOGADO : NILO AMARAL JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VILNEI LEMOS VASQUES
ADVOGADO : TARCÍSIO BATTÚ WICHROWSKI
PROCESSO : AIRR - 274 / 2004 - 105 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELEKEIROZ S.A.
ADVOGADO : RICARDO TADEU ROVIDA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NORTEC LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ALÍPIO JOSÉ GOMES
ADVOGADO : MARCOS RICARDO GERMANO
PROCESSO : AIRR - 279 / 2004 - 105 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : ELEKEIROZ S.A.
ADVOGADO : RICARDO TADEU ROVIDA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NORTEC LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PINTO
ADVOGADO : MARCOS RICARDO GERMANO
PROCESSO : AIRR - 383 / 2004 - 010 - 06 - 40 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FELISMINO DOS SANTOS NETO

E OUTRO
ADVOGADO : DAGMAR SOARES DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TECH DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GAMESA SERVIÇOS DO BRASIL LT-

DA.
PROCESSO : AIRR - 408 / 2004 - 009 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTANTINO AIRES VIEIRA FILHO
ADVOGADO : TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCESSO : AIRR - 454 / 2004 - 013 - 10 - 40 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : MANOEL JOSÉ DE SOUZA NETO
A G R AVA D O ( S ) : APOLLEN COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES
PROCESSO : AIRR - 462 / 2004 - 143 - 06 - 40 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CORREIA DE MELO

ADVOGADO : ANA PAULA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PRECIM - PREMOLDADOS DE CIMEN-

TO LTDA.
ADVOGADO : WINSTON ROSSITER
PROCESSO : AIRR - 479 / 2004 - 079 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : DONALD REIS
ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR VITOR DA SILVA
ADVOGADO : VITA APARECIDA DE SOUZA LIMBOR-

ÇO
PROCESSO : AIRR - 487 / 2004 - 041 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UBERABA SPORT CLUB
ADVOGADO : JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY
PROCESSO : AIRR - 491 / 2004 - 008 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : CONSOMAP LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : PATRICIA ADNA ESCHEVANI TAKEHI-

SA
<!ID741583-6>

PROCESSO : AIRR - 513 / 2004 - 103 - 03 - 40 . 8 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARPASA - ARAGUARI PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO FERREIRA FRANCO FILHO
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO PACHECO
PROCESSO : AIRR - 525 / 2004 - 404 - 14 - 40 . 3 -

TRT DA 14ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : TIAGO PEREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NILCÉIA PINHEIRO NICHELE
PROCESSO : AIRR - 554 / 2004 - 028 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ADOLFO DOS SANTOS
ADVOGADO : CRISTIANO COUTO MACHADO
PROCESSO : AIRR - 557 / 2004 - 016 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ AMORIM
ADVOGADO : URBANA MAGALHÃES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ILZA REIKO OKASAWA
PROCESSO : AIRR - 576 / 2004 - 013 - 10 - 40 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS MARCELO NASCIMENTO SOU-

ZA
ADVOGADO : ELANNE CRISTINA GONÇALVES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : OTONIL MESQUITA CARNEIRO
PROCESSO : AIRR - 585 / 2004 - 001 - 08 - 41 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : RAPHAELA TAVARES DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VIANA LAKISS
ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE
PROCESSO : AIRR - 585 / 2004 - 001 - 08 - 40 . 7 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO VIANA LAKISS
ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 586 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 0 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENOTRIOS LTDA.
ADVOGADO : MOACYR MACEDO DE CASTRO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ALVINO LOPES DE PAULA
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO NAVES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAN DIE-

GO C. FLAT
ADVOGADO : MILTON EDUARDO COLEN
PROCESSO : AIRR - 587 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 6 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO GONÇALVES DA COSTA
ADVOGADO : ROBERTO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA
PROCESSO : AIRR - 589 / 2004 - 003 - 10 - 40 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CELCY FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : ELANNE CRISTINA GONÇALVES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA
PROCESSO : AIRR - 594 / 2004 - 015 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO LEITE MAGALHÃES
ADVOGADO : ELANNE CRISTINA GONÇALVES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : OTONIL MESQUITA CARNEIRO
PROCESSO : AIRR - 599 / 2004 - 037 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADO : ANA PAULA WISCHANSKY
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO LUIZ
ADVOGADO : RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : TRÊS RRR SERRALHERIA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 602 / 2004 - 015 - 10 - 40 . 8 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CELSO BAPTISTA DA COSTA
ADVOGADO : ELANNE CRISTINA GONÇALVES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : OTONIL MESQUITA CARNEIRO
PROCESSO : AIRR - 614 / 2004 - 015 - 10 - 40 . 2 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO GONÇALVES DA PUREZA
ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : OTONIL MESQUITA CARNEIRO
PROCESSO : AIRR - 696 / 2004 - 009 - 06 - 40 . 5 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO TERCEIRIZAÇÃO DE SERVI-

ÇOS ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL FERNANDES DE MOURA
ADVOGADO : LUCINDO DUARTE CHOUSINHO
PROCESSO : AIRR - 717 / 2004 - 001 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

AW WA D
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO UYRES TEIXEIRA SOUZA
ADVOGADO : RAFAEL PEDROZA DINIZ
PROCESSO : AIRR - 796 / 2004 - 009 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN LUCIA CABRAL CAMPOS E

OUTRAS
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIRE-

DO MIRALHA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IEDER BARBOSA DOS REIS
ADVOGADO : MIGUEL GONÇALVES SERRA
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PROCESSO : AIRR - 803 / 2004 - 010 - 03 - 40 . 1 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-
LHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA MARINHO DE ALMEIDA
C O U TO

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FLÁVIO SILVA ROCHA
PROCESSO : AIRR - 803 / 2004 - 010 - 03 - 41 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FLÁVIO SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MARINHO DE ALMEIDA

C O U TO
ADVOGADO : GIOVANA CAMARGOS MEIRELES
PROCESSO : AIRR - 1048 / 2004 - 004 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROBERTO JOANILHO MALDONADO
A G R AVA D O ( S ) : ALDIR DE OLIVEIRA NUNES E OU-

TROS
ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BELLINI
PROCESSO : AIRR - 1175 / 2004 - 014 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MIRTES MARLENE DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCELO DUTRA VICTOR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA
PROCESSO : AIRR - 1211 / 2004 - 109 - 08 - 40 . 8 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALAR SERVIÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA RUBENILDA BATISTA DE SOU-

SA
ADVOGADO : RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEI-

RA
PROCESSO : AIRR - 1325 / 2004 - 013 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME DE CARVALHO PÔSSAS
ADVOGADO : ELIANA MARRI PÔSSAS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MINAS TÊNIS CLUBE
ADVOGADO : FABIANA RANGEL DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1331 / 2004 - 025 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : MÔNICA PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MADALENE SALOMÃO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
PROCESSO : AIRR - 1331 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS PROMOÇÕES E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : MARA LÚCIA GUARIENTO
A G R AVA D O ( S ) : DANIELE DE CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADO : MARDEN DRUMOND VIANA
PROCESSO : AIRR - 1403 / 2004 - 027 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CHERUBIM FERREIRA
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
PROCESSO : AIRR - 1777 / 2004 - 013 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ALVES VARJÃO FILHO
ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 51099 / 2004 - 664 - 09 - 40 . 3
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : CMTU - COMPANHIA MUNICIPAL DE

TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO
ADVOGADO : IVO MARCOS DE O. TAUIL
A G R AVA D O ( S ) : WILSON MORAIS DOS SANTOS
ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL DO COUTO

FERNANDES
PROCESSO : AIRR - 51112 / 2004 - 664 - 09 - 40 . 4

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-

TO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
- CMTU

ADVOGADO : IVO MARCOS DE O. TAUIL
A G R AVA D O ( S ) : WEYDSON DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL DO COUTO

FERNANDES
PROCESSO : AIRR - 51214 / 2004 - 068 - 09 - 40 . 6

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVA-

LHO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : AIRTON SIDNEY FRÜHAUF
A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DANIELLE ALBUQUERQUE KORN-

DORFER

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição
<!ID741584-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 7069 / 1989 - 006 - 04 - 41 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : MARÇAL AYMORÉ PITTA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAI-

NERI
PROCESSO : AIRR - 1208 / 1991 - 048 - 15 - 41 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO FERNANDO PERES
ADVOGADO : VAGNER ESCOBAR
PROCESSO : AIRR - 90 / 1994 - 003 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE CORREA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA
PROCESSO : AIRR - 167 / 1994 - 551 - 04 - 40 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : ORGREY - ORGANIZAÇÃO LIMPADO-

RA REY LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RENI VERA WEGNER
ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS
PROCESSO : AIRR - 1235 / 1994 - 053 - 03 - 41 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : NAYLOR EMATINE JÚNIOR
ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL AZEVEDO JUNQUEIRA
ADVOGADO : MÁRCIO DE ASSIS ALVES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA
ADVOGADO : JOSÉ EDMAR GUIMARÃES LEITE

PROCESSO : AIRR - 802 / 1995 - 026 - 02 - 40 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR MODESTO E OUTRO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA CORNACHIONI
PROCESSO : AIRR - 1003 / 1995 - 101 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA PAREDÃO S.A.

E OUTRA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CLARO
ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO
PROCESSO : AIRR - 1089 / 1995 - 027 - 04 - 41 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : LUCIANO BORGES DE MEDEIROS
PROCESSO : AIRR - 1374 / 1995 - 004 - 17 - 41 . 2 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : CHALLENGER EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA SOBRINHO
ADVOGADO : LEYLA MALEK RODRIGUES COSTA

S I LVA
PROCESSO : AIRR - 172 / 1996 - 871 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : NABI JACOBS DE SOUZA
ADVOGADO : GASTÃO BERTIM PONSI
A G R AVA D O ( S ) : LAVROSUL COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO LEMOS
PROCESSO : AIRR - 736 / 1996 - 451 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : HUGO FERNANDO RIFFEL
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PIRES NOBRE
ADVOGADO : LIDIA LONI JESSE WOIDA
PROCESSO : AIRR - 1216 / 1996 - 253 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : COPEBRÁS S.A.
ADVOGADO : RUBENS TAVARES AIDAR
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TECNOMONTE

PROJETOS E MONTAGENS INDÚS-
TRIAIS S.A.

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RODRIGUES NEVES
ADVOGADO : CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2592 / 1997 - 322 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ BORGES
ADVOGADO : GERALDO HASSAN
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI
PROCESSO : AIRR - 476 / 1998 - 019 - 04 - 41 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
A G R AVA D O ( S ) : GENERINO MATIAS MARQUES E OU-

TRO
ADVOGADO : LUCIANO BORGES DE MEDEIROS
PROCESSO : AIRR - 1269 / 1998 - 016 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

A G R AVA D O ( S ) : IDALISA KLUG E OUTROS
ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA
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PROCESSO : AIRR - 1709 / 1998 - 063 - 02 - 40 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI-
COS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS REIS
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
PROCESSO : AIRR - 282 / 1999 - 024 - 04 - 40 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : ALINE SCHOSTKIJ DE SOUZA JAR-

DIM
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA JURACI AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : JAMES SIDNEY SCHIAFINO NELSIS
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR - 1519 / 1999 - 004 - 13 - 40 . 8 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO WALFREDO GUEDES PE-

REIRA - IWGP
ADVOGADO : PAULO GUEDES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MAYOVICH MAIA DUARTE
ADVOGADO : JUNKO TANAKA
PROCESSO : AIRR - 1705 / 1999 - 463 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTUNES DE CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO
PROCESSO : AIRR - 1738 / 1999 - 016 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : WARNER MUSIC BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CARLA CRISTINA GARCIA DA SILVA

VENEGAS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO XAVIER
ADVOGADO : WANDIL MÔNACO SOARES
PROCESSO : AIRR - 2064 / 1999 - 060 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VICENTE ARNAEZ
ADVOGADO : EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 2064 / 1999 - 060 - 02 - 41 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO VICENTE ARNAEZ
ADVOGADO : EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

ADVOGADO : VIVIAN HOSSNE DE GODOY
PROCESSO : AIRR - 2090 / 1999 - 043 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : JAMACOTTON COMERCIAL E COR-

RETORA LTDA.
ADVOGADO : RENATO ROSSATO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO OZÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : LEONILDA DA SILVA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 3139 / 1999 - 001 - 09 - 41 . 3 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE JORGE GUIMARÃES
ADVOGADO : IVO HARRY CELLI JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 130 / 2000 - 052 - 01 - 40 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER)

A G R AVA D O ( S ) : POCAPO S.A. - SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DE VARGAS CORRÊA
ADVOGADO : ADILSON SILVA FERNANDES
PROCESSO : AIRR - 131 / 2000 - 102 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : PETROPAR AGROFLORESTAL RIO-

GRANDENSE S.A.
ADVOGADO : TOMÁS CUNHA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEVINO FERREIRA DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : ARMANDO JOSÉ SANT'ANNA PITREZ
A G R AVA D O ( S ) : CORTE SUL - ME
PROCESSO : AIRR - 193 / 2000 - 462 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : HURNER DO BRASIL EQUIPAMENTOS

TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO VILAR DA SILVA
ADVOGADO : ELAINE VILAR
PROCESSO : AIRR - 526 / 2000 - 271 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CAR-

LOS - HOSPITAL SANTA LUZIA
ADVOGADO : ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CIDREIRA
ADVOGADO : VERA CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA MONTAGNA DA ROSA
ADVOGADO : FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
A G R AVA D O ( S ) : SEBS - SOCIEDADE EDUCADORA E

BENEFICENTE DO SUL
ADVOGADO : ADAIR CHIAPIN
PROCESSO : AIRR - 540 / 2000 - 101 - 22 - 40 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUI S.A. -

AGESPISA
ADVOGADO : ANA MARIA GUIMARÃES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES

VIEIRA
ADVOGADO : CÍCERO DE SOUSA BRITO
PROCESSO : AIRR - 633 / 2000 - 661 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DANILO PIERI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CELITA MIRANDA MEIRA E OUTROS
ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
PROCESSO : AIRR - 656 / 2000 - 662 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DANILO PIERI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI PEREIRA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
PROCESSO : AIRR - 771 / 2000 - 662 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SANTOS DE ASSIS E

OUTROS
ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

PROCESSO : AIRR - 927 / 2000 - 662 - 04 - 40 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PINTO BARBOSA E OU-

TROS
ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
PROCESSO : AIRR - 964 / 2000 - 028 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FONSECA DE MELO
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
PROCESSO : AIRR - 1182 / 2000 - 402 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : VALDEME ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : FÁBIO COMITRE RIGO
PROCESSO : AIRR - 1974 / 2000 - 012 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : CGC CONSTRUÇÕES GERAIS E CO-

MÉRCIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CORREIA
ADVOGADO : JOSÉ JOAQUIM DE CAMPOS
PROCESSO : AIRR - 1116 / 2001 - 382 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS ENTHREE LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO A. FERNANDES DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : LAURILO STAUDT
ADVOGADO : ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BRAZIL LABELS

E ETIQUETAS LTDA.
ADVOGADO : VALQUIRIA LUCIA MARCOS
PROCESSO : AIRR - 1231 / 2001 - 017 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : BL INDÚSTRIA ÓTICA LTDA.
ADVOGADO : ANNA CRISTINA FURQUIM DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LEONEL DA ROSA SEVERO
PROCESSO : AIRR - 1263 / 2001 - 061 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO MARIANO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN
PROCESSO : AIRR - 2175 / 2001 - 462 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICA-

DAS
ADVOGADO : OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES
PROCESSO : AIRR - 2866 / 2001 - 013 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR PINTO DE TOLEDO
ADVOGADO : CELSO FERRAREZE
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PROCESSO : AIRR - 11111 / 2001 - 003 - 09 - 40 . 5 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADO : ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI
A G R AVA D O ( S ) : OLDAIR JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOL-

VIMENTO URBANO DO PARANÁ AS-
SESSORIA E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GRISARD
PROCESSO : AIRR - 19239 / 2001 - 015 - 09 - 40 . 7

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : LENIVALDO GAIA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO MORAES ARROJO
ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 31 / 2002 - 251 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
A G R AVA D O ( S ) : SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : VERIDIANA MARIA BRANDÃO COE-

LHO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE DIAS
ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINÇA
PROCESSO : AIRR - 96 / 2002 - 641 - 04 - 41 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : ARIANE SÍLVIA CEOLIN SCHMITT
ADVOGADO : JOSÉ ORLANDO SCHÄFER
PROCESSO : AIRR - 96 / 2002 - 101 - 05 - 40 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO
ADVOGADO : ANTÔNIO SALVADOR LOMBA
A G R AVA D O ( S ) : VALDETE SANTOS DE PINHO
ADVOGADO : JOSÉ MESSIAS NUNES AMARAL
PROCESSO : AIRR - 107 / 2002 - 062 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR DOS SANTOS
ADVOGADO : CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 149 / 2002 - 028 - 07 - 40 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : RITA VALDÉLIA DE MORAES ALE-

XANDRE
ADVOGADO : ÉDSON SARAIVA TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAURITI

<!ID741584-2>

PROCESSO : AIRR - 154 / 2002 - 028 - 07 - 40 . 3 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : TELMA MARIA CARVALHO MONTE-

NEGRO
ADVOGADO : ÉDSON SARAIVA TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAURITI
PROCESSO : AIRR - 162 / 2002 - 019 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : VOLMI CARLOS DA CUNHA
ADVOGADO : WILSON CARLOS DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : LAVEX CAR COMÉRCIO PEÇAS E

ACESSÓRIOS LTDA.
ADVOGADO : GILBERTO JORGE LAIN
PROCESSO : AIRR - 173 / 2002 - 061 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO ANTIGO E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : ROSICLER FÁTIMA DA COSTA - ME

PROCESSO : AIRR - 183 / 2002 - 003 - 13 - 41 . 9 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : URBANO VITALINO DE MELO NETO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SILVA FABIÃO

C AVA L C A N T E
ADVOGADO : JOSÉ VALDOMIRO H. DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 189 / 2002 - 001 - 19 - 40 . 8 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MACEIÓ

DOUBLE REVERSE FLAT
ADVOGADO : JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MELIÁ BRASIL ADMINISTRAÇÃO HO-

TELARIA E COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 240 / 2002 - 041 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA FOGAÇA DOME-

NICE
ADVOGADO : JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCAN-

JO
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS FONSECA
PROCESSO : AIRR - 248 / 2002 - 103 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARILANE COIMBRA BORGES
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZIMMERMANN LON-

G A R AY
A G R AVA D O ( S ) : MARA REJANE DA ROSA MARQUES
ADVOGADO : PAULO ADÃO NUNES LESSA
PROCESSO : AIRR - 340 / 2002 - 127 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA UNESP - FUNDUNESP
ADVOGADO : RODRIGO SILVA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO JOSÉ VOSS
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ALVES DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ
GOMES DA SILVA"

ADVOGADO : GLÁUCIA GUEVARA MATIELLI RO-
DRIGUES

PROCESSO : AIRR - 353 / 2002 - 032 - 02 - 40 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL EDITORA GRÁFICA LTDA.
ADVOGADO : SALVADOR MARIO DI BERNARDO

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : ROMILTO CORREIA DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 386 / 2002 - 322 - 09 - 40 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : EDIGER CAROLINO DA SILVA
ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : RAUL DA GAMA E SILVA LUCK
A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEREIRA (CHARRÃO TRANS-

PORTES VANS)
ADVOGADO : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
PROCESSO : AIRR - 388 / 2002 - 018 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE RODRIGUES GEREMIAS
ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MIRANDA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 420 / 2002 - 655 - 09 - 41 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MARIQUITO MOREIRA
ADVOGADO : PAULO GIOVANI FERRI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VA-

LE DO PIQUIRI LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA PIZZATTO

PROCESSO : AIRR - 420 / 2002 - 655 - 09 - 40 . 9 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VA-

LE DO PIQUIRI LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA PIZZATTO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARIQUITO MOREIRA
ADVOGADO : ROBERTO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 425 / 2002 - 025 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ MARQUES
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES
PROCESSO : AIRR - 453 / 2002 - 014 - 09 - 40 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUN-
D E PA R

ADVOGADO : ROSANE VIDA CANFIELD
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-

RANÁ - IASP
A G R AVA D O ( S ) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-

RANÇA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : PROPEX DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : OILSON CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 506 / 2002 - 039 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : RHODES S.A.
ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO
PROCESSO : AIRR - 513 / 2002 - 059 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : SALIM ISAAC RACHID
ADVOGADO : LAURO ROBERTO MARENGO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE CAM-

POS DO JORDÃO
ADVOGADO : FAUSTO AUGUSTO RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 594 / 2002 - 061 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO ADÍLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SHEILA GALI SILVA
PROCESSO : AIRR - 692 / 2002 - 029 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA PEREIRA LTDA.
ADVOGADO : FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PEIXOTO
ADVOGADO : LEILA DOMINGUES SEELIG
PROCESSO : AIRR - 756 / 2002 - 014 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : MULTISOM COMÉRCIO E IMPORTA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MARTINS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO RAMOS DE LIMA
ADVOGADO : RENATO HAMILCAR COSTA BAGGIO
PROCESSO : AIRR - 824 / 2002 - 065 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS
, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005628 1ISSN 1677-7018

ADVOGADO : FABIANO LOPES DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANNI TARALLO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO DALL'ACQUA LOPES
PROCESSO : AIRR - 842 / 2002 - 444 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : YASMIN AZEVEDO AKAUI PAS-

CHOAL
PROCESSO : AIRR - 872 / 2002 - 444 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO CAMILO DAS NEVES
ADVOGADO : YASMIN AZEVEDO AKAUI PAS-

CHOAL
PROCESSO : AIRR - 918 / 2002 - 017 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : KÁTIA RAQUEL RUPPENTHAL
A G R AVA D O ( S ) : ELISIANE MARICELIA DA SILVA PE-

REIRA
ADVOGADO : LORENA ZUCCO
PROCESSO : AIRR - 1007 / 2002 - 051 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SILAS GONÇALVES MARIANO
PROCESSO : AIRR - 1038 / 2002 - 095 - 09 - 40 . 2 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ADVOGADO : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-

LADÃO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA DE FOZ
DO IGUAÇU - APMI

ADVOGADO : FLÁVIO GOTARDO FURLAN
A G R AVA D O ( S ) : ANGELINA DUQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DECIO RIBEIRO JUNIOR
PROCESSO : AIRR - 1059 / 2002 - 018 - 09 - 40 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO : SÉRGIO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : LIANA YURI FUKUDA
PROCESSO : AIRR - 1097 / 2002 - 314 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : ALZIRA DE FÁTIMA FERNANDES DA

CRUZ
PROCESSO : AIRR - 1130 / 2002 - 007 - 13 - 40 . 8 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA

DA BORBOREMA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CAMPINA PREST SERVICE LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : FABIANO FARIAS
ADVOGADO : MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR - 1141 / 2002 - 141 - 17 - 40 . 5 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO PEREIRA JAQUES
ADVOGADO : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RODRI-
GUES

PROCESSO : AIRR - 1309 / 2002 - 024 - 04 - 40 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-
DA LTDA

ADVOGADO : CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO CORREA DA ROSA
ADVOGADO : ÉLIO ATILIO PIVA
PROCESSO : AIRR - 1364 / 2002 - 081 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO E LEÃO LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉA POTÉRIO D. BORSARO
A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO CARLOS PEREIRA AMORO-

SO
ADVOGADO : TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PI-

VA
PROCESSO : AIRR - 1403 / 2002 - 018 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : TERESA DESTRO
A G R AVA D O ( S ) : LOBBY ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : MARCELO MARINO ZACARIN
PROCESSO : AIRR - 1406 / 2002 - 053 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA MOHAL-

LEM REZEK
ADVOGADO : OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO
ADVOGADO : AVILMAR DA SILVA HEMETÉRIO
PROCESSO : AIRR - 1450 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ODUVALDO CANO
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
PROCESSO : AIRR - 1798 / 2002 - 372 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SOARES PINHO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE IPIRAN-

GA DE MOGI DAS CRUZES S.A.
ADVOGADO : JOSÉ PINTO DE MORAES
PROCESSO : AIRR - 1834 / 2002 - 316 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : GB DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : ROMUALDO GALVÃO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : TATIANA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : APARECIDA REGINA DE MELLO
PROCESSO : AIRR - 1864 / 2002 - 004 - 17 - 40 . 6 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : JUMAR VIEIRA
ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1957 / 2002 - 010 - 15 - 40 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI FÁTIMA DE CAMARGO
ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA
PROCESSO : AIRR - 2020 / 2002 - 073 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ALICE ARRUDA CÂMARA DE PAULA
PROCESSO : AIRR - 2109 / 2002 - 057 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SANTO AMARO CAMINHÕES LTDA.
ADVOGADO : OLÍVIO ROMANO NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ CAMILO
ADVOGADO : PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 2169 / 2002 - 071 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.
ADVOGADO : DINORAH MOLON WENCESLAU BA-

T I S TA
A G R AVA D O ( S ) : PRUMO PROJETOS E CONSTRUÇÕES

S/C LTDA.
ADVOGADO : ANTONIO ROGÉRIO BONFIM MELO
A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA IVONEIDE CAVALCANTE

G O N Ç A LV E S
PROCESSO : AIRR - 2190 / 2002 - 033 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : ROSSI RESIDENCIAL LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE FARALDO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MARIA IVONEIDE CAVALCANTE

G O N Ç A LV E S
PROCESSO : AIRR - 2207 / 2002 - 006 - 07 - 40 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : HIPÓLITO KERGINALDO OLIVEIRA

VIANA
ADVOGADO : FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE

ALMEIDA MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
ADVOGADO : ANTÔNIO CLETO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SL - SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.
ADVOGADO : JOSEFA MARIA ARAÚJO VIANA DE

ALENCAR

<!ID741584-3>

PROCESSO : AIRR - 2483 / 2002 - 050 - 02 - 40 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

C O S TA
ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRA
ADVOGADO : GABRIELA MORGANTI DA COSTA

FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 2644 / 2002 - 078 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL ANTONIO DO REGO
ADVOGADO : PATRICIA MARIA D'ORTO
A G R AVA D O ( S ) : MARTINIANO JOSÉ DE MACEDO
ADVOGADO : OVÍDIO LOPES GUIMARÃES JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 17596 / 2002 - 006 - 09 - 40 . 0

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
A G R AVA D O ( S ) : SUELLEN TERROSO DE MENDONÇA

FERREIRA
ADVOGADO : ACYR ROGÉRIO CALÇADO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO JUNIOR DE CONSULTO-

RIA, ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA UFPR
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PROCESSO : AIRR - 20733 / 2002 - 010 - 09 - 40 . 3
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : CHENG TE HUEI
ADVOGADO : PAULO CÉSAR BULOTAS
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES
PROCESSO : AIRR - 28 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DE MATOS PRESOTO
ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON
PROCESSO : AIRR - 78 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU FERNANDO DOMINGUES
ADVOGADO : CLÉLSIO MENEGON
PROCESSO : AIRR - 109 / 2003 - 022 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : TATIANA PONTES AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : VESPER SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ALPHA CABLE TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : ABILANGE LUIZ DE FREITAS FILHO
PROCESSO : AIRR - 138 / 2003 - 581 - 05 - 40 . 2 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : FRUTAB - FRUTOS DA BAHIA LTDA.
ADVOGADO : WAGNER CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADJOVALDO DO ESPÍRITO SANTO

S A N TA N A
ADVOGADO : WAGNER PHILADELPHO
PROCESSO : AIRR - 145 / 2003 - 421 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVI
E REGIÃO

ADVOGADO : BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MADEPAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS PARNAÍBA LTDA.

ADVOGADO : RENÊ ARCANGELO D'ALOIA
PROCESSO : AIRR - 331 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO NO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTOS

ADVOGADO : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : JOVELINO MENEZES GUIMARÃES
ADVOGADO : CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 352 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : NILZA COSTA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
PROCESSO : AIRR - 362 / 2003 - 007 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : GISLAINE MARIA MARENCO DA

TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA RITA PORTO E OUTRO
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 369 / 2003 - 088 - 15 - 40 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DIAS BARREIRA
ADVOGADO : EDDA REGINA SOARES DE GOUVÊA

FISCHER
A G R AVA D O ( S ) : SEGPAV - SEGURANÇA NO VALE DO

PARAÍBA S/C LTDA.
PROCESSO : AIRR - 383 / 2003 - 004 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : ADELMIR SOUZA SANTOS
ADVOGADO : PAULO AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ETS EMPRESA DE TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA

S A N TO S
PROCESSO : AIRR - 423 / 2003 - 018 - 04 - 40 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
A G R AVA D O ( S ) : JOB RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DANIEL SILVA CASCO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELAINE DOS SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO : ÂNGELA BEATRIZ DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 429 / 2003 - 005 - 06 - 40 . 1 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS LT-

DA.
ADVOGADO : MIGUEL ARRUDA DA MOTA S.FILHO
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA MARIA MAGALHÃES
ADVOGADO : ARMANDO GARRIDO FILHO
PROCESSO : AIRR - 585 / 2003 - 056 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ DO CARMO
ADVOGADO : GUSTAVO BARBAROTO PARO
PROCESSO : AIRR - 608 / 2003 - 059 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : HELENA MARIA DE OLIVEIRA SI-

QUEIRA ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL GOMES MARTINS NETO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
PROCESSO : AIRR - 673 / 2003 - 111 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : RAUL CURY NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CALEGARI
ADVOGADO : SILVIA MARIA KARRUZ
PROCESSO : AIRR - 673 / 2003 - 007 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : NELLA INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : DÁRCIO JOSÉ NOVO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CARLOS ALVES
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 696 / 2003 - 007 - 16 - 41 . 0 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : NAZIANO PANTOJA FILIZOLA
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON RODRIGUES PEIXOTO
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 696 / 2003 - 007 - 16 - 40 . 7 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ALLAN GUSTAVO DE SOUSA FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON RODRIGUES PEIXOTO
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 702 / 2003 - 111 - 15 - 40 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEI-

RA DE BARCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ SPAGNOL
ADVOGADO : SILVIA MARIA KARRUZ
PROCESSO : AIRR - 703 / 2003 - 342 - 05 - 40 . 2 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA PEREIRA
ADVOGADO : IVANILDO ALMEIDA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : IPAD - INSTITUTO DE PLANEJAMEN-

TO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E CIENTÍFICO

ADVOGADO : LUCIANA FARIA DIAS
PROCESSO : AIRR - 713 / 2003 - 118 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : CLOVIS LOPES DA SILVA PURGATO
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY MONFARDINI
ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA
PROCESSO : AIRR - 752 / 2003 - 111 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : RAUL CURY NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUÍS FORESTO
ADVOGADO : SILVIA MARIA KARRUZ
PROCESSO : AIRR - 755 / 2003 - 111 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEI-

RA DE BARCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : MILTON TEIXEIRA HORA
ADVOGADO : SILVIA MARIA KARRUZ
PROCESSO : AIRR - 757 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 5 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MADUREIRA
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 763 / 2003 - 010 - 13 - 40 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASSERENGUE
ADVOGADO : EDVALDO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : ELIELZA SILVA DE ARAÚJO
ADVOGADO : JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRI-

NHO
PROCESSO : AIRR - 766 / 2003 - 010 - 13 - 40 . 6 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASSERENGUE
ADVOGADO : EDVALDO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA CLEMENTINO DE

LIMA
ADVOGADO : JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRI-

NHO
PROCESSO : AIRR - 767 / 2003 - 661 - 09 - 40 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HÉLIO VARAGO
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 768 / 2003 - 010 - 13 - 40 . 5 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASSERENGUE
ADVOGADO : EDVALDO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS AUGUSTO DE

ABREU
ADVOGADO : JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRI-

NHO
PROCESSO : AIRR - 772 / 2003 - 111 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEI-

RA DE BARCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PAES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SILVIA MARIA KARRUZ
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PROCESSO : AIRR - 792 / 2003 - 001 - 05 - 41 . 0 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : LORE JÓIAS LTDA.
ADVOGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MIRIGLÓRIA BRITO BONFIM GOMES
ADVOGADO : RAIMUNDO RENATO DANTAS CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : NILZA ALMEIDA PINTO E OUTRA
PROCESSO : AIRR - 792 / 2003 - 001 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MIRIGLÓRIA BRITO BONFIM GOMES
ADVOGADO : RAIMUNDO RENATO DANTAS CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : LORE JÓIAS LTDA.
ADVOGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : NILZA ALMEIDA PINTO E OUTRA
PROCESSO : AIRR - 794 / 2003 - 095 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ADVOGADO : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-

LADÃO
A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTINA MARIA KANOVA DE

LARA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO

CAMPOS DO IGUAÇU
ADVOGADO : CESAR EDWARD ABBATE SOSA
PROCESSO : AIRR - 807 / 2003 - 074 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : OCP PLÁSTICOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO VIEIRA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 813 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS BRENCIS DA

S I LVA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 827 / 2003 - 002 - 24 - 40 . 0 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VILMARA CRIVELLI SILVA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO CUR-

VA L
PROCESSO : AIRR - 848 / 2003 - 011 - 12 - 40 . 2 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : SERLIMCOL SERVIÇOS DE LIMPEZA

E CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : VICTOR LONARDELI
A G R AVA D O ( S ) : MARIANA CLÁUDIA PERCIAK
ADVOGADO : WANDERLEY CAMARGO
PROCESSO : AIRR - 855 / 2003 - 011 - 12 - 40 . 4 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : SERLIMCOL SERVIÇOS DE LIMPEZA

E CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : VICTOR LONARDELI
A G R AVA D O ( S ) : ALBANI DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : WANDERLEY CAMARGO
PROCESSO : AIRR - 861 / 2003 - 132 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : VILLAGE RESORTS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DÉBORA BASTOS DE MORAES REGO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO SILVA RAMOS
ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA
PROCESSO : AIRR - 863 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDITY CARDOSO DOGANI
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

PROCESSO : AIRR - 864 / 2003 - 222 - 05 - 40 . 3 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DOMINGOS DE JESUS

ARAÚJO
ADVOGADO : SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE ALAGOI-
NHAS/BA

ADVOGADO : TAÍS DE SOUSA GUERRA VIANA
A G R AVA D O ( S ) : CORIBE CONSTRUTORA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 911 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS APARECIDO MARQUES GUI-

MARÃES
ADVOGADO : CÍNTIA GUIMARÃES DUARTE
PROCESSO : AIRR - 950 / 2003 - 031 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : ELETRO CAEL LTDA.
ADVOGADO : MAURÍLIO LEIVE FERREIRA ANTU-

NES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA LUZ E FORÇA SANTA

CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DORTH
ADVOGADO : LOURIVAL ADÃO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 959 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
PROCESSO : AIRR - 970 / 2003 - 059 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : HELENA MARIA DE OLIVEIRA SI-

QUEIRA ÁVILA
PROCESSO : AIRR - 970 / 2003 - 036 - 01 - 40 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA MENDES DE AVEL-

LAR
ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL
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PROCESSO : AIRR - 981 / 2003 - 006 - 17 - 40 . 6 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI
A G R AVA D O ( S ) : NERY BIFFI
ADVOGADO : FERNANDO COELHO MADEIRA DE

F R E I TA S
PROCESSO : AIRR - 984 / 2003 - 132 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-

RICAS
ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUER-

QUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO BONFIM DE FREITAS
ADVOGADO : SÉRGIO BASTOS PAIVA
PROCESSO : AIRR - 1009 / 2003 - 011 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : JAILTON SANTOS SANTANA
ADVOGADO : MAGDA TEIXEIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA BAIANA DE COLCHÕES

E ESPUMAS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1024 / 2003 - 010 - 06 - 40 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO COSTA MARANHÃO E

OUTROS
ADVOGADO : CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 1030 / 2003 - 010 - 15 - 40 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR JOSÉ SCHIMACK
ADVOGADO : TÂNIA MARCHIONI TOSETTI
PROCESSO : AIRR - 1039 / 2003 - 009 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA VENÂNCIO
ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
PROCESSO : AIRR - 1042 / 2003 - 332 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : CATERINA FRANCISCA CAPRIO
ADVOGADO : DILMA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO LEOPOLDO

ADVOGADO : ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO
PROCESSO : AIRR - 1043 / 2003 - 102 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADO : BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHIS-

TO N I
A G R AVA D O ( S ) : VIRGINIA CONSULI CARNEIRO QUEI-

ROZ
ADVOGADO : CÍNTIA GUIMARÃES DUARTE
PROCESSO : AIRR - 1044 / 2003 - 101 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : IRIA DETTMANN CAZARRÉ E OU-

TROS
ADVOGADO : EISLER ROSA CAVADA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCESSO : AIRR - 1048 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : ELIANE GALDINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ FAVRIN
ADVOGADO : LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZZARET-

TI
PROCESSO : AIRR - 1052 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANÉSIO CERQUEIRA
ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU
PROCESSO : AIRR - 1057 / 2003 - 101 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : LAURA KRAMER FIALA MACHADO E

OUTROS
ADVOGADO : EISLER ROSA CAVADA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCESSO : AIRR - 1065 / 2003 - 053 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GONÇALVES PERLATO
ADVOGADO : VALDECIR FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : MARCELO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1068 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MATILDE VICENTIN ARLINDO
ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1069 / 2003 - 013 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR LIMA DE MORAES
ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA
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PROCESSO : AIRR - 1071 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SANDVIK DO BRASIL S.A. INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR CURI
ADVOGADO : ROSEMEIRE DA SILVA COSTA MIRAN-

DA CAVALCANTI
PROCESSO : AIRR - 1081 / 2003 - 010 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERNANDO GUIMARÃES
ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS

JARDIM
PROCESSO : AIRR - 1084 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : NÁDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FÁTIMA APARECIDA DA SILVA CAR-

REIRA
PROCESSO : AIRR - 1088 / 2003 - 006 - 19 - 40 . 7 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN
A G R AVA D O ( S ) : GERALDINA ALVES DE LIMA
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA DE MAGALHÃES

FILHO
PROCESSO : AIRR - 1096 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE SOUZA LEMOS
ADVOGADO : DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PA-

LAZON
PROCESSO : AIRR - 1106 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LT-

DA.
ADVOGADO : JOÃO MENDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BRÁULIO JOSÉ FONSECA CAMPOS
ADVOGADO : MARILSA DA COSTA HONÓRIO
PROCESSO : AIRR - 1107 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 7 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JORGE KOBI
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 1118 / 2003 - 023 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : JUCINALVA BORGES DE FERREIRA
ADVOGADO : SIZENANDO RUBEM CERQUEIRA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRA-

DE
PROCESSO : AIRR - 1129 / 2003 - 134 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS

LT D A .
ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA S. M. CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA
PROCESSO : AIRR - 1141 / 2003 - 043 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN
A G R AVA D O ( S ) : OLYMPIO DOMINGOS DIAS E OU-

TROS

PROCESSO : AIRR - 1141 / 2003 - 043 - 15 - 41 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : OLYMPIO DOMINGOS DIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN
PROCESSO : AIRR - 1150 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO APARECIDO DE SOUZA RO-

SA
ADVOGADO : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SEN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : MARCELO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1155 / 2003 - 010 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBA-

NOS DE SALVADOR - TRANSUR
ADVOGADO : VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO COLOMBIANO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO MONTEI-

RO
PROCESSO : AIRR - 1160 / 2003 - 114 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : ADIVAL JOSÉ MARIANO
ADVOGADO : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SEN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1200 / 2003 - 281 - 01 - 40 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 1279 / 2003 - 016 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : SEMIKRON ELETROMAGNÉTICA LT-

DA.
ADVOGADO : EDUARDO CÉSAR DE OLIVEIRA FER-

NANDES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CORADI
ADVOGADO : MÁRCIO TOMAZELA
PROCESSO : AIRR - 1294 / 2003 - 023 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-

RES AÇÚCAR E CAFÉ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDALVO ALVES PIMENTEL
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MORAES
PROCESSO : AIRR - 1297 / 2003 - 113 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MARGARET ALVINE GOMES DA SIL-

VA E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE
PROCESSO : AIRR - 1342 / 2003 - 101 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : JABSON EDILBERTO RIBEIRO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : ANTONY DE TEIVE E ARGÔLO
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO CARLOS CAVALCANTE DE LI-

MA
ADVOGADO : GILDÉA CASTRO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1344 / 2003 - 003 - 18 - 40 . 2 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

- UFG
A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1350 / 2003 - 006 - 05 - 40 . 0 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS

S.A. - EBAL
ADVOGADO : GILDÉLIO GOMES LEITE
A G R AVA D O ( S ) : EDESILDO SANTOS ROCHA
ADVOGADO : ALBÉRICO DE OLIVEIRA CASTRO
PROCESSO : AIRR - 1391 / 2003 - 069 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON COSME DE MOURA
ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
PROCESSO : AIRR - 1395 / 2003 - 010 - 05 - 40 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BAHIA CATERING LTDA.
ADVOGADO : VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO XAVIER ROCHA
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 1398 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADO : LÚCIA ALVERS
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DONIZETE RIBEIRO
ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA
PROCESSO : AIRR - 1402 / 2003 - 005 - 23 - 40 . 3 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA VILTO DA SILVA
ADVOGADO : EVANEIDE MARTINS DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCESSO : AIRR - 1416 / 2003 - 066 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : WALDYR PEDRO MENDICINO
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA LYUKO NAGATA ARAKAKI
ADVOGADO : EDEVAL SIVALLI
PROCESSO : AIRR - 1426 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADO : LÚCIA ALVERS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA
PROCESSO : AIRR - 1444 / 2003 - 023 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ELAINE CRISTINA BELTRAN
A G R AVA D O ( S ) : ELTON ANTONIO HOELZ
ADVOGADO : CELSO FERREIRA DE MATOS
PROCESSO : AIRR - 1480 / 2003 - 010 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO BÊGO
ADVOGADO : DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON APARECIDO BERGAMIM
ADVOGADO : JOSÉ FIORINI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL FERROVIAS S.A.
ADVOGADO : SIMONE CRISTINA BISSOTO
PROCESSO : AIRR - 1483 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : FIAÇÃO E TECELAGEM KANEBO DO

BRASIL S.A.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARCELINO DE SOUZA FI-

LHO
ADVOGADO : MÁRIO MENDONÇA
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PROCESSO : AIRR - 1491 / 2003 - 013 - 15 - 40 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO ZANON
A G R AVA D O ( S ) : CRYLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE FIBRAS TÊXTEIS LTDA.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DOMICIANO COELHO
ADVOGADO : MÁRIO MENDONÇA
PROCESSO : AIRR - 1501 / 2003 - 067 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : NILSON APARECIDO MENDES GAR-

CIA E OUTRO
ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES TROLEZE
PROCESSO : AIRR - 1504 / 2003 - 027 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO-

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MONTEIRO PIRES
ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI
PROCESSO : AIRR - 1515 / 2003 - 012 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : SUSA S.A.
ADVOGADO : VALÉRIA DIAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES
PROCESSO : AIRR - 1522 / 2003 - 382 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS BIBI LTDA.
ADVOGADO : EDI ANITA LEUCK
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CEZAR BILIBIO
ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

<!ID741584-5>

PROCESSO : AIRR - 1530 / 2003 - 006 - 18 - 40 . 0 -
TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO GERALDO DE MELO
ADVOGADO : EURÍPEDES ALVES FEITOSA
A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES

E OBRAS - AGETOP
ADVOGADO : FERNANDA GOMES LEITE
PROCESSO : AIRR - 1545 / 2003 - 061 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADMILSA DA SILVA FROTTA
ADVOGADO : SÉRGIO ANTÔNIO GARAVATI
PROCESSO : AIRR - 1584 / 2003 - 382 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS VALÉRIA LTDA.
ADVOGADO : FRANK GIULIANI KRAS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR DE VARGAS AZEREDO E OU-

TROS
ADVOGADO : RENI ELIZEU DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1594 / 2003 - 023 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : ALBERTO GRIS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ DE CAMPOS FILHO
ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS
PROCESSO : AIRR - 1605 / 2003 - 016 - 06 - 40 . 6 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : SAULO DE TARSO AFONSO DE MELO
ADVOGADO : EDSON OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1621 / 2003 - 028 - 01 - 40 . 6 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA

ADVOGADO : LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE AN-
DRADE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : NEIDE MARIA DANTAS
PROCESSO : AIRR - 1640 / 2003 - 002 - 22 - 40 . 5 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ELISINEIDE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : MARTIM FEITOSA CAMÊLO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE

C A RVA L H O
PROCESSO : AIRR - 1689 / 2003 - 010 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO AILTON FREITAS DA

CRUZ
ADVOGADO : ARTHUR ALVARES
PROCESSO : AIRR - 1703 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZETE REZENDE BARBOSA
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 1777 / 2003 - 005 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARCO VINÍCIUS BERZAGHI
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FERLIMP COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSIVALDO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA
PROCESSO : AIRR - 1814 / 2003 - 462 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ALBERTO SANTOS
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ

SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : J. S. COMERCIAL DE ESTIVAS E CE-

REAIS LTDA.
ADVOGADO : ROBSON CAZAES DOS ANJOS
PROCESSO : AIRR - 1819 / 2003 - 001 - 06 - 40 . 3 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO MATIAS BEZERRA
ADVOGADO : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2424 / 2003 - 461 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : BASF S.A.
ADVOGADO : VAGNER POLO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVA SANTOS
ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA
PROCESSO : AIRR - 2439 / 2003 - 004 - 16 - 40 . 0 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA BENEZI VIEIRA MOURA
ADVOGADO : PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E SOU-

SA DIAS
PROCESSO : AIRR - 2545 / 2003 - 047 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO
A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPOR-

TE LTDA.
ADVOGADO : LIA TERESINHA PRADO
PROCESSO : AIRR - 2882 / 2003 - 070 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO OJEVAN
ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : GILSON DE SOUZA SILVA
PROCESSO : AIRR - 10101 / 2003 - 005 - 09 - 40 . 7

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : YASSUKO EGASHIRA
ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 12623 / 2003 - 010 - 09 - 40 . 9

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : IGNEZ DE SOUZA LUZ
ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO TUPONI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-

TURA - HOSPITAL CAJURÚ
ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO
PROCESSO : AIRR - 8 / 2004 - 013 - 05 - 40 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : EUNÍCIO DOS ANJOS COSTA
ADVOGADO : VERA LÚCIA MACHADO VALADA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA
PROCESSO : AIRR - 21 / 2004 - 086 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : ALZIRO JOSÉ MARTINS E OUTRO
ADVOGADO : ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DANIEL MURAD RAMOS
PROCESSO : AIRR - 74 / 2004 - 371 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO

ESTADO DA BAHIA - SINERGIA
ADVOGADO : PATRÍCIA MARQUES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 126 / 2004 - 132 - 05 - 40 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR MATOS DOS SANTOS
ADVOGADO : CARLA ADÔRNO
A G R AVA D O ( S ) : PRONOR PETROQUÍMICA S.A.
ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA
PROCESSO : AIRR - 175 / 2004 - 015 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DA PAIXÃO
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO
PROCESSO : AIRR - 209 / 2004 - 028 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIO DE QUADROS SOUTO
ADVOGADO : JOÃO CARLOS ALBERICO
A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL BESTFOODS LT-

DA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
PROCESSO : AIRR - 235 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLAUDEMIR BURATTI
ADVOGADO : LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : SIMONE CRISTINA BISSOTO
PROCESSO : AIRR - 247 / 2004 - 102 - 05 - 40 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM
ADVOGADO : JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA
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PROCESSO : AIRR - 270 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 5 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA
REPÚBLICA)

A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA. E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : CRISPIM SANTOS DA COSTA
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 292 / 2004 - 721 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ILO DE MELO MORAES
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA PROEN-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : RUY MIORIM & CIA. LTDA.
PROCESSO : AIRR - 294 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA

REPÚBLICA)
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MELO DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 297 / 2004 - 059 - 19 - 40 . 0 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DOS SANTOS
ADVOGADO : ITANAMARA DA SILVA DUARTE
PROCESSO : AIRR - 315 / 2004 - 022 - 24 - 40 . 0 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : KURT SCHUNEMANN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI PEPINELLI
ADVOGADO : AQUILES PAULUS
PROCESSO : AIRR - 322 / 2004 - 018 - 03 - 41 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : RUI MANUEL NUNES ANDRADE
ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO

CABRAL GONDIM
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : GUILHERME R. DO VALE MUSSI
PROCESSO : AIRR - 322 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : RUI MANUEL NUNES ANDRADE
ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO

CABRAL GONDIM
PROCESSO : AIRR - 346 / 2004 - 064 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : SITEL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE GREGUER PIZARDO
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MONIZ GARCIA
ADVOGADO : JACI FURUIAMA

<!ID741584-6>

PROCESSO : AIRR - 357 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 7 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JUAREZ ROGÉRIO
ADVOGADO : SORAYA COSTA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : ALCIMIRA APARECIDA DOS REIS GO-

MES
PROCESSO : AIRR - 385 / 2004 - 006 - 13 - 40 . 9 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : ZAIR BRASILIANO GUEDES TORRES
ADVOGADO : DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : ADERBAL DA COSTA VILLAR NETO

PROCESSO : AIRR - 393 / 2004 - 105 - 08 - 40 . 4 -
TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ADVOGADO : CARLOS GUILHERME DA S. AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LÚCIA SOUZA SILVA
ADVOGADO : MAURO SÉRGIO DE ASSIS LOPES
PROCESSO : AIRR - 395 / 2004 - 037 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : RONEY JOSÉ MEGGIOLARO
ADVOGADO : GUILHERME LOUREIRO MÜLLER PES-

SÔA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE PAULA VANDANEZI
ADVOGADO : RICARDO MONTEIRO WERNECK
A G R AVA D O ( S ) : POSTO RETORNO LTDA. E OUTRO
PROCESSO : AIRR - 402 / 2004 - 003 - 10 - 40 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLCIO DA ROSA MARTINS
ADVOGADO : TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCESSO : AIRR - 411 / 2004 - 004 - 10 - 40 . 2 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL TORRES DOS SANTOS
ADVOGADO : TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : ÉRITON BITTENCOURT DE OLIVERIA

ROZENDO
PROCESSO : AIRR - 553 / 2004 - 921 - 21 - 40 . 9 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA AS-

SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINDALERN

ADVOGADO : CARLOS GONDIM MIRANDA DE FA-
RIAS

PROCESSO : AIRR - 580 / 2004 - 462 - 02 - 40 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS WYETH WHITEHALL
LT D A .

ADVOGADO : JURANDIR ZANGARI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOÃO LUQUE MINGORAN-

CE
ADVOGADO : JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 593 / 2004 - 005 - 13 - 40 . 1 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS DANTAS
ADVOGADO : FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-

BA - SAELPA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
PROCESSO : AIRR - 603 / 2004 - 110 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CRUZ LIMA DE OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TUCURUÍ
ADVOGADO : RUI GUILHERME ALMEIDA AMORAS
PROCESSO : AIRR - 603 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SCHERING DO BRASIL, QUÍMICA E

FARMACÊUTICA LTDA.
ADVOGADO : HAYDEE MARIA ROVERATTI
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI CAMARGOS
ADVOGADO : LEONALDO SILVA
PROCESSO : AIRR - 720 / 2004 - 034 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NEGRINI FILHO
ADVOGADO : REGINALDO PEDRO BARBOZA

PROCESSO : AIRR - 796 / 2004 - 037 - 02 - 40 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : VIENA DELICATESSEN LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ESTEVAM
A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO MARCELO LINDOSO PAIXÃO
ADVOGADO : EMANUELA CRISTINA GARZELLA
PROCESSO : AIRR - 871 / 2004 - 009 - 08 - 40 . 3 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ALDO VENTILARI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MÔNICA PENA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 989 / 2004 - 012 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO SILVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : VIVIANE TOLEDO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.
PROCESSO : AIRR - 989 / 2004 - 012 - 03 - 41 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO BITENCOURT DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO SILVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : VIVIANE TOLEDO MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 1028 / 2004 - 001 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DE

CANDEIAS
ADVOGADO : ILDEFONSO DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA-

DO DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : ADALBERTO LOPES
PROCESSO : AIRR - 1049 / 2004 - 113 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA DE FÁTIMA DUARTE CAM-

POS
ADVOGADO : GERALDO MAGELA SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
PROCESSO : AIRR - 1165 / 2004 - 013 - 10 - 40 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : VERA MARIA DOS SANTOS CERQUEI-

RA
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 1316 / 2004 - 005 - 21 - 40 . 2 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE PAULA SANTIAGO

P I N TO
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NO-

GUEIRA FERNANDES
PROCESSO : AIRR - 22224 / 2004 - 003 - 11 - 40 . 8

- TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : LEILA CAMPOS DE MIRANDA
ADVOGADO : JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : CORA DE FIGUEIREDO CUNHA RO-

DRIGUES
ADVOGADO : CLAUDENISE DIAS DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 23355 / 2004 - 004 - 11 - 40 . 9

- TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : A. ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : ARINAN ALCÂNTARA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : EDSEU JATOBÁ DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
PROCESSO : AIRR - 51124 / 2004 - 068 - 09 - 40 . 5

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CW ANSOLIN RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO : PEDRO ANTÔNIO FURLAN
A G R AVA D O ( S ) : MERCANTE ENGENHARIA LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 51880 / 2004 - 658 - 09 - 40 . 6
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ANGELO EZEQUIEL VERONEZZE

BARROSO
ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741585-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 849 / 1990 - 014 - 04 - 40 . 4 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MONTEPIO MFM (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZACÃO
E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SE-
GUROS PRIVADOS
E DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : JESUS AUGUSTO DE MATTOS
PROCESSO : AIRR - 1615 / 1991 - 019 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : LUIZ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES FILHO
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2123 / 1991 - 002 - 13 - 40 . 8 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-

BA - UFPB
A G R AVA D O ( S ) : ANDREA MENDONÇA DA SILVA AL-

VES E OUTROS
ADVOGADO : SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE
PROCESSO : AIRR - 1369 / 1992 - 033 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON LUIS NOTARO E OUTRO
PROCESSO : AIRR - 1562 / 1992 - 701 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVI-

DORES DA EDUCAÇÃO FEDERAL DE
PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS - SI-
NASEFE

ADVOGADO : JOSÉ LUIS WAGNER
PROCESSO : AIRR - 2101 / 1992 - 003 - 05 - 41 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : ALIOMAR MENDES MURITIBA
PROCESSO : AIRR - 450 / 1993 - 002 - 08 - 40 . 4 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA NOGUEIRA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO
PROCESSO : AIRR - 1543 / 1993 - 011 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : ÉLIO MACHADO TRINDADE (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : LIANE RITTER LIBERALI

PROCESSO : AIRR - 15 / 1994 - 007 - 04 - 40 . 4 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO COSTA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
PROCESSO : AIRR - 503 / 1994 - 006 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : IRACY ANTUNES PARREIRAS
ADVOGADO : CRISTIANO MONTEIRO PARREIRAS
A G R AVA D O ( S ) : SIDERHOUSE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : NACIB HETTI
ADVOGADO : ALAOR DE ALMEIDA CASTRO
PROCESSO : AIRR - 1561 / 1995 - 010 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MANOEL DA FONSECA

NEVOEIRO SOBRINHO E OUTRA
ADVOGADO : VILSON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NEVOEIRO S.A.

COMÉRCIO DE PNEUS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS DE CAMPOS
ADVOGADO : JOUBER NATAL TUROLLA
PROCESSO : AIRR - 1945 / 1996 - 021 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI A. C. A. MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : OSVANDIR GOMES ANGELO
ADVOGADO : HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 993 / 1997 - 053 - 01 - 40 . 6 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : HEITOR ANNES DIAS NETO
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : AIRR - 1100 / 1997 - 101 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO

S.A.
ADVOGADO : DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CARDOSO PAES
ADVOGADO : JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO
PROCESSO : AIRR - 1510 / 1997 - 040 - 01 - 40 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DOS SANTOS PORTU-

GAL
ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA CAMARGO
PROCESSO : AIRR - 1708 / 1997 - 008 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO DA COSTA
ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA
A G R AVA D O ( S ) : MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : LUCIA DE FATIMA SILVEIRA
PROCESSO : AIRR - 2086 / 1997 - 010 - 07 - 40 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS EUDENES GOMES DA FRO-

TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
ADVOGADO : SÍLVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 7004 / 1997 - 001 - 12 - 40 . 6 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP
ADVOGADO : PAULO RIBEIRO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NASCIMENTO VIEIRA
ADVOGADO : ENI WÁLTER FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 75 / 1998 - 001 - 22 - 40 . 4 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALTOS
ADVOGADO : LOURENÇO BARBOSA CASTELLO

BRANCO NETO
A G R AVA D O ( S ) : FREDIÇON MARIANO DE SOUSA
ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO GIL BARBOSA
PROCESSO : AIRR - 91 / 1998 - 101 - 04 - 40 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MERQUIDES DE SOUZA
ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS
PROCESSO : AIRR - 172 / 1998 - 751 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO CAMARGO E OUTROS
ADVOGADO : ROGÉRIO JOSÉ DUARTE
PROCESSO : AIRR - 185 / 1998 - 271 - 04 - 40 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : MARISA TEREZINHA CHAGAS DA

S I LVA
ADVOGADO : RENILDO NUNES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : J. C. GUIMARÃES E IRMÃOS LTDA. -

FÁBRICA DE RAPADURAS GUIMA-
RÃES

ADVOGADO : LÉO ELON PIAS
PROCESSO : AIRR - 213 / 1998 - 271 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : JOÃO ROGÉRIO NUNES DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FÁTIMA
ADVOGADO : ANTÔNIO CESAR MAGALDI
PROCESSO : AIRR - 255 / 1998 - 021 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : FRANK DE JESUS FRANCO
ADVOGADO : ODAIR DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : F. DOMINGOS FRANCO - ME
ADVOGADO : NADIR RIZZATI
PROCESSO : AIRR - 762 / 1998 - 061 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELTON BERNARDES DE SOUZA
ADVOGADO : ARNOR GOMES DA SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MACEDO ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

S/C LTDA.
ADVOGADO : SIMONE MORAES DA CRUZ
PROCESSO : AIRR - 855 / 1998 - 013 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO DOS SANTOS FONSE-

CA
ADVOGADO : NORIVAL GOMES PORTELA
PROCESSO : AIRR - 958 / 1998 - 002 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : ILDA AMARAL DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA JURACI AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LEMOS DA SILVA
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : AIRR - 1175 / 1998 - 066 - 01 - 40 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE SÁ CARDOSO
ADVOGADO : MARLETE ANDRÉ GOMES
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PROCESSO : AIRR - 1734 / 1998 - 005 - 02 - 40 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPO-

RAÇÕES S.A.
ADVOGADO : CRISTIANO FERREIRA GALRÃO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BHM EMPREEN-

DIMENTOS E CONSTRUÇÕES S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO ANSELMO DE MORAIS
ADVOGADO : VILMA PIVA
PROCESSO : AIRR - 1841 / 1998 - 008 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE DOS SANTOS GASPERAZZO
ADVOGADO : BERGT EVENARD ALVARENGA FA-

RIAS
PROCESSO : AIRR - 2752 / 1998 - 009 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : LUCÍDIO RODRIGUES
ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 371 / 1999 - 114 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
A LV E S

A G R AVA D O ( S ) : VIATEC LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ILDA CAETANO DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ
PROCESSO : AIRR - 544 / 1999 - 050 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA-
RI

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA E MATERNIDADE DE
DRACENA

ADVOGADO : CELSO NAOTO KASHIURA
PROCESSO : AIRR - 933 / 1999 - 303 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
A G R AVA D O ( S ) : JOEL DA ROSA
ADVOGADO : MARIA ISABEL DO AMARAL MOTTA
PROCESSO : AIRR - 1068 / 1999 - 223 - 01 - 40 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : EUNICE ROSA DE MELLO
ADVOGADO : JORGE MIGUEL TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
ADVOGADO : ABENOR NATIVIDADE COSTA
PROCESSO : AIRR - 1128 / 1999 - 078 - 15 - 41 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : MARIA DO ROSÁRIO PRESTES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA A. MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : LUTHE SERVIÇOS MONTAGENS LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO LAGE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-

ÇA E LUZ
ADVOGADO : MARCELO MATTAS LOMELINO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 1128 / 1999 - 078 - 15 - 40 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS GERAIS
ADVOGADO : GEANCARLOS LACERDA PRATA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER-

GIA S.A. - EBE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-

ÇA E LUZ
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : MARIA DO ROSÁRIO PRESTES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUTHE SERVIÇOS MONTAGENS LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO LAGE DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1136 / 1999 - 005 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES AGUADO
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : AIRR - 1296 / 1999 - 012 - 08 - 41 . 3 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO NERI MELO
ADVOGADO : IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE MELO VALENÇA
PROCESSO : AIRR - 1880 / 1999 - 074 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : KARINA MAZARÁ
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO RONCADA
PROCESSO : AIRR - 215 / 2000 - 281 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : GIULIANO TONIOLO
A G R AVA D O ( S ) : VALMOR ROSA DA SILVA
ADVOGADO : JORGE FERNANDO BARTH
PROCESSO : AIRR - 270 / 2000 - 016 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO DE ALMEIDA FRANCO
ADVOGADO : THALES POUBEL CATTA PRETA

LEAL
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL SANTA PAULA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : OLGA SEBASTIANA LINHARES ELIAS
ADVOGADO : ANTÔNIO ALVES FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 503 / 2000 - 101 - 22 - 40 . 2 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUI S.A. -

AGESPISA
ADVOGADO : ANA MARIA GUIMARÃES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MAURO DA SILVA BRITO
ADVOGADO : ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRIT-

TO
PROCESSO : AIRR - 826 / 2000 - 661 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
A G R AVA D O ( S ) : EVERTON BRASIL E OUTROS
ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
PROCESSO : AIRR - 1095 / 2000 - 661 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : GISELA MANCHINI DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA RAMIRES
ADVOGADO : DÉCIO DANILO D'AGOSTINI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1608 / 2000 - 017 - 05 - 40 . 9 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ALLIED DOMECQ BRASIL INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO : WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINICIUS RIBEIRO DA SIL-

VA
ADVOGADO : MARCOS WILSON FERREIRA FONTES
PROCESSO : AIRR - 501 / 2001 - 121 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D O ( S ) : NILTA FÁBIO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO
PROCESSO : AIRR - 731 / 2001 - 251 - 02 - 41 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARIA DA SILVA
ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA
A G R AVA D O ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

<!ID741585-2>

PROCESSO : AIRR - 731 / 2001 - 251 - 02 - 40 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA DA SILVA
ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA
PROCESSO : AIRR - 794 / 2001 - 322 - 09 - 40 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE BLOCO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUÁ E ANTONINA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR BENTO ALVES
ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS

TRABALHADORES DE LIMPEZA, HI-
GIENE E
MANUTENÇÃO DOS PORTOS, TERMI-
NAIS PRIVATIVOS
E RETRO-PORTUÁRIOS EM GERAL
DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO : AIRR - 871 / 2001 - 011 - 13 - 41 . 2 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-

BA - SAELPA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES
PROCESSO : AIRR - 918 / 2001 - 433 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES CAMPOS JÚNIOR
ADVOGADO : SILVIO LUIZ PARREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONCRETESTE - TECNOLOGIA EM

MATERIAIS LTDA.
ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 941 / 2001 - 402 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : LUCIANO RIBEIRO FEIX
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PROCESSO : AIRR - 1112 / 2001 - 271 - 04 - 40 . 3 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIO LUIS ALVES DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
PROCESSO : AIRR - 1255 / 2001 - 301 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SOARES DE CAMPOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO
PROCESSO : AIRR - 7290 / 2001 - 221 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : SKF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CIAMPA BENHAME PU-

GLISI
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DOS SANTOS LAGE
ADVOGADO : REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMA-

RÃES
PROCESSO : AIRR - 7587 / 2001 - 009 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-

DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : ANDRÉIA CÂNDIDA VITOR
A G R AVA D O ( S ) : TURKIEWICZ ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRAS
A G R AVA D O ( S ) : DEONISIO ZANATTA
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA

NÉIA
PROCESSO : AIRR - 51523 / 2001 - 022 - 09 - 40 . 6

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI
A G R AVA D O ( S ) : FERTIMPORT S.A.
A G R AVA D O ( S ) : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE

MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO POR-
TUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ
PROCESSO : AIRR - 72 / 2002 - 063 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REGINA SAYURI HONDA
ADVOGADO : MARCUS TOMAZ DE AQUINO
PROCESSO : AIRR - 104 / 2002 - 255 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CASTILHO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SHARON HANAK
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : LUCIANA HADDAD DAUD
A G R AVA D O ( S ) : MILPLAN ENGENHARIA CONSTRU-

ÇÃO E MONTAGENS LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ MOHAMAD IZZI
PROCESSO : AIRR - 104 / 2002 - 255 - 02 - 41 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : LUCIANA HADDAD DAUD
A G R AVA D O ( S ) : CASTILHO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SHARON HANAK
A G R AVA D O ( S ) : MILPLAN ENGENHARIA CONSTRU-

ÇÃO E MONTAGENS LTDA.
PROCESSO : AIRR - 316 / 2002 - 023 - 03 - 41 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO COELHO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ALFRÂNIO DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 496 / 2002 - 024 - 02 - 40 . 5 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO BARRETO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EDER BORGES DE BARROS
ADVOGADO : ROBSON JACINTO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 534 / 2002 - 007 - 17 - 40 . 2 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
ADVOGADO : CÉLIO JOSÉ DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : PEYRANI BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA PRADO BICALHO
A G R AVA D O ( S ) : ESOLMAR LIMA DA SILVA
ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 551 / 2002 - 731 - 04 - 40 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : UMBRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : JAQUELINE ZANCHIN
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI LUIS RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO : NARA INÊS LANDIM
PROCESSO : AIRR - 616 / 2002 - 011 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI FEDELE DONADIO
ADVOGADO : ROGÉRIO FERRAZ
PROCESSO : AIRR - 751 / 2002 - 032 - 12 - 40 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MASSITA ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : EVELISE HADLICH
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO PEREIRA
ADVOGADO : SIDNEY GUIDO CARLIN
PROCESSO : AIRR - 869 / 2002 - 120 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS

MECÂNICAS
ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI
A G R AVA D O ( S ) : DAVID FABIANO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SAULO ALVES MARTINS DOS SAN-

TO S
PROCESSO : AIRR - 870 / 2002 - 120 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS

MECÂNICAS
ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI
A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA CAMPOI DA SILVA
ADVOGADO : SILVANA INÊS PIVETTA ABRÃO
PROCESSO : AIRR - 959 / 2002 - 020 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO FERNANDES
ADVOGADO : LEDIR THEREZA FORNECK
PROCESSO : AIRR - 1254 / 2002 - 023 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO FI-

LHO
ADVOGADO : HELIO BISI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MULTI DELIVERY ENTREGAS E SER-

VIÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CAR-

VA L H O

PROCESSO : AIRR - 1311 / 2002 - 029 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS

MECÂNICAS
ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO SALLES FERREIRA
ADVOGADO : SAULO ALVES MARTINS DOS SAN-

TO S
PROCESSO : AIRR - 1401 / 2002 - 103 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : DENOIR ADÃO REINHARDT E OU-

TRO
ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS
A G R AVA D O ( S ) : CONCRETOS CARVALHO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ BRANCO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : R.L.CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ BRANCO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : VEJA ENGENHARIA - ADMINISTRA-

DORA E INCORPORADORA DE IMÓ-
VEIS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ BRANCO DE ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 1501 / 2002 - 001 - 16 - 40 . 7 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-

NHÃO - CEMAR
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JOSÉ ANDRADE
ADVOGADO : EDMUNDO ARAÚJO CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 1567 / 2002 - 461 - 05 - 40 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA
ADVOGADO : CLÁUDIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA MELO E OUTROS
PROCESSO : AIRR - 1584 / 2002 - 011 - 12 - 40 . 3 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVI-

ÇOS S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BLEY
A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLOS NAZÁRIO
ADVOGADO : WANDERLEY CAMARGO
PROCESSO : AIRR - 1633 / 2002 - 251 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA
A G R AVA D O ( S ) : ALÍRIO BORGES DE SOUZA
ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
PROCESSO : AIRR - 1668 / 2002 - 044 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
A G R AVA D O ( S ) : ABILIO DE BARROS FILHO E OUTRA
ADVOGADO : GUSTAVO DABUL E SILVA
PROCESSO : AIRR - 1688 / 2002 - 027 - 12 - 40 . 3 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADO : ISOLDE ESPÍNDOLA
A G R AVA D O ( S ) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO BUBLITZ
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECIR DA SILVA
ADVOGADO : JAMILTO COLONETTI
PROCESSO : AIRR - 1699 / 2002 - 491 - 05 - 41 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A G R AVA D O ( S ) : SEDIL - SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : LUCIANA MATUTINO
PROCESSO : AIRR - 1699 / 2002 - 491 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SEDIL - SEGURANÇA LTDA.



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005 1 637ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 1769 / 2002 - 658 - 09 - 40 . 7 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ADVOGADO : ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-

LADÃO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO

S.A.
ADVOGADO : BRUNO FERNANDO MARTINS MI-

GLIOZZI
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MESSIAS
ADVOGADO : EDSON LUIZ DE FREITAS
PROCESSO : AIRR - 1781 / 2002 - 106 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
PROCESSO : AIRR - 1792 / 2002 - 004 - 16 - 40 . 2 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SILVA NINA
ADVOGADO : TERESINHA DE JESUS FERNANDES

SOARES
PROCESSO : AIRR - 1798 / 2002 - 012 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ALÍPIO ROCHA MIRANDA
ADVOGADO : EZILDO EDISON BUENO DE GODOY
PROCESSO : AIRR - 1809 / 2002 - 012 - 05 - 40 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DANILO VALVERDE CALASANS
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : ANDRÉ LIMA PASSOS
PROCESSO : AIRR - 1813 / 2002 - 018 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO GHENOV
ADVOGADO : JOSÉ HELENO BESERRA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1886 / 2002 - 001 - 06 - 40 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
A G R AVA D O ( S ) : PERPART - PERNAMBUCO PARTICIPA-

ÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA CORREIA PIRES
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO
PROCESSO : AIRR - 1903 / 2002 - 433 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE LT-

DA.
ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA CARDELA VINZENTINI
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1922 / 2002 - 442 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DUARTE CASTANHEIRA
ADVOGADO : DENISE LOPES MARCHENTA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
PROCESSO : AIRR - 1972 / 2002 - 041 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PETERSON GOZZO
ADVOGADO : TÂNIA DE OLIVEIRA WIXAK FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 2020 / 2002 - 011 - 05 - 40 . 6 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : CAMPBEL CONSTRUÇÕES E TERRA-

PLENAGEM LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BARBOSA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 2466 / 2002 - 017 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : RENATA NICOLETTI MORENO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO.
PROCESSO : AIRR - 2675 / 2002 - 662 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BATISTA NEVES
ADVOGADO : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
A G R AVA D O ( S ) : UNIMED DE MARINGÁ - COOPERATI-

VA DE TRABALHO MÉDICO E OU-
TRA

ADVOGADO : MÁRCIO LUÍS PIRATELLI
<!ID741585-3>

PROCESSO : AIRR - 3844 / 2002 - 018 - 09 - 40 . 6 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : KARLA DE LISNEY FERNANDES RO-

SOLEN
ADVOGADO : WAGNER PIROLO
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO COMUNITÁRIO DO HOS-

PITAL MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE
MAIO

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ADVOGADO : NEWTON RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 4726 / 2002 - 013 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE SANTANA DE LIMA
ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI
PROCESSO : AIRR - 7497 / 2002 - 005 - 09 - 40 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : MAUREEN MACHADO VIRMOND
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MANUEL VELEDA BERMU-

DEZ E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ MONTENEGRO ANTERO
PROCESSO : AIRR - 7547 / 2002 - 002 - 09 - 40 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : MAUREEN MACHADO VIRMOND
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA REGINA VICENTE E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ MONTENEGRO ANTERO
PROCESSO : AIRR - 9825 / 2002 - 651 - 09 - 40 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDEVAN DA SILVA
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO SILIO
PROCESSO : AIRR - 17832 / 2002 - 006 - 09 - 40 . 9

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : MARIZETE DA CUNHA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CEZAR DE LIMA REBELLO
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO
PROCESSO : AIRR - 16 / 2003 - 081 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PARATY LTDA.
ADVOGADO : JOÃO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ROGÉRIO BERTONHA
ADVOGADO : ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

PROCESSO : AIRR - 45 / 2003 - 042 - 15 - 40 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA WILSON DOS

SANTOS LTDA.
ADVOGADO : DENILTON GUBOLIN DE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR VALENTE
ADVOGADO : CLÓVIS GUIDO DEBIASI
PROCESSO : AIRR - 46 / 2003 - 161 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : BERNADETE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : SILVANA CEDRAZ RAMOS MOTA
PROCESSO : AIRR - 46 / 2003 - 161 - 05 - 41 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : SILVANA CEDRAZ RAMOS MOTA
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS
PROCESSO : AIRR - 110 / 2003 - 015 - 04 - 40 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : MARIA REGINA SCHAFER LORETO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FAIOCK SALATINO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVI-

ÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA BORGES
ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS
PROCESSO : AIRR - 110 / 2003 - 046 - 23 - 40 . 9 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROSSI
ADVOGADO : SALVADOR PERES PERES
PROCESSO : AIRR - 126 / 2003 - 024 - 05 - 40 . 2 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT

CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO CÉ-

SAR
ADVOGADO : PEDRO PAULO RAMOS
PROCESSO : AIRR - 158 / 2003 - 029 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : JOICINARA MEDIANEIRA LUX
ADVOGADO : EYDER LINI
PROCESSO : AIRR - 165 / 2003 - 018 - 09 - 40 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ENSEG SERVIÇOS DE ENGENHARIA

E SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : LUÍS DANIEL ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR MUNIZ ARANDA
ADVOGADO : VALÉRIA C. DOS SANTOS BANDEIRA
PROCESSO : AIRR - 176 / 2003 - 751 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO ELY
ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 193 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IMACULADA DIAS FERNAN-

DES
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
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PROCESSO : AIRR - 197 / 2003 - 122 - 04 - 40 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ARISIO ERNANI MENDES
ADVOGADO : LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE

RIO GRANDE - SUPRG E OUTRO
PROCESSO : AIRR - 199 / 2003 - 054 - 18 - 40 . 5 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ANÁPOLIS - ISSA

ADVOGADO : AIROZA LÁ-WERGITA BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE ANÁPOLIS - ANAPREV

A G R AVA D O ( S ) : RIVANILDES DE FÁTIMA OLIVEIRA
ADVOGADO : LEVI LUIZ TAVARES
PROCESSO : AIRR - 244 / 2003 - 342 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : NOVA FRONTEIRA AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : BRASILINO PEREIRA CRUZ
ADVOGADO : EVERALDO GONÇALVES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 285 / 2003 - 001 - 05 - 40 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO BARBOSA DE SANTANA
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BURGOS
PROCESSO : AIRR - 432 / 2003 - 007 - 13 - 40 . 0 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : GIUSEPPE FABIANO DO MONTE COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : VEPEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ DE ARIMATEA DAS NEVES
PROCESSO : AIRR - 453 / 2003 - 089 - 09 - 40 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : SIDNEY MARCOS MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BENTO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO CASTILHO
ADVOGADO : CIRINEU DIAS
PROCESSO : AIRR - 495 / 2003 - 003 - 12 - 40 . 6 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS PLÁSTICAS, QUÍMI-
CAS E FARMACÊUTICAS DE CRICIÚ-
MA E REGIÃO E OUTROS

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : DARCI PATRÍCIO DO NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : FÁBIO COLONETTI
PROCESSO : AIRR - 509 / 2003 - 541 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
A G R AVA D O ( S ) : VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DARCI VIEIRA DE LIMA
ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO DUARTE DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 527 / 2003 - 117 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO CUSTÓDIO
ADVOGADO : RODRIGO BORGES NICOLAU
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO DE ALMEIDA PRADO FI-

LHO

PROCESSO : AIRR - 562 / 2003 - 030 - 12 - 40 . 5 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DEL-

GADO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE

SOUZA
ADVOGADO : ALEXANDRE MARAZITA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 715 / 2003 - 007 - 16 - 40 . 5 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSILENE SAMPAIO SILVA
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 715 / 2003 - 007 - 16 - 41 . 8 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ALLAN GUSTAVO DE SOUSA FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSILENE SAMPAIO SILVA
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 743 / 2003 - 033 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PRO-

FISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE -
C O O P S E RV

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO SIMÕES DA SILVA
ADVOGADO : GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 743 / 2003 - 056 - 19 - 40 . 6 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-

TÔNIO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : MARIVANIA VITORINO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 803 / 2003 - 432 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MANOEL CARLOS CABRAL DE VAS-

CONCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOPES
ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI
PROCESSO : AIRR - 804 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JORGE GABRIEL DOS REIS
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 809 / 2003 - 001 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARANZE-

DO
ADVOGADO : JOSÉ MIRANDA LIMA
PROCESSO : AIRR - 838 / 2003 - 041 - 01 - 40 . 9 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA CO-

TRIM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : ALEXANDRE LUIS LOURENÇO COU-

TINHO
PROCESSO : AIRR - 898 / 2003 - 007 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANIBAS DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA

PROCESSO : AIRR - 941 / 2003 - 022 - 04 - 40 . 4 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DANIEL DA ROCHA E OU-

TROS
ADVOGADO : MARIANA MORAES CHUY
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ANELISE JACQUES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 942 / 2003 - 060 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VIEIRA DE SÁ
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : CHRISTIANE TOMB
PROCESSO : AIRR - 956 / 2003 - 191 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE HENRIQUE DONATO E OU-

TROS
ADVOGADO : ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EFIGÊNIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : REGINA DE CASTRO BORGES ABREU
PROCESSO : AIRR - 970 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA MARTINS
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
PROCESSO : AIRR - 994 / 2003 - 020 - 09 - 40 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI ARGENTON SUKEKAVA
ADVOGADO : PAULO DE BEM
PROCESSO : AIRR - 1006 / 2003 - 103 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI RODRIGUES NETO
ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : MANOEL MENDES DE FREITAS
PROCESSO : AIRR - 1121 / 2003 - 095 - 09 - 40 . 2 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NILDA SALETE GRIGNET
ADVOGADO : ERIAN KARINA NEMETZ
PROCESSO : AIRR - 1146 / 2003 - 121 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MADRE DE DEUS
ADVOGADO : ELNA RODRIGUES AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : SÔNIA RODRIGUES DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1160 / 2003 - 051 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN
A G R AVA D O ( S ) : JAIR BENEDITO LIBERATO
ADVOGADO : SUELI APARECIDA MORALES FELIP-

PE
PROCESSO : AIRR - 1173 / 2003 - 663 - 09 - 40 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MAISTRO TENÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : JACIR DE ASSIS
ADVOGADO : LIANA YURI FUKUDA
PROCESSO : AIRR - 1182 / 2003 - 192 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : WÂNIA RAMOS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : FLÁVIO RENATO LEITE FARAH
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PROCESSO : AIRR - 1184 / 2003 - 012 - 05 - 40 . 3 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : VALTER AMADO MACHADO FILHO
ADVOGADO : SÉRGIO SOUZA MATOS
PROCESSO : AIRR - 1185 / 2003 - 403 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CA-

XIAS DO SUL
ADVOGADO : INEZ MARIA TONOLLI
A G R AVA D O ( S ) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : NELI DE JESUS RODRIGUES SUBTIL
ADVOGADO : HERMÓGENES SECCHI
PROCESSO : AIRR - 1188 / 2003 - 008 - 13 - 40 . 9 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : HORÁCIO GOMES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRVIA ADMINISTRAÇÃO E TERCEI-

RIZAÇÃO LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1204 / 2003 - 004 - 24 - 40 . 8 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
ADVOGADO : DARLEI FAUSTINO DA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS NORBERTO BATISTA
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

<!ID741585-4>

PROCESSO : AIRR - 1228 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA GIL
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1234 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PIMENTEL POSSAS
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1240 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO RODRIGUES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1243 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BERINGHEL
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1260 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA AUGUSTO
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1264 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ULISSES DAVID GIFONI
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI

PROCESSO : AIRR - 1272 / 2003 - 122 - 15 - 40 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTONIO AUGUSTO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : TATIANA VEIGA OZAKI
PROCESSO : AIRR - 1282 / 2003 - 013 - 05 - 40 . 7 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : MATHEUS COSTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CAROLINO DE SOUZA
ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 1314 / 2003 - 001 - 13 - 40 . 0 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO INÁCIO DIAS E OUTROS
ADVOGADO : IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO : AIRR - 1380 / 2003 - 003 - 17 - 40 . 1 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RENATO PEREIRA DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : LUIZ CARLOS BISSOLI
PROCESSO : AIRR - 1384 / 2003 - 001 - 19 - 40 . 6 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FA-

RIAS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES GO-

MES E OUTROS
ADVOGADO : WALDEMAR DE ANDRADE IGNÁCIO

DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1388 / 2003 - 025 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-

PORTES DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : CLARINDO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : FERNANDO GUERRA
PROCESSO : AIRR - 1402 / 2003 - 007 - 05 - 40 . 4 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍNIA CARLA SILVA DE JESUS
ADVOGADO : BRUNA FERRO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : MARIA CAROLINA MIRANDA
PROCESSO : AIRR - 1426 / 2003 - 001 - 20 - 40 . 3 -

TRT DA 20ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ANA VIRGÍNIA ALVES SILVEIRA
ADVOGADO : JORGE SOUZA ALVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE CARLOS DA CRUZ
PROCESSO : AIRR - 1473 / 2003 - 463 - 05 - 40 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : EDUARDO COSTA DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL

S.A.
A G R AVA D O ( S ) : RENAN SANTOS VASCONCELOS
ADVOGADO : OLGA KARLA LÉO DE SÁ
PROCESSO : AIRR - 1481 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALTAMIR BARROS
ADVOGADO : IRENISE DE ARAÚJO BARROS

PROCESSO : AIRR - 1484 / 2003 - 271 - 04 - 40 . 1 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALMERINDO PEIXOTO DA SILVA
ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS

BOLZAN
A G R AVA D O ( S ) : RPM ENGENHARIA DE PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 1597 / 2003 - 017 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : CLOVIS BARBOSA GOMES
PROCESSO : AIRR - 1599 / 2003 - 090 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DEJANIR DEOCLÉDIA ANSELMO FU-

SARO
ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MAN-

DALITI
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : BEATRIZ GRIGNA
PROCESSO : AIRR - 1614 / 2003 - 010 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : NOVA DIMENSÃO PROPAGANDA LT-

DA.
ADVOGADO : RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DOS REIS AMARAL
ADVOGADO : GERALDO FONSECA MARINHO
PROCESSO : AIRR - 1653 / 2003 - 109 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALCALDE
ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA
PROCESSO : AIRR - 1657 / 2003 - 099 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : HELIO JOSÉ BUOSI
ADVOGADO : ELIANA G. AMORIM SARAIVA
A G R AVA D O ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS FI-

LHO
PROCESSO : AIRR - 1684 / 2003 - 005 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1689 / 2003 - 025 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : SÔNIA MÁRCIA PARADELA
A G R AVA D O ( S ) : FULL TIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LEMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE
PROCESSO : AIRR - 1695 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CONCEIÇÃO DE FÁTIMA GANGARTE

GALAN
ADVOGADO : MARCELO ANTÔNIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO ZANON
PROCESSO : AIRR - 1708 / 2003 - 091 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SOTÉRIA DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO CHAGAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA
ADVOGADO : ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA
PROCESSO : AIRR - 1739 / 2003 - 008 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA
ADVOGADO : CARMEN MARIA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 1745 / 2003 - 073 - 03 - 40 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : SÉRGIO CARLOS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOS REIS SILVA
ADVOGADO : PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ
PROCESSO : AIRR - 1808 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DAMÁSIO FÉLIX PEREIRA
ADVOGADO : ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1846 / 2003 - 021 - 23 - 40 . 8 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO ARAÇÁ LTDA.
ADVOGADO : JAIRO JOÃO PASQUALOTTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR PEDRO DE FARIA
ADVOGADO : ESTELA MARIS PIVETTA
PROCESSO : AIRR - 1847 / 2003 - 024 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉLIA BRENAND CRUZ
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : AIRR - 1944 / 2003 - 073 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : SÉRGIO CARLOS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RENATA BERTOZZI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
PROCESSO : AIRR - 1957 / 2003 - 022 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : SENIC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ZAQUEU BARBOSA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AUGUSTO SANTOS BEZERRA
ADVOGADO : PAULO LOBO
PROCESSO : AIRR - 2064 / 2003 - 001 - 21 - 40 . 2 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-

MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : MARCOS CARVALHO CHACON
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ NUNES
ADVOGADO : SÉRGIO EDUARDO DA COSTA FREI-

RE
PROCESSO : AIRR - 2247 / 2003 - 044 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA FIUSA
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA
PROCESSO : AIRR - 2508 / 2003 - 034 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO TACCONI
ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
PROCESSO : AIRR - 2531 / 2003 - 078 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO FRANCISCO GAGLIARDI
ADVOGADO : SUYLAN ABUD DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : MARCELO SAUD DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 2631 / 2003 - 663 - 09 - 40 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SHIRLEY ROSANA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DANIEL MESSIAS MENDES
A G R AVA D O ( S ) : FAST FRIOS EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DIRCEU PAGANI

PROCESSO : AIRR - 2735 / 2003 - 421 - 02 - 40 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MELHORAMENTOS FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO : ANTONINO PROTA DA SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DE MEDEIROS OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 2792 / 2003 - 058 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : FERNANDO N. DA FURRIELA
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME MENEGUIM DA SILVA
ADVOGADO : CLÁUDIO MENEGUIM DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 2812 / 2003 - 021 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : GISELE JOSÉ DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : NILDA MARIA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO
A G R AVA D O ( S ) : COOTURB - COOPERATIVA DE

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO
PA U L O

PROCESSO : AIRR - 9901 / 2003 - 009 - 09 - 40 . 0 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCELO ALESSI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BITTENCOURT DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 10142 / 2003 - 006 - 09 - 40 . 0

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARGARIDO DINIZ
ADVOGADO : ANDRÉ ALVES WLODARCZYK
PROCESSO : AIRR - 10496 / 2003 - 003 - 09 - 40 . 5

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : DAYSI REGINA BARBIERI
ADVOGADO : CHRISTIANE BACICHETI
PROCESSO : AIRR - 51995 / 2003 - 664 - 09 - 40 . 1

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL TELECOM S.A.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MOBITEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO SILVEIRA FRANCO
ADVOGADO : JACKSON ROMEU ARIUKUDO
A G R AVA D O ( S ) : LABOR TRABALHO TEMPORÁRIO LT-

DA.
ADVOGADO : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMU-

RA
PROCESSO : AIRR - 51995 / 2003 - 664 - 09 - 41 . 4

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES
ADVOGADO : FERNANDA ARANTES MANSANO
A G R AVA D O ( S ) : LABOR TRABALHO TEMPORÁRIO LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL TELECOM S.A.
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO SILVEIRA FRANCO
ADVOGADO : JACKSON ROMEU ARIUKUDO
PROCESSO : AIRR - 56159 / 2003 - 008 - 09 - 40 . 6

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO BEAL LTDA.
ADVOGADO : IRINEU PETERS
A G R AVA D O ( S ) : DANIELI DALAZUANA
ADVOGADO : RITA DE CASSIA TENCZUK

PROCESSO : AIRR - 5 / 2004 - 221 - 05 - 40 . 9 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BARROS
ADVOGADO : EROMIR BARRETO DO SACRAMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : EMANTEC EMPRESA DE MANUTEN-

ÇÃO TÉCNICA LTDA.
ADVOGADO : COARACI PAULO TEIXEIRA OTT
PROCESSO : AIRR - 13 / 2004 - 129 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA REZENDE
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILO
PROCESSO : AIRR - 49 / 2004 - 021 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ALAIRCE CORRÊA DE OLIVEIRA

DORFELINO (ESCOLA IDEAL DE EN-
FERMAGEM)

ADVOGADO : ANTÔNIO DA SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA BASTOS PEREIRA
ADVOGADO : PAULO ALVES PINTO
PROCESSO : AIRR - 132 / 2004 - 073 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : FRANCISCO TSUYOSHI NUMADA
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PROCESSO : AIRR - 193 / 2004 - 031 - 23 - 40 . 8 -
TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SEBASTIÃO PEREIRA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CORMAT - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES VIEIRA FILHO
ADVOGADO : NIVALDO CAREAGA
PROCESSO : AIRR - 203 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA

REPÚBLICA)
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE LIMA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 206 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA

REPÚBLICA)
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO MASALA
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 227 / 2004 - 017 - 10 - 40 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DE OLIVEIRA GONÇALVES
ADVOGADO : ANA MARIA RIBAS MAGNO
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : JORGE ALVES DE ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 230 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO JOSÉ CARVALHO
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
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PROCESSO : AIRR - 231 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 8 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA N T E ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : AQUILEU APARECIDO BRAZ SILVA
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 232 / 2004 - 004 - 21 - 40 . 5 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : NILSON BEZERRA
ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ
PROCESSO : AIRR - 233 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MÁRIO SALGUEIRO
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 244 / 2004 - 014 - 08 - 40 . 8 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PA-

RÁ
A G R AVA D O ( S ) : TEMPLO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA LIMA
PROCESSO : AIRR - 261 / 2004 - 010 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON SILVA DE MENEZES
ADVOGADO : NILSON PAIXÃO GOMES
PROCESSO : AIRR - 280 / 2004 - 221 - 18 - 40 . 1 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
A G R AVA N T E ( S ) : PITE S.A.
ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS VEIGA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELOI DE FONTE LEAL
ADVOGADO : SALMA RÉGINA FLORÊNCIO DE MO-

RAIS
PROCESSO : AIRR - 289 / 2004 - 411 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
ADVOGADO : FERNANDA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LÚCIA COUTO DA ROCHA
ADVOGADO : SIRLEI SGARBI
PROCESSO : AIRR - 371 / 2004 - 057 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRI-

NO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COATS CORRENTE LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ GARDUZI TAVARES
PROCESSO : AIRR - 388 / 2004 - 080 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE

PATROCÍNIO LTDA.
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES BARSANULFO SANTOS
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO PACHECO
PROCESSO : AIRR - 400 / 2004 - 113 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALAIRCE CORRÊA DE OLIVEIRA

DORFELINO - ME (ESCOLA IDEAL DE
ENFERMAGEM)

ADVOGADO : DANIEL CÉSAR COELHO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARILU COELHO MOREIRA
ADVOGADO : JOSÉ OLYMPIO SOARES

PROCESSO : AIRR - 407 / 2004 - 110 - 08 - 40 . 5 -
TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO LOPES SODRÉ
ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL
PROCESSO : AIRR - 414 / 2004 - 071 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
PROCESSO : AIRR - 415 / 2004 - 012 - 10 - 40 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO NOGUEIRA
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 433 / 2004 - 105 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ALAIRCE CORRÊA DE OLIVEIRA

DORFELINO (ESCOLA IDEAL DE EN-
FERMAGEM)

ADVOGADO : ANTÔNIO DA SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA APARECIDA CORDEIRO
ADVOGADO : MARIA INEZ DA COSTA PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 440 / 2004 - 043 - 03 - 40 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DOS REIS OLIVEIRA
ADVOGADO : VIVIANE MARTINS PARREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI-

VEIRA
PROCESSO : AIRR - 440 / 2004 - 043 - 03 - 41 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DOS REIS OLIVEIRA
ADVOGADO : VIVIANE MARTINS PARREIRA
PROCESSO : AIRR - 446 / 2004 - 013 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ADTEC ADMINISTRAÇÃO E TÉCNICA

CONTÁBIL LTDA.
ADVOGADO : JULIANA FÁTIMA ROCHA SILVEIRA

DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : CARLA DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : ILACIR BATISTA NERI
PROCESSO : AIRR - 467 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA. -

TRANSIMÃO
ADVOGADO : RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA
A G R AVA D O ( S ) : GESSI ALMEIDA MORAES
ADVOGADO : MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM
PROCESSO : AIRR - 473 / 2004 - 057 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : RODRIGO LÚCIO HORTA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA PEREIRA AVELAR
ADVOGADO : ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 474 / 2004 - 107 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MINGOTE
ADVOGADO : NELSON SALVO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 579 / 2004 - 009 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ALÍPIO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 579 / 2004 - 009 - 08 - 41 . 3 -
TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : RAPHAELA TAVARES DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALÍPIO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL
PROCESSO : AIRR - 607 / 2004 - 002 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : TELE CENTRO OESTE CELULAR PAR-

TICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : RUBIANA SANTOS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : JOANA SALES CRUZ DE SOUSA
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 650 / 2004 - 095 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
ADVOGADO : JACQUELINE DE PAULA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 662 / 2004 - 038 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CÉSAR SALGADO LESSA
ADVOGADO : ANA PAULA WISCHANSKY
A G R AVA D O ( S ) : JUIZ DE FORA DIESEL LTDA.
ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO FORTUNA
PROCESSO : AIRR - 719 / 2004 - 026 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FELIZARDO LOPES
ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS E OUTRAS
ADVOGADO : GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA
PROCESSO : AIRR - 719 / 2004 - 026 - 03 - 41 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS E OUTRAS
ADVOGADO : DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIZARDO LOPES
PROCESSO : AIRR - 751 / 2004 - 061 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : RODRIGO LÚCIO HORTA
A G R AVA D O ( S ) : SILVESTRE MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO NASCI-

M E N TO
PROCESSO : AIRR - 754 / 2004 - 039 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SAMA - SANTA MARTA SIDERURGIA

LT D A .
ADVOGADO : CLÁUDIO FONSECA DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DINIZ SILVA
ADVOGADO : LIENE OTTONE DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 756 / 2004 - 039 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SAMA - SANTA MARTA SIDERURGIA

LT D A .
ADVOGADO : CLÁUDIO FONSECA DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : EDILON DA SILVA GOMES
ADVOGADO : LIENE OTTONE DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 756 / 2004 - 040 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SAMA - SANTA MARTA SIDERURGIA

LT D A .
ADVOGADO : CLÁUDIO FONSECA DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADAIR DE SOUZA
ADVOGADO : LIENE OTTONE DE CARVALHO
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PROCESSO : AIRR - 762 / 2004 - 050 - 03 - 40 . 2 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES RU-

RAIS DE ABAETÉ E REGIÃO LTDA.
ADVOGADO : ORLANDO TEIXEIRA CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ GEOVANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO BOTELHO FILHO
PROCESSO : AIRR - 783 / 2004 - 070 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : GELSA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITAL ITALO-BRASI-

LEIRO UMBERTO I
ADVOGADO : RENATO ROSSATO AMARAL
PROCESSO : AIRR - 802 / 2004 - 011 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA MANCINI FLISTER
ADVOGADO : GERALDO MAGELA SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE

OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 807 / 2004 - 039 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA ABREU DE OLIVEIRA

SOARES
ADVOGADO : SUELY TEIXEIRA PIMENTA DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL

DE SETE LAGOAS LTDA.
ADVOGADO : LUIS OTAVIO ARAUJO COSTA
PROCESSO : AIRR - 815 / 2004 - 018 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO SUDESTE S.A. E OUTRAS
ADVOGADO : VALÉRIA MAGALHÃES NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA REIS
ADVOGADO : MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE

M AT TO
PROCESSO : AIRR - 816 / 2004 - 011 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JULIANE ALVES FERREIRA
ADVOGADO : RUBENS VELOSO F. DE LACERDA
A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA DESIGN LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : LUCIANA MARIA BARROTE GUERRA

LAGES
PROCESSO : AIRR - 831 / 2004 - 017 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI FRANCISCO DE ASSIS PINTO
ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIA COSTA BARONY
PROCESSO : AIRR - 862 / 2004 - 092 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.
ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DERIVAL FERNANDO CAMPOS
ADVOGADO : JARBAS ANTUNES CABRAL
PROCESSO : AIRR - 881 / 2004 - 101 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE MELO E CIA. LT-

DA.
ADVOGADO : ELAINE CRISTIAN DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA SANTIAGO
ADVOGADO : SÍLVIO ALVES DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 882 / 2004 - 011 - 18 - 40 . 5 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ÁREA KB CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO : ADHERBAL RAMOS DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : ALINE BANDEIRA
ADVOGADO : FABIANA D. DOS SANTOS FRANÇA
PROCESSO : AIRR - 888 / 2004 - 062 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO REDENTOR

LT D A .
ADVOGADO : RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MORRO ALTO LTDA.
ADVOGADO : DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : MARCOS HELENO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 916 / 2004 - 029 - 03 - 40 . 1 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS REIS RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADO : JOSÉ OSVALDO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 929 / 2004 - 006 - 20 - 40 . 4 -

TRT DA 20ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELERGIPE CELULAR S.A.
ADVOGADO : NADJA NARA RIBEIRO REBOUÇAS
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI FÁTIMA MOLINA VIEIRA

LINS
ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO TELES CAVAL-

CANTE
PROCESSO : AIRR - 966 / 2004 - 004 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DAMIÃO DE AZEVEDO
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 1014 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA CUR-

TO
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 1088 / 2004 - 003 - 08 - 40 . 9 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : RICARDO RABELLO SORIANO DE

MELLO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIANE MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO : JADER KAHWAGE DAVID
PROCESSO : AIRR - 1183 / 2004 - 007 - 08 - 40 . 8 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : ELZA MARIA DOS SANTOS DE SOU-

ZA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO HENRIQUE DA SILVA LO-

B ATO
ADVOGADO : IRACLIDES HOLANDA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E ELÉ-

TRICA LTDA. - EME
PROCESSO : AIRR - 1191 / 2004 - 114 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR MOREIRA DE ANDRADE E OU-

TRO
ADVOGADO : GIL JÉSUS VALE DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE

OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1195 / 2004 - 001 - 21 - 40 . 3 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NO-

GUEIRA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRACILDA XAVIER DA COSTA
PROCESSO : AIRR - 1210 / 2004 - 103 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : H.M. MÁRMORE E GRANITO LTDA.
ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER
A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE MÁXIMO DE MENEZES

S A N TO S
ADVOGADO : ENIVALDO XAVIER DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 1226 / 2004 - 005 - 03 - 40 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA BEATRIZ CAIRES LORENZATO
ADVOGADO : JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCILÉIA MARIA DE PAULA
ADVOGADO : JOAQUIM RUFINO FRANCO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1339 / 2004 - 024 - 03 - 40 . 3 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA
ADVOGADO : MARIA NAZARÉ FERRÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1435 / 2004 - 004 - 21 - 40 . 9 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA ALVES DE GÓIS SILVA
ADVOGADO : MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES

SOARES
PROCESSO : AIRR - 1481 / 2004 - 029 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : PROBASE EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO ABDALA NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE CASTRO FLORÊN-

CIO
ADVOGADO : SOLON ILDEFONSO SILVA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1503 / 2004 - 110 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : THADEU ANTÔNIO FURTADO
ADVOGADO : ROZILÂNDIA MOZAICA LIGUORI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
PROCESSO : AIRR - 1504 / 2004 - 016 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS NEVES DIAS MARTINS
ADVOGADO : ROZILÂNDIA MOZAICA LIGUORI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
PROCESSO : AIRR - 1855 / 2004 - 092 - 03 - 40 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : PINUS - SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.
ADVOGADO : DANIEL GUERRA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ SILVA
ADVOGADO : JARBAS ANTUNES CABRAL
PROCESSO : AIRR - 21317 / 2004 - 011 - 11 - 40 . 0

- TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

SOARES MARQUES
ADVOGADO : JORGE MOTA
PROCESSO : AIRR - 55141 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 4

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : CLARI TEREZINHA GNOATTO
ADVOGADO : ROSELANI DONAINSKI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741586-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Dis-
tribuição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 3317 / 1971 - 009 - 02 - 40 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU CÂNDIDO SILVEIRA
ADVOGADO : DIRCEU CANDIDO SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JAIRO WAISROS
PROCESSO : AIRR - 1414 / 1973 - 004 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO CAMILO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : GENOVEVA MEIRE DE CARVALHO RI-

ZZO
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
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PROCESSO : AIRR - 1977 / 1984 - 029 - 02 - 40 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO SANTOS DE CARVALHO
ADVOGADO : CARLOS MANOEL PESTANA DE MA-

GALHÃES
PROCESSO : AIRR - 642 / 1989 - 034 - 01 - 40 . 7 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI - BANERJ

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : CARLOS FREDERICO MARTINS VIA-

NA
PROCESSO : AIRR - 880 / 1989 - 002 - 13 - 40 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL

DA PARAÍBA)
A G R AVA D O ( S ) : IAPONIRA CORTEZ COSTA
ADVOGADO : SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE
PROCESSO : AIRR - 237 / 1990 - 003 - 10 - 40 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DAS MINAS E

ENERGIA)
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVA-

LHO
PROCESSO : AIRR - 301 / 1991 - 017 - 01 - 40 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM MENEZES PINTO
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO R. DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 670 / 1991 - 741 - 04 - 40 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO ROCHA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : YURI VONTOBEL FONSECA
PROCESSO : AIRR - 680 / 1991 - 002 - 07 - 40 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA NARCÉLIA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TORRENS
PROCESSO : AIRR - 922 / 1991 - 007 - 13 - 40 . 1 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO BANDEIRA CÉSAR E OUTRO
ADVOGADO : ANASTACIA D. ANDRADE GONDIM
PROCESSO : AIRR - 933 / 1991 - 402 - 14 - 42 . 2 -

TRT DA 14ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ACRINALDO BEZERRA NOGUEIRA

DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : NEÓRICO ALVES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO ACRE
PROCESSO : AIRR - 933 / 1991 - 402 - 14 - 43 . 5 -

TRT DA 14ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE
A G R AVA D O ( S ) : ACRINALDO BEZERRA NOGUEIRA

DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : NEÓRICO ALVES DE SOUZA
PROCESSO : AIRR - 1441 / 1992 - 002 - 07 - 40 . 5 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
A G R AVA D O ( S ) : ANA NUNES MAGALHÃES DE OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : HORÁCIO FRANÇA DRAGAUD NETO

PROCESSO : AIRR - 1525 / 1992 - 001 - 10 - 40 . 6 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
A G R AVA D O ( S ) : NELSINA DA SILVA LIMA E OUTROS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVA-

LHO
PROCESSO : AIRR - 2635 / 1992 - 012 - 01 - 40 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO ALTOMAR
ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)
PROCESSO : AIRR - 176 / 1994 - 141 - 04 - 40 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DAER
A G R AVA D O ( S ) : NILMAR CORLETA DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 2175 / 1994 - 008 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL ALVES CERQUEIRA
ADVOGADO : EVERALDO FERNANDES RIBEIRO

DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 681 / 1995 - 017 - 06 - 40 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.
ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O ( S ) : MARLON JUSTINO AMANCIO
PROCESSO : AIRR - 1257 / 1995 - 003 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GILBERTO PEREIRA DOS
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA
PROCESSO : AIRR - 1727 / 1995 - 271 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DA
BORRACHA DE SÃO LEOPOLDO

ADVOGADO : DANIEL VON HOHENDORFF
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ ASSIS DOS SANTOS
ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS

BOLZAN
PROCESSO : AIRR - 305 / 1996 - 001 - 07 - 40 . 5 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
ADVOGADO : MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA FERNANDES DE CAS-

TRO
ADVOGADO : TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 718 / 1996 - 841 - 04 - 40 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ELENA LUÍZA EISENHARDT LEAL
ADVOGADO : JONI BUSTAMANTE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 735 / 1996 - 531 - 05 - 41 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA TEREZA G. B. PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : ELIÚ ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 923 / 1997 - 008 - 06 - 40 . 6 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EDILEUZA FERREIRA BRASIL
ADVOGADO : MAVIAEL MELO DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
A G R AVA D O ( S ) : COMUNICAÇÃO E MARKENTING

STAFF LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : AMPLA COMUNICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ AFONSO DE MOURA CRUZ
PROCESSO : AIRR - 973 / 1997 - 048 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DOBZINSKI MARQUES
ADVOGADO : VILDNEI JORGE BERTIN DE ANDRA-

DE
PROCESSO : AIRR - 1131 / 1997 - 006 - 13 - 42 . 3 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : NORFIL S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1517 / 1997 - 009 - 18 - 40 . 1 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO : ANIZON CORREIA PERES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
PROCESSO : AIRR - 2162 / 1997 - 322 - 09 - 40 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO
PROCESSO : AIRR - 630 / 1998 - 221 - 05 - 40 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ CONCEIÇÃO SANTOS
ADVOGADO : SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : COPENER FLORESTAL LTDA.
ADVOGADO : COARACI PAULO TEIXEIRA OTT
PROCESSO : AIRR - 1665 / 1998 - 025 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : HAMILTON AMARO
ADVOGADO : FABIANE EDLEINE PASCHOAL
A G R AVA D O ( S ) : POLIFIBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DI CREDDO
PROCESSO : AIRR - 1884 / 1998 - 008 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : AÉCIO FLÁVIO RAPOSO PINTO BAN-

DEIRA
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : AIRR - 2154 / 1998 - 079 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FERNANDES PRÁ
ADVOGADO : AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS
PROCESSO : AIRR - 333 / 1999 - 122 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SELMA RODRIGUES AMORIN
ADVOGADO : WANDERLEY BETHIOL
A G R AVA D O ( S ) : GSI - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

LT D A .
ADVOGADO : FÁBIO RICARDO CERONI
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PROCESSO : AIRR - 637 / 1999 - 120 - 15 - 40 . 5 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-

LUM
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO CONSTÂNCIO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : ROBERTO LUIZ CARÓSIO
PROCESSO : AIRR - 696 / 1999 - 111 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO : ROSA MARIA TIVERON
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE
ADVOGADO : AIRTON LYRA FRANZOLIN
PROCESSO : AIRR - 830 / 1999 - 006 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DIOGO DE SOUZA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMIR RAMIRO
ADVOGADO : FERNANDO COELHO MADEIRA DE

F R E I TA S
PROCESSO : AIRR - 1373 / 1999 - 001 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS WEBER DA SILVA
ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : HELDER LAVIGNE
PROCESSO : AIRR - 1420 / 1999 - 222 - 05 - 40 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : NILTON SILVA LIMA
ADVOGADO : HILDEBRANDO AUGUSTUS DIAS
PROCESSO : AIRR - 2409 / 1999 - 441 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÉLIA MACENA BRANQUI-

NHO
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE

S A N TO S
ADVOGADO : ERNESTO RODRIGUES FILHO
PROCESSO : AIRR - 86 / 2000 - 007 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO NEVES BORGES
ADVOGADO : ELIANE CHOAIRY CUNHA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO
PROCESSO : AIRR - 86 / 2000 - 007 - 05 - 41 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO NEVES BORGES
ADVOGADO : ELIANE CHOAIRY CUNHA DE LIMA
PROCESSO : AIRR - 497 / 2000 - 222 - 05 - 40 . 5 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JUDÉLIO DE SOUZA CARMO
ADVOGADO : DULCINÉIA DA SILVA PEIXOTO FI-

LHA
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 734 / 2000 - 011 - 06 - 40 . 2 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : HERMENEGILDO PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREI-
TA S

PROCESSO : AIRR - 788 / 2000 - 342 - 05 - 40 . 6 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO
SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : HORTÊNCIO RIBEIRO DE SOUZA E
OUTROS

PROCESSO : AIRR - 974 / 2000 - 331 - 02 - 40 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ROXO
ADVOGADO : CELSO KAZUYUKI INAGAKI
A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : OTACIO GOI
A G R AVA D O ( S ) : SUPER-MERCADO FLOR LTDA. E OU-

TRO
ADVOGADO : JÚLIO REYNALDO KRUGER JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 988 / 2000 - 023 - 05 - 40 . 6 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DALVA PEDROSO COELHO
ADVOGADO : JAMIL CABÚS NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOA-

RES
PROCESSO : AIRR - 1376 / 2000 - 048 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO ARRUDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 1382 / 2000 - 003 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : DJALMA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MELANIA TOLEDO DE CAMPOS SO-

RANZ
PROCESSO : AIRR - 1688 / 2000 - 011 - 05 - 40 . 4 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADO : GUSTAVO LANAT FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : LUCIANA MARQUES FERREIRA SAN-

TO S
PROCESSO : AIRR - 1801 / 2000 - 004 - 05 - 40 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LT-

DA.
ADVOGADO : VALTON DÓREA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SEOMARA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : LUIS FILIPE PEDREIRA BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : SISAL BAHIA HOTÉIS E TURISMO

S.A.
PROCESSO : AIRR - 3197 / 2000 - 053 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MIRANDA GOMES
ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

<!ID741586-2>

PROCESSO : AIRR - 4037 / 2000 - 006 - 09 - 40 . 9 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA LOYOLA
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 6578 / 2000 - 651 - 09 - 40 . 5 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA RODRIGUES
ADVOGADO : OLÍMPIO PAULO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RZ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : HENRIQUE SCHNEIDER NETO
A G R AVA D O ( S ) : INTERPREIS TRANSPORTE LTDA.
PROCESSO : AIRR - 163 / 2001 - 008 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : VITORIAWAGEN S.A. - COMÉRCIO E

SERVIÇO DE AUTOMÓVEIS
ADVOGADO : ALDIMARA GUARNIERI DE VASCON-

CELLOS
A G R AVA D O ( S ) : VIWA AUTOMÓVEIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MAGNA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

AUTOMÓVEIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BRISA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : SUELY VIGUINI
ADVOGADO : RUBEM FRANCISCO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : VITORIAWAGEN LOCADORA LTDA.
PROCESSO : AIRR - 593 / 2001 - 058 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : MAURITI PINHEIRO MARRA
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
PROCESSO : AIRR - 938 / 2001 - 090 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : ANA PAULA COSTA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO DE ALMEIDA CASAIS
ADVOGADO : KIOSHEI KOMONO
PROCESSO : AIRR - 986 / 2001 - 662 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : GIOVANI PAPINI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FARIAS
ADVOGADO : OSMAR BETTANIN
PROCESSO : AIRR - 1202 / 2001 - 342 - 05 - 40 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOALINA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LARRISA SENTO-SÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ DE BRITO SÁ
ADVOGADO : KAMERINO THADEU LINO ARAÚJO
PROCESSO : AIRR - 1309 / 2001 - 009 - 03 - 41 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : VVT - VITAL VARGAS TRANSPORTES

LT D A .
ADVOGADO : CHRISTINA S. K. GONTIJO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS)
A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO PEREIRA ROCHA
PROCESSO : AIRR - 1413 / 2001 - 071 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA CRISTINA GENAIN
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RENOVIAS CONCESSIONÁRIAS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE P. MARTINS
PROCESSO : AIRR - 1413 / 2001 - 071 - 15 - 41 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : RENOVIAS CONCESSIONÁRIAS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO ZORZETTO CARMO-

NA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA GENAIN
ADVOGADO : JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES

M A RT I N I
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PROCESSO : AIRR - 1600 / 2001 - 012 - 02 - 40 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA HAPLE LTDA.
ADVOGADO : ALINE DURAN GALASTRE
A G R AVA D O ( S ) : DARLENE MARIA NOGUEIRA
ADVOGADO : SAULO ADALBERTO PITON
A G R AVA D O ( S ) : MAIS ATIVA COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MULTIPROFISSIONAL E AD-
MINISTRAÇÃO

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI
PROCESSO : AIRR - 1713 / 2001 - 004 - 03 - 40 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
ADVOGADO : RICARDO SCALABRINI NAVES
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 3ª REGIÃO
PROCESSO : AIRR - 1803 / 2001 - 010 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ SIMONI
ADVOGADO : SHEILA GALI SILVA
PROCESSO : AIRR - 1946 / 2001 - 008 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. MOINHO DA BAHIA
ADVOGADO : PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : EDSON TELES COSTA
PROCESSO : AIRR - 2550 / 2001 - 037 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA VALÉRIO DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 2815 / 2001 - 014 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO ANTEQUERA
ADVOGADO : KÁTIA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 4386 / 2001 - 663 - 09 - 40 . 5 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDENE GARCIA
ADVOGADO : URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA

ALVES DE LIMA
PROCESSO : AIRR - 4725 / 2001 - 012 - 09 - 40 . 1 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADO : ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON SÉRGIO CACERES
ADVOGADO : JUSSARA OSIK
PROCESSO : AIRR - 8107 / 2001 - 015 - 09 - 40 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁ-

RIA WITMARSUM LTDA.
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLATO-

RE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA WITMARSUM DE ALI-

MENTOS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ALCEU DIAS
ADVOGADO : FABIANO KRAUSE DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO AGRO ARA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FARAH

PROCESSO : AIRR - 16372 / 2001 - 014 - 09 - 40 . 5
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANA LÚCIA CABEL LIMA
A G R AVA D O ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LIVINO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : FABIANO KRAUSE DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
ADVOGADO : LEO MARCOS PAIOLA
PROCESSO : AIRR - 19020 / 2001 - 015 - 09 - 40 . 8

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY CLEMENTE
ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART
A G R AVA D O ( S ) : TB TRANSPORTADORA DE BETUMES

LT D A .
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 30 / 2002 - 751 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E

ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ NELMO DE MENEZES VARGAS
ADVOGADO : CLAUDEMIR CAPAVERDE
PROCESSO : AIRR - 72 / 2002 - 003 - 17 - 40 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO ESPÍ-

RITO SANTO UNIDADE DE VILA VE-
LHA ENSINO SUPERIOR - SESES/UV-
VES

ADVOGADO : JONAS TADEU DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANNOR DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
PROCESSO : AIRR - 80 / 2002 - 161 - 05 - 40 . 9 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON PINTO DE ALMEIDA NETO
ADVOGADO : CLERISTON PITON BULHÕES
PROCESSO : AIRR - 90 / 2002 - 252 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

INTERMODAL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO BASTOS SIQUEIRA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PIERRI GIL JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 133 / 2002 - 120 - 15 - 40 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO FERREIRA
ADVOGADO : RONALDO OCTAVIANO DINIZ JUN-

QUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA ALVES PACÍFICO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : ITAÚNA PESQUE-PAGUE E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DA CUNHA
PROCESSO : AIRR - 136 / 2002 - 004 - 04 - 41 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS
A G R AVA D O ( S ) : CRESCÊNCIO JOÃO CARVALHO DE

ARAÚJO
ADVOGADO : HELENA AMISANI SCHUELER
PROCESSO : AIRR - 138 / 2002 - 006 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAR-

DIM AMÉRICA LTDA.
ADVOGADO : ADILSON LUIZ QUARESMA BREHEN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO AGNALDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : ROGÉRIO BACIEGA

PROCESSO : AIRR - 276 / 2002 - 018 - 15 - 40 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : SHIRLEI C. DE M. FERREIRA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : GERSON GONÇALVES
ADVOGADO : MOISÉS FRANCISCO SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚL-

TIPLOS - COOPERBEN
ADVOGADO : EDISON VAGNER ANTONINI
PROCESSO : AIRR - 356 / 2002 - 099 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ACTARIS LTDA.
ADVOGADO : ELIANE GALDINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELENITA LIMA LOPES
ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORGI DA COS-

TA
PROCESSO : AIRR - 398 / 2002 - 066 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL RODRIGUES SIMÕES
ADVOGADO : ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : FOTOMÁTICA DO BRASIL REPRE-

SENTAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINIQUE LEJEUNE
PROCESSO : AIRR - 564 / 2002 - 127 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : DUKE ENERGY INTERNATIONAL - GE-

RAÇÃO PARANAPANEMA S.A.
ADVOGADO : RICARDO DE CARVALHO VAZ GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : JOÃO CARLOS RIZOLLI
PROCESSO : AIRR - 653 / 2002 - 067 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO : WAGNER MOREIRA DA CUNHA
PROCESSO : AIRR - 723 / 2002 - 103 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR MOREIRA DE AQUINO
ADVOGADO : JOSÉ BORGES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES CARINHOSO LTDA.
ADVOGADO : PIETRO COLUCCI
PROCESSO : AIRR - 726 / 2002 - 008 - 17 - 40 . 5 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SANTOS MENEZES
ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE JESUS VERÍSSI-

MO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PEYRANI BRASIL S.A.
ADVOGADO : PAULA WANESSA LOPES BASTOS
PROCESSO : AIRR - 790 / 2002 - 061 - 03 - 40 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE DA SILVA
PROCESSO : AIRR - 863 / 2002 - 492 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : JORGE RADI
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR
PROCESSO : AIRR - 863 / 2002 - 492 - 02 - 41 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA CA-

VALCANTI YOSHIDA
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PROCESSO : AIRR - 965 / 2002 - 074 - 02 - 40 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CORDEIRO SILVA
ADVOGADO : DOMINGOS PALMIERI
PROCESSO : AIRR - 984 / 2002 - 026 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA APARECIDA DE PAULA

S I LV E S T R I N I
ADVOGADO : ANTÔNIO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 999 / 2002 - 019 - 09 - 40 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CORBEL - COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÕES DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADO : FRANCISLAINE GUIDONI DE BIASI
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR BARBOSA
ADVOGADO : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PROCESSO : AIRR - 1007 / 2002 - 491 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : JORGE RADI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAETANO NETTO
ADVOGADO : EDMAR MARIS LESSA
PROCESSO : AIRR - 1008 / 2002 - 003 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MPE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LT-

DA.
ADVOGADO : FÁTIMA DA CONCEIÇÃO FALCÃO JU-

RADO
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS VENTURINI
ADVOGADO : LUCINETE FARIA
PROCESSO : AIRR - 1018 / 2002 - 006 - 17 - 40 . 9 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PAULO BOTTI
ADVOGADO : SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : ÉRICA PIRES MARCIAL
PROCESSO : AIRR - 1037 / 2002 - 482 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA SINOS DE BELEM MISSÃO

DAS PRIMICIAS
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO M. PENTEADO
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM DA CONCEIÇÃO BISPO
PROCESSO : AIRR - 1130 / 2002 - 063 - 01 - 40 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE COUTINHO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE SAÚ-

DE LTDA. - COOPSERVSAÚDE OESTE
<!ID741586-3>

PROCESSO : AIRR - 1183 / 2002 - 061 - 02 - 40 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS
, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO

ADVOGADO : ELIANA FERREIRA GONÇALVES MAR-
QUES SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE SP 45 LTDA.
ADVOGADO : HUMBERTO DO NASCIMENTO CA-

NHA

PROCESSO : AIRR - 1315 / 2002 - 432 - 02 - 40 . 5 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO BONIN
ADVOGADO : HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO SANTOS SANTA-

NA
ADVOGADO : JOSÉ ALDO CARRERA
PROCESSO : AIRR - 1364 / 2002 - 010 - 18 - 40 . 0 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE GOIÁS
A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LOOK - SEGURANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JEAN SERVIÇOS E INFORMÁTICA LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JF DE SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JF DE CONSTRUÇÃO E LIM-

PEZA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOARES CAMPOS
ADVOGADO : IVONEIDE ESCHER MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO FERRAZ LIMA
PROCESSO : AIRR - 1396 / 2002 - 001 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TECNOMAN TECNOLOGIA DE MANU-

TENÇÃO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON PIMENTEL MARIANO
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O
PROCESSO : AIRR - 1698 / 2002 - 002 - 17 - 40 . 5 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : NILTON DOS SANTOS ARAÚJO E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ FRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
PROCESSO : AIRR - 1699 / 2002 - 007 - 17 - 40 . 1 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ARILTON PEREIRA
ADVOGADO : JOSÉ FRAGA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 1742 / 2002 - 462 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO NOVAK E OUTRO
ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI
PROCESSO : AIRR - 1747 / 2002 - 015 - 05 - 40 . 1 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : NÚBIA REGINA ESMERALDA DA SIL-

VA
ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA
PROCESSO : AIRR - 1861 / 2002 - 421 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIRO FRANCISCO DA PAZ
ADVOGADO : DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUE-

NO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA

DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
SUPERO

ADVOGADO : EDSON MAROTTI

PROCESSO : AIRR - 1944 / 2002 - 012 - 06 - 40 . 6 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OU-
TRA

ADVOGADO : DELANGE CRISTINA SILVA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CARVALHO ANDRADE
ADVOGADO : CARLOS MURILO NOVAES
PROCESSO : AIRR - 2067 / 2002 - 001 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ LOPES AGAPITO
ADVOGADO : NILDA MARIA MAGALHÃES
PROCESSO : AIRR - 2099 / 2002 - 461 - 05 - 40 . 4 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA
ADVOGADO : CLÁUDIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO SANTANA
ADVOGADO : OLGA KARLA LÉO DE SÁ
A G R AVA D O ( S ) : KELSON SERVIÇOS DE LIMPEZA LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO SANTANA
PROCESSO : AIRR - 2131 / 2002 - 011 - 08 - 40 . 6 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE MARÍTI-

MOS E PROFISSIONAIS EM ÁREAS
TÉCNICAS DOS ESTADOS DO PARÁ E
AMAPÁ - COMPAT

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ARAÚJO RODRIGUES
ADVOGADO : ALDANERYS MATOS AMARAL
PROCESSO : AIRR - 2160 / 2002 - 024 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MURILO FIGUEIREDO DA SILVA
ADVOGADO : GERTA SCHULTZ CORTES FAHEL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : MATHEUS COSTA PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 2393 / 2002 - 471 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : WAL MART DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARCELO FLORES
PROCESSO : AIRR - 2513 / 2002 - 033 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : WILBER BURATIN BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : CONASA COBERTURA NACIONAL DE

SAÚDE LTDA.
ADVOGADO : ROBSON PEDRON MATOS
PROCESSO : AIRR - 2521 / 2002 - 001 - 07 - 40 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO LEITE COELHO E OUTRO
ADVOGADO : CARLOS EUDENES GOMES DA FRO-

TA
PROCESSO : AIRR - 2577 / 2002 - 001 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE MÁRMORES,
GRANITOS E PEDRAS ORNAMENTAIS
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RUBENS FERNANDO ESCALERA
A G R AVA D O ( S ) : EUROMARBLE COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : CELSO LUIZ MORENO
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PROCESSO : AIRR - 2917 / 2002 - 011 - 09 - 40 . 8 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SOARES GUAN-
DOLINI

ADVOGADO : GIULIANA A. STELLFELD
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA SAZA
L AT T E S

ADVOGADO : JOSIANE TRINKEL
PROCESSO : AIRR - 3008 / 2002 - 661 - 09 - 40 . 2 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MAIAN
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 3677 / 2002 - 021 - 09 - 40 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON RICARDO HITNER
ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
PROCESSO : AIRR - 13258 / 2002 - 652 - 09 - 40 . 0

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
A G R AVA D O ( S ) : SELMA SANTOS TOZIN
ADVOGADO : EDUARDO FERNANDO PINTO MAR-

COS
PROCESSO : AIRR - 250 / 2003 - 141 - 17 - 40 . 6 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : GILSON STEFENONI
ADVOGADO : GLEIDE MARIA DE MELO CRISTO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA
ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER
PROCESSO : AIRR - 255 / 2003 - 007 - 02 - 40 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA DE ALMEIDA GARCIA
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : AIRR - 260 / 2003 - 019 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (ACADEMIA NACIONAL DE

POLÍCIA)
A G R AVA D O ( S ) : PROBANK LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSA NUNES
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 273 / 2003 - 005 - 16 - 40 . 4 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSELE FREITAS DA SILVA PIRES
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 273 / 2003 - 005 - 16 - 41 . 7 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS
A G R AVA D O ( S ) : ROSELE FREITAS DA SILVA PIRES
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 344 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 4 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS BARROS
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 350 / 2003 - 662 - 09 - 40 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE

PRODUÇÃO INTEGRADA DO PARANÁ
LT D A .

ADVOGADO : MACIEL TRISTÃO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIMÕES DA ROCHA
ADVOGADO : MARCELO ADRIANO CAMPANER
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA NORTE DO

PARANÁ LTDA.
PROCESSO : AIRR - 394 / 2003 - 003 - 17 - 40 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : CRETOVALE - COOPERATIVA DE ECO-

NOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS CO-
LABORADORES DA CVRD LTDA.

ADVOGADO : DIOGO DE SOUZA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : NILTON BASÍLIO TEIXEIRA
PROCESSO : AIRR - 414 / 2003 - 057 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AMÉRICO FLEMING SPINELLI
ADVOGADO : MÁRCIA BUENO
A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : RICHARD FLOR
PROCESSO : AIRR - 434 / 2003 - 019 - 12 - 40 . 4 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ADVOGADO : FRANCIELI CORREA BIZATTO
A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINO CAMPREGHER
PROCESSO : AIRR - 491 / 2003 - 053 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ PENALVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RANGEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ADAUTO LUIZ SIQUEIRA
PROCESSO : AIRR - 578 / 2003 - 181 - 17 - 40 . 1 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : NUTRIGÁS S.A.
ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO BENTES DE MENEZES
ADVOGADO : EVALDO SILVA DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 695 / 2003 - 008 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COTIA ARMAZÉNS GERAIS S.A.
ADVOGADO : SORAYA APARECIDA SILVEIRA LEAL
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR ZAMPIER
ADVOGADO : ROGÉRIO B. MUSIELLO
PROCESSO : AIRR - 735 / 2003 - 731 - 04 - 40 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DANIELA FEITEN SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO LOPES FILHO E OUTROS
ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA HENN
PROCESSO : AIRR - 779 / 2003 - 009 - 06 - 40 . 3 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS RABELO SANTOS
ADVOGADO : CEDRIC JOHN BLACK DE CARVALHO

BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDERÚRGICA AÇONORTE (GRUPO

GERDAU S.A.)
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PUGLIESI

PROCESSO : AIRR - 823 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 7 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VICENTE CAMPOS (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 882 / 2003 - 015 - 10 - 40 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNICEUB - CENTRO UNIVERSITÁRIO

DE BRASÍLIA
ADVOGADO : JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE AUGUSTO ALARCON PI-

RES
ADVOGADO : REJANE ALVES DA SILVA BRITO
PROCESSO : AIRR - 930 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 5 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
PROCESSO : AIRR - 935 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ERRÓI
ADVOGADO : RÉGIS FERNANDO TORELLI
PROCESSO : AIRR - 950 / 2003 - 032 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ DIAS
ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : AIRR - 961 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA - CAMPINAS

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AIRTON PEREIRA MIRANDA
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
PROCESSO : AIRR - 968 / 2003 - 090 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RIBEIRO CORREA
ADVOGADO : JOSÉ LAERTE JOSUÉ
PROCESSO : AIRR - 983 / 2003 - 036 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S.A. -
F E PA S A )

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO NETO

E OUTROS
ADVOGADO : SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

<!ID741586-4>

PROCESSO : AIRR - 989 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 3 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURICIO DA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : EDMILSON CAVALHERI NUNES
PROCESSO : AIRR - 998 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : AUDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
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PROCESSO : AIRR - 1012 / 2003 - 252 - 02 - 40 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DA SILVA BARACHO
ADVOGADO : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
PROCESSO : AIRR - 1015 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 7 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : JAIR REZENDE NASCIMENTO
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS
PROCESSO : AIRR - 1028 / 2003 - 010 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCIO DE OLIVEIRA VITORELI
ADVOGADO : CARLA REGINA CUNHA MOURA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES
PROCESSO : AIRR - 1039 / 2003 - 004 - 17 - 40 . 2 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS TAVARES
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BOR-

TOLINI CHAMOUN
PROCESSO : AIRR - 1046 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FRIGGI
ADVOGADO : MARILSA DA COSTA HONÓRIO
PROCESSO : AIRR - 1053 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 2 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO JAMIL ALVES
ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : FÁBIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI
PROCESSO : AIRR - 1064 / 2003 - 121 - 17 - 40 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : TANIA MARIA BARRETO BARCEL-

LOS
ADVOGADO : ANCELMA DA PENHA BERNARDOS
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS
PROCESSO : AIRR - 1087 / 2003 - 067 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : LUCELENA MARTINS DE CASTRO

MATTOS E OUTROS
ADVOGADO : MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO
PROCESSO : AIRR - 1089 / 2003 - 059 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : HELENA MARIA DE OLIVEIRA SI-

QUEIRA ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR CORREARD
ADVOGADO : DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS
PROCESSO : AIRR - 1116 / 2003 - 004 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO BALBINO
ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR - 1126 / 2003 - 126 - 15 - 40 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DIVINO DA SILVA
ADVOGADO : CARLINDO SOARES RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 1132 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRATEC PETRÓLEO COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : NOEMI SILVEIRA BUBA
A G R AVA D O ( S ) : VIRGILIO PIMENTEL ITAPEMA AL-

VES
ADVOGADO : ADRIANA CLÁUDIA CANO
PROCESSO : AIRR - 1147 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : ELIANE GALDINO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GILDÉSIO BARBOSA DA COSTA
ADVOGADO : FABIANE GUIMARÃES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 1163 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : IVAN IDALGO
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO FERREIRA PORTO
ADVOGADO : ANDREA APARECIDA MONTEIRO
PROCESSO : AIRR - 1205 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LUIZ DE ARAÚJO NETO
ADVOGADO : FERNANDO BENEDITO PELEGRINI
PROCESSO : AIRR - 1207 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : ARACI BISETTO BAGGIO
ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : MARCELO SARTORI
PROCESSO : AIRR - 1237 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADO : JOÃO MENDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NILSON ROBERTO DAMASCENA
ADVOGADO : ANDREA APARECIDA MONTEIRO
PROCESSO : AIRR - 1240 / 2003 - 084 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : IVAN IDALGO
A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO GUENJI KOGA
PROCESSO : AIRR - 1245 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASILIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : PAULO MIRANDA DRUMMOND
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDEMAR SIGRIST
ADVOGADO : VALÉRIA RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 1249 / 2003 - 202 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : CLOTILDE RIBEIRO DE BARROS
ADVOGADO : MÁRIO DE SOUZA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ESTEIO ENGENHARIA E FUNDAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : PAULO RABELO CORREA

PROCESSO : AIRR - 1255 / 2003 - 013 - 10 - 40 . 7 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO DE SOUSA BARROS
ADVOGADO : ROGÉRIO LUCAS DIAS
A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : EDUARDO LYCURGO LEITE
PROCESSO : AIRR - 1258 / 2003 - 010 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : TÂNIA PETROLLE COSIN
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS SANTANA
ADVOGADO : ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FI-

LHO
PROCESSO : AIRR - 1323 / 2003 - 029 - 12 - 40 . 2 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON SCOZ
ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LAMPAUTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID
PROCESSO : AIRR - 1325 / 2003 - 003 - 22 - 40 . 4 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

- CEPISA
ADVOGADO : JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR AMORIM LEITE
ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA

EZEQUIEL
PROCESSO : AIRR - 1341 / 2003 - 001 - 18 - 40 . 6 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

- UFG
A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : NATALINO MAGELA LEANDRO
ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1348 / 2003 - 021 - 24 - 40 . 0 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.
ADVOGADO : LUCIANO BACCIOTTE RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : SOLÊNIO MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : DIANA REGINA MEIRELES FLORES
PROCESSO : AIRR - 1429 / 2003 - 312 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DO

VA L E
ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LT D A .
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
PROCESSO : AIRR - 1452 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER DE FREITAS GARCIA RA-

MOS
ADVOGADO : RENATA SCHIMIDT GASPARINI
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : ELIS REGINA BORSOI
PROCESSO : AIRR - 1553 / 2003 - 131 - 17 - 40 . 9 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO ALVES DA ROCHA
ADVOGADO : GETÚLIO DE VITA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MÁRCIA AGUIAR
ADVOGADO : MARCELO SCHIAVINI COSSATI
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PROCESSO : AIRR - 1567 / 2003 - 017 - 03 - 40 . 4 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E HIGIENIZAÇÃO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DAMÁSIO SOARES
ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES
PROCESSO : AIRR - 1649 / 2003 - 461 - 02 - 40 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : AMANDIO RODRIGUES
ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI
PROCESSO : AIRR - 1694 / 2003 - 004 - 24 - 40 . 2 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL CHÁCARA DO LAGO LTDA.
ADVOGADO : GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DA SILVA MEIRA
ADVOGADO : ANTÔNIO PIONTI
PROCESSO : AIRR - 1705 / 2003 - 462 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : LEILA MARIA PAULON
PROCESSO : AIRR - 1745 / 2003 - 073 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MONICA OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : DIANA PAOLUCCI S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : DISPA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
PROCESSO : AIRR - 1836 / 2003 - 001 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUÍS BASTOS FREIRE
ADVOGADO : MANOEL ANDRÉ CAVALCANTE DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA MARIA SANTOS DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : FABRÍCIA CASTRO MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : DENAN - DENDÊ DA AMAZÔNIA S.A.
PROCESSO : AIRR - 1919 / 2003 - 007 - 08 - 40 . 7 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : VIA BRASIL MADEIRAS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

MELO
ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO
PROCESSO : AIRR - 1953 / 2003 - 481 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUDECOR S.A.
ADVOGADO : MARIA HELENA MAGALHÃES FU-

RULLI
A G R AVA D O ( S ) : VALDINEZ FRANCISCO
ADVOGADO : DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SILCOR SERVIÇOS DE PINTURA E

CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 1976 / 2003 - 038 - 15 - 40 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANDRÉ LONGANESE
ADVOGADO : DELSA MARIA SILVA LIMA LONGA-

NESE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : ELIANE FERREIRA DUTRA

PROCESSO : AIRR - 1985 / 2003 - 007 - 15 - 40 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.
ADVOGADO : NILSO DIAS JORGE
A G R AVA D O ( S ) : JAIR STOCO
ADVOGADO : ELIANA G. AMORIM SARAIVA
PROCESSO : AIRR - 2007 / 2003 - 093 - 15 - 40 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BRAZ PEREIRA
ADVOGADO : CARLINDO SOARES RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 2029 / 2003 - 045 - 15 - 40 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE HENRIQUE GUEDES
ADVOGADO : MÁRIO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : AVIBRAS INDÚSTRIA AEROESPACIAL

S.A.
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO RUBIN
PROCESSO : AIRR - 2039 / 2003 - 011 - 08 - 40 . 7 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA HABITARE LTDA.
ADVOGADO : BRUNNO GARCIA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SLAVERY LTDA.
ADVOGADO : JANIO S. NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS
PROCESSO : AIRR - 2083 / 2003 - 059 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : EDISON DA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO
PROCESSO : AIRR - 2124 / 2003 - 018 - 06 - 40 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : EMREL - EMPRESA DE REDES LTDA.
ADVOGADO : THELMA MARIA MOURA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : OZIAS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚ-

NIOR
PROCESSO : AIRR - 2198 / 2003 - 060 - 03 - 40 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-

RIA E COMÉRCIO S.A. - EBEC
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO GERALDO DA COSTA
ADVOGADO : JORGE ROMERO CHEGURY
PROCESSO : AIRR - 2487 / 2003 - 057 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ROMANO ROMANINI
ADVOGADO : VERA LÚCYA DE SENA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
PROCESSO : AIRR - 2493 / 2003 - 008 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSESSOR CONSULTORES EMPRESA-

RIAIS LTDA.
ADVOGADO : NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : RONNY RODRIGUES DE QUEIRÓZ
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BARBOSA CAL-

DAS
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PROCESSO : AIRR - 2629 / 2003 - 014 - 12 - 40 . 7 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VANESSA VIEIRA
ADVOGADO : MARIANA THOMPSON FLORES DE

ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2748 / 2003 - 016 - 02 - 40 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS PETRONE BEZERRA
ADVOGADO : HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : PETROGRAPH OFF SET MAQUIMAS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ALDILSON PARIZI VANZELI
PROCESSO : AIRR - 11 / 2004 - 002 - 22 - 40 . 9 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

- CEPISA
ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MARCELO MARQUES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA

EZEQUIEL
PROCESSO : AIRR - 25 / 2004 - 011 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A.
ADVOGADO : MAURO MARQUES GUILHON
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVANDIR DA SILVA COSTA
ADVOGADO : RAIMUNDO KULKAMP
PROCESSO : AIRR - 55 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : JWM INFOMÁTICA SERVIÇOS GE-

RAIS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARIA VIRGÍNIA LEITE MAIA
PROCESSO : AIRR - 65 / 2004 - 531 - 04 - 40 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PIAIA
ADVOGADO : ARY ZANONATO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MACOFLEX MATRIZARIA E CORRU-

GADO LTDA.
PROCESSO : AIRR - 103 / 2004 - 006 - 10 - 40 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES DE GODOI
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 110 / 2004 - 073 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : FÁBIO SANTOS CALEGARI
A G R AVA D O ( S ) : SPCOM COMÉRCIO E PROMOÇÕES

S.A.
ADVOGADO : MARILISE BERALDES SILVA COSTA
PROCESSO : AIRR - 113 / 2004 - 382 - 04 - 40 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS WIRTH

LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA LUCIANI KUHN E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ VANDERLEI BOTH
PROCESSO : AIRR - 115 / 2004 - 036 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : DAVID DE ASSIS
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNOLA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ADVOGADO : CAROLINA FAGUNDES CÂNDIDO
A G R AVA D O ( S ) : SINALTRAN COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO DEMARTINE SOUZA
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PROCESSO : AIRR - 125 / 2004 - 020 - 10 - 40 . 6 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO DA SILVA CAVALCANTI
ADVOGADO : SORAYA COSTA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : CARLANE TORRES GOMES DE SÁ
PROCESSO : AIRR - 137 / 2004 - 009 - 10 - 40 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

AW WA D
A G R AVA D O ( S ) : LUCILIA PEREIRA MATTOS CARVA-

LHO E OUTRAS
ADVOGADO : EMANUEL CARDOSO PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 139 / 2004 - 011 - 10 - 40 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOÃO BATISTA BASSANI GUIDORIZZI
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUÍS DANTAS DE VAS-

CONCELOS
ADVOGADO : TYAGO PEREIRA BARBOSA
PROCESSO : AIRR - 142 / 2004 - 077 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GONÇALO COSTA
ADVOGADO : CELSO SOARES GUEDES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ATALÉIA
ADVOGADO : DEVANILDO SIRILO VIEIRA
PROCESSO : AIRR - 145 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 146 / 2004 - 015 - 10 - 40 . 6 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : SORAYA COSTA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA

M ATA
PROCESSO : AIRR - 192 / 2004 - 012 - 10 - 40 . 6 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : SANDOVAL BATISTA SANTANA
ADVOGADO : SORAYA COSTA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO : LUCIANA RIBEIRO MELO DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : CARLOS LEONARDO SOUZA DOS

S A N TO S
PROCESSO : AIRR - 197 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 1 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : ED CARLOS NUNES
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 254 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 2 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : LIRIAN SOUSA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WILTON MONTEIRO
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR - 255 / 2004 - 017 - 10 - 40 . 6 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGEANA DA MATTA CAVALCANTE
ADVOGADO : FLÁVIA NAVES SANTOS PENA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JAMES AUGUSTO SIQUEIRA
PROCESSO : AIRR - 255 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA

REPÚBLICA)
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA.
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO PACÍFICO
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D O ( S ) : VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
PROCESSO : AIRR - 263 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA

REPÚBLICA)
A G R AVA D O ( S ) : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA
A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ANDRADE SILVA
ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO
PROCESSO : AIRR - 279 / 2004 - 078 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : CARLOS ANDERSON AZEVEDO FO-

GACA
A G R AVA D O ( S ) : NUTRICOOPER - COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO
SETOR DE ALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO
A G R AVA D O ( S ) : MACLEMON LTDA.
ADVOGADO : ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E

GROSSO
PROCESSO : AIRR - 282 / 2004 - 013 - 08 - 40 . 4 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS

LT D A .
ADVOGADO : EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRBALHADORES NA

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BELÉM E ANANI-
DEUA - STICMBA

ADVOGADO : MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER
COHEN

PROCESSO : AIRR - 297 / 2004 - 035 - 03 - 40 . 7 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : EVANDRO ALVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO NELSON OLIVEIRA MAR-

CELINO ROCHA
ADVOGADO : GUILHERME ALVES DE M. FRANCO
PROCESSO : AIRR - 305 / 2004 - 024 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : ERCÍLIA BILIU DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
PROCESSO : AIRR - 307 / 2004 - 124 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : SUELY MARIA FATTORI FERREIRA
PROCESSO : AIRR - 318 / 2004 - 005 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAUL FARIA FILHO
ADVOGADO : MAGDA FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 329 / 2004 - 086 - 15 - 40 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA
A G R AVA D O ( S ) : FAUKAN LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : ESTELITA LIMA BRAGA
ADVOGADO : RONALDO JOSÉ DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 337 / 2004 - 007 - 08 - 40 . 4 -
TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA GOMES BARBOSA FREIRE
ADVOGADO : JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA REIS
ADVOGADO : BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : HÓTEIS DO NORTE S.A.
PROCESSO : AIRR - 384 / 2004 - 019 - 10 - 40 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADO : ANDERSON FONSECA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE
PROCESSO : AIRR - 385 / 2004 - 007 - 10 - 40 . 1 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADO : ALEXIS TURAZI
A G R AVA D O ( S ) : JORKEAN LIMA MOTA
ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE
PROCESSO : AIRR - 418 / 2004 - 042 - 02 - 40 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR ALVINO
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : GILSON DE SOUZA SILVA
PROCESSO : AIRR - 458 / 2004 - 461 - 02 - 40 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : VERA LÚCYA DE SENA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ASBRASIL S.A.
ADVOGADO : AURÉLIA FANTI
PROCESSO : AIRR - 465 / 2004 - 105 - 08 - 40 . 3 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : BIG SERVIÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ SALGADO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ROMEL CASTRO PEREIRA
ADVOGADO : FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE

CORRÊA JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 500 / 2004 - 001 - 08 - 40 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : RAPHAELA TAVARES DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS OLÍMPIO CASSEB QUEBRA
ADVOGADO : JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
PROCESSO : AIRR - 514 / 2004 - 013 - 10 - 40 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCINO MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : MAGDA FERREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 567 / 2004 - 001 - 10 - 40 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO DIOGO DOS REIS
ADVOGADO : ELANNE CRISTINA GONÇALVES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA
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PROCESSO : AIRR - 592 / 2004 - 015 - 10 - 40 . 0 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : ELANNE CRISTINA GONÇALVES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : OTONIL MESQUITA CARNEIRO
PROCESSO : AIRR - 610 / 2004 - 071 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM REGINA PEREIRA
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO SÉRGIO DA SILVA E OUTRA
ADVOGADO : NILO AFONSO DO VALE
PROCESSO : AIRR - 630 / 2004 - 005 - 10 - 40 . 8 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : WASTON WANDER DO AMARAL (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 653 / 2004 - 009 - 10 - 40 . 8 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES DE ASSIS LUZ
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 655 / 2004 - 003 - 10 - 40 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : GIOVANNI SIMÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARA LÚCIA BUFFON
ADVOGADO : NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES
PROCESSO : AIRR - 720 / 2004 - 122 - 06 - 40 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MUNHOZ
ADVOGADO : MAGALY DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO
PROCESSO : AIRR - 747 / 2004 - 020 - 03 - 40 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : RETIRO DOS CÃES LTDA.
ADVOGADO : ROBERTO CELSO DIAS DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDER FERREIRA GOMES
ADVOGADO : REGIS CARVALHO DOS SANTOS
PROCESSO : AIRR - 818 / 2004 - 001 - 24 - 40 . 4 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALVES DAVY
ADVOGADO : ALMIR DIP
PROCESSO : AIRR - 944 / 2004 - 465 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO MENDES MINEIRO
ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
PROCESSO : AIRR - 957 / 2004 - 432 - 02 - 40 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : GERSON LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MAHLE COMPONENTES DE MOTO-

RES DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI-

DA
PROCESSO : AIRR - 966 / 2004 - 011 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIA PAGE TOMMASI
ADVOGADO : RENATA SILVA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO DANTE ALIGHIERI
ADVOGADO : CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1012 / 2004 - 009 - 10 - 40 . 0 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ÁTTILA VIVACQUA INÁCIO DE ARRU-

DA
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 1049 / 2004 - 064 - 15 - 40 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ESCRITÓRIO CONTÁBIL BORGES S/C

LT D A .
ADVOGADO : SONIA CRISTINA DALL'AMICO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VITOR LOPES
ADVOGADO : LÁZARO BIAZZUS RODRIGUES
PROCESSO : AIRR - 1097 / 2004 - 015 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LT D A .
ADVOGADO : RENATO CAMPOS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO PINTO
ADVOGADO : POLLYANA SILVA MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 1169 / 2004 - 105 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA

DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : LINCOLN DE BRITO XAVIER
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
PROCESSO : AIRR - 1175 / 2004 - 024 - 03 - 40 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS NE-

VES LTDA.
ADVOGADO : OLÍVER AQUINO DE OLIVA
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : BRUNO CORRÊA LAMIS
PROCESSO : AIRR - 1264 / 2004 - 054 - 02 - 40 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ÂNGELO DE MELO
ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER

S.A.
ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
PROCESSO : AIRR - 1283 / 2004 - 021 - 03 - 40 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : PANFLOR INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA

LT D A .
ADVOGADO : RICARDO COELHO PORTELA
A G R AVA D O ( S ) : WANESSA FUNE DE CARVALHO
ADVOGADO : FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA
PROCESSO : AIRR - 1312 / 2004 - 037 - 03 - 40 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : ANDRÉ MOURA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA HELENA TEIXEIRA OLIVEI-

RA
ADVOGADO : JOÃO PAULO BITZIOUS
PROCESSO : AIRR - 1449 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB
ADVOGADO : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
ADVOGADO : DILSON ZANINI

PROCESSO : AIRR - 2617 / 2004 - 079 - 03 - 40 . 8 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : JAIR DA CUNHA
ADVOGADO : JOAQUIM DONIZETI CREPALDI
PROCESSO : AIRR - 53987 / 2004 - 013 - 09 - 40 . 9

- TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : HATSUO FUKUDA
A G R AVA D O ( S ) : CLADIS TEREZINHA MAZETTO
ADVOGADO : RICARDO NUNES DE MENDONÇA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741587-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 1041 / 1990 - 121 - 04 - 00 . 6 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO RIO GRANDE - FURG
RECORRIDO(S) : DORILDA GROLLI E OUTROS
ADVOGADO : ALEXANDRE DUARTE LINDEN-

MEYER
PROCESSO : RR - 1489 / 1994 - 008 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTE-

ÇÃO AMBIENTAL - FEPAM
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA FURTADO LIMA E OU-

TRO
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
PROCESSO : RR - 438 / 1996 - 171 - 06 - 00 . 1 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
PROCESSO : RR - 730 / 1997 - 019 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DU-
C H I S TA S ,
MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM
HOSPITAIS E CASAS
DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL
- SINDISAÚDE

ADVOGADO : SILVIO LUIZ ALVES CARNEIRO
PROCESSO : RR - 1130 / 1997 - 465 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES FERREIRA
ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : CASA DE CARNES ALCÂNTARA LT-

DA.
ADVOGADO : NILTON FIORAVANTE CAVALLARI
PROCESSO : RR - 578 / 1998 - 281 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARISTONILDO MARTINS
ADVOGADO : DANIEL VON HOHENDORFF
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005652 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 1806 / 1998 - 038 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ LÚCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FRANCISCO J. ADERALDO TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : MONTE MOR INDÚSTRIA E MONTA-

GEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LT D A .

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO GUERRIERO
PROCESSO : RR - 1979 / 1998 - 271 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : BÚFALO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
ADVOGADO : MARILISA ALEIXO
RECORRIDO(S) : ARNALDO PIRES FELIX
ADVOGADO : SANDRA REGINA EIVAS MENDES
PROCESSO : RR - 2381 / 1999 - 242 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE COTIA
ADVOGADO : CARLOS CARMELO BALARÓ
RECORRIDO(S) : LUCIANO DA SILVA TAVARES
ADVOGADO : ISABEL MARTINES COZENDEY
PROCESSO : RR - 2381 / 1999 - 048 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDNA APARECIDA CAETANO
ADVOGADO : ELI ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
PROCESSO : RR - 2413 / 1999 - 433 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LILIANE CRISTINA DE LIMA DIONÍ-

SIO
ADVOGADO : ALTEVINO CINELLI
RECORRIDO(S) : MARILZA MACIEL FERREIRA ROCHA
PROCESSO : RR - 627 / 2000 - 771 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA
ADVOGADO : ELTON HAEFLIGER
RECORRIDO(S) : ADÃO DE SOUZA
ADVOGADO : LUCIANA TEREZINHA KLAMT
PROCESSO : RR - 1318 / 2000 - 017 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADRIANO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : RANZAN BREGALDA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : ROBERTO MACHADO DA SILVA
PROCESSO : RR - 1877 / 2000 - 465 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
RECORRIDO(S) : WALDIR CAMPANHOLI
ADVOGADO : ASSUNTA FLAIANO
PROCESSO : RR - 1879 / 2000 - 465 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : J. MAINARTI DE MENDONÇA E CIA.

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : JOÃO MARCELO PINTO
RECORRIDO(S) : CANDIDA OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : AUGUSTO MIGUEL JORDANI

PROCESSO : RR - 2616 / 2000 - 002 - 07 - 00 . 8 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : KÍLVIA AGUIAR
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO DE BARROS RI-

BEIRO E OUTROS
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DA ROCHA

CRUZ
PROCESSO : RR - 63 / 2001 - 801 - 04 - 00 . 5 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : GREGÓRIO DOS SANTOS VAZ
ADVOGADO : ISMAEL CASSIANO FAGUNDES PIRES
PROCESSO : RR - 622 / 2001 - 024 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DA COSTA SOARES
ADVOGADO : LADY DA SILVA CALVETE
PROCESSO : RR - 780 / 2001 - 242 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ODAIR FERREIRA GOMES
ADVOGADO : ADEMIR PEREIRA
RECORRIDO(S) : COLÉGIO VIA SAPIENS S/C LTDA.
ADVOGADO : JACQUES GASSMANN JÚNIOR
PROCESSO : RR - 1072 / 2001 - 002 - 24 - 00 . 5 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS ANTUNES
ADVOGADO : ANA IZABEL CICALISE RODRIGUES
RECORRIDO(S) : TRÊS AMÉRICAS TRANSPORTES LT-

DA.
ADVOGADO : CARLOS A. J. MARQUES
PROCESSO : RR - 1090 / 2001 - 003 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR DA ROSA
ADVOGADO : RICARDO LOPES
RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
PROCESSO : RR - 1109 / 2001 - 049 - 01 - 00 . 4 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO XAVIER
ADVOGADO : MIRIAN RIBEIRO DE MOURA
RECORRIDO(S) : RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS

TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : EDISON ANDRADE BARROS FILHO
PROCESSO : RR - 1144 / 2001 - 017 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA MACHADO TIRONI
ADVOGADO : WAGNER PIROLO
PROCESSO : RR - 1279 / 2001 - 053 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO CAROS DANZIERI
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO S. CARDOZO
RECORRIDO(S) : BK PRESTADORA SERVIÇOS S/C LT-

DA.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ FARIA SILVA

PROCESSO : RR - 1310 / 2001 - 271 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EDIVAN ALVES CARVALHO
ADVOGADO : SÉRGIO APARECIDO CASANTE
RECORRIDO(S) : NEREU PERIN - ME
ADVOGADO : AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO
PROCESSO : RR - 1331 / 2001 - 271 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO PACHECO LUCIANI
RECORRIDO(S) : HIDROMAQUI HIDRÁULICA DE MÁ-

QUINAS PESADAS LTDA.
ADVOGADO : PAULO ROBERTO RATTI
PROCESSO : RR - 1352 / 2001 - 012 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EXTO ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MESQUITA DE

O L I VA
RECORRIDO(S) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : VILMA PIVA
PROCESSO : RR - 1622 / 2001 - 070 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SO-

LÚVEL E DERIVADOS
ADVOGADO : CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EVERALDO OLIANI
ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES
PROCESSO : RR - 1623 / 2001 - 271 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA GIOVANELLA LT-

DA.
ADVOGADO : NILSE ANA GIOVANELLA
RECORRIDO(S) : MIGUEL RODRIGUES DE ALENCAR
ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO PACHECO LUCIANI
PROCESSO : RR - 1684 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SPCOBRA INSTALAÇÕES E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : JOSÉ CARDOSO
RECORRIDO(S) : CHRISTIAN PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : KLEBER ALESSANDRE GABOS BENU-

TE
PROCESSO : RR - 1742 / 2001 - 034 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GERALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ESDRAS SOARES VEIGA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO AD-

MINISTRATIVO BANDEIRANTES
ADVOGADO : DÉBORA WUST DE PROENÇA
PROCESSO : RR - 1744 / 2001 - 069 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MARCELINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PEDRO ANTÔNIO BORGES FERREIRA
PROCESSO : RR - 1857 / 2001 - 361 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : POLIMETRI INDÚSTRIA METALÚRGI-

CA LTDA.
ADVOGADO : PAULO GONÇALVES RAGASSI
RECORRIDO(S) : AMAIR DOS SANTOS
ADVOGADO : VALDEMIR TEODORO DE FREITAS
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PROCESSO : RR - 1860 / 2001 - 011 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ALINE PEREZ SUCENA
RECORRIDO(S) : JUÇANIA MARIA BORGES GOULART
ADVOGADO : EDNIR APARECIDO VIEIRA
PROCESSO : RR - 1882 / 2001 - 461 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVI-

ÇOS S.A.
ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA

EICHNER
RECORRIDO(S) : ROBERTO JORDÃO DA SILVA
ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANÇA
PROCESSO : RR - 2253 / 2001 - 381 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RIPRELL EMBALAGENS INTELIGEN-

TES LTDA.
ADVOGADO : JOANA DE ARRUDA
RECORRIDO(S) : MARCELO SALINI
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RIVELLI
PROCESSO : RR - 2654 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ABATEDOURO AVÍCOLA FLORESTA

LT D A .
ADVOGADO : MARCOS PAULO MONTALVÃO GAL-

DINO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLAUDEMIR FERREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : ANA MARIA STOPPA AUGUSTO COR-

RÊA
PROCESSO : RR - 5823 / 2001 - 004 - 09 - 00 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ROBERT BASCH LTDA.
ADVOGADO : EUCLIDES ALCIDES ROCHA
RECORRIDO(S) : IARA FELICIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : ABNER PEREIRA DA SILVA
PROCESSO : RR - 7825 / 2001 - 011 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LUIZ SÉRGIO CARVALHO FICHE
ADVOGADO : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FAULHABER ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DNER
RECORRIDO(S) : ECCON - ENGENHARIA CIVIL E CON-

SULTORIA S.A.
ADVOGADO : JORGE AMOEDO DE G. MALCHER
PROCESSO : RR - 22554 / 2001 - 006 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO CORDEIRO SOUZA
ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO

MOREIRA
PROCESSO : RR - 22801 / 2001 - 651 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE ANDRADE
ADVOGADO : EUGÊNIO DE LIMA BRAGA
PROCESSO : RR - 29 / 2002 - 022 - 04 - 00 . 7 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DORIVAL BUIZ SANTOS
ADVOGADO : LÚCIA CECÍLIA CASANOVA RITTER
RECORRIDO(S) : ADELAR JOSÉ ANINI - ME

PROCESSO : RR - 87 / 2002 - 433 - 02 - 00 . 8 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA
REGIÃO DO GRANDE ABCDMRPRGS

ADVOGADO : MARINA ROCHA SILVA
RECORRIDO(S) : NORBERTO CONTÓ
ADVOGADO : MARCOS CESAR JACOB
PROCESSO : RR - 192 / 2002 - 461 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS

SÃO BERNARDO DO CAMPO S.A.
ADVOGADO : CLEIDE RICARDO
RECORRIDO(S) : NOEL GOMES VALDOMIRO
ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA
PROCESSO : RR - 235 / 2002 - 062 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.
ADVOGADO : JULIANA PERANTON FERNANDES
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS SANTOS
ADVOGADO : CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO
PROCESSO : RR - 285 / 2002 - 332 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ELVANDA GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO : SELENE MARIA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES AL-

TERNATIVOS SANTA JÚLIA
ADVOGADO : CAIO POMPEO PERCILIANO ALVES
PROCESSO : RR - 534 / 2002 - 018 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.
ADVOGADO : RICARDO MARTINS LIMONGI
RECORRIDO(S) : ANA PAULA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SILVA

<!ID741587-2>

PROCESSO : RR - 543 / 2002 - 067 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : BRASCIN INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : ALEIDA LOUZADA
RECORRIDO(S) : IVETE APARECIDA LENHAVERDE
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE CASTRO
PROCESSO : RR - 559 / 2002 - 034 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.
ADVOGADO : CHRISTINIANO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RICARDO RODRIGUES DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : LEVI MACHADO
PROCESSO : RR - 562 / 2002 - 201 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI
ADVOGADO : JOSÉ MURILO GADELHA DE HOLLAN-

DA
RECORRIDO(S) : MARIA RODRIGUES AVELINO
ADVOGADO : GERUSA FREITAS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO LIMA SANTOS
ADVOGADO : GERUSA FREITAS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA NONATO MENEZES BISPO
ADVOGADO : GERUSA FREITAS DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 569 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 9 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NOVA PAIXÃO S.A. VEÍCULOS PEÇAS

E SERVIÇO
ADVOGADO : ANDREA SILVA ARAUJO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADO : JANAÍNA NOGUEIRA MULLER
PROCESSO : RR - 634 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FERNANDO RODRIGUES SANTOS
ADVOGADO : EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN
RECORRIDO(S) : LUKI TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : ALEXSANDRA DA SILVA VIANA
RECORRIDO(S) : CRISTIANO CHRISTOS TSALDARIS

LT D A .
ADVOGADO : JOSÉ DE RIBAMAR VIANA
PROCESSO : RR - 735 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ELIANE DOS SANTOS
ADVOGADO : WALTER APARECIDO AMARANTE
RECORRIDO(S) : ERNESTO BECKER CABBIA
PROCESSO : RR - 757 / 2002 - 465 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SILMAR DOS SANTOS LOPES
ADVOGADO : HELOÍSA ROSA FERNANDES
RECORRIDO(S) : SILVESTRE'S COMERCIAL LTDA.
PROCESSO : RR - 764 / 2002 - 331 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLE-

TIVO LTDA.
ADVOGADO : NILCE CAMARGO PAIXÃO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO DE ANDRADE
ADVOGADO : ANTÔNIO RIZZI
PROCESSO : RR - 786 / 2002 - 023 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA

LINCOLN JUNQUEIRA E OUTRA
ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : ANDRELINO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO LOPES
PROCESSO : RR - 807 / 2002 - 022 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANELISE FEBERNATI
RECORRIDO(S) : PROBANK LTDA.
ADVOGADO : ANTONIO D'AMICO
RECORRIDO(S) : TÂNIA APARECIDA CORDEIRO GO-

MES
ADVOGADO : MARIA ELIZABETH FONTES CORRÊA
PROCESSO : RR - 844 / 2002 - 351 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE

PA U L A
ADVOGADO : CÍNTIA LUCENA FOGAÇA
RECORRIDO(S) : JUSSARA TILL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LUCAS VIANNA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 848 / 2002 - 332 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : GENIVALDO SILVANO DA SILVA
ADVOGADO : MOACYR COLLAÇO
RECORRIDO(S) : GITAK ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : JÚLIO REYNALDO KRUGER JÚNIOR
PROCESSO : RR - 897 / 2002 - 351 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : COMERCIAL BENFICA LTDA.
ADVOGADO : SÔNIA MARIA GARCIA

RECORRIDO(S) : JOELTON BOMFIM SENA
ADVOGADO : DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUE-

NO
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PROCESSO : RR - 946 / 2002 - 332 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SUESSEN MÁQUINAS S.A.
ADVOGADO : EDER VINICIUS PENIDO
RECORRIDO(S) : ED DARCE
ADVOGADO : RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUI-

MARÃES
PROCESSO : RR - 970 / 2002 - 351 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EIRICH INDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO(S) : QUALITTÀ SERVIÇOS S/C LTDA. E OU-

TRO
ADVOGADO : ADRIANA PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : GENIVALDO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA
PROCESSO : RR - 974 / 2002 - 021 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VALDIR TEIXEIRA JOSÉ
ADVOGADO : FABIANA ESCOUTO
RECORRIDO(S) : LINE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS -

ELETROMECÂNICA LTDA.
ADVOGADO : GUIDO BAKOS
PROCESSO : RR - 989 / 2002 - 093 - 09 - 00 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : ROSELI HYEDA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA CRISTINA ARICA
ADVOGADO : DANIEL ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSI-

COS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AD-
COP

ADVOGADO : RAPHAEL DIAS SAMPAIO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSI-

COS DE LONDRINA - ADEFIL
ADVOGADO : MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-

TO
PROCESSO : RR - 1000 / 2002 - 079 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : LÉA REGINA ESPOSTO CURTI
ADVOGADO : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA
PROCESSO : RR - 1034 / 2002 - 002 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SPORT CLUB INTERNACIONAL
ADVOGADO : FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
RECORRIDO(S) : ARCYLON ALEGRE DE FIGUEIRÓ
ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR SANT'ANNA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 1099 / 2002 - 003 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : IVANILSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA
RECORRIDO(S) : GIGANTE DA IMIGRANTES AUTO

POSTO LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BOR-

GES
PROCESSO : RR - 1119 / 2002 - 431 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DOLMEN MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONÇALVES
RECORRIDO(S) : EDUARDO LUIZ PACHECO
ADVOGADO : ROSANA TOMEI GASTALDO

PROCESSO : RR - 1127 / 2002 - 008 - 06 - 00 . 4 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIA NORTE SUL LTDA.
ADVOGADO : MAURO ALBUQUERQUE CUNHA
RECORRIDO(S) : LF PRODUTIVIDADE E DESENVOLVI-

MENTO EM RECURSOS HUMANOS
LT D A .

ADVOGADO : SIMONE MORAES RÊGO BARROS FI-
GUEIREDO

RECORRIDO(S) : GEREMIAS GOMES DA SILVA
ADVOGADO : PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO

DE ARAÚJO
PROCESSO : RR - 1263 / 2002 - 444 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCELLO MARQUES
ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PI-

MENTEL
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BLUE CRYS-

TAL BUSINESS CENTER
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DA SILVA ROCHA
PROCESSO : RR - 1269 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SEICHO-NO-IE DO BRASIL
RECORRIDO(S) : SEPORTEC SERVIÇOS S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : MARIA DE LIMA MORAIS
ADVOGADO : DELÍCIA FERNANDES DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1284 / 2002 - 443 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA OLÍVIA JUSTINO GOMES
ADVOGADO : ROSELI GOMES MARTINS
RECORRIDO(S) : HOTEL INDEPENDÊNCIA
ADVOGADO : FÁBIO FURQUIM DE CASTRO
PROCESSO : RR - 1292 / 2002 - 491 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SUZANO LTDA.
ADVOGADO : JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO
RECORRIDO(S) : PEDRO RIBEIRO
ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO GUERREIRO DE

C A RVA L H O
PROCESSO : RR - 1522 / 2002 - 443 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : THIAGO DE CARVALHO LESSA
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RESTAURANTE SANTA ELZA LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉA ROCHA DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 1538 / 2002 - 042 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : ZULEICA VIEIRA
ADVOGADO : JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS

RIBAS
PROCESSO : RR - 1539 / 2002 - 004 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE S. FERREIRA
ADVOGADO : JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS

RIBAS
PROCESSO : RR - 1824 / 2002 - 004 - 17 - 00 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : SILVANA OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : JULIANA PAES ANDRADE

PROCESSO : RR - 1837 / 2002 - 032 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JAIR MEIRA
ADVOGADO : ORLANDO ERNESTO LUCON
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE CORRENTES IN-

DUSTRIAIS IBAF S.A.
ADVOGADO : MARCOS GERTH RUDI
RECORRIDO(S) : IBAF - SERVIÇOS EM CORRENTES IN-

DUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : HERBERTO ALFREDO VARGAS CAR-

NIDE
PROCESSO : RR - 1840 / 2002 - 441 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MENTA & MELLOW COMERCIAL LT-

DA.
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MARTINELLI
RECORRIDO(S) : VANESSA CARLA DOS SANTOS
ADVOGADO : GERALDO SOARES NOVAES FILHO
PROCESSO : RR - 1846 / 2002 - 262 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADRIANA LACERDA DE MELO
ADVOGADO : JAMIR ZANATTA
RECORRIDO(S) : SIFIL SISTEMAS DE FILTRAGEM LT-

DA.
ADVOGADO : EDISON LEITE
PROCESSO : RR - 1848 / 2002 - 008 - 17 - 00 . 4 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - SISEADES

ADVOGADO : ANA IZABEL VIANA GONSALVES
PROCESSO : RR - 1980 / 2002 - 009 - 07 - 00 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOAQUIM DOEDERLEM MENEZES DE

AZEVEDO
ADVOGADO : MAURÍCIO BENEVIDES FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : FRANCISCO HILTON DOMINGOS DE

LUNA
ADVOGADO : SANDRA TAVARES
PROCESSO : RR - 2005 / 2002 - 077 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRA CHRISTINA FERREIRA

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDUARDO SANTOS NETO
ADVOGADO : WANOR MORENO MELE
PROCESSO : RR - 2024 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANDREIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ RAYMUNDO GUERRA
RECORRIDO(S) : DALVA AFONSO - ME
PROCESSO : RR - 2079 / 2002 - 024 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TEREZA GARCIA CONTE
ADVOGADO : PEDRO ALEXANDRE NARDELO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ
ADVOGADO : GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI
PROCESSO : RR - 2084 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EQUIPEL GRÁFICA PAPELARIA LTDA.
ADVOGADO : MARILZA DA SILVA CASTRO
RECORRIDO(S) : EDIVAN FERREIRA MATOS
ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEPTICH PEDRO-

SO
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PROCESSO : RR - 2574 / 2002 - 056 - 02 - 00 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VANDERLANIO GONÇALVES DE SOU-

SA
ADVOGADO : ÉLIO DOS SANTOS MENDONÇA
RECORRIDO(S) : LUIZ GOES SUPER LANCHONETE LT-

DA.
ADVOGADO : MARCELO LUIS NEVES JARDINI
PROCESSO : RR - 2678 / 2002 - 201 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMBLAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM
RECORRIDO(S) : HÉRCULES FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO : IRENE ELVIRA DA SILVA
PROCESSO : RR - 3964 / 2002 - 201 - 02 - 01 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ELDORADO INDÚSTRIAS PLÁSTICAS

LT D A .
ADVOGADO : SÔNIA APARECIDA DA SILVA PEDRO-

SO
RECORRIDO(S) : JEFFERSON SANTANA DA COSTA
ADVOGADO : FATIMA CAYRES LIMA
PROCESSO : RR - 13351 / 2002 - 010 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASILSAT HARALD S.A.
ADVOGADO : MARIA LÚCIA WOOD SALDANHA
RECORRIDO(S) : WASHINGTON WELGNER NUNES
ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART
PROCESSO : RR - 16274 / 2002 - 652 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LEILA SIMÕES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

<!ID741587-3>

PROCESSO : RR - 18129 / 2002 - 001 - 09 - 00 . 1 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ES-

TEARINA PARANAENSE
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CLARO
RECORRIDO(S) : SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : FABIANA MEYENBERG VIEIRA
RECORRIDO(S) : EVALDO PEREIRA
ADVOGADO : LISANDRA FAGUNDES
PROCESSO : RR - 18267 / 2002 - 651 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA

S.A.
ADVOGADO : SIDNEY MARTINS
RECORRIDO(S) : FRANCESCO PAULO SALAMONE
ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA
PROCESSO : RR - 20084 / 2002 - 004 - 09 - 00 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA
RECORRIDO(S) : LUÍS EDMIRSON BRAHOLKA
ADVOGADO : JUSSARA OSIK
PROCESSO : RR - 20195 / 2002 - 652 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : LUIS FILIPE JAOLINO ALVES PINTO

E OUTROS
ADVOGADO : PAULA SALDANHA JAOLINO FONSE-

CA

PROCESSO : RR - 21 / 2003 - 018 - 02 - 00 . 3 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GERCÍDIO BIZOTO DOS SANTOS
ADVOGADO : ECLEONAR CAMPOLONGO
RECORRIDO(S) : DIGITEL TÉCNICA TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : LOURIVAL APARECIDO NORE
PROCESSO : RR - 102 / 2003 - 251 - 11 - 00 . 5 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI
ADVOGADO : AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOU-

SA
RECORRIDO(S) : EDUARDO PEREIRA DE BRITO
PROCESSO : RR - 122 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO MILANI COLINO
ADVOGADO : EDNA APARECIDA DUTRA
RECORRIDO(S) : LUCIANE BUCALÃO FOGAÇA
ADVOGADO : ISABEL MARTINES COZENDEY
PROCESSO : RR - 141 / 2003 - 383 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.
ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARA-

NHA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DE CASTRO
ADVOGADO : MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES

BARBOSA
PROCESSO : RR - 174 / 2003 - 471 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : THE TIME DANCETERIA LTDA.
RECORRIDO(S) : VIVIEN MARIA LORENINI LUIZ
ADVOGADO : CHRISTIAN MAX LORENZINI
RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON DA ROCHA
ADVOGADO : ALEXANDRE MOREIRA BRANCO
PROCESSO : RR - 207 / 2003 - 351 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MICROFIO INDÚSTRIA DE CONDUTO-

RES ELÉTRICOS LTDA.
ADVOGADO : EDILSON PEDROSO TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : JUAELSON MACHADO
ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA
PROCESSO : RR - 243 / 2003 - 059 - 19 - 00 . 9 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NIVALDA SANTOS ALVES
ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCESSO : RR - 252 / 2003 - 471 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CHARMEE DEPILAÇÕES S/C LTDA.
ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA
RECORRIDO(S) : VALÉRIA APARECIDA AMABILE DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : RINALDO JOSÉ MARTORELLI
PROCESSO : RR - 267 / 2003 - 022 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
ADVOGADO : SERGIO PARENTI
RECORRIDO(S) : GENTIL ROZÃO PINTO
ADVOGADO : VALDIR PAIS
PROCESSO : RR - 296 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NOVA RADAR DISTRIBUIÇÃO E LO-

GÍSTICA LTDA.
ADVOGADO : SÔNIA MARIA GARCIA
RECORRIDO(S) : SIDNEY GONÇALVES GODOI
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO GALLAFRIO

MOIOLI

PROCESSO : RR - 323 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 1 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA ROMÃO DA SILVA
ADVOGADO : LAVOISIER ARNOUD
PROCESSO : RR - 395 / 2003 - 043 - 12 - 00 . 4 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALMIRO FERMINO DE MEDEIROS
ADVOGADO : HIRÃ FLORIANO RAMOS
RECORRIDO(S) : AMILTON BORGES - ME
ADVOGADO : HÉLIO FLOR JÚNIOR
PROCESSO : RR - 441 / 2003 - 382 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : GRISELDA GREGIANIN ROCHA
RECORRIDO(S) : LILIAN KOHLRAUSCH
ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
PROCESSO : RR - 450 / 2003 - 201 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI
ADVOGADO : KATHLEEN DOS SANTOS SENNA
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO DE FREITAS E

F R E I TA S
ADVOGADO : LUIZ DE SOUZA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 451 / 2003 - 201 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI
ADVOGADO : KATHLEEN DOS SANTOS SENNA
RECORRIDO(S) : VALMIR CIDADE MAGALHÃES
ADVOGADO : LUIZ DE SOUZA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 468 / 2003 - 051 - 23 - 00 . 2 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CRISTIANE LOURENÇO DE SOUZA -

ME
ADVOGADO : FRANCISCO PAULO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HUGO LOBO MENESES
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DUTRA
PROCESSO : RR - 479 / 2003 - 059 - 19 - 00 . 5 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-

LÉGIO
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : IZAURA FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : TÉRCIO RODRIGUES DA SILVA
PROCESSO : RR - 495 / 2003 - 231 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMÉR-

CIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : JANUÁRIO TRIGO
RECORRIDO(S) : EUGENIO DE SOUSA NUNES
ADVOGADO : FERNANDA PAULA DUARTE
PROCESSO : RR - 497 / 2003 - 017 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GETÚLIO PETRAZZINI DA CUNHA
ADVOGADO : EDISON ROSA ALVES
RECORRIDO(S) : AFONSO HILLEBRAND & CIA. LTDA.
ADVOGADO : NÉLSON DIRCEU FENSTERSEIFER
PROCESSO : RR - 627 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
RECORRIDO(S) : HIGSON FRANK SALES DA SILVA
PROCESSO : RR - 660 / 2003 - 011 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADELINO BERNARDO
ADVOGADO : ELISANGELA GUCKERT BECKER
RECORRIDO(S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA BO-

LO DA VOVÓ LTDA.
ADVOGADO : ALFREDO SCHEWINSKI JÚNIOR
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PROCESSO : RR - 765 / 2003 - 014 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ROVIGO CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PEDRO MEIRELES DA SILVA
ADVOGADO : IDAEL GOMES FILHO
PROCESSO : RR - 834 / 2003 - 221 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : NELSON RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : SKF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MÁXIMO SILVA
PROCESSO : RR - 852 / 2003 - 382 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.
ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARA-

NHA
RECORRIDO(S) : LAURINDO GONÇALVES MACEDO
ADVOGADO : MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES

BARBOSA
PROCESSO : RR - 943 / 2003 - 074 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : GERALDO BARALDI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ JAMBERG
ADVOGADO : VERA MÁRCIA PEREZ PRADO
PROCESSO : RR - 970 / 2003 - 382 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GRÁFICA BENFICA LTDA.
ADVOGADO : FAUSTO CONSENTINO
RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULO DA SILVA
ADVOGADO : GERALDO ONOFRE TEIXEIRA
PROCESSO : RR - 1091 / 2003 - 003 - 17 - 00 . 8 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚNIOR
ADVOGADO : JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : FERNANDO COELHO MADEIRA DE
F R E I TA S

PROCESSO : RR - 1093 / 2003 - 055 - 15 - 00 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PATRÍCIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
RECORRENTE(S) : PATRÍCIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO
PROCESSO : RR - 1117 / 2003 - 201 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ELTON RODRIGO BORGES MEDEIROS
ADVOGADO : JULIAN SOARES LISBOA
RECORRIDO(S) : ROBERTO MEDEIROS BORGES - ME
ADVOGADO : JOÃO EDUARDO VIEGAS DA SILVA
PROCESSO : RR - 1165 / 2003 - 017 - 10 - 00 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CÉLIO COTA DE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : PAULO SILVA PEIXOTO
ADVOGADO : RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FON-

SECA PASSOS

PROCESSO : RR - 1185 / 2003 - 039 - 02 - 00 . 9 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HITOSHI OKAMOTO
ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRI-

NO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : AUTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA ACIL

LT D A .
ADVOGADO : WIESLAW CHODYN
PROCESSO : RR - 1187 / 2003 - 012 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONCEIÇÃO APARECIDA VARANELLI
ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRI-

NO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : ANSELMO CARLOS SOARES
PROCESSO : RR - 1190 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 5 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : ADRIANA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : TARCISIO LEITÃO
PROCESSO : RR - 1191 / 2003 - 013 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANDRÉIA ZILDA DE ARAÚJO YA-

MAUCHI
ADVOGADO : ROBERTO GUENJI KOGA
RECORRIDO(S) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ-

NICOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARLY DE SOUZA COELHO
PROCESSO : RR - 1193 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : ÂNGELA MARIA GAIA
PROCESSO : RR - 1194 / 2003 - 131 - 17 - 00 . 5 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI
RECORRIDO(S) : LUCIANO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : LEONARDO VALLE SOARES
PROCESSO : RR - 1203 / 2003 - 099 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE MAGNA TÊXTIL

LT D A .
ADVOGADO : SÍLVIA MARIA PINCINATO
RECORRIDO(S) : MARCOS MERLI
ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE GUERRA
PROCESSO : RR - 1220 / 2003 - 312 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : KAZUNORI WAKAMI
ADVOGADO : MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS
RECORRIDO(S) : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
ADVOGADO : REJANE SETO
PROCESSO : RR - 1239 / 2003 - 463 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VADIR PENHARBEL
ADVOGADO : EDUARDO MORENO
RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
PROCESSO : RR - 1241 / 2003 - 016 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : IBRAIM EVANGELISTA GUILHERME
ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO
PROCESSO : RR - 1310 / 2003 - 031 - 12 - 00 . 5 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARGARETH DA SILVA HERNANDES
ADVOGADO : EDUARDO PHILIPPI MAFRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : NILO DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR - 1341 / 2003 - 314 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADALBERTO DO PRADO
ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : VALÉRIA LARA WALDEMARIN GER-

MANI
PROCESSO : RR - 1350 / 2003 - 066 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VALENTIM MILLIN OTTOBONE
ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - PRODESP

ADVOGADO : DOUGLAS EDUARDO COSTA
PROCESSO : RR - 1357 / 2003 - 038 - 03 - 00 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS ZANCANELA
ADVOGADO : PEDRO ERNESTO RACHELLO
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
PROCESSO : RR - 1405 / 2003 - 066 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NEIDE MONTEIRO ZANETI
ADVOGADO : VERA LÚCIA ZANETI
RECORRIDO(S) : SADIA S.A.
ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SI-

QUEIRA
PROCESSO : RR - 1442 / 2003 - 062 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CELSO MARQUES
ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES
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PROCESSO : RR - 1470 / 2003 - 005 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EDNA APARECIDA ANDRIOLI PAULI-

NO
ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAIAFA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : RR - 1519 / 2003 - 463 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PEDRO MOREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
PROCESSO : RR - 1587 / 2003 - 003 - 12 - 00 . 9 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMI-

NIO
ADVOGADO : THADEU BRITO DE MOURA
PROCESSO : RR - 1622 / 2003 - 042 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HOSPITAL SÃO LUCAS S.A.
ADVOGADO : CARLA DA ROCHA BERNARDINI

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : ZÉLIA APARECIDA BRANCO BOTE-

LHO
ADVOGADO : JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS

RIBAS
PROCESSO : RR - 1641 / 2003 - 002 - 23 - 00 . 0 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ SATURNINO DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : NIVALDO CONRADO PEREIRA
RECORRIDO(S) : CASA DO GESSO LTDA.
ADVOGADO : EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
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PROCESSO : RR - 1650 / 2003 - 003 - 07 - 00 . 4 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCA ELISÂNGELA DE OLIVEI-

RA POMPEU
ADVOGADO : JOSÉ ARLINDO ALVES
RECORRIDO(S) : ALDEOTA CHINA RESTAURANTE LT-

DA.
ADVOGADO : JERITZA GURGEL HOLANDA ROSÁ-

RIO DIAS
PROCESSO : RR - 1688 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : ANTONIO TARGINO DE MELO
ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA
PROCESSO : RR - 1702 / 2003 - 099 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : GERALDO LUIZ MAGESTE
PROCESSO : RR - 1833 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-

ZONAS - FUA/AM
RECORRIDO(S) : VERA MARIA DE AGUIAR CARVA-

LHO E OUTRA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO BARBOSA DIAS DOS

S A N TO S
PROCESSO : RR - 1962 / 2003 - 006 - 07 - 00 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA VILMA PINTO DE LIMA
PROCESSO : RR - 2029 / 2003 - 027 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ VITALI
ADVOGADO : JAMILTO COLONETTI
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI-

NENSE S.A. - ICC
ADVOGADO : ALICE SCARDUELLI
PROCESSO : RR - 2034 / 2003 - 009 - 07 - 00 . 9 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : ARMANDO ALVES BARROS
ADVOGADO : MARISLEY PEREIRA BRITO
PROCESSO : RR - 2071 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : TEREZA CRISTINA LINS AUSTREGÉSI-

LO
ADVOGADO : SÍLVIA MARIA BEZERRA GOMES DA

S I LVA
PROCESSO : RR - 2074 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA

S I LVA
ADVOGADO : ERIC SABÓIA LINS MELO
PROCESSO : RR - 2092 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 5 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-

NICÍPIO DE FORTALEZA - IPM
RECORRIDO(S) : EMANUEL COSTA REBOUÇAS
ADVOGADO : TERESA NEUMA DE SÁ PEREIRA
PROCESSO : RR - 2103 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA IRACEMA BEZERRA LOPES
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR
PROCESSO : RR - 2104 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA SILVA DE QUEIROZ
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

PROCESSO : RR - 2157 / 2003 - 079 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO S.A. - IMESP
ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES
RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 2338 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : ALDENOR CARNEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 2563 / 2003 - 001 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA DO LIVRAMENTO KIMA DA

S I LVA
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 2571 / 2003 - 004 - 07 - 00 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO : TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 22954 / 2003 - 011 - 11 - 40 . 2 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ELIAS REIS DA SILVA
ADVOGADO : DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES
RECORRIDO(S) : OLIVEIRA CONSTRUÇÃO E CONSER-

VAÇÃO LTDA.
RECORRIDO(S) : ENGEPLAN ENGENHARRIA E PLANE-

JAMENTO LTDA.
PROCESSO : RR - 22965 / 2003 - 009 - 11 - 40 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELA-

MAZON
ADVOGADO : RENATO MENDES MOTA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SANTANA DE BRITO
PROCESSO : RR - 23420 / 2003 - 008 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE TRABALHO E CIDADANIA -
SETRACI

RECORRIDO(S) : ANATILDE PEIXOTO PIMENTEL
PROCESSO : RR - 24240 / 2003 - 004 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE

TRANSPORTE E TURISMO LTDA. -
E U C AT U R

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DE MORAES
RECORRIDO(S) : JOSÉ BRITO DAS CHAGAS
ADVOGADO : ISAEL GONÇALVES AZEVEDO
PROCESSO : RR - 24685 / 2003 - 009 - 11 - 00 . 8 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO

E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS DO ESTA-
DO DO AMAZONAS - SUHAB

ADVOGADO : NAUDAL ALMEIDA
RECORRIDO(S) : WELLINGTON BENTES DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
PROCESSO : RR - 16 / 2004 - 253 - 02 - 01 . 8 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SEVERINO JOSÉ CABRAL
ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : ANGÉLICA BAILON CARULLA
PROCESSO : RR - 27 / 2004 - 059 - 19 - 00 . 4 - TRT

DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA GRAN-

DE
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : ANA LUIZA COSTA E SILVA
ADVOGADO : MARIA JOVINA SANTOS

PROCESSO : RR - 32 / 2004 - 999 - 22 - 00 . 3 - TRT
DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORRENTE
ADVOGADO : VANESSA MELO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DALVINA BATISTA DA CRUZ
ADVOGADO : EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA
PROCESSO : RR - 46 / 2004 - 019 - 10 - 00 . 0 - TRT

DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ANA CAROLINA REIS MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : JOÃO YOSHINORI HIRAFUJI
ADVOGADO : NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES
PROCESSO : RR - 50 / 2004 - 999 - 22 - 00 . 5 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORRENTE
ADVOGADO : VANESSA MELO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DINORÁ VIEIRA MACIEL
ADVOGADO : EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA
PROCESSO : RR - 58 / 2004 - 531 - 04 - 00 . 2 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE REGINATO
ADVOGADO : EDUARDO FRANCISQUETTI
RECORRIDO(S) : MERCADO DA CONSTRUÇÃO FAR-

ROUPILHA LTDA.
ADVOGADO : OLAVO DE VILLA JUNIOR
PROCESSO : RR - 124 / 2004 - 088 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LÚCIO BERNARDO PEREIRA
ADVOGADO : SANDRO GUIMARÃES SÁ
RECORRIDO(S) : GERDAU AÇOMINAS S.A.
ADVOGADO : RENÊ MAGALHÃES COSTA
PROCESSO : RR - 286 / 2004 - 059 - 19 - 00 . 5 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : ROBERTO ANTÔNIO DE MENEZES
ADVOGADO : ITANAMARA DA SILVA DUARTE
PROCESSO : RR - 289 / 2004 - 008 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA FERREIRA DO VALE
ADVOGADO : PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DO TRABALHO - IDT
ADVOGADO : MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA

F R E I TA S
PROCESSO : RR - 309 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : NECY MARQUES PEREIRA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

<!ID741587-5>

PROCESSO : RR - 366 / 2004 - 107 - 03 - 00 . 7 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARCOS ROGÉRIO ALVIM
ADVOGADO : ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
ADVOGADO : GUSTAVO VILELA DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MAGOTTEAUX BRASIL LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO LUÍS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : PROTEGIDO - EMPRESA DE SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MU-

ZZI
PROCESSO : RR - 372 / 2004 - 058 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : WILSON MANOEL
ADVOGADO : MARCOS VINICIUS BILÓRIA
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PROCESSO : RR - 382 / 2004 - 058 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO : LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE-

LA
RECORRIDO(S) : ARCENO CORREIA PINTO
ADVOGADO : MARCOS VINICIUS BILÓRIA
PROCESSO : RR - 531 / 2004 - 003 - 19 - 00 . 0 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
RECORRIDO(S) : MARIA YOLANDA PINHEIRO LIMA
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREI-

RA
PROCESSO : RR - 627 / 2004 - 003 - 22 - 00 . 1 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : WASHINGTON LUIZ VENTURA
ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA

EZEQUIEL
PROCESSO : RR - 633 / 2004 - 003 - 14 - 00 . 2 -

TRT DA 14ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : NELSON PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS S.A.
ADVOGADO : DOUGLACIR ANTÔNIO EVARISTO

SANT'ANA
PROCESSO : RR - 651 / 2004 - 001 - 22 - 00 . 8 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JÚ-

NIOR
PROCESSO : RR - 654 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : IVETE DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCAN-

TE
PROCESSO : RR - 660 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DOS SANTOS SENA
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCAN-

TE
PROCESSO : RR - 680 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : VANARIA BASTOS VARGAS
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCAN-

TE
PROCESSO : RR - 774 / 2004 - 097 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : RENATA ALVES LARA MOURA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RUBENS DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA
PROCESSO : RR - 792 / 2004 - 001 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ACRE LTDA.
ADVOGADO : SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALEN-

CAR SILVA

PROCESSO : RR - 820 / 2004 - 059 - 03 - 00 . 0 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DANIEL CORDEIRO GAZOLA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JACKSON PENHA
ADVOGADO : GERALDO LUIZ MAGESTE
PROCESSO : RR - 825 / 2004 - 018 - 10 - 00 . 0 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LOIRIVAL DOS REIS
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : PATRÍCIA SAAD SOARES
PROCESSO : RR - 880 / 2004 - 011 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : J. R. COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-

ROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO P. DE MELO
RECORRIDO(S) : HELENA RANNIE CABÓ NOGUEIRA
ADVOGADO : ALLYSSON COSTA DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 970 / 2004 - 911 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SCHAHIN ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : ROSÂNGELA BENTES CAMPOS
RECORRIDO(S) : ANSETT NORTE TECNOLOGIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DENIEL RODRIGO BENEVIDES DE

QUEIROZ
RECORRIDO(S) : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVI-

ÇOS E MÃO DE OBRA LTDA.
RECORRIDO(S) : ROBNEY MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PE-

REIRA
PROCESSO : RR - 977 / 2004 - 010 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ RIBEIRO FRANCO
ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
PROCESSO : RR - 1068 / 2004 - 089 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : KTM ADMINISTRAÇÃO E ENGENHA-

RIA LTDA
ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIO ESTEVES JÚNIOR
PROCESSO : RR - 1306 / 2004 - 021 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE MIRANDA VILELA E

OUTROS
ADVOGADO : CAROLINA GUIMARÃES MELILLO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES
PROCESSO : RR - 1458 / 2004 - 111 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SULAMITA NAVES DE AGUIAR
ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO CASTILHO VIEIRA
RECORRIDO(S) : FLÁVIO FABIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : IRIS MARIA MARQUES DE MOURA
PROCESSO : RR - 132355 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : NERI CORDEIRO CAMARGO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : CLEUSA MARIA CARBONEL LEMKE
PROCESSO : RR - 137515 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO CAMILO
ADVOGADO : MARCELO DA SILVA
RECORRIDO(S) : HELOISA FERRARY ROCHA DE BIT-

T E N C O U RT
ADVOGADO : VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

PROCESSO : RR - 138096 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 5 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E

HIDROVIAS - SPH
RECORRIDO(S) : JAIME VIANA MIGUEL
ADVOGADO : MAURÍCIO ADILOM DE SOUZA VIEI-

RA
PROCESSO : RR - 138117 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SILVIA MARA PAGEL
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTE-

ÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS
HOESSLER - FEPAM

PROCESSO : RR - 151789 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 1 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA GAMA XAVIER
ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741588-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : RR - 705 / 1993 - 811 - 04 - 00 . 2 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : JOSÉ NICANOR DE SOUZA
ADVOGADO : PEDRO JERRE GRECA MESQUITA
PROCESSO : RR - 438 / 1994 - 008 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR ARAÚJO BASTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : SÍLVIA MARIA BEZERRA GOMES DA

S I LVA
PROCESSO : RR - 459 / 1994 - 501 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EMBALARTE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA
PROCESSO : RR - 1058 / 1995 - 462 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SÃO

BERNARDO DO CAMPO LTDA.
ADVOGADO : SÍLVIO DOTTI NETO
RECORRIDO(S) : CLAUDELVAL CUSTÓDIO
ADVOGADO : VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO
PROCESSO : RR - 1583 / 1996 - 271 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : JORGE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS

BOLZAN
PROCESSO : RR - 2338 / 1996 - 014 - 12 - 85 . 7 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : ALBERTO JACIEL PETRY JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AMAURI JOSÉ DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO

A PA
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PROCESSO : RR - 1126 / 1998 - 251 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ENGECLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : JORGE RADI
RECORRIDO(S) : WAGNER DONIZETI SILVA
ADVOGADO : VALKÍRIA MONTEIRO
PROCESSO : RR - 1364 / 1998 - 054 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : HELENO LEVANDOSKI
ADVOGADO : MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS
RECORRIDO(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA

SERTÃOZINHO LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PIERUCHI
PROCESSO : RR - 2580 / 1998 - 465 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETI-

VO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO -
ETC

ADVOGADO : JUAREZ TADEU GINEZ
RECORRIDO(S) : VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : SÍLVIO SANTANA
RECORRIDO(S) : RENATO MACHADO
ADVOGADO : VENÍCIO DA SILVA
PROCESSO : RR - 70 / 1999 - 027 - 04 - 00 . 9 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
RECORRIDO(S) : MILTON LUIZ ZORZO
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO
PROCESSO : RR - 152 / 1999 - 018 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (HOSPITAL MATERNO INFAN-

TIL PRESIDENTE VARGAS)
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-

DE-OBRA LTDA. - COOPERSERV
ADVOGADO : JUÇARA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA CLEMONI MIRALES
ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ
PROCESSO : RR - 1841 / 1999 - 443 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : CELIA JOSÉ DA VEIGA FIRMINO
ADVOGADO : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGAN-

DO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANS-

PORTES COLETIVOS - CSTC
ADVOGADO : FÁBIO JABUR
PROCESSO : RR - 1948 / 1999 - 030 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

M U N I C I PA L
ADVOGADO : MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE ANDRADE E

OUTROS
ADVOGADO : GUSTAVO DABUL E SILVA
PROCESSO : RR - 1162 / 2000 - 651 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA GRANDE ABC

LT D A .
ADVOGADO : PAULO CÉSAR SILVEIRA
RECORRIDO(S) : PEDRO MARCELO TRENTINI DE

ARAÚJO
ADVOGADO : JOSIEL VACISKI BARBOSA

PROCESSO : RR - 1847 / 2000 - 231 - 04 - 00 . 2 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SILVIO AUGUSTO DA SILVA DURGAN-
TE

ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ
RECORRIDO(S) : CARBE VIATURAS E TECNOLOGIA

PARA COMBATE A SINISTROS LTDA.
E OUTRA

ADVOGADO : GILMAR DA SILVA
PROCESSO : RR - 2178 / 2000 - 461 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : LILIAN IZABEL LEITE MOZARDO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SIMPLÍCIO VELOSO
ADVOGADO : GLAUCA LUSTOSA GAMA
PROCESSO : RR - 2231 / 2000 - 444 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PA U L I N O
ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS TEIXEIRA SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : POWER CURSOS PRÁTICOS ADMINIS-

TRATIVOS S/C LTDA.
ADVOGADO : OSWALDO COCCO JÚNIOR
PROCESSO : RR - 2301 / 2000 - 005 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : S. MAGALHÃES S.A. DESPACHOS

SERVIÇOS MARÍTIMOS E ARMAZÉNS
GERAIS

ADVOGADO : CELESTINO VENÂNCIO RAMOS
RECORRIDO(S) : RICARDO PEREIRA BIADOLA
ADVOGADO : VALTER TAVARES
RECORRIDO(S) : ORDEM E PROGRESSO PRESTADORA

DE SERVIÇOS S/C LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ PALMA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 2475 / 2000 - 461 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GIVALDO BEZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCOS DANIEL DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MOURAD TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO
PROCESSO : RR - 2503 / 2000 - 461 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RECOM TRANSPORTES E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : ANA LÚCIA CAROLINO CABRAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA NEVES
ADVOGADO : RUBENS CIRÍACO DIAS DE MOURA
PROCESSO : RR - 2534 / 2000 - 381 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOÃO NAZÁRIO NETO
ADVOGADO : TATIANA CONCEIÇÃO ALMEIDA DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ROCHA KAR CENTRO TÉCNICO AU-

TOMOTIVO LTDA. - ME
ADVOGADO : EDISON ALVES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 269 / 2001 - 381 - 06 - 01 . 4 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : VANDERLUCIA GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO LIMA DE ME-

DEIROS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INAJÁ
PROCESSO : RR - 538 / 2001 - 121 - 06 - 00 . 0 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MISAEL JOSE DE LIMA
ADVOGADO : MARIA MADALENA BASTOS DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : SUPERMERCADO MARANGUAPE PO-

PULAR LTDA.
PROCESSO : RR - 551 / 2001 - 006 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LEGAL CARE - ASSESSORIA PRE-

V E N T I VA
ADVOGADO : SUZI DALPAQUALE
RECORRIDO(S) : VIVIANA LORENCENA SOUZA
ADVOGADO : EMILIA RUTH KARASCK
PROCESSO : RR - 738 / 2001 - 811 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SELMAR ACOSTA
ADVOGADO : LAERTE QUADROS DE AZAMBUJA
RECORRIDO(S) : OTTO BARBOSA PEREIRA
ADVOGADO : SEVERINO SILVEIRA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 833 / 2001 - 252 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GEOBRÁS S.A.
ADVOGADO : ROSÂNGELA MATHIAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ EUDES CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1072 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSIMAR CONTI GARCIA
ADVOGADO : ANA MARIA STOPPA AUGUSTO COR-

RÊA
RECORRIDO(S) : MARINO MULTIMARCAS LTDA.
ADVOGADO : EDSON AMARAL BOUCAULT ÁVILA
PROCESSO : RR - 1147 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MAPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS PLANEJADAS LTDA.
ADVOGADO : MARIA EUNICE DE OLIVEIRA GIRON-

DE
RECORRIDO(S) : DJALMA APARECIDO DE PAULA
ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORRÊA
PROCESSO : RR - 1180 / 2001 - 433 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CENTRO MÉDICO INTEGRADO JAR-

DIM LTDA.
ADVOGADO : ROBERSON SATHLER VIDAL
RECORRIDO(S) : MARCELO DA COSTA LIMA
ADVOGADO : WILSON ROBERTO DE SOUZA
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PROCESSO : RR - 1257 / 2001 - 092 - 15 - 00 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADEMAIDIS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : SILVANA MACHADO CELLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉC-

NICOS DE FARMÁCIAS, DROGARIAS,
DISTRIBUIDORAS E MANIPULAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

FARMÁCIAS, DROGARIAS E DISTRI-
BUIDORAS DE MEDICAMENTOS DE
CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : MERCANTIL FARMED LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ OSVALDO DE REZENDE
PROCESSO : RR - 1642 / 2001 - 005 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : NIVALDO ANTONIO DE SANTANA
ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS VENTURA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI
PROCESSO : RR - 1714 / 2001 - 431 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO MARTINI
RECORRIDO(S) : RONALDO LOURENÇO
ADVOGADO : MARLENE DO CARMO MANTOVANNI

F R A Q U E TA
PROCESSO : RR - 1926 / 2001 - 381 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : MARY APPARECIDA PENTEADO GAL-

DINO
ADVOGADO : VICTÓRIO VIEIRA
PROCESSO : RR - 2187 / 2001 - 014 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : GETULIO TONON E OUTRO
ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS DE PAPEL R. RAMENZO-

NI S.A.
ADVOGADO : JUAREZ VICENTE DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 2356 / 2001 - 433 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS CIRCULAR

HUMAITÁ LTDA.
ADVOGADO : SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SA-

LOMÃO GARCIA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DARIO PEREIRA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : FRANCISCA CLAUDETE PIMENTEL
PROCESSO : RR - 2571 / 2001 - 381 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : FABÍOLA BRANDÃO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : WALTER LOPES DE MELO
ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RABECCA
RECORRIDO(S) : TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA

LT D A .
ADVOGADO : AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

PROCESSO : RR - 4 / 2002 - 361 - 02 - 00 . 1 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : PEDRO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : VALDEMIR TEODORO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO, TRANSPORTES E LOCA-
ÇÃO BIA LTDA E OUTRO

PROCESSO : RR - 13 / 2002 - 063 - 02 - 00 . 0 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SIL-
VA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍCIO SOARES MACIEL

ADVOGADO : CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 24 / 2002 - 351 - 02 - 00 . 5 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO FOREST HILLS

ADVOGADO : FRANCISCO VALDIR ARAÚJO

RECORRIDO(S) : WASHINGTON CARLOS MARQUES PI-
RES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEPTICH PEDRO-
SO

PROCESSO : RR - 70 / 2002 - 202 - 02 - 00 . 6 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JOSÉ LENILDO PEREIRA COSTA - ME

ADVOGADO : DEISY MAGALI MOTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : JULIANO MARTINS

PROCESSO : RR - 89 / 2002 - 441 - 02 - 00 . 1 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : DANIELE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA PEREIRA LEMOS

RECORRIDO(S) : MENTA & MELLOW COMERCIAL LT-
DA. E OUTRO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MARTINELLI
<!ID741588-2>

PROCESSO : RR - 99 / 2002 - 501 - 02 - 00 . 6 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : FUNERÁRIA TABOÃO LTDA.
ADVOGADO : MOACIR TERTULINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : GENILSON MACEDO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : ROSIMAR FAVIERO FASOLI
PROCESSO : RR - 153 / 2002 - 351 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : SICLO ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDO(S) : TIAGO BEZERRA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 222 / 2002 - 669 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU
RECORRIDO(S) : VITORIA ANTONIA DI CONTI FIGUEI-

ROL
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-

LHO

PROCESSO : RR - 237 / 2002 - 501 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : PADARIA E CONFEITARIA CASA DA
COXINHA LTDA.

ADVOGADO : ELIAS POLUBOIARINOV
RECORRIDO(S) : ORLANDO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : LUIZ SILVA OVÍDIO
PROCESSO : RR - 256 / 2002 - 016 - 13 - 00 . 1 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DA SILVA BARROS
ADVOGADO : ARTUR ARAÚJO FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : JOSÉ ODÍVIO LOBO MAIA
PROCESSO : RR - 283 / 2002 - 141 - 17 - 00 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA
RECORRIDO(S) : CREUSINA DA FÁTIMA MARINS
ADVOGADO : EDIVALDO LIEVORE
PROCESSO : RR - 709 / 2002 - 005 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRENTE(S) : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA

SOMA LTDA.
ADVOGADO : SÉRGIO ALPISTE
RECORRIDO(S) : ROSELI JUSTINO PEREIRA
ADVOGADO : RONALDO CALDEIRA BARBOSA
RECORRIDO(S) : ROSELI JUSTINO PEREIRA
ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ MANIA
PROCESSO : RR - 732 / 2002 - 314 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : NILCÉLIO DE SOUZA VIANA
ADVOGADO : MIRANDA S. L. BISPO
PROCESSO : RR - 870 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PERFIL ADMINISTRADORA S/C LTDA.
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MACEDO
RECORRIDO(S) : ELISABETE PEREIRA
ADVOGADO : NELSON ENGEL REMEDI
PROCESSO : RR - 893 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOÃO FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ GERALDO VIEIRA
RECORRIDO(S) : C. E. CENTRAL DE EMBALAGENS LT-

DA.
ADVOGADO : EVA MARIA PINHEIRO SARAIVA
PROCESSO : RR - 968 / 2002 - 009 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
RECORRIDO(S) : MARÍLIA DE SOUZA FERREIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA
PROCESSO : RR - 968 / 2002 - 079 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : USINA ZANIN - AÇÚCAR E ÁLCOOL

LT D A .
ADVOGADO : REGINA HELENA BORIN DA SILVA
RECORRIDO(S) : EDJAIR FRANCISCO MARTINS BO-

C AT T I
ADVOGADO : WASHINGTON COUTINHO PEREIRA
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PROCESSO : RR - 977 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : DORIVAL DE AZEVEDO
ADVOGADO : JOSÉ RAYMUNDO GUERRA
RECORRIDO(S) : MADEBRÁS INDÚSTRIA DE MADEI-

RAS LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO
PROCESSO : RR - 1031 / 2002 - 003 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ ALFONSO LOUZADA (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO
PROCESSO : RR - 1085 / 2002 - 006 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

RECORRIDO(S) : PAULO RENATO PAIM
ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO
PROCESSO : RR - 1091 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TERSOLDA COMÉRCIO DE SOLDA,

GASES E PROTEÇÃO LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : RODRIGO SANTOS SANTANA
ADVOGADO : FERNANDO ALVES JARDIM
PROCESSO : RR - 1115 / 2002 - 443 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SANENCOL - SANEAMENTO, ENGE-

NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : MAURÍCIO REBELLO DA SILVA JUS-

TO
RECORRIDO(S) : DAVID DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ELIANE RODRIGUES CARVALHO
PROCESSO : RR - 1266 / 2002 - 051 - 11 - 00 . 2 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ
ADVOGADO : HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU
RECORRIDO(S) : HELEUZINA DOS SANTOS LIMA
PROCESSO : RR - 1951 / 2002 - 314 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : APPA SERVICE LTDA.
ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : HOSPITAL CARLOS CHAGAS S.A.
ADVOGADO : GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ GILDEVÂNIO VIANA DE SOUZA
ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE
PROCESSO : RR - 2134 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EVERALDO NUNES DA GAMA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEGRATO
RECORRIDO(S) : BENIVALDO JOSÉ GREGÓRIO - ME
ADVOGADO : VALDIR CORREIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2352 / 2002 - 054 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO MARTINS BARALDI
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO ELOY
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBA-

TA S
PROCESSO : RR - 2519 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NEW SPACE PROCESSAMENTO E SIS-

TEMAS LTDA.
ADVOGADO : WAGNER ANTÔNIO DE ABREU
RECORRIDO(S) : ANA PAULA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ FONTANA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 2764 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA

SENHORA DE MISERICÓRDIA DE
OSASCO

ADVOGADO : FLAVIANA APARECIDA GUEDES BO-
LOGNANI

RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA DOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : ISABEL MARTINES COZENDEY
PROCESSO : RR - 2934 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADAILDO NUNES BRAGA
ADVOGADO : RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : DICOM COMÉRCIO DE TINTAS E PIN-

TURAS LTDA.
ADVOGADO : CARLOS BOLETINI
PROCESSO : RR - 3008 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSE BISPO VIEIRA
ADVOGADO : MARCELO GARCIA MENTA DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : DEPÓSITO BARON E BARON LTDA.
PROCESSO : RR - 3464 / 2002 - 202 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : PAULINO NICIDA
RECORRIDO(S) : LUIZ MARIO DA SILVA
ADVOGADO : DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUE-

NO
PROCESSO : RR - 3830 / 2002 - 201 - 02 - 01 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PRINTPACK EMBALAGENS E EDITO-

RA LTDA.
ADVOGADO : EDGARD DE NOVAES FRANÇA NETO
RECORRIDO(S) : JOAQUIM VAZ DA CUNHA
ADVOGADO : JURACI GOMES DO NASCIMENTO
PROCESSO : RR - 31576 / 2002 - 012 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE DE MANAUS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DAMIÃO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : FÉLIX DE MELO FERREIRA

PROCESSO : RR - 34014 / 2002 - 004 - 11 - 00 . 2 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DA COSTA GONÇALVES
ADVOGADO : PAULO DIAS GOMES
RECORRIDO(S) : QUALI'BOA INDÚSTRIA QUÍMICA LT-

DA.
PROCESSO : RR - 35 / 2003 - 021 - 04 - 00 . 9 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : OLI MIRANDA
ADVOGADO : PAULO DOS SANTOS MARIA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE CLICHERIA OP-

ÇÃO LTDA.
PROCESSO : RR - 51 / 2003 - 402 - 02 - 00 . 7 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LEONARDO
ADVOGADO : MARCELO PEDRO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : LAZARA CARDOSO DE BARROS
ADVOGADO : ERINEIDE DA CUNHA DANTAS
PROCESSO : RR - 91 / 2003 - 002 - 17 - 00 . 4 - TRT

DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASFELT LTDA.
ADVOGADO : DOMINGOS SOLDATI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : ANABELA GALVÃO
RECORRIDO(S) : HAMILTON DE BARROS
ADVOGADO : CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 185 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RUIZ RODRIGUEZ
ADVOGADO : ARMIR CAETANO FERREIRA
RECORRIDO(S) : ALA - GRÁFICOS E EDITORES LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS PRUDENTE DA

S I LVA
PROCESSO : RR - 240 / 2003 - 036 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIS THEODORO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
PROCESSO : RR - 291 / 2003 - 058 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LORD TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : REINALDO FERREIRA GOMES
RECORRIDO(S) : MIGUEL BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GOMES
PROCESSO : RR - 315 / 2003 - 351 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : INDUSPOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE POLIMEROS LTDA.
ADVOGADO : RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : GIANI BRAZ BATISTA VILAS BOAS
ADVOGADO : ROGÉRIO ANTÔNIO MOREIRA
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PROCESSO : RR - 334 / 2003 - 007 - 10 - 00 . 4 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO
DO BRASIL - IMBEL

ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : SETSUKO KAWANO MORI
ADVOGADO : JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENE-

ZES
PROCESSO : RR - 349 / 2003 - 001 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CAMILA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : NATALINA ROSANE GUÉ
RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDO LORSCHEITTER
ADVOGADO : RITA ARMANI VALMORBIDA
PROCESSO : RR - 366 / 2003 - 383 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : J. RUFINU'S DIESEL LTDA.
ADVOGADO : DONALDO FERREIRA DE MORAES
RECORRIDO(S) : VALDEVAM ALVES MADEIRA
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA
PROCESSO : RR - 379 / 2003 - 026 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : VALDENEIDE DUARTE ALEXANDRE

E OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU
ADVOGADO : ANTÔNIO GILBERTO DE ARAÚJO
PROCESSO : RR - 443 / 2003 - 059 - 19 - 00 . 1 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-

LÉGIO
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : MARIA DOS PRAZERES LEITE DA

S I LVA
ADVOGADO : SANDRO FERREIRA FEITOZA
PROCESSO : RR - 447 / 2003 - 201 - 11 - 00 . 2 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI
ADVOGADO : KATHLEEN DOS SANTOS SENNA
RECORRIDO(S) : MÁRIO ADADE FILGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : LUIZ DE SOUZA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 635 / 2003 - 017 - 06 - 00 . 7 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ADRIANA GOMES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : AURENICE ACCIOLY LINS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE
ADVOGADO : RENATO ALBUQUERQUE DEÁK
RECORRIDO(S) : COOPERSAÚDE - COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES DE SAÚDE DO RE-
CIFE

PROCESSO : RR - 655 / 2003 - 001 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : IVAN CARLOS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : REINALDO MORA
ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM
PROCESSO : RR - 696 / 2003 - 252 - 02 - 01 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MAURO FERREIRA PINTO
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-

CHT S.A.
ADVOGADO : RUBENS JOSÉ DA GAMA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 740 / 2003 - 013 - 06 - 00 . 0 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARNEIRO GUE-

DES ALCOFORADO
RECORRIDO(S) : START - SISTEMA E TECNOLOGIA

EM RECURSOS TERCEIRIZÁVEIS LT-
DA.

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE SOUSA PAS-
SOS

RECORRIDO(S) : EDVALDO JOSÉ JERÔNIMO DE AL-
MEIDA

ADVOGADO : ASSUERO VASCONCELOS DE ARRU-
DA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 872 / 2003 - 018 - 06 - 00 . 4 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : CARMEM NISE CAVALCANTI FER-

NANDES
RECORRIDO(S) : JOÃO VIANA DE ALENCAR FILHO
ADVOGADO : SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ASFALTEC - CONSTRUTORA E SERVI-

ÇOS LTDA.
PROCESSO : RR - 1113 / 2003 - 005 - 23 - 00 . 0 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SANDRO SEBASTIÃO DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(S) : ROTA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ NASCIMENTO DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 1124 / 2003 - 446 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARNALDO MANEIRA JÚNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO
PROCESSO : RR - 1160 / 2003 - 060 - 19 - 00 . 7 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
RECORRIDO(S) : LUCIANA ARAÚJO DE LIMA
ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO LIMA
PROCESSO : RR - 1235 / 2003 - 003 - 23 - 00 . 3 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANGELINO DA CRUZ
ADVOGADO : ALMIR NICOLAU PERIUS
RECORRIDO(S) : TARCISIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO
PROCESSO : RR - 1383 / 2003 - 433 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDA-

DES LTDA.
ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SI-

QUEIRA
RECORRIDO(S) : ALMERI INÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : FABIANA MIDORI IJICHI
PROCESSO : RR - 1515 / 2003 - 043 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : AIRTON DARCIE
ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA

PROCESSO : RR - 1557 / 2003 - 021 - 02 - 00 . 9 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ SOARES SANTANA
RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI-

DA
PROCESSO : RR - 1614 / 2003 - 020 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : VÁGNER DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARCELO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : RR - 1616 / 2003 - 020 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : JAIR WENCESLAU
ADVOGADO : MARCELO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : RR - 1719 / 2003 - 057 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : BICICLETAS MONARK S.A.
ADVOGADO : LINDINALVA ESTEVES BONILHA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ZACARIAS
ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRI-

NO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1737 / 2003 - 114 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ARY DINIZ VIANA
ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL - SISTEL
ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA
PROCESSO : RR - 1808 / 2003 - 003 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES
RECORRIDO(S) : MARCELO AUGUSTO COSTA GARCIA

LEÃO
ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO
PROCESSO : RR - 1959 / 2003 - 001 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
RECORRIDO(S) : SISÍNIO NERES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI
PROCESSO : RR - 2122 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-

NICÍPIO DE FORTALEZA - IPM
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA RODRIGUES MAR-

QUES
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 2617 / 2003 - 003 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : KIYOSSI KANAYAMA
ADVOGADO : ROGÉRIO DISTÉFANO
RECORRIDO(S) : DAMÁZIO SIKORSKI
ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD
PROCESSO : RR - 3218 / 2003 - 075 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS
RECORRIDO(S) : DAVID DOS SANTOS BERNARDES
ADVOGADO : SÍLVIO PEDRO RODRIGUES
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PROCESSO : RR - 10887 / 2003 - 004 - 11 - 00 . 0 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : WILSON SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : STELLA MARIA FREITAS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO VAZ DE AGUIAR
ADVOGADO : TUDE MOUTINHO DA COSTA
PROCESSO : RR - 14499 / 2003 - 011 - 11 - 40 . 1 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ROSAS DE FREITAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ SALLES BARRETO
PROCESSO : RR - 54240 / 2003 - 009 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : DÓRIA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
ADVOGADO : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CENTRO SÉCULO XXI S.A.
ADVOGADO : MIRIAM CIPRIANI GOMES
RECORRIDO(S) : IKEBANA M. CONSTRUÇÕES E COR-

RETAGEM LTDA.
RECORRIDO(S) : MOACIR DA SILVA
ADVOGADO : KARLA NEMES YARED
PROCESSO : RR - 54243 / 2003 - 006 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : DÓRIA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
ADVOGADO : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : IKEBANA M. CONSTRUÇÕES E COR-

RETAGEM LTDA.
RECORRIDO(S) : VANDERLEI CARDOSO
ADVOGADO : KARLA NEMES YARED
PROCESSO : RR - 165 / 2004 - 097 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : GILSON VITOR CAMPOS
PROCESSO : RR - 267 / 2004 - 087 - 03 - 00 . 5 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-

PORTES DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : LEONARDO FRANCISCO GUIMARÃES
ADVOGADO : KELSEN MARTINS BARROSO
PROCESSO : RR - 285 / 2004 - 009 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : FERNANDA SESTI DIEFENBACH
RECORRIDO(S) : DARCI PEZZIN
ADVOGADO : MARIA LÚCIA MAIA GARIBALDI
PROCESSO : RR - 288 / 2004 - 059 - 19 - 00 . 4 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : MANOEL GILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : ITANAMARA DA SILVA DUARTE
PROCESSO : RR - 328 / 2004 - 114 - 03 - 00 . 2 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA PAES LTDA.
ADVOGADO : LUÍZ CLÁUDIO CARVALHO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA BORGES
ADVOGADO : MARIA HELENA DO AMPARO FERREI-

RA

PROCESSO : RR - 354 / 2004 - 087 - 03 - 00 . 2 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VALDETE TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SOARES FARIA
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
PROCESSO : RR - 369 / 2004 - 001 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) : MORECY VAZ MORE
ADVOGADO : FERNANDA PALOMBINI MORALLES
PROCESSO : RR - 386 / 2004 - 911 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS LEITÃO BARBOSA
ADVOGADO : ORNAN BUGALHO CORRÊA FILHO
RECORRIDO(S) : ODYE DOG ESTETIC CENTER - FRAN-

CISCO ELDER FROTA SOARES
ADVOGADO : ADALMIR ALMEIDA SENA JÚNIOR
PROCESSO : RR - 471 / 2004 - 010 - 06 - 00 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : CASA LOTÉRICA "O CAMINHO DA

S O RT E "
ADVOGADO : TACIANNA MARIAN PIRES DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : SIMONE VALERIA DOS SANTOS
ADVOGADO : PAULO CAVALCANTI MALTA
PROCESSO : RR - 520 / 2004 - 014 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : WEMERSON PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : WAGNER COELHO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS
RECORRIDO(S) : SBM - MANUTENÇÃO SERVIÇOS LT-

DA.
PROCESSO : RR - 534 / 2004 - 741 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : SUSETE ESTER GRINGS
RECORRIDO(S) : SADI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARIA CLARA DA SILVA BRAUNER
PROCESSO : RR - 573 / 2004 - 521 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO
RECORRIDO(S) : GRACILIANO GONÇALVES
ADVOGADO : MÁRCIO MANFREDINI BRUSAMA-

RELLO
PROCESSO : RR - 590 / 2004 - 010 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO NAPOLEÃO AREIAS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAI-

NERI
PROCESSO : RR - 677 / 2004 - 074 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : ROMERO MATTOS TERRA
RECORRIDO(S) : HÉLIO DE PAULA TEIXEIRA
ADVOGADO : JOÃO INÁCIO SILVA NETO

PROCESSO : RR - 684 / 2004 - 102 - 03 - 00 . 6 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
RECORRIDO(S) : IRACI SOARES COUTO
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
PROCESSO : RR - 688 / 2004 - 014 - 10 - 00 . 8 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MARIA ANGÉLICA NAVA SANTANA
ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : PATRÍCIA SAAD SOARES
PROCESSO : RR - 790 / 2004 - 031 - 01 - 00 . 8 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : CELITA MATHEUS GARCIA DA SILVA
ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA SANTOS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO PEREIRA CHAVES
PROCESSO : RR - 1150 / 2004 - 101 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA SUL RIO GRANDENSE

DE LATICÍNIOS LTDA. - COSULATI
ADVOGADO : VERNER VENCATO KOPERECK
RECORRIDO(S) : MARIA RENATA DA COSTA
ADVOGADO : MAURICIO RAUPP MARTINS
PROCESSO : RR - 1445 / 2004 - 001 - 08 - 00 . 1 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ACÁCIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : MIGUEL GONÇALVES SERRA
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : WELLINGTON MARQUES DA FONSE-

CA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚ-
NIOR

PROCESSO : RR - 1866 / 2004 - 064 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT
RECORRIDO(S) : SAMANTA CRISTINA DE MORAES
ADVOGADO : FRANCISCO TORO GIUSEPPONE
RECORRIDO(S) : PP BRAÇO FORTE S/C LTDA.
PROCESSO : RR - 2234 / 2004 - 007 - 11 - 00 . 8 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA-
NEAMENTO BÁSICO - SEMOSB

RECORRIDO(S) : JOSÉ CÉLIO SOUZA DE ALBUQUER-
QUE

ADVOGADO : ANGÉLICA MARIA MONTEIRO
D U A RT E

PROCESSO : RR - 138755 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 1 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE CONAT CONSER-

VADORA ATLÂNTICA LTDA.
ADVOGADO : JOSEFA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTONIO FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO : SANDRA MARIA DE ALMEIDA GO-

MES
PROCESSO : RR - 152785 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 8 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO BRAZ PEREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : JOSÉ AMARILIS CASTELLO BRANCO
RECORRIDO(S) : SIDNEY DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO DA SILVA
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : RR - 532 / 1999 - 271 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ISS - SERVISYSTEM COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA JORDÃO
RECORRIDO(S) : MÔNICA SIQUEIRA BARROS
ADVOGADO : NELSON CASTRO
PROCESSO : RR - 833 / 1999 - 010 - 01 - 00 . 6 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADO : MARCELO DOS SANTOS BENTO
RECORRENTE(S) : TELERJ CELULAR S.A.
ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : SERES - SERVIÇOS DE RECRUTA-

MENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL LT-
DA.

ADVOGADO : ANNIBAL FERREIRA
RECORRIDO(S) : ELAINE DA CONCEIÇÃO HERMENE-

GILDO
ADVOGADO : JORGE ANDRÉ SANTOS DE ASSIS
PROCESSO : RR - 908 / 1999 - 251 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LAVANDERIA ELECTRA LTDA.
ADVOGADO : JULIANA ELISA BONDER
RECORRIDO(S) : JOSEFA DE SANTANA BARBOSA
ADVOGADO : HELEN DOS SANTOS BUENO
PROCESSO : RR - 925 / 1999 - 501 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PRISCILA ANGELA BARBOSA
RECORRIDO(S) : MAITRE DO BRASIL DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : JADILSON LUÍS DA SILVA MORAIS
PROCESSO : RR - 2244 / 1999 - 002 - 19 - 00 . 0 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

MACEIÓ
ADVOGADO : ANA PAULA DE LIRA SOARES DA

C O S TA
RECORRIDO(S) : MARIA IVONE RODRIGUES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : VALTER SOARES DA SILVA
PROCESSO : RR - 474 / 2000 - 242 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : COTTONEND FIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : MARIA DEL PILAR PADIM IGLESIAS

DE LUCCA
RECORRIDO(S) : DENILSON RIBEIRO DE SANTANA
ADVOGADO : JUVENIRA LOPES CAMPOS FERNAN-

DES ANDRADE
PROCESSO : RR - 1796 / 2000 - 431 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADEMIR OLEGÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : MÔNICA APARECIDA MORENO
RECORRIDO(S) : LONDRINA ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : AILTON CARLOS DE CAMPOS

PROCESSO : RR - 2673 / 2000 - 461 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : DROGASIL S.A.
ADVOGADO : MARCOS CINTRA ZARIF
RECORRIDO(S) : ADALBERTO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : BERNADETE CARVALHO DE FREITAS
PROCESSO : RR - 80135 / 2000 - 271 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JAIR VILMAR HUFF DE BITTEN-

C O U RT
ADVOGADO : MARCELO GOULART JOBIM
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ GIACOMELLI
ADVOGADO : SÉRGIO ANTÔNIO DE SOUZA
PROCESSO : RR - 34 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE TINTAS PRIVILÉGIO

LT D A .
ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : GILBERTO BERTONCELLO
PROCESSO : RR - 206 / 2001 - 065 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA NETA DE SOUZA
ADVOGADO : ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR
RECORRIDO(S) : CARLONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA
PROCESSO : RR - 708 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM ALVES
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRA-

DE BORDÃO
RECORRIDO(S) : SELMO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : LUCIENE AUGUSTO ROCHO
PROCESSO : RR - 853 / 2001 - 021 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

RECORRIDO(S) : MARIA AIDEMA CUNHA
ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO
PROCESSO : RR - 854 / 2001 - 063 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOÃO DE MELO JÚNIOR
ADVOGADO : SEBASTIÃO MOACYR BECHARA FI-

GUEIREDO
RECORRIDO(S) : PARAÍSO DO CARRO CENTRO AUTO-

MOTIVO LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO PAGY DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 1071 / 2001 - 125 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO ENEAS DOS SANTOS
ADVOGADO : RICARDO BORLINA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-

LUM

PROCESSO : RR - 1075 / 2001 - 113 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO

ADVOGADO : ALICE MARIA GOMES COOPER FELIP-
PINI

RECORRIDO(S) : SIDNEI ANTONIO LUIZ
ADVOGADO : RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE
PROCESSO : RR - 1110 / 2001 - 037 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
RECORRENTE(S) : ANTONIO GALVAN
ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 1143 / 2001 - 103 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS LOPES COSTA
ADVOGADO : LENI MARIA DA SILVA FRANCO
PROCESSO : RR - 1175 / 2001 - 029 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : ROBERTO BENTO
ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCO-

LA LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN
PROCESSO : RR - 1377 / 2001 - 383 - 02 - 01 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADONEI DA SILVA ROXO
ADVOGADO : EDISON APARECIDO BRANDÃO
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO KAWAMURA AUTO PEÇAS

LT D A .
PROCESSO : RR - 1635 / 2001 - 381 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : LÍDIA LEILA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARLENE SOARES CUSTÓDIO DIAS
ADVOGADO : ELIANA PEREIRA DE TOLEDO CAN-

CISSU
PROCESSO : RR - 1737 / 2001 - 011 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO
RECORRIDO(S) : RODARTE RIBEIRO
ADVOGADO : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA
PROCESSO : RR - 1815 / 2001 - 067 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA
RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ
ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DE MENEZES
PROCESSO : RR - 1991 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
RECORRIDO(S) : SPCOBRA INSTALAÇÕES E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : ROBERTO ROMAGNANI
RECORRIDO(S) : EDUARDO ARAÚJO SENA
ADVOGADO : LUCIENE AUGUSTO ROCHO
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PROCESSO : RR - 2101 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LUCIANA DE FRANÇA
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN
RECORRIDO(S) : C. M. COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

ROUPAS LTDA.
ADVOGADO : ALBERTO DOS SANTOS LANDINI
PROCESSO : RR - 2217 / 2001 - 445 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CONSTRUDECOR S.A.
ADVOGADO : MARIA HELENA MAGALHÃES FU-

RULLI
RECORRIDO(S) : VALTER JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADO : NILTON TADEU BERALDO
PROCESSO : RR - 2246 / 2001 - 465 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : ELIANA RENATA MANTOVANI NAS-

C I M E N TO
RECORRIDO(S) : S. F. C. RESTAURANTE E CHOPERIA

LT D A .
ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO FETT JÚNIOR
PROCESSO : RR - 2335 / 2001 - 464 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CEL - CENTRO DE ENVOLVIMENTO

LOGÍSTICO, ARMAZÉM, TRANSPOR-
TE E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : ELENICE SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SUELI APARECIDA ESCUDEIRO
PROCESSO : RR - 2838 / 2001 - 433 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
RECORRIDO(S) : SPCOBRA INSTALAÇÕES E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : ROBERTO ROMAGNANI
RECORRIDO(S) : PETERSON MARCONDES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : KLEBER ALESSANDRE GABOS BENU-

TE
PROCESSO : RR - 6375 / 2001 - 004 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

T I PAT R O C I N A D O
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS KACHINSKI
ADVOGADO : NEI PEREIRA DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 294 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO JOSÉ DE TRANSPORTES

LT D A .
ADVOGADO : SANDRA MARA GUERRERO
RECORRIDO(S) : PAULO BERNAL VIEIRA
ADVOGADO : JOSÉ IVANILDO SIMÕES
PROCESSO : RR - 323 / 2002 - 202 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA VANDA ALMEIDA ADAIME
ADVOGADO : JOÃO CLÁUDIO MEDEIROS FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : DROGARIA GUAJUVIRA LTDA.
ADVOGADO : SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

PROCESSO : RR - 339 / 2002 - 501 - 02 - 00 . 2 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : GRAND HOTEL TABOÃO LTDA.
ADVOGADO : CAROLINA FITTIPALDI GROSSI
RECORRIDO(S) : ANTONIO EPIFANIO DE LIMA
ADVOGADO : EDNA ALVES
PROCESSO : RR - 357 / 2002 - 332 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALUISIO MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : ROSEMARY DA CONCEIÇÃO LIMA
RECORRIDO(S) : LIN KU FONG CHEN
ADVOGADO : FABIANO SALINEIRO
PROCESSO : RR - 373 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA ROSA PACHECO BARBEIRO
ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA

B E R N A RT T
RECORRIDO(S) : CENTRO PAULISTA DE NEUROLOGIA

CEPAN S/C LTDA.
ADVOGADO : ALICE ARRUDA CÂMARA DE PAULA
PROCESSO : RR - 415 / 2002 - 018 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.
ADVOGADO : RICARDO MARTINS LIMONGI
RECORRIDO(S) : LINDAMARA OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : PAULO DOS SANTOS MARIA
PROCESSO : RR - 445 / 2002 - 332 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLE-

TIVO LTDA.
ADVOGADO : CÍNTIA ELIANE FÁVERO
RECORRIDO(S) : THIAGO RASSATI CANDIDO
ADVOGADO : RICARDO VIANNA HAMMEN
PROCESSO : RR - 482 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ROSANA DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO WEIDENMÜLLER GUERRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PINI
ADVOGADO : ANTÔNIO PINI
PROCESSO : RR - 527 / 2002 - 254 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : VALDIR DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA
PROCESSO : RR - 538 / 2002 - 501 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SANWEY INDÚSTRIA DE CONTAI-

NERS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO MIGUEL
RECORRIDO(S) : JOÃO REINALDO DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO FERNANDES
PROCESSO : RR - 642 / 2002 - 007 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO
RECORRIDO(S) : MÁRIO TOSHIMITSU YAMAKI
ADVOGADO : WANDA LUIZA MATUCK DE GODOY

<!ID741589-2>

PROCESSO : RR - 643 / 2002 - 252 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA /

USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : GERSON FASTOVSKY
PROCESSO : RR - 646 / 2002 - 513 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MAISTRO TENÓRIO
RECORRIDO(S) : APARECIDA DA COSTA ALMEIDA
ADVOGADO : DORIVAL CARDOSO
PROCESSO : RR - 652 / 2002 - 251 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : HEITOR CORNACCHIONI
RECORRENTE(S) : SILAS DE SOUZA
ADVOGADO : SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 656 / 2002 - 096 - 15 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES
RECORRIDO(S) : ROBERTO WAGNER FERREIRA
ADVOGADO : LÚCIA HELENA NOVAES DA SILVA

LUMASINI
PROCESSO : RR - 664 / 2002 - 202 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : ERALDO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : DJ TRANSPORTES LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : LIANI BRATZ
PROCESSO : RR - 686 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FA-AÇO FERRO E AÇO PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : ELI TRINDADE
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS PINHO DE CARVALHO
ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA
PROCESSO : RR - 697 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CIRUMÉDICA LTDA.
ADVOGADO : INDELÉZIA ZANFORLIN PUMMER
RECORRIDO(S) : MARILEIDE ALVES SANTIAGO
ADVOGADO : MARLI MARTINS SILVA ASSAD DE

MELLO
PROCESSO : RR - 703 / 2002 - 003 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LEANDRO BIONDI
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO ALVES PINTO
ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 833 / 2002 - 411 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : ANNA PAULA MAZZUTTI RODRI-

GUES
RECORRENTE(S) : ALFREDO POMBO GLÓRIA
ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : RR - 936 / 2002 - 002 - 07 - 00 . 5 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : MARIA GORETTI BEZERRA MACEDO
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

- BEC
ADVOGADO : PAULO VIANA MACIEL
PROCESSO : RR - 1020 / 2002 - 663 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA MAISTRO TENÓRIO
RECORRIDO(S) : MARLI VALDETE GALVÃO VALVÍDIA
ADVOGADO : ADÉRCIO FRANCISCO DE SOUZA
PROCESSO : RR - 1361 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.
ADVOGADO : ILMA ALVES FERREIRA TORRES
RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR DA SILVA CARDOSO
ADVOGADO : GUILHERME SIMÃO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1392 / 2002 - 444 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VAN GOGH CHOPERIA & PIZZARIA

LT D A .
ADVOGADO : ÉDNA MARIA DA SILVA FERNANDES
RECORRIDO(S) : ANA PAULA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEQUEIRA DIAS EL-

BEL
PROCESSO : RR - 1532 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO DANÚBIO AZUL LTDA.
ADVOGADO : JOÃO PAULO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GOMES VIEIRA
ADVOGADO : MARINA COSTA PEREIRA
PROCESSO : RR - 1536 / 2002 - 221 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL
RECORRIDO(S) : TATIANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MOACIR PEREIRA XAVIER
PROCESSO : RR - 1538 / 2002 - 116 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTRO
ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : CLÓVIS PAULINO MENDES
ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES
PROCESSO : RR - 1561 / 2002 - 108 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : ISOCOAT TINTAS E VERNIZES LTDA.
ADVOGADO : MARCELO PICOLO FUSARO
RECORRIDO(S) : VALDIR VALÉRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : GILBERTO CÉSAR DURO DE LUCCA
PROCESSO : RR - 1595 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADINALDO ALVES DA COSTA
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NATCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : JOSÉ FONTANA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1726 / 2002 - 026 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA
RECORRIDO(S) : MAURÍLIO DE AZEVEDO SAMPAIO
ADVOGADO : MARIA LUIZA MICHELÃO PENASSO
PROCESSO : RR - 1732 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : NILCE CAMARGO PAIXÃO
RECORRIDO(S) : ENÉAS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ADRIANA FURQUIM DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 1807 / 2002 - 076 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AIDA MARIA BOSCAIA REZENDE
ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO
PROCESSO : RR - 1874 / 2002 - 361 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NOEL VITORINO DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO CARMONA
RECORRIDO(S) : COLOR BLENDAS POLÍMEROS LTDA.
ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CUNHA
PROCESSO : RR - 2151 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : B. F. - UTILIDADES DOMÉSTICAS LT-

DA.
ADVOGADO : GLÁUCIA APARECIDA SALLES SI-

MON
RECORRIDO(S) : VANESSA DA SILVA PIEDADE
ADVOGADO : PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 2484 / 2002 - 055 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DETALHES MHR PROMOÇÕES S/C LT-

DA.
ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEI-

ROZ
RECORRIDO(S) : MARESOL AIDÊ CALDEIRA BRANT

TEIXIERA PAULA
ADVOGADO : MARIA CAROLINA FERREIRA
PROCESSO : RR - 2594 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ESTÂNCIA MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ ARMANDO DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ GERALDO LEONEL FERREIRA
PROCESSO : RR - 2659 / 2002 - 111 - 08 - 00 . 9 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : ROMILDO PEREIRA DE MORAIS
ADVOGADO : ÁLVARO AUGUSTO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PARÁ - EMATER/PA

ADVOGADO : ALAN HENRIQUE TRINDADE BATIS-
TA

PROCESSO : RR - 2796 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : NOVA RADAR - DISTRIBUIÇÃO E LO-
GÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA MARIA GARCIA
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO GALLAFRIO

MOIOLI
PROCESSO : RR - 2898 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : RAFAEL SIMON NAUER
RECORRIDO(S) : JORGE DUAIK GONÇALVES
ADVOGADO : IVANO VERONEZI JÚNIOR
PROCESSO : RR - 2965 / 2002 - 027 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : MARCOS LUÍS PORFÍRIO FELTRIN
ADVOGADO : EDUARDO PHILIPPI MAFRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : NILO DE OLIVEIRA NETO
PROCESSO : RR - 2976 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CARNAZ PLAZZA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDSON HENRIQUE XAVIER
ADVOGADO : EDGARD SOARES VIEIRA FILHO
PROCESSO : RR - 3724 / 2002 - 201 - 02 - 01 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MOTOVILLE TRANSPORTES E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : MARCELO TOMÉ
RECORRIDO(S) : JÚLIO CESAR PEREIRA
ADVOGADO : WALDEREZ GOMES GONÇALVES
PROCESSO : RR - 4373 / 2002 - 651 - 09 - 00 . 2 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : ALMIRO JOAQUIM BARBOSA
ADVOGADO : TÂNIA MARTA DE SENE BIERNASKI
RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.
ADVOGADO : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA

LOPEZ HEREK
PROCESSO : RR - 21424 / 2002 - 003 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : ELO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-

GILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : JACQUELINE PIERRI
RECORRIDO(S) : VANIA EVANGELISTA
ADVOGADO : RUBERT ANTÔNIO RECCANELLO LIS-

BOA
PROCESSO : RR - 22722 / 2002 - 011 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : IZILDA DE SOUZA GONÇALVES
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ M. SANTOS DAL'LIN
PROCESSO : RR - 2 / 2003 - 076 - 15 - 00 . 7 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : RUBENS DE FREITAS (FAZENDA DA

BARRA)
ADVOGADO : ADRIANA MENDONÇA RIBEIRO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : NELSON EURÍPEDES DOS SANTOS
ADVOGADO : LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI
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PROCESSO : RR - 12 / 2003 - 383 - 02 - 00 . 6 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : EXCEL SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

ADVOGADO : BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GASPAR ARAÚJO GOMES
ADVOGADO : EDGARD SOARES VIEIRA FILHO
PROCESSO : RR - 34 / 2003 - 001 - 22 - 00 . 1 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : FLÁVIO ALMEIDA MARTINS
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DE

CARVALHO CUNHA
ADVOGADO : MANOEL DE BARROS E SILVA
PROCESSO : RR - 39 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 6 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TRANSPORTES LUFT LTDA.
ADVOGADO : BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA
RECORRIDO(S) : VALMI FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : MARCELO DA SILVA RIBEIRO
PROCESSO : RR - 41 / 2003 - 255 - 02 - 00 . 0 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GEODATUM TOPOGRAFIA E GEO-

PROCESSAMENTO LTDA.
ADVOGADO : MARIA APARECIDA RAMOS LORENA
RECORRIDO(S) : SEVERINO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : INAMAR MACHADO LIMA
PROCESSO : RR - 87 / 2003 - 125 - 15 - 00 . 9 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUS-

TRIAL SERTÃOZINHO LTDA.
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PIERUCHI
RECORRIDO(S) : GENOVEVA MARCOLINA DA SILVA
ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI
PROCESSO : RR - 179 / 2003 - 202 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CANOENSE S.A.
ADVOGADO : IVONNE MUNHÓS DE CAMARGO
RECORRIDO(S) : ALADIM PEDROSO MARTINS
ADVOGADO : JOSUÉ DE SOUZA MENEZES
PROCESSO : RR - 181 / 2003 - 062 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ MARÇAL
RECORRIDO(S) : NILTON DA SILVA
ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE
PROCESSO : RR - 236 / 2003 - 202 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RESTAURANTE RHEMA LTDA.
ADVOGADO : CRISTINA GIUSTI IMPARATO
RECORRIDO(S) : BENEDITO AIRTON DIAS
ADVOGADO : RINALDO RINALDI
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PROCESSO : RR - 237 / 2003 - 472 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : SUPER SESPER EQUIPAMENTOS ELÉ-
TRICOS LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO MARIANO BORBA FILHO

RECORRIDO(S) : VESPUCIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : NIVALDO BOSONI
PROCESSO : RR - 242 / 2003 - 059 - 19 - 00 . 4 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : JOANICE DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCESSO : RR - 269 / 2003 - 191 - 06 - 00 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : USINA SALGADO S.A.
ADVOGADO : MARIA BARBOSA TAVARES DE FRAN-

ÇA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SEVERINO DE JESUS SILVA
ADVOGADO : JARLENIRA DE ARAÚJO ALBUQUER-

QUE GALDINO
PROCESSO : RR - 311 / 2003 - 089 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
RECORRIDO(S) : VALDEVINO ALCANTARA DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA
PROCESSO : RR - 325 / 2003 - 016 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA
RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : JACQUELINE PIERRI
RECORRIDO(S) : ADEMIR JOSÉ MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : LOURIVAL BARÃO MARQUES
PROCESSO : RR - 333 / 2003 - 657 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MARCOS JOSÉ CHECHELAKY
RECORRIDO(S) : PAULO CHOMECHEN
ADVOGADO : ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES
PROCESSO : RR - 341 / 2003 - 028 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
ADVOGADO : ANTÔNIO CLETO GOMES
RECORRIDO(S) : COOPECE - COOPERATIVA ENERGÉTI-

CA DO CEARÁ
ADVOGADO : ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOU-

SA MARINHO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO GOMES VIEIRA
ADVOGADO : JACQUELINE MARIA QUEIRÓS PEREI-

RA LANDIM
PROCESSO : RR - 361 / 2003 - 017 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO(S) : AGUINALDO CORREIA NASCIMENTO
ADVOGADO : WAGNER PIROLO
PROCESSO : RR - 408 / 2003 - 029 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-

LUM
RECORRIDO(S) : GERALDO ALVES BASTOS
ADVOGADO : FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 423 / 2003 - 079 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : SINIVALDO CARLOS FÉLIX
ADVOGADO : FABÍOLA ALVES FIGUEIREDO

PROCESSO : RR - 574 / 2003 - 661 - 09 - 00 . 9 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A - AÇÚCAR
E ÁLCOOL E OUTRA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA PAI-

VA
ADVOGADO : ÂNGELA REGINA FERREIRA APARÍ-

CIO
PROCESSO : RR - 672 / 2003 - 029 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-

LUM
RECORRIDO(S) : AUGUSTO GONÇALVES FERREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : EDMUNDO NUNES DA SILVA
PROCESSO : RR - 676 / 2003 - 921 - 21 - 00 . 4 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS FALCÃO DE

ANDRADE
ADVOGADO : OLAVO HAMILTON AYRES FREIRE

DE ANDRADE
PROCESSO : RR - 701 / 2003 - 021 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA E

OUTRA
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARACOIABA
PROCESSO : RR - 770 / 2003 - 001 - 22 - 00 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA DE JESUS SOUSA
ADVOGADO : EDUARDO SILVA FILHO
PROCESSO : RR - 811 / 2003 - 003 - 22 - 00 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOANÍLIA BEVILAQUA DE SALES
RECORRIDO(S) : JUAREZ DE BRITO FERREIRA
ADVOGADO : GILBERTO VERSIANI SANTOS
PROCESSO : RR - 811 / 2003 - 002 - 22 - 00 . 4 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : ROSELISA MOURÃO EDUARDO PE-

REIRA GREENING
RECORRIDO(S) : DEUSDEDITE DE FÁTIMO RODRI-

GUES FERREIRA
ADVOGADO : FLÁVIA PATRÍCIA SOARES RODRI-

GUES
PROCESSO : RR - 847 / 2003 - 006 - 19 - 00 . 0 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS
- DETRAN/AL

RECORRIDO(S) : MADALENA GOMES SANTOS SILVA
ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA DE MAGALHÃES

FILHO
PROCESSO : RR - 856 / 2003 - 073 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : LUIZ SERGIO PONTES
ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CA-

VALCANTI DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA P. MIRANDA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005668 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 867 / 2003 - 073 - 01 - 00 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : OLAVO CABRAL RAMOS FILHO
ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL
RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : RR - 909 / 2003 - 011 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA MOTA GUEDES
ADVOGADO : JOSÉ MENDES DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 960 / 2003 - 002 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SERVIMED - SERVIÇOS DE ASSISTÊN-

CIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO : DANIEL SILVA CASCO
RECORRIDO(S) : VALDETE DA SILVA REIS
ADVOGADO : GENI MARTINS DA ROSA
PROCESSO : RR - 999 / 2003 - 045 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : JOSÉ JOAQUIM MOREIRA CAMPOS
ADVOGADO : ROBERTO GUENJI KOGA
RECORRIDO(S) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ-

NICOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ
PROCESSO : RR - 1003 / 2003 - 017 - 10 - 00 . 9 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : NEWTON RAMOS CHAVES
RECORRIDO(S) : ARTHUR DA SILVA MARIANTE E OU-

TROS
ADVOGADO : ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS LAN-

NA
PROCESSO : RR - 1011 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : RIVANIRA ABRANTES DE BRITO
ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR
PROCESSO : RR - 1012 / 2003 - 001 - 22 - 00 . 9 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUIDO ALOÍSIO BARBOSA DOS SAN-

TOS ROCHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA ALVES
ADVOGADO : GILBERTO VERSIANI SANTOS
PROCESSO : RR - 1099 / 2003 - 281 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FIBRAPLAC - CHAPAS DE MDF LTDA.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA REIS FLÔRES
RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUÍS MAROCO DE BORBA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAI-

XÃO
RECORRIDO(S) : MPM ESTRUTURAS METÁLICAS LT-

DA.
ADVOGADO : MARLENE FERREIRA
PROCESSO : RR - 1100 / 2003 - 093 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DANELON E OU-

TROS
ADVOGADO : LUCIANA GUIMARÃES DUTRA PA-

TRÃO

PROCESSO : RR - 1129 / 2003 - 093 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ANÍBAL FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : TÂNIA MARCHIONI TOSETTI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : RR - 1217 / 2003 - 032 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RAIMUNDO SIMÕES (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO
PROCESSO : RR - 1275 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : ANTONIA DO NASCIMENTO ARAÚJO
ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR
PROCESSO : RR - 1322 / 2003 - 061 - 19 - 00 . 3 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : GIVALDO BARROS DA SILVA
ADVOGADO : XÊNIA CARMO DO NASCIMENTO

S A N TO S
PROCESSO : RR - 1378 / 2003 - 241 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ARÃO DE SOUSA REIS E OUTRO
ADVOGADO : MARIA DEL PILAR PADIM IGLESIAS

DE LUCCA
RECORRIDO(S) : LAVORO COMÉRCIO E SERVIÇO DE

TORNEARIA LTDA.
PROCESSO : RR - 1424 / 2003 - 001 - 22 - 00 . 9 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TERESINA
RECORRIDO(S) : EVERALDO DE SOUSA CARDOSO
ADVOGADO : RENATO COELHO DE FARIAS
PROCESSO : RR - 1460 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : WILSON DE SOUZA MELO
ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO
RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-

LA
PROCESSO : RR - 1487 / 2003 - 117 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DA ROCHA BOTELHO

(FAZENDA SANTO ANDRÉ)
ADVOGADO : DAVILSON DOS REIS GOMES
RECORRIDO(S) : OZILDO DOS SANTOS
ADVOGADO : JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO
PROCESSO : RR - 1507 / 2003 - 049 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : WILMA RUOCCO
ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 1567 / 2003 - 261 - 04 - 00 . 9 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TAQUARI
ADVOGADO : VIVIANE DE FREITAS OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA TERESA DA SILVA
ADVOGADO : ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA
PROCESSO : RR - 1608 / 2003 - 036 - 23 - 00 . 7 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS
RECORRIDO(S) : JOÃO ROBERTO AVIGO
PROCESSO : RR - 1697 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-

NICÍPIO DE FORTALEZA - IPM
RECORRIDO(S) : LUCILIA MARIA DE OLINDA FERNAN-

DES
ADVOGADO : ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO PINTO VIA-

NA
PROCESSO : RR - 1719 / 2003 - 010 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : ZULEIDE SOBREIRA LIMA
PROCESSO : RR - 1720 / 2003 - 010 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : MARIA IMACULADA DE ABREU
PROCESSO : RR - 1741 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : ROSIMAR GUERREIRO GOMES
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 1763 / 2003 - 010 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : FRANCISCA NEUMA JACINTO
ADVOGADO : MARÍLIA BANDEIRA NAMBA
PROCESSO : RR - 2257 / 2003 - 006 - 07 - 00 . 7 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : RITA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 2454 / 2003 - 003 - 16 - 00 . 8 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES
RECORRIDO(S) : ERNESTO GOMES SOARES
ADVOGADO : TERESINHA DE JESUS FERNANDES

SOARES
PROCESSO : RR - 8071 / 2003 - 014 - 12 - 00 . 9 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE LUÍS RIBEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : NILO KAWAY JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : RR - 213 / 2004 - 001 - 24 - 00 . 9 -
TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ALBERTO MARQUES DE QUADRO E
OUTROS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES
RECORRIDO(S) : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

EMPREENDIMENTOS DE MATO GROS-
SO DO SUL - AGESUL

PROCESSO : RR - 364 / 2004 - 001 - 22 - 00 . 8 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FORTES DE PÁDUA
ADVOGADO : JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES
PROCESSO : RR - 461 / 2004 - 291 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA MOREIRA LOPES
ADVOGADO : BENITO VAICIECHOWSKI DOS SAN-

TOS FERREIRA
PROCESSO : RR - 551 / 2004 - 201 - 08 - 00 . 4 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ANTONIO JOSÉ VIEIRA
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO DE FARIAS AI-

RES
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DA COSTA PAIVA
PROCESSO : RR - 698 / 2004 - 099 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DANIEL CORDEIRO GAZOLA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUN-

DIM
RECORRIDO(S) : MÁRIO LÚCIO GONÇALVES
ADVOGADO : GILSON VITOR CAMPOS
PROCESSO : RR - 994 / 2004 - 662 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : JORGE RICARDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ELONI CELINA PEREIRA VIAU
ADVOGADO : AURI ALARCONY
PROCESSO : RR - 1070 / 2004 - 017 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : LEONARDO MATTOS SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ARTHUR BROWN MEIRA
ADVOGADO : PAULO FERNANDO BROWN MEIRA
PROCESSO : RR - 1241 / 2004 - 203 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : FERNANDO LEICHTWEIS
RECORRIDO(S) : UMBERTO ARAÚJO PAVIN
ADVOGADO : SÉRGIO PAVIN ARAÚJO
PROCESSO : RR - 1324 / 2004 - 009 - 08 - 00 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADO : HENRIETH MARIA DE MOURA CU-

TRIM
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS BASTOS DE

C A RVA L H O
ADVOGADO : JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1764 / 2004 - 771 - 04 - 00 . 7 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) : JAIME LEOVAL PRESSER
ADVOGADO : ÉDSON LUIZ KOBER
PROCESSO : RR - 155885 / 2005 - 900 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRENTE(S) : FARMAGRÍCOLA S.A. IMPORTAÇÃO E

E X P O RTA Ç Ã O
ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : MANUEL PEREIRA DE SEABRA
ADVOGADO : ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741590-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : RR - 1768 / 1989 - 005 - 10 - 86 . 5 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

RECORRIDO(S) : ANGELA DONIZETE BATISTA DE JE-
SUS SILVA E OUTROS

ADVOGADO : ANTÔNIO LEONEL DE A. CAMPOS
PROCESSO : RR - 676 / 1994 - 003 - 24 - 00 . 0 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE ENSINO NO MATO GROSSO
DO SUL

ADVOGADO : EMANOEL R. PEREIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : RR - 1300 / 1997 - 201 - 02 - 01 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S.A.
ADVOGADO : RACHEL SPINOLA E CASTRO CANTO
RECORRIDO(S) : EVANGELISTA CARDOSO DE OLIVEI-

RA E OUTROS
PROCESSO : RR - 1130 / 1998 - 001 - 10 - 00 . 4 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE PRODUÇÃO ESPE-

CIALIZADA NA CONSTRUÇÃO CIVIL
E SERVIÇOS GERAIS - COOPERCONCI

ADVOGADO : NIXON FERNANDO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : FLORISVALDO ALMEIDA VIEIRA
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MI-

RANDA
PROCESSO : RR - 1363 / 1998 - 040 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : UBIRATAN GIBELLO ROSA
ADVOGADO : JOANA D'ARC SILVA MENEGAZ
RECORRIDO(S) : CHRISTIAN & RALF PROMOÇÕES

ARTÍSTICAS S/C LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : LEONARDO COLLESI LYRA JUBILUT
PROCESSO : RR - 1199 / 1999 - 251 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
ADVOGADO : MAURÍCIO CRAMER ESTEVES
RECORRENTE(S) : JOSUÉ FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 2957 / 1999 - 464 - 02 - 00 . 5 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : VALÉRIA JORGE SANTANA MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : DPA - PRODUTOS AUTOMOBILÍSTI-

COS LTDA.
ADVOGADO : FÁBIO JOÃO BASSOLI
RECORRIDO(S) : DESMOLTEC - DESENVOLVIMENTO

DE MOLDES E TÉCNICAS LTDA.
PROCESSO : RR - 141 / 2000 - 121 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E

OUTRO
ADVOGADO : LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO MARZANI DA SILVA

E OUTRO
ADVOGADO : JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO
PROCESSO : RR - 171 / 2000 - 301 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS
DIAS

RECORRIDO(S) : CONSTRUCOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO ESPECIALIZADO NA
ÁREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ADVOGADO : HAROLDO JOSÉ DA SILVA BRITO
RECORRIDO(S) : GALVÃO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : MANOEL FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADO : VALTER TAVARES
RECORRIDO(S) : TOCINA EMPREITEIRA LTDA.
PROCESSO : RR - 441 / 2000 - 102 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MOVIMENTO ASSISTEN-

CIAL DE PELOTAS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELO-

TA S
ADVOGADO : JOÁZ FERNANDO BASTOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : ITAMAR DA COSTA GARCIA
ADVOGADO : ELAINE DE FATIMA ÁVILA MEDEI-

ROS
PROCESSO : RR - 561 / 2000 - 012 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LITOGRAFIA LIDERGRAF LTDA
ADVOGADO : IONE TAIAR FUCS
RECORRIDO(S) : MANOEL DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : BENITO BASILIO DE LIMA
PROCESSO : RR - 670 / 2000 - 662 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DANILO PIERI PEREIRA
RECORRIDO(S) : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASI-

LEIRA LTDA.
ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR GOULART LANES
RECORRIDO(S) : GILMAR NUNES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
PROCESSO : RR - 691 / 2000 - 030 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DANIELA TESTONI
RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA FERNANDES
ADVOGADO : ANILO ARMANDO KRUMENAUER
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PROCESSO : RR - 870 / 2000 - 202 - 04 - 00 . 4 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ALSTOM ELEC - EQUIPAMENTOS ELÉ-

TRICOS LTDA.
ADVOGADO : MARCO ANTONIO APARECIDO DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : GILMAR LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : NILDO LODI
PROCESSO : RR - 1034 / 2000 - 581 - 05 - 00 . 8 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IPIAÚ
ADVOGADO : JOÃO WILSON LEITE PRIMO
RECORRIDO(S) : JOSELITO ALVES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : ARNALDO PEREIRA CRUZ
PROCESSO : RR - 1157 / 2000 - 432 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BISPO DA SILVA
ADVOGADO : ANGENILDO FERREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ALCARÁ - ME
ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PIMENTEL
PROCESSO : RR - 1507 / 2000 - 201 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ARMAZÉM DOS COLCHÕES LTDA.
ADVOGADO : NARA REGINA RODRIGUES AZEVE-

DO
RECORRIDO(S) : EDEGAR PEREIRA CORREA
ADVOGADO : CÍNTIA FRITSCH PISSETTI
PROCESSO : RR - 1738 / 2000 - 432 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : C.S.E. CIGARROS E BEBIDAS LTDA.
RECORRIDO(S) : WILLIANS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : PATRÍCIA VOZZO
PROCESSO : RR - 2561 / 2000 - 070 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EDSON ROBERTO VOLPINI
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DIGITALMÍDIA NETWORK S/C LTDA.
ADVOGADO : IZILDA LBUQUERQUE
PROCESSO : RR - 2727 / 2000 - 431 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RANDI INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA.
ADVOGADO : ELIZETH SENA FUSARI
RECORRIDO(S) : ARMELINDA VERZA
ADVOGADO : ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POS-

SAR
PROCESSO : RR - 277 / 2001 - 271 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SILVA
RECORRIDO(S) : NICHIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : CLAUDIONOR NEULEN DE OLIVEIRA

LIMA
PROCESSO : RR - 345 / 2001 - 092 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADO : BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA AMARO DE OLIVEIRA

E OUTRA
ADVOGADO : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO

PROCESSO : RR - 369 / 2001 - 021 - 02 - 00 . 1 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO NEVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : RR - 476 / 2001 - 433 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : R. DUPRAT R. S.A.
ADVOGADO : HUMBERTO GORDILHO DOS SANTOS

N E TO
RECORRIDO(S) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA.
ADVOGADO : ELUCITANA BADIA KEMP
RECORRIDO(S) : SANDRA CRISTINA GOMES
ADVOGADO : RICHARD PEREIRA PERILLO
PROCESSO : RR - 507 / 2001 - 332 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VANGUARDA ENGENHARIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : SIDNEI CONCEIÇÃO SUDANO
RECORRIDO(S) : JOÃO DA COSTA MOREIRA
ADVOGADO : VANESSA COSTA CHAVES
PROCESSO : RR - 602 / 2001 - 121 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEITE
RECORRIDO(S) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRÜNWALD
RECORRIDO(S) : DAMIÃO NOEL DE SOUZA
ADVOGADO : FERNANDO LACERDA
PROCESSO : RR - 929 / 2001 - 022 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA
RECORRIDO(S) : RONALDO DE MORAES RUDUIT
ADVOGADO : MARIA APARECIDA A. MORETTO
PROCESSO : RR - 1335 / 2001 - 441 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FERREIRA E CHEGANÇAS - MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ GILBERTO PERES
RECORRIDO(S) : WALDEMAR JOAQUIM MORENO
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOURENÇO GO-

MES
PROCESSO : RR - 1363 / 2001 - 511 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : THIAGO LINHARES PAIM COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
NOVA FRIBURGO

ADVOGADO : LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON-
SO

PROCESSO : RR - 1809 / 2001 - 079 - 15 - 00 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
RECORRIDO(S) : RUBENS ALVES
ADVOGADO : CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

PROCESSO : RR - 1819 / 2001 - 361 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : RUBENS FELIX DE BRITO
ADVOGADO : MARISA GALVANO MACHADO
RECORRIDO(S) : IVAN TEODORIO DA SILVA - ME
ADVOGADO : CLÁUDIA FLORA SCUPINO
PROCESSO : RR - 2005 / 2001 - 271 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : HORRLINGTON PRODUTOS QUÍMI-

COS LTDA.
ADVOGADO : RENATO MONTE FORTE DA FONSE-

CA
RECORRIDO(S) : VANDEILZA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : ILZA SANTANA SALES
PROCESSO : RR - 2036 / 2001 - 038 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EDITORA INSUMOS S/C LTDA.
ADVOGADO : LEONARDO VIZENTIM
RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA FAVALLE PEROZ-

ZI
ADVOGADO : MARCELO ALVES GOMES
PROCESSO : RR - 2123 / 2001 - 037 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MOLTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MOLDES LTDA.
ADVOGADO : RAUL JOSÉ APARECIDO ELIAS
RECORRIDO(S) : MARCELO PEDREIRA SILVA
ADVOGADO : CONSTANTINO RIBEIRO COSTA FI-

LHO
PROCESSO : RR - 2197 / 2001 - 068 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : IVAN CARLOS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXIMIANO
PROCESSO : RR - 2367 / 2001 - 014 - 05 - 00 . 2 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.
ADVOGADO : RUY JOÃO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ELIAS BAHIA DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : FERNANDO ARAÚJO FONTES TOR-

RES
PROCESSO : RR - 2605 / 2001 - 433 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : VICTOR DE CASTRO NEVES
RECORRIDO(S) : ANTONIO BELTRANO
ADVOGADO : ANITA ELIZA GUAZZELLI
PROCESSO : RR - 2612 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARCELO DEMETRIO DE SOUZA
ADVOGADO : MARCIA CRISTINA GIUSTI CASADEI
RECORRIDO(S) : PREDICOR COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : ALEX FREZZATO
PROCESSO : RR - 2887 / 2001 - 382 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MOACIR BARBOZA ROSA
ADVOGADO : OSMAR ROQUE
RECORRIDO(S) : CETICOR S/C LTDA.
ADVOGADO : WALDOMIRO HENRIQUE NEVES DE

ÁVILA



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005 1 671ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 2962 / 2001 - 202 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES DE LIMA
ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : IMPOL ALUMINUM DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO VIDAL GIL
PROCESSO : RR - 4265 / 2001 - 001 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUS-

TRIAIS S.A.
ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
RECORRIDO(S) : RUBENS RIBEIRO BATISTA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART
PROCESSO : RR - 51 / 2002 - 029 - 15 - 00 . 1 - TRT

DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCO-

LA LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS RODOLPHO
ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES
PROCESSO : RR - 105 / 2002 - 669 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU
ADVOGADO : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA ROSA OTAVIANO SILVA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-

LHO

<!ID741590-2>

PROCESSO : RR - 130 / 2002 - 761 - 04 - 00 . 8 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : IONICE CAROLINA DA ROCHA GAR-

CIA
ADVOGADO : MARIA ENI GARCIA KREVER
PROCESSO : RR - 158 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TVSBT - CANAL 4 DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : LÚCIA MARIA GOMES PEREIRA
RECORRIDO(S) : ANDERSON ISAIAS NEVES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 296 / 2002 - 291 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇO E MÃO-

DE-OBRA LTDA.
ADVOGADO : JUÇARA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : IRACEMA PORTAL DA CRUZ
ADVOGADO : VERA REGINA L. AZEVEDO
PROCESSO : RR - 418 / 2002 - 254 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : OTON DINIZ DO AMOR DIVINO
ADVOGADO : SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA
PROCESSO : RR - 431 / 2002 - 331 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JLH ENGENHARIA, CONSULTORIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : MARIA ELIZABETE DIAS
RECORRIDO(S) : ILSON SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SANDRA MARA STRASBURG

PROCESSO : RR - 473 / 2002 - 127 - 15 - 00 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARCELO DENTE NEGRÃO (ESPÓLIO

DE) - FAZENDA SANTA RITA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE RAMOS BORGHI
RECORRIDO(S) : JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM
PROCESSO : RR - 474 / 2002 - 464 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PROBUS INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO VALDIR DE ARAÚJO BAT-

TEL
RECORRIDO(S) : OSMAR REZENDE DE SOUZA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO GUERREIRO CABO-

CLO
PROCESSO : RR - 489 / 2002 - 018 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNI-

VERSITÁRIA DE GASTROENTEROLO-
GIA - FUGAST

ADVOGADO : GERDANO TADEU BARCELLOS DE
ABREU

RECORRIDO(S) : MARA NÚBIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
PROCESSO : RR - 588 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : RRJ LOCALRENT LOCAÇÃO DE VEÍ-

CULOS TRANSPORTES E EQUIPA-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : RENATO SOUZA DA SILVA
RECORRIDO(S) : RENATO DE JESUS BARBOSA
ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO
PROCESSO : RR - 609 / 2002 - 501 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ESCOLA DE EDUCAÇÃO MINNEÁPO-

LIS S/C LTDA.
ADVOGADO : FRANCISCO AMAURI CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSIAS JOAQUIM SIMÕES
ADVOGADO : ALCIONE MELISSA SEGATI SILVA CA-

NIZELA
PROCESSO : RR - 637 / 2002 - 251 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : IVAN PRATES
RECORRIDO(S) : MILTON DO CARMO FILHO
ADVOGADO : FILEMON FÁBIO DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 688 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA
ADVOGADO : EDUARDO DIOGO TAVARES
RECORRIDO(S) : JOHNBRA EQUIPAMENTO INDUS-

TRIAL LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO XAVIER DO VALLE
RECORRIDO(S) : JOHNSON DO BRASIL ENGENHARIA,

SISTEMAS, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MANOEL LOPES NETO
PROCESSO : RR - 769 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ADRIATIC SERVICE PEÇAS E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : VALDIR FÉLIX DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO NAPOLEÃO
ADVOGADO : EDMILSON DO PRADO OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 813 / 2002 - 017 - 03 - 00 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : MAXITEL S.A.
ADVOGADO : RICARDO GUIMARÃES BOSON
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 3ª REGIÃO
PROCESSO : RR - 885 / 2002 - 311 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : COFEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI
RECORRIDO(S) : CILEIDE SOARES DA SILVA
ADVOGADO : HILDA PETCOV
PROCESSO : RR - 911 / 2002 - 079 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CONFIANÇA SEGURANÇA EMPRESA-

RIAL S/C LTDA.
ADVOGADO : ANA PAULA SALETTI PINOTTI
RECORRIDO(S) : EURICO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS
PROCESSO : RR - 1059 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : OPEN FIRE - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO : RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NEDINA CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : MARIA SANTANA RIBEIRO BAILONA
PROCESSO : RR - 1075 / 2002 - 732 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO JOST
ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE BIRK
PROCESSO : RR - 1140 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ESTRUMASA ESTRUTURAS METÁLI-

CAS LTDA.
ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
RECORRIDO(S) : SIDNEI MOTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : MARCELO GOMES FUSCHINI
PROCESSO : RR - 1196 / 2002 - 077 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VRM COMÉRCIO E RECICLAGEM DE

ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS LUIZ
RECORRIDO(S) : JAILSON RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO : NEUSA TEREZINHA RODRIGUES
PROCESSO : RR - 1470 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : J. RUFINU'S DIESEL LTDA.
ADVOGADO : DONALDO FERREIRA DE MORAES
RECORRIDO(S) : ROSALVO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SÉRGIO AGRIPINO DA SILVA
PROCESSO : RR - 1470 / 2002 - 072 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO ROCHA DA COSTA
ADVOGADO : MARCELO APARECIDO CHAGAS
RECORRIDO(S) : VIVIANE ALINE LIPOLIS DROGARIA
ADVOGADO : EDSON BALDOINO JÚNIOR
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PROCESSO : RR - 1503 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 3 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
ADVOGADO : CRISTIANE WATANABE PEREIRA FER-

NANDES DA COSTA
RECORRIDO(S) : RENATA MATEUS DEUFIOL
ADVOGADO : ELIZABETH BIZARRO
PROCESSO : RR - 1520 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NOVA PAIXÃO VEÍCULOS, PEÇAS E

SERVIÇO LTDA.
ADVOGADO : ANDREA SILVA ARAUJO
RECORRIDO(S) : FERNANDO DA SILVA CHAVES
ADVOGADO : DENIS XAVIER ALONSO
PROCESSO : RR - 1522 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FABIANA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : JORGE SORRENTINO
RECORRIDO(S) : ANA MARIA DAGOLA MOLINA DE

SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : MARCELO PEREIRA MUNIZ
PROCESSO : RR - 1528 / 2002 - 008 - 07 - 00 . 9 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO : KARINNE MATOS LIMA
PROCESSO : RR - 1551 / 2002 - 002 - 24 - 00 . 2 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 24ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO PEREIRA SPOTTI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO PARA-

NÁ
ADVOGADO : INDIANARA GOMES
PROCESSO : RR - 1612 / 2002 - 102 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO GOULART FARIA
ADVOGADO : EISLER ROSA CAVADA
PROCESSO : RR - 1641 / 2002 - 034 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : JORGE ANTÔNIO MILAD BAZI
RECORRIDO(S) : DENIVAL SILVA SERRA
ADVOGADO : JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA
PROCESSO : RR - 1686 / 2002 - 465 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CAFÉ MEDIEVAL E HOTELARIA LT-

DA.
ADVOGADO : MARCOS DANIEL DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MARCLENE PEREIRA COELHO
ADVOGADO : FÁBIO JOÃO BASSOLI
PROCESSO : RR - 1831 / 2002 - 372 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SAMUEL LUIZ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : PEDRO SANTOS DE JESUS
RECORRIDO(S) : WILSON DE FREITAS MARTINEZ
ADVOGADO : FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA

JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1885 / 2002 - 383 - 02 - 00 . 5 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LATIMEX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ORNÉLIO ELPÍDIO ROGANO
RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE CASAGRANDE
ADVOGADO : FLORISE MAURA DE LIMA
RECORRIDO(S) : AUDIOELETRÔNICA DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA SILVA GUARNIERI
RECORRIDO(S) : LATINBRAS LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA SILVA GUARNIERI
RECORRIDO(S) : JORGE HACHIYA SAEKI
ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO
RECORRIDO(S) : ARNALDO BATISTA
RECORRIDO(S) : HIROMI SHIOJIRI
PROCESSO : RR - 2415 / 2002 - 202 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA ALPHA GRILL LT-

DA.
ADVOGADO : LUIS FERNANDO LOBÃO MORAIS
RECORRIDO(S) : JALDENIR SÁUL
ADVOGADO : WALTER WILIAM RIPPER
PROCESSO : RR - 2418 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GAFOR LTDA.
ADVOGADO : DENISE AYOUB FAGUNDES
RECORRIDO(S) : MARCELO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES

BARBOSA
PROCESSO : RR - 2472 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SQG EMPREENDIMENTOS E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA DE VINCENZO
RECORRIDO(S) : ADAILSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : RUI BATISTA SILVA
RECORRIDO(S) : CARON - EMPREITEIRA DE MÃO-DE-

OBRA S/C LTDA.
PROCESSO : RR - 2542 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SELLINVEST DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LINDINALVA ESTEVES BONILHA
RECORRIDO(S) : GABRIELA BARCELLOS
ADVOGADO : MIECO TANOUYE NORCHIS
PROCESSO : RR - 2556 / 2002 - 201 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GENERAL ICY LTDA.
ADVOGADO : CLÁUDIO WEINSCHENKER
RECORRIDO(S) : MARCOS BAIAR ORDESTO RODRI-

GUES
ADVOGADO : LILIANA DEL PAPA DE GODOY
PROCESSO : RR - 2584 / 2002 - 201 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SCARVILLE DISTRIBUIDORA DE VEÍ-

CULOS PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : BENTO PUCCI NETO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHADAS DE SOUZA

FERREIRA
ADVOGADO : MÁRCIA MARINA DE SÁ DOMINGUE
PROCESSO : RR - 2613 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : KAISER - INDÚSTRIA DE FERRAMEN-

TAS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DURVAL AYRTON CAVALLARI
RECORRIDO(S) : WAGNER MARTINS
ADVOGADO : ISMAR CAVALCANTE MORAES

PROCESSO : RR - 2666 / 2002 - 201 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : IMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : ADONILSON FRANCO
RECORRIDO(S) : AGNALDO LUIZI
ADVOGADO : ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA

E OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 2679 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 9 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MAGAZINE PELICANO LTDA.
ADVOGADO : DURVAL NASCIMENTO PACHECO
RECORRIDO(S) : DJALMA MOREIRA GOMES
ADVOGADO : CLAUDETE APARECIDA CARDOSO

DE PÁDUA
PROCESSO : RR - 2761 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA

SENHORA DE MISERICÓRDIA DE
OSASCO

ADVOGADO : FLAVIANA APARECIDA GUEDES BO-
LOGNANI

RECORRIDO(S) : ELIANE SOARES SANTOS
ADVOGADO : ISABEL MARTINES COZENDEY
PROCESSO : RR - 2791 / 2002 - 037 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : FABIANA PEREIRA CARVALHO
RECORRIDO(S) : WILSON ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES

DE LIMA

PROCESSO : RR - 2958 / 2002 - 014 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE CERÂMICA TER-

RANOVA LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO NANNI BLINI
RECORRIDO(S) : TERRAFORT CERÂMICOS LTDA.
ADVOGADO : LÁZARO ALFREDO CÂNDIDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO GRANDEZZI
ADVOGADO : RENATA P, B. MESQUITA
PROCESSO : RR - 2966 / 2002 - 201 - 02 - 01 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DORIVAL ANGELOTTI
ADVOGADO : JULIANO MARTINS
RECORRIDO(S) : ECJ CONSTRUÇÕES GEOTECNICAS

LT D A .
PROCESSO : RR - 3 / 2003 - 018 - 04 - 00 . 0 - TRT

DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNI-

VERSITÁRIA DE GASTROENTEROLO-
GIA - FUGAST

ADVOGADO : GERDANO TADEU BARCELLOS DE
ABREU

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RECORRIDO(S) : RAQUEL NASCIMENTO DA SILVA NU-

NES
ADVOGADO : ELOISA MARENGO BOBSIN
PROCESSO : RR - 7 / 2003 - 017 - 06 - 00 . 1 - TRT

DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : JOSEFA FLORÊNCIO DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADO : AURENICE ACCIOLY LINS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES DE SAÚDE DO RECIFE - COOPER-
SAÚDE/RECIFE
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PROCESSO : RR - 8 / 2003 - 551 - 11 - 00 . 0 - TRT
DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA SANTO AFONSO LT-

DA.
RECORRIDO(S) : SANSÃO OTACÍLIO
PROCESSO : RR - 56 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 3 - TRT

DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO : APARECIDA LOPES CRISTINA
RECORRIDO(S) : ADJOVANE PEREIRA DA SILVA - ME
PROCESSO : RR - 172 / 2003 - 471 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRENTE(S) : VIVIEN MARIA LORENZINI LUIZ
ADVOGADO : CHRISTIAN MAX LORENZINI
RECORRIDO(S) : THE TIME DANCETERIA LTDA.
RECORRIDO(S) : GERSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ALEXANDRE MOREIRA BRANCO
PROCESSO : RR - 235 / 2003 - 027 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
RECORRIDO(S) : INÁCIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FER-

REIRA
PROCESSO : RR - 423 / 2003 - 027 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA CRISTINA SIVIERO SANTA-

NA
ADVOGADO : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FER-

REIRA
PROCESSO : RR - 430 / 2003 - 039 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : TANEAKI HARA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : RR - 430 / 2003 - 123 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO
RECORRIDO(S) : DANIELA CAROLINA MEDEIROS

SOUTO MENDES DE ALMEIDA
ADVOGADO : RENATA VIEIRA CORREA
PROCESSO : RR - 534 / 2003 - 059 - 19 - 00 . 7 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-

LÉGIO
ADVOGADO : BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SANDRO FERREIRA FEITOZA
PROCESSO : RR - 557 / 2003 - 028 - 01 - 00 . 1 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SEMCO RGIS SERVIÇOS DE INVENTÁ-

RIOS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ADRIANA GOMES DO NASCIMENTO

MONTEZ
ADVOGADO : ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA
PROCESSO : RR - 584 / 2003 - 058 - 19 - 00 . 8 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARNEIROS
ADVOGADO : GLEYSON JORGE HOLANDA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : VALDILENE SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : WEMSON DE SANTANA SILVA

PROCESSO : RR - 604 / 2003 - 003 - 22 - 00 . 6 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : MARIA LINDETE BARRETO QUA-

DROS
ADVOGADO : MARTIM FEITOSA CAMÊLO
PROCESSO : RR - 606 / 2003 - 382 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NOVA RADAR DISTRIBUIÇÃO E LO-

GÍSTICA LTDA.
ADVOGADO : SÔNIA MARIA GARCIA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MOREIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO GALLAFRIO

MOIOLI
PROCESSO : RR - 609 / 2003 - 101 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER
RECORRIDO(S) : MARCELO AMPARO MORRONI VI-

TO L L A
ADVOGADO : RUBENS SOARES VELLINHO
PROCESSO : RR - 644 / 2003 - 071 - 09 - 00 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSI-

NO E CULTURA - APEC
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MARIANI
RECORRIDO(S) : MOACIR DE JESUS
ADVOGADO : DOMINGOS BORDIN
PROCESSO : RR - 727 / 2003 - 361 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GIPI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-

DA.
ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR BALTAZAR
RECORRIDO(S) : NEUSA DE FÁTIMA GARCIA PARRA
PROCESSO : RR - 764 / 2003 - 014 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SANDRA PAULINA PEDRONI
ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA
RECORRIDO(S) : BRASILLISTAS EDITORA DE LISTAS

E GUIAS DE NEGÓCIOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ MAURO ASSUMPÇÃO
PROCESSO : RR - 803 / 2003 - 027 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
RECORRIDO(S) : MILTON CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FER-

REIRA
PROCESSO : RR - 861 / 2003 - 201 - 02 - 01 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ CRUZ RIBEIRO
ADVOGADO : ELISA ASSAKO MARUKI
RECORRIDO(S) : ARLENTE ROCHA DE CARVALHO E

OUTRA
ADVOGADO : MARIA HELENA COTRIM
PROCESSO : RR - 874 / 2003 - 201 - 02 - 01 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LUCIVEN INDÚSTRIAS E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : SÔNIA MARIA GIAMPIETRO
RECORRIDO(S) : ANA MARIA MENESES DE BARROS
ADVOGADO : ADALGISA ANGÉLICA DOS ANJOS

PROCESSO : RR - 1124 / 2003 - 051 - 01 - 00 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊN-
CIAS DE VIAGENS DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : MARA SILVA FLORENTINO
RECORRIDO(S) : ANÍBAL ALEXANDRE CLÁUDIO
ADVOGADO : ALEXANDRE BARBOSA BARRETO
PROCESSO : RR - 1151 / 2003 - 008 - 12 - 00 . 1 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDROMINERAL DE PI-

R AT U B A
ADVOGADO : LENIR APARECIDA PEREIRA
RECORRIDO(S) : JAMIR BENJAMINI
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GONÇALVES DA

S I LVA
PROCESSO : RR - 1196 / 2003 - 003 - 19 - 00 . 6 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSEFA JANETE ROCHA LIMA
ADVOGADO : NIVALDO BARBOSA DA SILVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCESSO : RR - 1228 / 2003 - 006 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO(S) : AUDAC COBRANÇAS LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRO MASTROGIOVANNI FA-

RIA
RECORRIDO(S) : AUDAC GESTÃO EMPRESARIAL DE

CRÉDITOS E COBRANÇAS LTDA.
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA M. DE PAULA
PROCESSO : RR - 1258 / 2003 - 001 - 08 - 00 . 7 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : HELGA ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDO(S) : BENEDITO RODRIGUES
ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS
PROCESSO : RR - 1287 / 2003 - 014 - 04 - 00 . 7 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : ARGEMIRO AMORIM
RECORRIDO(S) : NÉLIO MOREIRA VASQUES
ADVOGADO : RODRIGO NOSCHANG DA SILVA
PROCESSO : RR - 1400 / 2003 - 002 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
RECORRIDO(S) : RICARDO FERNANDES LOPES
ADVOGADO : ANTÔNIO MESQUITA CAVALCANTE
PROCESSO : RR - 1454 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - MATA-

DOURO FRIGORÍFICO DE MANAUS
S.A. - FRIGOMASA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : RICARDO ALVES PEIXOTO
ADVOGADO : REJANE G. CABRAL ABRANTES
PROCESSO : RR - 1477 / 2003 - 002 - 18 - 00 . 8 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : PEDRO FRANCISCO NETO
ADVOGADO : ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ
RECORRIDO(S) : TARUMÃ INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PNEUS LTDA.
ADVOGADO : PERSIVAL PEREIRA DA SILVA
PROCESSO : RR - 1496 / 2003 - 382 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LUIZ AUGUSTO FONSECA
ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO ALVES
RECORRIDO(S) : MÁLAGA PRODUTOS METALIZADOS

LT D A .
ADVOGADO : REINALDO DE MELLO
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PROCESSO : RR - 1503 / 2003 - 382 - 02 - 00 . 8 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GAFOR LTDA.
ADVOGADO : DENISE AYOUB FAGUNDES
RECORRIDO(S) : JOSÉ MACEDO AGUIAR
ADVOGADO : MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES

BARBOSA
PROCESSO : RR - 1523 / 2003 - 002 - 19 - 00 . 3 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/AL
RECORRIDO(S) : EXPEDITO LUCAS GOMES
ADVOGADO : LARA GAMELEIRA SANTOS CALHEI-

ROS
PROCESSO : RR - 1523 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 6 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : MARIA MIRTES LUCENA MEIRELES
ADVOGADO : RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO
PROCESSO : RR - 1525 / 2003 - 009 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : MARILEUDA DA SILVA GARCIA
ADVOGADO : TÂNIA MARIA ARAGÃO ARAÚJO
PROCESSO : RR - 1541 / 2003 - 381 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADO : SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO(S) : PLÍNIO GILNEI RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO
PROCESSO : RR - 1547 / 2003 - 009 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : MARIA GORETTI XAVIER MARIANO
ADVOGADO : RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO
PROCESSO : RR - 1555 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : MARIA SOCORRO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1566 / 2003 - 513 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI

DA SILVA
RECORRIDO(S) : ALMERITO FERREIRA
ADVOGADO : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVA-

LHO SANTOS
PROCESSO : RR - 1574 / 2003 - 043 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ALEBISA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : PAULO GONÇALVES VELOSO
RECORRIDO(S) : UBERLÂNDIA REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : REGINA COELI MATOS CUNHA
RECORRIDO(S) : DORIVALDO DE MENDONÇA
ADVOGADO : ADELITA RODRIGUES DA SILVA

B O AV E N T U R A
PROCESSO : RR - 1575 / 2003 - 104 - 03 - 00 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SAMIR MARTINS MEDEIROS
ADVOGADO : GLENDER DE RESENDE MARRA

PROCESSO : RR - 1605 / 2003 - 051 - 11 - 00 . 1 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : MANOEL DIAS DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR
PROCESSO : RR - 1667 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : CÉLIA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
PROCESSO : RR - 1691 / 2003 - 001 - 19 - 00 . 2 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/AL
RECORRIDO(S) : JUCÉLIA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREI-

RA
PROCESSO : RR - 1698 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LUCIO DA SILVA SÁ
ADVOGADO : WILSON COSTA ARAÚJO
RECORRIDO(S) : INSTALL ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : AUREO GONÇALVES NEVES
PROCESSO : RR - 1701 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : ALAYDE RUIZ BARRETO E OUTRA
ADVOGADO : JOSÉ GILVANDRO RAPOSO DA CÂMA-

RA
<!ID741590-4>

PROCESSO : RR - 1703 / 2003 - 001 - 19 - 00 . 9 -
TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN
RECORRIDO(S) : ADALBERTO ROMEIRO DE BARROS
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREI-

RA
PROCESSO : RR - 1704 / 2003 - 009 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : AURETILDE PARENTE BARBOSA
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 1707 / 2003 - 007 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
RECORRIDO(S) : FRANCISCO HOLANDA DA SILVA
ADVOGADO : RICARDO PINHEIRO MAIA
PROCESSO : RR - 1735 / 2003 - 002 - 23 - 00 . 9 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOELMA FONTES DA SILVA
ADVOGADO : ASSIS SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MÔNICA APARECIDA DE OLIVEIRA

MATOS - ME
ADVOGADO : VASTY BALBINA DA SILVA
PROCESSO : RR - 1775 / 2003 - 006 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARGARETH MOURÃO MOTA DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOMES DE MEL-

LO
PROCESSO : RR - 1792 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 6 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : MARIA IZEUDA VITOR DE ALENCAR
ADVOGADO : JOSÉ BARBOSA HISSA

PROCESSO : RR - 1799 / 2003 - 010 - 07 - 00 . 1 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FA R I A S
RECORRIDO(S) : GERALDO BEZERRA
PROCESSO : RR - 1809 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-

NICÍPIO DE FORTALEZA - IPM
RECORRIDO(S) : MARIA ALBUQUERQUE ARAGÃO
ADVOGADO : ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO PINTO VIA-

NA
PROCESSO : RR - 1889 / 2003 - 009 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-

NICÍPIO DE FORTALEZA - IPM
RECORRIDO(S) : ELIANA MARIA CARNEIRO
ADVOGADO : ADRIANO CARNEIRO MONTEIRO
PROCESSO : RR - 2004 / 2003 - 010 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : ELIETE FERNANDES VIDAL
ADVOGADO : ERIC SABÓIA LINS MELO
PROCESSO : RR - 2099 / 2003 - 006 - 12 - 00 . 8 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO OLMIRO RUFINO
ADVOGADO : PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 2203 / 2003 - 001 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA ANIZETE MIRANDA PINHEI-

RO
ADVOGADO : RICARDO PINHEIRO MAIA
PROCESSO : RR - 2263 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : VALDIR SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 2287 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 6 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : VERÔNICA DE FÁTIMA RODRIGUES

ROMCY
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
PROCESSO : RR - 2294 / 2003 - 001 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA LEUDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO
PROCESSO : RR - 2303 / 2003 - 117 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : IONALDO PEREIRA SOARES
ADVOGADO : JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO
RECORRIDO(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : RUI SÉRGIO LEME STRINI
PROCESSO : RR - 2328 / 2003 - 001 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO
PROCESSO : RR - 2329 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 9 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MOREIRA GOIANA
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
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PROCESSO : RR - 2409 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 4 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES
ADVOGADO : INOCENCIO RODRIGUES UCHOA
PROCESSO : RR - 2425 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 6 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : GRASIELA LIMA DA COSTA
PROCESSO : RR - 2516 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 5 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA CADARÇO COSTA
ADVOGADO : RICARDO PINHEIRO MAIA
PROCESSO : RR - 2600 / 2003 - 021 - 23 - 00 . 9 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : OZÁLIA MARTINS KERNINSKI
ADVOGADO : ONEDSON CARVALHO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARLI ALVES TIBOLA
ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO VIEIRA DA

S I LVA
PROCESSO : RR - 2664 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ROZENI MOURÃO AIRES

DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO UCHÔA
PROCESSO : RR - 2665 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARIA GORETTE DO REGO LIMA
ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO UCHÔA
PROCESSO : RR - 2707 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : VÂNIA MARIA PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : AIRTON JUSSIANO VIANA BEZERRA
PROCESSO : RR - 3147 / 2003 - 663 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
RECORRIDO(S) : FLORISVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
PROCESSO : RR - 6273 / 2003 - 037 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : CHARLES FERNANDO SCHROEDER
RECORRIDO(S) : PEDRO ARDUÍNO MOURA
ADVOGADO : MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 9021 / 2003 - 012 - 11 - 00 . 1 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : OLGA REINA CASSIANO
RECORRIDO(S) : COOKER ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO : RR - 15864 / 2003 - 006 - 11 - 00 . 5 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE MEIOS MAGNÉ-
TICOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS E
SIMILARES DO ESTADO DO AMAZO-
NAS

ADVOGADO : DILSON GONZAGA BARBOSA
RECORRIDO(S) : CLARICE MAGALHÃES ASSUNÇÃO
ADVOGADO : MÁRIO EURICO AMARAL PINTO
PROCESSO : RR - 20940 / 2003 - 009 - 11 - 00 . 3 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : AILSON VIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MANOEL ROMÃO DA SILVA
RECORRIDO(S) : OLIVEIRA AUTO PEÇAS LTDA.

PROCESSO : RR - 35249 / 2003 - 006 - 11 - 00 . 5 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DE MORAES
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DA COSTA DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : MARIA FRANCIDEUZA DA COSTA
PROCESSO : RR - 52 / 2004 - 013 - 03 - 00 . 8 - TRT

DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO HENRIQUE
ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TRANSIMÃO TRANSPORTADORA SI-

MÃO LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA
PROCESSO : RR - 75 / 2004 - 101 - 22 - 00 . 7 - TRT

DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUIDO ALOÍSIO BARBOSA DOS SAN-

TOS ROCHA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DANTAS
RECORRIDO(S) : ANA ELISA CALDAS CASTELO BRAN-

CO
ADVOGADO : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO
PROCESSO : RR - 124 / 2004 - 911 - 11 - 00 . 4 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : IVONE MARIA STRAUS DA COSTA
ADVOGADO : JORGE DE ALENCAR
RECORRIDO(S) : LACEM - LABORATÓRIO DE ANÁLI-

SES CLÍNICAS DE MANAUS
ADVOGADO : MARIEL BENAION MELLO
PROCESSO : RR - 146 / 2004 - 059 - 19 - 00 . 7 -

TRT DA 19ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : ERIVALDO MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : ITANAMARA DA SILVA DUARTE

<!ID741590-5>

PROCESSO : RR - 160 / 2004 - 002 - 22 - 00 . 3 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : VANESSA MELO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PATRÍCIO FERREIRA FREIRE JÚNIOR
ADVOGADO : LEONARDO DE LIMA RAMOS
PROCESSO : RR - 205 / 2004 - 007 - 18 - 00 . 3 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : GISELLE SAGGIN PACHECO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 18ª REGIÃO
PROCESSO : RR - 270 / 2004 - 020 - 12 - 00 . 1 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PEDRO FRONCHAK
ADVOGADO : GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : RR - 701 / 2004 - 099 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DANIEL CORDEIRO GAZOLA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUN-

DIM
RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA SALES
ADVOGADO : GILSON VITOR CAMPOS

PROCESSO : RR - 712 / 2004 - 411 - 04 - 00 . 5 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DOM EDMUNDO KUNZ
ADVOGADO : DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : EDAMAR ROGÉRIO FERNANDES RO-

DRIGUES
ADVOGADO : REJANE TERESINHA SEVERGNINI

FERREIRA
RECORRIDO(S) : SCHABBACH CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : NÉLSON DIRCEU FENSTERSEIFER
PROCESSO : RR - 726 / 2004 - 005 - 23 - 00 . 0 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : HÉLIO DIAS ROSA
ADVOGADO : MARCELO TURCATO
RECORRIDO(S) : EDSON PASQUALOTTO DE AGUIAR -

ME
ADVOGADO : AMARO CÉSAR CASTILHO
PROCESSO : RR - 756 / 2004 - 025 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO IURTCHENKO
ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVA MARTINI
PROCESSO : RR - 786 / 2004 - 002 - 10 - 00 . 5 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : CÉLIO COTA DE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : MARIA SALETE FAVA CORSATTO
ADVOGADO : RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FON-

SECA PASSOS
PROCESSO : RR - 833 / 2004 - 031 - 23 - 01 . 8 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : TEREZINHA PINTO RIBEIRO
ADVOGADO : FABIANE BATTISTETTI BERLANGA
RECORRIDO(S) : TERMINAL RODOVIÁRIO DA JAPONE-

SA
PROCESSO : RR - 833 / 2004 - 103 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : PANAMBRA SUL RIO GRANDENSE

S.A.
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MASCARENHAS

SCHILD
RECORRIDO(S) : NEDNEI LEÃO FERREIRA
ADVOGADO : EGLENIRA OLIVEIRA DE ÁVILA
PROCESSO : RR - 857 / 2004 - 007 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : CARLA LUCIANA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

G O N Ç A LV E S
ADVOGADO : LUCI TEREZINHA MARTINS ORTIZ
PROCESSO : RR - 857 / 2004 - 011 - 03 - 00 . 9 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO REAL LTDA.
ADVOGADO : OLÍVER AQUINO DE OLIVA
RECORRIDO(S) : ESTER BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : STELLA MARIS DA ROCHA
PROCESSO : RR - 859 / 2004 - 005 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) : MILTON BECKER
ADVOGADO : FÁTIMA JAQUELINE MARQUES
PROCESSO : RR - 952 / 2004 - 036 - 23 - 01 . 2 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARILENE SANTOS PARANHA
ADVOGADO : WILSON GIMENES SAMPAIO
RECORRIDO(S) : PAULO TADEU DOS REIS BUENO
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PROCESSO : RR - 966 / 2004 - 005 - 23 - 00 . 5 -
TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ALMEIDA DE AQUINO
ADVOGADO : GUARACY CARLOS SOUZA
RECORRIDO(S) : SERRALHERIA MONTAL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ISRAEL DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 1233 / 2004 - 102 - 04 - 00 . 0 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : ADRIANO DA COSTA WERLANG
RECORRIDO(S) : MARI ROSÂNGELA OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : JOSIMAR RODRIGUES WEYMAR
PROCESSO : RR - 1731 / 2004 - 067 - 03 - 00 . 6 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ -

CIVIL
ADVOGADO : GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DANIEL CARDOSO DA COSTA
ADVOGADO : MANOEL OLIVEIRA SANTOS
PROCESSO : RR - 1774 / 2004 - 771 - 04 - 00 . 2 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
RECORRIDO(S) : SÍRIO SCHEEREN
ADVOGADO : JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN
PROCESSO : RR - 146085 / 2004 - 900 - 11 - 00 . 7 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA LIMA
ADVOGADO : RANDERSON MELO DE AGUIAR
PROCESSO : RR - 148051 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : CELSO DE FREITAS COSTA
ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCESSO : RR - 148052 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO LEÃO XIII
RECORRIDO(S) : GETÚLIO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : ALUISIO FIRMINO PEREIRA
PROCESSO : RR - 148053 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 0 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : AILTON MAURÍLIO
ADVOGADO : MARCILENE MARGARETE CAVAL-

CANTE
PROCESSO : RR - 151785 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 1 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : VALTER LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR
PROCESSO : RR - 151786 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 1 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : ANA CECÍLIA GARCIA MARINHO
ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR
PROCESSO : RR - 151805 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : CARLOS ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR

PROCESSO : RR - 152146 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 7 -
TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : QUEIROZ GALVÃO PERFURAÇÕES

S.A.
ADVOGADO : CLEMENTE AUGUSTO GOMES
RECORRIDO(S) : DIRLEI CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DEMÉTRIA ANUNCIAÇÃO MARQUES
PROCESSO : RR - 154346 / 2005 - 900 - 01 - 00 . 5 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VANDERLEI MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : ALCILENE MARIA LIMA ALOÍSIO
RECORRIDO(S) : LIMPRESS LTDA.
ADVOGADO : JOEL INÁCIO DOS SANTOS
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741591-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : RR - 339 / 1992 - 006 - 10 - 00 . 7 -
TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
RECORRIDO(S) : MARIA ANTÔNIA PEREIRA VALENTE
ADVOGADO : TÂNIA ROCHA CORREIA
PROCESSO : RR - 1410 / 1992 - 018 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
RECORRIDO(S) : FIRMINO DE PAULA CAMARGO E OU-

TROS
ADVOGADO : ROGÉRIO VIOLA COELHO
PROCESSO : RR - 1326 / 1996 - 018 - 04 - 00 . 1 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
ADVOGADO : MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : SELEN - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA - CIENTEC
ADVOGADO : MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : ANITA PEREVERZIEV
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : JORGE ALBERTO CARRICONDE VIG-

NOLI
RECORRIDO(S) : MÁRIO MACHADO
ADVOGADO : MERY DE FÁTIMA BAVIA
PROCESSO : RR - 1692 / 1997 - 465 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MOSCHETTO & ROSSI LTDA.
ADVOGADO : EDSON MESSIAS LOUREIRO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : JOÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : PEDRO MIGUEL
PROCESSO : RR - 2719 / 1997 - 035 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DAVI MARTINS
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO R. JÚNIOR
PROCESSO : RR - 531 / 1998 - 012 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE
RECORRIDO(S) : DÉCIO WAINBERG KRUTER
ADVOGADO : MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

PROCESSO : RR - 565 / 1998 - 314 - 02 - 00 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
ADVOGADO : SANDRA MARTINEZ NUNEZ
RECORRIDO(S) : HUMBERTO NERO DE SOUZA
ADVOGADO : VANILDA DE FÁTIMA GONZAGA
PROCESSO : RR - 1432 / 1999 - 431 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA TOLEDO FATTO-

RI
ADVOGADO : ROSANA FATTORI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 1829 / 1999 - 465 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : METAN S.A. - METALÚRGICA AN-

C H I E TA
ADVOGADO : GILSON JOSÉ SIMIONI
RECORRIDO(S) : JOSENALDO DE MATOS CINTRA
ADVOGADO : WALSFOR DE SOUZA
PROCESSO : RR - 1979 / 1999 - 443 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LAELSON CABRAL INÁCIO
ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : EDUARDO VALENTIM MARRAS
PROCESSO : RR - 127 / 2000 - 402 - 02 - 00 . 1 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO MARGEN LTDA.
ADVOGADO : LARA MARIA BANNWART
RECORRIDO(S) : MARCELO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : UINSTON HENRIQUE
PROCESSO : RR - 138 / 2000 - 003 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSÉ DE SALES
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : CENTER NORTE S.A. CONTRUÇÃO,

EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JÚNIOR
PROCESSO : RR - 707 / 2000 - 445 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIA A. MEISTER
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : RICARDO DA SILVA ALVES
PROCESSO : RR - 1828 / 2000 - 271 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PHOENIX QUÍMICA E FARMACÊUTI-

CA LTDA.
ADVOGADO : CECÍLIA MARIA SOARES PEREIRA
RECORRIDO(S) : EDINEIA DA CUNHA GOMEZ
ADVOGADO : GERALDO GREGÓRIO DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 1839 / 2000 - 432 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA DOS ANJOS MOREIRA DE

SOUZA
ADVOGADO : GILBERTO MORETTI
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO BATISTA E OU-

TRA
ADVOGADO : JOÃO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
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PROCESSO : RR - 1862 / 2000 - 432 - 02 - 00 . 4 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : HILDA DA SILVA RAMOS
ADVOGADO : MÔNICA APARECIDA MORENO
RECORRIDO(S) : CONSULTÓRIO MÉDICO DR. EUGÊ-

NIO RAMIREZ
ADVOGADO : ROBERTO EISENBERG
PROCESSO : RR - 2168 / 2000 - 060 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : GILSSANDRA CARREIRO VARÃO
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : SILOAM IMPORTAÇÃO E EXPORTA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : EDUARDO NOVAES SANTOS
PROCESSO : RR - 2367 / 2000 - 670 - 09 - 00 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NUTRIMENTAL S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE ALIMENTOS
ADVOGADO : HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SUELI APARECIDA DE MOURA
ADVOGADO : MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 27146 / 2000 - 651 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : MARINA MARIA DA SILVA ROSA
ADVOGADO : SANDRO LUNARD NICOLADELI
PROCESSO : RR - 352 / 2001 - 023 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIO MASSAJI KUBO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : ELSON SUGIGAN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAI
ADVOGADO : FERNANDO COVEZZI DA SILVA
PROCESSO : RR - 502 / 2001 - 252 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
RECORRIDO(S) : JUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LO-

CAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.
ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES
RECORRIDO(S) : MIRIAN FERNANDES SILVEIRA
ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINÇA
PROCESSO : RR - 683 / 2001 - 038 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SILVANA APARECIDA DOMINGUES

B A K A N O VA S
ADVOGADO : DENISE POIANI DELBONI
RECORRIDO(S) : CNT - CENTRAL NACIONAL DE TELE-

VISÃO
ADVOGADO : ABNER PEREIRA DA SILVA
PROCESSO : RR - 981 / 2001 - 016 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MIGUEL ANTONIO CORTES OLIVA-

RES
ADVOGADO : PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : DANA INDÚSTRIAS LTDA.
ADVOGADO : LÚCIA HELENA DO AMARAL BALDY
PROCESSO : RR - 1146 / 2001 - 120 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN
RECORRIDO(S) : LUCIMAR ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : CLAUDEMIR ANTUNES
PROCESSO : RR - 1199 / 2001 - 114 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADO : LUCIANA ALBOCCINO B. CATALANO
RECORRIDO(S) : CAMP LIMP EMPRESA DE SANEA-

MENTO BÁSICO LTDA.
RECORRIDO(S) : DAMARES MOURA DE MORAES E OU-

TROS
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : RR - 1264 / 2001 - 113 - 15 - 00 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : LUCINDA DE PAULA SOUZA FERNAN-
DES E OUTROS

ADVOGADO : DALMO MANO
PROCESSO : RR - 1279 / 2001 - 047 - 01 - 00 . 6 -

TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : TÂNIA DE ABREU ANTUNES AFFON-

SO MENDES
ADVOGADO : MARIA GILDETE OLIVEIRA PEBA
PROCESSO : RR - 1499 / 2001 - 016 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA HELENA VELONI RIBEIRO
ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCESSO : RR - 1514 / 2001 - 383 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSIANE CRISTINA GONÇALVES

S A LT E R E L L O
ADVOGADO : PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ST MODAS LTDA.
ADVOGADO : ROSÂNGELA FAGUNDES DE ALMEI-

DA GRAESER
PROCESSO : RR - 1616 / 2001 - 012 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GRAIN MILLS LTDA.
ADVOGADO : CARLA TERESA MARTINS ROMAR
RECORRIDO(S) : OSWALDO LEGATI JÚNIOR
ADVOGADO : JOSÉ UILSON MENEZES SANTOS
PROCESSO : RR - 1673 / 2001 - 441 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : HOMERO DIAS BARBOSA
ADVOGADO : ELIAS LOPES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JULIANA DE OLIVEIRA FAGUNDES
PROCESSO : RR - 1693 / 2001 - 432 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARCOS MOISÉS DE SOUZA
ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA IAFRATE MA-

CÁRIO
RECORRIDO(S) : AJP ESTACIONAMENTO
ADVOGADO : JOSÉ ASSIS MOURÃO
PROCESSO : RR - 1751 / 2001 - 059 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : RR - 1752 / 2001 - 431 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : BECON CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : TERUO MAKIO
RECORRIDO(S) : ANTONIO BOMFIM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2133 / 2001 - 242 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-

FATO DE ARAME NOVO HORIZONTE
LT D A .

ADVOGADO : LILIANE ALBUQUERQUE DIAS VIEI-
RA

PROCESSO : RR - 2136 / 2001 - 442 - 02 - 00 . 7 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MI-

SERICÓRDIA DE SANTOS
ADVOGADO : ERNESTO RODRIGUES FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ IZAIAS DE SOUZA VAZ
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS ANJOS
PROCESSO : RR - 2273 / 2001 - 461 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA ARAÚJO
RECORRIDO(S) : DIRCE MANGA DA SILVA
ADVOGADO : ADRIANO PRETEL LEAL
PROCESSO : RR - 2313 / 2001 - 445 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CELINA COLAÇO
ADVOGADO : RICARDO PEREIRA VIVA
RECORRIDO(S) : ARCO CONFECÇÕES ROUPAS E ACES-

SÓRIOS LTDA.
ADVOGADO : AMI DE ABREU MACHADO
PROCESSO : RR - 2339 / 2001 - 431 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CREDICARD S.A. - ADMINISTRADO-

RA DE CARTÕES DE CRÉDITO E OU-
TRA

ADVOGADO : JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ
RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA DOS SANTOS
ADVOGADO : MÔNICA APARECIDA MORENO
PROCESSO : RR - 2363 / 2001 - 461 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SELCO VEDAÇÕES DINÂMICAS LT-

DA.
ADVOGADO : PAULO DE OLIVEIRA SOARES
RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO
PROCESSO : RR - 2364 / 2001 - 461 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA ALEXANDRINA DE

BARROS
ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : IAM - INSTITUIÇÃO ASSITENCIAL

MEIMEI
ADVOGADO : JOSÉ NUNES FILHO
PROCESSO : RR - 2461 / 2001 - 461 - 02 - 00 . 8 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA DA COSTA
ADVOGADO : EDUARDO MARTINS
RECORRIDO(S) : AFRICAN PRIDE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA
LT D A .
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PROCESSO : RR - 3245 / 2001 - 012 - 09 - 00 . 9 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADO : PAULO SÉRGIO GUEDES
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA DE PI-
NHAIS

RECORRIDO(S) : SOFIA ELIANE DOS SANTOS
ADVOGADO : JUSSARA OSIK
PROCESSO : RR - 6370 / 2001 - 002 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

T I PAT R O C I N A D O
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : GERALDO DOMINGUES MACIEL
ADVOGADO : NEI PEREIRA DE CARVALHO
PROCESSO : RR - 10800 / 2001 - 001 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : EDISON HEOCHIO MORIKAVA
ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PROCESSO : RR - 12012 / 2001 - 006 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FORD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS
RECORRIDO(S) : BANCO FORD S.A E OUTRO
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MATEUS
RECORRIDO(S) : ANTONIO JORGE RIBEIRO
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA

NÉIA
PROCESSO : RR - 12930 / 2001 - 012 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MARLY TOLINO
ADVOGADO : PAULO ANDRÉ CARDOSO BOTTO JA-

CON

<!ID741591-2>

PROCESSO : RR - 13278 / 2001 - 014 - 09 - 00 . 0 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

ADVOGADO : LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO STUTZ
ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PROCESSO : RR - 129 / 2002 - 669 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU
ADVOGADO : LANEREUTON THEODORO MOREIRA
RECORRIDO(S) : JOSEFA ALVES ORTEGA
ADVOGADO : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMU-

RA
PROCESSO : RR - 212 / 2002 - 669 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU
RECORRIDO(S) : LADI BERTELONI OTAVIANO
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-

LHO
PROCESSO : RR - 322 / 2002 - 241 - 04 - 00 . 9 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : JAIRO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : RR - 367 / 2002 - 043 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : VICTOR DE CASTRO NEVES
RECORRIDO(S) : LEANDRO FABRICIO MAGGIO
ADVOGADO : VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE

ABREU
PROCESSO : RR - 1102 / 2002 - 113 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FIRMINO DE SOUZA
ADVOGADO : DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO
PROCESSO : RR - 1170 / 2002 - 003 - 03 - 00 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
RECORRIDO(S) : PRONTEL LTDA.
ADVOGADO : MANOEL FERREIRA DINIZ NETO
RECORRIDO(S) : SIDNEY LEAL FERREIRA
ADVOGADO : ELEN CRISTINA DO NASCIMENTO
PROCESSO : RR - 1180 / 2002 - 104 - 03 - 00 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE ARANTES GOULART
ADVOGADO : WILSON ARNALDO PINHEIRO
RECORRIDO(S) : SISTEMA FUTURISTA DE ENSINO S/C

LTDA. (COLÉGIO SÉCULUS)
ADVOGADO : RICARDO LUIZ PEREIRA
PROCESSO : RR - 1252 / 2002 - 443 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CHALÉ AGÊNCIA DE DESPACHOS LT-

DA.
ADVOGADO : RICHARD MILONE CACKO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ALVES DE MATOS
ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO
PROCESSO : RR - 1482 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO
RECORRIDO(S) : STONCOR CORROSION SPECIALIST

GROUP LTDA.
ADVOGADO : LILIANE ALBUQUERQUE DIAS VIEI-

RA
PROCESSO : RR - 1565 / 2002 - 001 - 22 - 00 . 0 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

- CEPISA
ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM
RECORRIDO(S) : VALDIVINO PORFÍRIO DA SILVA
ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA

EZEQUIEL
PROCESSO : RR - 1699 / 2002 - 242 - 02 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : POLARIS ARTES GRÁFICAS E EDITO-

RA LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
RECORRIDO(S) : WALDIR DE SOUZA SEIVALOS
ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO
PROCESSO : RR - 1745 / 2002 - 021 - 23 - 00 . 1 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADEQUIM COMERCIAL E INDUS-

TRIAL QUÍMICA LTDA.
ADVOGADO : FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO
RECORRIDO(S) : DIVINO JOSÉ SANTANA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : MARCOS MARTINHO AVALLONE PI-

RES

PROCESSO : RR - 1762 / 2002 - 006 - 17 - 00 . 9 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE APOIO À PESQUISA E

AO DESENVOLVIMENTO JONES DOS
SANTOS NEVES

ADVOGADO : ROBSON FORTES BORTOLINI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES PÚBLICOS NAS
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES
, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA-
DES DE
ECONOMIA MISTA DO ESTADO DO
E S P Í R I TO
SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : DANIELLE PINA DYNA
PROCESSO : RR - 1809 / 2002 - 055 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : UTC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : EDNA MARIA LEMES
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS MOURA LIMA
ADVOGADO : QUILDES DE OLIVEIRA BRAGA
PROCESSO : RR - 2089 / 2002 - 382 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADO : GLÁUCIA APARECIDA SALLES SI-

MON
RECORRIDO(S) : LUCINEIA MARIA DO NASCIMENTO

ALMEIDA
ADVOGADO : PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 2215 / 2002 - 062 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : EDMILSON FEITOSA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ MARIA BERG TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : J. BARTH TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : LUIZ MÁRIO DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 2276 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : WALDIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ MANOEL DA SILVA
RECORRIDO(S) : AQUINO FERNANDES TORRES
ADVOGADO : MIGUEL ROBERTO GOMES VIOTTO
PROCESSO : RR - 2310 / 2002 - 041 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : DTS S.A. ADMINISTRAÇÃO E PARTI-

C I PA Ç Õ E S
ADVOGADO : CÍNTIA DEL ROSSO FONSECA
RECORRIDO(S) : GLEISON GAGLIARDI
ADVOGADO : LUCYLA TELLEZ MERINO
PROCESSO : RR - 2367 / 2002 - 381 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ARCANJO DE BARROS
ADVOGADO : EDNA MARIA DA SILVA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E.O.S. LTDA.
ADVOGADO : NELSON WILSON MUNHOLLO
PROCESSO : RR - 2457 / 2002 - 462 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SILIBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : JOÃO SYLVIO WOLOCHYN
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : ALEXANDRE N. R. MACIEL
PROCESSO : RR - 2678 / 2002 - 471 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : WALDIR ANTÔNIO FUNKE
ADVOGADO : HUMBERTO FERNANDO BRAIDO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO CARMEN BENNDORF IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : EPAMINONDAS AGUIAR NETO
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PROCESSO : RR - 2985 / 2002 - 663 - 09 - 00 . 0 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL

S.A.
ADVOGADO : IVAN PEGORARO
RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIS FORMIGONI DE SOUZA
ADVOGADO : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PROCESSO : RR - 85 / 2003 - 551 - 11 - 00 . 0 - TRT

DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LABREA - AM
ADVOGADO : VITÓRIO HENRIQUE CESTARO
RECORRIDO(S) : MARIA ANGÉLICA CARLOS FERREI-

RA
PROCESSO : RR - 175 / 2003 - 471 - 02 - 00 . 7 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : THE TIME DANCETERIA LTDA.
RECORRIDO(S) : VIVIEN MARIA LORENINI LUIZ
ADVOGADO : CHRISTIAN MAX LORENZINI
RECORRIDO(S) : KARIN PEREIRA DO AMARAL
ADVOGADO : ALEXANDRE MOREIRA BRANCO
PROCESSO : RR - 221 / 2003 - 382 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA.
ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
RECORRIDO(S) : INÁCIO MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO : JANICE A. SANTOS DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 407 / 2003 - 254 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : OSVALDO LUIZ ASSUNÇÃO GOMES
ADVOGADO : MARIA JOSÉ NARCIZO PEREIRA
RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA
PROCESSO : RR - 421 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 9 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA SIDERAMA)
RECORRIDO(S) : LAURO MARQUES DE SOUZA NETO
ADVOGADO : JOAQUIM LOPES FRAZÃO
PROCESSO : RR - 486 / 2003 - 076 - 02 - 00 . 5 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LAZARO LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO : EUGÊNIO OLESKO
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE AUTO PARTES E LA-

VAGEM PARATY LTDA.
ADVOGADO : ADRIANA ROMERO RODRIGUES

M U S TA R O
PROCESSO : RR - 497 / 2003 - 231 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO RAJÁ LTDA.
ADVOGADO : ISABEL CRISTINA CORRÊA
RECORRIDO(S) : EMILIO ALVES ABRANTES
ADVOGADO : MÁRCIA MARINA DE SÁ DOMINGUE
RECORRIDO(S) : WHITENESS CONSULTORIA E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : MARCO MILLER FERLIN
PROCESSO : RR - 509 / 2003 - 201 - 11 - 00 . 6 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO MELO DA CRUZ
PROCESSO : RR - 512 / 2003 - 026 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU
ADVOGADO : ANTÔNIO GILBERTO DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 516 / 2003 - 059 - 19 - 00 . 5 -
TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO CO-

LÉGIO
ADVOGADO : CAROLINE MARIA PINHEIRO AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : ANGELINA SANTANA DE CARVALHO
ADVOGADO : MARIA JOVINA SANTOS
PROCESSO : RR - 520 / 2003 - 026 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO MACHADO DOS SANTOS

E OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU
ADVOGADO : ANTÔNIO GILBERTO DE ARAÚJO
PROCESSO : RR - 534 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 4 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FLADIMIR SANT'ANNA
ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS
RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO
PROCESSO : RR - 538 / 2003 - 021 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCA DARCY LIMA SILVA E

OUTRAS
ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANINDÉ
PROCESSO : RR - 663 / 2003 - 024 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELAINE APARECIDA DE LUCENA
ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL
PROCESSO : RR - 822 / 2003 - 052 - 02 - 00 . 0 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
RECORRIDO(S) : ROBERTO HONÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HER-

NANDES
PROCESSO : RR - 916 / 2003 - 070 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SO-

LÚVEL E DERIVADOS
ADVOGADO : CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SHIORGE KRATUTI
ADVOGADO : FÁBIO ANDRADE RIBEIRO
PROCESSO : RR - 919 / 2003 - 003 - 23 - 00 . 8 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO ALVORADA S.A.
ADVOGADO : LUCIANO PORTEL MARTINS
RECORRIDO(S) : GILBERTO FERNANDES JÚNIOR
ADVOGADO : MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOUZA
PROCESSO : RR - 982 / 2003 - 002 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DESIDÉRIO E OUTROS
ADVOGADO : NELSON MEYER
RECORRIDO(S) : SAMPUTENSILI DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : MAURO TRACCI
PROCESSO : RR - 1031 / 2003 - 004 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ATENTO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO
RECORRIDO(S) : MARIA DAMIANA SIMÕES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : MAURO DA SILVA BATISTA
PROCESSO : RR - 1476 / 2003 - 017 - 03 - 00 . 4 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ADOLFO SARDINHA DIAS
ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS
RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 1498 / 2003 - 461 - 02 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ BONIOLO
ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO
RECORRIDO(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE P. GARCIA
PROCESSO : RR - 1775 / 2003 - 006 - 18 - 00 . 3 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS
RECORRIDO(S) : CW TELECOMUNICAÇÕES COMÉR-

CIO E INSTALAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : IVONE SABBATINI DA SILVA ALVES
RECORRIDO(S) : EDSON DE SÁ RIBEIRO
ADVOGADO : VITALINO MARQUES SILVA
PROCESSO : RR - 2439 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
ADVOGADO : UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO BRAGA DE

SOUSA
ADVOGADO : FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA

S I LVA
PROCESSO : RR - 2461 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
RECORRIDO(S) : ALBA ARACI HOLANDA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : EDSON FLÁVIO DOS SANTOS LOPES
PROCESSO : RR - 2595 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 1 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : LAURA MARIA GADELHA LIMA BAR-

BOZA
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO A. FEITOSA
PROCESSO : RR - 2603 / 2003 - 004 - 07 - 00 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ADEMEIRE MORAES

DOS REIS
ADVOGADO : RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO
PROCESSO : RR - 2643 / 2003 - 011 - 07 - 00 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : MARTONIA BRIGIDA ROCHA RODRI-

GUES
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

<!ID741591-3>

PROCESSO : RR - 2645 / 2003 - 012 - 07 - 00 . 0 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA CARLOS DE MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : WILLIANS MOACIR B. ALENCAR
PROCESSO : RR - 2660 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 9 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : CLEA MARIA FREIRE MACHADO
ADVOGADO : RICARDO PINHEIRO MAIA
PROCESSO : RR - 2661 / 2003 - 008 - 07 - 00 . 3 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE JESUS COSTA ALEN-

CAR
ADVOGADO : AIRTON JUSSIANO VIANA BEZERRA
PROCESSO : RR - 3868 / 2003 - 651 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : MARTA VICTOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EDUARDO FERNANDO PINTO MAR-

COS
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PROCESSO : RR - 3 / 2004 - 031 - 23 - 01 . 0 - TRT
DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES ASSONI
ADVOGADO : MARLY DE FÁTIMA FERREIRA
RECORRIDO(S) : EROTILDO ANTÔNIO MOTTA RAMOS
PROCESSO : RR - 10 / 2004 - 022 - 07 - 00 . 6 - TRT

DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE QUIXADÁ
RECORRIDO(S) : MARIA ELENICE DIAS DE HOLANDA
ADVOGADO : JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES
PROCESSO : RR - 64 / 2004 - 043 - 03 - 00 . 4 - TRT

DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ZEMA TRATORES LTDA.
ADVOGADO : RICARDO ANTÔNIO MARQUES PER-

DIGÃO
RECORRIDO(S) : RICARDO RODOVALHO
ADVOGADO : RICARDO LUIZ PEREIRA
PROCESSO : RR - 72 / 2004 - 056 - 23 - 00 . 8 - TRT

DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : JEFFERSON FERREIRA DE LUCENA
ADVOGADO : VALENTINA PONCE DEVULSKY MAN-

RIQUE
RECORRIDO(S) : MAURO FERREIRA PACHECO FILHO
ADVOGADO : VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS
PROCESSO : RR - 88 / 2004 - 036 - 23 - 00 . 6 - TRT

DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ DE CASTRO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DUÍLIO PIATO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : LOURIVAL DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 111 / 2004 - 911 - 11 - 00 . 5 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
RECORRIDO(S) : MARY MADY DOS SANTOS
ADVOGADO : AUREO GONÇALVES NEVES
PROCESSO : RR - 128 / 2004 - 036 - 23 - 00 . 0 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : PAULO VIEIRA DE ALMEIDA JÚNIOR
ADVOGADO : RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS
RECORRIDO(S) : JMD EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : ALESSANDRO JAMBERZ HIDALGO GI-

MENEZ
PROCESSO : RR - 149 / 2004 - 036 - 23 - 00 . 5 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : SUSANA DE OLIVEIRA DA CRUZ
ADVOGADO : WILSON GIMENES SAMPAIO
RECORRIDO(S) : ROSELI MAIA GRANCE
PROCESSO : RR - 203 / 2004 - 011 - 12 - 00 . 6 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MÁRCIO MATTES DA SILVA
ADVOGADO : ELISANGELA GUCKERT BECKER
RECORRIDO(S) : REGATA ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIOS S/C LTDA.
ADVOGADO : CRISTIANO LUSTOSA
PROCESSO : RR - 219 / 2004 - 031 - 23 - 00 . 3 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FÁTIMA BATISTA ROSA
ADVOGADO : AMARILDO BORGES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : B. LIMA DE SOUZA - ME
ADVOGADO : LUIZ MIGUEL CHAMI GATTASS

PROCESSO : RR - 276 / 2004 - 036 - 23 - 00 . 4 -
TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : ROSANA RAIMUNDA BATISTA
ADVOGADO : WILSON GIMENES SAMPAIO
RECORRIDO(S) : CLAUDIVAN ROBERTO DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 278 / 2004 - 005 - 23 - 00 . 5 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARIA DIVANIA NUNES DA SILVA
ADVOGADO : NIVALDO CAREAGA
RECORRIDO(S) : MR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA.
RECORRIDO(S) : BORRACHAS DREBOR LTDA.
ADVOGADO : JULIANO FABRÍCIO DE SOUZA
PROCESSO : RR - 360 / 2004 - 013 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-

TICA S.A. - EMBRAER
ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES FILHO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO VITAL FILHO
ADVOGADO : SILVIO DOS SANTOS MOREIRA
PROCESSO : RR - 512 / 2004 - 051 - 23 - 00 . 5 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : NEREU LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DONIZETI LAMIM
RECORRIDO(S) : SILVA & LIMA DA SILVA LTDA.
ADVOGADO : VANDER JOSÉ DA SILVA RIBEIRO
PROCESSO : RR - 551 / 2004 - 036 - 23 - 00 . 0 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR REQUENA
ADVOGADO : GERALDO MENDES
RECORRIDO(S) : EDUARDO HOTA
PROCESSO : RR - 566 / 2004 - 036 - 23 - 00 . 8 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : FÁBIO MARANGUELLI
ADVOGADO : RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS
RECORRIDO(S) : RODRIGUES PEREIRA & MOURA LT-

DA.
ADVOGADO : WILLIAN PEREIRA MACHIAVELLI
PROCESSO : RR - 574 / 2004 - 010 - 06 - 00 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-

TORES LIBERDADE LTDA.
RECORRIDO(S) : REGIA NEILY DO NASCIMENTO SOU-

ZA LECA
ADVOGADO : ANA MARIA SANTANA DA SILVA
PROCESSO : RR - 591 / 2004 - 031 - 23 - 01 . 2 -

TRT DA 23ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : LUIZ SANTANA ALVES DE ABREU
ADVOGADO : RICARDO JORGE DA CUNHA FONTES
RECORRIDO(S) : J. AMARAL COMÉRCIO - ME (MECÂ-

NICA GLOBO)
PROCESSO : RR - 737 / 2004 - 011 - 04 - 00 . 6 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
RECORRIDO(S) : ALBERTO TIMM
ADVOGADO : ILZA MARIA DE SOUZA
PROCESSO : RR - 750 / 2004 - 029 - 04 - 00 . 3 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : FERNANDA SESTI DIEFENBACH
RECORRIDO(S) : DANILO ANTONIO ANZANELO
ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVA MARTINI

PROCESSO : RR - 752 / 2004 - 003 - 04 - 00 . 0 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : CARLA LUCIANA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EDUARDO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : CLARICE DE MATOS
PROCESSO : RR - 1044 / 2004 - 071 - 24 - 00 . 5 -

TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JANAÍNA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA.
ADVOGADO : HABIB NADRA GHANAME
PROCESSO : RR - 20441 / 2004 - 009 - 11 - 00 . 7 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DE MORAES
RECORRIDO(S) : CINARA MARQUES PEREIRA
ADVOGADO : ISAEL GONÇALVES AZEVEDO
PROCESSO : RR - 51274 / 2004 - 662 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EULÁLIO MAGNESI
ADVOGADO : IDÍLIO BERNARDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO
PROCESSO : RR - 136636 / 2004 - 900 - 04 - 00 . 8 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOÃO PEDRO SILVESTRIN
RECORRIDO(S) : CONTRATA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : JUDITH SILVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS
PROCESSO : RR - 148065 / 2004 - 900 - 11 - 00 . 0 -

TRT DA 11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS
RECORRIDO(S) : FRANCISCA CURADO PINTO
ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição
<!ID741592-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - SESBDI1.

PROCESSO : E-AIRR - 1092 / 1990 - 028 - 01 - 40 . 5
- TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
EMBARGADO(A) : MARIA BEATRIZ CABRAL DE LACER-

DA WERNECK
ADVOGADO : FRANCISCO DOMINGUES LOPES
PROCESSO : E-RR - 1767 / 1990 - 016 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
PROCESSO : E-ED-AIRR - 2899 / 1992 - 002 - 22 - 40

. 0 - TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO(A) : IVO SANTOS DUARTE
ADVOGADO : JOÃO BATISTA SILVA RIOS
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PROCESSO : E-AIRR - 300 / 1995 - 032 - 12 - 40 . 2
- TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MÜLLER PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : JULIANA MÜLLER
EMBARGADO(A) : SILVANA FERREIRA DE SOUZA MA-

CHADO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
PROCESSO : E-ED-RR - 315 / 1998 - 001 - 17 - 00 . 3

- TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : IVONE MEDANI
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O
PROCESSO : E-AIRR - 2712 / 1998 - 036 - 02 - 40 . 0

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : DIRCEU SIDNEY MARTINS DE QUEI-

ROZ E OUTRO
ADVOGADO : BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ

C AT TO N Y
PROCESSO : E-ED-RR - 418387 / 1998 . 0 - TRT DA

4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : MARIZA MATOZO KNOPP
ADVOGADO : DAMARES MEDINA RESENDE DE OLI-

VEIRA
EMBARGANTE : MARIZA MATOZO KNOPP
ADVOGADO : SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NE-

VES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
PROCESSO : E-RR - 423442 / 1998 . 5 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : IRACEMA DAS GRASSAS XAVIER
ADVOGADO : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
EMBARGADO(A) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : JORGE LUIZ DE BORBA
PROCESSO : E-RR - 449914 / 1998 . 9 - TRT DA 7ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : VIAÇÃO SIARÁ GRANDE LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO CLETO GOMES
EMBARGADO(A) : ANTONIO LISBOA DE SOUSA
ADVOGADO : JUAREZ ALVES RODRIGUES FILHO
PROCESSO : E-RR - 454632 / 1998 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE
ADVOGADO : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRI-

GUES LIMA
EMBARGADO(A) : ELISA JUNKO URA KUSANO
ADVOGADO : JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS
PROCESSO : E-RR - 473817 / 1998 . 8 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : TÊXTIL CAMBURZANO S. A. - EPP
ADVOGADO : RAFAEL REIS PROENÇA
EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE PLÍNIO SCHWINGEL
ADVOGADO : SILVANA FÁTIMA DE MOURA
PROCESSO : E-RR - 474282 / 1998 . 5 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : TATIANA IRBER
EMBARGADO(A) : MARCOS CALVET CARVALHO
ADVOGADO : LÚCIA B. BETHENCOURT DA SILVA

MONIZ DE ARAGÃO
PROCESSO : E-RR - 481279 / 1998 . 4 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOÃO COSMO NETO
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 488687 / 1998 . 8 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : DEONÍSIO RECH
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : DEONÍSIO RECH
ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-RR - 503190 / 1998 . 8 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRAN-

DA
EMBARGADO(A) : SUZETE FALCON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO

LEITE CARVALHO
PROCESSO : E-RR - 503966 / 1998 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GERALDO VASCONCELLOS
ADVOGADO : LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO

LEITE CARVALHO
EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 510200 / 1998 . 0 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ADÃO RENATO DA SILVA RODRI-

GUES
ADVOGADO : VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO
PROCESSO : E-RR - 511778 / 1998 . 5 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO

E OUTROS
ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
EMBARGADO(A) : BENEFICÊNCIA DO MUNICIPIO DE

BELO HORIZONTE - BEPREM
PROCESSO : E-RR - 522752 / 1998 . 8 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ SEBASTIÃO MARQUES
ADVOGADO : LÚCIO CARLOS DOS SANTOS
PROCESSO : E-ED-RR - 642 / 1999 - 401 - 02 - 00 . 0

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : CLÁUDIO CÂNDIDO LEMES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCESSO : E-AIRR - 1392 / 1999 - 078 - 02 - 40 . 3

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : MANGABA LANCHONETE LTDA.
ADVOGADO : EDISON MENDES MACEDO

PROCESSO : E-AIRR - 2434 / 1999 - 115 - 15 - 00 . 3
- TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA-

CHADO
EMBARGADO(A) : DURVALINO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : ELITON ARAÚJO CARNEIRO
PROCESSO : E-RR - 531953 / 1999 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : NELSON LOURENÇO
ADVOGADO : HUMBERTO JANSEN MACHADO
EMBARGANTE : NELSON LOURENÇO
ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGANTE : NELSON LOURENÇO
ADVOGADO : SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NE-

VES
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS
EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)
PROCESSO : E-ED-RR - 532576 / 1999 . 5 - TRT DA

2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ALCIDES FERNANDES MARTINS
ADVOGADO : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : UNION CARBIDE DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS VALERIANO SANTI
PROCESSO : E-RR - 534980 / 1999 . 2 - TRT DA 6ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
EMBARGANTE : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EDUARDO LUIZ GOMES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : EDGARD FERNANDES GUIMARÃES

N E TO
PROCESSO : E-RR - 537960 / 1999 . 2 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS
EMBARGADO(A) : GILBERTO DE ALCÂNTARA CAVA-

LHEIRO
ADVOGADO : ADRIANA FURTADO BRITO
PROCESSO : E-RR - 541246 / 1999 . 6 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : BRENO ANTÔNIO PRESTES LEOPOL-

DO
ADVOGADO : UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : JORGE LUIZ DE BORBA
PROCESSO : E-RR - 546397 / 1999 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOSÉ ALUÍSIO GOMES BARBOSA
ADVOGADO : MAURO ORTIZ LIMA
EMBARGANTE : JOSÉ ALUÍSIO GOMES BARBOSA
ADVOGADO : RAFAEL PEDROSA DINIZ
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
PROCESSO : E-RR - 560923 / 1999 . 2 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : LUÍS CARLOS BESERRA QUEVEDO E

OUTRO
ADVOGADO : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JU-

NIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-ED-RR - 564415 / 1999 . 3 - TRT DA

1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FABRICIO PITANGA QUADROS E OU-

TROS
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
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PROCESSO : E-ED-RR - 576657 / 1999 . 0 - TRT DA
1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : KÁTIA ELISABETH FRANCO DA SIL-

VA
ADVOGADO : JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO
PROCESSO : E-ED-RR - 577145 / 1999 . 7 - TRT DA

9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
EMBARGADO(A) : VANDERLEI CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
PROCESSO : E-ED-RR - 577443 / 1999 . 6 - TRT DA

12ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : HÉRCIO ROBERTO ESTÁCIO
ADVOGADO : NILTON CORREIA
PROCESSO : E-RR - 579316 / 1999 . 0 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ORLANDO GOMES PEDROSO
ADVOGADO : DALVA DILMARA RIBAS
PROCESSO : E-ED-RR - 584804 / 1999 . 1 - TRT DA

2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : LUÍS FERNANDO FEOLA LENCIONI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PA U L O
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO E OUTRO
ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
PROCESSO : E-RR - 586057 / 1999 . 4 - TRT DA 6ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO

LEÃO
EMBARGADO(A) : ANA MARGARIDA DE OLIVEIRA VI-

LAÇA
ADVOGADO : PAULO AZEVEDO
PROCESSO : E-ED-RR - 587960 / 1999 . 9 - TRT DA

9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : FÁBIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PAULO DE BEM
PROCESSO : E-ED-RR - 590951 / 1999 . 0 - TRT DA

15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FLÁVIO VALIM DE ANDRADE
ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
PROCESSO : E-RR - 593896 / 1999 . 0 - TRT DA 16ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MÁRCIO VALÉRIO AMARAL MOTTA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR - 597219 / 1999 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)
ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS VIEIRA DA ROSA
ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA
PROCESSO : E-ED-RR - 598544 / 1999 . 6 - TRT DA

9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ADVOGADO : ANA MARIA RIBAS MAGNO
EMBARGADO(A) : COMERCIAL LUZO URAIENSE DE GÊ-

NEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : BRUNO SACANI SOBRINHO
PROCESSO : E-RR - 600693 / 1999 . 2 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : ALTEMIR SILVEIRA
EMBARGADO(A) : JOSANE ANNES DE AQUINO
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER
PROCESSO : E-RR - 605239 / 1999 . 7 - TRT DA 10ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : AUGUSTO EVARISTO BORGES
ADVOGADO : DORIVAL FERNANDES RODRIGUES
EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : REGIS FRANÇA BARBOSA
PROCESSO : E-RR - 608867 / 1999 . 5 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : MARILDA FOCANTE GUIMARÃES
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO
PROCESSO : E-ED-RR - 610511 / 1999 . 0 - TRT DA

2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DE CAMPOS
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-ED-RR - 612563 / 1999 . 3 - TRT DA

2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BENEDICTO DE MELLO
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA B. LOPES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RICARDO LEITE LUDUVICE

<!ID741592-2>

PROCESSO : E-RR - 619665 / 1999 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE

VA L O R E S
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

EMBARGADO(A) : DÉLIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE
PROCESSO : E-AIRR - 1315 / 2000 - 064 - 15 - 00 . 0

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : DULCINÉIA ROSA DE SOUZA
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 619887 / 2000 . 5 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NEUMA MARIA DO REGO
ADVOGADO : EDUARDO JORGE DE MORAES GUER-

RA
PROCESSO : E-RR - 622828 / 2000 . 4 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
EMBARGADO(A) : ILONI ROSA MARTINI
ADVOGADO : CLEOCY C. CHALART REIS
PROCESSO : E-RR - 625620 / 2000 . 3 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PLÁSTICOS SCIPIÃO S.A. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN
EMBARGADO(A) : ADEMIR DE SOUZA SANTANA
ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI
PROCESSO : E-ED-RR - 627185 / 2000 . 4 - TRT DA

1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FININCARD S.A. ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO E TURIS-
MO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CARVALHO
PROCESSO : E-RR - 646251 / 2000 . 0 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINVAL BRASIL THOMÉ
ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCI-

M E N TO
PROCESSO : E-RR - 647317 / 2000 . 5 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ANTÔNIO DA SILVA LIMA FILHO E

OUTROS
ADVOGADO : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-ED-RR - 650133 / 2000 . 1 - TRT DA

3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HÉLIO FERREIRA PINTO
ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA

FONTES
PROCESSO : E-ED-RR - 650556 / 2000 . 3 - TRT DA

11ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-

VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : JOSUÉ SOARES DE LIMA
ADVOGADO : GERALDO DA SILVA FRAZÃO
PROCESSO : E-ED-RR - 652908 / 2000 . 2 - TRT DA

17ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO
EMBARGADO(A) : WELLINGTON COSTA FREITAS
ADVOGADO : WALTEMIR PASÊTO
PROCESSO : E-RR - 652960 / 2000 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO MATTA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005 1 683ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-RR - 657770 / 2000 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS E CONEXOS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : OTACÍLIO SILVEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
PROCESSO : E-RR - 660297 / 2000 . 6 - TRT DA 2ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : VANDERLEI MARCUCCI E OUTROS
ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : E-ED-RR - 664743 / 2000 . 1 - TRT DA

3ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : WANDERLI ACINÉSIO DE SOUZA
ADVOGADO : PEDRO ROSA MACHADO
PROCESSO : E-ED-RR - 665096 / 2000 . 3 - TRT DA

2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO RODRIGUES
ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
PROCESSO : E-ED-RR - 668221 / 2000 . 3 - TRT DA

5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

- FCA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO FÁBIO GOMES BATISTA
ADVOGADO : JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS
PROCESSO : E-RR - 675097 / 2000 . 4 - TRT DA 14ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDGAR BENÍCIO DE CARVALHO
ADVOGADO : RAIMUNDO FERREIRA RIOS
PROCESSO : E-RR - 679790 / 2000 . 2 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E

OUTROS
EMBARGADO(A) : ADAMOR JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
PROCESSO : E-ED-RR - 688355 / 2000 . 1 - TRT DA

1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : PAULO ROSAS MOREIRA
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGANTE : PAULO ROSAS MOREIRA
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA
ADVOGADO : MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR - 688931 / 2000 . 0 -
TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CRISTÓVÃO DOS SANTOS FERRAZ
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-ED-RR - 692129 / 2000 . 0 - TRT DA

1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ZÉLIA LEÃO DE CARVALHO
ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO
EMBARGANTE : ZÉLIA LEÃO DE CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
PROCESSO : E-AIRR E RR - 708158 / 2000 . 1 - TRT

DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CA-
VA L C A N T E

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO SILVA
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS QUINTAS
ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
PROCESSO : E-ED-RR - 715743 / 2000 . 0 - TRT DA

11ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA

EMBARGADO(A) : NAIR DORIS DOS SANTOS RENGIFO
PROCESSO : E-RR - 719886 / 2000 . 0 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TOSHIBA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA PRAES
ADVOGADO : ANITA PEREIRA DO CARMO
PROCESSO : E-ED-RR - 403 / 2001 - 531 - 04 - 40 . 0

- TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : RICARDO ADOLFHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ODACIR DORNELLES DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
PROCESSO : E-AIRR - 717 / 2001 - 089 - 15 - 00 . 4

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ELISABETH RUIZ LUNARDELLI
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : E-RR - 734 / 2001 - 093 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RUBENS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

PROCESSO : E-RR - 1152 / 2001 - 004 - 15 - 00 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SUPORTE ORGANIZAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
EMBARGADO(A) : SANDRA REGINA RAMOS
ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS
PROCESSO : E-AIRR - 2142 / 2001 - 013 - 02 - 40 . 0

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : SOUZA E BRAZIOLI COMÉRCIO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : HAMILTON GALVÃO ARAÚJO
PROCESSO : E-A-RR - 2488 / 2001 - 075 - 02 - 00 . 0

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HELOÍSA HELENA SANTOS JACOBINI
ADVOGADO : CELSO FERRAREZE
PROCESSO : E-RR - 2642 / 2001 - 068 - 02 - 00 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FLÁVIA BERNADETE LOURENÇO
ADVOGADO : DIÓGENES PRADO BATISTA
PROCESSO : E-ED-RR - 721202 / 2001 . 0 - TRT DA

1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BENVINDO GONÇALVES FILHO
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GUEDES
PROCESSO : E-AIRR E RR - 727935 / 2001 . 0 - TRT

DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : ROMÁRIO LÍBANO AREIA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CA-
VA L C A N T E

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 745241 / 2001 . 4 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : ALDADIVA NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO : JOÃO WANDERLEY DE CARVALHO
PROCESSO : E-AIRR - 762736 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
EMBARGADO(A) : SALETE MARIA MATTJE
ADVOGADO : PAULO EDUARDO SIMON SCHMITZ
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PROCESSO : E-ED-RR - 768063 / 2001 . 3 - TRT DA
9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO VIEIRA CALDAS
ADVOGADO : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PROCESSO : E-ED-AIRR E RR - 782206 / 2001 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : HÉLIO TESCH
ADVOGADO : DAMARES MEDINA RESENDE DE OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : MILA UMBELINO LOBO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : HELENA AMISANI
PROCESSO : E-ED-RR - 804708 / 2001 . 1 - TRT DA

17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : NILDA RODRIGUES PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : NILTON CORREIA
PROCESSO : E-RR - 804872 / 2001 . 7 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDSON NARDINI
ADVOGADO : MARTINS GATI CAMACHO
PROCESSO : E-RR - 804955 / 2001 . 4 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DA-

DOS LTDA.
ADVOGADO : ROGÉRIO PIRES MORAES
EMBARGADO(A) : DEISE CICERI MOURA ROSENAU
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
PROCESSO : E-RR - 806389 / 2001 . 2 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : MARI LÍGIA DORNELLES
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
PROCESSO : E-RR - 61 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FARLEY FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : CLARINDO DIAS ANDRADE
PROCESSO : E-AIRR - 92 / 2002 - 042 - 02 - 40 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FLORISA ANA CADORE
ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
ADVOGADO : JOSELITA MARIA DA SILVA

<!ID741592-3>

PROCESSO : E-RR - 180 / 2002 - 005 - 03 - 00 . 5 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-

MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : MARCOS CARVALHO CHACON
EMBARGADO(A) : MARGARETH DE OLIVEIRA COSTA

LEITE
ADVOGADO : HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

PROCESSO : E-RR - 220 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 7 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FI-

LIAL PIAUÍ
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELISABETE FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
PROCESSO : E-RR - 308 / 2002 - 034 - 12 - 00 . 7 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADO : HUDSON DE FARIA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
FLORIANÓPOLIS E REGIÃO

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES
PROCESSO : E-ED-AIRR - 542 / 2002 - 002 - 21 - 40

. 5 - TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LERN
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RÍZIA ANDRADE DO NASCIMENTO

GONDIM
ADVOGADO : VIVIANA MARILETI MENNA DIAS
EMBARGADO(A) : RÍZIA ANDRADE DO NASCIMENTO

GONDIM
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
PROCESSO : E-RR - 636 / 2002 - 007 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO VANDERLEI ROCHA MEN-

DES
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO
PROCESSO : E-RR - 652 / 2002 - 073 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GELZA APARECIDA NASCIMENTO
ADVOGADO : FRANCISCO TSUYOSHI NUMADA
PROCESSO : E-AIRR - 826 / 2002 - 017 - 02 - 40 . 4

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : BRASILCONNECTS CULTURA
ADVOGADO : LUCIANO LAMANO
EMBARGADO(A) : PAULO JORGE MAIA
ADVOGADO : VERA LÚCIA TAHIRA INOMATA
PROCESSO : E-AIRR - 924 / 2002 - 442 - 02 - 40 . 4

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(A) : ANTONIO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES
PROCESSO : E-ED-RR - 961 / 2002 - 073 - 03 - 00 . 8

- TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : CRISTIANO BATISTA DE CARVALHO

E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
PROCESSO : E-AIRR - 1055 / 2002 - 451 - 04 - 40 . 5

- TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA SEMEATO DE AÇOS -

CSA
ADVOGADO : MAURO MACHADO CHAIBEN
EMBARGADO(A) : ADEMAR RODRIGUES DA SILVEIRA
ADVOGADO : GEORGE RICARDO GRADIN
PROCESSO : E-AIRR - 1132 / 2002 - 010 - 03 - 40 . 4

- TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ OTÁVIO DOS SANTOS AMARAL
ADVOGADO : FERNANDO CESAR RAMOS FERREI-

RA

PROCESSO : E-RR - 1180 / 2002 - 001 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA DA SILVA SOARES
ADVOGADO : EDSON MACIEL ZANELLA
PROCESSO : E-AIRR - 1203 / 2002 - 014 - 10 - 40 . 6

- TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADO : MARLENE MARTINS FURTADO DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE
P L A N A LT I N A

EMBARGADO(A) : ROSELI PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS
PROCESSO : E-AIRR - 1266 / 2002 - 004 - 16 - 40 . 2

- TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-

NHÃO - CEMAR
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO ROCHA COSTA
ADVOGADO : GEDECY FONTES DE MEDEIROS FI-

LHO
PROCESSO : E-AIRR - 1529 / 2002 - 003 - 16 - 40 . 7

- TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-

NHÃO - CEMAR
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANDRELINA FERREIRA
ADVOGADO : GEDECY FONTES DE MEDEIROS FI-

LHO
PROCESSO : E-AIRR - 2362 / 2002 - 039 - 02 - 40 . 8

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : RENATO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : E-ED-RR - 4013 / 2002 - 902 - 02 - 00 .

3 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

E OUTROS
ADVOGADO : MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN
EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

E OUTROS
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO DUNSHEE DE

ABRANCHES JARDIM
ADVOGADO : ALFREDO VIANNA DO REGO BAR-

ROS
PROCESSO : E-AIRR - 8571 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 4

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : TARCÍSIO RODOLFO SOARES
EMBARGADO(A) : DESSANDRE APARECIDO FARIA
ADVOGADO : ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLI-

VEIRA
PROCESSO : E-RR - 16704 / 2002 - 900 - 10 - 00 . 3 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : CLEA PENA BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGANTE : CLEA PENA BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAM-

PA I O
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : HENRY WAGNER VASCONCELOS
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PROCESSO : E-ED-RR - 21164 / 2002 - 902 - 02 - 00
. 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : RICHARD FLOR
EMBARGADO(A) : AFONSO MARQUES DE OLIVEIRA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO
PROCESSO : E-ED-AIRR - 24352 / 2002 - 900 - 04 -

00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-

CHT S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : TEODORO MANUEL DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 25275 / 2002 - 902 - 02 - 40 . 6 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA

FERNANDEZ
EMBARGADO(A) : NORBERTO JOSÉ LIMA
ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BI-

NOTTI
PROCESSO : E-AIRR - 27639 / 2002 - 900 - 04 - 00 .

4 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL-

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : RICARDO JOSÉ BOHRER
ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
PROCESSO : E-ED-RR - 28869 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 0 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MARIA TEREZINHA DE SOUZA
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO
PROCESSO : E-ED-RR - 28920 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 4 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : RUBENS CARPES MAZZUCCO
ADVOGADO : LETÍCIA SALDANHA CAIAFFO
PROCESSO : E-RR - 29234 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 4 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NEUMAYER DE SOUSA MAIA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREI-

RA
EMBARGADO(A) : MARCOS CAVALCANTI E OUTROS
ADVOGADO : AMAILZA SOARES PAIVA
PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 29463 / 2002 - 902 - 02

- 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : SÔNIA MARIA GAIATO
EMBARGADO(A) : PROCONSULT LTDA.
EMBARGADO(A) : DÉCIO DE SOUZA DANTAS JÚNIOR
ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA
PROCESSO : E-RR - 31772 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE HENRIQUE DE MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : MÁRCIA XAVIER DE ALVARENGA
PROCESSO : E-AIRR - 32116 / 2002 - 900 - 09 - 00 .

2 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : PAULO RENATO VERGUTZ
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-AIRR - 32651 / 2002 - 900 - 04 - 00 .
0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VILTRO LUZ DA SILVEIRA
ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : ATACADO REDENTOR COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : CARMEN REY
PROCESSO : E-ED-RR - 35867 / 2002 - 900 - 04 - 00

. 8 - TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : ANDRÉ LUÍS DOS SANTOS DUPKE
ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
PROCESSO : E-AIRR - 43314 / 2002 - 900 - 02 - 00 .

0 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
EMBARGADO(A) : JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
PROCESSO : E-RR - 44382 / 2002 - 900 - 21 - 00 . 2 -

TRT DA 21ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : ANA GABRIELA MENDES CUNHA E

C O S TA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA DA COSTA
ADVOGADO : JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
PROCESSO : E-RR - 44505 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES
EMBARGADO(A) : JOSÉ MAURICIO VILELA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
PROCESSO : E-RR - 51038 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : SYLVIO FERRAZ
ADVOGADO : FLÁVIA LOPES ARAÚJO
EMBARGANTE : SYLVIO FERRAZ
ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO
EMBARGADO(A) : ETERGRAN CONSTRUÇÕES E PISOS

INDUSTRIAIS LTDA.
EMBARGADO(A) : RENATO MARQUES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : CHRISTIANO JANEIRO BONILHA
PROCESSO : E-AIRR - 53194 / 2002 - 900 - 02 - 00 .

9 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : MARIA DA PENHA DE MOURA FER-

REIRA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROCESSO : E-ED-RR - 56490 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 1 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NILCE GUILHERME DE JESUS
ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
PROCESSO : E-ED-RR - 58807 / 2002 - 900 - 02 - 00

. 4 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RICARDO COLPO
ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-ED-RR - 64468 / 2002 - 900 - 16 - 00
. 9 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚ-

JO
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚ-

JO
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E-RR - 64630 / 2002 - 900 - 07 - 00 . 8 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : ANA GABRIELA MENDES CUNHA E

C O S TA
EMBARGADO(A) : MARCOS MAIRTON DA SILVA
ADVOGADO : REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMA-

RA
PROCESSO : E-ED-AIRR E RR - 67552 / 2002 - 900 -

03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA E TELE-

COMUNICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA
EMBARGADO(A) : TELEMONT - ENGENHARIA E TELE-

COMUNICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARCELO PELLEGRINO MACHADO
ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZEN-

DE
PROCESSO : E-AIRR - 69594 / 2002 - 900 - 02 - 00 .

6 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : FLINT INK DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO GALVES
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE BASTOS
PROCESSO : E-RR - 69993 / 2002 - 900 - 22 - 00 . 8 -

TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-

TROS
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA
<!ID741592-4>

PROCESSO : E-ED-RR - 70359 / 2002 - 900 - 02 - 00
. 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CONSUELO SALGADO BLANCO DO-
NADELLI E OUTROS

ADVOGADO : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO
EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-RR - 172 / 2003 - 005 - 08 - 40 . 7 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : AFFONSO DOMINGOS DE BARROS
ADVOGADO : DANIEL KONSTADINIDIS
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-

MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA
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PROCESSO : E-A-RR - 316 / 2003 - 042 - 12 - 00 . 9
- TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA GONÇALVES DO CAR-

MO
ADVOGADO : GISELLE KARINE DEPINÉ
PROCESSO : E-RR - 548 / 2003 - 010 - 15 - 00 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : NORIVAL CARLOS KNOTHE
ADVOGADO : ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE

MORAES FILHO
PROCESSO : E-ED-RR - 582 / 2003 - 100 - 15 - 00 . 1

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA TADEU CRIVELLARI
ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ
EMBARGADO(A) : ALTAMIR DE DEUS SILVA E OUTRA
ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ
PROCESSO : E-RR - 607 / 2003 - 025 - 03 - 41 . 8 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
EMBARGADO(A) : TÂNIA MARIA LOPES SOARES
ADVOGADO : MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ
PROCESSO : E-ED-RR - 823 / 2003 - 033 - 15 - 00 . 5

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS CREPALDI
ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND
PROCESSO : E-RR - 873 / 2003 - 083 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA
EMBARGANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LO-

BO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : MARILSA DA COSTA HONÓRIO
PROCESSO : E-AIRR - 878 / 2003 - 038 - 02 - 40 . 2

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADO(A) : ROQUE TAGLIAFERRO FILHO
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROCESSO : E-A-AIRR - 898 / 2003 - 003 - 13 - 40 .

0 - TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : S.A. ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA -

S A E L PA
ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
EMBARGADO(A) : LUZENIRA SOBREIRA NUNES
ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA MARQUES
PROCESSO : E-AIRR - 921 / 2003 - 058 - 03 - 40 . 9

- TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : GERALDO BAÊTA VIEIRA
EMBARGADO(A) : ISMAEL GERVÁSIO
ADVOGADO : DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-RR - 922 / 2003 - 028 - 15 - 00 . 1 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-
RES AÇÚCAR E CAFÉ E OUTRO

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA VILELLA
ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES
PROCESSO : E-RR - 929 / 2003 - 105 - 03 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ALBERTO PINTO COELHO JÚNIOR E

OUTROS
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE OTONI FERNAN-

DES
PROCESSO : E-ED-RR - 935 / 2003 - 011 - 03 - 00 . 4

- TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA LUIZA CAMPOS DISCACCIATI

E OUTRA
ADVOGADO : ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 952 / 2003 - 006 - 10 - 40 . 2

- TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : BALTAZAR GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA
PROCESSO : E-A-RR - 974 / 2003 - 011 - 18 - 00 . 0

- TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO

E ENSINO - UBEE
ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DA MATA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DE GOIÁS - SINAAE/GO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DA CUNHA
PROCESSO : E-RR - 980 / 2003 - 083 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ-

NICOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ
EMBARGADO(A) : DALÍSIO TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO : ROBERTO GUENJI KOGA
PROCESSO : E-AG-AIRR - 990 / 2003 - 005 - 13 - 40

. 2 - TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : JOSÉ LENILSON VENTURA DE AN-
DRADE

EMBARGADO(A) : JOSIVAL FEITOZA DA SILVA
ADVOGADO : GEORGIANA WANIUSKA ARAÚJO LU-

CENA
PROCESSO : E-RR - 1027 / 2003 - 067 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
EMBARGADO(A) : IVERALDO TEIXEIRA
ADVOGADO : ELIANA MARIA MORELLI ROMERO
PROCESSO : E-RR - 1035 / 2003 - 084 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GILBERTO ALVES CORREA
ADVOGADO : AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES
PROCESSO : E-RR - 1050 / 2003 - 035 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : RICHARD FLOR
EMBARGADO(A) : WESLEY DE OLIVEIRA ROMEIRO
ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

PROCESSO : E-RR - 1050 / 2003 - 077 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA LIMA
EMBARGADO(A) : MAURO JOSÉ CENSON
ADVOGADO : MÍRIAM MORENO
PROCESSO : E-RR - 1088 / 2003 - 092 - 15 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GILDO ANTÔNIO FIORAVANTE MORA-

SI
ADVOGADO : MARLI ALMEIDA VIANA GAMBERA
PROCESSO : E-ED-AIRR - 1090 / 2003 - 065 - 03 - 40

. 0 - TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : PAULO GONÇALO NASCIMENTO
ADVOGADO : WALTER MELO VASCONCELOS BÁR-

BARA
PROCESSO : E-RR - 1096 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : GERALDO BARALDI JÚNIOR
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO

RIBEIRO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : VALDEMAR MASCARI
ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
PROCESSO : E-RR - 1113 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 1 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : JOÃO ODAIR VASO
ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
PROCESSO : E-RR - 1119 / 2003 - 055 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : PEDRO LUIZ CARRARO
ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
PROCESSO : E-RR - 1119 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO

RIBEIRO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : VALDOMIRO APARECIDO DE LIMA

BUENO
ADVOGADO : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
PROCESSO : E-RR - 1150 / 2003 - 094 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.
ADVOGADO : ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA LIMA
EMBARGADO(A) : ADEMAR BARBOSA
ADVOGADO : OTÁVIO ASTA PAGNO
PROCESSO : E-RR - 1151 / 2003 - 077 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA LIMA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO POSSO
ADVOGADO : MÍRIAM MORENO
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PROCESSO : E-RR - 1180 / 2003 - 084 - 15 - 00 . 0 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-

TROS
EMBARGADO(A) : LUIZ HENRIQUE ALMEIDA
ADVOGADO : APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA RO-

DRIGUES
PROCESSO : E-A-AIRR - 1224 / 2003 - 110 - 08 - 40 .

6 - TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DÉCIO FREIRE
EMBARGADO(A) : LOURENÇO LAECIO DA SILVA DE LI-

MA
ADVOGADO : FABIANA DA SILVA BARROZO
PROCESSO : E-A-AIRR - 1232 / 2003 - 071 - 24 - 40 .

7 - TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CEN-

TRAL LTDA.
ADVOGADO : PEDRO GALINDO PASSOS
EMBARGADO(A) : NELSON DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : FÁBIO MONTEIRO
PROCESSO : E-RR - 1243 / 2003 - 114 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : JOSÉ CÁSSIO BARBISAN
ADVOGADO : VERA LÚCIA NOVAES
PROCESSO : E-AG-AIRR - 1273 / 2003 - 034 - 02 -

40 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-

RES - AÇÚCAR E CAFÉ
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DUARTE DA COSTA
ADVOGADO : DANIELA CALVO ALBA
PROCESSO : E-ED-AIRR - 1283 / 2003 - 109 - 08 - 40

. 4 - TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ROSILENE SILVA DO VALE
ADVOGADO : RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEI-

RA
PROCESSO : E-ED-RR - 1287 / 2003 - 055 - 15 - 00 .

2 - TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LO-

BO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO BERNARDO
ADVOGADO : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
PROCESSO : E-RR - 1296 / 2003 - 027 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NAS-

POLINI
EMBARGADO(A) : VENÍCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
PROCESSO : E-AIRR - 1360 / 2003 - 042 - 03 - 40 . 0

- TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : JOAQUIM FELICIO FILHO
ADVOGADO : JOÃO BATISTA BARBOSA
EMBARGADO(A) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : E-AIRR - 1368 / 2003 - 401 - 04 - 40 . 8
- TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : FÁBRICA DE MÓVEIS FLORENSE LT-

DA.
ADVOGADO : ÉSIO JOSÉ RIBEIRO DE SALLES
EMBARGADO(A) : CELSO FRANCISCO CASTELLAN
ADVOGADO : HORÁCIO BENJAMIN BASSO
PROCESSO : E-ED-RR - 1403 / 2003 - 055 - 15 - 00 .

3 - TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : MARIA TEREZINHA MALVEZ
ADVOGADO : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
PROCESSO : E-RR - 1431 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 2 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO

RIBEIRO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA CÂNDIDO
ADVOGADO : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
PROCESSO : E-ED-AIRR - 1434 / 2003 - 043 - 02 - 40

. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO MARCELINO NETO
ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI
PROCESSO : E-RR - 1435 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO

RIBEIRO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : SANDRA REGINA VERZA
ADVOGADO : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO
PROCESSO : E-RR - 1437 / 2003 - 024 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO

RIBEIRO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔ-

BO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE PAULI
ADVOGADO : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

<!ID741592-5>

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1440 / 2003 - 019 - 03 - 40
. 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTE-

MAS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : OSVALDO ALVES DOS SANTOS
EMBARGANTE : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTE-

MAS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : MAYRA DE CASTRO E SILVA
EMBARGADO(A) : CARLOS ONOFRE FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : CÂNDIDO JOSÉ MONTEIRO DE CAS-

TRO NETO
PROCESSO : E-A-AIRR - 1521 / 2003 - 002 - 18 - 40 .

4 - TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOÃO LOURENÇO DE GOUVEA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 1533 / 2003 - 014 - 15 - 40 . 5
- TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GASPAR FRANCISCO DE PAULA
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM
PROCESSO : E-AIRR - 1644 / 2003 - 014 - 15 - 40 . 1

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FERNANDO LUIZ GREGÓRIO
ADVOGADO : ISRAEL FAIOTE BITTAR
PROCESSO : E-RR - 1659 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : OSVALDO DE LUCA
ADVOGADO : EDER LEONCIO DUARTE
PROCESSO : E-RR - 1662 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SÉRGIO PASCOTTI
ADVOGADO : EDER LEONCIO DUARTE
PROCESSO : E-AIRR - 1670 / 2003 - 014 - 15 - 40 . 0

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANIBAL COSTA
ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM
PROCESSO : E-AIRR - 1682 / 2003 - 014 - 15 - 40 . 4

- TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDNALDO FRANCISCO DO MONTE
ADVOGADO : EMANUELE PESSATI SIQUEIRA
PROCESSO : E-RR - 1703 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 7 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : AJINOMOTO INTERAMERICANA IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : KENITI KOMATSU
ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI
PROCESSO : E-RR - 1766 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : SHIRLEY ROSEMARY DURANTE
EMBARGADO(A) : ISMAEL LAURO DOMINGOS E OU-

TROS
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI
PROCESSO : E-RR - 1799 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ORLANDO FRANCISCO DE COUTO E

OUTRO
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI
PROCESSO : E-RR - 1804 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 8 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA

LT D A .
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DARCI LAHR E OUTROS
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI
PROCESSO : E-RR - 1811 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO VIEIRA DOS SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI
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PROCESSO : E-RR - 1812 / 2003 - 014 - 15 - 00 . 4 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALVINO AUGUSTO DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI
PROCESSO : E-ED-AG-AIRR - 21064 / 2003 - 902 -

02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : ANDRÉ CIAMPAGLIA
EMBARGADO(A) : IVANILDO ROLIM DE SOUZA
ADVOGADO : ARIVALDO DE SOUZA
PROCESSO : E-ED-A-AIRR - 54947 / 2003 - 007 - 09

- 40 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-

TO S
EMBARGADO(A) : REINALDO ROBERTO MATTOSO
ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
PROCESSO : E-ED-RR - 75818 / 2003 - 900 - 02 - 00

. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MIGUEL SABINO RAMOS
ADVOGADO : MIGUEL R. G. CALMON NOGUEIRA

DA GAMA
PROCESSO : E-ED-RR - 79527 / 2003 - 900 - 02 - 00

. 0 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE SOUZA AMARAL
ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIEL-

LO
PROCESSO : E-ED-RR - 82802 / 2003 - 900 - 01 - 00

. 9 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAM-

PA I O
EMBARGADO(A) : ARISTIDES DE SANT'ANNA E OU-

TROS
ADVOGADO : JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
PROCESSO : E-AIRR - 83668 / 2003 - 900 - 02 - 00 .

8 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : CRIANCELIA NARCISA DE PAULA NU-

NES
ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
PROCESSO : E-ED-RR - 84099 / 2003 - 900 - 02 - 00

. 8 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VITORINO DE JESUS SANTANA
ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : E-AIRR - 88364 / 2003 - 900 - 01 - 00 .

2 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ PAULO JUNQUEIRA LOPES
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADI-

NO
EMBARGADO(A) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN-

D E S PA R
ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 96164 / 2003 - 900 - 04 - 00
. 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : HEDWIG JOHANNA SCHULTE HAGE-
MANN

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN
EMBARGANTE : HEDWIG JOHANNA SCHULTE HAGE-

MANN
ADVOGADO : RAFAEL PEDROZA DINIZ
EMBARGADO(A) : SERDIL - SERVIÇO ESPECIALIZADO

EM RADIODIAGNÓSTICO LTDA.
ADVOGADO : ALVORI PARIZOTTO
PROCESSO : E-RR - 107300 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 1

- TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : SELENA MARIA BUJAK
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO HENRIQUE GASTAL
ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA
PROCESSO : E-RR - 269 / 2004 - 048 - 03 - 00 . 1 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
PROCESSO : E-RR - 447 / 2004 - 065 - 03 - 00 . 0 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MURILO ALVES REIS
ADVOGADO : LUIS FERNANDO LARA DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 140997 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 7

- TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELZON CASSIANO DE LIMA
ADVOGADO : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : ROBERTA DI FRANCO ZUCCA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : ANA PAULA SEABRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : ANA PAULA SEABRA DE O. TOLEDO
PROCESSO : E-RR - 144436 / 2004 - 900 - 02 - 00 . 2

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ALERTA - SERVIÇOS DE SEGURANÇA

S/C LTDA.
ADVOGADO : SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA
EMBARGADO(A) : VALMIR RODRIGUES FERNANDES
ADVOGADO : EDUARDO NELO TAVARES
PROCESSO : E-ED-RR - 146905 / 2004 - 900 - 01 - 00

. 4 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGANTE : EDSON JURACI DA SILVA
ADVOGADO : GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ COSTA DE AZEVE-
DO

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741593-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 35 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACI-

CABANO
ADVOGADO : RUBENS TAVARES AIDAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO BORGES E OUTROS
ADVOGADO : ISABEL TERESA GONZALEZ COIM-

BRA

PROCESSO : ROAR - 35 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 6 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
PROCESSO : AIRO - 1578 / 2001 - 000 - 15 - 40 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR COSTA
ADVOGADO : HARIEL PINTO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EUVALDO ZOCCA ME
ADVOGADO : ANDRÉ FERREIRA ZOCOLLI
PROCESSO : ROAR - 2119 / 2001 - 000 - 15 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MILTON BRUDER
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 207 / 2002 - 000 - 24 -

00 . 3 - TRT DA 24ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

EMPREENDIMENTOS - AGESUL
RECORRIDO(S) : HERMES LUIZ DE REZENDE
ADVOGADO : FERNANDO ISA GEABRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 24ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 547 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 0 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ADAIR CARDOSO E OUTROS
ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : CELISE ROSLER KOBS
PROCESSO : ROAR - 589 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA TÊXTIL DAHRUJ S.A.
ADVOGADO : DÁRCIO JOSÉ NOVO
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO APARECIDO GE-

ROLA E OUTROS
ADVOGADO : ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL
PROCESSO : ROAR - 903 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRE-

RA
RECORRIDO(S) : JOÃO FERREIRA MILAN
ADVOGADO : AUDREY MALHEIROS
PROCESSO : ROAR - 966 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROCESSO : ROAR - 1224 / 2002 - 000 - 12 - 00 . 3 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AMÉRICO BAPTISTA FILHO
ADVOGADO : WALDEMAR NUNES JUSTINO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVI-

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ELOS

ADVOGADO : MAURO VIEGAS
RECORRIDO(S) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
ADVOGADO : JOSÉ VOLNEI INÁCIO
PROCESSO : ROAR - 1323 / 2002 - 000 - 05 - 00 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A. - GERDAU USIBA
ADVOGADO : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JOSELITO DOS SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : MARCELO CRUZ VIEIRA
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PROCESSO : ROAR - 1376 / 2002 - 000 - 05 - 00 . 4 -
TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : DESENBAHIA - AGÊNCIA DE FOMEN-

TO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUER-

QUE NETO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO SOUZA
ADVOGADO : LUIZ VALNEI S. DE CASTRO
RECORRIDO(S) : CRESAL EXPORTADORA S.A. INDUS-

TRIA E COMÉRCIO
PROCESSO : ROAR - 1953 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 3 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ANTÔNIA MÁRCIA JOBSTRAIBIZER

LEARDINE E OUTROS
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BUSANELLI
RECORRIDO(S) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE SOUZA FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JUNDIAÍ E REGIÃO

ADVOGADO : ANA LUÍSA ARCARO
PROCESSO : ROAR - 2203 / 2002 - 000 - 07 - 00 . 2 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ACIOLI DE SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADO : GERALDO RODRIGUES DE SOUSA
RECORRIDO(S) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE

MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO POR-
TUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
F O RTA L E Z A

ADVOGADO : ERIC SABÓIA LINS MELO
RECORRIDO(S) : AGÊNCIA MARÍTIMA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : JOSEMAR VIANA AGUIAR
RECORRIDO(S) : COPRAL - COMÉRCIO NAVEGAÇÃO

LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : ERIC SABÓIA LINS MELO
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA KELLY LTDA.
ADVOGADO : JARBAS JOSÉ SILVA ALVES
RECORRIDO(S) : TERGRAN - TERMINAIS DE GRÃOS

DE FORTALEZA LTDA.
ADVOGADO : BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : DANIEL TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : CARLOS EUDENES GOMES DA FRO-

TA
PROCESSO : ROAR - 6222 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 8 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-

TO E URBANIZAÇÃO - CMTU- LD
ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA LIMA
RECORRIDO(S) : WALDOMIRO PETRICELI
ADVOGADO : LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT
PROCESSO : ROAR - 9910 / 2002 - 000 - 06 - 00 . 5 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DISLUB - COMBUSTÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : FLÁVIO ROBERTO DE FRANÇA SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : SEVERINO VIEIRA DA COSTA
ADVOGADO : JACILEIDE MARIA DE ALBUQUER-

QUE
PROCESSO : ROAR - 10869 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 1

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
ADVOGADO : MÁRCIO RECCO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS, PETROQUÍMICAS, FAR-
MACÊUTICAS, TINTAS E VERNIZES
, PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS,
EXPLOSIVOS E SIMILARES
DO ABCD, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E
RIO
GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO PULGROSSI E

OUTROS
ADVOGADO : FLÁVIA TAMIKO VILLAS BÔAS MINA-

MI
PROCESSO : ROAR - 10921 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 0

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-

ÇA E LUZ - CPFL
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ABIMAIAS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI
PROCESSO : ROAR - 11668 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 1

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ PEDRO SASSO
ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-

B ATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES
PROCESSO : ROAR - 12131 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 9

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : GERCINO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CAS-

TELO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCESSO : ROAR - 12487 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 2

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR BERSAN RÚBIO
ADVOGADO : EGÍDIO CARLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
PROCESSO : RXOF E ROAR - 40414 / 2002 - 000 -

05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

- UFBA
RECORRIDO(S) : ANDRÉ VILLA SERRA E OUTROS
ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 5ª REGIÃO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 90 / 2003 - 000 - 05 -

00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ

SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : MARIVONE MOURA LIMA E OUTROS
ADVOGADO : IRUMAN RAMOS CONTREIRAS
REMETENTE : TRT DA 5ª REGIÃO
PROCESSO : AIRO - 145 / 2003 - 000 - 17 - 40 . 3 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO BERLOLANI - ME (CFC

SÃO FRANCISCO) E OUTRA
ADVOGADO : ÍTALO SCARAMUSSA LUZ
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON DE ANDRADE
PROCESSO : ROAR - 165 / 2003 - 000 - 17 - 00 . 0 -

TRT DA 17ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADÃO BATISTA ALVES E OUTROS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
PROCESSO : ROAR - 186 / 2003 - 000 - 16 - 00 . 0 -

TRT DA 16ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ANANIAS DE JESUS COSTA SOUSA
ADVOGADO : JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MARANHENSE DE ADMI-

NISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS E NEGÓCIOS PÚBLICOS -
EMARHP

ADVOGADO : LUIZ AMÉRICO HENRIQUES DE CAS-
TRO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 220 / 2003 - 000 - 19 -
00 . 0 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRAIPU
ADVOGADO : BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO
RECORRIDO(S) : MARCILENE DE SOUZA CESAR
ADVOGADO : DAMIÃO FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO(S) : PAULO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : INALDIENE PROTÁZIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MANUEL BARBOSA
ADVOGADO : ARMÂNIA ARAÚJO BRANDÃO
RECORRIDO(S) : MARIA RAIMUNDA GOMES
RECORRIDO(S) : MARIA ILMA DOS SANTOS ÂNGELO
ADVOGADO : ROBERTO LÚCIO BARBOZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 19ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 19ª REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 275 / 2003 - 000 - 04 - 00 . 2 -
TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS
RECORRIDO(S) : CEDINEI DA COSTA
ADVOGADO : ELOI MARTINS DOS SANTOS
PROCESSO : ROAR - 276 / 2003 - 000 - 18 - 00 . 0 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS

LT D A .
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : TULLIO ALESSANDRO MARTINS
ADVOGADO : CAROLINA CHAVES SOARES
PROCESSO : ROAR - 294 / 2003 - 000 - 10 - 00 . 6 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : OTHON GUILHERME MORAES MEL-

LO
ADVOGADO : SANDRA JUSTINIANO RIBEIRO DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA
PROCESSO : ROAR - 307 / 2003 - 000 - 18 - 00 . 3 -

TRT DA 18ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RETÍFICA CARVALHO LTDA.
ADVOGADO : CLODOVEU RODRIGUES CARDOSO
RECORRIDO(S) : FRANCISCA EDILMA LIMA DUARTE

NATAL E OUTRA
ADVOGADO : JOSÉ BONIFÁCIO
PROCESSO : ROMS - 456 / 2003 - 000 - 05 - 00 . 3 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO

SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE
ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALDETINO SOUSA GON-

DIM E OUTROS
ADVOGADO : EVERALDO GONÇALVES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE JUAZEIRO

PROCESSO : ROAR - 533 / 2003 - 000 - 03 - 00 . 6 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : CARLOS COSTA DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : RUY TEIXEIRA DE ANDRADE E OU-

TROS
ADVOGADO : WALTER MELO VASCONCELOS BÁR-

BARA
PROCESSO : ROAR - 656 / 2003 - 000 - 08 - 00 . 0 -

TRT DA 8ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA ALENCAR JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-
P O RT U Á R I O S

ADVOGADO : MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL
PROCESSO : ROAR - 738 / 2003 - 000 - 05 - 00 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO
RECORRIDO(S) : GILSON MOURA COSTA
PROCESSO : AIRO - 781 / 2003 - 000 - 05 - 40 . 0 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GRAÇA GUERRIN FIGUEI-

REDO BOTELHO
ADVOGADO : JORGE BARRETO MELO
A G R AVA D O ( S ) : HUGO DE SOUZA NOVAES
ADVOGADO : JORGE LUÍS NASCIMENTO PINTO DE

C A RVA L H O
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PROCESSO : ROMS - 796 / 2003 - 000 - 12 - 00 . 6 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CHAPECÓ, XANXERÊ E REGIÃO

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : RAFAEL BARRETO DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE CHAPECÓ

PROCESSO : ROAR - 894 / 2003 - 000 - 03 - 00 . 2 -
TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : AMAURI DOS ANJOS CRUZ CORRÊA
ADVOGADO : DIOMAR SÁVIO DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURAN-

ÇA LTDA.
ADVOGADO : RENÉ ANDRADE GUERRA
PROCESSO : ROAR - 982 / 2003 - 000 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : IRMA BORATO MALENTACHI
ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCESSO : ROAR - 1162 / 2003 - 000 - 04 - 00 . 4 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : VERA MARIA BASTOS DUARTE DE

ALBUQUERQUE
ADVOGADO : RENATO NOAL DORFMANN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SUBSTITUTOS, ES-

CREVENTES, DATILÓGRAFOS E ATEN-
DENTES DOS REGISTROS DE IMÓ-
VEIS
, REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS
NATURAIS, REGISTROS CIVIS DAS
PESSOAS JURÍDICAS, REGISTROS DE
TÍTULOS E
DOCUMENTOS, REGISTROS ESPE-
CIAIS, OFÍCIOS DE REGISTROS PÚBLI-
COS, TABELIONATOS, PROTESTOS DE
TÍTULOS, OFÍCIOS
DISTRITAIS E OFÍCIOS DE SEDE MU-
NICIPAL DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE PORTO ALEGRE E LITORAL
NORTE DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS
PROCESSO : ROAR - 1414 / 2003 - 000 - 04 - 00 . 5 -

TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : AUGUSTO CARDOSO SCHNEIDER (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ
RECORRIDO(S) : GILBERTO LUIZ SELMO E OUTRA
ADVOGADO : CÉSAR LEVORSE
PROCESSO : ROAR - 1884 / 2003 - 000 - 15 - 00 . 9 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TORQUE S.A.
ADVOGADO : ROGÉRIO ROMANIN
RECORRIDO(S) : EDGAR DE JESUS BENEDITO MUSSA-

RELLI
ADVOGADO : ARI RIBERTO SIVIERO
PROCESSO : ROAR - 2188 / 2003 - 000 - 13 - 00 . 0 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : URBANO VITALINO DE MELO NETO
RECORRIDO(S) : WILLIAM LESSA FILHO
ADVOGADO : ALDO MORAES ALVES

<!ID741593-2>

PROCESSO : ROAR - 2413 / 2003 - 000 - 06 - 00 . 7 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER-

QUE MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LINS NÓBREGA E OUTROS
ADVOGADO : ESTHER LANCRY
PROCESSO : ROAR - 2544 / 2003 - 000 - 06 - 00 . 4 -

TRT DA 6ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES DOS SANTOS SILVEIRA
ADVOGADO : EDUARDO MORAES GUERRA DE CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : HERMENEGILDO PINHEIRO

PROCESSO : ROAR - 3163 / 2003 - 000 - 13 - 00 . 4 -
TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOLANGE MONTEIRO GALVÃO RUF-

FO
ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E

S I LVA
RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS
PROCESSO : ROAR - 3189 / 2003 - 000 - 13 - 00 . 2 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VALTER DE MELO
ADVOGADO : VALTER DE MELO
RECORRIDO(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : ROSANE PADILHA DA CRUZ
PROCESSO : ROAR - 3752 / 2003 - 000 - 07 - 00 . 5 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO GILSON FERREIRA MA-

TO S
ADVOGADO : SEBASTIANA M. C. OLIVEIRA LOPES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
ADVOGADO : FRANCISCO HENRIQUE DE CASTELO

BRANCO E RAMOS
PROCESSO : ROAR - 6006 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE-
CELAGEM DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : COTONIFÍCIO KURASHIKI DO BRA-

SIL LTDA.
ADVOGADO : VICTOR MALUCELLI JUNIOR
PROCESSO : ROAR - 6069 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ VEIGA NETO
ADVOGADO : SÉRGIO GUARESI DO SANTO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PROCESSO : ROAR - 6105 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE EMER-

GÊNCIA S/C LTDA.
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
RECORRIDO(S) : NILMAR MATOS KUSS
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RICETTI
PROCESSO : ROAR - 6114 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : JUSTINIANO VIEIRA DA COSTA
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

PARANÁ S.A. - BANDEP (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA
PROCESSO : ROAR - 6116 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 5 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MARCELINA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

PARANÁ S.A. - BANDEP (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA
PROCESSO : ROAR - 6117 / 2003 - 000 - 07 - 00 . 0 -

TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA MEN-

DES GOMES
RECORRIDO(S) : TELMA REGINA TAUMATURGO DIAS

DE BRITO
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : ROAR - 6126 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : NOÊMIA ALVES DURÃES
ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

PARANÁ S.A. - BANDEP (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA

PROCESSO : ROAR - 6172 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 0 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS TÊXTEIS LTDA.

RECORRIDO(S) : REGIANE APARECIDA CAMPOS PE-
REIRA

ADVOGADO : HUMBERTO R. CONSTANTINO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 6258 / 2003 - 909 - 09

- 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

TURRA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA SANTIAGO DE CAR-

VALHO E OUTRO
ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO
PROCESSO : ROAR - 6283 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LISIAS CONNOR SILVA
RECORRIDO(S) : SUZANA WESLY DOS SANTOS SI-

MÕES
ADVOGADO : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PROCESSO : ROAR - 7980 / 2003 - 000 - 13 - 00 . 1 -

TRT DA 13ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : GILSON PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : PATRÍCIA PAIVA DA SILVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
PROCESSO : ROAR - 10408 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 0

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES DI GIÁCOMO

TO R O
ADVOGADO : MÁRCIA RECHE BISCAIN
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : THAÍS SBERVEGLIERI BALDACIN
PROCESSO : RXOF E ROAC - 11099 / 2003 - 909 -

09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE
ARAPONGAS E SABÁUDIA

ADVOGADO : DEUSDÉRIO TÓRMINA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 11349 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 7

- TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CHAFIC JABALI
ADVOGADO : FLÁVIA DE MACEDO JABALI
RECORRIDO(S) : ASEC - AÇÃO SOCIAL ECUMÊNICA
RECORRIDO(S) : ANITA REBECCHI
ADVOGADO : FLAVIO BONINSENHA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 28 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 7 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLO-

GIA E EDUCAÇÃO
ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OSVALDIR SPADIM
ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE LINS

PROCESSO : ROAR - 35 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 9 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RICARDO SOARES DE CASTRO
ADVOGADO : RICARDO SOARES DE CASTRO
RECORRIDO(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : IRANY FERRARI
RECORRIDO(S) : FISCHER S.A. COMÉRCIO, INDÚSTRIA

E AGRICULTURA
ADVOGADO : IRANY FERRARI



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005 1 691ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROAR - 43 / 2004 - 000 - 06 - 00 . 4 -
TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARIA DA BETÂNIA MOREIRA LO-

PES
ADVOGADO : ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA
PROCESSO : ROAR - 46 / 2004 - 000 - 12 - 00 . 5 -

TRT DA 12ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MIGUEL JOSÉ JACINTO
ADVOGADO : DOMINGOS SÁVIO TELLES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : ROMS - 55 / 2004 - 000 - 10 - 00 . 7 -

TRT DA 10ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : RITA DE FÁTIMA ARAGÃO MACEDO
ADVOGADO : EDUARDO STÊNIO SILVA SOUSA
RECORRIDO(S) : RENATO NASCIMENTO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : MERCADO GERAL S.A.
RECORRIDO(S) : NORTE ALIMENTOS LTDA.
RECORRIDO(S) : QUATRO AMIGOS COMÉRCIO DE

BAR E RESTAURANTE LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASILIA

PROCESSO : AIRO - 78 / 2004 - 000 - 24 - 40 . 0 -
TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JONAS FERREIRA
ADVOGADO : SILDIR SOUZA SANCHES
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 24ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 141 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 6 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
RECORRIDO(S) : JAUCIMIR SCOQUI
ADVOGADO : MAURO DALARME
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CIANORTE

PROCESSO : ROAR - 155 / 2004 - 000 - 07 - 00 . 0 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TARCÍSIO TERCEIRO MUNIZ
ADVOGADO : KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES
RECORRIDO(S) : CAMED - ADMINISTRADORA E COR-

RETORA DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOU-

SA MARINHO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 225 / 2004 - 000 - 14 -

00 . 1 - TRT DA 14ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SAN-

TO S
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 14ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 231 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 7 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : VALDEMAR WAGNER JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO SAITO
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

PROCESSO : ROMS - 246 / 2004 - 000 - 17 - 00 . 0 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI
RECORRIDO(S) : ROSIANE BATISTA BASTOS ZANDO-

MINGO
ADVOGADO : JOSÉ GERALDO N. JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE GUARAPARI

PROCESSO : RXOF E ROAG - 251 / 2004 - 000 - 20 -
00 . 7 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : GILENO MENDES DE ARAÚJO
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 254 / 2004 - 000 - 17 -
00 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : MARTA KADRATZ DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : OSMAR JOSÉ SAQUETTO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE COLATINA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 276 / 2004 - 000 - 05 - 00 . 2 -

TRT DA 5ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : DEPÓZZITO MODAS LTDA.
ADVOGADO : MARCELO SALLES MENDONÇA
RECORRIDO(S) : JUÇARA NOGUEIRA SANTOS LEITE
ADVOGADO : JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

PROCESSO : ROAR - 304 / 2004 - 000 - 12 - 00 . 3 -
TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
RECORRIDO(S) : HÉCTOR ANTÔNIO DANGELO
ADVOGADO : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS
PROCESSO : ROMS - 308 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 9 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI
RECORRIDO(S) : LÍLIO DO ROCIO SAMPAIO
ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

PROCESSO : AIRO - 344 / 2004 - 000 - 17 - 40 . 2 -
TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

A G R AVA D O ( S ) : NATALINA DO NASCIMENTO TOMAZ
PROCESSO : ROMS - 477 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : MARINO DI TELLA FERREIRA
RECORRIDO(S) : TÂNIA ELISA CUNHA GODOY DE

SANTIS E OUTROS
ADVOGADO : RACHEL VERLENGIA BERTANHA
RECORRIDO(S) : PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PI-
SOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS
LT D A .

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE RIO CLARO

PROCESSO : ROAC - 518 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 3 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BAR-

ROS
RECORRIDO(S) : ADILSON DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : ARISTEU CÉSAR PINTO NETO
PROCESSO : ROAG - 717 / 2004 - 000 - 15 - 40 . 6 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CLAUDIR APARECIDO GONÇALES
ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
PROCESSO : ROMS - 844 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 0 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : VECO DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : HIGINO EMMANOEL
RECORRIDO(S) : RICARDO JULIO MANZUR
ADVOGADO : PIA GERDA PASSETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

PROCESSO : ROAG - 1112 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 8 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DIRCEU FERREIRA PENTEADO
ADVOGADO : ADEMIR DE MATTOS
RECORRIDO(S) : INDÚTRIA METALÚRGICA KM LTDA.
RECORRIDO(S) : EDUARDO SPILLER BUENO

PROCESSO : ROAG - 1144 / 2004 - 000 - 03 - 00 . 9
- TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : METSO MINERALS (BRASIL) LTDA.
ADVOGADO : WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO
RECORRIDO(S) : WILSON LUIZ MENDES
ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO GALINDO ALE-

XANDRE
PROCESSO : RXOF E ROAR - 1190 / 2004 - 000 - 07

- 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA FERREIRA E OU-

TRA
ADVOGADO : ANTÔNIO EUVALDO DE LIMA
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 1643 / 2004 - 000 - 04 - 00 . 0

- TRT DA 4ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : JOSÉ AMÉRICO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : REJANE CASTILHO INACIO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROMS - 1688 / 2004 - 000 - 04 - 00 . 5
- TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DILETA DEVENS
ADVOGADO : RONI BORBA FIGUEIRÓ
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : TATIANI PEREIRA COSTA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROAR - 6001 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 1 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RIMAPAR LTDA.
ADVOGADO : NELSON STEFANIAK JUNIOR
RECORRIDO(S) : IVAN DONATO CHEVALIER
ADVOGADO : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

<!ID741593-3>

PROCESSO : ROAR - 6011 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 7 -
TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NEW HUBNER COMPONENTES AU-
TOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : MIRIAM CIPRIANI GOMES
RECORRIDO(S) : LUIZ DOLORES GARCIA
ADVOGADO : SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NE-

VES
RECORRIDO(S) : LUIZ DOLORES GARCIA
ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
PROCESSO : ROAR - 6049 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 0 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA EUNICE GONÇALVES
ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : MÁRCIA GOMES GUIMARÃES
PROCESSO : ROAR - 6050 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 4 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ROBERTO FERNANDES
ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PROCESSO : RXOF E ROMS - 10061 / 2004 - 000 -

22 - 00 . 7 - TRT DA 22ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : JOSÉ CONRADO LOPES NETO
ADVOGADO : MARTIM FEITOSA CAMÊLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 22ª REGIÃO
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PROCESSO : ROHC - 26016 / 2004 - 909 - 09 - 00 . 6
- TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
ADVOGADO : RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

PA C I E N T E : EZEQUIEL ALVES PESSOA
ADVOGADO : RODRIGO DA SILVA GRACIOSA
PROCESSO : ROAR - 146230 / 2004 - 900 - 02 - 00 .

4 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
RECORRIDO(S) : INÁCIO APOLÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTU-

LIANO
PROCESSO : ROAR - 147765 / 2004 - 900 - 01 - 00 .

7 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEI-

RA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, INFORMÁTICA, MATE-
RIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO,
CONSTRUÇÃO E
REPARO NAVAL, MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES,
MATERIAL BÉLICO
, SIDERÚRGICAS, REPARO E MANU-
TENÇÃO DE VEÍCULOS, REFRIGERA-
ÇÃO DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 151808 / 2005 - 900 -

01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
RECORRIDO(S) : JOSÉ MIGUEL FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCESSO : RXOF E ROMS - 151809 / 2005 - 900 -

02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HIL-

DEBRAND
RECORRIDO(S) : HILTON JOÃO KIRCHE FILHO
ADVOGADO : CLÁUDIO CORTIELHA
RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA PIRES
RECORRIDO(S) : AUTA PASCOINI CASTELHANO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOÃO FUZETO FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA GONÇALVES HERMENEGIL-

DO
RECORRIDO(S) : JANETE PEREIRA ARAGÃO MORETTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ CALZON
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA FERREIRA VIEGAS
RECORRIDO(S) : JAIR GUERINO MIGLIATI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO CAETANO DO SUL

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 151885 / 2005 - 900 -

01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
RECORRIDO(S) : ANDRÉ PROVEDEL SILVA E OUTROS
ADVOGADO : LUÍS FIGUEIREDO FERNANDES
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCESSO : RXOF E ROAR - 151887 / 2005 - 900 -

01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : IVAN CARLOS DE OLIVEIRA AZEVE-

DO E OUTROS
ADVOGADO : MARCEL BRITZ
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS - 151906 / 2005 - 900 - 01 - 00 .
0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : CLÁUDIA MEDEIROS AHMED
RECORRIDO(S) : ALCEMIR GOMES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : LUCIANO BARROS RODRIGUES GA-

GO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES

PROCESSO : ROMS - 151925 / 2005 - 900 - 01 - 00 .
0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : HÉLIO DE AZEVEDO TORRES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : LUCIANA MUNIZ VANONI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE VOLTA REDONDA

PROCESSO : RXOF E ROMS - 151926 / 2005 - 900 -
01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAGÉ
ADVOGADO : VANDERSON MAÇULLO BRAGA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO IGINO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE MAGÉ

REMETENTE : WANDERLEY VALLADARES GASPAR
- JUIZ DO TRT DA 1ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS - 151927 / 2005 - 900 - 01 - 00 .
0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALI CELESTINO MARTINS SANTOS
ADVOGADO : GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO
RECORRIDO(S) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : EVERALDO RIBEIRO MARTINS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : AR - 152865 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 0 -
TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REVISOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A U TO R ( A ) : ADEMIR SEBASTIÃO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : KARLA KARINA AMARO BORGES
RÉU : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
PROCESSO : CC - 155345 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 3 -

TRT DA 3ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-

LHO DE ITAJUBA/MG
S U S C I TA D O ( A ) : JUÍZA TITULAR DA VARA DO TRABA-

LHO DE MAUÃ/SP
PROCESSO : CC - 155365 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 2 -

TRT DA 2ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
S U S C I TA N T E : JUÍZA TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-

BALHO DE SANTO ANDRÉ/SP
S U S C I TA D O ( A ) : JUÍZA TITULAR DA VARA DO TRABA-

LHO DE GUARATINGUETÁ
PROCESSO : AR - 155745 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 5 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REVISOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A U TO R ( A ) : JOÃO MONTEIRO NETO
ADVOGADO : MÔNICA BURALLI REZENDE PAVA-

NELLO
RÉU : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU
PROCESSO : AR - 155765 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 4 -

TRT DA 15ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A U TO R ( A ) : MARIA DE LOURDES LEALDINI
ADVOGADO : MÔNICA BURALLI REZENDE PAVA-

NELLO
RÉU : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

PROCESSO : AR - 155845 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 0 -
TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : ATREVIDA - EMPRESA DE TRANS-

PORTES LTDA.
ADVOGADO : LEONARDO GARCIA DE MATTOS
RÉU : ILO MARQUES BEZERRA
PROCESSO : AR - 156045 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 3 -

TRT DA 9ª REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A U TO R ( A ) : JOÃO CÉSAR WICZNESKI
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RÉU : DATAMEC S.A. SISTEMAS DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741594-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - SESEAD.
PROCESSO : ROEXS - 971 / 2004 - 000 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE
ADVOGADO : DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : EDUARDO AUGUSTO LOBATO
ADVOGADO : RICARDO DRUMMOND DA ROCHA
Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto no art. 71, inciso II do RITST.
PROCESSO : RMA - 1122 / 2004 - 000 - 07 - 00 . 7 - TRT DA 7ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VALDIR QUEIROZ SAMPAIO
RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 7ª REGIÃO)
PROCESSO : RMA - 1157 / 2004 - 000 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANIBAL NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : RAIMUNDO VIEIRA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRTDA 5ª REGIÃO)
PROCESSO : RMA - 1765 / 2004 - 000 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉTIMA REGIÃO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SINDISSÉTIMA
ADVOGADO : LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT 7ª REGIÃO)
PROCESSO : RMA - 1 / 2005 - 000 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA PACHECO DA COSTA
ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO DA COSTA
RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 18ª REGIÃO)
RECORRIDO(S) : KÁTIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 18ª REGIÃO
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741595-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-

buição Ordinária - SESEDC.

PROCESSO : RODC - 1095 / 2003 - 000 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL - SINPROFAR

ADVOGADO : ANA LUCIA GARBIN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC - 1714 / 2003 - 000 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FAESP

ADVOGADO : RENATA MARCONDES DE BARROS CORRÊA
CHWIF

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPÃ

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TUPÃ E OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE MARCHI
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PROCESSO : RODC - 1795 / 2003 - 000 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMA-
ÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOB BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DENILSON JOSÉ DA SILVA PRESTES

PROCESSO : RODC - 16042 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL E OUTROS

ADVOGADO : JÚLIO CEZAR ZEM CARDOZO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO
DO PARANÁ - SINAEP

ADVOGADO : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NÍVEL
MÉDIO NO ESTADO DO PARANÁ - SINTEA/PR

ADVOGADO : ITAMAR NIENKOETTER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS DO ESTADO DO PA-
RANÁ - SINDESPAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO
PARANÁ - SENGE E OUTRO

ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DO
PARANÁ - SINDECON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLO-
CAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITU-
RA

DE MEDIDORES E DE ENTREGA DE AVISOS DO
ESTADO DO

PARANÁ - SINEEPRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE CONTABILIDADE, ASSESSORA-
M E N TO , 

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS E DE

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LON-
DRINA E

REGIÃO - SINDASPEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VETERINÁRIOS NO ESTADO DO
PARANÁ - SINDIVET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ZOOTECNISTAS NO ESTADO DO
PARANÀ - SINDIZOO

PROCESSO : RODC - 16043 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DE LONDRINA E REGIÃO -
S I N FA R L O N 

ADVOGADO : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO
PA R A N Á 

ADVOGADO : GIULIANA A. STELLFELD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DE MARINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DO OESTE DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PARA-
N AVA Í 

PROCESSO : RODC - 20206 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
SINDICAIS PATRONAIS DA INDÚSTRIA E EM AS-
SOCIAÇÕES CIVIS DA INDÚSTRIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : RODRIGO MARMO MALHEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS - SINDIMAQ

ADVOGADO : MARIA LUIZA DIAS MUKAI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS - ABIMAQ

ADVOGADO : MARIA LUIZA DIAS MUKAI

PROCESSO : ROAD - 20348 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : SANTOS BRASIL S.A. E OUTRA

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

PROCESSO : RODC - 20357 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : ELAINE GOMES CARDIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADO : FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : OSWALDO SANT'ANNA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DELANO COIMBRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE
SERVIÇOS MÉDICOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRESAS DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - LEASING

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINDELIVRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉ-
TRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINAEES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CA-
CAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SECRETARIA ESTADUAL DA ADMINISTRAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

PROCESSO : ROAA - 129 / 2004 - 000 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS E MEIOS DE HOSPEDAGEM
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS

, COZINHAS INDUSTRIAIS, BARES,

RESTAURANTES E SIMILARES NO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO - SINTRAHOTEIS

ADVOGADO : SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

PROCESSO : ROAA - 242 / 2004 - 000 - 24 - 00 . 4 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO

E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DIAS MACIEL

RECORRIDO(S) : INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA G. CANO

PROCESSO : RODC - 285 / 2004 - 000 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS E ESTUDANTES
DE SECRETARIADO NO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - SINSESC

ADVOGADO : FABIANO PINHEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : CÉLIO MANGRICH JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREA

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB

ADVOGADO : MURILO GOUVÊA DOS REIS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA - COREN

ADVOGADO : EDGARD PINTO JUNIOR

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA
12ª REGIÃO

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO FRITZEN

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 7ª RE-
GIÃO/SC

ADVOGADO : BÁRBARA BEATRIZ LIMA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : EDUARDO ROBERTO VIEIRA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - 12ª
REGIÃO

ADVOGADO : ABDON DAVID SCHMITT MOREIRA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 13ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : EDUARDO RANGEL DE MORAES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS
DO BRASIL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : KATIA REGINA DOS ANJOS

PROCESSO : RODC - 286 / 2004 - 000 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS E ESTUDANTES
DE SECRETARIADO NO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - SINSESC

ADVOGADO : FABIANO PINHEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : ALEXANDRE RUSSI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DO ESTADO DE SANTA CATARINA E
OUTROS

ADVOGADO : NEILOR SCHMITZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - SAPESC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - FAESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BLU-
MENAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR-
BANO DE PASSAGEIROS DA GRANDE FLORIANÓ-
POLIS - SETUF

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS E DE
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DE SAN-
TA 

CATARINA - SECRASO

ADVOGADO : MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSO-
R A M E N TO 

, CONSULTORIA, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES

E PESQUISAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS -

SESCON E OUTRA

ADVOGADO : CRISTIANE ALBINO BARREIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, ASSESSORAMENTO E PERÍCIAS DE SANTA
C ATA R I N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS CONSTRUTORAS DE
OBRAS DE SANEAMENTO

ADVOGADO : ADRIANA ZAPELINI MARTINS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA

ADVOGADO : THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO SILVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : RODRIGO DE LINHARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E VARE-
JISTA DE GASPAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEQUE-
NAS ME FLORIANÓPOLIS, SÃO JOSÉ, PALHOÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS NO COMÉRCIO DO EX-
TREMO OESTE DE SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA -
FETRANCESC E OUTROS

ADVOGADO : MÔNICA MARIA SCHIPMANN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, PRESTA-
ÇÃO

DE SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA E
S E RV I Ç O S 

TERCEIRIZADOS DE MÃO-DE-OBRA DO ESTADO
DE SANTA

CATARINA - SEAC

ADVOGADO : ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

PROCESSO : RODC - 346 / 2004 - 000 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DE MORAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE MANAUS

ADVOGADO : RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

PROCESSO : RODC - 982 / 2004 - 000 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERÍCIAS E
INFORMAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS -
S I N TA P P I 

ADVOGADO : RENATO LUIZ PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BE-
LO HORIZONTE S.A. - BHTRANS

ADVOGADO : WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC - 1228 / 2004 - 000 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA -
CODEBA

ADVOGADO : ADALBERTO LOPES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DE CANDEIAS E OU-
TRO

ADVOGADO : DERALDO BRANDÃO FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : ROAA - 1773 / 2004 - 000 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS-SINTIBREF

ADVOGADO : LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : CENTRO DO ADOLESCENTE ATIVO DE SÃO JOÃO
DEL REI

PROCESSO : ROAA - 1842 / 2004 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO FELICI-
DADE - ABAFE

ADVOGADO : JOSÉ DO CARMO DE SOUZA

PROCESSO : RODC - 1940 / 2004 - 000 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-
TRÔNICO DE SÃO LEOPOLDO E OUTRO

ADVOGADO : TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

ADVOGADO : LIDIA LONI JESSE WOIDA

PROCESSO : RODC - 10051 / 2004 - 000 - 22 - 00 . 1 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO PIAUÍ S.A. - COMDEPI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CAR-
VA L H O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA COMDEPI

ADVOGADO : SIGIFROI MORENO FILHO

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741596-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição Ordinária - SETP.

PROCESSO : ROAG - 6843 / 1986 - 006 - 09 - 42 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA SILVESTRE

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

PROCESSO : ROAG - 1614 / 1989 - 007 - 09 - 41 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO
PARANÁ - SENGE

ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO

PROCESSO : ROAG - 27445 / 1992 - 014 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVIM FERENCZ

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : ROAG - 27532 / 1992 - 010 - 09 - 41 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

RECORRIDO(S) : CATARINA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : ROAG - 388 / 1993 - 008 - 09 - 43 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

RECORRIDO(S) : IZAIAS SALDANHA NETO E OUTROS

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG - 2512 / 2002 - 000 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : WILSON RODRIGUES

ADVOGADO : FRANCISCO CLEMENTINO DE SAN TIAGO DANTAS
Q U E N TA L 

PROCESSO : AIRO - 5514 / 2002 - 000 - 14 - 40 . 0 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HERCÍLIA MARQUES FONSECA

ADVOGADO : ÉDISON FERNANDO PIACENTINI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto no art. 70, inciso I, alínea "f", do RITST.

PROCESSO : RXOF E ROMS - 5514 / 2002 - 000 - 14 - 00 . 5 - TRT
DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : HERCÍLIA MARQUES FONSECA

ADVOGADO : ÉDISON FERNANDO PIACENTINI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 14ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

Observacao : adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto no art. 70, inciso I, alínea"f", do RITST

PROCESSO : ROMS - 30090 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSA SIMONE RIGATTO

ADVOGADO : WALDEMAR SIMÕES MONTEIRO FILHO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG - 327 / 2004 - 000 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MARIA PINHEIRO MAIA E OUTROS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCESSO : ROMS - 830 / 2004 - 000 - 14 - 00 . 2 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALCIDES CAMELO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741597-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 1591 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DIAS PASTORINHO S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

PROCESSO : ROAR - 1013 / 2003 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ADRIANA MARIA SALGADO ADANI

RECORRIDO(S) : EDUARDO BELAS PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : ROAR - 1713 / 2003 - 000 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADO BAHAMAS LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VA-
REJISTA E ATACADISTA DE CATAGUASES

ADVOGADO : CRISTIANO BRITO A. MEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : ROAR - 6160 / 2003 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SONNY STEFANI

RECORRIDO(S) : AURÉLIO MARCOS RIBEIRO

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

RECORRIDO(S) : AURÉLIO MARCOS RIBEIRO

ADVOGADO : LEONALDO SILVA

PROCESSO : AR - 155506 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 6

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : JOSÉ ABALÉM NETO

ADVOGADO : LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RÉU : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG
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PROCESSO : AR - 155846 / 2005 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : ZEM MODA MASCULINA LTDA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO RODRIGUES

RÉU : AURECÍDIO LEITE MESQUITA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741598-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Dependência - SESEDC.

PROCESSO : ROAC - 100326 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELE-
MARKENTING, MARKETING DIRETO E CONEXOS -
SINTELMARK

ADVOGADO : ANDRÉ K. DIAS GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE TELEMARKETING E

OPERAÇÕES DE RÁDIO CHAMADA E EMPREGA-
DOS DE EMPRESAS

DE RÁDIO CHAMADA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

- SINTRATEL

ADVOGADO : SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA

Observacao : Adequação da distribuição do processo conforme o
disposto às fls. 218
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741599-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Dependência - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 477 / 2001 - 203 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINICIUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA ANTUNES

PROCESSO : ROAC - 802 / 2003 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

RECORRENTE(S) : FICAP S.A.

ADVOGADO : NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY

RECORRIDO(S) : ADILSON FRANCISCO EUPHRASIO

ADVOGADO : EDMILSON DA SILVA PINHEIRO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 216.
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741600-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Dependência - 3ª Turma.

PROCESSO : ROAC - 1288 / 2003 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : PAULO CÉSAR SOARES

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 177.
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741601-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Dis-
tribuição por Dependência - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 868 / 2003 - 003 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANGELO RICARDO ALVES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA SÍNASSE

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR - 868 / 2003 - 003 - 17 - 41 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA SPINASSÉ

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741602-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Dis-
tribuição por Dependência - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1259 / 2001 - 002 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 475.

PROCESSO : ROAC - 11083 / 2002 - 909 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS BONET S.A.

ADVOGADO : DEMOCLES PAULO MACHADO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PACHALY

ADVOGADO : JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 317.

PROCESSO : ROAC - 10044 / 2003 - 000 - 22 - 00 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS

ADVOGADO : MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : ARTHUR FURTADO LAURENTINO

ADVOGADO : ARTHUR FURTADO LAURENTINO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 188.
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741603-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - SESBDI1.

PROCESSO : E-ED-RR - 339293 / 1997 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : DAVID PEDREIRA BRASIL

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : DAVID PEDREIRA BRASIL

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO LEITE LUDUVICE

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO LEITE LUDUVICE

PROCESSO : E-ED-RR - 387296 / 1997 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : GODEBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : GODEBERTO DA SILVA

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : GODEBERTO DA SILVA

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : GODEBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
FUSESC

ADVOGADO : MAURÍCIO MACIEL SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : WAGNER D. GIGLIO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
FUSESC

ADVOGADO : MAURÍCIO MACIEL SANTOS

PROCESSO : E-RR - 470355 / 1998 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ALVES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE TIBUCHESKI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE TIBUCHESKI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE TIBUCHESKI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE TIBUCHESKI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-ED-RR - 472005 / 1998 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : OSIAS DIAS VASCONCELOS

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGANTE : OSIAS DIAS VASCONCELOS

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-RR - 497281 / 1998 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : GETÚLIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : GETÚLIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 553262 / 1999 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ANTÔNIO ONIL DA CUNHA FILHO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : ANTÔNIO ONIL DA CUNHA FILHO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO : E-ED-RR - 553855 / 1999 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO VECCHI

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : CARLOS ANTÔNIO VECCHI

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HELVÉCIO ROSA DA COSTA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HELVÉCIO ROSA DA COSTA

PROCESSO : E-RR - 635681 / 2000 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 
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ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO ACQUAVIVA CARRANO

ADVOGADO : SOLANGE MARIA SCIARANTOLA DE CAMPOS

EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO ACQUAVIVA CARRANO

ADVOGADO : SOLANGE MARIA SCIARANTOLA DE CAMPOS

PROCESSO : E-RR - 644527 / 2000 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IRANY PIRES MOREIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : IRANY PIRES MOREIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 652410 / 2000 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GERALDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

EMBARGADO(A) : GERALDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

PROCESSO : E-RR - 6801 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSALVES

EMBARGANTE : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSALVES

EMBARGADO(A) : NATALINA APARECIDA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ OMAR DA ROCHA

EMBARGADO(A) : NATALINA APARECIDA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ OMAR DA ROCHA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741604-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 98 / 1998 - 000 - 15 - 01 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ASSIS

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS

PROCESSO : RXOF E ROAR - 1873 / 2001 - 000 - 04 - 00 . 7 - TRT
DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO
GRANDE DO SUL - SINDISERF

ADVOGADO : FELIPE CARLOS SCHWINGEL

RECORRIDO(S) : ADÃO GOMES BRASIL E OUTROS

ADVOGADO : FELIPE CARLOS SCHWINGEL

RECORRIDO(S) : LAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARLON MEYER WRUCK

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAR - 3187 / 2001 - 000 - 07 - 00 . 4 - TRT
DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO SOBRINHA

REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 2675 / 2002 - 000 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORMAN LOPES GUTIERREZ E OUTRA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GLAUCO CRESPO SCHLEE

ADVOGADO : VICTOR DOUGLAS NÚÑEZ

PROCESSO : ROAR - 96 / 2003 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : REINADIO DE JESUS GOMES

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

RECORRENTE(S) : REINADIO DE JESUS GOMES

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME GOMES

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME GOMES

PROCESSO : ROAR - 145235 / 2004 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARINA JÚLIA ZACCARIOTTO

RECORRIDO(S) : JOÃO DE TOLEDO LARA

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741605-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - SESEAD.

PROCESSO : RMA - 70033 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAFAEL BENIGNO VIEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BATISTA CORRÊA

RECORRENTE(S) : RAFAEL BENIGNO VIEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BATISTA CORRÊA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 2ª REGIÃO)

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741606-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - SETP.

PROCESSO : ROAG - 1136 / 1989 - 004 - 09 - 42 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS LOUREIRO PRADO E OUTROS

ADVOGADO : MARIA RITA SANTIAGO

PROCESSO : RXOFROAG - 37380 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 6 - TRT DA
12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO RIBEIRO DA COSTA

REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 199.
Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741607-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 2175 / 1990 - 008 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CHEILA DOS SANTOS DE MIRANDA LOPES

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCESSO : RR - 417 / 1994 - 092 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : ALFREDO RIBEIRO NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO : DOLI DA SILVA LIMA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 291 / 1995 - 018 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : NILZA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO TAILOR C. PORTO

PROCESSO : RR - 1111 / 1998 - 024 - 07 - 00 . 8 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FÁTIMA COSTA SOARES

ADVOGADO : GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : RR - 1297 / 1998 - 024 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA RODRIGUES AMORIM

ADVOGADO : GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : AIRR - 1142 / 1999 - 075 - 15 - 41 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA NOGUEIRA GARCIA MILAN

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

PROCESSO : RR - 1856 / 2000 - 015 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MARCOS WILSON FERREIRA FONTES

RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741608-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 9976 / 1997 - 016 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RYDYGIER DE RUEDIGER JÚNIOR

ADVOGADO : EUCLIDES ALCIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR E PREVIDENCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - FUSAN

ADVOGADO : SIDNEI APARECIDO CARDOSO

PROCESSO : RR - 1092 / 2000 - 087 - 15 - 85 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. HORÁCIO SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ODAIR CARLOS E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741609-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 855 / 1997 - 656 - 09 - 41 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CASTRO

ADVOGADO : EMÍLIA DANIELA CHUERY

A G R AVA D O ( S ) : SILNARA BRENNER GOES

ADVOGADO : ROBERTO BARRANCO

PROCESSO : RR - 1079 / 1997 - 024 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADOALDO COSTA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : AIRR - 1683 / 2002 - 004 - 23 - 41 . 0 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

A G R AVA D O ( S ) : CARMELINDA CAMARGO BONDESPACHO
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PROCESSO : RR - 1671 / 2003 - 921 - 21 - 00 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : DAVID HERSCO

ADVOGADO : RAUL SCHEER

RECORRIDO(S) : BELMERIX LTDA.

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE SOUZA DE AZEVEDO

PROCESSO : RR - 512 / 2004 - 012 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : DAGOBERTO PAMPLONA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : POLYANA UCHÔA CONTE

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741610-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - 4ª Turma.

PROCESSO : RR - 114 / 1993 - 053 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HENRIQUE CZAMARKA

ADVOGADO : ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : THIAGO LINHARES PAIM COSTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

PROCESSO : RR - 1092 / 1993 - 047 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : SÉRGIO GOMES DA CUNHA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 925 / 1994 - 010 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TE-
LEVISÃO - TVE

RECORRIDO(S) : RUDINEI ELIAS SOARES

ADVOGADO : LOUANA NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 342 / 1996 - 046 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDWARD FERREIRA SOUZA

ADVOGADO : ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO : TEREZINHA GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 143 / 1997 - 092 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SMS DEMAG LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : AMW - EQUIPAMENTOS MECÂNICOS, SERVIÇOS,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741611-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2709 / 1986 - 024 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : HYLMA TONELLI NOGUEIRA

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

PROCESSO : RR - 1598 / 1995 - 019 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

RECORRIDO(S) : MAGNÓLIA LONGO VECHI

ADVOGADO : MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO SALUM

PROCESSO : RR - 1160 / 1996 - 009 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VANA MARIA CARVALHO MONTEIRO

ADVOGADO : EDUARDO SURIAN MATIAS

RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO SANCHES PERES

PROCESSO : AIRR - 240 / 1997 - 067 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDER AMARAL MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : METRO-DADOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO MURINO PAGLIARI

ADVOGADO : CYNTHIA GATENO

PROCESSO : AIRR - 240 / 1997 - 067 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : METRO-DADOS LTDA.

ADVOGADO : OTÁVIO VARGAS VALENTIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO MURINO PAGLIARI

ADVOGADO : CYNTHIA GATENO

PROCESSO : RR - 2174 / 2001 - 037 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HABITASUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRENTE(S) : HABITASUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRIDO(S) : JOEL BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

RECORRIDO(S) : JOEL BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO : FRANCISCO RANGEL EFFTING

PROCESSO : RR - 134176 / 2004 - 900 - 21 - 00 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE OLIVEIRA BRANDÃO

ADVOGADO : AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741612-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI1.

PROCESSO : E-ED-RR - 265028 / 1996 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HELVÉCIO ROSA DA COSTA

EMBARGANTE : GILBERTO SACCE MOSTACATTO

ADVOGADO : JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : HELVÉCIO ROSA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : GILBERTO SACCE MOSTACATTO

ADVOGADO : JOSÉ TORRES DAS NEVES

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741613-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 47 / 1995 - 000 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ADEILDE MARIA MUNIZ DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : ANTÔNIO ALVES FILHO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741614-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 4611 /  1990 - 023 - 03 - 00 .  0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : MARLEY SILVA DA CUNHA GOMES

RECORRIDO(S) : UNAÍ TUPINAMBÁS

ADVOGADO : MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

PROCESSO : AIRR - 1215 / 1999 - 010 - 07 - 40 . 5 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALO BOLÍVAR SOBREIRA PIMENTEL

ADVOGADO : MARISLEY PEREIRA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DO CÂNCER DO CEARÁ - ICC

ADVOGADO : JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741615-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 2ª Turma.

PROCESSO : RR - 3034 / 1995 - 007 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODU-
ÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO FERNANDO ALLEGRINI

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ CALHEIROS RIBEIRO FERREIRA

PROCESSO : RR - 2215 /  1996 - 011 - 01 - 00 .  4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ERMELINDA CÂNDIDA PEÇANHA E OUTROS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : THIAGO LINHARES PAIM COSTA

PROCESSO : RR - 2495 / 1997 - 024 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

ADVOGADO : ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RÉGIS GOMES

ADVOGADO : GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : RR - 982 / 1999 - 053 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMIL HONAIN

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

RECORRENTE(S) : EMIL HONAIN

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCÍLIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741616-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 3ª Turma.
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PROCESSO : AIRR - 794 / 1995 - 036 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BENEDITO

ADVOGADO : LUCIANO GUARNIERI GALIL

PROCESSO : RR - 1675 / 1995 - 001 - 07 - 00 . 4 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO EDISIO NASCIMENTO E SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 8757 / 1997 - 007 - 09 - 41 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : TATIANA KAHLHOFER

A G R AVA D O ( S ) : ALÍPIO BENTO

ADVOGADO : KÁTIA REGINA ROCHA RAMOS

PROCESSO : AIRR - 41 / 1999 - 302 - 04 - 41 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MARTINELLI E OUTROS

ADVOGADO : HENRIQUE SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS WINNER LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : MOISÉS EDUARDO BROILO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 522.

PROCESSO : AIRR - 174 / 1999 - 064 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JÚLIO FERNANDES

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

PROCESSO : RR - 951 /  2003 - 011 - 18 - 00 .  5 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LEILA MARIA SIMIEMA DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO : LUIZ HOMERO PEIXOTO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741617-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2046 / 1992 - 009 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE MENDONÇA BADARÓ

ADVOGADO : MARCELO AROEIRA BRAGA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 225.

PROCESSO : RR - 1106 /  1995 - 012 - 04 - 00 .  9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ELÍDIO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO

PROCESSO : RR - 1741 / 1995 - 383 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO JOSÉ DA ROCHA

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCESSO : RR - 124 / 1999 - 461 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADALBERTO TEIXEIRA ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1506 / 2003 - 911 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : MANOEL ROMÃO DA SILVA

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID741618-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/06/2005 - Distri-
buição por Prevenção mediante sorteio - 5ª Turma.

PROCESSO : RR - 1449 / 1997 - 421 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ DE MORAES PINTO

ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BARBOSA MAGALHÃES

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DE LORENZO

PROCESSO : RR - 301 / 1998 - 402 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA DAS DORES RIBEIRO

ADVOGADO : PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 902 / 1999 - 089 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : KATSIKO ITIMURA

ADVOGADO : OLGA MACHADO KAISER

RECORRIDO(S) : HELENA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : ALEX PANERARI

PROCESSO : RR - 921 / 1999 - 089 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : KATSIKO ITIMURA

ADVOGADO : OLGA MACHADO KAISER

RECORRIDO(S) : REGINALDO PEREIRA

ADVOGADO : ALEX PANERARI

Brasília, 17 de junho de 2005.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID740638-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-MS-154.345/2005-000-00-00.7

IMPETRANTES : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTRA

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA. MA-
RIA CLARA SAMPAIO LEITE

IMPETRADA : 5ª TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO - TST

D E S P A C H O
Em face do pedido de desistência formulado pelos Impe-

trantes, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Notifique-se o Impetrado acerca da desistência e do teor
deste despacho.

Publique-se
Decorrido o prazo legal, arquive-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID741164-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-RMA-4185/2002-000-01-00.6

RECORRENTES : LUIZ ANTÔNIO COMPAN E OUTRO

RECORRIDA : UNIÃO (TRT DA 1ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
O Recurso em Matéria Administrativa de fls. 53/61 é in-

tempestivo.
Isso porque, conforme Certidão de fl. 51, a publicação do

Acórdão recorrido ocorreu em 7/10/2004, e o Apelo somente foi
apresentado em 5/11/2004, após escoado o prazo de oito dias con-
sagrado pela jurisprudência da Casa.

Via de conseqüência, não conheço do Recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID740753-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 20a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do dia 27 de junho de 2005
às 13h, na sala de Sessões do 3º andar do Anexo I.

PROCESSO : E-AIRR-10/2003-064-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

EMBARGADO(A) : ROBERTO SUMIO HANADA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR-32/2002-015-03-00-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE

BARROS
EMBARGADO(A) : CARLA DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO VIEIRA DA ANDRADE

PROCESSO : E-ED-AIRR-51/2001-023-03-00-8 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE

BARROS
EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA

ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LÉO GELAPE

PROCESSO : E-AIRR-77/2001-003-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : GLÁUCIA JOSETE RIBEIRO DIAS
ADVOGADO : DR(A). ROMEO ELIAS
ADVOGADA : DR(A). IRENÍ BRAGA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO RUFINO DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). ELIANE DE FREITAS SOARES

PROCESSO : E-ED-AIRR-89/2001-053-15-00-7 TRT
DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTIS-

TA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSIAS JACINTHO DE SOUZA
EMBARGADO(A) : MARIANO ALVES DE LIMA LEITE
ADVOGADA : DR(A). SORAYA TINEU

PROCESSO : E-RR-125/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : ERROL DOMINGOS RICHETTI
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : E-ED-AIRR-142/2000-372-02-40-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO OSMAR DÁ RÓS
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PROCESSO : E-AIRR-170/2003-101-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA SIQUEIRA SILVEIRA

CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BONACINI

PROCESSO : E-RR-192/2003-088-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SANDER RODRIGUES ALBANO
ADVOGADA : DR(A). MADALENE SALOMÃO RA-

MOS
EMBARGADO(A) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR(A). RENÊ MAGALHÃES COSTA

PROCESSO : E-AIRR-236/2003-061-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : JOÃO BRAGATO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA CALVO ALBA

PROCESSO : E-RR-237/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MILTON RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). CELSO ROBERTO VAZ

PROCESSO : E-AIRR-252/1998-302-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE EMBUTIDOS KEHL
ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
EMBARGADO(A) : MAURÍCIO SANTOS SCHWABE
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MÜLLER

PROCESSO : E-AIRR-258/2001-255-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA PEREIRA DI-

NIZ
EMBARGADO(A) : EDSON SALES CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES

PROCESSO : E-AIRR-292/2001-016-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-
DA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA LARRATÉA ECHE-
VERRIA

EMBARGADO(A) : RENI PEDROSO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO DAMBROS

PROCESSO : E-AIRR-294/2003-007-10-40-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CONSELHO FEDERAL DE CONTABILI-
DADE

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO LOUREIRO COE-
LHO

EMBARGADO(A) : DEISE DA SILVA DAMIÃO
ADVOGADO : DR(A). FABIANO FELICIANO JERÔNI-

MO
* Processo com o julgamento suspenso em 06/12/2004 e retirado
de pauta por força da RA nº 1.029 de 17/12/2004.

PROCESSO : E-RR-315/2002-102-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : GERALDO FAUSTO MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). MAURO ROBERTO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-AIRR-350/2003-001-24-40-7 TRT
DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JERRY LEWIS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SCHOSSLER
EMBARGADO(A) : PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONS-

TRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SUELI SILVEIRA ROSA

PROCESSO : E-AIRR-371/2003-045-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). SAULO VASSIMON
EMBARGADO(A) : MATEUS BRITO SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA BALDASSIN COELHO
EMBARGADO(A) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA BOAVEN-

TURA BERNARDO

PROCESSO : E-ED-RR-374/1999-027-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ HONORATO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL MUNHATO NETO

PROCESSO : E-RR-376/1998-044-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARTINS LEITE
ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

PROCESSO : E-RR-381/1998-102-15-00-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LEDA MÁRCIA MORAES DA SILVA

RAMOS
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA

PROCESSO : E-AIRR-385/2003-902-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY
MONTEIRO

EMBARGADO(A) : DANIELA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR-396/2004-006-18-40-1 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ MARIA GALVÃO
ADVOGADO : DR(A). ANIZON CORREIA PERES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS

- CELG
ADVOGADO : DR(A). MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-419/2002-920-20-41-8 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDIPREV - SINDICATO DOS PREVI-
DENCIÁRIOS DE SERGIPE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO

SILVA GALDINO
PROCURADORA : DR(A). LECTÍCIA MARÍLIA CABRAL

DE ALCÂNTARA

PROCESSO : E-RR-445/1999-025-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ROSÂNGELA MARIA SARTOR SACA-
MONE

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-
C I M E N TO

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-AIRR-461/2001-061-24-40-5 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : FERRONORTE S.A. - FERROVIAS
NORTE BRASIL

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA ETTER ABUD
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO RAMIREZ
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FRANCISCO ALONSO DO

N A S C I M E N TO

PROCESSO : E-AIRR-479/2000-005-08-40-5 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CONAMA - COMÉRCIO E NAVEGA-
ÇÃO DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANT'ANA PEREIRA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DA SILVA FARIA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PAZ FARIAS GO-

MES

PROCESSO : E-AIRR-490/2003-069-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DIMAS DE ABREU MELO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : GILBERTO ARMANDO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIS DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR-512/2002-331-04-41-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
EMBARGADO(A) : ISOLDA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JORGE PIOVENSAN

PROCESSO : E-AIRR-529/2001-373-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
EMBARGADO(A) : LEANDRO PIRES SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : E-ED-AIRR-549/2003-034-02-40-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SAULO VASSIMON
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ANIELLO CARLOS REGA
EMBARGADO(A) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-562/2002-005-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : MARIA SERAFINA RABAÇA BATISTA

DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LAMARE MIRANDA DIAS
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PROCESSO : E-A-RR-586/2003-006-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-

DO
EMBARGADO(A) : ARLETE FERRAZ CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-627/2002-401-05-40-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : MASTROTTO REICHERT S.A.
ADVOGADO : DR(A). BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS
EMBARGADO(A) : NEWTON PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JORGE GOMES DE JESUS

PROCESSO : E-A-AIRR-652/2000-036-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : LUÍS CARLOS GIROTO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : E-AIRR-670/2003-404-14-40-3 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
EMBARGADO(A) : CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA

BESSA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB

PROCESSO : E-AIRR-690/2001-012-10-40-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA
RAMALHO

EMBARGADO(A) : JECKSON ANDREY DO NASCIMENTO
MIRES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO
M A RT I N S

PROCESSO : E-AIRR-729/2000-113-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : JOANA D'ARC ZARI
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
EMBARGADO(A) : RÁPIDO D'OESTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BRAGA

PROCESSO : E-AIRR-755/2003-070-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BONACINI

PROCESSO : E-RR-767/1998-033-01-00-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VENERÁVEL IRMANDADE DE NOSSA
SENHORA DA PENHA DE FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DA COSTA GUIMA-
RÃES

EMBARGADO(A) : ROBERTO LUIZ PINTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

PROCESSO : E-RR-777/2002-043-12-00-7 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI-

NENSE S.A. - ICC (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). ALICE SCARDUELLI
EMBARGADO(A) : NEREU FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ZULAMIR CARDOSO DA RO-

SA

<!ID740753-2>

PROCESSO : E-AIRR-786/2000-102-04-40-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VISCONDE
DE SÃO GABRIEL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI
M AT TO S

EMBARGADO(A) : PAULO RICARDO CARDOSO PERES
ADVOGADO : DR(A). LUCI COELHO BITTENCOURT

PROCESSO : E-RR-791/2001-341-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI
EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MELO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DE ALENCAR CAR-

VA L H O

PROCESSO : E-AIRR-799/1996-058-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : SETSUKO NAGAHAMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-799/1999-057-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : DESTILARIA DALVA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURO CÉSAR MARTINS DE

SOUZA
EMBARGADO(A) : ADRIANO BARROS DA CRUZ E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ INFANTE
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JUARES DE MELO PIMEN-

TA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ROBERTO ROIGE LA-

TO R R E
EMBARGADO(A) : MARIZA DOS REIS VASSIMON MAR-

QUES
ADVOGADO : DR(A). ISAC JOSÉ DE PAULA

PROCESSO : E-AIRR-804/2003-001-10-40-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : NAURA LÚCIA KOERICH
ADVOGADO : DR(A). OLAVO JOSÉ VIANA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). FABIANA CALVINO MARQUES

PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR-807/2003-088-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IRINEU TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUÍZA GUATURA DOS

S A N TO S

PROCESSO : E-RR-812/2002-043-12-00-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI-

NENSE S.A. - ICC (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). ALICE SCARDUELLI
EMBARGADO(A) : EDSON BAUNGARTEM
ADVOGADO : DR(A). ZULAMIR CARDOSO DA RO-

SA

PROCESSO : E-AIRR-822/2003-221-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ARIVALDO ANGELO MENEZES
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DE OLIVEIRA

GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : SKF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CELSO IWAO YUHACHI MURA

SUZUKI

PROCESSO : E-RR-861/2002-009-18-00-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : DIONÍSIO ROCHA CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). GIRLENE VIEIRA DE PAULA

PROCESSO : E-AIRR-866/1990-052-15-41-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : VALQUÍRIO URBANO CORSINO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA

LOPES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO FRANCO

CARRON

PROCESSO : E-RR-885/2003-021-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JOSUMAR EUSTÁQUIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI

FERNANDES

PROCESSO : E-RR-889/2003-087-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES

TORRES FREIRE
EMBARGADO(A) : JUVENTINO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : E-AIRR-894/2003-058-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO LÁZARO MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : E-ED-AIRR-900/2000-701-04-40-1 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA OJEDA DA
ROSA

EMBARGADO(A) : FLÁVIO SIMÕES SCHMIDT
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO

PROCESSO : E-A-RR-910/2003-012-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MENEZES COSTA
ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS

FERREIRA

PROCESSO : E-RR-912/2003-028-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : F.A. POWERTRAIN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A) : AMILTON ELIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA
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PROCESSO : E-AIRR-924/2002-442-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(A) : ANTONIO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : E-AIRR-932/2003-291-04-40-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGANTE : GUILHERME DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR PEREIRA LOPES

PROCESSO : E-RR-945/2002-009-18-00-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : WILSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VITALINO MARQUES SILVA

PROCESSO : E-AIRR-965/2003-033-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : MAGNUS SERVIÇOS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). NORMAN JOEL SOUZA VIEI-

RA
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO FERREIRA BORGES
ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO MOREIRA DE SIQUEI-

RA

PROCESSO : E-RR-998/2003-113-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO E OU-

TROS
EMBARGADO(A) : WILLIAN ROBERTO CREDIDIO
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : E-RR-1.023/1998-001-05-00-3 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ADEMIR COSTA MEDEIROS E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PINHEIRO CASTELO

BRANCO

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.027/2001-024-05-40-6 TRT
DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CIMEX COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA-
RÃES SOUTO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GÓES TELES
EMBARGADO(A) : GEORGES ANTÔNIO LIMA HUMBERT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOAQUIM BAPTISTA NE-

TO

PROCESSO : E-AIRR-1.027/2003-103-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS MELO

HORDONES

PROCESSO : E-AIRR-1.055/2002-451-04-40-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA SEMEATO DE AÇOS -

CSA
ADVOGADO : DR(A). MAURO MACHADO CHAIBEN
EMBARGADO(A) : ADEMAR RODRIGUES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GEORGE RICARDO GRADIN

PROCESSO : E-RR-1.103/2003-024-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ANA SOLANGE PASCHOALOTTI

M A RT I N E L L I
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO RIGHI

PROCESSO : E-A-RR-1.121/2003-024-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : APARECIDO MASSOLA
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZ-

Z E T TO

PROCESSO : E-RR-1.133/2003-093-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : IGL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SEBASTIÃO BRUNELLI
ADVOGADO : DR(A). DANIELA CRISTINA MAVIEGA

PROCESSO : E-RR-1.170/1999-095-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ADEMAR ASSUGENI E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA MARTINS

PROCESSO : E-RR-1.200/2002-001-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : CLEBER ORLANDO DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-AIRR-1.213/2003-063-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BAXTER HOSPITALAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : EMÍLIA EDNA DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : E-AIRR-1.222/2003-069-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

EMBARGADO(A) : CLEBER FARIA GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-1.243/2003-023-04-40-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEI-
TE

EMBARGADO(A) : GLÓRIA CANDIDA AMBROSIO LE-
MOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO BROWN
MEIRA

PROCESSO : E-RR-1.276/1997-053-15-85-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CLAUDIO LUIS SUGUIMOTO (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : E-RR-1.284/2002-005-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUCILENE MARIA DO AMARAL E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA NUNES DE FREI-

TA S

PROCESSO : E-RR-1.285/2003-055-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BE-

L O T TO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DONIZETE RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO

PROCESSO : E-AIRR-1.293/2003-911-11-40-5 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MARQUES CAR-

DOSO
ADVOGADO : DR(A). ELIMAR CUNHA E SILVA

PROCESSO : E-AIRR-1.293/2003-005-18-40-1 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CINIBALDO VIEIRA MARQUES
ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUES ARAN-

TES CENTENO
EMBARGADO(A) : BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE

ABREU

PROCESSO : E-AIRR-1.299/1995-097-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDISON SILVEIRA ROCHA

PROCESSO : E-AIRR-1.305/2003-001-08-40-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA OLIVEIRA NASCIMEN-

TO
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

<!ID740753-3>

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.308/2002-036-03-40-0 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
EMBARGADO(A) : SÉRGIO HENRIQUE ROQUE
ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA JUNQUEIRA DE CASTRO
EMBARGADO(A) : CPEL - CAMPOS PORTO ELETRICIDA-

DE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO MOKDECI
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PROCESSO : E-AIRR-1.313/2003-057-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BENEDITO CARLOS NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-

DO

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-1.323/2001-017-03-00-5
TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

EMBARGADO(A) : CARLA GUIMARÃES LOPES DO ROSÁ-
RIO

ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : E-A-RR-1.352/2003-014-15-00-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL
E CARTOLINA

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JAMILE ABDEL LATIF

PROCESSO : E-AIRR-1.354/2003-005-08-40-5 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : J. A. LEITE NAVEGAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ATTYLA FIL-

GUEIRA DA FONSECA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO HODIR RODRIGUES COS-

TA

PROCESSO : E-A-RR-1.359/2003-014-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL
E CARTOLINA

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : JORGE LUÍS BENEDITO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). JAMILE ABDEL LATIF

PROCESSO : E-AIRR-1.384/2002-005-21-40-0 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : NOREMBERGUE TARGINO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE S. C. BARRETO

PROCESSO : E-RR-1.406/2003-055-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PINTO
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZ-

Z E T TO

PROCESSO : E-AIRR-1.419/1997-006-15-41-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA
E OUTROS

EMBARGADO(A) : ARNALDO DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BASSANESI TEI-

XEIRA

PROCESSO : E-RR-1.423/2001-003-18-00-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON BARROS E SILVA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). CARLOS HENRIQUE DAYRELL

FERNANDES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ TELES
ADVOGADO : DR(A). BATISTA BALSANULFO

PROCESSO : E-AIRR-1.425/2003-069-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-
RES - AÇÚCAR E CAFÉ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO TEODORO
ADVOGADO : DR(A). NELSON IKUTA

PROCESSO : E-AIRR-1.458/2003-006-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ES-
TADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPER-
SUCAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA LINO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GARCIA

PROCESSO : E-AIRR-1.476/2003-361-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MURILO POURRAT MILANI

BORGES
EMBARGADO(A) : MARCELINO SANTANA
ADVOGADA : DR(A). HERMELINDA ANDRADE CAR-

DOSO

PROCESSO : E-AIRR-1.529/2002-003-16-40-7 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-

NHÃO - CEMAR
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANDRELINA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEI-

ROS FILHO

PROCESSO : E-AIRR-1.544/2003-021-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
EMBARGADO(A) : MILTON FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR-1.569/2003-014-15-00-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ ALVES DE GOES E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-AIRR-1.617/1999-032-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MO-
RISCO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RICARDO CERONI

PROCESSO : E-AIRR-1.627/2000-005-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ELZA ALÇA CREPALDI
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA E OU-

TRO
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-AIRR-1.644/2003-014-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : FERNANDO LUIZ GREGÓRIO
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL FAIOTE BITTAR

PROCESSO : E-AIRR-1.654/2002-006-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SHEILA RAMOS DE ARRUDA
ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MENDES CAMPOS

DE CARVALHO

PROCESSO : E-AIRR-1.654/2003-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : EDUARDO LUIZ GEVEZIER
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO CABRERA
EMBARGADO(A) : TRANSPORTE TURISMO NORTE DE

MINAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIA BARONI MARTINS

PROCESSO : E-RR-1.655/2001-002-21-00-2 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO FERREIRA DA CRUZ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-
CEIÇÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADO : DR(A). LUCINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-

ZERRA

PROCESSO : E-AIRR-1.677/2003-113-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA/MG
ADVOGADA : DR(A). MARIA NAZARÉ FERRÃO
EMBARGADO(A) : GERALDO ALVES DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : E-AIRR-1.704/2002-040-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS

SANTOS E OUTROS
EMBARGADO(A) : ALIMENTOS ELAINE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SONIA CRISTINA SCAQUETTI

PROCESSO : E-AIRR-1.720/2003-007-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : PHILIPS ELETRÔNICA DO NORDESTE
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LOBO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA LUCENA DE MOURA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ARAÚJO MATUTINO

PROCESSO : E-RR-1.754/2002-027-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRIO LÚCIO ALVES DINIZ
ADVOGADA : DR(A). GRACIELLE CARRIJO VILELA
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PROCESSO : E-RR-1.762/2001-087-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADRIANO DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA DOMENI-

CI AZEVEDO

PROCESSO : E-AIRR-1.831/2000-126-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ADILSON NOGUEIRA TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). ALINE CRISTINA PANZA MAI-

NIERI

PROCESSO : E-AIRR-1.855/2001-014-05-40-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : JAIR COSTA SEIXAS
ADVOGADO : DR(A). JAMIL CABUS NETO

PROCESSO : E-AIRR-1.881/2003-921-21-40-1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LERN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL E OUTROS

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS PIMENTEL DE
ASSIS

ADVOGADA : DR(A). ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : E-AIRR-1.972/2002-073-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
ADVOGADA : DR(A). GISELLI TAVARES FEITOSA

C O S TA
EMBARGADO(A) : ARCY DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR-2.019/2003-117-08-40-2 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ÁUREO NASCIMENTO DE SOUSA
ADVOGADA : DR(A). KELLI RANGEL VILELA

PROCESSO : E-RR-2.032/1999-093-09-00-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE

DE ENERGIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LÁZARO DOS SANTOS PICONE
ADVOGADO : DR(A). JOSIEL VACISKI BARBOSA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-AIRR-2.160/2000-025-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SERAFIM JOSÉ CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : E-AIRR-2.348/2002-045-02-41-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). SAULO VASSIMON
EMBARGADO(A) : DEVAIR RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOU-

ZA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

PROCESSO : E-AIRR-2.474/2001-032-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CLENEO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : E-AIRR-2.530/2001-074-02-40-1 TRT DA

2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : DOMINGOS DA SILVA RIBEIRO NETO
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
PROCESSO : E-AIRR-2.641/2002-034-02-40-0 TRT DA

2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA
EMBARGANTE : ZLATA MARIA ANTONIA KRIZAK

SOARES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
<!ID740753-4>

PROCESSO : E-AIRR-2.668/2002-047-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : UBIRAJARA CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-2.800/2003-079-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANÉSIO DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DONIZETI CREPAL-

DI

PROCESSO : E-ED-AIRR-3.073/1999-050-02-40-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : DOCERIA E CONFEITARIA DELÍCIA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). CASIMIRO MONTEIRO DOS
ANJOS

PROCESSO : E-AIRR-3.166/1995-020-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICI-
NA - USP

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELPÍDIO DE GALVÃO FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM BERETTA

LOPES

PROCESSO : E-RR-3.375/2002-014-12-00-9 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - CELOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ABÍLIO JOSÉ DOMINGOS
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

PROCESSO : E-RR-4.053/2001-019-09-00-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CILENE DE CARVALHO SECCO MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). MURILO CELSO FERRI
EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO : E-AIRR-4.396/2002-902-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PEDRO SILVA OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANITA ELIZA GUAZZELLI

PROCESSO : E-RR-5.160/2001-036-12-00-9 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-AIRR-5.198/2002-902-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : GERALDO REINALDO DAMASCENO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA ROCHA DE LIMA
EMBARGADO(A) : METALÚRGICA PASCHOAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-8.349/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MOACIR CARLOS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). DÁRIO CASTRO LEÃO

PROCESSO : E-RR-8.623/2002-900-22-00-4 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
- TELEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROSILENE GOMES DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-

QUEIRA

PROCESSO : E-AIRR-9.886/2003-902-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : KRONES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO STÜSSI NEVES
ADVOGADA : DR(A). JANINE MALTA MASSUDA
EMBARGADO(A) : MATEUS SANTIAGO NETTO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DONIZETI DA SILVA
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PROCESSO : E-RR-9.912/2002-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : EVANDRO LUIZ ARAÚJO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR-10.091/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CLÁUDIO HSU PETRIS
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI

PROCESSO : E-RR-10.595/2002-900-11-00-5 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO NUNES VALENTE
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO BARRETO ANTHONY

PROCESSO : E-RR-10.798/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FLORA MARIA LABRIOLA DE CAM-

POS NEGREIROS GEMIGNANI
ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALERA

PROCESSO : E-AIRR-13.517/2002-902-02-00-4 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : BAR QUIBATIDA LTDA.

PROCESSO : E-RR-13.620/2002-902-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE GALLUS AGROPE-

CUÁRIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CRISTIANE GALDI DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS SCIASCIO

PROCESSO : E-AIRR-14.065/2002-900-03-00-0 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : ANDRÉA MARIA DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : E-AIRR-14.730/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : ROBERTO STÁCIO DUARTE
ADVOGADO : DR(A). PAULO DIAS LOBAS

PROCESSO : E-AIRR-15.076/2002-902-02-40-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : CAFÉ PENEIRA DEZOITO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA NOGUEIRA

PROCESSO : E-AIRR-16.026/2002-902-02-00-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : HÉLIO MARTINS FILHO
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-16.534/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MILTON GONZAGA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS BESERRA

PROCESSO : E-AIRR-16.995/2003-902-02-40-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : KÁTIA FRANCO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-AIRR-19.792/2002-902-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SILVIO ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE ALCOBRE CON-

DUTORES ELÉTRICOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : E-ED-A-RR-20.922/2002-900-05-00-0 TRT
DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS E EMPRESAS PE-
TROQUÍMICAS, QUÍMICAS, PLÁSTI-
CAS E AFINS DO ESTADO DA BAHIA
- SINDIQUÍMICA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA

PROCESSO : E-AIRR-21.633/2002-900-03-00-9 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : MAURO FERREIRA PORTO
ADVOGADO : DR(A). WANDERLEI AFONSO BATISTA

PROCESSO : E-RR-25.196/2002-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : HORTELINA NEGREIROS IRANÇO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : E-AIRR-26.393/2002-900-02-00-4 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : ROSAN JOSÉ DE BARROS - ME
ADVOGADA : DR(A). REGINA HUERTA

PROCESSO : E-AIRR-27.122/2002-902-02-00-9 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MARTINS DINIZ RO-
DRIGUES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : CONFEITARIA MAIORI LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUDILEILA MARQUES

COSTAS ARAUCO

PROCESSO : E-AIRR-27.185/2002-902-02-40-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : NELLYR RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CAVALCANTI

ARAÚJO DOS REIS

PROCESSO : E-AIRR-28.085/2002-902-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CLEIDE LEITE DE ALENCAR OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-ED-AIRR-29.150/2002-902-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS MORO
EMBARGADO(A) : MARIA ANGÉLICA BIANCHI GUI-

LHERME
ADVOGADA : DR(A). SORAYA RODRIGUES MACHA-

DO
EMBARGADO(A) : PROCONSULT LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-29.792/2002-902-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : ARMANDO DE CARVALHO SOARES - ME
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PROCESSO : E-AIRR E RR-30.147/2002-900-04-00-6
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MAUREN ROSI FONTANA FREITAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI

PROCESSO : E-AIRR-30.268/2002-902-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-RR-30.413/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : NELSON FREIRE DE CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO MONTEIRO
EMBARGADO(A) : GUARDA NOTURNA DE SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA CRISTINA C.

DA SILVA

PROCESSO : E-RR-30.931/2002-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE ANDRADE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

PROCESSO : E-AIRR-31.036/2002-902-02-40-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TERRAMOTO CONSTRUÇÕES E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAX ARGENTIN
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CACAES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS

PROCESSO : E-AIRR-31.280/2002-902-02-40-8 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : BAR, LANCHONETE, RESTAURANTE
E DANCETERIA BELA VIGO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OLÍVIO ALVES JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-32.351/2002-902-02-00-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : CHAMBARRIL PIZZARIA LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-32.696/2002-902-02-40-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : GIVALDO MENEZES
ADVOGADO : DR(A). ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : E-AIRR-32.870/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MOACIR ROMUALDO SEPÚLVEDA
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

PROCESSO : E-AIRR-32.872/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : APARECIDA DONIZETE FERIGATO
ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS

VA S C O N C E L O S
EMBARGADO(A) : EATON LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE KLIMAS

PROCESSO : E-RR-33.307/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XA-
VIER FONTANA

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON GOMES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : SELMA REGINA MONICO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS

PROCESSO : E-AIRR-37.403/2002-900-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CLEIDE SUELY BROGNA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-AIRR-37.766/2002-902-02-40-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : NILSON GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA DELLO RUS-

SO LOPES

PROCESSO : E-RR-38.813/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HAMILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHA-

DO

PROCESSO : E-AIRR-39.330/2002-902-02-40-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE ORRIN CA-

MASSARI
EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DE BRITO
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA APARECIDA MORE-

NO

PROCESSO : E-AIRR-39.398/2002-900-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

EMBARGADO(A) : PAULO TEODORO DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). WAGNER BELOTTO

PROCESSO : E-AIRR-39.749/2002-902-02-40-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES

EMBARGADO(A) : LAPA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CO-
MERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA APARECIDA SALLES
SIMON

PROCESSO : E-RR-40.521/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
EMBARGADO(A) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO WAGNER

PROCESSO : E-AIRR-40.947/2002-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DIAS CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEDRO MONTEIRO

PROCESSO : E-AIRR-41.019/2002-902-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES

EMBARGADO(A) : SUPER LANCHONETE GOD'S LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO HENRIQUE DA SILVA

PROCESSO : E-ED-A-RR-41.791/2002-902-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
EMBARGANTE : GILBERTO POLITO
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-42.514/2002-902-02-40-2 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SHIRLEI APARECIDA CURY
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
ADVOGADA : DR(A). IVONE LEITE DUARTE
EMBARGADO(A) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : E-AIRR-45.194/2002-900-02-00-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : MÁRIO HEITOR CORREA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI
EMBARGADO(A) : ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRU-

TORA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DINORAH MOLON WENCES-

LAU BATISTA
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PROCESSO : E-AIRR-45.339/2002-900-02-00-8 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS
, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES
, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
S O RV E T E R I A S
, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : LANCHONETE MAURIER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SIMONE BERALDA TAVARES

PROCESSO : E-RR-45.822/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ELINALDA GONÇALVES PERES
ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-45.862/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

EMBARGADO(A) : SIDNEY DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-47.089/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ÉLIO RODRIGUES DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS

RANGEL 

PROCESSO : E-ED-AIRR-49.592/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI
EMBARGADO(A) : CARLOS MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA QUARESMA ESPINOSA

PROCESSO : E-AIRR-51.613/2002-900-02-00-8 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DIMOV
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : E-AIRR-51.949/2002-902-02-40-8 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : MÔNICA LAZZERINI
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : VALDIR ALVES BUENO
ADVOGADA : DR(A). MARLI BARBOSA DA LUZ
EMBARGADO(A) : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BOR-

RACHA NOGAM S.A.

PROCESSO : E-AIRR-52.438/2002-902-02-40-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : PEDRO KURBACHER
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LEONETTI

PROCESSO : E-AIRR-53.005/2002-902-02-40-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES
EMBARGADO(A) : FRANCISCO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : E-AIRR-53.330/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE AMÉRICA ELDORA-
DO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DO PRADO

PROCESSO : E-AIRR-53.337/2002-900-02-00-2 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ÂNGELA CRESPO VOLPE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DOMINGUES BRAN-

DÃO

PROCESSO : E-AIRR-53.891/2002-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ISMAEL BAPTISTA
ADVOGADA : DR(A). IZABEL CRISTINA DOS SAN-

TOS RUBIRA
<!ID740753-6>

PROCESSO : E-AIRR-56.906/2002-900-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : DULCELINA ANA ZAQUEU
ADVOGADO : DR(A). HERTZ JACINTO COSTA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LUCIANA BUENO ARRUDA

DA QUINTA

PROCESSO : E-AIRR-58.165/2002-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VALENTIM MAR-
RAS

EMBARGADO(A) : JAMILTON ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-58.811/2002-900-09-00-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HENRIQUE FÁVERO
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO MAGGI REUSING

PROCESSO : E-ED-RR-58.933/2002-900-01-00-4 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : IRACEMA FREITAS LOUVISE E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-59.181/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ AMARO PACHECO

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-
ZERRA SEPÚLVEDA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-59.269/2002-900-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
EMBARGADO(A) : NATALINA VIEIRA MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). FLORINDO MARCOS PEDRÃO

PROCESSO : E-ED-AIRR-62.899/2002-900-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : UTC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BARBOSA THEODO-

RO
EMBARGADO(A) : JOÃO DA CRUZ SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SIMÕES LOURO

PROCESSO : E-RR-65.398/2002-900-09-00-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR-65.592/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VALTER DA SILVA LUZ
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA FIGUEIREDO

P O L I TA N O
EMBARGADO(A) : TEMON - TÉCNICA DE MONTAGENS

E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). NILZA MARIA LOPES MARINHO

PROCESSO : E-AIRR-70.654/2002-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO MORAES
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA VOSS CAVAL-

CANTE

PROCESSO : E-RR-72.760/2003-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MÁRIO MORAES
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-73.061/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO JOÃO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

PROCESSO : E-AIRR-74.643/2003-900-10-00-0 TRT
DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : JOSÉ LUCIANO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CORTES PAIVA
EMBARGADO(A) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
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PROCESSO : E-AIRR-76.395/2003-900-02-00-5 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MÁRCIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LEONOR APARECIDA MAR-

QUES SIQUEIRA

PROCESSO : E-AIRR-76.862/2003-900-03-00-1 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDNA MARIA LEMES
EMBARGADO(A) : JOSÉ CELSO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

PROCESSO : E-AIRR-77.662/2003-900-02-00-1 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : MÁRIO NETO DE FARIAS
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA GAIA
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
EMBARGADO(A) : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ VICENTE DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR-85.072/2003-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CATHARINA RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LAFAYETTE SÁ C. DE ALBU-

QUERQUE NETO

PROCESSO : E-ED-RR-85.427/2003-900-01-00-9 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MARCUS AURÉLIO DE ASSIS SIQUEI-
RA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BAPTISTA FREIRE
EMBARGADO(A) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DR(A). MARÍLIA MONZILLO DE AL-

MEIDA AZEVEDO

PROCESSO : E-AIRR-88.364/2003-900-01-00-2 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ PAULO JUNQUEIRA LOPES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO

PA L A D I N O
EMBARGADO(A) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN-

D E S PA R
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

PROCESSO : E-AIRR-88.653/2003-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO ALCEBÍADES
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
EMBARGADO(A) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-

GRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LAOGUM COMÉRCIO E TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROSANA ALVES PINTO

PROCESSO : E-AIRR-89.084/2003-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : DORIVAL MANFREDI
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-AIRR-95.620/2003-900-04-00-1 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SOCIEDADE ISRAELITA DE BENEFI-

CENCIA BEIT CHABAD DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : CÁTIA SILENE ROCHA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE LOURDES WEBBER

TOSS
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE ISRAELITA PORTO ALE-

GRENSE DE BENEFICIÊNCIA E MANTE-
NEDORA DA ESCOLA BEIT CHABAD

ADVOGADA : DR(A). INÊS MENDEL

PROCESSO : E-AIRR-98.820/2003-900-01-00-2 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : LUCIANO SANTOS SICILIANO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
EMBARGADO(A) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS

LOUREIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-RR-120.298/2004-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : REINALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-RR-126.476/2004-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE
MELO

EMBARGADO(A) : VALNIRA SANTOS VIANA
ADVOGADO : DR(A). ENIO ROBERTO COELHO ME-

NEZES
EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO AUTÁRQUICO DE

TRANSPORTES COLETIVOS - DATC
ADVOGADO : DR(A). OSCAR CORNELSEN NETO

PROCESSO : E-RR-138.743/1994-2 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). MARIA LÚCIA FIALHO COLA-

RES
EMBARGADO(A) : JOSÉ IVAN HENRIQUE COSTA
ADVOGADA : DR(A). MILENA MOREIRA DE SOUSA

PROCESSO : E-RR-212.903/1995-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
EMBARGANTE : ADELMO RITT E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO

CALDAS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-392.349/1997-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ERENEO DE SOUZA BORBA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL DE FASSIO PAULO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI-

RA

PROCESSO : E-RR-407.029/1997-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : HAYDÉE PINTO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : E-RR-418.359/1998-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : EDUARDO DUTRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). SORAIA POLONIO VINCE
ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-419.094/1998-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JAQUELINE RODRI-

GUES DE SOUZA KLINGENFUS

PROCESSO : E-RR-425.818/1998-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER
EMBARGADO(A) : MARCELO JOSÉ BOSCH
ADVOGADA : DR(A). ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI

PROCESSO : E-RR-427.233/1998-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA FERREIRA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA AL-
MEIDA

EMBARGADO(A) : RODRIGO SERPA INÁCIO
ADVOGADO : DR(A). LEOPOLDO DE MATTOS SAN-

TA N A

PROCESSO : E-RR-438.297/1998-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ELTON AUBREY CLARKE
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDE-

RITZ DE MEDEIROS

PROCESSO : E-RR-446.777/1998-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : LOURIVAL MENEZES FERREIRA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ZANATA MIRANDA

PROCESSO : E-RR-450.234/1998-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MÁRIO GARCIA MIDON
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI

PROCESSO : E-RR-459.365/1998-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DR(A). DANIELA ALLAM GIACOMET
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE MACHADO

PROCESSO : E-RR-464.883/1998-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO DE SOUZA SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). JOZILDO MOREIRA

PROCESSO : E-RR-467.984/1998-2 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-

VOCADO)
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OSVANILSON COELHO MONTEIRO
ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA
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PROCESSO : E-RR-468.345/1998-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA DE LIMA OLMEDO
DE MORAIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA VEI-

GA
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-473.892/1998-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
EMBARGADO(A) : ALBERTO OSMAR COSTA
ADVOGADO : DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO

PROCESSO : E-RR-474.355/1998-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : OSMAR LEITE DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROZALINDA NAZARETH SAM-

PAIO SCHERRER
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADA : DR(A). LÍDIA KAORU YAMAMOTO

PROCESSO : E-RR-475.589/1998-3 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR(A). ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : ALFREDO TEIXEIRA NETO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MAURO MIGUEL PEDROLLO

PROCESSO : E-RR-478.490/1998-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IBÉRIA - LINEAS AÉREAS DE ESPA-

ÑA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : HECTOR ALEJANDRO NAIDICH
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO

PROCESSO : E-RR-487.870/1998-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ÁLVARO AUGUSTO MALVEZI
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO DEMÉTRIO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BARIRI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET

PROCESSO : E-RR-490.138/1998-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE TODESCO BARBO-
SA DE AMORIM

EMBARGADO(A) : AMARILDO SILVA CAETANO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GELASKO

PROCESSO : E-RR-496.595/1998-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CREDOREU FARIAS
ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS ROXADELLI

PROCESSO : E-RR-504.953/1998-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : HETEL SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-507.124/1998-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA
JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MONTALTO ROSSA-
TO

EMBARGADO(A) : ADILSON CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO

PROCESSO : E-RR-511.066/1998-5 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ AMÉRICO ARGOLO FARANI
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA-

DO DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO PIRES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 5ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA MARIA R. PINTO RO-

DRIGUES DA COSTA

PROCESSO : E-RR-512.875/1998-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : OISON CARLOS PECINI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR-518.636/1998-9 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGANTE : VALCIR MELO BERTANI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍ-

COLA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-519.990/1998-7 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CARLOS DE OLIVEIRA BELMONTE
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO CÉSAR BATISTA

PROCESSO : E-RR-519.997/1998-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
EMBARGADO(A) : ALMIR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO

PROCESSO : E-RR-524.784/1999-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA LAERTE
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AUGUSTO SANTIA-

GO

PROCESSO : E-RR-525.553/1999-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR(A). DILEMON PIRES SILVA
EMBARGADO(A) : MARCIO DE OLIVEIRA DIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

PROCESSO : E-RR-533.124/1999-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-
RO

EMBARGADO(A) : REGINALDO MATOS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA APARECIDA XAVIER

GUERRA

PROCESSO : E-RR-536.466/1999-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
PROCURADOR : DR(A). LUIZ FERNANDO CALDAS VIL-

LELA DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : MAGALY LEMOS DE OLIVEIRA EOU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PINHEIRO DRUM-

MOND

PROCESSO : E-RR-536.652/1999-2 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MAURÍLIO MARRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). REGIS FRANÇA BARBOSA

PROCESSO : E-RR-537.964/1999-7 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CARMEM DEA LEVAY DA ROSA LE-

NA
ADVOGADO : DR(A). VICENTE APARECIDO BUENO
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S

PROCESSO : E-RR-539.775/1999-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TABAJARA DE ARAÚJO VIRO-

TI CRUZ

PROCESSO : E-RR-543.563/1999-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
EMBARGADO(A) : MAURO POFAHL
ADVOGADO : DR(A). MAURO RIBEIRO BORGES

PROCESSO : E-RR-548.708/1999-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VALDENOR TRINDADE ALMEIDA

FA L C Ã O
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FAGUNDES

PROCESSO : E-RR-549.011/1999-4 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-
DITO MÚTUO DOS MÉDICOS DA FOZ
DO RIO ITAJAÍ AÇÚ LTDA. - UNI-
CRED LITORAL

ADVOGADA : DR(A). JANE APARECIDA STEFANES
DOMINGUES

EMBARGADO(A) : ANDRÉ FABIANO DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CABRAL
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PROCESSO : E-RR-549.465/1999-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE SOUZA GUIMA-

RÃES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE

VA L O R E S
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LEONARDO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE

S A M PA I O

PROCESSO : E-RR-551.048/1999-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDA MARIA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : E-ED-RR-552.144/1999-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : WALDIR COELHO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

PROCESSO : E-RR-552.178/1999-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LETÁCIO HENRIQUE DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR-552.286/1999-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DOS SANTOS BEN-
TO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

EMBARGADO(A) : ELISÂNGELA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO : DR(A). CELSO RODRIGUES LOPES

PROCESSO : E-RR-559.094/1999-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDO VILAR RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PORTA

PROCESSO : E-RR-567.179/1999-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DO IBC)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). IDALINA DUARTE GUERRA
EMBARGADO(A) : ANTONIO MIRANDA DE AGUIAR E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO CARNEIRO LEÃO

PROCESSO : E-RR-567.716/1999-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSIS FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ZANATA MIRANDA

PROCESSO : E-RR-576.803/1999-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SÔNIA IZABEL EL BACHA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-

CA

PROCESSO : E-RR-578.314/1999-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : RODOLFO FARIAS PEDROSO
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SE-

NA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). GISELA MANCHINI DE CAR-

VA L H O

PROCESSO : E-ED-RR-578.406/1999-5 TRT DA 20A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA-
RÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LAURINDO FONTES BARROS
ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO SILVA

PROCESSO : E-RR-579.775/1999-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARTHA EDNA SALDANHA NOVAES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLAUDINO A. DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : E-RR-586.270/1999-9 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CLAYTON DOS SANTOS SCHMIDT
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-587.868/1999-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

EMBARGADO(A) : LUCIANA FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). MARILÚ FERREIRA
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PROCESSO : E-RR-589.021/1999-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA FONTENELE
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CAMILO BRAGA GOMES
ADVOGADO : DR(A). RENATO GOLDSTEIN

PROCESSO : E-ED-RR-590.387/1999-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ERCÍLIO ANTÔNIO DOS ANJOS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA

LOPES
EMBARGADO(A) : DIXIE TOGA S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : E-ED-RR-592.216/1999-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

EMBARGADO(A) : LUIZ DA CRUZ ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-592.817/1999-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ÉLCIO MIRANDA ROSSI
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-598.370/1999-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : VILSON DA SILVA ESCOBAR
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : E-RR-599.601/1999-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). IVANIR JOSÉ TAVARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE
EMBARGADO(A) : NELSON DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES

DA SILVA

PROCESSO : E-RR-607.176/1999-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). MARCELO MELLO MARTINS
EMBARGADO(A) : ABRAÃO NUNES CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). NILSON AMORELLI

PROCESSO : E-RR-607.409/1999-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
EMBARGADO(A) : FERNANDO JOSÉ ABRITTA
ADVOGADO : DR(A). RENATO BARCAT NOGUEIRA

PROCESSO : E-RR-610.302/1999-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : IARA MARIA FRANZEN AYDOS
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA C. C. NOBRE
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PROCESSO : E-RR-611.367/1999-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ROBERVAL DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-614.864/1999-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HÉLIO SIFUENTES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA

SOARES

PROCESSO : E-RR-617.756/1999-2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-
RO

EMBARGANTE : ÂNGELA CRISTINA MARA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZE-

VEDO SAMPAIO NETTO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-618.155/1999-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MÁRIO ANTÔNIO RODRIGUES DA CU-

NHA
ADVOGADA : DR(A). MARIA ISABEL S. C. MACCIOT-

TI COSTA

PROCESSO : E-ED-RR-618.192/1999-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-
DORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : ROBSON RICARDO VALENÇA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR-623.099/2000-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MAMORU NOGUCHI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). EDILENE VIEIRA DE LIMA

PROCESSO : E-RR-623.184/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO NOBUO MAEKAWA
ADVOGADO : DR(A). ALVARO APARECIDO DEZOTO

PROCESSO : E-RR-624.090/2000-6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMAZONAS
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO(A) : LUÍZA FÉLIX PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

PROCESSO : E-RR-628.545/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HUMBERTO ROMUALDO DE FARIAS
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÁVIO CUNHA GUIMA-

RÃES

PROCESSO : E-RR-635.850/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA GUERRA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SURIAN MATIAS

PROCESSO : E-RR-636.449/2000-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CALÇADOS KLIN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOT-
TO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). SILVIO ANDREOTTI
EMBARGADO(A) : FRANCISCO VIEIRA SOARES
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA CRUZ

DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-640.481/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALKMIN FERREIRA

DE PÁDUA
EMBARGADO(A) : WILSON AGELUNE DO SACRAMEN-

TO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI-

RA DE FARIA

PROCESSO : E-RR-646.131/2000-5 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMÍLIO OSMAR SCHEDLER
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-RR-646.398/2000-9 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE MORAES PINTO
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA BENTES DA

M O T TA

PROCESSO : E-RR-649.900/2000-0 TRT DA 19A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : GIVALDO LÚCIO DOS SANTOS E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
ADVOGADO : DR(A). HUGO OLIVEIRA HORTA BAR-

BOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : E-ED-RR-650.005/2000-0 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : ALCINDO JATOBÁ SIMÕES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO WANDER-

LEY DA COSTA

PROCESSO : E-ED-RR-650.050/2000-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VICENTE MATEUS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ADMA DA CONCEIÇÃO FER-

NANDES

PROCESSO : E-ED-RR-650.826/2000-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : GERALDO JOSÉ MODA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR-652.946/2000-3 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : RÁDIO CLUBE DE PERNAMBUCO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : TEODORICO ALVES DE MELO FILHO
ADVOGADO : DR(A). ESDRAS GONÇALVES LOPES

PROCESSO : E-RR-653.223/2000-1 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : DRIVE CAR TRANSPORTES E COM-
BUSTÍVEIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO
EMBARGADO(A) : VICENTE ELIAS DO NASCIMENTO

N E TO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÉRES BORGES

PROCESSO : E-RR-654.846/2000-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA RAQUEL ARAÚJO CA-

VA L C A N T E
ADVOGADA : DR(A). NILDA SENA DE AZEVEDO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SIL-

VEIRA DE ALFEU
ADVOGADO : DR(A). RICARDO RODRIGUES FIGUEI-

REDO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-

ZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-RR-657.590/2000-4 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-
VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : JOSÉ HITO COSTA FILHO
ADVOGADO : DR(A). DELIAS TUPINAMBÁ VIEI-

R A LV E S

PROCESSO : E-RR-663.103/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : XISTO ANTÔNIO PEREIRA COSTA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
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PROCESSO : E-RR-664.990/2000-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
EMBARGADO(A) : ELIAS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SUELI DOMINGUES VALLIM

PROCESSO : E-RR-669.213/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR-671.173/2000-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : HAMILTON SILVA BISPO
ADVOGADA : DR(A). ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA

PROCESSO : E-RR-674.672/2000-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : ADRIANA SACOL BASSI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR-675.077/2000-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : ELCIO COSTA CERQUEIRA
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO

GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
<!ID740753-9>

PROCESSO : E-RR-676.200/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DR(A). EUNICE DE MELO SILVA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DEUSAMAR DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERZOG CHAINÇA

PROCESSO : E-RR-677.129/2000-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIANITA DE MELLO MAIA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA
EMBARGADO(A) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-A-RR-677.667/2000-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RICARDO SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : E-RR-677.868/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VICENTE DE PAULA SOARES
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
EMBARGADO(A) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA AUGUSTA PULICI

KANAGUCHI
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-680.979/2000-7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGANTE : ELSO FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-688.931/2000-0 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CRISTÓVÃO DOS SANTOS FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

PROCESSO : E-RR-692.524/2000-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : TELEVISÃO VITÓRIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO - SINTERTES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR-695.867/2000-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ SELMO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). INÊS MARIA MARZINEK

PROCESSO : E-AIRR-697.193/2000-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : ALMIR ALVES DE AMORIM
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO PELEGRINO

PROCESSO : E-RR-701.077/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-704.048/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-704.053/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-706.216/2000-9 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JAIR SOARES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

PROCESSO : E-RR-707.142/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA FERREIRA

RIBEIRO DO VALLE GARCIA
EMBARGADO(A) : FABRÍCIO POSSEBON
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MARIA SCIARAN-

TOLA DE CAMPOS

PROCESSO : E-ED-A-RR-708.746/2000-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARILDA DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-710.168/2000-2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : PAULA MARIA CASSANI
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZE-

VEDO SAMPAIO NETTO
EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PI-

RES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO

PROCESSO : E-RR-710.366/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CITIBANK N.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANGELO GENICOLO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR BATISTA BRAGA

PROCESSO : E-RR-710.379/2000-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BRITO A. MEIRA
EMBARGADO(A) : JOÃO LOURENÇO MOREIRA NIZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALTEMIO FERNANDES

BORGES

PROCESSO : E-RR-710.675/2000-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO PYRRHO
EMBARGADO(A) : ELIEZER ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VASCONCELOS DA

CONCEIÇÃO
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PROCESSO : E-RR-710.758/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : SOLOPASTA ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA F. NUNES

FOTÁKOS

PROCESSO : E-RR-710.828/2000-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JAIR NORONHA PIRES
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-712.088/2000-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : MANOEL DIRCEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FLORES PROENÇA

PROCESSO : E-RR-712.114/2000-8 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR(A). UBIRATAN FERREIRA DE AN-

DRADE
PROCURADORA : DR(A). ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
EMBARGADO(A) : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA PORTO DE

F R E I TA S

PROCESSO : E-RR-712.726/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RENALDO RIBEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-715.562/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARIA DO CARMO DE AZEVEDO

MATTOS SILVA
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-715.852/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : HÉLIO TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO RONCADA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : E-RR-716.751/2000-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDGAR FALEIRO FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-719.240/2000-7 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ISABEL PEREIRA CRUZ

PROCESSO : E-RR-720.138/2000-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : ERNESTO DE BASTOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN
EMBARGADO(A) : LOJAS RENNER S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA HORN

PROCESSO : E-RR-720.660/2001-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : GERALDO LAURINDO ROQUE
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI BATISTELLA
EMBARGADO(A) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADELSON FERREIRA FIGUEI-

REDO
EMBARGADO(A) : RENOVA DO BRASIL MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MORENO MACRI

PROCESSO : E-AIRR-731.264/2001-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : JOSÉ ERIVAN BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DE CAMARGO

GIANNA

PROCESSO : E-RR-732.992/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

PROCESSO : E-AIRR-733.182/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : S I N D I C ATO
DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREI-
RAS
E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE
CONFECÇÃO DE ROUPAS E DE
CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO
PAULO E OSASCO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA D'ROCHA CONFEC-

ÇÕES LTDA.

PROCESSO : E-RR-737.396/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARCELINO DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-745.290/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE CENTROPLAST IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JONAS FERREIRA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ GIANNELLA CA-

TA L D I

PROCESSO : E-AIRR-745.909/2001-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI-
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE PAULA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EVALDO ROBERTO RODRI-

GUES VIÉGAS

PROCESSO : E-ED-RR-746.813/2001-7 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
EMBARGADO(A) : FRANCISCO NAZARÉ ALVES DA

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO SILVA

<!ID740753-10>

PROCESSO : E-RR-751.583/2001-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). DENILSON FONSECA GON-
Ç A LV E S

ADVOGADA : DR(A). CARLA RAQUEL XAVIER
C O U TO

EMBARGADO(A) : GUILHERME WEIDLICH FILHO
ADVOGADO : DR(A). ANITO CATARINO SOLER

PROCESSO : E-RR-757.855/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : WILSON AREAS PEREIRA E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-760.082/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LÉA MOREIRA DA GAMA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES

PROCESSO : E-RR-760.102/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JACQUES ELOÍSIO MENDES DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-764.310/2001-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BAURU E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-
CANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR-765.379/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CLAUDIA DE ALMEIDA FAGO
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-

C I M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
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PROCESSO : E-AIRR-766.594/2001-5 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-
BA - UFPB

PROCURADOR : DR(A). CLAUDINEI DA SILVA CAM-
POS

EMBARGADO(A) : TARCÍSIO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-768.207/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : NILTON ABREU ZANCO
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÂNDIDO CERONI
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS SILVA

PROCESSO : E-AIRR-771.497/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ DE LACERDA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO GAIA

FILHO

PROCESSO : E-AIRR-771.956/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : OLINTO MADUREIRA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). TEÓFILO FELIPE DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-772.324/2001-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : SENFF PARATI S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
EMBARGADO(A) : GIDEONE CRISTINA BALDOINO
ADVOGADO : DR(A). RUBENS DE OLIVEIRA FER-

RAZ

PROCESSO : E-RR-773.601/2001-7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : JORGE LUIZ DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-AIRR-773.886/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

PROCESSO : E-RR-774.093/2001-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : DANTE JOSÉ FORNECK MONTRUC-

CHIO
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE

B R I TO

PROCESSO : E-RR-776.344/2001-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELIAS SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S. A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : E-RR-780.790/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA AMARAL FIGUEIRE-

DO E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCO RICA MARCOS JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-RR-780.964/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : EULINA WETZEL
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-AIRR-782.110/2001-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ORDENEL MURGA FILHO
ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-

CEIÇÃO

PROCESSO : E-AIRR-783.382/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELIAS IGREJAS MARTINS
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI BATISTELLA
EMBARGADO(A) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO

PROCESSO : E-RR-783.666/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : ROSÁRIO DE FÁTIMA SANTOS LOBO
ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : E-AIRR-786.636/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO(A) : ERNESTINA BERNARDES LOBATO
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : E-AIRR-788.743/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : VANDER LUCIO DOS SANTOS PAR-
REIRAS

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEI AFONSO BATIS-
TA

PROCESSO : E-RR-792.271/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

EMBARGANTE : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : TEREZA CRISTINA MURÇA MANSUR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CAMPOS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-AIRR-794.291/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : GERALDO LEITE WANDERLEY
ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL JACOMOSSI

PROCESSO : E-RR-794.777/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE

ANDRADE
EMBARGADO(A) : RONILSON DE CASTRO FARIA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

<!ID740753-11>

PROCESSO : E-AIRR-796.148/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LAVENÈRE MA-
CHADO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA LAFACE BER-
KOWITZ

EMBARGADO(A) : TRANSCHEM AGÊNCIA MARÍTIMA
LTDA. E OUTRAS%

ADVOGADO : DR(A). JORGE CARDOSO CARUNCHO
EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO

PROCESSO : E-A-AIRR-798.862/2001-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

EMBARGANTE : JOSÉ ARILDO ANTUNES DE ALEN-
CAR

ADVOGADO : DR(A). JUVENAL FERREIRA PERES-
TRELO

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA MECÂNICA SÃO CARLOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ADILSO DA SILVA MACHADO

PROCESSO : E-AIRR-807.940/2001-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). JAQUELINE GOMES CAVAL-
CANTI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FERREIRA

FONTES
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PROCESSO : E-RR-810.564/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MANOEL DE PAIVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-811.193/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : FÁBIO LUIZ CARAVAGGIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDER AMARAL MA-

CHADO
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

PROCESSO : E-AIRR-815.361/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA OLÍMPIA MARQUES FERREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-
RO

ADVOGADA : DR(A). SARAH MORAIS EMERICK
REIS

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AG-E-AIRR-545/2000-077-15-00-8 TRT
DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : SILMARA ZAGO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LAMEIRÃO CINTRA
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MOLINARI FREIRE RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). MARCOS GERTH RUDI

PROCESSO : AG-E-RR-1.030/2002-089-03-00-2 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURENÇO COSTA
ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRE-

LES

PROCESSO : AG-E-AIRR-22.465/2002-900-02-00-4
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CASCADURA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GEOVANI GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FIORAVANTE PAPALIA

PROCESSO : A-E-AIRR-28.939/2002-902-02-40-9 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DALTON C. C. DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ROSA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBEL-

LI

PROCESSO : AG-E-RR-30.686/2002-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FELIPO CECERE
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : INEC - INDÚSTRIA NACIONAL DE EI-

XOS CARDANS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NÉLSON MIYAHARA

PROCESSO : AG-E-A-RR-65.258/2002-900-02-00-4
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA APARECIDA BRISOLLA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AG-E-AIRR-78.946/2003-900-04-00-4
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE SCHNEIDER

PROCESSO : AG-E-RR-511.557/1998-1 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ WOLFF
ADVOGADO : DR(A). EMERSON BARBOSA MACIEL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAULO LOPES FER-

NANDES
A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

PROCESSO : A-E-RR-545.810/1999-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GEORVIANO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO

VA L L E

PROCESSO : AG-E-RR-566.183/1999-4 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ ARRUDA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA MATOS COSTA

PROCESSO : A-E-RR-577.402/1999-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DARY MENDES
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIANA SEVERO

PROCESSO : AG-E-AIRR-626.044/2000-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO TRESCELLER
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO KRIMBERG

PROCESSO : AG-E-RR-644.628/2000-0 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RALF DAHLKE
ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-

CEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : CIA. HERING
ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

PROCESSO : A-E-RR-710.751/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : IVO ERNESTO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AG-E-RR-732.198/2001-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DINAH MARQUES FRANCISCO SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEI-

XEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - DER

PROCURADORA : DR(A). GLÓRIA MAIA TEIXEIRA

PROCESSO : A-E-AIRR-741.986/2001-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMILSON BELCHIOR DA SILVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : A-E-AIRR-779.550/2001-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TERESA SIDNEY DEZAN
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : A-E-RR-782.331/2001-5 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADA : DR(A). ANDREA FONTES MELO PE-

RES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PASSOS E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ÉBER OSVALDO N. RIBEIRO
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID744433-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RXOF E ROAR-90/2003-000-05-00.2

REMETENTE : TRT DA 5ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ILHÉUS
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MAL-

TEZ SANT'ANNA
RECORRIDOS : MARIVONE MOURA LIMA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. IRUMAN RAMOS CONTREIRAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Município-Reclamado ajuizou ação rescisória, calcada exclusi-
vamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando
como violados os arts. 2º, 128 e 460 do CPC e 836 da CLT, buscando
desconstituir a sentença (fls. 77-79) proferida pela 1ª Vara do Tra-
balho de Ilhéus(BA), que julgou parcialmente procedentes os pedidos
da reclamação trabalhista, condenando o Reclamado ao pagamento
das parcelas ali discriminadas, dentre as quais, o FGTS do período de
junho de 1996 até 31/07/01, que é o único objeto da presente ação
(fls. 1-3).
O 5º Regional julgou extinto o processo sem apreciação do mérito
(CPC, art. 267, VI), por impossibilidade jurídica do pedido, uma vez
que a sentença apontada como decisão rescindenda foi substituída
pelo acórdão do 5º Regional (fls. 106-108), nos termos do art. 512 do
CPC, inclusive em relação aos depósitos fundiários (fls. 488-489).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário,
reiterando os argumentos expendidos na exordial e sustentando que
deve ser afastado o referido óbice, uma vez que o pedido formulado
fez menção expressa à desconstituição da coisa julgada, tratando-se
de mero equívoco a apontada rescisão da sentença (fls. 192-195).
Admitido o apelo e determinada a remessa oficial (fl. 198), não
foram apresentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado
pelo desprovimento de ambos os apelos (fls. 222-223).
2) ADMISSIBILIDADE
O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular (fls. 4 e
196) e o Reclamado é isento do pagamento das custas processuais,
nos termos do art. 790-A, I, da CLT. A remessa de ofício é cabível,
nos termos do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779/69. Logo, preenchidos
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
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3) FUNDAMENTAÇÃO
Na petição inicial da presente ação (fls. 1-3), verifica-se que o Re-
clamado pleiteou a rescisão da sentença da 1ª Vara do Trabalho de
Ilhéus(BA), proferida em 31/07/01, no Processo RT nº
49.01.01.1.010-01, que condenou o Reclamado ao pagamento das
parcelas ali discriminadas, dentre as quais, o FGTS do período de
junho de 1996 até 31/07/01, que é o único objeto da presente ação
(fls. 77-79).
Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença apontada
como rescindenda foi substituída pelo acórdão da 3ª Turma do 5º
TRT, proferido em 11/06/02, que acolheu a remessa oficial para
confirmar a sentença, e:
a) deu provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamado, para
excluir da condenação a dobra dos salários retidos e do 13º salário de
1996 e a incidência de juros antes da data do ajuizamento da ação;
b) deu provimento ao recurso ordinário dos Reclamantes, para incluir
na condenação os honorários advocatícios à razão de 15% do valor da
condenação e declarar que a prescrição do FGTS é trintenária, nos
termos da Súmula nº 95 do TST (fls. 106-108).
Assim, tendo em vista que a jurisprudência atual, iterativa e notória
da SBDI-2 do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 48 da SBDI-2 do TST, segue no sentido de que, em face do
disposto no art. 512 do CPC, apresenta-se juridicamente impossível o
pedido da ação rescisória quando a sentença apontada como res-
cindenda for substituída por acórdão do respectivo TRT, tem-se que a
ação rescisória, no particular (rescisão da sentença), efetivamente
merece ser julgada extinta sem apreciação do mérito, com funda-
mento no art. 267, VI, do CPC (carência de ação, por impossibilidade
jurídica do pedido).
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento à remessa de ofício
e ao recurso ordinário, tendo em vista que estão em manifesto con-
fronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (OJ 48 da SBDI-
2).
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-148/2004-000-06-40.8

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO DIAS DE
MORAES CAVALCANTI

A G R AVA D O : DARCY VASCONCELOS GRANJA
A D VO G A D O : DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso ordinário em agravo regimental em ação rescisória da
Reclamada foi obstado por despacho do Juiz Presidente do 6º TRT,
por deserto (fl. 159).
Inconformada, a Reclamada (ECT) interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário,
ao argumento de que goza das mesmas prerrogativas processuais
asseguradas à Fazenda Pública, nos termos do Decreto-Lei nº 779/69,
inclusive quanto à dispensa do depósito recursal e do pagamento das
custas processuais (fls. 2-7).
Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agravo de
instrumento (fl. 162), foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls.
168-171) e contra-razões ao recurso ordinário (fls. 174-176), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos da Resolução Administrativa do Tribunal Pleno nº
322/96.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 8). Contudo,
verifica-se que a Agravante não providenciou o traslado de peça
essencial ao deslinde da controvérsia, "in casu", a certidão de trânsito
em julgado da decisão rescindenda, que é indispensável para a afe-
rição do prazo decadencial da ação rescisória (CPC, art. 495), como
exigido pela Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST, a
qual possibilitaria, caso fosse provido, o imediato julgamento do
recurso ordinário denegado, nos termos do art. 897, § 5º, I, da
C LT.
Nesse sentido, ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar
a correta formação do instrumento, no tocante à juntada das peças
essenciais devidamente autenticadas, não comportando a omissão a
conversão em diligência para suprir a irregularidade, a teor da IN
16/99 do TST.
Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria a Agravante, quanto
à questão de fundo (impenhorabilidade dos bens da ECT e execução
por precatório, nos termos do art. 100 da CF), pois verifica-se que a
decisão rescindenda, apontada na exordial da ação rescisória (fls. 10
e 35), é a sentença da 11ª Vara do Trabalho de Recife(PE), proferida
em 09/01/01 (fl. 75), que acolheu parcialmente os embargos à exe-
cução ajuizados pela ECT, para julgar insubsistente a penhora efe-
tivada, no que pertine ao valor excedente da dívida reconhecida,
porém, declarando preclusa a discussão acerca da impenhorabilidade
dos bens da ECT, uma vez que a matéria foi abordada na sentença
anteriormente proferida em 26/03/99, em sede de embargos à exe-
cução (fls. 61-63), contra a qual nenhum recurso foi interposto pelas
partes.

Ora, a jurisprudência pacificada desta corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 134 da SBDI-2 do TST, segue no
sentido de que "a decisão que conclui estar preclusa a oportunidade
de impugnação da sentença de liquidação, por ensejar tão-somente a
formação da coisa julgada formal, não é suscetível de rescindibi-
lidade".
Ademais, tem-se que a sentença apontada como rescindenda foi subs-
tituída pelo acórdão da 1ª Turma do 6º TRT (fls. 81-82), proferido em
03/02/04, em sede de agravo de petição, que manteve a decisão
primária no tocante a preclusão acerca da matéria afeta a impe-
nhorabilidade de bens da ECT, de modo que incide sobre a hipótese
o óbice da OJ 48 da SBDI-2 do TST, "verbis": "Em face do disposto
no art. 512 do CPC, é juridicamente impossível o pedido explícito de
desconstituição de sentença quando substituída por acórdão Regio-
nal".
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC c/c o art.
897, § 5º, I, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por ser manifestamente inadmissível, ante a falta de peça essencial à
sua formação.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-1.578/2001-000-15-40.5

A G R AVA N T E : VALMIR COSTA
A D VO G A D O : DR. HARIEL PINTO VIEIRA
A G R AVA D O : EUVALDO ZOCCA - ME
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FERREIRA ZOCOLLI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso ordinário em ação rescisória do Reclamante foi obstado
por despacho do Juiz Vice-Presidente do 15º TRT, por deserto (fl.
2 9 8 v. ) .
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário e
sustentando que deve ser afastada a deserção, por entender que faz jus
à concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, que ora pleiteia
(fls. 2-9).
Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agravo de
instrumento (fl. 305), não foram oferecidas contraminuta ao agravo e
contra-razões ao recurso ordinário, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução
Administrativa do Tribunal Pleno nº 322/96.
2) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que nenhuma das cópias juntadas aos autos está
devidamente autenticada (fls. 11-303), as quais possibilitariam, caso
fosse provido, o imediato julgamento do recurso ordinário denegado,
nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT. Assim, a falta de autenticação
da petição inicial da ação rescisória (fls. 12-18), da procuração do
Agravante (fl. 19), da contestação (fls. 112-124), da procuração do
Agravado (fl. 125), da decisão rescindenda (fl. 85), do despacho
denegatório do recurso ordinário (fl. 298v.) e da respectiva certidão
de publicação (fl. 302), trazidas em fotocópias, corresponde à sua
inexistência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal.
Nesse sentido, tem-se que o presente agravo não atende ao pres-
suposto extrínseco da representação, pois verifica-se a inexistência de
documento indispensável à propositura da ação, no caso a procuração
do subscritor da petição inicial do presente agravo (Dr. Hariel Pinto
Vieira), denotando a irregularidade de representação, vício que não
pode ser relevado, tampouco sanado em fase recursal, ante o po-
sicionamento firmado no item II da Súmula nº 383 do TST. O art. 37
da Lei Processual Civil estabelece que, sem instrumento de mandato,
o advogado não será admitido a procurar em juízo. Para que o
advogado represente a parte no processo, há de estar investido de
poderes adequados, que devem ser outorgados por mandato escrito,
público ou particular (CPC, art. 38). Assim, a ausência de procuração,
outorgando ao advogado tais poderes, implica irregularidade de re-
presentação da parte, e todos os atos praticados sem a adequada
capacidade postulatória são tidos como inexistentes.
Nesse sentido, ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar
a correta formação do instrumento, no tocante à juntada das peças
essenciais devidamente autenticadas, não comportando a omissão a
conversão em diligência para suprir a irregularidade, a teor da IN
16/99 do TST.
Por fim, assinale-se que o advogado do Agravante (Dr. Hariel Pinto
Vieira) não declarou a autenticidade das cópias das peças juntadas no
presente agravo de instrumento, como previsto no art. 544, § 1º, do
CPC, ônus do qual não se desincumbiu.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC c/c o art.
897, § 5º, I, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por ser manifestamente inadmissível, ante a irregularidade de re-
presentação e a falta de peças essenciais à sua formação.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-1.884/2003-000-15-00.9

RECORRENTE : TORQUE S.A.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN
RECORRIDO : EDGAR DE JESUS BENEDITO MUS-

SARELLI
A D VO G A D O : DR. ARI RIBEIRO SIVIERO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, calcada exclusivamente no in-
ciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como violado
o art. 72 da CLT, buscando rescindir o acórdão da 1ª Turma do 15º
TRT (fls. 61-62 e 67-69), proferido em 12/09/00 e 13/02/01, que deu
provimento ao recurso ordinário do Reclamante, para condenar a
Reclamada ao pagamento do intervalo intrajornada acrescido de 50%
e reflexos, a partir de agosto de 1992 (fls. 2-14).
O 15º Regional julgou improcedente a ação, ao fundamento de
que:
a) não há que se falar em violação do art. 72 da CLT, uma vez que
a decisão rescindenda deu interpretação razoável ao referido preceito,
diante das atividades desempenhadas pelo Reclamante, razão pela
qual entende que a Reclamada pretende revolver o conjunto pro-
batório, o que é inviável em sede rescisória;
b) são indevidos os honorários advocatícios, porque não caracte-
rizadas as hipóteses previstas na Súmula nº 8 do 15º TRT, nas Orien-
tações Jurisprudenciais nos 304 e 305 da SBDI-1 e nas Súmulas nos
219 e 329, todas do TST;
c) não há que se falar em litigância de ma-fé da Reclamada, como
requerido pelo Reclamante em contestação, pois apenas foi exercido o
direito de ação (fls. 206-209).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário,
reiterando os argumentos expendidos na exordial, no sentido de que o
Obreiro não faz jus ao intervalo intrajornada (CLT, art. 72), uma vez
que exercia a função de desenhista projetista, e não de mecanógrafo
e de digitador (fls. 214-219).
Admitido o apelo (fl. 221), foram apresentadas contra-razões (fls.
222-224), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo desprovimento
do recurso (fls. 227-228).
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 15 e 212) e
foram recolhidas as custas (fl. 220), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
3) FUNDAMENTAÇÃO
Quanto ao mérito, verifica-se que o acórdão rescindendo partiu de
premissa fática quanto à atividade desempenhada pelo Obreiro, "ver-
bis":
"...a prova oral (fls. 248/249) é no sentido de que o reclamante
executava trabalhos mediante o uso de digitação e do mouse, pre-
valecendo a digitação em cerca de 75% e que o cafezinho era servido
na própria mesa de trabalho. Muito embora a testemunha da re-
clamada tenha declarado que o reclamante usava mais o mouse do
que a digitação propriamente dita, este fato não descaracteriza o
trabalho de digitação, uma vez que esta não se apresenta como um
serviço independente e isolado do uso do mouse, ou até mesmo do
m o n i t o r.
...'omissis'...Caso o reclamante alternasse serviços de computador com
outros dele independentes, como, por exemplo, escrituração manual
ou conferência de documentos, que seja, impor-se-ia o não reco-
nhecimento de sua condição de digitador. Mas este não é o caso dos
autos" (fls. 61-62) (grifos nossos).
Assim, tem-se que o Regional adotou o entendimento de que o Re-
clamante exercia atribuições exclusivas de digitador, de modo a
fazer jus à aplicação analógica do art. 72 da CLT (intervalo in-
trajornada), nos termos da Súmula nº 346 do TST (fls. 61-62).
Nesse sentido, ressalte-se que eventual discussão sobre função di-
versa desempenhada pelo Reclamante, qual seja, de projetista de-
senhista, como pretendido pela Reclamada, para se concluir que o
Obreiro não faz jus ao intervalo intrajornada (CLT, art. 72), de-
mandaria o reexame de fatos e provas da reclamação trabalhista
principal, o que é inviável em sede rescisória, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-2 do TST.
Por fim, em relação às matérias suscitadas pelo Reclamante em
contra-razões (fl. 224), assinale-se que não há que se falar em li-
tigância de má-fé, tendo em vista que a Reclamada apenas exerceu o
seu direito de ação assegurado constitucionalmente (art. 5º, XXXV),
além de que são indevidos os honorários advocatícios, porque não
caracterizadas as hipóteses previstas nas Orientações Jurisprudenciais
nos 304 e 305 da SBDI-1 e nas Súmulas nos 219 e 329, todas do
TST, uma vez que o Reclamante não está assistido pelo Sindicato de
sua categoria, já que contratou o seu advogado de forma direta,
conforme se infere da procuração juntada no presente feito (fl.
186).
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, denego
seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto confronto
com a jurisprudência pacífica desta Corte (OJ 109 da SBDI-2).
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-2.054/2001-000-15-00.7

RECORRENTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREI-

RA DA SILVA
RECORRIDO : GERALDO QUAIOTTI (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D A S : DRAS. ELIANE GUTIERREZ E REGI-

LENE SANTOS DO NASCIMENTO
D E S P A C H O

1. Trata-se de recurso ordinário (fls. 857/867) interposto do acórdão
de fls. 848/855, pelo qual a Segunda Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região julgou
improcedente a ação rescisória ajuizada pelo Banco Nossa Caixa
S.A.
Admitido o recurso (fls. 870), foram apresentadas contra-razões a fls.
872/898.
O representante do Ministério Público do Trabalho, considerando
irrelevante a circunstância de ter havido recolhimento das custas a
menor, opinou pelo não-provimento do recurso ordinário (fls.
892/894).
À análise.
2. Observa-se que na decisão recorrida o Autor foi condenado a pagar
custas "calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), no importe de R$ 40,00 (quarenta reais)" (certidão de fls.
847). Entretanto, ao interpor recurso ordinário, recolheu, a título de
custas processuais, apenas o valor de R$ 20,00 (vinte reais), conforme
se verifica pelo documento de fls. 869.
Com relação à ponderação feita pelo membro do Ministério Público
do Trabalho, cabe registrar que as custas processuais e o depósito
recursal possuem finalidades distintas: as primeiras destinam-se ao
custeio das despesas judiciais com a formação do processo, seu de-
senvolvimento e conclusão e são devidas à União, enquanto que o
último tem por objetivo a garantia do juízo, ficando à disposição
deste até a ultimação do feito.
3. Dessa forma, diante da deserção do recurso ordinário (art. 789, §
1º, da CLT c/c a Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-1 desta
Corte), denego-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 do Có-
digo de Processo Civil.
4. Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-2.742/2003-000-06-00.8

RECORRENTES : JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CELINA MARIA VASCONCE-
LOS GUIMARÃES E SOUZA

RECORRIDO : DOMINGOS SÁVIO MONTENEGRO
DE MELLO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE BARROS
ARAÚJO
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Os Reclamados ajuizaram ação rescisória calcada nos incisos III
(dolo), V (violação de lei), VI (prova falsa) e IX (erro de fato) do art.
485 do CPC, apontando como violados os arts. 876 do CC, 14, 17, II,
18, 128, 332, 334, II, 348, 349, 364, 387, I, 460 e 515 do CPC, 477
e 818 da CLT, e 5º, XXXVI, da CF, e buscando desconstituir o
acórdão da 3ª Turma do 6º TRT (fls. 106-108), proferido em
09/12/98, que rejeitou a preliminar de nulidade e, no mérito, deu
provimento parcial ao recurso ordinário dos Reclamados, para excluir
da condenação as parcelas anteriores a setembro de 1991 e os ho-
norários advocatícios, porém, tendo mantido inalterada a sentença
quanto às demais parcelas (fls. 2-28).
O 6º Regional rejeitou a preliminar de decadência e, no mérito,
julgou improcedente a ação, ao fundamento de que não restaram
configurados o erro de fato, a violação de lei e a prova falsa, aptas ao
corte rescisório, além de que não há que se falar em litigância de má-
fé do Reclamante (fls. 414-424 e 433-434).
Inconformados, os Reclamados interpõem o presente recurso ordi-
nário, reiterando os argumentos expendidos na exordial (fls. 438-465
e 468-495).
Admitido o apelo (fl. 498), foram apresentadas contra-razões (fls.
502-521), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado pelo desprovimento
do recurso (fls. 524-526).
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 38-39) e foram
recolhidas as custas (fl. 497), razão pela qual dele CONHEÇO.
3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, ressalte-se que o art. 488, "caput", do CPC exige à petição
inicial da ação rescisória a observância dos requisitos do art. 282 do
CPC, dentre os quais se insere "o pedido, com as suas especificações"
(inciso IV do aludido preceito).
Nesse sentido, cumpre assinalar que o autor deve necessariamente
cumular os dois juízos no rol exordial da ação rescisória, quais sejam,
o pedido rescisório e o pedido rescindente (CPC, art. 488, I), sob
pena de inépcia da petição inicial, não se admitindo pedido implícito,
à exceção da rescisória calcada em ofensa à coisa julgada, por ser
desnecessário, uma vez que a lide já fora julgada anteriormente, o que
não é o caso dos autos.

"In casu", da análise da petição inicial da ação rescisória, verifica-se
que os Reclamados não formularam pedido rescisório certo e de-
terminado, uma vez que pleitearam tão-somente o "novo julgamento"
(fl. 27), sem contudo especificar concretamente as parcelas que bus-
cavam rescindir, o que era de todo indispensável, não se tratando de
rigorismo técnico, de modo que o pedido revela-se juridicamente
impossível.
Reitere-se que é do autor o ônus de formular pedido certo e de-
terminado quanto à cumulação correta dos pedidos rescindente e
rescisório (CPC, arts. 282, IV, e 488, "caput" e I), sendo defeso
repassá-lo ao Judiciário, como "in casu", uma vez que a este compete
decidir a lide nos limites propostos, sob pena de incidir em jul-
gamento "citra", "extra" ou "ultra petita" (CPC, arts. 128 e 460),
razão pela qual se mostra inepta a petição inicial, de modo que a
presente ação rescisória efetivamente merecia ser extinta sem jul-
gamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I, VI e § 3º, e 295, I e
parágrafo único, I e III, ambos do CPC.
Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-ROAR-
528.603/99, Rel. Juiz Convocado Domingos Spina, SBDI-2, "in" DJ
de 11/02/00; TST-ROAR-482.905/98, Rel. Min. Ives Gandra Martins
Filho, SBDI-2, "in" DJ de 19/05/00; TST-ROAR-990/1997-000-15-
00.6, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de
28/03/03; TST-ROAR-337/2003-000-03-00.1, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de 16/04/04; TST-ROAR-2.116/2003-
000-07-00.6, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ
de 08/10/04.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário,
por estar em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica desta
Corte.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-3.752/2003-000-07-00.5

RECORRENTE : FRANCISCO GILSON FERREIRA
M ATO S 

A D VO G A D A : DRA. SEBASTIANA M. C. OLIVEIRA
LOPES

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-
RÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HENRIQUE DE CAS-
TELO BRANCO E RAMOS
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, V
(violação de lei), do CPC, indicando como violados os arts. 477, § 2º,
da CLT e 5º, XXXV, da CF e objetivando rescindir o acórdão (fls. 40-
42) que negou provimento ao recurso ordinário, mantendo a sentença
(fls. 21-23) que julgou improcedente o pedido da reclamação tra-
balhista relativo a horas extras, eis que houve adesão a PDV - plano
de demissão voluntária (fls. 2-10).
O 7º Regional julgou o processo extinto, sem apreciação do mérito,
por operada à coisa julgada, eis que foi ajuizada rescisória anterior,
idêntica a atual, com a tríplice identidade (fls. 157-158).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso ordinário,
sustentando que a decisão anterior não foi de mérito, não havendo
que se falar em coisa julgada (fls. 161-166).
Admitido o recurso (fl. 168), foram apresentadas contra-razões (fls.
173-183), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti, opinado no sentido do seu
não-conhecimento (fls. 188-189).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 62) e o Re-
corrente foi dispensado do recolhimento das custas (fl. 158), pre-
enchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.
Quanto à existência de coisa julgada, não merece reparos a decisão
recorrida. Com efeito, tendo sido ajuizada ação rescisória anterior
idêntica à atual (fls. 44-52), resta configurada a tríplice identidade de
que cogita o art. 301, § 2º, do CPC, ocorrendo a coisa julgada (CPC,
art. 302, § 3º) a impedir o ajuizamento de nova ação quando há
sentença prolatada da qual não caiba recurso (fls. 54-56).
Não bastasse tanto, os arts. 477, § 2º, da CLT e 5º, XXXV, da CF,
dispositivos apontados como violados, não foram debatidos nem pre-
questionados na decisão rescindenda, incidindo sobre a hipótese o
óbice da Súmula nº 298 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC, denego
seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte (Sú-
mula nº 298).
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6212/2002-909-09-00-2

RECORRENTE : AUTO MECÂNICA BILL LTDA.
A D VO G A D O : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-

LA
RECORRIDO : EVERALDO LUIZ DE SOUZA
A D VO G A D O : LEONIR ANTÔNIO BEGA MARTINS

D E S P A C H O
Despacho proferido na Petição de nº 71536/2005-9
J. Notifique-se o Reclamante para que se manifeste, no prazo de 10
dias, a respeito da desistência da ação, nos termos do art. 267, § 4º,
do CPC.
Publique-se. Em 14/06/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID744433-2>

PROC. Nº TST-ROAR-11.173/2003-000-02-00.3

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REZENDE DE SOUZA
RECORRIDO : LUIZ CARLOS DIAS
A D VO G A D O : DR. RIAD SEMI AKL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória, calcada exclusivamente no
inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como
violados os arts. 31 do Decreto nº 81.240/78, 24 da Lei nº 6.435/77,
6º da LICC, 444, 468, 832 e 897-A da CLT, 2º e 535 do CPC, 5º e
93, IX, da CF, buscando desconstituir o acórdão do 2º TRT, proferido
em 12/06/01 e 31/07/01, que deu provimento ao recurso ordinário dos
Reclamados, para julgar improcedentes os pedidos da reclamação
trabalhista principal, dentre os quais o de complementação de apo-
sentadoria, que é o objeto da presente rescisória (fls. 2-28).
O 2º Regional rejeitou as preliminares de falta de certidão de trânsito
em julgado e de não-cabimento da ação e, no mérito, julgou-a pro-
cedente, para rescindir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório,
julgar parcialmente procedentes os pedidos da reclamação trabalhista,
condenando os Reclamados ao pagamento das diferenças salariais
alusivas à complementação de aposentadoria, nos termos do pedido,
além de determinar a incidência dos descontos previdenciários e fis-
cais (fls. 366-379).
Inconformados, os Reclamados interpõem o presente recurso ordi-
nário, reiterando os argumentos expendidos na contestação (fls. 395-
416).
Admitido o apelo (fl. 420), foram apresentadas contra-razões (fls.
421-455), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado pelo provimento do
recurso (fls. 459-461).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso ordinário é tempestivo e foram recolhidas as custas (fl.
418). No entanto, não atende ao pressuposto extrínseco da repre-
sentação processual, pois verifica-se que o único advogado subscritor
do presente recurso ordinário (Dr. Rogério Rezende de Souza) não
possui procuração nos autos outorgada pelos Reclamados, de modo
que o referido causídico não está habilitado para representá-los nesta
lide.
Cumpre assinalar que não é o caso de abrir-se prazo para a re-
gularização da representação, por ser inaplicável o art. 13 do CPC,
que se restringe ao Juízo de 1º grau, sendo certo que a interposição
de recurso ordinário não pode ser tida como ato urgente na
acepção do art. 37 do CPC, não se justificando, igualmente, a opor-
tunidade para a juntada "a posteriori" da procuração do subscritor do
apelo, ou da regularização do substabelecimento, isso nos termos da
Súmula nº 383 do TST.
Dessa forma, a irregularidade de representação do único advogado
subscritor do presente recurso ordinário (Dr. Rogério Rezende de
Souza) resulta no seu não-conhecimento, tendo em vista que todos os
atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendo em vista ser manifestamente inadmissível, por irregularidade de
representação.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-38832/2002-000-00-00.9

A U TO R : BANCO DO BRASIL S/A
A D VO G A D A S : DRAS. MAYRIS ROSA BARCHINI

LEÓN E CARMEN FRANCISCA WOI-
TOWICZ DA SILVEIRA

RÉU : ARMANDO FRANCISCO BAETA PI-
RES SERRA
D E S P A C H O

Devolvam-se ao Réu, com as cautelas de estilo, as petições
25907/2004-2 e 65733/2003-2, eis que em Ação Rescisória as partes
não detém o jus postulandi.
Declaro encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais, su-
cessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos citados, independentemente de manifestação das
partes, remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho
para emissão de parecer.
Publique-se.
Brasília, 09 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-55.569/1999-000-01-40.5

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SENGE

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEIRA
A G R AVA D A : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-

DE S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso ordinário em ação rescisória do Sindicato foi obstado
por despacho do Juiz Presidente da SEDI do 2º TRT, uma vez que
não atendeu ao pressuposto extrínseco do preparo, não tendo sido
comprovado o recolhimento das custas dentro do prazo recursal (fl.
253).
Inconformado, o Autor da rescisória interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário
em ação rescisória, sustentando que o prazo para a comprovação do
recolhimento das custas é de até 5 (cinco) dias após a data de
interposição do recurso (fls. 5-8).
Determinada a subida do agravo (fl. 2), foram oferecidas contra-
razões (fls. 259-268) e contraminuta (fls. 269-273), tendo o Mi-
nistério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Guilherme
Mastrichi Basso, opinado no sentido do seu desprovimento (fls. 290-
291).
2) PEÇAS ESSENCIAIS
Primeiramente, no que tange ao cumprimento do previsto no art. 897,
§ 5º, I, da CLT, verifica-se que o Agravante fez o traslado de todas as
peças obrigatórias: petição inicial (fls. 9-14), contestação (fls. 113-
120), decisão originária (fls. 183-189), decisão agravada (fl. 253),
procuração outorgada ao advogado do Agravante (fl. 193), procuração
outorgada ao advogado da Agravada (fl. 121) e comprovação do
recolhimento das custas (fl. 251).
3) MÉRITO
Quanto à matéria em debate no agravo de instrumento, verifica-se que
o recurso ordinário está deserto, como bem decidido no despacho que
trancou o apelo ordinário. De fato, caberia ao Agravante comprovar o
recolhimento das custas no prazo recursal, conforme dispõe o art.
789, § 1º, da CLT. Logo, a comprovação deveria ter ocorrido até o dia
26/08/03, sendo de todo intempestiva a juntada do comprovante de
custas em 27/08/04, conforme documentos de fls. 250-251.
Antes da edição da Lei nº 10.537 de 27/08/02, a jurisprudência
pacífica desta Corte, cristalizada na Súmula nº 352, seguia no sentido
de que o prazo para comprovação do pagamento das custas, sempre a
cargo da parte, seria de 5 (cinco) dias contados do seu recolhi-
mento.
Com a edição da referida lei, impondo a obrigação da comprovação
do recolhimento das custas no prazo recursal (CLT, art. 789, § 1º) o
citado verbete sumulado foi cancelado (28/11/02), sendo certo que a
jurisprudência deve se adequar às alterações legislativas.
Ressalte-se que o recurso ordinário foi interposto um ano após a
edição da Lei nº 10.537/02.
4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e 789, § 1º, da
CLT, por ser manifestamente inadmissível, em razão da deserção do
recurso ordinário em ação rescisória.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-148.985/2004-000-00-00.5

A U TO R A : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D O S : DRS. ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI, CRISTIANO BARRETO ZA-
RANZA E PAULO SÉRGIO JOÃO

RÉU : EDUARDO BELAS PEREIRA
D E S P A C H O

1. Tendo em vista a informação prestada a fls. 193, no sentido de que
não foi possível realizar a citação do Réu, EDUARDO BELAS PE-
REIRA, e consoante requerido pela Autora a fls. 199, determino seja
citado por edital o Réu, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos
arts. 221, inc. III, 231, inc. II, e 802 do Código de Processo Civil e
175 do Regimento Interno deste Tribunal, para, querendo, contestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, a ação cautelar ajuizada pela Companhia
Brasileira de Distribuição.
2. Publique-se
Brasília, 14 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-149065/2004-000-00-00.3

A U TO R : JOSÉ ABALÉM NETO
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RÉ : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI-

LOS DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS CASEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA
D E S P A C H O

Versando os presentes autos acerca de matéria exclusivamente de
direito, entendo desnecessária a produção de provas.
Dessa forma, declaro encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes para apresentarem razões finais, sucessivamente,
no prazo de 20 (vinte) dias, iniciando-se pelo Autor.
Após, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para
emissão de parecer.
Publique-se.
Brasília, 07 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-150185/2005-000-00-00.9

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CAIXA

A D VO G A D O S : DRS. AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO, ANDRÉA RODRIGUES DE
MORAIS E TATIANA IRBER

RÉUS : MARIA DA PENHA XAVIER PINHEI-
RO GURGEL DE ALENCAR E OU-
TROS
D E S P A C H O

Junte-se a petição 64074/2005-3.
Devolvam-se à Autora, com as cautelas de estilo, a petição
61998/2005-3, bem como os documentos que a acompanham, con-
forme requerido.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-151407/2005-000-00-00.5

A U TO R A : J. BEM HUR CORRETAGEM DE SE-
GUROS S/C LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES E LEONALDO SILVA

RÉU : JOSÉ HONÓRIO DE ASSIS
A D VO G A D A : DRA. ISAURA GONÇALVES

D E S P A C H O
Declaro encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes para apresentarem razões finais, sucessivamente,
no prazo de 20 (dez) dias, iniciando pela Autora.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-153.985/2005-000-00-00.1

A U TO R E S : JOSÉ CARLOS OLÉA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA

OLÉA
REÚS : CARLOS EMANOEL VIANA e AGRO-

PECUÁRIA DE GÁLIA LTDA.
D E S P A C H O

JOSÉ CARLOS OLÉA e SANCARLO ENGENHARIA LTDA. pro-
põem a presente ação cautelar inominada com pedido de concessão de
liminar inaudita altera pars, incidentalmente ao Agravo de Instru-
mento nº 001432-2004-000-15-41-5, atualmente em fase de instrução
no egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.
Em razão da ausência de autenticação dos documentos necessários à
análise do pedido formulado na presente ação, foi concedido aos
Autores o prazo de dez dias para que adotassem as medidas ne-
cessárias a fim de sanar a carência apontada (fls. 597), o que, no
entanto, não foi providenciado pela parte.
Após o transcurso do prazo assinalado, os Autores requerem, pelas
petições de fl. 590, que seja aceita a sua declaração pessoal de
autenticidade da documentação acostada ao presente processo ou a
dilação do prazo fixado em mais dez dias.
No tocante à declaração de autenticidade, verifica-se que a sua va-
lidade é limitada ao âmbito do agravo de instrumento (§ 1º do artigo
544 do CPC), não podendo a sua aplicabilidade ser estendida à
presente medida.
Quanto à prorrogação do prazo, deve ser observado o disposto no
artigo 183 do Código de Processo Civil: "decorrido o prazo, extingue-
se, independente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,
ficando salvo, porém à parte provar que não o realizou por justa
causa". Tem-se, ainda, que, de acordo com o parágrafo único, "reputa-
se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que a
impediu de praticar o ato por si ou por mandatário".
Dessa forma, a comprovação da existência de justa causa, por parte
do interessado, é indispensável para o deferimento da postulação
formulada, razão pela qual indefiro a dilação requerida após o trans-
curso do prazo concedido.
Tem-se, portanto, a presença de vício processual intransponível a
obstar a análise da pretensão, uma vez que as peças reunidas pelos
Requerentes carecem da autenticação exigida pelos arts. 830 da CLT,
384 e 385 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de
conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova.
Deve ser ressaltada a autonomia de instrução do processo cautelar,
que independe do processo principal. A respeito do tema, vale citar
lição de Humberto Theodoro Júnior: "A instrução da ação cautelar
não se confunde com a da ação principal, por versar sobre fatos
diversos e tender a justificar decisão diferente daquela a ser obtida na
ação de mérito. Daí a necessidade de correrem as duas causas em
autos próprios, embora apensados, mesmo porque a celeridade no
processo cautelar é muito maior (in "Curso de Direito Processual
Civil", vol. II, 14 ed., Rio de Janeiro: Forense, 1992, p. 388).
Por outro lado, não obstante a norma contida no artigo 489 do Código
de Processo Civil dispor que a ação rescisória não suspende a exe-
cução da sentença rescindenda, a jurisprudência desta Seção Espe-
cializada tem entendido que esse comando não afasta o poder de
cautela atribuído ao julgador pelos artigos 796 e seguintes do mesmo
diploma legal, quando presentes os pressupostos justificadores da
medida: o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Assim, torna-se indispensável à parte interessada provar, no processo,
que os fatos que justificam a medida judicial invocada são reais,
tendo em vista que o julgador está adstrito aos autos. Os fatos evi-
denciadores do fumus boni iuris e do periculum in mora materia-

lizam-se mediante a prova apresentada no processo, que forma a
convicção do juiz, com vistas ao deferimento da tutela preventiva.
Embora não se exija para tanto a imprevisível certeza de rescin-
dibilidade, torna-se imperioso o convencimento de que a pretensão
deduzida na ação rescisória demonstre a viabilidade de êxito.
Conforme lição do mestre José Frederico Marques, "o ônus é um
imperativo em função do próprio interesse daquele a quem é imposto.
Descumprida a ordem legal contida num ônus, a conseqüência é um
prejuízo para a pessoa que desatendeu ao preceito jurídico." (Ins-
tituições de Direito Processual Civil, ed. Millennium, Vol II, p. 263).
Dessa forma, os Autores, ao se omitirem em atender, na íntegra, ao
teor do despacho de fl. 587, deixaram de fornecer ao órgão julgador
elemento necessário para que se verificassem os pressupostos au-
torizadores da concessão de medida cautelar, descumprindo o co-
mando inserto no art. 818 da CLT, repetido no art. 333 do CPC, que
assim dispõe: "Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor,
quanto ao fato constitutivo do seu direito".
Ante o exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo,
sem exame do mérito, com fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art. 267,
inciso I, todos do CPC. Custas, sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais), pelos
Requerentes.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-154.465/2005-000-00-00.1

A U TO R : SANDOVAL TEIXEIRA LOBATO
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ EIRÓ DO NASCI-

M E N TO 
RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
SANDOVAL TEIXEIRA LOBATO ajuíza a presente ação cautelar
inominada, com pedido de concessão de liminar inaudita altera pars,
incidental ao Processo nº TRT-AR-146.525/2004.000.00.00.3, obje-
tivando a sua reintegração provisória nos quadros funcionais do
BANCO DO BRASIL S.A., até a sentença definitiva a ser dada na
ação rescisória também por ele ajuizada.
Em razão da ausência de autenticação dos documentos necessários à
análise do pedido formulado na presente ação, foi concedido ao Autor
o prazo de dez dias para que adotasse as medidas necessárias para o
atendimento dessa determinação, sob pena de indeferimento da pe-
tição inicial (fl. 268), o que, no entanto, não foi providenciado pela
parte, na forma da lei.
Verifica-se, de pronto, a presença de vício processual intransponível a
obstar a análise da pretensão, uma vez que as peças reunidas pelo
Requerente carecem da autenticação exigida pelos arts. 830 da CLT,
384 e 385 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de
conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova.
Deve ser ressaltada a autonomia de instrução do processo cautelar,
que independe do processo principal. A respeito do tema, vale citar
lição de Humberto Theodoro Júnior: "A instrução da ação cautelar
não se confunde com a da ação principal, por versar sobre fatos
diversos e tender a justificar decisão diferente daquela a ser obtida na
ação de mérito. Daí a necessidade de correrem as duas causas em
autos próprios, embora apensados, mesmo porque a celeridade no
processo cautelar é muito maior" (in "Curso de Direito Processual
Civil", vol. II, 14 ed., Rio de Janeiro: Forense, 1992, p. 388).
Não obstante a norma contida no artigo 489 do Código de Processo
Civil dispor que a ação rescisória não suspende a execução da sen-
tença rescindenda, a jurisprudência desta Seção Especializada tem
entendido que esse comando não afasta o poder de cautela atribuído
ao julgador pelos artigos 796 e seguintes do mesmo diploma legal,
quando presentes os pressupostos justificadores da medida: o fumus
boni iuris e o periculum in mora.
Assim, torna-se indispensável que a parte interessada prove, no pro-
cesso, que os fatos justificadores da medida judicial invocada são
reais, tendo em vista que o julgador está adstrito aos autos. Os fatos
evidenciadores do fumus boni iuris e do periculum in mora ma-
terializam-se mediante a prova apresentada no processo, que forma a
convicção do juiz, com vistas ao deferimento da tutela preventiva.
Embora não se exija para tanto a imprevisível certeza de rescin-
dibilidade, torna-se imperioso o convencimento de que a pretensão
deduzida na ação rescisória demonstre a viabilidade de êxito.
Conforme lição do mestre José Frederico Marques, "o ônus é um
imperativo em função do próprio interesse daquele a quem é imposto.
Descumprida a ordem legal contida num ônus, a conseqüência é um
prejuízo para a pessoa que desatendeu ao preceito jurídico." (Ins-
tituições de Direito Processual Civil, ed. Millennium, Vol II, p. 263).
Dessa forma, o Autor, ao omitir-se em atender ao comando legal
supramencionado, deixou de fornecer ao órgão julgador elemento
necessário para que se vislumbrassem os pressupostos autorizadores
da concessão de medida cautelar, descumprindo o comando inserto no
art. 818 da CLT, repetido no art. 333 do CPC, que assim dispõe: "Art.
333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato cons-
titutivo do seu direito".
Diante desse contexto, indefiro a petição inicial, extinguindo o pro-
cesso, sem exame do mérito, com fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art.
267, inciso I, todos do CPC. Custas, pelo Requerente, no importe de
R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), ante os termos do
artigo 789, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005718 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AR-154505/2005-000-00-00-0

A U TO R E S : AUTOSHOW LTDA. E OUTROS
A D VO G A D O : DRS. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

SAMPAIO E ANTÔNIO AUGUSTO DA-
LAPÍCOLA SAMPAIO

RÉU : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU-
BARÃO - CST
D E S P A C H O

Despacho proferido na Petição de nº 72673/2005-0
J. Indefiro a vista dos autos, eis que não foi apresentado o original do
substabelecimento.
Em 14/06/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-154.525/2005-000-00-00.9

A U TO R : VITOR FRANCISCO KUMPEL
A D VO G A D O S : DR. NILTON CORREIA E DR. PE-

DRO LOPES RAMOS
RÉ : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES

S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O
Manifeste-se o Autor sobre a contestação no prazo improrrogável de
dez dias, nos termos dos arts. 326 e 327 do CPC, em face do disposto
no art. 491, "in fine", do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-154.805/2005-000-00-00.6

A U TO R A : ADRYANE DE MORAES
A D VO G A D A : DRA. IONE REGINA SLIVIANY
RÉU : BANCO BRADESCO S.A.

D E S P A C H O
Determino à Autora, sob pena de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, que emende a petição inicial no prazo de 10
(dez) dias, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC, visando a pro-
videnciar cópias devidamente autenticadas da certidão de trânsito em
julgado, da decisão apontada como rescindenda (Processo nº E-RR-
549.146/1999.1) e da decisão que apreciou o recurso de revista in-
terposto pelo Réu no processo originário (Processo nº RR-
549.146/1999.1), uma vez que a declaração de autenticidade feita pela
advogada da Autora (Dra. Ione Regina Sliviany) no verso dos res-
pectivos documentos (fls. 12-14, 18 e 20-26), com base no art. 544 do
CPC, direciona-se tão-somente ao agravo de instrumento, de modo
que não pode ser utilizada em sede de ação rescisória, à míngua de
amparo legal.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID744433-3>

PROC. Nº TST-AC-155.385/2005-000-00-00.1

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO
RÉU : AURÉLIO MARCOS RIBEIRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Banco do Brasil S.A. ajuíza a presente ação cautelar inominada
incidental, com pedido de liminar, com o objetivo de suspender a
execução promovida nos autos da RT-6.342/95, que tramita na 5ª
Vara do Trabalho de Curitiba(PR), até o trânsito em julgado do
processo TST-ROAR-6.160/2003-900-09-00.5, sob o argumento de
que o acórdão rescindendo (fls. 124-130 e 134-136), proferido pelo 9º
TRT (RO-10.686/95), em 21/08/96 e 30/10/96, que deu provimento
parcial ao recurso ordinário do Reclamante para, declarando a nu-
lidade da dispensa sem justa causa, determinar a sua reintegração no
emprego e condenar o Reclamado ao pagamento dos salários da
dispensa até a efetiva reintegração, foi proferido em descompasso
com a Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST (fls. 2-
12).
A ação rescisória ajuizada pelo Reclamado em 24/06/03 (fls. 14-25)
com fundamento nos incisos V (violação de lei) e IX (erro de fato) do
art. 485 do CPC, em que apontou como violados os arts. 5º, II, 39, 41
e 173, § 1º, II, da CF, foi julgada improcedente pelo 9º TRT, ao
fundamento de que:
a) a decisão rescindenda baseou-se em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais, de modo a esbarrar no óbice das Súmulas
nos 83 do TST e 343 do STF;
b) a OJ 29 da SBDI-2 do TST (inserida em 20/09/00) é inaplicável,
"in casu", uma vez que não existia à época do julgamento da decisão
rescindenda (em 21/08/96);
c) não há que se falar em erro de fato, uma vez que houve con-
trovérsia e pronunciamento judicial acerca da rescisão do contrato de
trabalho (fls. 238-255 e 260-266).

2) ADMISSIBILIDADE
A presente ação cautelar tem representação regular (fl. 13) e foi
ajuizada originariamente no TST, em atenção ao previsto no art. 800,
parágrafo único, do CPC, uma vez que o Reclamado interpôs recurso
ordinário em ação rescisória, cujo processo ora se encontra concluso
neste Gabinete, razão pela qual estão preenchidos os requisitos da
ação.
3) FUNDAMENTAÇÃO
O ordenamento jurídico processual brasileiro tem regra específica
sobre a possibilidade de suspensão da execução da decisão rescin-
denda quando pendente o julgamento de ação rescisória, segundo a
qual "a ação rescisória não suspende a execução da sentença res-
cindenda" (CPC, art. 489).
Sucede que a jurisprudência pátria, diante do disposto no art. 798 do
CPC, que confere o poder geral de cautela ao juiz, e em homenagem
a uma interpretação sistemática do comando do art. 489 do CPC, tem
autorizado a concessão de provimento cautelar para sustar execução
de decisão prolatada em desacordo com o ordenamento jurídico na-
quelas hipóteses em que o pedido rescisório principal tenha real
possibilidade de êxito, em virtude de já existir posição firmada no
Tribunal "ad quem" acerca da matéria objeto de debate na ação
rescisória.
Assim, tem-se que o provimento cautelar supõe o atendimento aos
requisitos básicos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mo-
ra".
O "fumus boni iuris" está diretamente relacionado com a possi-
bilidade de êxito do pedido rescisório, bem como do regular pro-
cessamento do recurso ordinário interposto (fls. 267-274) contra a
decisão proferida na ação rescisória perante o TRT de origem.
Ora, o acórdão rescindendo (fls. 124-130 e 134-136), ao reformar a
sentença para determinar a reintegração do Obreiro no emprego, cal-
cada no princípio da isonomia e no direito adquirido pelo Reclamante
(CF, art. 5º, XXXVI) em razão de previsão contida em norma re-
gulamentar (Circular Funci nº 800, de 09/08/90), aparentemente vio-
lou os indigitados dispositivos de lei apontados pelo Reclamado na
lide rescisória, na medida em que a jurisprudência pacífica do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1,
segue no sentido de possibilitar a despedida imotivada de empregado
celetista de sociedade de economia mista, situação perfeitamente sub-
sumida na hipótese dos presentes autos.
Quanto ao "periculum in mora", verifica-se a sua configuração,
tendo em vista que, se ultimada a liberação do valor incontroverso ao
Reclamante, poderá ficar comprometida a execução de eventual de-
cisão a ser proferida na ação rescisória, já que dificilmente o Obreiro
disporá de numerário suficiente para proceder à repetição do indébito,
se a decisão rescindenda for desconstituída e, no novo julgamento
rescisório, decidir-se pela não-reintegração do Reclamante no em-
prego, principalmente tendo em vista o seu valor, à época (30/06/03),
de R$ 775.614,36 (fls. 296-306).
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando que seja
suspenso todo e qualquer ato da execução da sentença referente ao
processo RT-6.342/95 da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba(PR), até o
julgamento final da ação rescisória principal (TST-ROAR-
6.160/2003-909-09-00.5).
Comunique-se, com urgência, ao 9º TRT e à 5ª Vara do Trabalho de
Curitiba(PR) sobre o inteiro teor da presente decisão.
Após, cite-se o Réu, nos termos do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-155506/2005-000-00-00.6

A U TO R : JOSÉ ABALÉM NETO
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RÉ : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI-

LOS DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - CASEMG
D E S P A C H O

A presente Ação Rescisória, no que diz respeito à alegação de vio-
lação de lei (art. 485, V, do CPC), apresenta as mesmas partes, pedido
e causa de pedir daquela ajuizada nesta Corte e autuada sob o nº TST-
AR-149065/2004-000-00-3, valendo salientar que aquele feito somen-
te foi julgado extinto, sem apreciação do mérito, com relação à
alegação de violação da coisa julgada (art. 485, IV, do CPC), não
havendo, pois, motivo para se repetir a ação com base no inciso V do
aludido dispositivo do CPC.
Intime-se o Autor para que se pronuncie sobre o que aqui foi dito, no
prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se, também.
Brasília, 13 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-155.745/2005-000-00-00.5

A U TO R : JOÃO MONTEIRO NETO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA BURALLI REZENDE

PAVA N E L L O 
RÉU : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

D E S P A C H O
Determino ao Autor, sob pena de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, que emende a petição inicial no prazo de 10
(dez) dias, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC, visando a pro-
videnciar cópias devidamente autenticadas dos seguintes documentos,
sendo certo que a remissão às folhas refere-se aos autos originá-
rios:

a) decisão apontada como rescindenda (Processo nº RR-
592.086/1999.6) (fls. 285-288);
b) decisão que apreciou os embargos de declaração opostos contra a
decisão apontada como rescindenda (Processo nº ED-RR-
592.086/1999.6) (fls. 315-319), bem como da certidão de publicação
dessa decisão (fl. 320);
c) do recurso extraordinário interposto pelo Reclamante no processo
originário (fls. 329-334);
d) do despacho que não admitiu o recurso extraordinário (fl. 339),
bem da certidão de publicação dessa decisão (fl. 340)
e) da certidão que atesta que não houve interposição de recurso contra
o despacho que não admitiu o recurso extraordinário (fl. 341).
A autenticação faz-se necessária uma vez que a declaração de au-
tenticidade feita pelo advogado do Autor (Dr. Antonio Rossi) com
base no art. 544 do CPC direciona-se tão-somente ao agravo de
instrumento, de modo que não pode ser utilizada em sede de ação
rescisória, à míngua de amparo legal.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-155765/2005-000-00-00.4

A U TO R A : MARIA DE LOURDES LEALDINI
A D VO G A D A : DRª MÔNICA BURALLI REZENDE

PAVA N E L L O 
RÉU : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

D E S P A C H O
Concedo à Autora o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça qual é
a decisão rescindenda, bem como para que autentique os documentos
que instruem a presente Ação Rescisória (art. 830 da CLT), sob pena
de indeferimento da petição inicial.
Em sede de Ação Rescisória, ao contrário do que ocorre com o
Agravo de Instrumento, não há previsão legal para que, em caso de
declaração de autenticidade pelo próprio advogado, sejam aceitas as
cópias que não se encontrem devidamente autenticadas.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-156145/2005-000-00-00.9

A U TO R A : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O 

RÉU : JOSÉ WILSON RAMOS FERREIRA
D E S P A C H O

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do
CPC, para que providencie cópia da inicial da cautelar e dos do-
cumentos necessários à regular citação do réu.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-HC-156.426/2005-000-00-00.6

IMPETRANTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O S : DRS. MAURÍCIO PIERRE E MÔNICA
MORAES MENDES

PA C I E N T E : ELIAS DAVID NIGRI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: DR. FRANCISCO ALBERTO DA
MOTTA PEIXOTO GIORDANI (EX-
MO. SR. JUIZ DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
QUINTA REGIÃO)
D E S P A C H O

1. Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, com
pretensão liminar, impetrado pela FERROBAN - Ferrovias Bandei-
rantes S.A., a favor de Elias David Nigri, em decorrência de atos
praticados pelo Juízo da Primeira Vara do Trabalho de Campinas nos
autos da Carta Precatória Executória nº 1.421/2001-5, consubstan-
ciados nas seguintes decisões:
"Nomeio o Sr. Elias David Nigri, novo presidente da executada,
depositário da penhora de fls. 39, independentemente da sua as-
sinatura. Cientifiquem-no pessoalmente do presente despacho.
Campinas, 11/12/2003" (fls. 87).
"Intime-se a Reclamada para que proceda ao depósito das quantias
constritadas, bem como apresente demonstrativo circunstanciado do
faturamento da Ré, no prazo de cinco dias. No silêncio, fica decretada
a prisão do Sr. Elias David Nigri, depositário nomeado nos autos,
portador do documento de identidade CREA/RJ 21.334-D e CPF
231.116.907-68, pelo prazo de sessenta dias, devendo a Secretaria
expedir o competente mandado, bem como oficia à Polícia Federal
para as providências cabíveis.
Campinas, 25 de outubro de 2004, segunda feira" (fls. 90).
Alega a Impetrante que não houve aceitação do encargo por parte do
Paciente, além do que a penhora não se aperfeiçoou, porque não
obedecidas as formalidades estabelecidas na lei processual.
Esclarece a Impetrante que já foi impetrado habeas corpus perante o
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, "o qual
restou autuado sob nº 0539/2005-00015-00.0 e distribuído à relatoria
do Juiz Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, o qual indeferiu
a liminar pleiteada, e por fim, denegou a ordem" (fls. 04).



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005 1 719ISSN 1677-7018

A fls. 109/111 foi trazida cópia das informações prestadas pela au-
toridade dita coatora originariamente (Juízo da Primeira Vara do Tra-
balho de Campinas - SP).
À análise.
2. DA COMPETÊNCIA
A jurisprudência da Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais deste Tribunal firmou-se no sentido de que é cabível a im-
petração de habeas corpus originário substitutivo de recurso or-
dinário, por entender que o Tribunal Regional em que se julga im-
procedente a ação de habeas corpus passa a ser autoridade coatora,
conforme se constata na seguinte decisão:
"'HABEAS CORPUS'. PRISÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA CONSTRIÇÃO ILE-
GAL
1. A jurisprudência do STF elaborou construção no sentido de ad-
mitir, como ocorre no caso em exame, 'habeas corpus' originário
substitutivo de recurso ordinário, por entender que o Tribunal Re-
gional que denega o 'writ' passa a ser a autoridade coatora, o que
afasta a possibilidade de se receber o presente 'habeas corpus' como
recurso ordinário, pelo princípio da fungibilidade recursal.
2. Por outro lado, o art. 105, I, 'a' e 'c', da Constituição Federal
estabelece regra de competência em matéria de 'habeas corpus', se-
gundo a qual as autoridades que gozam de prerrogativa de foro no
STJ também terão por aquela Corte apreciado o 'habeas corpus' quan-
do forem apontadas como autoridade coatora. Entre essas autoridades
encontram-se os membros de Tribunais Regionais do Trabalho.
3. 'In casu', como a autoridade coatora não é membro do TRT, mas
um de seus órgãos colegiados fracionários, deve ser mantida a com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o 'writ', mormente pelo
fato de que a prisão foi decretada por Juiz do Trabalho de 1ª ins-
tância.
4. Quanto ao mérito, no entanto, toda a documentação juntada no
'habeas corpus' aponta para a desistência da penhora e para a in-
subsistência do mandado de prisão, não tendo sido demonstrada a
existência de constrição ilegal, pois sequer o mandado de prisão foi
colacionado.
'Habeas corpus' denegado" (HC-709.502/2000, Ministro Ives Gandra
Martins Filho, DJ 02.02.2001).
3. In casu, o Impetrante renovou, perante este Tribunal, o pedido de
concessão de ordem de habeas corpus, indicando como autoridade
coatora o Dr. Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, com-
ponente da Primeira Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Quinta Região e Relator da liminar e
do acórdão proferido no habeas corpus impetrado perante aquela
Corte (fls. 02).
4. Ocorre, entretanto, que, como o indeferimento da liminar já foi
substituído pela decisão proferida pela Primeira Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Regional no julgamento do habeas corpus, a
despeito de ainda não ter havido a sua publicação, a competência para
apreciar a legalidade de ato praticado por esse órgão é do Tribunal
Pleno do TRT da Décima Quinta Região, consoante o disposto no art.
20, I, alínea a, item 3, do Regimento Interno daquela Corte, verbis:
"Art. 20. Compete ao Tribunal Pleno:
I - Em matéria judiciária:
a) processar e julgar originariamente:
(...)
3. os habeas corpus e os mandados de segurança contra seus pró-
prios atos, contra os atos do seu Presidente, nesta qualidade, e contra
os atos do Presidente do Tribunal, bem como, nas questões admi-
nistrativas, contra os atos de suas Seções Especializadas, de suas
Turmas, de quaisquer de seus órgãos, de seus Juízes, de Juízes de
primeiro grau e de seus servidores;"
5. Em conseqüência, declaro-me incompetente para apreciar a ação de
habeas corpus e determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho da Décima Quinta Região, em obediência ao disposto no
art. 113, § 2º, do CPC.
6. Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID744435-0>

AUTOS COM VISTA

Vista dos autos concedida aos advogados da Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAR - 956/2003-000-12-00.7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA NUNES MARTINS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR NUNES JUSTINO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO LIMA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA IRBER

Brasília, 17 de junho de 2005

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com prazo de 20 dias)

O EX.MO DR. GELSON DE AZEVEDO, MINISTRO DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria,
sito à Praça dos Tribunais Superiores s/n, Bloco D, Anexo II, Térreo,
Sala 14, CEP:70097-900, Brasília-DF, processa-se a AÇÃO CAU-
TELAR n.º TST-AC 148985/2004-000-00-00.5 (ROAR 1013/2003-
000-05-00.0), proposta pela COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO, com pedido de liminar objetivando a suspensão da
execução processada nos autos da Reclamação Trabalhista nº
01537/1998-012-05-00, em curso perante a 12ª Vara do Trabalho de
Salvador, em que são partes COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO, autora, EDUARDO BELAS PEREIRA, réu, sendo o
presente para CITAR o réu EDUARDO BELAS PEREIRA, para
CONTESTAR a presente Ação, no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela Autora, tudo
conforme o disposto no artigo 803 do CPC e o constante do r.
despacho proferido pelo Excelentíssimo Ministro Relator: " .... 1.
Tendo em vista a informação prestada a fls. 193, no sentido de que
não foi possível realizar a citação do Réu, EDUARDO BELAS PE-
REIRA, e consoante requerido pela Autora a fls. 199, determino seja
citado por edital o Réu, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos
arts. 221, inc. III, 231, inc. II, e 802 do Código de Processo Civil e
175 do Regimento Interno deste Tribunal, para, querendo, contestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, a ação cautelar ajuizada pela Companhia
Brasileira de Distribuição. 2. Publique-se. Brasília, 14 de junho de
2005. GELSON DE AZEVEDO, Ministro-Relator " O presente Edital
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, aos 8 dias do mês
de março de 2004. Eu, SEBASTIÃO DUARTE FERRO, Diretor da
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,
lavrei e conferi o presente Edital que vai assinado pelo Excelen-
tíssimo Ministro GELSON DE AZEVEDO, relator.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID741518-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-19/1994-007-17-00.7TRT -17ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ LOVATI E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64/2003-126-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAFAEL DIAS BICALHO
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI
A G R AVA D A : RHODIA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ZANON
A G R AVA D A : PILZ ENGENHARIA LTDA.

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 243, mediante a qual a Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista.
O Eg. Regional deu provimento ao recurso ordinário da Segunda-
reclamada para afastar a responsabilidade subsidiária pelos débitos
trabalhistas, por entender tratar-se de dona da obra.
Inconformado, o Reclamante, no recurso de revista, insurgiu-se quan-
to ao afastamento da responsabilidade subsidiária da Segunda-re-
clamada. Apontou contrariedade à Súmula nº 331 do TST.
Não prospera o inconformismo.
Com efeito, o v. acórdão regional proferido em recurso ordinário,
encontra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 191
da SBDI-1 do TST, vazada nos seguintes termos:
"Diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o
dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou sub-
sidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo
o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora."
Em face do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-163/1999-097-15-40.9

A G R AVA N T E : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO
A G R AVA D A : GERCINA MARIA NEGROMONTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 82/83, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado da certidão de
intimação dos acórdãos prolatados pelo egrégio Regional quando do
julgamento do recurso ordinário e dos embargos de declaração -
peças imprescindíveis à aferição da tempestividade do recurso de
revista. A ausência de tais documentos impede o conhecimento do
presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela
Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoan-
te se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurispru-
dência do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-218/2002-003-16-40.0TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

A D VO G A D A : DRA. SILVIA SEABRA DE CARVA-
LHO

A G R AVA D A : LUCIANA BULHÕES GUIMARÃES
LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO
F R E I TA S 

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da 16ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que ile-
gível a fotocópia do protocolo de recebimento do recurso de re-
vista (fl. 635), revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
02/03/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo
a petição de interposição:
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o
agravo.
Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do próprio
agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00, que, em
seu inciso III, assim dispõe:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal." (sem des-
taque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de se trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar cópia do
recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo
aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos
outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo
de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por defi-
ciência de instrumentação.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00250/2001-401-05-40.5

A G R AVA N T E : ANTÔNIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CAJADO DE ME-

NEZES
A G R AVA D A : ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR. WELLINGTON FIGUEIREDO

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 18 pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamante.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. O carimbo de protocolo aposto na petição do recurso de
revista à fl. 19 encontra-se ilegível, resultando impossível verificar a
data de sua interposição - providência imprescindível para a aferição
da sua tempestividade, caso fosse provido o agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT e da Instrução Normativa nº
16/2000, itens III e IX, do TST, que determinam a formação do
instrumento de agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento
do recurso de revista.
Ademais, as peças obrigatórias à respectiva formação não estão au-
tenticadas (fls. 15/72) - contrariando, portanto, o que preceituam o
item IX da Instrução Normativa nº 16/2000 do TST e os artigos 830
da CLT e 365, III, e 384 do CPC. Não há nos autos, de outro lado,
declaração de autenticidade das peças, firmada na forma do art. 544,
§ 1º do CPC.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
A egrégia SBDI-1 fixou, em sua Orientação Jurisprudencial nº 285,
entendimento no sentido de que "o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do agravo de instrumento, razão pela qual deverá estar le-
gível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do da-
do".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.
LELIO BENTES CORRÊA RELATOR

PROC. Nº TST-AIRR-272-2002-922-22-40-5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA NÁDIA LIMA DE

SOUZA
A G R AVA D O : LUÍS PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 48/49, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamado.
O presente agravo não atende aos requisitos legais indispensáveis a
seu conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado da
certidão de intimação do acórdão do Regional - peça imprescindível
à aferição da tempestividade do recurso de revista. A ausência de tal
documento impede o conhecimento do presente agravo, nos termos
do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

lelio bentes corrêa
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-298/2003-057-03-40.8

A G R AVA N T E S : MAJB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. MAGDA PEREIRA COSTA
A G R AVA D O : DENES OCTAVIANO NUNES
A D VO G A D O : DR. MARCELO GIOVANE DA SILVA

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 79/80, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista dos reclamados.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu co-
nhecimento, por deficiência de instrumento. As peças obrigatórias à
respectiva formação não estão autenticadas (fls. 4/79) - contrariando,

portanto, o que preceituam o item IX da Instrução Normativa nº
16/2000 do TST e os artigos 830 da CLT e 365, III, e 384 do CPC.
Não há nos autos, de outro lado, declaração de autenticidade das
peças, firmada na forma do art. 544, § 1º do CPC.
Oportuno mencionar, a respeito, o seguinte aresto do excelso STF:
"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de
estar autenticadas - art. 544, §1º, combinado com o art. 384, ambos
do CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator Min.
Marco Aurélio, DJU de 3/11/95).
Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
se admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que de traslado obrigatório ou necessárias à
correta apreensão da controvérsia.
Diante do exposto, com arrimo no art. 897, § 5º da CLT, não conheço
do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-342/2003-022-05.5

A G R AVA N T E : GEOHIDRO CONSULTORIA E OPE-
RAÇÃO DE SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRUZ VIEIRA
A G R AVA D A : MARIA CRISTINA NEVES DE SOU-

ZA
A D VO G A D A : DRA. MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O 
D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 37/38, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado da certidão de
intimação dos acórdãos prolatados pelo egrégio Regional quando do
julgamento do recurso ordinário e dos embargos de declaração - peças
imprescindíveis à aferição da tempestividade do recurso de revista. A
ausência de tais documentos impede o conhecimento do presente
agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº
9.756/98.
Ademais, verifica-se a ausência do carimbo de protocolo aposto na
petição do recurso de revista à fl. 31, resultando impossível verificar
a data de sua interposição - providência imprescindível para a afe-
rição da sua tempestividade, caso fosse provido o agravo de ins-
trumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/2000, itens III e IX, do TST, que determinam a
formação do instrumento de agravo de modo a possibilitar o imediato
julgamento do recurso de revista.
Não bastasse isso, a agravante deixou de trasladar a procuração de
outorga de poderes ao advogado da parte agravada - contrariando,
portanto, o que preceitua o inciso I do § 5º do art. 897 da CLT,
alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
Juízo a quo vincule o Juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias
para a aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que,
no caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o
imediato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT.
À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
Nesse sentido, aliás, a disposição contida no inciso II do dispositivo
já mencionado. É o caso da certidão de intimação do acórdão do
Regional.
No tocante a esta controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005 1 721ISSN 1677-7018

9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
CPC.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-369/2000-132-05-40.0

A G R AVA N T E : POLIBRASIL RESINAS S/A
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARQUES MAGA-

LHÃES NETO
A G R AVA D O : EDÉSIO ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR. A MARILENA GALVÃO B. TANA-

JURA

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 151, mediante a qual se denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela reclamada.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. O carimbo de protocolo aposto na petição do recurso de
revista à fl. 132 encontra-se ilegível, resultando impossível verificar a
data de sua interposição - providência imprescindível para a aferição
da sua tempestividade, caso fosse provido o agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT e da Instrução Normativa nº
16/2000, itens III e IX, do TST, que determinam a formação do
instrumento de agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento
do recurso de revista.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
A egrégia SBDI-1 fixou, em sua Orientação Jurisprudencial nº 285,
entendimento no sentido de que "o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do agravo de instrumento, razão pela qual deverá estar le-
gível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do da-
do".
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.
LELIO BENTES CORRÊA RELATOR

PROC. Nº TST-RR-397/2002-761-04-00.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRIDO : IVAN BARROS
ADVOGADO : DR. LUIZ FRANCISCO BORBA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
299/308), interpõe recurso de revista o Recorrente (fls. 310/321),
insurgindo-se quanto aos temas: incompetência da Justiça do Trabalho
e contrato nulo - efeitos.
O Eg. Tribunal regional, descaracterizando o exercício do cargo em
comissão e a contratação por prazo determinado rejeitou a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho.
Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"No caso dos autos, o reclamado alega ter contratado o reclamante
para o exercício de cargo em comissão mas na verdade, não se
trata desta hipótese, porquanto desempenhava atividade inclusive de
cunho braçal, conforme se extrai do parecer técnico (fl. 233, item
2). Também, não há como entender pela contratação temporária pa-
ra atender necessidade excepcional, pois os serviços foram presta-
dos de 19.11.89 a 31.12.00. Diante de tais circunstâncias, afastadas
as exceções previstas na CF/88 para contratação sem concurso pú-
blico, houve verdadeiro contrato de trabalho entre as partes, estan-
do em discussão os efeitos da contratação na forma ocorrida. É,
pois, desta Justiça Especializada a competência para julgamento do
pedido, conforme previsto no art. 11 da CF/88".(fl. 301)
No recurso de revista, o Município renova a argüição de incom-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito, sob o argumento
de que a natureza da relação dos servidores públicos contratados para
exercer cargo em comissão é estatutária, e não, celetista. Aponta
violação ao artigo 37, II e IX, da Constituição Federal, contrariedade
à Súmula 218 do STJ e alinha arestos para demonstração de dissenso
de teses.
O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade, no particular.

Os incisos II e IX do artigo 37 da Constituição Federal não se
aplicam à espécie, pois não tratam da distribuição de competência.
O primeiro aresto listado para confronto apresenta-se inespecífico à
hipótese dos autos, pois debate a questão da competência da Justiça
do Trabalho para julgar demanda em que tenha ocorrido o efetivo
reconhecimento do exercício do cargo em comissão pelo empregado,
o que denunciaria a natureza estatutária do regime. Todavia, na es-
pécie, consoante registrado no v. acórdão recorrido, as funções exer-
cidas pelo Reclamante não caracterizaram o exercício de cargo em
comissão, tampouco, configurou-se contratação por prazo determi-
nado. O segundo aresto não serve para o confronto, porque oriundo
do mesmo Tribunal regional prolator do v. acórdão recorrido.
Por fim, a indicação de contrariedade a Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, não dá ensejo ao conhecimento do Recurso de Revista, nos
termos do art. 896 da CLT. Pertinência da Súmula 296 do TST.
De outro modo, a Eg. Turma regional, embora reconhecesse a nu-
lidade do contrato de emprego, em razão da ausência de prévia
realização de concurso público, manteve a condenação do Reclamado
quanto ao pagamento de verbas rescisórias.
Nas razões do recurso de revista, o Recorrente sustenta que a nu-
lidade do contrato de emprego, em face da ausência da prévia rea-
lização de concurso público, não confere ao empregado o recebi-
mento de parcelas indenizatórias. Nesse contexto, aponta violação ao
artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, contrariedade à
Súmula 363 do TST, além de listar jurisprudência para a demons-
tração de dissenso de teses.
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Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 desta Cor-
te.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita com a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Súmula nº 363, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS".
Ante o exposto, com apoio no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao recurso no tocante ao tópico "incompetência da Jus-
tiça do Trabalho". Por outro lado, com fundamento no artigo 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento parcial aos recurso de revista para
limitar a condenação ao pagamento do FGTS concernente ao período
contratual.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-406/2003-252-02-01.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO SUTERO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRENTE : COPEBRÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. WALTER ANTÔNIO BARNEZ DE

MOURA
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional
(fls. 81/85), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 87/109),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pre-
liminar de prescrição do direito de ação do Autor para pleitear o
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS em face dos
expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal. Assentou
que o prazo prescricional, na hipótese, é de dois anos contados da
rescisão do contrato de trabalho.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na hipótese, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar nº
110/01. Alinha arestos para a demonstração de dissenso jurispru-
dencial.
O primeiro aresto de fl. 89 comprova divergência específica, por-
quanto consigna tese no sentido de que o prazo para o ajuizamento de
Reclamação Trabalhista pretendendo o reconhecimento do direito às
diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS, oriundas dos
expurgos inflacionários, tem início a partir da publicação da Lei
Complementar nº 110/01.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
A jurisprudência desta Eg. Corte firmou-se no sentido de que é da
publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar
em Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, por entender que é
a partir daquela data que o empregado toma conhecimento da vio-
lação do direito material e que surge a pretensão de repará-lo me-
diante o ajuizamento de ação.
Com efeito, a Eg. Turma regional, ao reputar prescrito o direito de
ação do Autor para postular as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, contrariou a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, afastando a prescrição de-
clarada, determinar o retorno dos autos à então MM. Vara do Tra-
balho de origem, a fim de que julgue o mérito da demanda como
entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-434/2001-005-01-40.0

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DE-
TRAN/ RJ

PROCURADOR : DR. FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO
A G R AVA D O : GILVAN MARCELO DE MORAES
ADVOGADO : DR. LUZ EDUARDO COUTO RIBEIRO
A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
LT D A . 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR MOREIRA SANTOS JÚ-
NIOR

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região deu provimento par-
cial ao recurso ordinário do reclamante reconhecendo a responsa-
bilidade subsidiária do Detran pela satisfação dos créditos trabalhistas
do reclamante, com fundamento na Súmula nº 331, inciso IV, do
T S T.
O reclamado interpôs recurso de revista, sustentando a impossibi-
lidade de sua condenação subsidiária, ao argumento de que, ao lhe
atribuir os encargos trabalhistas, o Tribunal Regional violou o dis-
posto nos artigos 37, II, e § 2º, da Constituição Federal, 442, pa-
rágrafo único, 818 da Consolidação das Leis Trabalhistas, 333, I, do
Código de Processo Civil, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, além de
incorrer em contrariedade à Súmula nº 363 do TST.
Ao recurso foi denegado seguimento mediante decisão singular exa-
rada às fls. 07/09, sob o fundamento de que o acórdão recorrido
encontrava-se em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Cor-
te.
Em suas razões, a agravante reafirma os argumentos lançados na
revista, cujo conhecimento afirma se impor, uma vez demonstrada
violação direta de dispositivos constitucionais.
A matéria discutida nos autos não comporta mais questionamentos,
porquanto já pacificada nesta Corte, a teor da Súmula nº 331, item IV,
do TST, com a redação dada pela RA nº 96/2000, resultante da
apreciação do Incidente de Uniformização de Jurisprudência sus-
citado no Processo nº TST-IUJ-RR-297.751/96. Tal resolução teve
por intuito justamente dirimir as controvérsias verificadas em torno
da interpretação do art. 71 da Lei nº 8.666/93. O referido item IV da
Súmula nº 331 passou a vigorar com a seguinte redação: "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da administração
pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Cumpre salientar que a edição de Súmulas por esta Corte pressupõe
a análise exaustiva do tema, à luz de toda a legislação pertinente, o
que afasta qualquer possibilidade de reconhecimento de violação dos
dispositivos de lei ou da Constituição Federal invocados.
Assim, estando a decisão recorrida em sintonia com o Verbete nº 331,
IV, da Súmula, o agravo de instrumento não prospera, em face do
óbice contido no § 5º do artigo 896 da CLT.
Com esses fundamento, nego seguimento ao agravo de instrumen-
to.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-434/2001-005-01-41.2

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MOREIRA SAN-
TOS JÚNIOR

A G R AVA D O : GILVAN MARCELO DE MORAES
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COUTO RIBEI-

RO
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado do acórdão do
Regional e sua respectiva certidão de intimação, bem como da cópia
das razões do recurso de revista, peças necessárias para a perfeita
compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do re-
curso, caso viesse a ser provido o agravo. Tal omissão acarreta o não
conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoan-
te se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
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Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-462/2004-008-10-00.5TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : ZENIDA MARINS LUTÉRIO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-
VA L H O

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-
NIOR

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Regional
(fls. 146/149), interpõem recurso de revista os Reclamantes (fls.
167/180), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: prescrição - com-
plementação de aposentadoria e complementação de aposentadoria -
Caixa Econômica Federal - auxílio-alimentação - supressão.
O Eg. Tribunal Regional, invocando a Súmula 294 do TST, deu
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada para aco-
lher a preliminar de prescrição e extinguir o processo com julgamento
do mérito.
Acerca da matéria assentou os seguintes fundamentos:
"Tendo mediado entre a suposta lesão do direito e a data da pro-
positura da ação período superior a dois anos, prescritos se encon-
tram os pleitos deduzidos na petição de ingresso. Ressalte-se, ainda,
que a alteração promovida pela Reclamada decorreu de ato único
do empregador sem qualquer correspondência legal, pelo que não
há que se falar em demanda de prestações sucessivas oriundas de
regulamento patronal. Neste contexto, o lapso temporal passou a
fluir da data em que ocorreu a alteração contratual . Inteligência do
Enunciado 294 do TST".(fl. 146)
Nas razões de recurso de revista, os Reclamantes sustentam que, na
espécie, não incide a prescrição total, a teor da diretriz entabulada na
Súmula 327 do TST, a qual apontam como contrariada. Alinham,
ainda, arestos para demonstração de dissenso jurisprudencial.
Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 327 desta Eg.
Corte.
O v. acórdão recorrido, na forma como proferido, efetivamente con-
traria a Súmula nº 327, de seguinte teor:
"Complementação dos proventos de aposentadoria. Diferença. Pres-
crição parcial .
Tratando-se de pedido de diferença de complementação de aposen-
tadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a
parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas
anteriores ao qüinqüênio".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-482/2004-023-07-00.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO PRADO
DE ARAÚJO SOBRINHO

RECORRIDA : MARIA ELINEIDE DE PONTES
A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCO ROCHA DE LI-

MA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sétimo Regional (fls.
69/71), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 74/77), insur-
gindo-se quanto aos seguintes temas: quitação - Súmula 330 do TST
- efeitos e honorários advocatícios.
O Eg. Regional manteve a r. sentença no concernente ao não-re-
conhecimento dos efeitos liberatórios da quitação passada pelo Re-
clamante. Eis os fundamentos do v. acórdão:
"... Quanto à quitação e homologação, sem ressalva, vejo que em
todos os TRCs, cujos processos estão sob minha relatoria, foi re-
gistrado o mesmo valor, qual seja, R$ 6,64 a título de horas extras, o
que me leva ao convencimento de que foi para incidência da eficácia
liberatória de que trata a Súmula 330 do TST.
(...)
Embora, filiada à Súmula supra, a minha experiência judicante, ...,
leva-me à não-aceitação da eficácia liberatória ao TRCT ..." (fls.
70/71)
No recurso de revista, a Reclamada sustenta que a Reclamante teria
dado quitação de seu contrato de emprego, sem ressalva, e que re-
ferida quitação recebeu homologação sindical, "tornando-se ato ju-
rídico perfeito e acabado", razão pela qual seriam indevidas as horas
extras propugnadas (fls. 75/76).
Aponta contrariedade à Súmula nº 330 do TST (fls. 74/77).
O recurso não alcança conhecimento.
A orientação da Súmula nº 330 do TST, de acordo com a redação
dada pela Resolução nº 108/2001, publicada no DJ de 18/4/2001,
consiste no que segue:
"Quitação. Validade.
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se aposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.
I - a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."
Ora, segundo a diretriz perfilhada no item I da Súmula nº 330 do
TST, em interpretação às disposições do § 2º do artigo 477 da CLT,
a quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical, tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo, salvo se aposta ressalva explícita.
Assim, apesar de o Eg. Regional manifestar entendimento segundo o
qual a quitação e homologação, sem ressalva, mesmo assim não
autorizava reconhecer eficácia liberatória ao TRCT, revela-se inviável
aferir a alegada contrariedade à Súmula nº 330 do TST.
Com efeito, o Eg. Regional não esclarece a forma como se deu a
quitação das verbas pela Reclamada. O v. acórdão recorrido, con-
forme se visualiza do excerto transcrito, embora mencione a ausência
de ressalvas, não especifica se os requisitos do artigo 477 da CLT
foram observados e quais parcelas encontram-se expressamente con-
signadas no recibo de quitação.
Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330 do
TST, essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou não,
ressalva do empregado; e b) quais os pedidos concretamente for-
mulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois
o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
Ora, silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, inviável aferir contrariedade à Súmula nº 330 do TST.
Cumpria à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do
acórdão mediante embargos de declaração, visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório, em
face da incidência do óbice contido na Súmula nº 126 do TST.
Não conheço do recurso.
Por outro lado, o Eg. Regional manteve a r. sentença no tocante aos
honorários advocatícios. Decidiu sob os seguintes fundamentos:
"Os honorários advocatícios não foram impugnados no recurso (ra-
zões por mim rubricadas)." (fl. 71)
No recurso de revista, a Reclamada alega que a Reclamante não teria
preenchido os requisitos do art. 14 da Lei 5.584/70 para fazer jus aos
referidos honorários, em face da ausência de assistência sindical.
Indica contrariedade à Súmula nº 329 do TST (fls. 74/77).
O recurso não alcança conhecimento.
A orientação vertida na Súmula 329 do TST, relativa à aplicabilidade
do art. 133 da Constituição Federal para concessão de honorários
advocatícios, é no sentido de que, mesmo após a promulgação da
CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado na Sú-
mula 219 do TST, matéria que não foi objeto de tese explícita pelo
Eg. Regional, carecendo de prequestionamento. Incidência do óbice
contido na Súmula 297 do TST.
Não conheço do recurso.

Ante o exposto, com fundamento nas Súmulas 126 e 297 do TST e no
art. 557, § 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista
quanto aos temas "quitação - Súmula 330 do TST - efeitos" e "ho-
norários advocatícios".
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-487/2004-101-03-00.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ADILSON DAVID CARIELO
A D VO G A D O : DR. KENYO MARCOS SILVA FIGUEI-

REDO
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional
(fls. 168/170), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 180/213),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença que acolheu a
preliminar de prescrição da ação para postular diferenças da multa de
40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela
Justiça Federal. Consignando o ajuizamento da Reclamação Traba-
lhista em 20.05.2004, assentou que a contagem do prazo prescri-
cional, na espécie, tem início com a data do trânsito em julgado da
ação proposta na Justiça Federal.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-529/2004-004-03-00.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTES : CELSO FERNANDES DE LUNA E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS
FERREIRA

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional
(fls. 114/116), interpõem recurso de revista os Reclamantes (fls.
121/124), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que declarou prescrito
o direito de ação dos Autores para postular diferenças da multa de
40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela
Justiça Federal.
Nas razões do recurso de revista, os Reclamantes pretendem a re-
forma do v. acórdão recorrido, aduzindo que, na espécie, a contagem
do prazo prescricional inicia-se a partir da data do efetivo depósito,
pela CEF, do complemento de atualização monetária resultante da
aplicação dos expurgos inflacionários sobre os saldos existentes na
conta vinculada do FGTS. Alinham arestos para demonstração de
dissenso jurisprudencial.
O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade.
A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que é da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar em
Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, porquanto é da vio-
lação do direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante
ação.
Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Eg.
Corte Superior, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1, de seguinte teor:
"FGTS. Multa e 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 . 
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O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344, da
Eg. SBDI1 do TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-603/2004-005-03-00.9 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ARI FERREIRA SILVA
A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA DE ARAÚJO

CAMPOS
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional
(fls. 108/115), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 117/140),
insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial - expurgos
inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional reformou a r. sentença que rejeitou a pres-
crição do direito de ação do Autor para postular diferenças da multa
de 40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos
pela Justiça Federal.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na espécie, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da data do efetivo depósito, pela CEF,
do complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos
expurgos inflacionários sobre os saldos existentes na conta vinculada
do FGTS. Alinha arestos para demonstração de dissenso jurispru-
dencial.
O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade.
A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que é da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar em
Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, porquanto é da vio-
lação do direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante
ação.
Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Eg.
Corte Superior, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1, de seguinte teor:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 . 
DJ 10.11.2004
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (grifamos)
Ante o exposto, com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344, da
Eg. SBDI1 do TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-652/2002-043-01-00-7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : DENILSON DOS SANTOS ANDRÉ
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIM-

PEZA URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE

OLIVEIRA COUTO
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 98/101), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 102/106),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: despedida imotivada - ser-
vidor celetista concursado - sociedade de economia mista.
O Eg. Tribunal a quo, invocando o artigo 173, § 1º, da Constituição
Federal, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Re-
clamante para manter a r. sentença que julgou improcedentes os
pedidos formulados na petição inicial.
Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"Os entes da administração indireta que exploram atividade eco-
nômica se regem, em suas relações trabalhistas, pelo regime jurídico
próprio das empresas privadas (art. 173, § 1º, C.F.), não havendo que
cogitar de ser indispensável a motivação de dispensa. A dispensa
imotivada é faculdade do empregador, ato por natureza discricionário,
que mesmo no âmbito administrativo prescinde de motivação." (fl.
98)
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, alegando que a Eg. Turma regional, ao manter a
r. sentença que julgou improcedente o pedido de reintegração no
emprego, divergiu da jurisprudência.
O recurso de revista, contudo, não alcança conhecimento, porquanto a
Eg. Turma regional, ao manter a r. sentença que não considerou nula
a despedida imotivada do Autor, proferiu decisão que se harmoniza
com a Orientação Jurisprudencial nº 247 da Eg. SBDI1 do TST, de
seguinte teor:
"Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Em-
presa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade."
Ante o exposto, com amparo na Orientação Jurisprudencial nº 247 do
TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID741518-3>

PROC. Nº TST-AIRReRR-784/2000-008-17-00.2TRT - 17ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E e
RECORRENTE : JOÃO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
A G R AVA D O e
RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO -CODESA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
D E S P A C H O

1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamante para constituir novo procurador nos
autos, querendo.
4.Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-805/2004-044-03-00.3 trt - 3ª região

RECORRENTE : LORISMAR CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
RECORRIDAS : DESTRA - MULTI SERVIÇOS TÉCNI-

COS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO HENRIQUE COSTA PEREI-

RA
RECORRIDA : K-BRASIL EMBALAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ADRIANO BOCCHIO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional
(fls. 133/136), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 159/168),
insurgindo-se quanto ao tema: intervalo intrajornada para repouso e
alimentação - supressão - norma coletiva.
O Eg. Tribunal a quo manteve a r. sentença que julgou improcedente
o pedido de horas extras decorrentes da supressão do intervalo in-
trajornada, assentando os seguintes fundamentos:
"Este Tribunal Regional sempre conferiu validade às cláusulas con-
vencionais que dispõem acerca da redução/supressão/diluição do in-
tervalo intrajornada, em face do reconhecimento constitucional das
negociações coletivas (art. 7º, XXVI, da CR/88) e da capacidade das
partes signatárias de transacionarem, fazendo concessões recíprocas.
Nesse sentido, a Súmula 20 do Eg. TRT da 3ª Região, verbis:
'INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - NEGOCIAÇÃO
COLETIVA - VALIDADE. Válida a redução, mediante negociação
coletiva, do intervalo mínimo para repouso e alimentação previsto no
artigo 71, caput, da CLT'." (fl. 135)
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, apontando contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 342 da Eg. SBDI1 d TST, violação aos artigos 9º, 71, §
3º, e 444 da CLT, 7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal, além de
alinhar arestos para demonstração de dissenso jurisprudencial.
Os paradigmas listados às fls. 160/163 autorizam o conhecimento do
recurso, haja vista sufragarem tese no sentido da impossibilidade da
redução ou supressão de intervalo intrajornada, mediante norma co-
letiva.
Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, a Eg. Turma regional, ao manter a r. sentença que julgou
improcedente o pedido de horas extras decorrentes da supressão de
intervalo intrajornada, contrariou a atual, reiterada e notória juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 342, da SBDI1, a qual enuncia:
"Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não con-
cessão ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade.
É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva."
À vista do exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso para condenar as Reclamadas ao pagamento
de horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada e
consectários legais.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-834/1996-222-05-41.0

A G R AVA N T E : REFLORA - REFLORESTAMENTO E
AGRÍCOLA S/A

A D VO G A D O : DR. MARCOS JORGE CALDAS PE-
REIRA

A G R AVA D O : AUGUSTO ÂNGELO LUCHI
A D VO G A D O : DR. SÉGIO BARTILOTTI
D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão singular
exarada à fl. 191, mediante a qual se denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamante, porquanto não evidenciada violação direta e
literal a dispositivo da Constituição, incidindo à espécie a óbice
contido no Enunciado nº 266 desta Corte e no § 2º do artigo 896 da
C LT.

O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado das certidões de
intimação do acórdão do Regional e do acórdão proferido nos em-
bargos de declaração - peças que, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obrigato-
riamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
Juízo a quo vincule o Juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoan-
te se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias
para a aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que,
no caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o
imediato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT.
À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
Nesse sentido, aliás, a disposição contida no inciso II do dispositivo
já mencionado. É o caso da certidão de intimação do acórdão do
Regional.
No tocante a esta controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurispru-
dência do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
CPC.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, de de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-836/2004-101-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DA FON-

SECA
A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA GOMES REIS

FILHO
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da 4ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, no entanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não trasladou cópia da ação trabalhista com a data de
protocolo de recebimento legível.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
24/02/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo
a petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
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§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Na hipótese, para aferir a incidência, ou não, do instituto da pres-
crição no direito às diferenças dos expurgos inflacionários sobre a
multa de 40% do FGTS, imprescindível o traslado da cópia da ação
trabalhista com protocolo de recebimento legível, uma vez que se
torna inviável a contagem prescricional.
Frise-se que não há nos autos nenhuma referência à data do ajui-
zamento da ação trabalhista.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-848/2003-050-15-00.4 trt - 15ª regiÃo

RECORRENTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA E MATERNIDADE
DE DRACENA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS SANCHES
RECORRIDA : MARTA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-

REGARI
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Quinto
Regional (fls. 460/461), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
463/473), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: adicional de in-
salubridade - base de cálculo e honorários advocatícios.
A então MM. Vara do Trabalho de origem, julgou improcedente o
pedido de diferenças de adicional de insalubridade, asseverando que a
base de cálculo da mencionada parcela é o salário mínimo e não o
salário-base da empregada.
O Eg. Tribunal a quo reformou a r. sentença para condenar a Re-
clamada ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade,
determinando o salário-base da empregada para o fim do cálculo da
respectiva parcela.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. Aponta
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 02 da Eg. SBDI1 e à
Súmula 228 do TST.
Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula 228 do TST.
No mérito, o v. acórdão recorrido, ao determinar o salário- base da
Reclamante como base de cálculo do adicional de insalubridade,
contrariou a diretriz consubstanciada na Súmula nº 228 do TST, a
qual enuncia:
"Adicional de insalubridade. Base de cálculo.
O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT".
Por outro lado, a Eg. Turma regional condenou a Reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios, assentando acerca da matéria
os seguintes fundamentos:
"Presentes a assistência por entidade sindical, conforme consta da
qualificação às fls. 02, bem como a necessária e indispensável de-
claração de insuficiência econômica de fls. 15, dou provimento ao
apelo para conceder à reclamante os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita, além de deferir, em benefício da entidade sindical
assistente, a verba honorária advocatícia, ora fixada em 10% (dez por
cento) do montante da condenação".(fl. 461)
A Reclamada, no recurso de revista, pretende a reforma do v. acórdão
recorrido alegando o não-preenchimento dos requisitos previstos no
artigo 14 da Lei 5.584/70. Aponta contrariedade às Súmulas 219 e
329 do TST.
No particular, todavia, o recurso de revista não alcança conhecimento,
na medida em que o v. acórdão, ao condenar a Reclamada nos
honorários advocatícios, registrando a assistência sindical e a de-
claração de pobreza, proferiu entendimento que se coaduna com a
jurisprudência desta Eg. Corte Superior, consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 305, de seguinte teor:
"Honorários advocatícios. Requisitos. Justiça do Trabalho.

Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios
sujeita-se à constatação da ocorrência concomitante de dois requi-
sitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso para restabelecer a r.
sentença no tocante ao tópico "adicional de insalubridade - base de
cálculo". De outro modo, com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista quanto ao tema "honorários
advocatícios".
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-849-2002-061-01-00.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. GLAUSSIUS DE AZEVEDO SILVA
RECORRIDO : LEONIDES NUNES BEZERRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCI-

M E N TO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 245/247), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 261/266),
insurgindo-se quanto ao tema: correção monetária - época própria.
O Eg. Tribunal de origem manteve a determinação acerca da in-
cidência da correção monetária do próprio mês da prestação dos
serviços.
A Reclamada pretende a reforma do v. acórdão, sustentando que a
correção monetária incide tão-somente a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Aponta contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da Eg. SBDI1 do TST.
Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124 desta Corte.
No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido discrepa da ju-
risprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Súmula nº 124 da Eg. SBDI1, em vigência à época da
interposição do recurso de revista da empregadora, a qual resultou
convertida na atual Súmula 381, de seguinte teor:
"Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º."
À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para deter-
minar que a correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao
laborado.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST- AIRR-877/2002-019-06-40.7

A G R AVA N T E : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A -
VA S P 

A D VO G A D A : DR.A ANA CLARA GUARANÁ LINS
CALDAS

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
A D VO G A D A : DR.A PATRÍCIA MARIA CARVALHO

VA L E N Ç A 
D E C I S ã o

Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 62, mediante a qual se denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu co-
nhecimento, por deficiência de instrumento. As peças obrigatórias à
respectiva formação não estão autenticadas (fls. 06/63) - contrariando,
portanto, o que preceituam o item IX da Instrução Normativa nº
16/2000 do TST e os artigos 830 da CLT e 365, III, e 384 do CPC.
Não há nos autos, de outro lado, declaração de autenticidade das
peças, firmada na forma do art. 544, § 1º do CPC.
Oportuno mencionar, a respeito, o seguinte aresto do excelso STF:
"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de
estar autenticadas - art. 544, §1º, combinado com o art. 384, ambos
do CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator Min.
Marco Aurélio, DJU de 3/11/95).
Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
se admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que de traslado obrigatório ou necessárias à
correta apreensão da controvérsia.
Diante do exposto, com arrimo no art. 897, § 5º da CLT, não conheço
do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-907/2003-007-10-40.4TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRA-
SÍLIA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE
SOUZA

A G R AVA D O : JAMIL WILLIAM CURI
ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 10ª Região, que denegou seguimento
ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que ile-
gível a fotocópia do protocolo de recebimento do recurso de re-
vista (fl. 216), revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 18/10/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar cópia do
recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo
aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos
outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo de
instrumento não reúne condições de admissibilidade, por deficiência
de instrumentação.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-909/2003-007-12-00.8TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : GERSON LEMOS DE BARROS
A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A - CELESC
A D VO G A D O : DR. LICURGO LEITE NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 263/266), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
273/277), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: adicional de pe-
riculosidade - eletricitários - base de cálculo e honorários advoca-
tícios.
O Eg. Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada
para julgar improcedentes os pedidos constantes da petição inicial.
Decidiu sob os seguintes fundamentos:
"Conforme o disposto no § 1º do art. 193 da CLT, combinado com o
art. 1º da Lei nº 7.369/85, e, ainda, com a Súmula 191 do TST, ...,
indene de dúvida remanescer correta a remuneração procedida pela
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recorrente, efetuada sem a inserção do anuênio, do adicional noturno
e hora extra reduzida na base de cálculo do adicional de pericu-
losidade.
Tal base de cálculo compunha-se do somatório do salário fixo, pro-
dutividade e participação CCQ, consoante análise das fichas finan-
ceiras juntadas.
(...); no entanto, não servirá à base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade, por este incidir somente sobre o salário stricto sensu ..."
(fl. 265)
A MM. Vara do Trabalho, a seu turno, deferiu diferenças do adicional
de periculosidade, sob os seguintes fundamentos:
" ... A Lei 7.369/85, art. 1º, bem como o art. 193, § 1º, da CLT fazem
menção ao adicional de 30% sobre o salário percebido, restando claro
que somente não compõem a base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade as verbas de cunho indenizatório. Desta forma, impõe-se
o deferimento das diferenças do adicional de periculosidade, em razão
da integração à base de cálculo além do salário fixo, da produtividade
e da participação CCQ, parcelas já consideradas pela reclamada, da
verba anuênio, adicional noturno e hora noturna reduzida ..." (fl.
222)
No recurso de revista, o Reclamante sustenta que o adicional de
periculosidade devido ao eletricitário teria como base de cálculo todas
as verbas que compõem o salário do empregado.
Aponta violação à Lei 7.369/85; contrariedade à OJ 279 da SbDI-1 do
TST e dissenso jurisprudencial (fls. 273/277).
O recurso merece conhecimento, pois constata-se que o v. acórdão
regional, na forma como proferido, contrariou a diretriz consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 279 da SbDI-1 do TST, de
seguinte teor:
"279. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85, ART. 1º. IN-
TERPRETAÇÃO. DJ 11.08.03.
O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial." (grifamos)
Conheço do recurso, por contrariedade à OJ 279 da SbDI-1 do
T S T.
No mérito, dou-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste
p a r t i c u l a r.
No tocante ao tema "honorários advocatícios", o recurso de revista
encontra-se desfundamentado, tendo em vista que não foram indi-
cadas quaisquer violações a dispositivos de lei, da Constituição ou
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST e, tam-
pouco, divergência jurisprudencial para embasar o pleito de revisão, o
que desatende às hipóteses de admissibilidade do apelo, insertas no
art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT.
Não conheço.
Ante o exposto, com fundamento na OJ nº 279 da SbDI-1 do TST e
no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista
quanto ao tema "adicional de periculosidade - eletricitários - base de
cálculo" para restabelecer a r. sentença, neste particular. De igual
modo, com supedâneo no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, denego
seguimento ao recurso de revista quanto ao tema "honorários ad-
vocatícios".
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
MINISTRO RELATOR

PROC. Nº TST-RR-927/2002-047-01-00.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIM-
PLEZA URBANA - COMLUBR

ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : VALCIR CLAUDINO
ADVOGADA : DRA. CRISTINA COUTO DE LIMA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 82/86), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 88/93),
insurgindo-se quanto ao tema: aposentadoria espontânea - continui-
dade da prestação de serviços - ente público - efeitos.
O Eg. Tribunal a quo, assentando que a aposentadoria espontânea não
ocasiona a extinção do contrato de emprego, e, ainda, não declarando
a nulidade do segundo contrato de trabalho, negou provimento ao
recurso ordinário interposto pela Reclamada para manter a conde-
nação ao pagamento da multa de 40% do FGTS sobre todo o período
trabalhado.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que a per-
manência da Reclamante no emprego após a aposentadoria, em se
tratando de ente público, não afasta a exigência de prévia aprovação
em concurso público. Nesse contexto, aponta violação ao artigo 37,
II, § 2º, da Constituição Federal, contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da Eg. SBDI1 e à Súmula nº 363 do TST,
alinhando, ainda, arestos para demonstração de dissenso jurispru-
dencial.
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Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 177 da Eg. SBDI1 do TST.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita com a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Precedente nº 177 da Eg. SBDI1, de seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria." (sem
destaque no original)
Relativamente à questão da necessidade da prévia realização de concurso
público, conclui-se que o v. acórdão regional, da forma como proferido,
afronta o comando inscrito no inciso II e no § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal, que, por sua vez, serviu de apoio à edição da Súmula nº 363 do TST,
explicitamente contrariada pelo Tribunal de origem, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS." (sem destaque no original)

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para julgar improcedentes os pe-
didos formulados na petição inicial.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST- AIRR-943/1999-019-01-40.0

A G R AVA N T E : GENECI PESTANA ALVIM
A D VO G A D A : DRª. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
A G R AVA D O S : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES

C AVA L C A N T I 
D E C I S ã o

Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 127, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamante.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu co-
nhecimento, por deficiência de instrumento. As peças obrigatórias à
respectiva formação não estão autenticadas (fls. 11/127) - contra-
riando, portanto, o que preceituam o item IX da Instrução Normativa
nº 16/2000 do TST e os artigos 830 da CLT e 365, III, e 384 do CPC.
Não há nos autos, de outro lado, declaração de autenticidade das
peças, firmada na forma do art. 544, § 1º do CPC.
Oportuno mencionar, a respeito, o seguinte aresto do excelso STF:
"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de
estar autenticadas - art. 544, §1º, combinado com o art. 384, ambos
do CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator Min.
Marco Aurélio, DJU de 3/11/95).
Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
se admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que de traslado obrigatório ou necessárias à
correta apreensão da controvérsia.
Diante do exposto, com arrimo no art. 897, § 5º da CLT, não conheço
do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AI-952/2004-001-14-40-0TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. LADY LAURA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO FERREIRA RIOS

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da 17ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia das razões do recurso de
revista, da decisão agravada e da respectiva certidão de publi-
cação.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 05/04/2005,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST- AIRR-993/2001-021-04-40.2

A G R AVA N T E : GILMAR DA SILVA GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. GEORGE ALEXANDRE DAUDT

WIECK
A G R AVA D O : GRÊMIO FOOT-BALL PORTO ALE-

GRENSE
A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 64/66, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamante.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu co-
nhecimento, por deficiência de instrumento. As peças obrigatórias à
respectiva formação não estão autenticadas (fls. 9/67) - contrariando,
portanto, o que preceituam o item IX da Instrução Normativa nº
16/2000 do TST e os artigos 830 da CLT e 365, III, e 384 do CPC.
Não há nos autos, de outro lado, declaração de autenticidade das
peças, firmada na forma do art. 544, § 1º do CPC.
Oportuno mencionar, a respeito, o seguinte aresto do excelso STF:
"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de
estar autenticadas - art. 544, §1º, combinado com o art. 384, ambos
do CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator Min.
Marco Aurélio, DJU de 3/11/95).
Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
se admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que de traslado obrigatório ou necessárias à
correta apreensão da controvérsia.
Diante do exposto, com arrimo no art. 897, § 5º da CLT, não conheço
do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1103/2001-015-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PEDREGULHO
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARBOSA

TEIXEIRA
A G R AVA D O S : FABIANO OLIVEIRA GARCIA DE

CARVALHO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. CLEBER FREITAS DOS REIS

D E S P A C H O
Junte-se a petição de nº 45319/2005.3.
2. Tendo em vista a notícia de desistência do recurso, pelo Re-
clamado, devolvam-se os autos ao MM. Juízo de origem, conforme
requerido.
3. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1172/2003-008-13-00.1 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
MARQUES

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDO : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCA-

DOS DO NORDESTE
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Terceiro
Regional (fls. 80/72), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
84/90), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pres-
crição do direito de ação do Autor para postular diferenças da multa
de 40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos
pela Justiça Federal. Assentou que a contagem do referido prazo
inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar nº 110/01.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na espécie, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da data de adesão do empregado, nos
termos do artigo 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01. Alinha arestos
para demonstração de dissenso jurisprudencial e aponta violação aos
artigos 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01, 5º, XXXV e 7º, XXIX,
da Constituição Federal.
O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade.
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A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que é da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar em
Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, porquanto é da vio-
lação do direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante
ação.
Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Eg.
Corte Superior, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1, de seguinte teor:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 . 
DJ 10.11.2004
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (grifamos)
Ante o exposto, com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344, da
Eg. SBDI1 do TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1326/1999-026-04-40.3

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE ÔNIBUS PORTO
ALEGRENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCEU DE MELLO MACHADO
A G R AVA D O : JOSÉ OLIVEIRA LUCAS
A D VO G A D O : DR. ARLEY BARRIOS PEREZ
D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 106/107, pela qual se denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado da certidão de
intimação do acórdão prolatado pelo egrégio Regional quando do
julgamento dos embargos de declaração - peça imprescindível à afe-
rição da tempestividade do recurso de revista. A ausência de tal
documento impede o conhecimento do presente agravo, nos termos
do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pela Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
Juízo a quo vincule o Juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias
para a aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que,
no caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o
imediato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT.
À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
Nesse sentido, aliás, a disposição contida no inciso II do dispositivo
já mencionado. É o caso da certidão de intimação do acórdão do
Regional.
No tocante a esta controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
CPC.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1381/2002-004-02-00.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO EMÍLIO GRANATO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional
(fls. 151/157), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
159/180), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: prescrição - marco
inicial - expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal de origem, com fundamento no artigo 269, IV, do
CPC, reformou a r. sentença para declarar prescrita a ação, mediante
a qual o Autor postulava diferenças da multa de 40% do FGTS em
face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal.
Registrou o ajuizamento da Reclamação Trabalhista em 17/07/2002 e
refutou a contagem do prazo prescricional a partir da publicação da
Lei Complementar nº 110/01.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para a demonstração de dissenso
jurisprudencial.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O v. acórdão recorrido contrariou a Orientação Jurisprudencial nº 344
da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1387/2003-008-17-00.0 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS TADEU FERREIRA POLONI
A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Sétimo
Regional (fls. 125/130), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
144/149), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pres-
crição do direito de ação do Autor para postular diferenças da multa
de 40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos
pela Justiça Federal.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, alinhando arestos para demonstração de dissenso
jurisprudencial.
O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade.
A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que é da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar em
Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, porquanto é da vio-
lação do direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante
ação.
Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Eg.
Corte Superior, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."

Ante o exposto, com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
Eg. SBDI1 do TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1394/2003-077-15-00.8 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BCN S.A.
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MULLER DE

CAMARGO
RECORRIDO : JOSÉ MARIA CAVACCHINI
A D VO G A D O : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO

MUÑOZ
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Quinto
Regional (fls. 125/130), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
132/150), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal de origem manteve a r. sentença que rejeitou a pre-
liminar de prescrição da ação para postular diferenças da multa de
40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela
Justiça Federal. Consignando o ajuizamento da Reclamação Traba-
lhista em 13.08.2003, assentou que a contagem do prazo prescri-
cional, na espécie, tem início com a data do efetivo depósito das
diferenças do FGTS na conta vinculada do Autor.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.
A Eg. Turma regional, efetivamente, afrontou o disposto no artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, pois é da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, de 29/06/01, que reconhece o direito material
acerca das diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS,
oriundas dos expurgos inflacionários, que se conta o prazo para o
ajuizamento da ação.
Conheço do recurso de revista, pois, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Jurisprudencial nº
344, da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
Juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para julgar improcedentes os pe-
didos formulados na petição inicial.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1418/2001-120-15-00.4 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO : JOSÉ EDUARDO LAMAS
A D VO G A D O : DR. VALDEMIR FERNANDES DA

S I LVA 
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Quinto
Regional (fls. 853/862), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
885/900), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: transação - des-
ligamento - indenização - efeitos, correção monetária - época própria
e reflexo das horas extras nos sábados.
O Eg. Tribunal a quo, invocando a Orientação Jurisprudencial nº 270
do TST, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Re-
clamado para manter a r. sentença que afastou o reconhecimento da
transação.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta a ocorrência
de transação entre as partes. Aponta violação aos artigos 131, 1025 e
1030 do CCB e alinha arestos para demonstração de dissenso de
teses.
O recurso de revista, todavia, não alcança conhecimento, no par-
t i c u l a r.
Como se sabe, a transação é ato jurídico bilateral e sinalagmático,
pelo qual as partes fazem concessões recíprocas acerca da res dubia
para evitar um litígio ou, se for o caso, para pôr fim a um litígio já
iniciado. Inequivocamente, não repugna ao Direito do Trabalho a
transação consumada na pendência de processo judicial em que se
supõe litigiosa a pretensão jurídica ali deduzida. Ao contrário, a lei
estimula a conciliação com efeito de transação em diversos preceitos
(CLT, artigos 764, § 3º, 846 e 850).
Compreende-se tal estímulo como mecanismo de restabelecimento da
paz social violada. Ademais, há troca de um direito litigioso ou
duvidoso por um benefício concreto e certo. Em síntese, se é fato que
o empregado transator sacrifica, no todo ou em parte, um direito ou
uma vantagem, não menos exato que, em contrapartida, obtém al-
guma vantagem ou benefício. Daí por que entendo que, na pendência
de processo judicial, as partes são inteiramente livres na autocom-
posição da lide trabalhista, em princípio.
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Penso, todavia, que, em se tratando de transação extrajudicial para
prevenir litígio, impõe-se encarar com naturais reservas a validade da
avença no plano do Direito do Trabalho.
P r i m e i ro , porque, se se permitir que todos os direitos trabalhistas
sejam passíveis de negociação individual com o empregador, cer-
tamente voltaríamos à estaca zero do Direito do Trabalho: nenhum
empregado deixaria de "transigir" em maior ou menor medida e,
assim, desapareceriam as razões econômicas, sociais e ideológicas
que ditaram o surgimento do Direito do Trabalho como ramo da
Ciência Jurídica, de cunho eminentemente protecionista do traba-
lhador hipossuficiente.
Segundo, porque cumpre considerar que no Direito do Trabalho a
tônica é precisamente o esvaziamento do princípio da autonomia da
vontade, tão caro aos civilistas, como se depreende de vários pre-
ceitos da CLT, mormente os artigos 444, 468 e 9º. Ora, tudo isso
conflita abertamente com o poder de disposição de direitos subjetivos
mediante transação.
Te rc e i ro , e sobretudo, porque a idéia de transação extrajudicial en-
volvendo quitação total e indiscriminada de parcelas do contrato de
emprego esbarra na norma contida no artigo 477, § 2º, da CLT,
segundo a qual a validade do "instrumento de rescisão ou recibo de
quitação, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do con-
trato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao em-
pregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas,
relativamente às mesmas parcelas".
Constata-se, pois, que o v. acórdão recorrido, na forma como pro-
ferido, perfilha a mesma diretriz consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SbDI-1 do TST, de seguinte teor:
"Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação ex-
trajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho.
Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."
(grifo nosso)
De outro modo, a Eg. Turma regional manteve a determinação acerca
da incidência da correção monetária do próprio mês da prestação de
serviços.
O Reclamado pretende a reforma do v. acórdão, sustentando que a
correção monetária incide tão-somente a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Transcreve arestos para demonstração de
dissenso de teses bem como aponta contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da Eg. SBDI1 do TST e violação aos artigos 5º,
II, da Constituição Federal, e 459, da CLT.
Conheço do recurso por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124 desta Corte.
No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido discrepa da ju-
risprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 124 da Eg. SBDI1, que
vigia à época da interposição do recurso de revista do empregador, a
qual resultou convertida na atual Súmula nº 381, de seguinte teor:
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"Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º."
Por fim, o Eg. Tribunal a quo manteve a condenação do Reclamado
relativamente aos reflexos das horas extras nos sábados, consignando
os seguintes fundamentos:
"Como efetivamente reconhecido no v. acórdão embargado, no caso
dos autos, os sábados foram equiparados aos DSR's, mas tal fato
ocorreu por força expressa de norma coletiva que assim dis-
punha, apenas e tão-somente para fins de reflexos das horas extras.
Portanto, apesar de terem sido deferidos os reflexos das horas extras
nos sábados, isto não significa que se tenha afastado o entendimento
de que este dia é útil, mas não trabalhado, nos termos do Em. 113 do
C. TST. Portanto, para todos os fins, deve-se considerar o sábado dos
bancários como dia útil e como tal, este deve ser incluído no cálculo
do salário-hora, pois o salário mensal remunera todos os dias úteis
laborados. Com isto, apesar de terem sido deferidos os reflexos das
horas extras nos sábados, deve ser observada a jornada de 36 horas
semanais para apuração do salário-hora. Mantém-se assim a decisão
de primeiro grau neste aspecto, sanando-se, desta forma, a obscu-
ridade apontada pelo reclamante." (fl. 881)
O Reclamado, no recurso de revista, pretendendo a exclusão dos
reflexos das horas extras nos sábados, aponta contrariedade à Súmula
113 do TST e alinha arestos para demonstração de dissenso de ju-
risprudencial.
Contudo, o recurso de revista não alcança conhecimento por con-
trariedade à Súmula nº 113 do TST, tampouco por conflito juris-
prudencial, em face da premissa consignada no v. acórdão recorrido
acerca da previsão em norma coletiva, no sentido de impor o pa-
gamento dos reflexos das horas extras nos sábados. Pertinência da
Súmula nº 296 do TST.
À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, denego seguimento ao recurso de revista
no tocante aos tópicos "transação - desligamento - indenização -
efeitos" e "correção monetária - época própria". De outro modo, com
fundamento no artigo 557, caput, do CPC, dou provimento ao recurso
para determinar que a correção monetária incida a partir do mês
subseqüente ao laborado.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1470/2003-472-02-40.1

A G R AVA N T E : AURORA MORETTI FRANCISCO
A D VO G A D O : DR. LUÍS DE ALMEIDA
A G R AVA D A : MAGNESITA S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO CAMPOS JORDÃO
A G R AVA D A : CERÂMICA SÃO CAETANO LTDA.

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 62, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamante.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu co-
nhecimento, por deficiência de instrumento. As peças obrigatórias à
respectiva formação não estão autenticadas (fls. 9/63) - contrariando,
portanto, o que preceituam o item IX da Instrução Normativa nº
16/2000 do TST e os artigos 830 da CLT e 365, III, e 384 do CPC.
Não há nos autos, de outro lado, declaração de autenticidade doas
peças, firmada na forma do art. 544, § 1º do CPC.
Oportuno mencionar, a respeito, o seguinte aresto do excelso STF:
"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de
estar autenticadas - art. 544, §1º, combinado com o art. 384, ambos
do CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator Min.
Marco Aurélio, DJU de 3/11/95).
Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
se admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que de traslado obrigatório ou necessárias à
correta apreensão da controvérsia.
Diante do exposto, com arrimo no art. 897, § 5º da CLT, não conheço
do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-1482/2003-018-02-40.8

A G R AVA N T E : CIRSO BATISTA DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. PEDRO EEITI KUROKI
A G R AVA D O : SABÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

AUTO PEÇAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. WILLIAN APARECIDO RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
D E C I S ã o

Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 52, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamante.
O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu co-
nhecimento, por deficiência de instrumento. As peças obrigatórias à
respectiva formação não estão autenticadas (fls. 07/53) - contrariando,
portanto, o que preceituam o item IX da Instrução Normativa nº
16/2000 do TST e os artigos 830 da CLT e 365, III, e 384 do CPC.
Não há nos autos, de outro lado, declaração de autenticidade das
peças, firmada na forma do art. 544, § 1º do CPC.
Oportuno mencionar, a respeito, o seguinte aresto do excelso STF:
"As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de
estar autenticadas - art. 544, §1º, combinado com o art. 384, ambos
do CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, Relator Min.
Marco Aurélio, DJU de 3/11/95).
Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
se admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que de traslado obrigatório ou necessárias à
correta apreensão da controvérsia.
Diante do exposto, com arrimo no art. 897, § 5º da CLT, não conheço
do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1539/2003-008-13-00.7 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : EMERSON MARQUES FERREIRA DE
LIMA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDO : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCA-

DOS DO NORDESTE
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Terceiro
Regional (fls. 124/125), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
136/148), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pres-
crição do direito de ação do Autor para postular diferenças da multa
de 40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos
pela Justiça Federal. Assentou que a contagem do referido prazo
inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar nº 110/01.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na espécie, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da data de adesão do empregado, nos
termos do artigo 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01. Alinha arestos
para demonstração de dissenso jurisprudencial e aponta violação aos
artigos 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01, 5º, XXXV, e 7º, XXIX,
da Constituição Federal.

O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade.
A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que é da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar em
Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, porquanto é da vio-
lação do direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante
ação.
Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Eg.
Corte Superior, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1, de seguinte teor:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 . 
DJ 10.11.2004
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (grifamos)
Ante o exposto, com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
Eg. SBDI1 do TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1562/2003-077-02-40.0

A G R AVA N T E : WILLIAN YUKIO HASHIHARA
ADVOGADA : DR.A NEUSA APARECIDA VAROTTO
A G R AVA D O : BANCO ALVORADA S/A.
ADVOGADO : DR. RINALDO FONTES

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 38, mediante a qual se denegou seguimento ao recurso
de revista do reclamante.
O presente agravo não atende aos requisitos legais indispensáveis a
seu conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado da
certidão de intimação do acórdão do Regional - peça imprescindível
à aferição da tempestividade do recurso de revista. A ausência de tal
documento impede o conhecimento do presente agravo, nos termos
do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
No tocante à validade da informação mecânica à fl. 31, para fins de
aferição da tempestividade do recurso denegado, deve-se esclarecer a
impossibilidade de reconhecer qualquer validade a tal documento,
porque mais assemelhado a etiqueta, sem a assinatura ou identificação
de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra consagrada
hoje no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
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Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1573/2003-008-13-00.1 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : RODEVAL ODILON WANDERLEY
A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDA : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE

BORBOREMA - CELB
A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES

TRAJANO
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Terceiro
Regional (fls. 78/81), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
95/107), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pres-
crição do direito de ação do Autor para postular diferenças da multa
de 40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos
pela Justiça Federal.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na espécie, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da data de adesão do empregado, nos
termos do artigo 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01. Alinha arestos
para demonstração de dissenso jurisprudencial e aponta violação aos
artigos 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01, 5º, XXXV e 7º, XXIX,
da Constituição Federal.
O recurso de revista, contudo, não alcança condições de admissi-
bilidade.
A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que é da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se inicia
a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar em
Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, porquanto é da vio-
lação do direito material que nasce a pretensão de repará-lo mediante
ação.
Nesse sentido é a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Eg.
Corte Superior, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1, de seguinte teor:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 . 
DJ 10.11.2004
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (grifamos)
Ante o exposto, com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 344, da
Eg. SBDI1 do TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1578/1988-202-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO
A G R AVA D O S : ROBERTO TCHERKEZIAN E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 483-468 proferida pela Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que ile-
gível a cópia do protocolo de recebimento do recurso de revista,
revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 21/01/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia do recurso
de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo aposto na
folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo de instrumento
não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instru-
mentação.
Outro não é o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial n° 285 da SBDI-I do TST, de seguinte teor:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para a aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado."
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de revista não
está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da admissibilidade do
re c u r s o , independentemente do pronunciamento do Tribunal a quo.
Daí a necessidade de trasladar peça apta para a comprovação da
tempestividade do recurso de revista denegado.
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1581/2003-003-12-00.1 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : PAULO LUCAS DE SOUZA FILHO
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU-

MÍNIO
A D VO G A D O : DR. THADEU BRITO DE MOURA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 111/116), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
119/125), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.
O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a pre-
liminar de prescrição do direito de ação do Autor para pleitear o
pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS em face dos
expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal. Assentou
que o prazo prescricional, na hipótese, é de dois anos contados da
rescisão do contrato de trabalho.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, aduzindo que, na hipótese, a contagem do prazo
prescricional inicia-se a partir da publicação da Lei Complementar nº
110/01. Alinha arestos para a demonstração de dissenso jurispru-
dencial.
Os arestos de fls. 123/124 comprovam divergência específica, por-
quanto consignam tese no sentido de que o prazo para o ajuizamento
de Reclamação Trabalhista pretendendo o reconhecimento do direito
às diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS, oriundas
dos expurgos inflacionários, tem início a partir da publicação da Lei
Complementar nº 110/01.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
A jurisprudência desta Eg. Corte firmou-se no sentido de que é da
publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar
em Juízo para reivindicar as diferenças do FGTS, por entender que é
a partir daquela data que o empregado toma conhecimento da vio-
lação do direito material e surge a pretensão de repará-lo mediante o
ajuizamento de ação.
Com efeito, a Eg. Turma regional, ao reputar prescrito o direito de
ação do Autor para postular as diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, contrariou a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para, afastando a prescrição de-
clarada, determinar o retorno dos autos à então MM. Vara do Tra-
balho de origem, a fim de que julgue o mérito da demanda como
entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1625/2003-004-06-00.2 trt - 6ª região

RECORRENTE : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA
DE CERVEJAS E REFRIGERANTES
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. BIANCA BERNARDO MENDON-
ÇA MÁRQUEZ

RECORRIDO : CARLOS FERNANDO CRISTOVAM
ADVOGADO : DR. SÍLVIO LUIZ MOURA FERREIRA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto Regional (fls.
159/173), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 175/191),
insurgindo-se quanto ao tema: multa do artigo 477, § 8º, da CLT -
parcelas rescisórias - controvérsia - reconhecimento do vínculo em-
pregatício.
O Eg. Tribunal a quo manteve a condenação da Reclamada ao pa-
gamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT, embora reconhecido o
vínculo de emprego somente em Juízo.
Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"Quanto à alegação de que não caberia a aplicação da multa no caso
de controvérsia das verbas rescisórias, esta, igualmente, malogra, por-
quanto em nenhum momento o artigo 477 da CLT excepciona de sua
aplicação os liames empregatícios provados em Juízo.
Uma vez não provado o pagamento das verbas rescisórias no prazo
contido no § 6º do artigo 477 da CLT, impõe-se a condenação da
multa prevista no § 8º do mesmo diploma consolidado".(fl. 169)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta a inapli-
cabilidade da multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias
quando o vínculo empregatício é objeto de controvérsia. Aponta vio-
lação ao artigo 477, § 8º, da CLT, e alinha arestos para demonstração
de dissenso jurisprudencial.
Os arestos alinhados às fls. 180/181 autorizam o conhecimento do
recurso, haja vista reputarem inviável a aplicação da multa prevista
no artigo 477, § 8º, da CLT, na hipótese de reconhecimento de
vínculo de emprego em Juízo.
Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, a Eg. Turma regional, ao manter a condenação quanto à
multa do artigo 477, § 8º, da CLT, contrariou a atual, reiterada e
notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada nos seguintes Pre-
cedentes: E-RR-708.005/2000, Rel. Min. Lélio Bentes, DJ.
08.04.2005; E-RR-659.907/2000, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi,
DJ. 22.10.2004; E-RR-705.044/2000, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ. 24.05.2002; RR-742.270/2001, Rel. Min José Simpliciano
Fernandes, 2ª Turma, DJ. 13/02/2004; RR-1.051/1998, Rel. Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, DJ. 23/05/2003; RR-419/2002,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, DJ.
30/01/2004; e RR-657.642/2000, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
5ª Turma, DJ. 16/11/2001.
À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente no processo
trabalhista (artigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso para
excluir da condenação a multa prevista no artigo 477, § 8º, da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1667/2000-078-02-40-3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O : JOSÉ CELSO MASCAGNA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 195-196, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista, com fulcro na Súmula nº 126
do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Reclamada limita-
se a consignar os mesmos fundamentos delineados nas razões do
recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
da Súmula nº 126 do TST.
Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
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A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126, e a Reclamada, no agravo de ins-
trumento, cinge-se a aduzir as violações de lei constantes do recurso
de revista que se objetiva destrancar, evidentemente carece de fun-
damentação o recurso.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a ausência de fundamen-
tação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo de
instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

<!ID741518-6>

PROC. Nº TST-RR-1676/2002-007-17-00.2trt - 17ª região

RECORRENTE : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
RECORRIDO : JOSÉ MARIA LOUREIRO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA NUNES DE FREITAS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Sétimo
Regional (fls. 434/439), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
442/456), insurgindo-se quanto aos temas: horas extras - compen-
sação de jornada - acordo individual e honorários advocatícios.
O Eg. Tribunal a quo reputou inválido o acordo individual de com-
pensação de jornada e condenou o Reclamado ao pagamento de horas
extras.
Acerca da matéria, assentou os seguintes fundamentos:
"Após a edição da CFR/88, a compensação de jornada somente pode
ser prevista em Acordo ou Convenção Coletiva, art. 7º, inc. XIII, não
mais sendo permitido o acordo individual de compensação, sendo
nula tal pactuação.
Sendo nula a compensação de jornada individualmente pactuada, as
horas laboradas após a oitava diária são consideradas extraordinárias."
(fl. 437)
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado pretende a reforma do
v. acórdão recorrido. Aponta contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 182 da Eg. SBDI1 do TST e alinha arestos para de-
monstração de dissenso jurisprudencial.
Os arestos de fls. 447/448 autorizam o conhecimento do recurso, haja
vista consignarem que é válido o acordo individual para compensação
de jornada mesmo após a Constituição Federal.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, a Eg. Turma regional, ao considerar nulo o acordo in-
dividual de compensação de jornada, contrariou a Súmula nº 85 do
TST, de seguinte teor:
"Compensação de jornada. (incorporadas as Orientações Jurispru-
denciais nºs 182, 220 e 223 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
I. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo
individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula
nº 85 - primeira parte - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)
II. O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 - Inserida
em 08.11.2000)
III. O mero não-atendimento das exigências legais para a compen-
sação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito,
não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada
normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo
devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - segunda
parte - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)
IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. (ex-OJ nº 220
- Inserida em 20.06.2001)."
Por outro lado, o Eg. Tribunal de origem, invocando os artigos 20, do
CPC, 1º, I, e 22, da Lei nº 8.906/94, e 133, da Constituição Federal,
condenou o Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios.
O Recorrente postula a exclusão dos honorários advocatícios, ale-
gando o não-preenchimento dos requisitos legais a justificar a con-
denação imposta. Alinha jurisprudência para demonstração de dis-
senso de teses e aponta contrariedade às Súmulas 219 e 329 do
T S T.
Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula 219 do TST.
No mérito, o Eg. Tribunal de origem, ao condenar o Reclamado em
honorários advocatícios sem que se tenha demonstrado o preenchi-
mento dos requisitos previstos no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, con-
trariou a Súmula 219 do TST, de seguinte teor:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."

À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para excluir da
condenação as horas extras decorrentes do reconhecimento da in-
validade do acordo individual de compensação de jornada e os ho-
norários advocatícios.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1717/2000-007-02-00.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA PEREIRA MACIEL SODRÉ
ADVOGADA : DRA. ELOÍSA ROCHA DE MIRANDA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM ASÉR DE SOUZA CAM-

POS
RECORRIDA : COOPERATIVA DOS PROFISSIO-

NAIS DE SAÚDE - COOPERMED-
PLUS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional
(fls. 291/293), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 295/300),
insurgindo-se quanto ao tema: responsabilidade subsidiária - ente
público.
O Eg. Tribunal de origem, invocando o artigo 71 da Lei 8.666/93,
reformou a r. sentença que condenou subsidiariamente o Município
Reclamado, excluindo-o da lide.
Nas razões recursais, a Reclamante pretende o reconhecimento da
responsabilidade subsidiária do Município. Aponta contrariedade ao
item IV da Súmula nº 331 deste C. TST e alinha arestos para a
demonstração de dissenso de teses.
Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST.
No mérito, assiste razão à Reclamante.
A Súmula nº 331, inciso IV, do TST, traçava a seguinte diretriz:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial."
Cumpre frisar, no entanto, que a atual jurisprudência pacificada en-
tende subsistir a diretriz consubstanciada no aludido item IV da Sú-
mula nº 331 do TST após a edição da Lei nº 8.666/93, no seu artigo
71, ante o reconhecimento de haver culpa in eligendo por parte da
Administração Pública em relação à empresa de prestação de serviços
contratada, respondendo o Estado, assim, de forma subsidiária pelos
créditos trabalhistas não satisfeitos pela empregadora.
A atual redação do referido entendimento sumular encontra-se vazada
nos seguintes termos:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." (Resolução nº
96/2000) [sem destaque no original]
Por conseguinte, a r. decisão recorrida contraria a diretriz perfilhada
no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a nova redação dada pela
Resolução nº 96/2000, aprovada pelo Eg. Tribunal Pleno do TST, em
Sessão Extraordinária de 11 de setembro de 2000.
À vista do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sen-
tença.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1726-2003-003-03-40-8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PISA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NONATO COSTA DE LIMA
A G R AVA D O : MÁRIO SÉRGIO TADEU DE VILHE-

NA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 49/51, proferida pela Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível,
por violação a dispositivos de lei e da Constituição Federal, bem
como por divergência jurisprudencial.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia das razões do recurso
ordinário e dos embargos de declaração.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 08/10/2004,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaques no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado e a
autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º,
inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável a pro-
piciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, itens III e IX
(DJU de 03.09.99, p. 249).
Na espécie, a ausência do traslado das referidas peças inviabiliza o
julgamento dos temas "falta de impugnação específica" e indenização
correspondente ao salário mínimo".
Assim sucede, pois a Presidência do Eg. 3° Regional negou se-
guimento ao recurso de revista, relativamente aos aludidos temas,
com base na Súmula n° 297 do TST.
Dessa forma, para se chegar a convencimento distinto do adotado
pelo Eg. Regional far-se-ia necessário o exame das razões do recurso
ordinário e dos embargos de declaração, a fim de verificar se o Eg.
Regional negou-se a emitir pronunciamento acerca das mencionadas
questões, apesar de aventadas nas razões dos recursos em questão.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1797/2001-009-05-40.6

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA S.A.- EBDA

ADVOGADO : DR. CARLOS CÉZAR SANTOS CAN-
THARINO

A G R AVA D O : SIMEÃO MACHADO NETO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 46/48, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado da certidão de
intimação dos acórdãos prolatados pelo egrégio Regional quando do
julgamento do recurso ordinário e dos embargos de declaração - peças
imprescindíveis à aferição da tempestividade do recurso de revista. A
ausência de tais documentos impede o conhecimento do presente
agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº
9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
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não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1835/2002-041-03-40.0

A G R AVA N T E : THANDER COMERCIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RENATO SILVA GOMES
A G R AVA D O : NELSON ORFANO CAETANO

D E S P A C H O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado da decisão
agravada, da respectiva certidão de intimação, da procuração ou-
torgada a seu advogado e ao advogado da parte agravada - peças que,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, devem obri-
gatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de não
conhecimento.
Além disso, a agravante não trasladou o acórdão do Regional e sua
respectiva certidão de intimação, bem como a cópia das razões do
recurso de revista, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão igualmente acarreta o não co-
nhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e
também das razões de recurso de revista.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável ao agravo de ins-
trumento que visa a destrancar recurso de revista, cuja natureza tam-
bém é extraordinária. Ademais, a Lei nº 9.756/98 alterou a redação do
art. 897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a sistemática
prevista no art. 544, § 3º, do Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1894/1997-057-01-40.7

A G R AVA N T E : RUI BOQUIMPANI
A D VO G A D O : DR. ABENOR NATIVIDADE COSTA
A G R AVA D O : POPI INDÚSTRIA DE CALÇADOS

LT D A 
A D VO G A D O : DR. PRAXEDES NOGUEIRA NETO
D E C I S Ã O
O presente agravo não reúne condições para o seu regular conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado das razões do
recurso de revista - peça necessária para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso, caso viesse a
ser provido o agravo. Tal omissão acarreta o não conhecimento do
agravo de instrumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT,
alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol das peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso das razões de recurso de revista.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1934/2003-008-18-40.7 TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANS-
PORTADORA DE VALORES E SEGU-
RANÇA

ADVOGADA : DRA. FABIANA KARLLA BANDEIRA
CASTRO

A G R AVA D O : NELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE CORRÊA LIMA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra r. decisão interlocutória proferida pelo Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não trasladou cópia da r. decisão agravada.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 24/02/2005,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaques no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado e a
autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º,
inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável a pro-
piciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.
Mostra-se essencial o traslado da cópia da r. decisão agravada, por-
quanto indispensável à compreensão dos motivos que o Eg. Regional
houve por denegar seguimento ao recurso de revista, assim como
imprescindível à satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso de-
negado.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, itens III e IX
(DJU de 03.09.99, p. 249).

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1937/2003-060-02-40.0 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DO SOCORRO DE CARVA-
LHO FAUSTINO

ADVOGADA : DR.A RITA DE C. B. LOPES
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADA : DR.A DÉBORA APARECIDA CAVAL-

CANTE DE ANDRADE

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 71/72, mediante a qual se denegou seguimento ao
recurso de revista da reclamante.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. O carimbo de protocolo aposto na petição do recurso de
revista à fl. 46 encontra-se ilegível, resultando impossível verificar a
data de sua interposição - providência imprescindível para a aferição
da sua tempestividade, caso fosse provido o agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT e da Instrução Normativa nº
16/2000, itens III e IX, do TST, que determinam a formação do
instrumento de agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento
do recurso de revista.
No tocante à validade da informação mecânica à fl. 46, para fins de
aferição da tempestividade do recurso denegado, deve-se esclarecer a
impossibilidade de reconhecer qualquer validade a tal documento,
porque mais assemelhado a etiqueta, sem a assinatura ou identificação
de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra consagrada
hoje no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
A egrégia SBDI-1 fixou, em sua Orientação Jurisprudencial nº 285,
entendimento no sentido de que "o carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do agravo de instrumento, razão pela qual deverá estar le-
gível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do da-
do".
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.
LELIO BENTES CORRÊA RELATOR

PROC. Nº TST-AIRR-2131/2003-101-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VAREJÃO KENNEDY LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PACHECO FERREIRA
A G R AVA D O : ADEMILTON SEVERINO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da 6ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar cópia de qualquer das peças
listadas no artigo 897, § 5º, da CLT.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 10/03/2005,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:
"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso."
(sem destaque no original)
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Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescindíveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2176-2002-056-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSÉ JONAS MARTINS SOARES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O : TAPE WORLD COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCIANO PIROCCHI

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 58/59, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista, por entender que o exame do
tema veiculado no aludido recurso exigiria o reexame do conjunto
fático-probatório, esbarrando no óbice da Súmula nº 126 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, limita-se a con-
signar os mesmos fundamentos delineados nas razões do recurso de
revista.
Percebe-se, pois, que o ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não oferece fundamentos tendentes a demons-
trar que a apreciação do recurso de revista não necessita do reexame
do conjunto fático-probatório.
Cumpria ao Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agra-
vada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que seja per-
tinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se
decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fundamen-
tação e inviabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126 do TST e o Reclamante, no agravo de
instrumento, cinge-se a reproduzir os mesmos argumentos constantes
do recurso de revista que se objetiva destrancar, evidentemente carece
de fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2506/2001-019-05-40.4

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO MOURA SOARES
A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS
A D VO G A D A : DRA. MARIA FÁTIMA A. QUEIROZ

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada às fls. 53/54, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamante.
O presente agravo não atende aos requisitos legais indispensáveis a
seu conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado da
certidão de intimação do acórdão do Regional - peça imprescindível
à aferição da tempestividade do recurso de revista. A ausência de tal
documento impede o conhecimento do presente agravo, nos termos
do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.

Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2653/2001-029-12-00.9 trt - 12ª região

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ELSON SANTOS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA SCHMIDT DALMIRA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Segundo
Regional (fls. 987/992), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
994/999), insurgindo-se quanto ao tema: intervalo intrajornada para
repouso e alimentação - redução - norma coletiva.
O Eg. Tribunal a quo, entendeu que são devidas as horas extras
decorrentes da redução do intervalo intrajornada, assentando os se-
guintes fundamentos:
"INTERVALO INTRAJORNADA. Havendo a supressão de que trata
o art. 71 da CLT, a remuneração do período correspondente, com o
acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal,
decorre de expressa determinação legal (§ 4º do art. 71 da CLT)".(fl.
987)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a reforma do
v. acórdão recorrido, apontando violação aos artigos 818, da CLT, e
7º, XIII, XIV, da Constituição Federal, além de alinhar arestos para
demonstração de dissenso jurisprudencial.
O recurso de revista não alcança condições de admissibilidade, por-
quanto o v. acórdão recorrido na forma como proferido encontra-se
em sintonia com a jurisprudência desta Eg. Corte Superior, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342, da SBDI1, a qual
enuncia:
"Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não con-
cessão ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade.
É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva."
Por fim, a violação apontada ao artigo 818 da CLT não impulsiona o
recurso ao conhecimento, à míngua do necessário prequestionamento.
Pertinência da Súmula 297 do TST.
À vista do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso de revista.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2803/2001-027-12-40.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING
A G R AVA D A : CLARISSE BIATECKI DIAS
A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

D E S P A C H O
Junte-se a petição de nº 51842/2005.9.
2. Tendo em vista a notícia de desistência do recurso pelo Agravante,
devolvam-se os autos ao MM. Juízo de origem, conforme reque-
rido.
3. Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-03201-2001-035-12-40-0TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA ESPAÇO ABERTO
LT D A . 

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO
GOMES

A G R AVA D O : JOSÉ SOUZA
ADVOGADO : DR. MANOEL AGUIAR NETO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 278/281, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, por entender que o exame
do tema veiculado no aludido recurso esbarraria no óbice da Súmula
n° 214 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Agravante limita-
se a repetir as razões do recurso de revista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarraria no
óbice da referida Súmula.
Cumpria à Agravante, pois, infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que seja per-
tinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se
decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fundamen-
tação e inviabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 214 do TST e a Reclamada, no agravo de
instrumento, cinge-se a repetir as razões do recurso de revista, evi-
dentemente carece de fundamentação o agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-9644/2004-008-11-40.0TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEES-
TER

A G R AVA D O : ACURCIO TRINDADE BATISTA
A D VO G A D A : DRA. JANNE SALES GOMES

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 104-107, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista. Entendeu não caracte-
rizada a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por cuidar-
se de recurso de revista em processo submetido ao procedimento
sumaríssimo.
Na minuta de agravo de instrumento, percebe-se que a ora Agravante
não ataca a r. decisão interlocutória, visto que não ofereceu fun-
damentos tendentes a demonstrar o cabimento da preliminar sus-
citada.
Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista esposa
o entendimento de que não caracterizada a nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, por cuidar-se de recurso de revista em pro-
cesso submetido ao procedimento sumaríssimo, e a Reclamada, no
agravo de instrumento, não refuta os fundamentos adotados pela Pre-
sidência do Eg. Regional, evidentemente carece de fundamentação o
recurso.
Negligenciando a Agravante, neste passo, a ausência de fundamen-
tação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo de
instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-10657/2002-001-20-00.2TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : WILSON LEAL DE MELO FILHO
A D VO G A D O : DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE

S.A. - TELEMAR
A D VO G A D A : DRA. ROSELINE RABELO DE MO-

RAES ASSIS
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo Regional
(fls. 413/424), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
445/449), insurgindo-se quanto ao tema: FGTS - diferenças da multa
de 40% - expurgos inflacionários - responsabilidade.
O Eg. Tribunal de origem reformou a r. sentença para julgar im-
procedente o pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários.
O Reclamante, nas razões de recurso de revista, sustenta que é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
reconhecidos pela Justiça Federal. Alinha jurisprudência para de-
monstração de dissenso jurisprudencial e aponta violação ao artigo
18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
Assiste razão ao Reclamante.
A Lei nº 8.036/90, em seu artigo 18, § 1º, estabelece, como se sabe,
a obrigação de o empregador depositar em conta vinculada inde-
nização compensatória incidente sobre a totalidade dos depósitos do
FGTS atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros,
por ocasião das dispensas imotivadas.
De outro modo, o Decreto nº 99.684/90, que consolidou as normas
regulamentares do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
com a alteração introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, por sua vez,
assim se encontra vazado:
"Art. 9º - Ocorrendo despedida sem justa causa, ainda que indireta,
com culpa recíproca por força maior ou extinção normal do contrato
de trabalho a termo, inclusive a do trabalhador temporário, deverá o
empregador depositar, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, os
valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem
prejuízo das cominações legais cabíveis.
§ 1º - No caso de despedida sem justa causa, ainda que indireta, o
empregador depositará na conta vinculada do trabalhador no FGTS,
importância igual a quarenta por cento do montante de todos os
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do con-
trato de trabalho atualizados monetariamente e acrescidos dos res-
pectivos juros, não sendo permitida, para este fim a dedução dos
saques ocorridos."
Conforme se observa, as aludidas normas evidenciam a responsa-
bilidade do empregador pelo pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros.
Conheço do recurso, por violação ao artigo 18, § 1º, da Lei nº
8.0336/90.
No mérito, o v. acórdão recorrido contraria a jurisprudência desta Eg.
Corte, a qual se firmou no sentido de que é exclusivamente do
empregador, por força de lei (artigo 18, § 1º, Lei nº 8.036/90), a
responsabilidade objetiva pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários reco-
nhecidos pela Justiça Federal.
Eis a Orientação Jurisprudencial nº 341:
"FGTS. Multa e 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para restabelecer a r. sentença, no
p a r t i c u l a r.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-11160/2003-009-11-00.2 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - AGÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - AGE-
COM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO : JOÃO VICENTE DA COSTA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CRISTINA C. BAR-

BOSA
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Primeiro
Regional (fls. 148/152), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
157/166), insurgindo-se quanto ao tema: contrato nulo - efeitos.
O Eg. Tribunal a quo manteve a r. sentença, no ponto em que
declarou o vínculo de emprego com o Reclamado, mesmo ausente a
prévia realização de concurso público, deferindo o pagamento de
verbas rescisórias.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que a con-
tratação do Reclamante, após o advento da Constituição Federal de
1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização de
concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II e § 2º, do
mencionado Texto Maior. Transcreve, ainda, jurisprudência para o
cotejo de teses e aponta contrariedade à Súmula 363 do TST.
De fato, com o advento da Constituição da República promulgada em
1988, por força do seu artigo 37, inciso II, passou-se a exigir apro-
vação prévia em concurso público para a investidura em cargo ou
emprego público na Administração Pública Direta e Indireta.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional expressamente
comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância do apontado
requisito do concurso público (§ 2º do art. 37).
Conheço do recurso, por violação ao disposto no artigo 37, inciso II
e parágrafo § 2º, da Constituição Federal e por contrariedade à Sú-
mula 363 desta Corte.
No mérito, conclui-se que a v. decisão regional, da forma como
proferida, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do TST,
de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS".
Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento parcial ao recurso de revista para limitar a condenação
ao pagamento do saldo de salário e do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22511/2003-902-02-41.6

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM ESTACIONA-
MENTO E SIMILARES - COOPPARK

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D A : EDNA FERREIRA DA SILVA.
A D VO G A D A : DR.A TEREZINHA DE OLIVEIRA

PRADO
A G R AVA D A : CONSTRUTORA VARCA SCATENA

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 59, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista da COOPPARK.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. A agravante deixou de promover o traslado da certidão de
intimação do acórdão prolatado pelo egrégio Regional - peça im-
prescindível à aferição da tempestividade do recurso de revista. A
ausência de tal documento impede o conhecimento do presente agra-
vo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº
9.756/98.
No tocante à validade da informação mecânica à fl. 47, para fins de
aferição da tempestividade do recurso denegado, deve-se esclarecer a
impossibilidade de reconhecer qualquer validade a tal documento,
porque mais assemelhado a etiqueta, sem a assinatura ou identificação
de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra consagrada
hoje no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
Juízo a quo vincule o Juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias
para a aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que,
no caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o
imediato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT.
À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
Nesse sentido, aliás, a disposição contida no inciso II do dispositivo
já mencionado. É o caso da certidão de intimação do acórdão do
Regional.
No tocante a esta controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
CPC.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo, com arrimo no art. 897,
§ 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22511/2003-902-02-40.3

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA VARCA SCATENA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O S : EDNA FERREIRA DA SILVA E COO-

PERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS EM ESTACIONAMENTO
E SIMILARES - COOPPARK

A D VO G A D A : DR.A TEREZINHA DE OLIVEIRA
PRADO

D E C I S Ã O
A reclamada interpõe agravo de instrumento à decisão exarada à fl.
78, mediante a qual denegou-se seguimento ao seu recurso de revista,
por incabível, ante a incidência da regra constante na Súmula nº 214
desta Corte.
O recurso de revista do reclamado foi interposto contra decisão do
Regional, mediante a qual deu-se provimento ao recurso ordinário do
reclamante para reconhecer o vínculo empregatício com a reclamada,
determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para que
apreciasse os pedidos deduzidos na inicial.
Inafastável a natureza interlocutória da decisão proferida pela Corte
Regional, uma vez que não se pôs termo ao processo na instância
ordinária, mas tão-somente se decidiu questão incidente, a qual, na
lição do eminente Professor Manoel Antônio Teixeira Filho, é "todo
fato superveniente, que, tendo ou não ligação com o mérito da causa,
necessita ser resolvido pelo juiz" (in "A Sentença no Processo Tra-
balhista", LTr, SP, 1994, p. 200).
Desse modo, não havendo sido completado o pronunciamento sobre o
mérito da causa, não se esgotando a prestação jurisdicional na ins-
tância ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por
meio do recuso de revista, devendo a insurgência ser veiculada no
momento processual oportuno. Incide, na hipótese, a orientação in-
serta na Súmula nº 214 desta Corte Superior.
Referida construção jurisprudencial lastreia-se no princípio da irre-
corribilidade das decisões interlocutórias vigente na sistemática pro-
cessual trabalhista, cujo pressuposto legal revela-se insculpido no
artigo 893, §1º, da CLT, verbis: "Os incidentes do processo são
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recursos da
decisão definitiva".
Encontrando-se a decisão agravada em consonância com a Súmula nº
214 desta Corte, resulta manifesta a improsperabilidade do incon-
formismo, nos termos do § 5º do artigo 896 da CLT. Nego se-
guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

<!ID741518-8>

PROC. Nº TST-AIRR-29301/2002-900-05-00.1

A G R AVA N T E : MCE ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREIRE DE C. MATOS
A G R AVA D O S : FERNANDO OLIVEIRA SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO

FONSECA
D E C I S ã o

Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 42, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
O presente agravo não atende aos requisitos legais indispensáveis a
seu conhecimento. A agravante deixou de promover o traslado da
certidão de intimação do acórdão do Regional - peça imprescindível
à aferição da tempestividade do recurso de revista. A ausência de tal
documento impede o conhecimento do presente agravo, nos termos
do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº 9.756/98.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.
Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
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vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-34.396/2002-900-01-00.7TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADA : ADRIANA NUNES HAFFNER
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A
providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-42994/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : MÁRCIA MARIA CARNEIRO DE

MENDONÇA
ADVOGADO : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão monocrática
exarada à fl. 136, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamado.
O agravo não reúne as condições necessárias para o seu conhe-
cimento. O agravante deixou de promover o traslado da certidão de
intimação dos acórdãos prolatados pelo egrégio Regional quando do
julgamento do recurso ordinário e dos embargos de declaração - peças
imprescindíveis à aferição da tempestividade do recurso de revista. A
ausência de tais documentos impede o conhecimento do presente
agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei nº
9.756/98.
No tocante à validade da informação mecânica à fl. 114, para fins de
aferição da tempestividade do recurso denegado, deve-se esclarecer a
impossibilidade de reconhecer qualquer validade a tal documento,
porque mais assemelhado a etiqueta, sem a assinatura ou identificação
de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra consagrada
hoje no inciso IX da Instrução Normativa nº 16/2000 desta Corte.
Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser ana-
lisados pelo relator do recurso, independentemente do exame prévio
efetuado pelo presidente do Tribunal Regional, tendo em vista que a
sua admissibilidade está sujeita a duplo exame, sem que a decisão do
juízo a quo vincule o juízo ad quem. Nesse caso, o juízo de origem
exerce precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante
se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
Assim, o instrumento de agravo deveria conter as peças necessárias à
aferição da tempestividade do recurso de revista, de modo que, no
caso de provimento do agravo de instrumento, fosse possível o ime-
diato julgamento do recurso de revista, nos termos do § 5º do art. 897
da CLT.

Frise-se, à guisa de esclarecimento, que o inciso I do § 5º do art. 897
da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato jul-
gamento do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento.
É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.
No tocante a essa controvérsia, a Suprema Corte tem jurisprudência
firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da certidão de
intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEM-
PESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o dever da
vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe cabe
comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais, o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimento do agravo, se o instrumento contiver os elementos ne-
cessários ao julgamento do mérito do recurso extraordinário, o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de ofensa
indireta à CF, por má-interpretação ou aplicação e mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).
Tal entendimento, embora adotado em decisão que negou seguimento
a agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de
recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também ao agravo
de instrumento que visa a destrancar recurso de revista, pois a Lei nº
9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, introduzindo no
Processo do Trabalho a sistemática prevista no art. 544, § 3º, do
Código de Processo Civil.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa nº
16/2000, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do excelso
STF, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
admitindo a conversão do julgamento em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Diante do exposto, com arrimo no § 5º do art. 897 da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-55145/2002-900-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDIR BARBOSA DUARTE
ADVOGADO : DR. ERINEU EDISON MARANESI
A G R AVA D A : FRITEX INDÚSTRIAS ALIMENTÍ-

CIAS S.A.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fls. 155/156, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região de-
negou seguimento ao recurso de revista, por entender que, quanto aos
temas "intervalo para refeição", "adicional de insalubridade" e "ho-
norários periciais", a admissibilidade do recurso esbarraria nos óbices
das Súmulas nºs 126, 296 e 297 do TST, respectivamente.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, o Agravante limita-
se a pugnar pelo seguimento do recurso de revista, não oferecendo
elementos que demonstrem a inaplicabilidade das referidas Súmulas
do TST.
Cumpria ao Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agra-
vada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
O descompasso entre o que se decide e o que se alega no recurso
traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o conhecimento do
recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se nos óbices das Súmulas nºs 126, 296 e 297 do TST e o Re-
clamante, no agravo de instrumento, cinge-se, exclusivamente, a plei-
tear o seguimento do recurso de revista, evidentemente carece de
fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-56431-2002-900-04-00-2TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BEATRIZ MENNA BARRETO FRAGA
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
347/353), interpõe recurso de revista a Reclamante (fls. 355/362),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: reintegração.
O Eg. Regional, ao apreciar o recurso ordinário interposto pela Re-
clamante, pronunciou-se nos seguintes termos:

"Considerando que a despedida da autora deu-se, incontroversamente,
em 02.7.93, e que, da mesma forma, não estão presentes as ex-
cludentes da garantia, das quais sequer cogitou a reclamada, incidente
o comando previsto na cláusula normativa sub judice, com o pa-
gamento de salários e demais vantagens postuladas pelo período da
garantia. Não se cogita da hipótese do artigo 1.092 do CCB, por-
quanto o descumprimento da norma foi ocasionado pela própria re-
clamada, ao não reconhecer diretamente o vínculo e obstar o direito
da autora de prestar trabalho.
Assim, também está correta a decisão a quo, ao determinar a ob-
servância do período de vigência das normas coletivas trazidas com a
peça inicial, para efeito de limitação do direito reconhecido. Com
efeito, segundo se sabe, por diversos feitos já apreciados envolvendo,
exatamente, a mesma matéria, a cláusula referente à garantia renovou-
se, sucessivamente, apenas até a norma de 1995 (RVDC nº
95.038214-0, cujo termo final de vigência é 31.10.96, fl. 291), exa-
tamente a última trazida aos autos pela autora. Neste passo, o direito
conferido aos trabalhadores da reclamada quanto à permanência no
emprego persistiu apenas até 31.10.1996. Com efeito, não se pode
abstrair que a cláusula que instituiu a garantia dependia de ma-
nutenção, em cada período revisando. Entendimento outro não res-
surte, exatamente, da expressão transcrita: "manterá sua atual po-
lítica...". Assim, a garantia sub examine somente foi estabelecida em
função do acordo coletivo, ou seja, sempre esteve condicionada à
repristinação consecutiva por ajuste em nível normativo. É insub-
sistente, senão equivocado, o argumento recursal de que os acordos
coletivos posteriores à despedida não poderiam alcançar o lapso an-
terior à sua própria vigência, pois, na verdade, não se trata de re-
troação de eficácia, mas de limitação dos efeitos dos precedentes.
Não há, pois, na esteira deste entendimento, como entender que a
proteção contra a despedida injusta tenha se agregado, ad perpetuam,
ao patrimônio jurídico da reclamante, de modo a assegurar-lhe a
reintegração perseguida, sem qualquer limite de tempo. Mesmo a
nulidade da despedida não seria capaz de ampliar a direito para além
de seu alcance originário.
(...)
Portanto, à luz do entendimento esposado, não se pode cogitar de
violação aos artigos 7º, incisos I e XXVI, e 173, parágrafo 1º, da
nova Carta, e 444, 611, 867, 872, 873, 874 e 875 da CLT, como
suscitado no apelo da autora.
De outra parte, não merece reparo a decisão que determinou, como
marco inicial para apuração dos créditos reconhecidos à reclamante, a
data da despedida, pois não há dúvida de que, à época, tinha plena
validade a cláusula assecuratória de garantia no emprego, sendo ini-
ciativa do empregador a rescisão contratual, bem como estando ob-
servado o prazo prescricional para o ajuizamento da ação. Sinale-se
que a recorrida não colocou o emprego à disposição da autora, obs-
tando, a partir da demissão, a prestação de trabalho, com o pagamento
do salário correspondente, devendo indenizar a obreira pela prática
deste ato, em desacordo com as disposições normativas da categoria,
conforme anteriormente examinado.
Destarte, impõe-se a manutenção do julgado." (fls. 348/353)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamante pleiteia a reintegração
no emprego. Ressaltando a ocorrência da despedida quando vigente
cláusula normativa que vedava despedidas imotivadas, entende equi-
vocada a decisão que limitou a condenação ao pagamento de in-
denização até o término da vigência da cláusula em 01.11.96. Sus-
tenta inaplicável os termos da Súmula nº 277 do TST. Indigita vio-
lação aos artigos 867, 872, 873 e 875 da CLT. Transcreve arestos para
o confronto de teses.
Todavia, o conhecimento do recurso encontra óbice na Súmula nº 333
do TST.
A Eg. Corte Regional, ao entender indevida a reintegração no em-
prego, com base na não-renovação da cláusula normativa que previa
tal garantia nos acordos posteriores a 31.10.96, decidiu em con-
sonância com a atual, reiterada e notória jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada no item I da Súmula nº 396 do TST, de
seguinte teor:
"Estabilidade provisória. Pedido de reintegração. Concessão do sa-
lário relativo ao período de estabilidade já exaurido. Inexistência de
julgamento "extra petita". (conversão das Orientações Jurispruden-
ciais nºs 106 e 116 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado
apenas os salários do período compreendido entre a data da despedida
e o final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a
reintegração no emprego. (ex-OJ nº 116 - Inserida em 01.10.1997)
II - Não há nulidade por julgamento "extra petita" da decisão que
deferir salário quando o pedido for de reintegração, dados os termos
do art. 496 da CLT. (ex-OJ nº 106 - Inserida em 20.11.1997)"
À vista do exposto, amparado pela Súmula nº 333 do TST e com
fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58340/2002-900-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA
A G R AVA D A : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRE-

TO SOBRINHO
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D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fl. 240, prolatada pela
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe agravo de ins-
trumento a Reclamante, insurgindo-se quanto ao tema: aposentadoria
espontânea - continuidade da prestação de serviços - efeitos.
A Eg. Turma regional manteve a r. sentença quanto ao tópico "apo-
sentadoria espontânea - continuidade da prestação de serviços - efei-
tos", mediante os seguintes fundamentos:
"É incontroverso que o júbilo da Autora ocorreu em 29.12.94, per-
manecendo, em serviço, até 30.09.99. Por outro lado, por ocasião da
aposentadoria, resguardou-lhe o legislador pátrio o direito de mo-
vimentar os valores existentes em sua conta vinculada, sem inter-
ferência da reclamada. A razão desse procedimento vincula-se à tese
de que se o empregado opta pela aposentadoria acarreta, necessa-
riamente, a cessação do seu pacto laboral.
Por outro lado, se ocorre a continuidade na prestação de serviços,
após o jubilo, por certo que se configura uma nova avença entre as
partes. E foi sob este aspecto que a reclamada quitou os valores
fundiários acrescidos de 40% apenas sobre a nova contratação feita de
forma tácita.
Reprisem-se os fundamentos esposados pelo MM. Juízo "a quo" ao
dispor que o afastamento voluntário da recorrente, via aposentadoria,
representou a extinção do pacto laboral, em face do disposto no artigo
453 da norma consolidada e como tal obstaculizou o direito da Au-
tora ao percebimento da multa de 40% sobre a totalidade dos de-
pósitos fundiários, como se estes ainda estivessem à sua disposição.
De tal sorte que, correta a r. decisão de primeiro grau, ficando man-
tida, no particular." (fls. 234/235)
A Reclamante, pretendendo a reforma do v. acórdão recorrido, alegou
que "o contrato de trabalho permaneceu inalterado não havendo qual-
quer ruptura quando da aposentadoria da obreira". Sustentou, assim,
que faz jus à multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior
à aposentadoria. Apontou violação ao artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/90,
bem como trouxe arestos para confronto de teses.
Todavia, não prospera o inconformismo.
A decisão regional apresenta-se em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST, que tem a seguinte re-
dação:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria." (sem
destaque no original)
Estando o v. acórdão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST, a admissibilidade do
recurso de revista encontra óbice na Súmula n° 333 do TST.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-66881/2002-900-04-00.3 TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : NUTRELLA ALIMENTOS S/A
ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
EMBARGADO : JOCEMAR GRACIANO MARIN
ADVOGADA : DRA. LIZETI RABENSCHLAG ROSSA-

TO
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A
providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-84018/2003-900-02-00-0TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA 
A G R AVA D O : JOÃO JOSÉ DE CAMPOS
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra r. decisão interlocutória de fls. 217/218, mediante a qual a
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, por entender que o exame
do tema veiculado no aludido recurso exigiria o reexame do conjunto
fático-probatório, esbarrando no óbice da Súmula nº 126 do TST.
Na minuta do agravo de instrumento, no entanto, a Reclamada limita-
se a insistir nas violações a dispositivos de lei federal, assim como na
divergência jurisprudencial, apontadas nas razões do recurso de re-
vista.
Percebe-se, pois, que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não supõe o reexame
do conjunto fático-probatório.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão agravada,
sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do CPC.
A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibi-
lidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente
argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza o conhecimento do recurso.
Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista funda-
se no óbice da Súmula nº 126 do TST e a Reclamada, no agravo de
instrumento, cinge-se a aduzir os mesmos argumentos constantes do
recurso de revista que se objetiva destrancar, evidentemente carece de
fundamentação o recurso.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-541.444/1999.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : ANTÔNIO PEREIRA DE FREITAS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREI-
RA JÚNIOR

RECORRIDO : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
D E S P A C H O

Junte-se a petição TST-P-64.410/2005.8 aos autos.
Vista à parte contrária, no prazo legal.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 07 de junho de 2005.

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro
Juíza convocada ao TST, Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-545.990/99.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARCÍLIO DA ROCHA SIQUEIRA
A D VO G A D O : DR. RANIERE LIMA RESENDE
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
PROCURADOR : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S PA C H O 
1. Em observância ao princípio constitucional do contraditório e ha-
vendo postulação de atribuição de efeito modificativo à decisão ora
impugnada mediante embargos de declaração, concedo ao Embargado
o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer resposta, querendo.
2. Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-629.237/00.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : GENIVALDO BITENCOURT MOLAS-
CO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO SANITÁ CRESPO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
ADVOGADA : DRA. VERNICE KEIKO ASAHARA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. 15º Regional (fls.
254/260), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 262/268),
insurgindo-se quanto aos temas: "reintegração - estabilidade - artigo
41 da Constituição da República - servidor público celetista - dis-
pensa imotivada" e "adicional de periculosidade".
O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pelo
Reclamante, manteve a r. sentença que julgou improcedente o pedido
de reintegração no emprego, formulado com base na estabilidade
prevista no artigo 41 da Constituição Federal. Deu, contudo, pro-
vimento ao recurso do Reclamado para afastar a condenação em
diferenças de adicional de periculosidade, por entender que a con-
cessão do referido adicional exige perícia técnica.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante postula a reforma da
r. decisão recorrida, alegando que a Turma do Eg. Regional, ao julgar
improcedente o pedido de reintegração no emprego, afrontou o artigo
41, § 1º, da Constituição Federal e divergiu da jurisprudência ali-
nhada às fls. 275/286. Aduz que, admitido em 22/9/1993 e dispensado
em 22/9/1995, com a projeção do aviso prévio, trinta dias, adquirido
resultaria o direito à estabilidade postulada. Pretende ainda o aco-
lhimento do pedido de adicional de periculosidade.
Quanto ao tema relacionado ao pedido de adicional, o recurso não
comporta conhecimento, porquanto irremediavelmente desfundamen-
tado. O Reclamante não respalda o apelo em divergência, tampouco
em violação.
Não conheço do recurso, no particular.
Todavia, no que concerne ao pedido de reintegração, razão assiste ao
Reclamante. A respeito do pedido de reintegração, o Eg. Regional
asseverou o seguinte:
"O reclamante foi admitido em 22.09.93 e dispensado em 12.09.95
(fl. 28), mediante aprovação em concurso público (fl. 59 e 61), sendo
a relação laboral regida pelas normas da CLT.
Inobstante tenha sido o reclamante admitido por concurso público, em
face de sua condição de celetista, não teria qualquer estabilidade no
emprego.

De início, impõe frisar que o reclamante não possuía, ainda, dois anos
de serviço público para o Município, de forma que tal circunstância já
inibiria o pleito de reintegração, com base nas disposições contidas no
artigo 41 da CLT (sic)" (fl. 255)
O aresto transcrito às fls. 266/267 autoriza o conhecimento do re-
curso, haja vista consignar, em linhas gerais, que a estabilidade pre-
vista no artigo 41 da Constituição da República aplica-se a todos os
servidores públicos admitidos mediante concurso público, ou seja,
não apenas aos ocupantes de cargos, mas também aos de empregos
públicos.
Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
A questão que aqui se põe consiste em saber se desfruta de es-
tabilidade constitucional o empregado público admitido, mediante
prévia aprovação em concurso público, em 22/9/1993, dispensado em
12/9/1995 e que, projetado o aviso prévio, contava com mais de dois
anos de tempo de serviço.
A Eg. Turma regional, ao manter a r. sentença que julgou impro-
cedente o pedido de reintegração no emprego, em razão do reco-
nhecimento da inexistência de direito à estabilidade aos trabalhadores
submetidos ao regime da CLT, proferiu decisão que contraria a ju-
risprudência desta Corte Superior, consubstanciada na orientação tra-
çada na Súmula 390, vertida nos termos seguintes:
"Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Celetista. Administração direta,
autárquica ou fundacional. Aplicabilidade. Empregado de empresa
pública e sociedade de economia mista. Inaplicável. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais nºs 229 e 265 da SDI-1 e da Orientação
Jurisprudencial nº 22 da SDI-2) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - O servidor público celetista da administração direta, autárquica ou
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da
CF/1988. (ex-OJ nº 265 da SDI-1 - Inserida em 27.09.2002 e ex-OJ
nº 22 da SDI-2 - Inserida em 20.09.00)
II - Ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, ainda que admitido mediante aprovação em concurso público,
não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. (ex-OJ
nº 229 - Inserida em 20.06.2001)."
Não bastasse, mesmo que se considerasse o Reclamante não detentor
da estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal, ainda
assim a v. decisão proferida no recurso ordinário revela-se mani-
festamente contrária à orientação traçada na Súmula 21 do STF,
vazada nos termos seguintes:
"Funcionário em estágio probatório não pode ser exonerado nem
demitido sem inquérito ou sem as formalidades legais de apuração de
sua capacidade."

<!ID741518-9>

Ante o exposto, com supedâneo nas Súmulas nºs 390 do TST e 21 do
STF, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista para, reconhecendo o direito do em-
pregado público à estabilidade prevista no artigo 41, § 1º, da Cons-
tituição Federal, determinar a reintegração do Reclamante no em-
prego, com o pagamento dos salários vencidos e vincendos, bem
como das parcelas salariais devidas. Custas, pelo Reclamado, no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da
condenação, provisoriamente rearbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil
reais). Isento o Município por força da previsão do artigo 790-A, I, da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-641.624/2000.7 trt - 4ª região

RECORRENTE : CALÇADOS MYRABEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA MYRABEL LTDA.
RECORRIDOS : CÁTIA CELENE CAMILO LOPES
ADVOGADO : DR. NELMAR SOUTO PINHEIRO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
269/277), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 279/282)
quanto aos temas: "descontos - devolução", "complementação de sa-
lário - jornada contratual - salário-hora" e "honorários advocatícios".
Traz arestos para confronto.
Sucede que o recurso interposto revela-se manifestamente inadmis-
sível, porquanto, respaldado apenas em divergência jurisprudencial,
os arestos transcritos às fls. 280 e 281 não se prestam ao fim pre-
tendido.
O primeiro provém do mesmo tribunal prolator da v. decisão re-
corrida; o segundo origina-se de Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, hipóteses não contempladas no artigo 896, alínea "a", da
C LT.
Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com fundamen-
to no artigo 557, caput do CPC, denego seguimento ao recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-660.235/2000.1 TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE-
NAUX S.A.

ADVOGADA : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO : HERIBERTO SEUBERT
ADVOGADA : DRA. ROSANA FERREIRA DA SILVA
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o prazo de
5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A
providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-663.312/2000.6 trt - 15ª região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PEDREGULHO
ADVOGADO : DR. CLÉBER FREITAS DOS REIS
RECORRIDOS : DONIZETE APARECIDO HORÁCIO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. BEIJAMIM CHIARELO NETTO

D E C I S Ã O
Irresignado com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. 15º Regional, em
recurso ordinário (fls. 263/272 e 292/294), interpõe recurso de revista
o Reclamado (fls. 488/491), quanto ao tema "estabilidade - servidor
celetista - admissão por concurso público".
O Eg. Regional determinou reintegração dos Reclamantes, ao fun-
damento de que, se tais servidores foram contratados pelo Município,
mediante prévia submissão a concurso público, transcorrido lapso
temporal superior a um biênio, o que os tornara estáveis, a dispensa
desses, ainda que celetistas e optantes do FGTS, exigiria motiva-
ção.
Asseverou que, não provada a nulidade do concurso público a que
tais servidores se submeteram, uma vez detentores de estabilidade, a
dispensa imotivada acarreta o inafastável o direito à reintegração.
Nas razões de recurso de revista, o Reclamado pretende a afastamento
da reintegração. Argumenta que, na condição de celetista, os Re-
clamantes não deteriam estabilidade, razão por que a dispensa não
exigiria motivação. Aponta violação ao artigo 41 da Constituição
Federal. Traz arestos para confronto.
Sucede que a pretensão do Reclamado encontra óbice no artigo 896,
§ 4º, da CLT, porquanto o entendimento esposado harmoniza-se com
a orientação traçada na Súmula 390, item I, do TST, vazada nos
termos seguintes:
Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Celetista. Administração direta,
autárquica ou fundacional. Aplicabilidade. Empregado de em-
presa pública e sociedade de economia mista. Inaplicável. (con-
versão das Orientações Jurisprudenciais nºs 229 e 265 da SDI-1 e da
Orientação Jurisprudencial nº 22 da SDI-2) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05
I - O servidor público celetista da administração direta, autárquica ou
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da
CF/1988. (ex-OJ nº 265 da SDI-1 - Inserida em 27.09.2002 e ex-OJ
nº 22 da SDI-2 - Inserida em 20.09.00)
II - Ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, ainda que admitido mediante aprovação em concurso público,
não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. (ex-OJ
nº 229 - Inserida em 20.06.2001)
Tratando-se de decisão regional proferida em conformidade com a
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho, com fundamento no artigo 557, caput do CPC, denego se-
guimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-691.950/2000.9TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
EMBARGADO : SILVIO FERNANDES CABRERO
A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios objetivam
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, querendo. A
providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte, em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-723.463/01.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO AO
DEFICIENTE E AO SUPERDOTADO
NO RIO GRANDE DO SUL - FADERS

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRENTE : LEONILDA MARIA FOSCHIERA HA-

RO
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
Irresignadas com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional
(fls. 101/112), interpõem recurso de revista a Reclamada (fls.
114/119) e a Reclamante (fls. 123/132).
Insurge-se a Reclamada quanto ao tema: aposentadoria espontânea -
continuidade da prestação de serviços - ente público - efeitos.

A Reclamante, de seu turno, insurge-se quanto ao seguinte tema:
aposentadoria espontânea - continuidade da prestação de serviços -
contrato único - caracterização.
O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso de ofício e o recurso
ordinário interposto pela Reclamada, assim se posicionou: deu-lhes
provimento parcial para excluir da condenação o pagamento de aviso
prévio, da multa do artigo 477, § 8º, da CLT, e da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS de todo o contrato e sobre as parcelas
deferidas em sentença. Manteve, contudo, a condenação ao paga-
mento de 13º proporcional do ano de 1997, de férias integrais e
proporcionais acrescidas de 1/3, de adicional por tempo de serviço,
bem como do FGTS incidente sobre as parcelas deferidas em sen-
tença.
Decidiu o Eg. Regional sob o entendimento assim ementado:
"APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. Tem-se por extinta de pleno direito a
relação jurídica quando concedida a aposentadoria voluntária ao em-
pregado. O período posterior à aposentadoria, em que o reclamante
continuou prestando serviços para a fundação reclamada, corresponde
a um novo contrato. Esta nova contratação, no entanto, se ocorreu
após a promulgação da Constituição Federal em vigor, é irregular, por
força do que dispõe o seu artigo 37, II, que veda o acesso a emprego
público sem prévia aprovação em concurso público. Entretanto, ape-
sar disso, não se pode deixar de considerar que houve prestação de
trabalho pela autora, sendo impossível o retorno ao status quo ante,
pois a força de trabalho despendida pelo empregado não tem como
ser devolvida. São reconhecíveis, a título indenizatório, o direito aos
créditos relativos à prestação de trabalho." (fl. 101)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta, em síntese,
que a aposentadoria espontânea importa a automática extinção do
contrato de trabalho. Aduz que, assim, a prestação de serviços pos-
terior ao jubilamento não encontra respaldo legal, porque não ob-
servado o requisito da prévia aprovação em concurso público. Nesse
contexto, aponta violação aos artigos 5º, inciso II, e 37, caput, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal, e 158, do Código Civil, além de
alinhar jurisprudência para demonstração de dissenso jurispruden-
cial.
A Reclamante, de seu turno, sustenta, no recurso de revista, inexistir
norma legal dispondo acerca da extinção compulsória do contrato de
trabalho em virtude de aposentadoria espontânea. Argumenta, assim,
fazer jus ao recebimento de multa de 40% sobre o FGTS de todo o
período trabalhado e da multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Transcreve
arestos em abono desse posicionamento.
Todavia, o recurso de revista da Reclamante não alcança co-
nhecimento, pois o v. acórdão regional encontra-se em sintonia com
a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada no Precedente nº 177 da Eg. SBDI1, de seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria." (sem
destaque no original)
Ante o exposto, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
177 da Eg. SBDI1 do TST e na forma do artigo 557 do CPC, denego
seguimento ao recurso de revista da Reclamante.
De outro lado, o recurso de revista da Reclamada alcança conhe-
cimento, porquanto o aresto de fl. 117, ao assentar a nulidade da
contratação posterior à aposentadoria, sem a prévia aprovação em
concurso público, esposa tese em sentido diametralmente oposto ao v.
acórdão recorrido.
Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o Eg. Regional, embora reconhecendo a
nulidade do contrato que se seguiu à aposentadoria espontânea, man-
teve a condenação em verbas rescisórias, o que destoa da atual,
iterativa e notória jurisprudência do Eg. Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciada na Súmula nº 363, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."
Ante o exposto, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
Eg. SBDI1 do TST e na forma do artigo 557 do CPC, denego
seguimento ao recurso de revista da Reclamante. Por outro lado, com
fundamento na Súmula nº 363 do TST e na forma do artigo 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista da Reclamada para
julgar totalmente improcedentes os pedidos veiculados na petição
inicial da ação trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbência, custas
pela Reclamante, dispensada.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-759818/2001.1 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BOAVISTA S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GABRIELLI GODOY
RECORRIDA : JUSSARA CRISTINA SIMÕES
A D VO G A D O : DR. ADILSON CORREIA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Nono Regional (fls.
268/284) interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 287/297),
insurgindo-se quanto aos seguintes temas: cargo de confiança; horas
extras; intervalo intrajornada; auxílio alimentação - descontos; re-
flexos e FGTS.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado alega que a Re-
clamante exercia cargo de confiança, nos termos do art. 224, § 2º, da
CLT. Ressalta que a Autora auxiliava os gerentes, realizando diversas
tarefas importantes, como abertura de contas, elaboração de cadastros,
efetivação de aplicações e, na ausência do gerente, atendia aos clien-
tes. Alega que a autora percebia rubrica em valor superior a 1/3 do
salário. Indigita violação ao artigo 224, § 2º, da CLT. Transcreve
arestos para o confronto de teses.
Sustenta que incumbia à Reclamante a prova do labor extraordinário
alegado. Indigita violação ao artigo 818 da CLT. Colaciona arestos
para o confronto de teses.
Assevera que o intervalo intrajornada não concedido deve ser re-
munerado apenas com um adicional de 50% sobre o valor da re-
muneração da hora normal. Indigita violação aos artigos 5º, II, da
Constituição Federal, e 71, § 4º, da CLT. Colaciona arestos para o
confronto de teses.
Afirmando que pagou o auxílio-alimentação em valor superior ao
estabelecido nas convenções coletivas da categoria, entende que fo-
ram legítimos os descontos efetuados relativos ao que foi pago a mais
a título de auxílio-alimentação. Indigita violação aos artigos 5º, II, da
Constituição Federal, e 462 da CLT.
Requer que sejam excluídos os reflexos das parcelas da condenação e
o FGTS ora incidente, em face da improcedência dos pedidos.
Todavia, o recurso não logra conhecimento.
No tocante ao item "cargo de confiança", o Eg. Tribunal "a quo"
pronunciou-se nos seguintes termos:
"Para o enquadramento na norma excepcional do art. 224, § 2o, da
CLT, é inarredável a presença simultânea de dois requisitos, um de
natureza objetiva (percepção de gratificação não inferior à propor-
cionalidade legal), outro de natureza subjetiva (efetiva outorga de
fidúcia especial). No caso, entendo que nenhum dos requisitos foi
cumprido, já que, embora o reclamado alegue que o valor quitado sob
o rubrica de H65 refere-se ao fato de a reclamante exercer função de
confiança, tal pagamento diz respeito a uma comissão, sem que haja
qualquer especificação de sua natureza.
Ademais, em relação ao requisito subjetivo, é imperioso concluir que
a prova é favorável à reclamante.
No que tange às funções desenvolvidas durante a contratualidade, a
prova coligida evidencia tão-somente a exigência de conhecimento
técnico, sem qualquer depósito de fidúcia especial.
(...)
Data venia, não logrou o reclamado demonstrar a existência de po-
deres que diferenciassem a reclamante dos demais empregados, pois,
ao que parece, suas funções estavam restritas à sua função de as-
sistente de negócios, atrelada hierarquicamente a um gerente da agên-
cia. O exercício de atividades de mera rotina permanente, sem que o
empregado se destaque em confiança dos demais, não é suficiente
para a aplicação da referida exceção legal.
Assim, entendo que a função exercida pela reclamante não traduz
fidúcia a ensejar a caracterização do exercício de cargo de confiança.
Ainda que a reclamante percebesse adicional de função ou de re-
presentação, entendo que esta é mera conseqüência da estrutura de
cargos e salários do empregador, constituindo tão-somente desem-
penho de função gratificada, que provavelmente exige atributos es-
pecíficos e que, por si só, não configura o exercício das funções de
confiança a que alude a lei." (fls.272/273)
Assim, o conhecimento do recurso encontra óbice na nova redação da
Súmula nº 102, item I, do TST, visto que para a demonstração do
exercício do cargo de confiança seria necessário examinar as reais
atribuições da Reclamante, o que é inviável em sede de recurso de
revista.
Quanto ao tema "horas extras", a Eg. Corte Regional posicionou-se
no seguinte sentido:
"Ao contrário do alegado pelo reclamado, os depoimentos das tes-
temunhas da reclamante não são contraditórios, prestando-se per-
feitamente para a comprovação de labor extraordinário. Ademais, o
próprio preposto admitiu a possibilidade de sobrejornada, ainda que
por 15 minutos, e a primeira testemunha do reclamado afirma que a
jornada era das 8h/8h30min às 18h30min/19h, com intervalo de uma
hora, jornada esta superior à indicada em defesa. Aliás, o reclamado
em contestação sequer indicou o horário de trabalho da reclamante.
O fato de a reclamante ter freqüentado curso superior de 92 a 96, por
si só não desconstitui o labor extraordinário até as 19h30min, até
porque foi considerada a média." (fl. 275).
Em primeiro lugar, inviável o exame da acenada violação ao art. 818
da CLT, visto que o Eg. Regional não resolveu a controvérsia à luz de
tal dispositivo. Além disso, não cuidou a Reclamada de prequestioná-
lo por meio de embargos de declaração. Por outro lado, os arestos
colacionados apresentam-se inespecíficos, atraindo a incidência da
Súmula nº 296 do TST. Com efeito, conforme se constata do excerto
transcrito, o Eg. Tribunal Regional decidiu com base nas provas
efetivamente produzidas nos autos, e os julgados trazidos limitam-se
a abordar a questão relativa ao ônus da prova com relação às horas
extras.
No que tange ao item "intervalo intrajornada", o Eg. Tribunal "a
quo" pronunciou-se nos seguintes termos:
"Nos termos do art. 71, § 4º, da CLT, o tempo de intervalo não
concedido deve ser remunerado como jornada extraordinária, sendo
forma de punir o empregador pela inobservância de norma de pro-
teção do empregado.
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Portanto, o empregado tem direito a receber como jornada extraor-
dinária, e não apenas o adicional, o período em que não desfrutou do
descanso mínimo determinado em lei, não havendo bis in idem, pois
é irrelevante se havia ou não excesso de jornada. A norma pretende
apenas remunerar de forma mais ampla o empregado que não usufrui
do intervalo mínimo assegurado em lei, não se cogitando, portanto, de
natureza indenizatória.
Mantenho." (fl. 277)
Assim, constato que o v. acórdão regional, ao determinar o paga-
mento dos intervalos intrajornada não concedidos como horas extras,
está em consonância com a jurisprudência desta Eg. Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do
TST. Incide, na espécie, a Súmula nº 333 do TST.
No que se refere ao tema "auxílio alimentação - descontos", o Eg.
Tribunal Regional decidiu nos seguintes termos:
"A CCT 95/96 é clara, em sua cláusula 13ª, no sentido de que "os
bancos concederão aos seus empregados auxílio refeição no valor de
R$ 7,00 (sete reais), sem descontos, por dia de trabalho, sob a forma
de tíquetes refeição ou tíquetes alimentação, facultado, excepcional-
mente, o seu pagamento em dinheiro, ressalvadas as situações mais
favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e seus parágrafos,
inclusive quanto à época de pagamento" (grifo nosso - fl. 154)
Portanto, ainda que o reclamado tenha fornecido o tíquete em valor
superior ao convencionado, tal procedimento não o autoriza a efetuar
descontos a este título da remuneração do empregado em face do
convencionado expressamente.
No que diz respeito à integração da parcela na remuneração da re-
clamante, sequer foi postulada na inicial e, conseqüentemente, não foi
deferida pelo Juízo de primeiro grau, não sendo o reclamado su-
cumbente no particular.
Mantenho. (fls.277/278).
Destaco que a acenada violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal
somente seria possível via reflexa, o que não se coaduna com o
disposto no art. 896 da CLT. Igualmente, em face da Súmula nº 297
do TST, inviável aferir a indigitada violação ao art. 462 da CLT. Com
efeito, constato que o Eg. Tribunal "a quo" não dirimiu a lide à luz de
referido dispositivo, tampouco cuidou o Reclamado de prequestioná-
lo mediante a interposição de embargos de declaração.
Quanto ao item "reflexos e FGTS", o recurso encontra-se desfun-
damentado, porquanto não preenche os requisitos insculpidos no art.
896 da CLT. Note-se que a Reclamada não colaciona arestos para o
confronto de teses, sequer aponta violação a dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de lei federal.
À vista do exposto, com fundamento no artigo 896,§ 4º e § 5º, da
CLT, e amparado pelas Súmulas nºs 102, 126, 297 e 333 do TST,
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-763.565/2001.6 trt - 1ª Região

RECORRENTE : MARINO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
RECORRIDO : BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

D E C I S Ã O
A Primeira Turma do Eg. Tribunal Superior do Trabalho deu pro-
vimento aos embargos de declaração interpostos pelo Reclamado pa-
ra, imprimindo-lhes efeito modificativo, julgar improcedentes os pe-
didos formulados na petição inicial, com inversão do ônus da su-
cumbência.
Irresignado, o Reclamante interpõe embargos de declaração (fls.
545/547), visando a sanar contradição de que padeceria o v. acórdão
de fls. 527/530, ora embargado.
Sucede que os presentes embargos não comportam seguimento, por-
quanto interpostos fora do prazo.
Com efeito, o v. acórdão que decidiu os embargos de declaração
interpostos pelo Reclamado e concluiu pela modificação da decisão
proferida às fls. 507/513 foi publicado em 18/2/2005, e a petição
concernente aos presentes embargos de declaração foi protocolizada
em 14/3/2005.
Assim, protocolizados os presentes embargos de declaração após o
qüinqüídeo legalmente assegurado, resulta intempestiva sua interpo-
sição.
Nesse contexto, tratando-se de recurso intempestivo, com fundamento
no artigo 896, § 5º, segunda parte, da CLT, denego seguimento aos
embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-769.521/01.1 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : CLUBE BAHIANO DE TÊNIS
ADVOGADA : DRA. CINZIA BARRETO DE CARVA-

LHO
RECORRIDO : ANTONIO GETÚLIO CORREIA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEI-

RA
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quinto Regional (fls.
109/112), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 131/135),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: aposentadoria espontânea -
efeitos.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário interposto
pelo Reclamado, assim se posicionou: negou-lhe provimento, man-
tendo a r. sentença no que determinou a reintegração do Reclamante
no emprego, com o pagamento de salários e vantagens vencidos e
vincendos, em virtude de estabilidade de dirigente sindical. Entendeu
o Eg. Regional em manter a condenação imposta pela MM. Vara de
origem, ao argumento de que a aposentadoria espontânea não ex-
tingue o contrato de trabalho.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta, em síntese,
que a aposentadoria espontânea importa na extinção do contrato de
trabalho. Fundamenta o recurso na transcrição de arestos para a ca-
racterização de divergência jurisprudencial.
O aresto de fl. 134 propicia o conhecimento do recurso ao esposar
tese no sentido de que a aposentadoria espontânea extingue auto-
maticamente o contrato de trabalho.
Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, entendo que o v. acórdão regional destoa da jurisprudência
pacífica do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, uníssona no sentido de
que a aposentadoria espontânea do empregado implica extinção do
contrato de trabalho. Vale dizer: a continuidade na prestação dos
serviços importa em novo contrato de emprego.
Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1, vazada
nos seguintes termos:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Ressalte-se, no particular, que resulta despicienda toda e qualquer
discussão acerca de possível estabilidade do Autor no emprego, ante
o reconhecimento da extinção do contrato de trabalho em razão da
aposentadoria espontânea do Reclamante. Sucede que a configuração
do direito à estabilidade no emprego pressupõe a dispensa injus-
tificada do empregado, o que, repita-se, não se verifica no caso
concreto, ante a extinção do contrato de trabalho por força da apo-
sentadoria espontaneamente requerida pelo Reclamante.
Ante o exposto, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
177 da Eg. SBDI1 do TST, e na forma do artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para julgar totalmente im-
procedentes os pedidos formulados na petição inicial da ação tra-
balhista. Invertidos os ônus da sucumbência, custas, pelo Reclamante,
dispensado.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-776.379/01.0TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ
S.A. - TELEPISA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DE MENESES
ADVOGADO : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-

QUEIRA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo Segundo
Regional (fls. 120/123), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
128/138), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: aposentadoria
espontânea - efeitos; e honorários advocatícios.
O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário interposto
pela Reclamada, assim se posicionou: negou-lhe provimento, man-
tendo a condenação ao pagamento de multa de 40% sobre o FGTS de
todo o período contratual, bem como a condenação em honorários
advocatícios.
Decidiu o Eg. Regional sob o entendimento assim ementado:
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS SOBRE O CON-
TRATO DE TRABALHO.
A aposentadoria espontânea requerida pelo empregado não extingue,
de per si, o contrato de trabalho à falta de permissivo legal para tanto.
Desta forma, não havendo requerimento pelo empregado de pedido de
demissão, conclui-se pela dispensa imotivada face ao primado laboral
da continuidade da relação de emprego. Devida, portanto, a multa de
40% sobre a totalidade do FGTS.
ARTIGO 453, CAPUT, DA CLT - INTELIGÊNCIA E APLICA-
BILIDADE.
O art. 453, caput, da CLT, só se mostra pertinente e aplicável quando,
na ocasião ou após a aposentadoria voluntária, por vontade de uma ou
de ambas as partes, o contrato de trabalho tenha sido rescindido e
viesse à tona a discussão da consideração ou não do cômputo do
tempo de serviço anterior em nova relação de emprego." (fl. 120)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta, em síntese,
que a aposentadoria espontânea importa na automática extinção do
contrato de trabalho. Aduz que a suspensão, pelo STF, dos §§ 1º e 2º
do artigo 453 da CLT não altera tal conclusão, na medida em que
permanece em vigor o caput do aludido dispositivo. Fundamenta o
recurso na indicação de afronta aos artigos 453, da CLT, e 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90, e na transcrição de arestos para a caracterização
de divergência jurisprudencial.
Insurge-se, ainda, contra a condenação em honorários advocatícios,
argumentando com o não-atendimento aos requisitos da Lei nº
5.584/70. Indica contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
além de transcrever arestos para o cotejo de teses.
No que tange ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos", o se-
gundo aresto de fl. 132 propicia o conhecimento do recurso ao es-
posar tese no sentido de que "a aposentadoria espontânea do em-
pregado é causa de extinção do contrato de trabalho, importando em
novo contrato, à luz do art. 453/CLT a continuidade da prestação de
trabalho".

Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, entendo que o v. acórdão regional destoa da jurisprudência
pacífica do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, uníssona no sentido de
que a aposentadoria espontânea do empregado implica extinção do
contrato de trabalho. Vale dizer: a continuidade na prestação dos
serviços importa em novo contrato de emprego.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1, vazada
nos seguintes termos:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Cumpre, ainda, esclarecer que a concessão de liminar pelo E. STF em
19.12.97 e 14.05.98, nos autos, respectivamente, das ADIn's nºs
1721-3 e 1.770-4, nas quais se discute a inconstitucionalidade do
artigo 453 da CLT, não tem o condão de afastar a observância da tese
predominante neste Tribunal.
A uma, porque o aludido Precedente nº 177 foi editado tão-somente
em 08.11.2000, o que demonstra a sedimentação do entendimento
desta Eg. Corte com o prévio conhecimento da concessão das li-
minares pelo E. STF.
E, a duas, tendo em vista o próprio Supremo Tribunal Federal, em
recente decisão publicada no Diário de Justiça de 12.08.2004, me-
diante decisão monocrática da lavra do Exmo. Ministro Sepúlveda
Pertence, haver denegado seguimento à Reclamação fundada no su-
posto desrespeito, pelo Tribunal Superior do Trabalho, à autoridade
das decisões do Eg. STF, que deferiram medidas cautelares nas
ADIns 1770-4 e 1721-3.
Naquela oportunidade, reconheceu-se a ausência de vinculação entre
as aludidas liminares, que suspenderam a eficácia dos §§ 1º e 2º do
artigo 453 da CLT, e a questão pertinente à extinção do contrato de
trabalho em virtude de aposentadoria espontânea, matéria esta tratada
apenas no caput do aludido dispositivo legal, em pleno vigor.
Incide, pois, na espécie, o entendimento contido na Súmula nº 333 do
T S T.
Impõe-se, assim, a declaração da improcedência total dos pedidos
formulados, tendo em vista que, consoante relata o Reclamante na
petição inicial, a relação de emprego encerrou-se na data da apo-
sentadoria (1º.12.99), não tendo havido prestação de serviços no pe-
ríodo que sucedeu à aposentadoria.
Ante o exposto, com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 177
da Eg. SBDI1 do TST e na Súmula nº 333 do TST, e na forma do
artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista
para julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados na pe-
tição inicial da ação trabalhista. Resulta, portanto, prejudicado o exa-
me do recurso de revista no tocante ao tema "honorários advoca-
tícios". Invertidos os ônus da sucumbência, custas pelo Reclamante,
dispensado.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID741518-10>

PROC. Nº TST-RR-797.030/01.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDO : DORIVAL CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
134/139), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 141/147),
insurgindo-se quanto aos seguintes temas: FGTS - prescrição; e as-
sistência judiciária gratuita.
O Eg. Tribunal de origem, ao julgar os recursos de ofício e ordinário
interposto pelo Reclamado, assim se posicionou: negou-lhes provi-
mento, mantendo a condenação ao pagamento de diferenças de FGTS
a partir de 05.10.88, ao entendimento de que incidiria na hipótese a
prescrição trintenária, na forma da Súmula nº 95 do TST. Manteve,
ainda, a condenação da Reclamada em honorários advocatícios. No
tocante ao recurso ordinário do Reclamante, negou-lhe provimento.
A propósito da prescrição incidente sobre os depósitos do FGTS,
asseverou o Eg. Regional:
"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. Aplicação da orientação preconizada no Enunciado n. 95
do E. TST. O FGTS é regido por lei especial, sendo expresso o art.
23, § 5º, da Lei n. 8.036/90, quanto à prescrição trintenária. A pres-
crição qüinqüenal sobre parcelas do FGTS aplica-se quando estas são
acessórias, em razão da incidência sobre parcelas principais. Sentença
mantida." (fl. 134)
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta, em síntese,
que a prescrição aplicável aos créditos decorrentes do FGTS é a
qüinqüenal. Aponta violação ao artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da
Constituição Federal, além de transcrever arestos para o cotejo de
teses.
Insurge-se, ainda, contra a condenação em honorários advocatícios, ao
argumento de que o Reclamante não atende aos requisitos da Lei nº
7.115/83, porquanto não constaria dos autos declaração de pobreza de
próprio punho, sob as penas da lei. Transcreve arestos para a ca-
racterização de divergência jurisprudencial.
Todavia, o recurso revela-se inadmissível.
No que se refere ao tema "FGTS - prescrição", entendo que o Eg.
Regional decidiu a controvérsia em sintonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada na Súmula nº 362 do TST, que substituiu a Súmula nº 95
desta Eg. Corte Superior, com a seguinte redação:
"FGTS. Prescrição
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-re-
colhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho."
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Logo, contrariamente ao que alega o Reclamado, não se divisa vul-
neração ao artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal,
porquanto o v. acórdão recorrido esposa entendimento que se coaduna
com a atual jurisprudência deste Eg. TST.
Com relação ao tema "assistência judiciária gratuita", o recurso igual-
mente não alcança conhecimento.
Sucede que o Eg. Regional, ao registrar encontrar-se o Autor assistido
pelo sindicato representante da categoria profissional e a existência de
declaração de pobreza firmada por procurador habilitado a prestá-la,
decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"Honorários advocatícios. Assistência judiciária. Declaração de po-
breza. Comprovação.
Atendidos os requisitos da Lei nº 5584/1970 (art. 14, § 2º), para a
concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7510/1986, que deu nova redação à Lei nº 1060/1950)."
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 362 do TST, e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 304 da Eg. SBDI1 do TST, e na forma do
artigo 896, § 5º, da CLT e do artigo 9º, da Lei nº 5.584/70, denego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-154.286/2005-000-00-00.0 TST

A U TO R : SALVADOR ALVES CABRAL
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BENEDITO DA SIL-

VEIRA
RÉ : TRANSPORTADORA WADEL LTDA.

D E S P A C H O
Salvador Alves Cabral ajuizou a presente ação cautelar inaudita altera
pars incidental ao Processo nº TST-AIRR-834/2000-003-10-40.2, ob-
jetivando seja-lhe concedida medida liminar no sentido de imiti-lo na
posse do caminhão Mercedes Benz/L 1119, diesel, ano 83/83, placa
JJZ-4642/DF, que fora arrematado pelo próprio autor.
Por intermédio do despacho de fl. 52, concedi ao Autor o prazo de 15
(quinze) dias, a fim de que providenciasse, inicialmente, a juntada de
instrumento de procuração, mediante a qual se comprovasse a outorga
de poderes ao subscritor da petição inicial, bem como a reprodução
de documentos suficientes a tornar plausível a alegação de que o
referido automóvel se encontrava sob a posse da Ré e em seu pá-
tio.
Com a juntada do documento de fl. 55, o Autor tornou regular a
representação processual. No tocante às fotografias anexas à fl. 56 e
verso, não as vejo como suficientes para o mister a que foram re-
produzidas. E não é só. Embora sejam pertinentes as alegações pelas
quais se visa à demonstração da presença da figura do periculum in
mora, que consiste na deterioração do veículo, porque sujeito a in-
tempéries, há óbice de natureza processual. A concessão da medida
liminar condiciona-se à certeza de que, no caso de reversão, não
venham a ser provocados prejuízos à parte contrária, o que é aqui
visualizado, pois a imissão do Autor na posse do caminhão pode
implicar a impossibilidade de restituição da coisa ao status quo an-
te.
Não fosse isso bastante, ainda deve ser observado que o Autor,
objetivamente, não logrou êxito em demonstrar a presença do fumus
boni iuris, porquanto sua motivação não pode estar calcada apenas na
alegação do intuito da Ré em protelar o feito, tampouco na boa-fé do
Autor quando da arrematação do bem.
Por estes fundamentos, indefiro o pedido de concessão de medida
l i m i n a r.
Cite-se o Réu, para os efeitos do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-788/2002-008-17-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU-
BARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O : VALCENI JOSÉ DO NASCIMENTO

FERREIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls. 70-
72, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos in-
trínsecos de admissibilidade contemplados no artigo 896 da CLT.
A CST, em suas razões de revista, sustentou, em síntese, que é ônus
do Reclamante demonstrar a existência de eventuais diferenças nos
depósitos do FGTS. Afirmou que o Regional afrontou os artigos 818
da CLT, 333, do CPC e 22 do Decreto nº 99.684/90.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que nos moldes do artigo 896, letra
"c", da CLT, ofensa a Decreto não viabiliza o conhecimento do
recurso de revista.
Compulsando os autos, verifica-se que o julgador concluiu ser da
empregadora a obrigação de comprovar a regularidade dos depósitos
fundiários, uma vez que atraiu para si o ônus da prova ao alegar a
inexistência de diferenças e, apesar disso, não produziu elementos
suficientes para que se deduzisse pela improcedência do direito do
Autor postulado na reclamação trabalhista. Ao assim decidir, o Re-
gional harmonizou-se com o entendimento constante dos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 301 da SBDI-1, cujo teor ora se re-

produz: "FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. LEI Nº
8.036/1990, ART. 17. Definido pelo reclamante o período no qual não
houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela
reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS,
atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as
guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do
autor (art. 818 da CLT c/com art. 333, II, do CPC)."
Não há, portanto, que falar em violação do artigo 818 da CLT e 333
do CPC.
Diante de tais fundamentos e do teor dos artigos 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1975/2000-006-05-00.4

A G R AVA N T E : GR S.A.
A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO

FERREIRA
A G R AVA D A : ARLECIÊMIA SENA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LEONARDO CARDOSO

D E C I S Ã O
A Executada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls. 178-
179, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de re-
vista.
A empresa GR S.A. interpôs recurso de revista, sustentando que não
podia prevalecer o acórdão recorrido. Apontou violação dos artigos
832 da CLT, 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da atual Lei
M a i o r.
O agravo de instrumento encontra-se regularmente interposto, motivo
por que merece ser conhecido.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
A Executada, nas razões de revista, argüiu, preliminarmente, a nu-
lidade da decisão recorrida. Afirmou que a prestação jurisdicional não
foi entregue de forma completa, uma vez que o Regional não se
pronunciou sobre questões de ordem pública, qual seja a incidência
da prescrição, bem como sobre a ampliação do prazo recursal para a
interposição dos embargos à execução. Aduziu violação dos artigos
5º, XXXV e LV, e 93, IX, da atual Lei Maior e 832 da CLT.
De acordo com o entendimento construído na Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SBDI-1 do TST, admite-se o conhecimento do
recurso de revista, por nulidade do julgado, em virtude de negativa de
prestação jurisdicional; somente por violação do artigo 832 da CLT
ou do artigo 458 do CPC, ou, ainda, do artigo 93, IX, da Constituição
de 1988. De outra forma, a admissibilidade do recurso de revista
interposto a decisão proferida em execução de sentença está restrita à
hipótese de configuração de ofensa direta e literal a norma da Cons-
tituição Federal, segundo o disposto no parágrafo 2º do artigo 896 da
CLT e na orientação jurisprudencial constante da Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho. Diante dessas restrições, afasta-se, de
imediato, a possibilidade de exame da presente preliminar fundada
em violação dos artigos 832 da CLT e 5º, XXXV e LV, da atual Lei
M a i o r.
Ao apreciar o agravo de petição interposto pela Executada no tocante
à tempestividade dos embargos à execução, o Tribunal Regional con-
signou que a ora Agravante, devedora comum na Justiça do Trabalho,
possui o prazo de cinco dias para interpor embargos à execução, não
lhe alcançando o privilégio disposto na Medida Provisória nº
2.102/2001 quanto ao prazo recursal de trinta dias, uma vez que
destinada apenas aos entes públicos. Dessa forma, concluiu pela in-
tempestividade dos embargos à execução, consignando, por conse-
qüência, a impossibilidade de manifestação sobre a matéria de mé-
rito.
Vê-se, portanto, que a prestação jurisdicional foi entregue, devida-
mente, à parte, não havendo que falar em ofensa ao artigo 93, IX, da
atual Lei Maior.
Nego provimento.
2. COISA JULGADA.
No que tange aos efeitos da prescrição, a Executada, em suas razões
de revista, sustentou que não podia prevalecer o acórdão recorrido.
Alegou desrespeito à coisa julgada, porquanto, segundo afirmou, não
foi observada a determinação constante do título exeqüendo quanto
aos efeitos da prescrição. Apontou violação do artigo 5º, XXXVI, da
atual Constituição.
A matéria apreciada pelo Regional nos autos do agravo de petição
encontra-se restrita ao exame da tempestividade, ou não, dos em-
bargos à execução. Esse fato - é evidente - tornou impossível a
manifestação do Regional a respeito de questão naturalmente não
apreciada pela Vara do Trabalho, o que, por si só, impede que se
reconheça a procedência da alegação de violência direta e literal ao
inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição de 1988.
Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5.426/2002-906-06-00.9

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O : JOSAPHAT SOARES
ADVOGADO : DR. PAULO MORAES PEREIRA

D E C I S Ã O
O Executado interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 458,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, ao
fundamento de que não há violação literal e direta dos artigos 5º, II e
LV, e 93, IX, da Constituição de 1988 e 832 da CLT, aplicando ao
caso o teor da Súmula nº 266 do TST e o disposto no artigo 896, §
2º, da CLT.
O agravo de instrumento merece ser conhecido, por ser tempestivo e
encontrar-se regularmente formado.
O egrégio Regional, por intermédio da decisão de fls. 428-435, com-
plementada às fls. 440-442, negou provimento ao agravo de petição
interposto pelo Executado quanto ao tema "correção monetária - épo-
ca própria", ao fundamento, de que "relativamente à obediência à
época própria, quando da apuração da correção monetária (quanto ao
fato de que os índices aplicados deveriam ser os do mês subseqüente,
ao invés dos referentes ao mês anterior), nada a reformar. No cálculos
de fl. 296, foi aplicado o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente à lesão, eis que posterior a fevereiro de 1991. A tabela
obedeceu às Leis nos 6.423/77, 6.899/81, Decretos-leis nºs 86.649/81,
2.322/87, MP 38/89 e Leis nos 7.738/89 e 8.177/91. (...) Com o
advento da Lei nº 8.177/91 (março de 91) é que a atualização deve
dar-se a partir do dia em que a verba passou a ser exigível, porque
assim prevê o artigo 39. No caso, conta-se o quinto dia útil ou data
anterior em que o salário era habitualmente pago. Ressalto que os
efeitos desta Lei não podem retroagir, de acordo com os princípios da
Lei de Introdução ao Código Civil e da Lei Maior (Constituição
Federal)" (fls. 431 e 433). Além disso, condenou o Executado ao
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
por interpor embargos de declaração considerados protelatórios.
O Executado interpôs recurso de revista, argüindo, em preliminar, a
nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional. Indicou
violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988,
além de transcrever arestos para a formação da divergência pre-
toriana. No mérito, sustentou tese de que os critérios de definição da
época própria da correção monetária adotados pelo Regional con-
trariam a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST e
afrontam o disposto nos artigos 5º, II, da Constituição de 1988 e 39
da Lei 8.177/91. Transcreve arestos para demonstrar a existência do
dissenso jurisprudencial. Concluiu suas razões recursais aduzindo que
a sua condenação ao pagamento da multa do parágrafo único do
artigo 538 do CPC viola o artigo 5º, LV, da Constituição de 1988 e
contraria a Súmula nº 98 do STJ.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊN-
CIA.
Inicialmente, por força do teor do artigo 896, § 2º, da CLT, não se
conhece das alegações de violação de lei e de existência de dissenso
pretoriano.
Não se verifica afronta ao artigo 93, IX, da Constituição de 1988,
uma vez que, nas razões do agravo de petição ou mesmo na petição
de embargos de declaração, o Executado nada discorreu sobre a
matéria tratada no teor das Súmulas nos 219 e 329 e da Orientação
Jurisprudencial nº 195 da SBDI-1, todas desta Corte, razão por que o
Regional, quando do julgamento dos embargos de declaração, não
estava obrigado a pronunciar-se a respeito, considerando o fato de
que, naquele momento processual, já se havia superado o efeito da
preclusão.
Nego seguimento.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL.
Conforme dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do
recurso de revista interposto a decisão proferida em agravo de pe-
tição, em liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro, é condicionada à demons-
tração inequívoca de violência literal e direta a preceito da Cons-
tituição Federal.
Impossível, pois, o regular trânsito da revista quando a aferição da
ofensa a dispositivo da Constituição de 1988 depende da análise de
desobediência ou má-aplicação de normas infraconstitucionais (Lei nº
8.177/91, artigo 39).
Como visto, a matéria não tem cunho constitucional, pois a parte
alega, em síntese, a má-aplicação das normas que regem o processo
de execução - correção monetária -, que não tem o condão de ofender
literal e diretamente o artigo 5º, II, da Constituição de 1988.
Ainda com fundamento no artigo 896, § 2º, da CLT, não se conhece
da alegação de existência do dissenso pretoriano e de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial ou à Súmula desta Corte.
Nego seguimento.
3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA PROTELA-
TÓRIA. MULTA.
De plano, afasta-se a alegação de contrariedade à Súmula nº 98 do
STJ, por óbice do consubstanciado no artigo 896, § 2º, da CLT.
Não se caracteriza a alegação de ofensa ao artigo 5º, LV, da Cons-
tituição de 1988, pois, nos autos, verifica-se que o Executado pode se
valer de todos os recursos disponíveis na Lei Processual, de modo
que a decisão que pela qual se lhe impôs o pagamento da multa do
artigo 538, parágrafo único, do CPC não o afronta, uma vez que tão-
somente conheceu dos embargos declaratórios e negou-lhes provi-
mento, sendo certo que o julgamento contrário aos interesses da parte
não caracteriza a ofensa apontada.
Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005738 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-14.625/2001-011-09-40.7

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO QUEIRÓZ GALVÃO
PA S S A R E L L I 

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DOS SANTOS PEREI-
RA

A G R AVA D O : ROBERTO CARLOS CAMILO
A D VO G A D A : DRA. ANA MERI SIMIONI LOVI-

Z O T TO 
D E C I S Ã O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl. 105,
mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, com
fundamento no teor da Súmula nº 333 desta Corte e porque não
caracterizada contrariedade à Súmula nº 85 do TST e violação do
artigo 7º, XXVI, da Constituição de 1988.
Por meio do acórdão de fls. 79-97, o TRT da 9ª Região negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, ao fundamento de
que o Reclamante trabalhou habitualmente aos sábados e domingos,
bem como excedeu à sua jornada de trabalho nos demais dias da
semana. Assim, concluiu que o acordo de compensação não foi cum-
prido, sendo, portanto, devido o pagamento das horas extras plei-
teadas.
A Reclamada interpôs recurso de revista às fls. 93-102. Motivou suas
alegações na ofensa ao artigo 7º, XIII e XXVI, da Constituição de
1988 e em contrariedade à Súmula nº 85 do TST, com a finalidade de
demonstrar que, se não reconhecido o acordo de compensação, a
condenação deve ser limitada apenas ao pagamento do adicional de
horas sobre as horas destinadas à compensação.
O Regional estabeleceu decisão em consonância com o iterativo,
notório e atual entendimento deste TST, consubstanciado na Súmula
nº 85, item IV, no sentido de que a prestação de horas extras de forma
habitual descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Sendo
assim, é devida a percepção das horas trabalhadas que excederam à
jornada de trabalho do Reclamante, como extras.
Logo, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-66.162/2002-900-04-00.2

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S 
A G R AVA D O : ANTÔNIO EVANHOÉ PEREIRA DE

SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FREITAS DE SOU-

ZA
D E C I S Ã O

O Executado interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls. 677-
678, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de re-
vista.
O Banco do Brasil interpôs recurso de revista, sustentando que não
podia prevalecer o acórdão recorrido. Apontou violação dos artigos
5º, XXXVI, LIV, LV, e 93, IX, da atual Lei Maior. Transcreveu um
aresto para o cotejo de teses.
O agravo de instrumento encontra-se regularmente interposto, motivo
por que merece ser conhecido.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
O Executado, em suas razões de revista, argüiu, preliminarmente, a
nulidade da decisão recorrida. Afirmou que o Regional, ao manter a
decisão proferida em sede de embargos à execução, deixou de ex-
plicitar os seus fundamentos. Aduziu violação do artigo 93, IX, da
atual Lei Maior.
Ao apreciar o agravo de petição interposto pelo Executado no tocante
à incorreção dos cálculos homologados, o Tribunal Regional con-
signou que, "eventuais equívocos ou incorreções no cálculo de li-
quidação, ainda que fossem efetivamente detectados, não constituem,
em tese, violação à coisa julgada, razão pela qual sujeitam-se à
preclusão quando não impugnados no momento oportuno, como foi o
caso". Observa-se que o Regional consignou que os cálculos apre-
sentados cumpriam, com precisão, os termos da res judicata, não se
justificando o inconformismo, registrando, ainda, os efeitos da pre-
clusão.
Vê-se, portanto, que a prestação jurisdicional foi entregue, devida-
mente, à parte, não havendo que falar em ofensa ao artigo 93, IX, da
atual Lei Maior.
Nego provimento.
2. COISA JULGADA.
No que tange aos cálculos de liquidação, o Executado, em suas razões
de revista, alegou desrespeito à coisa julgada, porquanto foram in-
cluídas, no cálculo da complementação de aposentadoria, as correções
outorgadas pela PREVI apenas aos aposentados, contrariando a de-
cisão pela qual se deferiu ao Autor, nos termos requeridos na exor-
dial, o reajuste na proporção dos proventos do pessoal da ativa.
Apontou violação do artigo 5º, XXXVI, LIV e LV, da atual Cons-
tituição. Transcreveu um aresto com o intuito de demonstrar a exis-
tência de dissenso pretoriano.
Inicialmente, deve-se ressaltar que a admissibilidade do recurso de
revista interposto a decisão proferida em execução de sentença está
restrita à hipótese de demonstração de ofensa direta e literal a norma
da Constituição Federal, segundo o disposto no parágrafo 2º do artigo
896 da CLT e de acordo com a orientação emanada da Súmula nº 266
do Tribunal Superior do Trabalho. Assim, impossível é a admis-
sibilidade da revista calcada em divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a apontada violação do inciso LIV do artigo 5º da
Constituição de 1988 não autoriza a admissibilidade do recurso de
revista, em virtude de a matéria não haver sido prequestionada pelo
Regional, nos termos do citado dispositivo constitucional. Constata-se
que a referida afronta sequer foi suscitada quando da interposição dos
embargos de declaração de fls. 653-655. Vê-se, portanto, caracte-
rizada a ausência de prequestionamento da matéria, inviabilizando o
exame do apelo sob este prisma, diante do óbice da Súmula nº 297 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Não se verifica a alegada afronta ao artigo 5º, XXXVI e LV, da atual
Constituição, por ser impossível sua configuração, na medida em que
a controvérsia acerca da exatidão, ou não, dos cálculos homologados
pelo juízo de origem, no tocante à complementação de aposentadoria
com percentuais estabelecidos pela PREVI e aplicáveis aos aposen-
tados com situação diversa do Autor, foi fundamentada pelo Regional
no sentido de que foram obedecidos os termos da coisa julgada e,
também, que tal questão foi abordada a destempo, fazendo incidir os
efeitos da preclusão, não se justificando a insurgência do Banco
executado. Em nenhum momento, foi negado ao ora Agravante o
direito ao contraditório e à ampla defesa. O Regional pronunciou-se
sobre todas as questões suscitadas pela parte recorrente, tanto que a
matéria vem sendo discutida nas diversas instâncias onde tem sido
efetivamente prestada a jurisdição. Dessa forma, em razão dos limites
estreitos a que estão submetidos os processos em execução de sen-
tença, impõe-se a manutenção do respeitável despacho agravado.
Diante de tais fundamentos, e a teor do artigo 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.
EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-rr-39/2001-003-22-00.5

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ
S.A. - TELEPISA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

RECORRIDA : CARLENE DA CUNHA LOUZEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBI MASCARE-

NHAS
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, mediante o acórdão
de fls. 90-94, negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
mantendo a condenação ao pagamento do adicional de periculosidade
de forma integral, sob o fundamento de que a Lei nº 7.369/85 e o
artigo 193 da CLT devem prevalecer sobre as normas coletivas que
prevêem o pagamento proporcional da parcela por serem suas dis-
posições mais benéficas ao Reclamante do que essas últimas. Tam-
bém manteve a condenação ao pagamento de honorários de advo-
gado.
A Reclamada interpõe recurso de revista (fls. 99-107). Alega, em
síntese, que o pagamento do adicional de periculosidade de forma
proporcional ao tempo de exposição é decorrência do teor dos artigos
1º da Lei nº 7.369/85 e 2º, II, do Decreto nº 93.412/86. Quanto aos
honorários de advogado, aponta contrariedade às Súmulas nos 219 e
329 do TST e desrespeito às Leis nos 1.060/50 e 5.584/70. Trans-
creve arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade acostado às fls. 109-111.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 97 e 99) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 52). Custas pagas a contento (fl.
71) e depósito recursal dispensado, nos termos do item II, "a" da
Instrução Normativa nº 3/93 do TST e da Súmula nº 128, I, uma vez
que os valores anteriormente depositados (fl. 72) atingiram o mon-
tante arbitrado à condenação.
No que tange às diferenças de adicional de periculosidade, o Regional
negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada com o seguinte
fundamento, verbis: "No mérito, o cerne da questão consiste na de-
terminação do percentual atribuído ao adicional de periculosidade a
que faz jus o reclamante por ter laborado em área de risco. Afirma a
reclamada que o Acordo Coletivo celebrado com o SINTTEL-PI, que
prevê o pagamento do adicional de periculosidade de forma pro-
porcional, encontra-se em pleno vigor, razão pela qual pretende a
reforma da decisão que deferiu o pagamento da diferença entre o
adicional efetivamente pago e o percentual legal de 30%. Quanto à
aplicação da norma coletiva, não há como acolher a pretensão da
reclamada/recorrente. No caso, há de prevalecer a norma mais be-
néfica ao trabalhador, não havendo como admitir-se cláusula de Acor-
do Coletivo que determine percentual inferior ao contido na Lei
7.369/85 e art. 193 da CLT. Frise-se, ainda, que a Lei 7.369/85 fixou
o percentual único de 30% como forma de remunerar o trabalho
exercido em área de risco, quer o ingresso em referidas áreas se dê de
forma intermitente ou habitual. A controvérsia acerca da área de
risco, como bem anotou a d. sentença revisanda, prescinde de perícia
técnica, posto que não há dúvidas quanto à existência da pericu-
losidade. O que se questiona é o percentual atribuído a este adicional,
ou em outras palavras, se é possível remunerar o risco de forma
proporcional. Entendemos que não. Quando falamos de risco, não há
que se cogitar da maior ou menor permanência do obreiro no local
em questão, porquanto risco não se confunde com insalubridade. Esta
pode ser em maior ou menor grau, podendo-se até levar em conta, na
sua caracterização, a constância ou eventualidade do empregado no
local considerado insalubre, haja vista sua existência de fato, e não
apenas em potencial, considerando-se também a possível previsibi-
lidade de seus efeitos. O risco, não. Este existe ou não existe. E se
existe, é apenas em potencial, porquanto ao existir de fato já deixou
de ser causa para ser efeito. Uma vez existindo, estará revestido do
caráter da fatalidade. Embora só eventualmente esteja o empregado a
ele submetido, essa eventualidade não é o bastante para lhe tirar o

direito ao adicional oriundo da situação perigosa. Afinal, 'risco é
risco', não se podendo falar em 'meio risco' ou em 'fração de risco'.
Ressalte-se, ainda, que os efeitos do risco são imprevisíveis, podendo
ocorrer, inclusive, durante o mínimo tempo em que o empregado
esteja na área potencialmente perigosa, independendo, pois, de a
pessoa ter ou não permanência constante em sua área de influência.
Diante disso, entendo devido o adicional de periculosidade na forma
requerida pelo reclamante, devendo ser paga a diferença entre o
percentual legal de 30% e o percentual efetivamente pago pela re-
clamada" (fls. 91-93).
Merece ser conhecido o recurso de revista, pois o segundo paradigma
de fl. 102, oriundo do TRT da 24ª Região, viabiliza o dissenso
jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 296 do TST, ao concluir que
"a norma vigente impõe o pagamento integral do adicional de pe-
riculosidade, sem qualquer menção à possibilidade de pagamento
proporcional. Esta é a regra genérica impositiva. No entanto, existem
situações peculiares que permitem exceções. É a hipótese de cláusula
convencional que estabelece o pagamento de forma proporcional,
tendo como critério as atividades individualmente consideradas dos
trabalhadores. Destarte deve-se, no período de vigência das cláusulas
coletivas, acatar-se a pactuação convencional, dado seu caráter tran-
sacional e comutativo, respeitando-se o cumprimento da vontade co-
letiva. Aplicação do princípio pacta sunt servanda".
No mérito, com razão a Reclamada.

<!ID741518-11>

Com efeito, havendo o acórdão do Regional consignado a existência
de normas coletivas que prevêem o pagamento do adicional de pe-
riculosidade de forma proporcional ao tempo de exposição, devem ser
aquelas normas obedecidas, como consagrado na Súmula nº 364, II,
do TST.
No mérito, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao recurso de revista para, indeferindo o pedido de diferenças de
adicional de periculosidade, julgar improcedente a ação, invertido o
ônus do pagamento de custas, do qual isento o Reclamante. Pre-
judicado o exame do tema relativo aos honorários de advogado.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-58.864/2002-900-14-00.8

RECORRENTE : PRODATEC - PROCESSAMENTO DE
DADOS CURSOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO JOSÉ
RECORRIDA : ROSÂNGELA UGOLINE
ADVOGADO : DR. CHARLTON DAILY GRABNER
RECORRIDA : SUFRAMA - SUPERINTENDÊNCIA

DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, mediante o acórdão
de fls. 234-247, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam da Reclamada PRODATEC, sob o fundamento de que foi
provado o fato de ser ela sucessora da empresa "Agel Góes & Pereira
Ltda." e, ainda, no mérito, manteve a condenação ao pagamento da
indenização substitutiva do seguro-desemprego.
A Reclamada PRODATEC interpõe recurso de revista (fls. 260-268).
Insiste na argüição de ilegitimidade passiva ad causam, e que não é
sucessora da empresa "Agel Góes & Pereira Ltda.". Diz que foi
vencedora do pregão para celebração de contrato de prestação de
serviços com a reclamada SUFRAMA, em substituição ao contrato
celebrado entre essa última e a empresa "Agel Góes & Pereira Ltda."
Argumenta que todos os empregados daquela empresa que prestavam
serviços na SUFRAMA foram dispensados ou transferidos após a
rescisão do contrato administrativo, e que, se eventualmente tal não
ocorreu com a Reclamante, não há como reconhecer-se sucessão a
partir desse fato isolado. Aponta violação dos arts. 2º, 10 e 448 da
CLT, além de contrariedade à Súmula nº 331 do TST. Quanto à
indenização substitutiva, diz que não é devida, porque a Reclamante
trabalhou apenas durante nove dias, de 12/04/01 a 20/04/01. Trans-
creve arestos para o cotejo de teses.
Despacho de admissibilidade juntado às fls. 273-276.
A Procuradoria-Geral do Trabalho opina pelo não-conhecimento do
recurso (fls. 301-302).
O recurso de revista é tempestivo (fls. 256 e 260) e está subscrito por
advogados devidamente habilitados (fls. 28 e 250). Custas pagas a
contento (fl. 177) e depósito recursal realizado de forma a atingir o
montante arbitrado à condenação, nos termos do item II, "a", da IN nº
3/93 do TST e da Súmula nº 128, I (fl. 176).
O Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
da Reclamada PRODATEC, com o seguinte fundamento, verbis: "A
recorrente PRODATEC aduz que não houve sucessão, e sim uma
terceirização. Assevera que os sócios da empresa têm domicílio no
Estado de Goiás, onde é a sede da empresa, não havendo qualquer
vínculo com a primeira reclamada. Por fim, afirma que não houve a
transferência de acervo ou incorporação de bens. Na forma dos arts.
10 e 448 da CLT, se a empresa transferir suas atividades a outra que
prosseguir no desempenho das mesmas, inclusive no mesmo local e
com os mesmos empregados, permanecem válidos os contratos de
trabalho e a empresa que adquire o acervo responde na qualidade de
sucessora. Restou demonstrado nos autos que a empresa PRODATEC
permaneceu na mesma atividade da Agel Góes & Pereira Ltda., con-
tratando os mesmos empregados, sendo induvidosa a sucessão em-
presarial. Em remate, diga-se que é irrelevante o fato dos sócios da
recorrente PRODATEC residirem em local diverso dos sócios da
empresa sucedida, que a sede das empresas sejam diferentes ou mes-
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mo que não tenha incorporado bens. Importante é a continuidade da
prestação laboral sem solução de continuidade. Rejeito, pois, a pre-
liminar" (fls. 243-244).
Nesse contexto, somente seria possível cogitar-se de violação dos
artigos 2º, 10 e 448 da CLT ou de contrariedade à Súmula nº 331 do
TST mediante reexame dos fatos e provas alusivos à caracterização,
ou não, de sucessão, procedimento vedado na presente fase recursal
pela Súmula nº 126 do TST.
Quanto aos paradigmas colacionados, são inespecíficos, nos termos
da Súmula nº 296 do TST, pois neles não se considera a hipótese
fática de haver sido comprovada a sucessão, razão de decidir do
acórdão do Regional.
No tocante à condenação ao pagamento de indenização substitutiva
do seguro-desemprego, a revista está fundamentada apenas em dois
paradigmas superados pela Súmula nº 389, II, do TST.
Nos termos dos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-629.235/2000.0 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANDREI OSTI ANDREZZO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR
RECORRIDOS : DORIVAL LUÍS TORREZAN E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TRT-Pet-
57.017/1999, juntada às fls. 818-820, a CESP - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE SÃO PAULO noticiou a sua cisão, requerendo a
modificação do pólo passivo da presente relação jurídico-processual,
para constar como Recorrente a COMPANHIA DE TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA. Esclarece a Requerente que,
conforme prescreve o item "E.1" do protocolo de cisão parcial pu-
blicado no D.O.E-SP em 23/04/99 (fl. 830), as ações judiciais em que
figuram como parte empregados inativos vinculados à Lei Estadual nº
4.819/58 foram transferidos para a COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA. A Requerente solicitou,
por fim, que as futuras publicações passem a ser efetivadas em nome
dos patronos constituídos pela empresa sucessora.
Ocorre que o despacho exarado no próprio corpo da referida petição
não foi cumprido em sua totalidade. Assim, tendo em vista que no
presente caso todos os Reclamantes, sem exceção, são regidos pela
mencionada lei estadual (fl. 4), defiro o pedido de regularização do
pólo passivo da presente reclamação trabalhista.
Determino à Secretaria da 1ª Turma que providencie a retificação dos
autos, para constar também como Recorrente COMPANHIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, proceden-
do às devidas anotações em seus registros, em conformidade com o
requerido pela parte.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 14 de junho de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-751762/2001.6TRT - 2ªREGIÃO

RECORRENTE : BANFORT BANCO FORTALEZA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE BANFORT - BAN-
CO FORTALEZA S.A.

A D VO G A D O : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ AUGUSTO DE CAMARGO
A D VO G A D O : DRA. CLÁUDIA DE LOURDES FER-

REIRA PIRES
D E S P A C H O

Determino a retificação na autuação dos presentes autos para fazer
constar como recorrente apenas MASSA FALIDA DE BANFORT -
BANCO FORTALEZA S.A.
À Secretaria da 1ª Turma para as devidas anotações.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-804153/2001.3 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO

N E TO 
RECORRIDO : SUELI AGOSTINHO DE FREITAS PE-

REIRA
A D VO G A D O : DRA. SONIA MARIA GARCIA ORMO

D E S P A C H O
Em face do silêncio da parte contrária, que entendo como concor-
dância com o peticionado à fl. 350, encaminhem-se os presentes autos
à Secretaria da 1ª Turma para reautuação, fazendo constar como
recorrente BANCO ITAÚ S.A.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-788/2002-900-01-00.2

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O S : DRS. CARLOS ALEXANDRE DA CU-

NHA LAPA E VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR

RECORRIDO : ISMAEL DALLES GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. MARINHO NASCIMENTO FI-

LHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
J. Dê-se vista à parte contrária, prazo de 10(dez) dias.
Após, conclusos.
Brasília, 2 de junho de 2005.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID741522-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 125336/1994.1

EMBARGANTE : WILSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E OUTROS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA

ADVOGADO DR(A) : NICOLAU TANNUS

PROCESSO : E-ED-RR - 977/1997-001-17-00.2

EMBARGANTE : REGINA MARIA NASCIMENTO DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 216/1998-001-17-00.1

EMBARGANTE : ARLETE MACHADO GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : ANITA CARDOSO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

PROCESSO : E-RR - 2701/1999-002-05-00.2

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : ANTONIO LOPES DA SILVA NETO

ADVOGADO DR(A) : ANA VALÉRIA TANAJURA LEÃO

PROCESSO : E-RR - 575448/1999.1

EMBARGANTE : GILVANI ANTÔNIO FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : IOLANDO FERNANDES DA COSTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : GERALDO BAÊTA VIEIRA

PROCESSO : E-RR - 610376/1999.5

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALCEU GONÇALVES PEDROSO

ADVOGADO DR(A) : RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

PROCESSO : E-RR - 617840/1999.1

EMBARGANTE : CARLITA LEAL FERRAZ E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR DR(A) : ARLENE DE LIMA OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 921/2000-551-05-00.7

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LEIDE MARIA GALVÃO FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 622829/2000.8

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : AMILCAR MELGAREJO

EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO MARTINS ESCOLÁSTICO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO COLPO

PROCESSO : E-RR - 649965/2000.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSIANE VARGAS F. SACONATO

PROCESSO : E-RR - 653212/2000.3

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : MARILENE CAPRA SICA

ADVOGADO DR(A) : MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 655314/2000.9

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRCIO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 664948/2000.0

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADELSON ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 672888/2000.8

EMBARGANTE : ARNALDO APARECIDO PALMA

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 682083/2000.3

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO DR(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 693169/2000.5

EMBARGANTE : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDNALDO GOMES

ADVOGADO DR(A) : DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

PROCESSO : E-RR - 697521/2000.5

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : LICINIO FREIRE RAMOS

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : E-ED-RR - 704453/2000.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANERONDINO MANOEL PENA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 716710/2000.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : DARCI BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : LEONALDO SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 718977/2000.8

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : ABRÃO ROQUE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-RR - 528/2001-017-09-00.0

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NILSON DIOGO

ADVOGADO DR(A) : MURILO LIMA DELGADO

EMBARGADO(A) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO

ADVOGADO DR(A) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 1669/2001-087-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA
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PROCESSO : E-RR - 1724/2001-003-21-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE-CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

EMBARGANTE : NEI ROCHA DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 722619/2001.8

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ADEMAR LUIZ SIQUEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 757751/2001.6

EMBARGANTE : PEDRO AMÉRICO CHAVES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR - 760028/2001.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EDSON DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 760029/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RONALDO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 760032/2001.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO EDILSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 770326/2001.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR - 777984/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JEAN HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARISTELA AVELINO

PROCESSO : E-ED-RR - 785235/2001.3

EMBARGANTE : JANUARIO DE ORNELLAS NETO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LUCAS LINDOSO

PROCESSO : E-RR - 785251/2001.8

EMBARGANTE : WJ AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : FELIPE BADÓGLIO SENADOR

PROCESSO : E-ED-RR - 785991/2001.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCOS GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : SANDRA AMARAL LOPES

PROCESSO : E-RR - 796886/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR BAÍA

ADVOGADO DR(A) : JORGE DA SILVA SALLES

PROCESSO : E-RR - 799831/2001.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VÍTOR SHIN ITIRO KOYAMA

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA COSTA FREITAS

EMBARGADO(A) : VÍTOR SHIN ITIRO KOYAMA

ADVOGADO DR(A) : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : E-RR - 802319/2001.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

EMBARGADO(A) : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

ADVOGADO DR(A) : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL

ADVOGADO DR(A) : TARCISIO LUIZ S. FONTENELE

PROCESSO : E-ED-RR - 656/2002-011-01-40.5

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO DR(A) : WAGNER LACERDA DE MATOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE PAULA CARNEIRO JANSEN DE
MELLO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1024/2002-054-18-00.0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : MARCOS FERNANDO DE ASSIS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

PROCESSO : E-AIRR - 1372/2002-007-15-40.0

EMBARGANTE : KS PISTÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VALÉRIA DE FREITAS MESQUITA DE JESUS

EMBARGADO(A) : DONIZETE PEREIRA DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : NARCISO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO DA SILVEIRA ROGEL

PROCESSO : E-ED-RR - 6682/2002-900-13-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JORMÁLIA DE SOUSA BARBOSA TAVARES DA CU-
NHA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : MARTA REJANE NÓBREGA

PROCESSO : E-ED-RR - 35621/2002-900-03-00.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : NILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 64482/2002-900-16-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

EMBARGANTE : MÁRIO ROCHA FIGUEIREDO

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 444/2003-019-15-00.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : DANIEL GONÇALVES COELHO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BOSCO DE SOUSA

PROCESSO : E-RR - 901/2003-062-15-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : IVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LAERTE JOSUÉ

PROCESSO : E-RR - 915/2003-010-15-00.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : JULICE PONTES MARTINS NARDORE

ADVOGADO DR(A) : ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FI-
LHO

PROCESSO : E-ED-RR - 999/2003-004-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BALBINO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

PROCESSO : E-RR - 1110/2003-044-15-00.2

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : MARIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1409/2003-003-22-00.3

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA RODRIGUES DE MELO SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR - 1484/2003-014-15-00.6

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ BRAGA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

EMBARGADO(A) : ADALBERTO PEREIRA MAGALHÃES

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-RR - 1486/2003-014-15-00.5

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OSVALDO BUENO DE MORAES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-AIRR - 1489/2003-057-02-40.2

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CÍCERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-RR - 1497/2003-101-15-00.7

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOMINGOS NETO

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR E OU-
TROS

PROCESSO : E-RR - 1645/2003-014-15-00.1

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.
- COPERSUCAR

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLÓVIS ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : MILENA DE LUCA D'ONOFRIO

PROCESSO : E-RR - 87181/2003-900-01-00.0

EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BERNARDO AUGUSTO BRANDÃO

ADVOGADO DR(A) : VERA REGINA SILVA DIAS

Brasília, 17 de junho de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID737069-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR- 1/2004-015-03-40.3 C/J TRT -3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CLÁUDIOTÂNGARI
A G R AVA D O : NILTON AFONSO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. VALTER JOSÉ RIBEIRO
A G R AVA D O : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FI-

LHO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso de
revista, cujo protocolo encontra-se ilegível, erigindo-se em óbice ao
conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº 285/TST: "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado"
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo, à míngua de possibilidade de confrontação.
Em conclusão, não conheço do agravo de instrumento, forte no §5º do
art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1/2004-015-03-41.6 C/J TRT -3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA

FILHO
A G R AVA D O : NILTON AFONSO DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. VALTER JOSÉ RIBEIRO
A G R AVA D O : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional negou provimento ao recurso voluntário, mantendo a res-
ponsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos serviços) pelas obri -
gações trabalhistas, com fulcro no Enunciado de nº 331, IV, do TST.
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No recurso de revista, o Estado de Minas Gerais aponta violação aos
artigos 5º, XIII, 37, II, 114, 170, parágrafo único da CF, art. 1º, V do
Decreto-lei 779/69 e contrariedade à Súmula de nº 331/TST. Co-
laciona ainda arestos para confronto. Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a em-
presa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar-se em violação dos dispositivos invocados, eis que
o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da le-
gislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo eg. TST.
Os arestos divergentes restam superados (incidência do art. 896, §4º,
da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não impulsionando também o
recurso de revista.
Por fim, ressalto que a alegação de ofensa a Decreto não aproveita à
agravante, porquanto não prevista como hipótese legal de cabimento
(art. 896 da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-21/2002-018-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D A : MARIA BERNADETE DE FRANÇA
A D VO G A D O : ERLON PINTO BRESAM
A G R AVA D A : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E

MÃO-DE-OBRA LTDA. - COOPER-
S E RV 

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão
de fls. 79/87, manteve a decisão de primeiro grau no tocante à
responsabilidade subsidiária do recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista o reclamado,
Estado do Rio Grande do Sul, amparando-se na violação dos artigos
442, § único, da CLT, 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 90 da Lei 5.764/71
bem como em divergência jurisprudencial (fls.89/93).
Sustenta a inexistência de vínculo de emprego pois os associados da
cooperativa prestaram serviços de forma autônoma.
Aduz ainda que o contrato de prestação de serviços celebrado com a
Cooperserv foi feito de acordo com a lei de licitações.
O Eg. Regional, às fls. 94/95, denegou seguimento ao recurso de
revista.
O reclamado interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento daquele recurso (fls. 02/06).
Sem contraminuta (fl. 101-v).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 104/105, pelo
desprovimento do agravo.
1. Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
2. Pressupostos intrínsecos.
O acórdão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária do
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Assim restou fundamentada a decisão:
"De outro lado, o segundo reclamado não foi declarado empregador
da autora, mas meramente responsável subsidiário pelo débito, na
forma do Enunciado nº 331, IV, do TST. Portanto, a sua alegação no
sentido de que não poderia ser condenado a satisfazer subsidiaria-
mente as verbas rescisórias, pelo fato de não ter sido empregador da
autora, evidentemente não serve como óbice à manutenção da con-
denação. De fato, ao Estado do Rio Grande do Sul não foi imputada
a condição de empregador da demandante, mas a de mero responsável
subsidiário pelo débito, restando vazio o seu argumento." (fl. 82)
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Quando a Corte Superior Trabalhista, através da Súmula 331, definiu
que é responsável subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas o
tomador dos serviços, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedade
de economia mista, o fez assentada na competência constitucional e
legal que lhe é atribuída para ditar a uniformização dos julgados.
Conseqüentemente, restam afastadas todas as violações legais apon-
tadas bem como a configuração de divergência jurisprudencial pois
superada pela Súmula 331, IV, do TST. Incidência do art. 896, §4º, da
CLT e Súmula 333 desta Corte.

Ressalte-se que o Regional decidiu a questão pela condenação do
reclamado na responsabilidade subsidiária e não no reconhecimento
de vínculo empregatício.
Do exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, CLT e na Súmula
331/IV, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-44/2004-010-13-40.2 TRT -13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CASSERENGUE
A D VO G A D O : DR. EDVALDO PEREIRA GOMES
A G R AVA D A : MARIA SÉRGIO DE MORAIS TEODÓ-

SIO
A D VO G A D A : DRA. JULIANNA ERIKA PESSOA DE

ARAÚJO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos o mandado de intimação ou a certidão de
publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir a
tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Nesse contexto, porque não atendida tal exigência e inexistindo nos
autos elementos que atestem à tempestividade da revista, contrariada
não só a orientação jurisprudencial supracitada, bem como o disposto
no art. 897, § 5º, da CLT.
Ressalto, aliás, que não supre a falha constatada o afirmado pelo juízo
de admissibilidade regional (fls. 93) no particular aspecto - de ser
tempestivo o recurso -, à míngua de possibilidade de confrontação,
máxime considerando a ausência de traslado da fls. 136 dos autos
principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60/1993-062-19-40.8TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUTO POSTO SÃO LUIZ
A D VO G A D A : CAROLINA DE MEDEIROS AGRA
A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : RONALDO BRAGA TRAJANO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/13.
Contraminuta às fls. 112/117 e contra-razões às fls. 119/126.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.84/85), tor-
nando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fls. 102/103) não serve de apoio à tese de que há nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, isto porque
esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho
agravado não constar expressamente a data da publicação do acórdão
regional e a data da interposição do recurso de revista, resta im-
possibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em

debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-63/2004-109-03-40.1 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. SÔNIA PARADELA
A G R AVA D A : VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO SIL-

VA 
A D VO G A D O : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE
A G R AVA D O : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE AFONSO DE ARAÚ-

JO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia das razões do
recurso de revista, mas tão-somente da petição de encaminhamento
(vide fls. 153), circunstância que obstaculiza o escopo legal acima
noticiado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67/2002-492-05-40.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O : ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ARNON NONATO MARQUES FI-

LHO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões em peça
única.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 5º Regional emprestou parcial provimento ao recurso ordinário
obreiro, para reconhecer a responsabilização subsidiária da agravante
(tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na
Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação aos artigos 2º, 5º, II, 48 c/c
22, I, 109, I e 114 da Constituição Federal e 71, da Lei nº 8666/93,
além de colacionar arestos a confronto.
Primeiramente consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT. Ademais,
a competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem,
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em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se
confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os
quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na
instância de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior
instância.
Assim, cumpre-me esclarecer que não se vislumbra qualquer traço de
desrespeito aos artigos 5º, II, LIV e LV e 102, III, da Constituição
Federal, por parte do juízo de admissibilidade regional.
Quanto ao mérito propriamente dito do apelo, tenho que a idéia de
responsabilização do tomador dos serviços vem consagrar os fun-
damentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.
Outrossim, ressalto que o ente público tomador de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando-se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, de forma geral, não há falar em violação aos dispositivos legais
e constitucionais invocados, eis que o posicionamento adotado de-
corre de apurada interpretação da legislação (constitucional e in-
fraconstitucional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-81/2004-073-03-40.8 TRT -3ªREGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARLOS PEREIRA
A G R AVA D O : JOÃO LUIZ MARENEZI
A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PO-

DESTÁ
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso de
revista, cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível, eri-
gindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº
285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado."
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo, à míngua de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-83-2004-073-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO BORGES DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PO-

DESTÁ
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
A D VO G A D A : DRA. KENIA MARIA CAPOBIANCO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
É o relato necessário.

DECIDO
A decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista foi publicada em 11.11.2004, 5ªf. (fls. 83). O prazo recursal
iniciou-se então na 6ªf., com termo final no dia 19.11.2004, 6ªf.
Protocolizado o apelo apenas em 24.11.2004, 4ª f. (fls. 07), o agravo
de instrumento é flagrantemente intempestivo.
De outro lado, também não socorre ao agravante a incidência da
norma reguladora do fac-símile. É que a Lei no 9.800/99 tem sua
aplicabilidade adstrita a essa modalidade de transmissão, sendo certo
que a regulamentação acerca da possibilidade de prática de atos por
correio eletrônico, tem sua previsão na Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, com fins plúrimos, dentre os quais
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de do-
cumentos em forma eletrônica (art. 1º).
Em que pese a presteza conceitual trazida pela aludida Medida Pro-
visória, máxime em tempos de globalização, bem como a indiscutível
agilidade que será conferida aos atos processuais, certo é que sua
implementação prescinde de estabelecimento de normas procedimen-
tais adequadas ao âmbito desta Justiça.
Eis os precedentes que acompanho: A-RR - 436/2002-048-15-00, Ac.
4a.T., publicado no DJU de 24/09/2004, Relator Ministro Ives Gandra
Martins Filho; RR-62322/2002, Ac. 3ª T., Relatora Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 14/11/2003.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-151/2001-254-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSEILDO DA SILVA LIMA
A D VO G A D O : SHARON HANAK
A G R AVA D A : DAD - SERVIÇOS INDUSTRIAIS LT-

DA.
A D VO G A D O : HEITOR EMILIANO LOPES DE MO-

RAES
A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-

LISTA - COSIPA
A D VO G A D O : HÉLIO FANCIO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04.
Contraminuta e contra-razões às fls. 127/135. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. OJ
285 DA SDI-1/TST.
O Agravo de instrumento não merece conhecimento, porque o ca-
rimbo de protocolo do Recurso de Revista (fl. 113) encontra-se ile-
gível, de modo que é impossível aferir a tempestividade do apelo.
Aplica-se, pois, o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso
ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".
A simples menção no despacho de que o recurso é tempestivo (fls.
122/124) não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta Corte tem se
posicionado no sentido de que se no despacho agravado não constar
expressamente a data da publicação do acórdão regional e a data da
interposição do recurso de revista resta impossibilitada a aferição da
tempestividade do apelo.
Dessa forma, o agravante não providenciou a correta formação do
instrumento, impedindo, caso fosse provido o agravo, o imediato
julgamento do recurso denegado, conforme exigência expressa con-
tida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da
Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Em face do disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e art. 557, caput, do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-184/2004-043-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDIR JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada à advogada do agravado), nos
termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID737069-2>

PROC. Nº TST-AIRR-201/2003-046-24-40.9 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 24ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O : SEVERINO JOSÉ CAVALCANTE DOS
S A N TO S 

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS
A G R AVA D A : LINCE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A . 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 24º Regional negou provimento ao recurso voluntário, man-
tendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro no Enunciado de
nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista, a União aponta violação dos artigos 2°, 5°, LV,
37 e 114 da CF, 71, §1°, da Lei n° 8.666/93 e 467, §1° da LCT.
Pretende, ainda, a exclusão da multa do artigo 477 da CLT.
No agravo de instrumento não é renovada a alegação de vulneração
ao artigo 467, §1°, da CLT, tampouco a insurgência no que concerne
à exclusão multa do art. 477 da CLT. Pois bem.
Primeiramente consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT. Ademais,
a competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem,
em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se
confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os
quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na
instância de origem, devem necessariamente ser observados pela parte
sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior
instância.
Quanto a argüição de ofensa ao art. 114 da CF em face da in-
competência desta Justiça do Trabalho para julgar o feito, verifico que
a relação jurídica estabelecida entre o reclamante e a 1ª reclamada é
de natureza trabalhista, razão pela qual os pedidos pleiteados na
inicial devem ser apreciados por esta Justiça. Ressalto, também, que
a pretensão deduzida pelo autor quanto à 2ª reclamada cinge-se tão-
somente à responsabilização subsidiária por eventuais créditos tra-
balhistas advindos da relação de emprego com a 1ª demandada, pois
beneficiária do serviço prestado. Logo, originando de contrato de
trabalho o pedido de condenação subsidiária, exsurge manifesta a
competência desta Justiça do Trabalho para julgar o feito, razão pela
incólume o dispositivo constitucional invocado.
No mais, tenho proclamado que o dever de indenizar do Estado
decorre da previsão constante do art. 37, § 6º, da Constituição Fe-
deral. Tal entendimento consagra os fundamentos da dignidade da
pessoa humana e dos valores sociais do trabalho (eadem, incisos II e
IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral
em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a em-
presa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
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Logo, não há falar-se em violação aos dispositivos constitucionais e
legais apontados, eis que o posicionamento adotado decorre de apu-
rada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitucional)
pertinente à matéria realizada pelo eg. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 249/2004-089-03-40.0 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA KIRCHMEYER VIEI-

RA
A G R AVA D O : PEDRO FERREIRA PAIVA
ADVOGADO : DR. ONOFRE DA SILVA VIANA
A G R AVA D O : A. R. G. ENGENHARIA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve apresentação de contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional negou provimento ao recurso voluntário, mantendo
a responsabilização subsidiária do agravante (tomador dos serviços)
pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do
T S T.
No recurso de revista, o Município de Ipatinga aponta violação dos
artigos 455 da CLT e contrariedade à OJSBDI1 de nº 191/TST.
Colaciona ainda arestos para confronto.
Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a em-
presa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna no mínimo superadas as
divergências colacionadas (art. 896, § 4o, da CLT).
Outrossim, havendo o acórdão recorrido concluído que existiu con-
tratação de prestação de serviços entre as reclamadas, o enfrenta-
mento da tese recursal de que o contrato teria sido de empreitada
demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta
instância extraordinária (Súmula de nº 126 do TST), circunstância a
obstar o exame de eventual violação do art. 455 da CLT ou con-
trariedade à OJSBDI1 de nº 191 do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-262/19998-026-04-40.2TRT - 04ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADOR : LEANDRO DAUDT BARON
A G R AVA D A : MARILENE DALOSTO PASE
A D VO G A D O : AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-

THA
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/30.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho à fl. 187 pelo não
provimento do agravo.
Decido.
DESPACHO DENEGATÓRIO INCOMPLETO.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido tendo em vista
que o traslado do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista está incompleto, como se vê às fls. 466/468, faltando a parte
final, onde deveria conter a assinatura da autoridade que firmou a
decisão, correspondendo tal irregularidade à sua inexistência.

Tal peça, necessária à formação do traslado, deve conter a assinatura
de seu autor a fim de que possa ser tida por autêntica e, só assim,
produzir os efeitos válidos na ordem jurídica.
A IN nº 16/99 desta Corte é expressa neste sentido, no item IX:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuários sem as informações acima exigidas." (grifo nosso)
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, sob pena de não
conhecimento, cautela que não foi observada pela agravante.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não importando a sua omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO Ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-329/2004-068-03-40.5 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NELSON HOSKEN NETTO
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O : SEBASTIÃO REGINALDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CHISTOVAM ROCHA KIEFER

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf ).

Juiz Convocado Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-340/2002-251-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NERIVALDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLEIDE DA SILVA
A G R AVA D O : EFFICIENT SERVIÇOS TEMPORÁ-

RIOS LTDA.
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O segundo reclamado apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou, no momento da interposição do agravo
(18.10.2004) quaisquer das peças previstas no § 5º e inciso I do art.
897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.
É certo que a lei ao estabelecer que as peças devem instruir a petição
de interposição (§ 5º do art. 897 da CLT), fixou o momento oportuno
para a respectiva juntada.
Assim, não supre tal exigência a colação dos documentos realizada
em 01/12/2004, afigurando-se inócua a tentativa de regularizar a
formação deficiente após o octídio legal, máxime considerando a
inexistência de previsão legal que possibilite abertura de prazo para
juntada de peças essenciais (precedente: AIRR-1/2002-104-03-40, Re-
lator Juiz Convocado Cláudio Couce de Menezes, DJU de
28/05/2004).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-385/2004-078-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO SOARES
A G R AVA D A : EDNÉIA JACINTA MARTINS
A D VO G A D O :

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta..
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da petição re-
ferente ao recurso de revista, circunstância que obstaculiza o escopo
legal acima noticiado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-395/2001-251-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO RIBEIRO SILVA
A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI AL-

MEIDA
A G R AVA D A : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL

LT D A . 
A D VO G A D O : JAIR TAVARES DA SILVA
A G R AVA D A : PERFECTA RECURSOS HUMANOS

LT D A . 
A D VO G A D O : LUIZ ANTÔNIO TAVARES FREIRE
A G R AVA D A : COPEBRÁS S.A.
A D VO G A D A : VICENTE DE PAULO GALLIEZ FI-

LHO
A G R AVA D O : MONTCALM S.A. MONTAGENS IN-

DUSTRIAIS
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 09/15.
A segunda agravada apresentou contraminuta às fls. 105/107 e contra-
razões às fls. 110/113 e a terceira agravada às fls. 114/122.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias à formação do instrumento, quais sejam,
a certidão de publicação do acórdão recorrido (fls. 94/98) e as razões
do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º,
da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, in-
cidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal. Impossível, portanto, a
verificação do acerto ou desacerto da decisão agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-403/2004-020-03-40.3 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FACULDADE DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA DA FUMEC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRAZ FILHO
A G R AVA D O : JAVER DE MOURA
A D VO G A D O :

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
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DECIDO
Os advogados subscritores do agravo de instrumento, JOSÉ BRAZ
FILHO e SÉRGIO AUGUSTO DIAS FLORÊNCIO, não colacio-
naram instrumento procuratório a legitimar a respectiva atuação, de-
rivando daí a irregularidade de representação.
Consigno, ainda, não ser a hipótese de mandato tácito, considerando
que não existe nos autos comprovação de participação dos referidos
advogados em audiências.
Anoto, outrossim, que constatada a irregularidade de representação e
defesa a abertura de prazo para eventual regularização no atual es-
tágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº
149), resta comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-435/2004-103-03-40.1 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ALBERTO HENRIQUE MARTINS
BARROS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou cópia do
acórdão regional proferido em sede de embargos de declaração, cir-
cunstância que obstaculiza o escopo legal acima noticiado, até porque
acenado com negativa de prestação jurisdicional.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-472/2002-071-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDNA SIQUEIRA NUNES
A D VO G A D A : DRA. SYLVIA LUZIA GORNI MOREI-

RA
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA
A D VO G A D O : DR. RICARDO LABANCA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Registro, inicialmente, que o c. TST, em decisão plenária do dia
02.9.2004 (publicada no DJU de 14.09.2004), resolveu cancelar a
OJSBDI1 de nº 320, restando, pois, superada a questão alusiva ao
protocolo integrado que motivou o trancamento da revista pelo juízo
de admissibilidade regional.
Todavia, observo que a revista não merece processamento, eis que a
decisão regional de considerar extinto o contrato de trabalho pela
aposentadoria e indeferir o pedido de diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta eg. Corte consubstanciada na OJSBDI1 de nº
177.
Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados e
superadas as divergências colacionadas (Súmula de nº 333/TST c/c
art. 896, § 4o, da CLT).
Por fim, e a título de mera ilustração, transcrevo jurisprudência da eg.
SBDI1 do TST, acerca da matéria: "APOSENTADORIA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - PRECEDENTE DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - FGTS. MULTA DE 40% - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. A controvérsia alusiva
à extinção do contrato de trabalho, pelo advento da aposentadoria
espontânea, para efeito de cálculo da multa de 40% (quarenta por
cento) do FGTS, após reiteradas decisões no âmbito desta Corte,
pacificou-se pelo Precedente de nº 177 da e. SDI, cuja orientação é a
seguinte: "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida

a multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS em relação ao período
anterior à aposentadoria". Nesse contexto, inafastável a aplicação do
Enunciado nº 333 do TST como óbice à admissibilidade dos em-
bargos, na medida em que a decisão, objeto de impugnação, se en-
contra em absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste
colendo Tribunal. Acrescente-se, como reforço de fundamentação,
que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 2368/1, relativa à
ADIN nº 1770, relator o Min. Moreira Alves, e na ADIN-MC nº
1721, relator o Min. Ilmar Galvão, que suspenderam os §§ 1º e 2º do
art. 453 da CLT, respectivamente, esclarece que permanece válido o
caput do dispositivo de lei em exame, circunstância essa que evi-
dencia a legitimidade da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1
desta Corte". (A-E-RR-465633/1998.7, Relator Ministro Milton de
Moura França, in DJU de 24.9.2004, p. 453).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-488/2003-124-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

A D VO G A D O : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO
A G R AVA D O S : ACIR FAGUNDES E OUTROS
A D VO G A D A : CARLA REGINA CUNHA MOURA

M A RT I N S 
D E P A C H O

Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fls. 112/114, denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada por incidência das OJ 344 e 341 da eg. SDI-
1 desta Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/13, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta e contra-razões às fls. 119/130.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 84/87, deu
provimento ao recurso ordinário dos reclamantes para condenar a
reclamada ao pagamento de diferença da multa de 40% do FGTS,
assim consignando:
"Assim, adotando-se a teoria da actio nata, os reclamantes poderiam
até o dia 30/06/03 propor ação em virtude da Lei Complementar n
º110 ter sido publicada no dia 30/06/01. Como o ajuizamento ocorreu
no dia 27/06/03 (fls. 02), não se operou a prescrição." (fls. 85/86)
Na revista a reclamada alega que os direitos às diferenças do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários não nasceu com a LC nº
110/01, afirmando que referida lei apenas autorizou o crédito das
diferenças do FGTS nas contas vinculadas dos trabalhadores. Sustenta
ofensa ao art. 7º, XXIX, da CF, citando um aresto para configuração
da divergência.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001, como melhor interpretação ao referido
dispositivo constitucional, não se configurando a violação mencio-
nada assim como a divergência jurisprudencial.
Ademais, o aresto trazido para confronto é do mesmo Regional que
proferiu a decisão atacada. Óbice do art. 896, "a", da CLT.
2 - EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
O acórdão regional, quanto a este tema, assim restou fundamen-
tado:
"Por ser o pagamento da multa responsabilidade do empregador,
conforme artigo 18, parágrafo 1º da Lei nº 8.036/90, resta evidente
sua legitimidade para figurar na presente lide.
Ademais, eventuais verbas a serem deferidas pela r. sentença de-
correriam do contrato de trabalho mantido entre as partes, sendo que
um possível litígio entre a recorrente, a União Federal e a CEF deverá
ser resolvido no foro competente e não, na Justiça do Trabalho.
Demais disso, a SBDI-01 do C. TST, ao editar recentemente a Orien-
tação Jurisprudencial 341 (DJ 22.06.2004), passou a assim dispor
sobre a questão:
"FGTS. MULTA DE 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários. Responsabilidade pelo pagamento. - É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários." (fls. 84/85)
Na revista (fls.92/104) a reclamada sustenta que ao dispensar os
reclamantes efetuou o pagamento da multa de 40% sobre os depósitos
realizados na conta vinculada, devidamente atualizados, na forma dos
arts. 18, §1º, da Lei 8.036/90 e 10, I, do ADCT.
Afirma que o Governo Federal é o responsável pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre o FGTS relativamente aos ex-
purgos inflacionários, alegando violação aos arts. 5º, XXXVI, da CF
e 6º, §1º, da LICC. Traz arestos para o confronto de teses.
O acórdão do Regional está em consonância com a OJ 341 da SDI-
1 desta Corte, não restando configurado, desta forma, a violação aos
arts. 18, §1º, da Lei 8.036/90 e 10, I, do ADCT, nem mesmo a
divergência com os arestos colacionados. Incidência do art. 896, §4º,
da CLT e Súmula 333 desta Corte.

A alegação de violação aos arts. 6º, §1º, da LICC e 5º, XXXVI, da
CF não procede na medida em que a questão da irretroatividade da
LC 110/01 não foi objeto de apreciação no acórdão recorrido, ine-
xistindo o indispensável prequestionamento, com a correlata provo-
cação do Colegiado para exame da matéria. Incidência da Súmula 297
desta Corte.
Nego seguimento ao agravo, a teor do art. 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID737069-3>

PROC. Nº TST-AIRR-546/1991-004-07-40.9 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RO-

DRIGUES
A G R AVA D O : VICENTE DE PAULO MONTEIRO

VIEIRA
A D VO G A D O : DR. CÉZAR FERREIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O Eg. Regional não conheceu do agravo de petição interposto, ante a
ausência de delimitação da matéria e valores (fls. 94/95) .
Todavia, tanto no Recurso de Revista, como no Agravo de Ins-
trumento ora em exame, o óbice erigido não é enfrentado.
Ora, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o princípio da
dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem evidenciar
os motivos de fato e direito da reforma da r. decisão recorrida (CPC,
artigos 514, II e 524, I e OJSBDI2 de nº 90/TST), o ataque à decisão
recorrida constitui exigência recursal.
Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se necessaria-
mente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na decisão
recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o pedido de
reforma.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado na decisão regional e
as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Anoto, ainda, pela sua pertinência, o posicionamento da Juíza Dora
Maria da Costa, nos autos do AIRR-347/2002 (despacho publicado no
DJU de 03/8/2004, p. 789): "As razões do agravo de instrumento
devem guardar sintonia com os fundamentos da decisão denegatória
do seguimento do recurso. Se esta se apóia em um argumento jurídico
e aquele a enfrenta sob fundamento diverso, o seu desprovimento é
total."
Assim, "carece de fundamentação o agravo de instrumento" (Ministro
João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-40.8, 6, pu-
blicado no DJU de 13.5.2005, p. 550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-556/2000-004-03-00.3 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO MEIER LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PEREIRA COSTA
A G R AVA D O : ANTÔNIO CÁSSIO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A subscritora do apelo, advogada MÁRCIA PEREIRA COSTA, não
colacionou instrumento procuratório a legitimar a sua atuação, eis que
não se encontra relacionada nas procurações e substabelecimentos
juntados (fls. 16, 234, 411, 430 e 441).
Consigno, ainda, a impossibilidade de constatação de mandato tácito,
haja vista que a aludida advogada não participou de audiências (vide
atas a fls. 14, 17, 193, 212, 220, 230, 241, 346, 383, 398, 421, 447,
452 e 453).
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa a abertura de prazo para eventual regularização no atual es-
tágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº
149), comprometido o pressuposto de admissibilidade.
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Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-568/2002-042-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERNANDA MEDEIROS DE ALMEI-
DA

A D VO G A D O : MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES
HERNANDES

A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : MARCUS VINICIUS LOBREGAT
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04.
Contraminuta às fls. 08/10 e contra-razões às fls. 12/15.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o tras-
lado de nenhuma peça obrigatória à formação do instrumento, quais
sejam, as procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, a cópia do acórdão recorrido e sua certidão de publicação,
as razões do recurso de revista, a cópia da decisão agravada bem
como sua certidão de publicação, conforme exigência contida no
artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/99 do
TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-570/2000-651-09-00.0 TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE
SEGUROS-FUNENSEG

A D VO G A D O : DR. GABRIEL BRAGA FARHAT
A G R AVA D A : MARIA VICTORIA SILVA FONTAN
A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Arbitrou-se à condenação o valor de R$3.000,00 (sentença a fls.
11 8 / 1 2 6 ) .
Por ocasião da interposição do recurso ordinário, a demandada efe-
tuou o depósito recursal no valor de R$ 2.957,81 (fls. 144).
O eg. Regional, emprestando parcial provimento ao recurso obreiro,
arbitrou novo valor à condenação no importe de R$ 5.000,00 (fls.
179).
Quando da interposição do recurso de revista, o depósito comple-
mentar foi na ordem de R$ 47,19 (fls. 207).
Diante de tal panorama, não alcançado o valor total da condenação
(R$5.000,00), nos termos da Súmula de nº 128, I, do TST, mas
apenas R$3.005,00, detecta-se diferença no importe de R$1.995,00,
que contém efetivamente expressão monetária e conduz à deserção do
recurso (inteligência da OJSBDI1 n° 140).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ª f).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-715/1991-161-05-43.2 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

A G R AVA D O : LAIDE VICENTE DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Devolvo o prazo para contraminutar à agravada, forte nas alegações a
fls. 146/147.
Havendo manifestação ou decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se
Brasília, 1º de junho de 2005.

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-736/2004-034-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AXALTO DO BRASIL CARTÕES E
TERMINAIS LTDA

ADVOGADA : CRISTINA BUCHIGNANI
A G R AVA D A : CECÍLIA MARIA VENTURA
ADVOGADA : MARIA ODETE RODRIGUES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Contraminuta às fls. 112/114 e contra-razões às fls. 115/117.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DESERÇÃO
O Eg. Regional, pelo despacho de fls. 108/109, denegou seguimento
ao recurso de revista da reclamada por deserção, eis que a com-
provação do depósito recursal e custas processuais ocorreu após o
decurso do prazo legal e os documentos anteriormente juntados (fls.
86/87) são imprestáveis como meio de prova pela ausência de au-
tenticação.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agra-
vada.
O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurispru-
dência desta Corte, sedimentada na Súmula 245, que dispõe:
"Depósito recursal. Prazo O depósito recursal deve ser feito e com-
provado no prazo alusivo ao recurso. A interposição antecipada deste
não prejudica a dilação legal. (Res. 15/1985, DJ 09.12.1985"
A Reclamada, em seu agravo de instrumento, sustenta que "as guias
não foram acostadas em fotocópia, mas através de fac-símile e, seus
originais, juntados aos autos dentro do prazo legal fixado em 5 (cin-
co) dias pelo art. 2º da Lei 9.800/99, já citada" (fl. 06).
Registre-se que a Lei nº 9.800/99 permite a utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou similar, apenas
para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita,
conforme disposto no art. 1º, a saber:
"Art. 1o É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão
de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de
atos processuais que dependam de petição escrita.
Assim, a referida lei não tem aplicação à presente hipótese - juntada
das guias de recolhimento do depósito recursal e custas processuais.
Se no momento da interposição do recurso de revista a reclamada
juntou cópia, por fac-símile, para comprovar o recolhimento do de-
pósito recursal, e este não tem validade no mundo jurídico e, tendo
procedido à comprovação (com a juntado do documento original) fora
do prazo recursal, restam inobservados os dispositivos acima men-
cionados (art. 7º da Lei 5.584/70, IN nº 03/93, inciso VIII e Súmula
245/TST).
O recurso não é ato processual considerado urgente e é obrigação do
recorrente preencher os pressupostos extrínsecos de admissibilidade
(prazo, preparo e representação processual) no momento da inter-
posição do apelo.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806/2003-252-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALONSO SILVA DOS SANTOS
A D VO G A D O : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGI-

NA
A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-

LISTA - COSIPA
A D VO G A D A : NILZA COSTA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls. 72/73, denegou seguimento ao recurso de revista
da reclamada pela incidência da OJ 344 da Eg. SDI-1 desta Corte.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/04, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta e contra-razões às fls. 75/90. Os autos não foram re-
metidos ao Ministério Público do Trabalho por força do artigo 82 do
R I / T S T.
É o relatório.
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 39/49, negou
provimento ao recurso do reclamante, mantendo a sentença que aco-
lheu a prescrição do direito de ação para pleitear o pagamento da
multa de 40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários,
assim consignando:
"No caso dos autos, contudo, o contrato de trabalho foi rescindido em
13.12.1996 e a presente ação foi proposta somente em 31.07.2003, ou
seja, mais de dois anos da data da rescisão contratual. Prescrito,
portanto, o direito de ação como definido pela origem." (fl. 48)

Na revista (fls. 61/70) o reclamante alega que o prazo para pleitear as
diferenças do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários nas-
ceu com advento da LC 110 em 29/06/2001. Traz arestos para con-
figuração da divergência jurisprudencial. Sustenta que como interpôs
a ação em 26/06/2003 o seu direito de ação não se encontra pres-
crito.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001. Apesar de a decisão recorrida ter decidido
contrariamente à OJ 344 desta Corte, o ajuizamento da ação se deu
após transcorrido o biênio previsto na OJ retromencionada, consoante
se verifica do acórdão recorrido.
Ressalte-se que apesar de o reclamante ter afirmado que interpôs a
ação em 26/06/2003 é certo que o Regional esclareceu que a ação foi
apresentada em 31/07/2003, porém não foram interpostos embargos
de declaração para que fosse sanada a questão. Incidência da Súmula
126 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 896, § 5º,
da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-874/2003-254-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOEL DOS SANTOS LEÃO
A D VO G A D O : ALEXANDRE BADRI LOUTFI
A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-

LISTA - COSIPA
A D VO G A D O : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON-

DES
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado apresentou agravo de
instrumento às fls. 02/16.
Contraminuta às fls. 79/95 e contra-razões às fls. 96/112.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 54/56, deu
provimento ao recurso da reclamada por entender que "decorridos
mais de dois anos do término do contrato, o empregado já não tem
mais o direito de reclamar a diferença da multa" (fl. 56).
Na revista o reclamante alega ter ajuizado a ação no biênio pres-
cricional, tendo em vista que o seu direito teve início com a edição da
LC 110/2001 e que, antes disso, pendia uma condição suspensiva.
Aponta como violados os artigos 199, inciso I, do CC e 4º, da LC
110/2001 e transcreve arestos para comprovação do dissenso juris-
prudencial.
O despacho agravado aduz que:
"...a tese esposado no v. acórdão contaria, decerto, a recente Orien-
tação Jurisprudencial nº 344, da SDI-1, do C. TST...
Mas, a exegese sugerida pelo recorrente, está em descompasso com a
situação fática apresentada. O ajuizamento da presente demanda em
data posterior ao biênio definido pela indigitada Orientação Juris-
prudencial atrai, de qualquer forma, o decreto da prescrição (CPC, art.
269, IV), tal como decidido pelo Colegiado".
A OJ 344 da SDI-1/TST definiu que o direito de pleitear as di-
ferenças da multa de 40% em decorrência do reconhecimento dos
expurgos inflacionários nasceu com a edição da Lei Complementar nº
110 de 29/6/2001.
Não obstante considerando que o autor ajuizou a reclamação tra-
balhista quando já decorridos mais de dois anos da edição da referida
lei, conforme restou informado no despacho denegatório da revista,
encontra-se irremediavelmente prescrito o seu direito de ação.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-964/2003-101-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : ROBERTO ABRAMIDES GONÇAL-
VES SILVA

A G R AVA D O : MANOEL SANCHEZ
A D VO G A D A : TÂNIA TEIXEIRA ZORZETTI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fl. 215, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada pela incidência das OJ 344 e 341 da Eg. SDI-1,
encontrando óbice no art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta
Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/09, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Sem contraminuta (fl. 219).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
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DECIDO
EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 154/165,
negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo a
sentença que a condenou ao pagamento de diferença da multa de 40%
do FGTS, assim consignando:
"Ainda que o empregador não tenha dado causa ao prejuízo, é ele
quem suporta os riscos da atividade econômica e, no caso dos autos,
não restou comprovado que o contrato de trabalho tenha sido extinto
por justa causa ou pela aposentadoria dos reclamantes." (fl. 164)
Interpostos embargos de declaração que foram acolhidos para prestar
esclarecimentos (fls. 170/171).
Na revista (fls. 175/183) a reclamada reitera o seu inconformismo
quanto ao fato de não ser parte legítima para responder pelas di-
ferenças da multa de 40% do FGTS em decorrência dos expurgos
inflacionários, alegando violação aos arts. 5º, II, XXXVI, da CF e 6º
da LICC.
Afirma que a responsável por tal obrigação é a Caixa Econômica
Federal, sustentando violação aos arts. 18, §1º, da Lei 8.036/90 e 4º
da LC 110/01. Traz arestos para o confronto de teses.
O acórdão do Regional está em consonância com a OJ 341 da SDI-
1 desta Corte, não restando configurado, desta forma, a violação aos
arts. 6º da LICC, 18, §1º, da Lei 8.036/90 e 4º da LC 110/01, nem
mesmo a divergência com os arestos colacionados. Incidência do art.
896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Também não restou configurada a violação ao artigo 5º, II, XXXVI,
da CF, mas o cumprimento da legislação que trata da matéria, sendo
ainda certo que não há ofensa a ato jurídico perfeito, porquanto foram
deferidos valores complementares ao que restou quitado, continuando
a surtir efeito a rescisão contratual operada.
Ressalte-se ainda que tais dispositivos constitucionais tratam de prin-
cípios genéricos (princípios da legalidade, direito adquirido e ato
jurídico perfeito), cuja afronta somente se afere pela via oblíqua a
partir de eventual ofensa à norma de natureza infraconstitucional.
2. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Eg. Regional manteve a sentença que afastou a prescrição, assim
consignando:
"Diante de tamanha controvérsia, ouso sustentar que o prazo pres-
cricional inicia-se com a publicação da Lei Complementar 110/01.
[...]
Assim, ajuizada a ação(27/6/03) antes de findo o biênio subseqüente
à data da publicação da Lei Complementar 110/01, não existe pres-
crição a ser reconhecida." (fl. 163)
Na revista a reclamada alega que a prescrição a ser aplicada é a
qüinqüenal, observando-se o limite de dois anos após a extinção do
contrato de trabalho conforme dispõe o art. 7º, XXIX, da CF, citando
um aresto para configuração da divergência.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, não há dúvida quanto à melhor interpretação a ser dada ao art.
7º, XXIX, da CF, prevalecendo o entendimento de que a prescrição
tem início com a edição da Lei 110/2001. Não se configura, portanto,
a violação ao artigo supracitado, mas antes a sua observância, assim
como a divergência jurisprudencial.
Nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 896, § 5º,
da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-971/2003-059-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIRCEU SHIZUOKI IWATA
A D VO G A D A : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
A G R AVA D O : AÇOS VILLARES S/A
A D VO G A D A : HELENA MARIA DE OLIVEIRA SI-

QUEIRA ÁVILA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 15ª Região, à fl. 74, denegou se-
guimento ao recurso de revista da reclamante por estar a decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI-1/TST, atraindo o óbice do § 6º, do art. 896 da CLT.
O Reclamante agrava de instrumento às fls. 02/07, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Formado o Instrumento, o agravado apresentou contraminuta às fls.
79/81 e contra-razões às fls. 82/84.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional manteve integralmente a sentença que julgou impro-
cedente a reclamação por entender que o pedido de aposentadoria
formulado espontaneamente pelo empregado é causa de extinção do
contrato de trabalho, consignando:
"Além disso, já restou consagrada a jurisprudência predominante nos
Tribunais Trabalhistas, no sentido de que a aposentadoria implica na
extinção do liame laboral e que a permanência do empregado nos
serviços anteriormente prestados a seu empregador determina o nas-
cimento de um novo contrato de trabalho.
Assim sendo, partindo-se do disposto nos art. 453 da CLT (ora em
vigor) e 49, inciso I, letras "a" e "b" da Lei nº 8.213/91, comungando
ainda com o posicionamento legado pelo direito estrangeiro, em per-
feita consonância com a pacífica jurisprudência trabalhista e, so-
bretudo com o olhar voltado para nossa realidade sócio-econômica e,
com fulcro nos princípios de um Direito Social, que visa, ao mesmo
tempo, proporcionar melhores condições nas relações entre empre-
gados e empregadores, visa também garantir os trabalhadores contra

os riscos e ameaças em relação a sua força de trabalho, especial-
mente, contra a saturação do mercado de trabalho inchado por um
contingente de aposentados, filio-me à corrente que acata a tese de
que a aposentadoria acarreta, necessariamente, a extinção do contrato
de trabalho, não havendo que se falar, por conseguinte, em multa de
40% sobre o FGTS." (fl. 63)
No recurso de revista, o reclamante aponta como violados os artigos
18, § lº, da Lei nº 8.036/90, 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal
e a Lei Complementar ll0/02 e indica arestos para confronto com a
tese recorrida.
Aduz ser devida a diferença da multa de 40% do FGTS dos per-
centuais dos planos econômicos, haja vista ter a Reclamada reco-
nhecido como devida a multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos
do FGTS quando da demissão do reclamante.
No que concerne à extinção do contrato de trabalho por aposentadoria
espontânea, o acórdão regional foi proferido em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, que dis-
põe:
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. (Inserido em
08.11.2000). A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida
a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria."
Nesse contexto, são inservíveis os arestos colaciondos a teor da Sú-
mula 333/TST.
No que diz respeito à multa de 40% do FGTS, o entendimento do
Regional mostra-se consoante com o posicionamento que vem ado-
tando esta Corte, conforme se verifica do fragmento de voto abaixo
transcrito.
"Como a iniciativa da ruptura do vínculo empregatício coube aos
reclamantes, uma vez que requereram a aposentadoria de forma vo-
luntária, nesta hipótese, a Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, no seu artigo 20, inciso III, apenas
autoriza a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS,
sem impor obrigação ao empregador de pagamento de indenização de
40% sobre os respectivos depósitos, como previsto no artigo 18, § 1º,
do citado texto legal, o qual trata da hipótese de despedida pelo
empregador sem justa causa. Por estes fundamentos, deve ser mantida
a decisão recorrida porquanto indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria voluntária. (AIRR-
792910/2001 , 2ª Turma, DJ 27-05-2005, Relator Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho)
A violação ao artigo 5º, XXXV e LV, da CF, não restou demonstrada
na forma exigida pelo artigo 896, "c", da CLT, ou seja, de forma
literal e direta uma vez que para detectar a sua violação seria ne-
cessário antes que se verificasse ofensa a preceitos infraconstitu-
cionais.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento com fulcro no
artigo 896, parágrafo 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1010/2003-010-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
GARCIA

A D VO G A D O : TITO MONTENEGRO BARBOSA JÚ-
NIOR

A G R AVA D A : PROSSEGUR BRASIL S.A. - TRANS-
PORTADORA DE VALORES E

SEGURANÇA

ADVOGADA : PATRÍCIA PIRES MORAES
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta e contra-razões às fls. 78/87.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.58/59), tor-
nando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fls. 68/69) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista, isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do

§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID737069-4>

PROC. Nº TST-AIRR-1015/2000-002-17-40.8 TRT - 17ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : YESLAY BETZEL
A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que o agravante não trasladou cópia do
acórdão regional, tampouco a respectiva certidão de publicação
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendidas tais exigências, comprometido o pressuposto de ad-
missibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1026/2003-251-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARLENE VITÓRIA SICILIANO
A D VO G A D O : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D A : ULTRAFÉRTIL S.A.
A D VO G A D O : ENIO RODRIGUES DE LIMA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional da 15ª Região, às fls.
130/131, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamante por
estar a decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 177 da SDI-1/TST, atraindo o óbice do § 6º, do art. 896 da
C LT.
A Reclamante agrava de instrumento às fls. 02/09, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado
Contraminuta e contra-razões às fls. 134/143.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional deu provimento ao recurso ordinário da reclamada por
entender que o pedido de aposentadoria formulado espontaneamente
pelo empregado é causa de extinção do contrato de trabalho. Assim
fundamentou:
"Não se nega que a reclamada ao despedir a reclamante quitou a
multa de 40% do FGTS considerando, inclusive, os depósitos pro-
cedidos durante o primeiro contrato, e que foi extinto com a apo-
sentadoria, conforme se pode observar do Termo de Rescisão Con-
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tratual de fls. 28; todavia, tal se deu por mera liberalidade, libe-
ralidade esta que não acarreta direitos outros à autora, mormente no
que diz respeito a diferenças de multa de 40% do FGTS." (fl. 118)
No recurso de revista, a reclamante apontou como violados os artigos
453 da CLT e 5º, II, XXXV, da Constituição e traz um aresto para
confronto de teses.
Aduz que apesar de ter ocorrido aposentadoria espontânea, o contrato
de trabalho restou inalterado.
No que concerne à extinção do contrato de trabalho por aposentadoria
espontânea, o acórdão regional foi proferido em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe:
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. (Inserido em
08.11.2000). A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida
a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria."
Conseqüentemente, restam afastadas a violação legal apontada bem
como a configuração de divergência jurisprudencial pois superada
pela OJ 177 da Eg. SDI-1 desta Corte. Incidência do art. 896, §4º, da
CLT e Súmula 333 desta Corte.
Ademais, o único aresto trazido para confronto de teses, além de
oriundo de Turma desta Corte, não traz a fonte de publicação. In-
cidência do art. 896, "a", da CLT e Súmula 337 desta Corte.
No que se refere à multa de 40% do FGTS, o entendimento do
Regional mostra-se consoante com o posicionamento que vem ado-
tando esta Corte, conforme se verifica do fragmento do voto abaixo
transcrito.
"Como a iniciativa da ruptura do vínculo empregatício coube aos
reclamantes, uma vez que requereram a aposentadoria de forma vo-
luntária, nesta hipótese, a Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, no seu artigo 20, inciso III, apenas
autoriza a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS,
sem impor obrigação ao empregador de pagamento de indenização de
40% sobre os respectivos depósitos, como previsto no artigo 18, § 1º,
do citado texto legal, o qual trata da hipótese de despedida pelo
empregador sem justa causa. Por estes fundamentos, deve ser mantida
a decisão recorrida porquanto indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria voluntária. (AIRR-
792910/2001 , 2ª Turma, DJ 27-05-2005, Relator Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho)
Por último, a violação ao artigo 5º, II, XXXV da CF não restou
demonstrada na forma exigida pelo artigo 896, "c", da CLT, ou seja,
de forma literal e direta uma vez que para detectar a sua violação
seria necessário que antes se verificasse ofensa a preceitos infra-
constitucionais.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento com fulcro no
artigo 896, parágrafo 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1026/2002-342-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES
A G R AVA D O S : LUIZ ANTONIO ALVES E OUTRO
A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O subscritor do agravo de instrumento, RINALDO ALENCAR DO-
RES, à época da interposição do respectivo apelo já não mais detinha
poderes a legitimar sua atuação.
É que a reclamada, ao longo da demanda, outorgou os instrumentos
de procuração de fls. 16 e 17. Considerando que o mandado mais
recente revoga o anterior, ainda que tacitamente (CCB-1916, art.
1.319 e CCB-2002, art. 687), forçoso reconhecer o vício de re-
presentação quando o recurso for subscrito por procurador que não se
encontra relacionado no último instrumento conferido (a fls. 17, de
19/9/2001), hipótese dos autos.
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa a abertura de prazo para eventual regularização no atual es-
tágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº
149), comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Anoto, ainda, inexistir na procuração a fls. 16 cláusula assegurando a
manutenção dos poderes para atuação até o final da demanda (Súmula
de nº 395, I, do TST, ex-OJSBDI1 de n° 312).
Ainda que superado o vício de representação, constato também que a
agravante não promoveu o traslado de cópia do acórdão regional e/ou
da certidão de julgamento, essencial à formação do instrumento, nos
termos do art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e do item III da Instrução
Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei n° 9.756/98.
Em conclusão, de um modo ou de outro, nego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1045/2000-054-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO ANCESCHI
A D VO G A D O : JOÃO AUGUSTO DA PALMA
A G R AVA D O : CANOESTE - ASSOCIAÇÃO DO

PLANTADORES DE CANA DO OES-
TE DO Estado de São Paulo

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-
LUM

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 15ª Região, à fl.279, denegou se-
guimento ao recurso de revista da reclamante por estar a decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI-1/TST, atraindo o óbice do § 4º, do art. 896 da CLT.
O Reclamante agrava de instrumento às fls. 281/292, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Formado o Instrumento, o agravado apresentou contraminuta às fls.
295/301 e contra-razões às fls. 302/305.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional manteve integralmente a sentença que julgou impro-
cedente a reclamação por entender que o pedido de aposentadoria
formulado espontaneamente pelo empregado é causa de extinção do
contrato de trabalho, consignando:
"A aposentadoria definitiva leva à extinção do contrato de trabalho,
até porque conceitualmente, não se harmonizam aposentadoria e tra-
balho; o fato de aposentados continuarem trabalhando é algo que
decorre do perverso e iníquo tratamento dispensado pelos governantes
àqueles que trabalharam toda uma vida, com sacrifícios, porém, man-
tendo sempre a dignidade, mas, à toda evidência, tão reprovável
procedimento, não serve para mudar a natureza das coisas.
(...) A SDI -01, do C. TST, também, editou o Precedente nº 177...
Portanto, indevida a multa de 40%, sobre o FGTS, depositado até a
jubilação, ítem "b", do apelo, mesmo porque sendo outro o vínculo
empregatício, prescrito o direito de ação relativo ao referido pacto.
Assim, atingido o pedido referente a diferenças salariais, em parte, e
indenização por tempo de serviço, esta, de toda sorte, indevida, pelo
modo em que se deu a dissolução contratual." (fls. 263/264)
O recurso de revista funda-se em divergência jurisprudencial no que
toca à extinção do contrato de trabalho por aposentadoria espontânea,
indicando arestos para confronto com a tese recorrida. Quanto à multa
de 40% sobre os valores do FGTS, aponta afronta ao art. 10 da
ADCT/CF e à Lei nº 8036/90.
Aduz, ainda, que na condição de empregado estável, faz jus à in-
denização em dobro, constante do TRCT, composta dos valores da
diferença salarial ora postulada e atualizada e invoca os arts. 496, 497
e 477 da CLT bem como a Lei nº 5.452/43.
No que concerne à extinção do contrato de trabalho por aposentadoria
espontânea, o acórdão regional foi proferido em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, que dis-
põe:
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. (Inserido em
08.11.2000). A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida
a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria."
Assim, não há que se falar em afronta ao art. 10 da ADCT/CF e à Lei
nº 8036/90, quanto ao primeiro pela motivação para rescisão con-
tratual e, em relação à segunda, pela ausência de discriminação do
dispositivo violado, restando superada a jurisprudência colacionada.
Não logra também processamento o Apelo por violação aos arts. 496,
497 e 477 da CLT bem como à Lei nº 5.452/43 por força da OJ 336
desta Corte.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento com fulcro no artigo
896, parágrafo 5º da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1079/2003-093-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OSVALDO CÉSAR MARQUES GAR-
CIA

A D VO G A D A : MARIA CRISTINA GARCIA TAVA-
RES DA CUNHA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

A D VO G A D O : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/14.
Contraminuta às fls. 52/54 e contra-razões às fls. 55/59.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias para formação do instrumento. Faltam as
cópias da certidão de publicação do acórdão recorrido e do recurso de
revista, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com
a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal.
Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da decisão
agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1116/1999-032-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KLEBER BERNARDES COSTA
A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR-

T I J O T TO 
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HECHTMAN
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte conrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº 16/99 do
TST e ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Ademais, o precedente da c. SBDI1, TST-E-RR-487/2000-027-01-
40.7, publicado no DJU de 22/10/2004, p. 536, da lavra do Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, consigna a necessidade da declaração
expressa quanto à autenticidade, bem como quanto à responsabi-
lização pessoal do causídico pelo declarado.
Desse modo a mera aposição de assinatura e carimbo com a iden-
tificação da advogada não tem o condão de atribuir a autenticidade
exigida pela norma legal.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1161/2001-096-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDELIZ FONSECA GOMES DO
CARMO

A D VO G A D O : JOSÉ VALTER MAINI
A G R AVA D O : CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA

ANHANGÜERA-BANDEIRANTES S/A
A D VO G A D A : RENATA STEVENSON BRAGA DE LI-

MA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de
fls.86/92, reformou a sentença de origem e deu provimento ao recurso
ordinário interposto pela Reclamada para julgar improcedente a re-
clamação trabalhista, por entender ausente o nexo de causalidade que
ensejaria o pretendido dever de indenizar o Reclamante por dano
moral.
Recorre de revista a reclamante com fulcro na alínea "a" do art. 896
da CLT.
O Juizo de admissibilidade, à fl. 118, denegou seguimento ao recurso
de revista pelo óbice da Súmula 126 desta Corte.
A reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 02/06), sustentando
o cabimento da revista. Sustenta a necessidade de interpretação legal
da seguinte questão: se o afastamento do trabalho sofrido pela agra-
vante por si só alberga a pretendida reparação por danos morais, tal
como previsto no art. 5º, inciso X, da Carta Magna, sendo descabida
a alegação de revolvimento da matéria fático-probatória, uma vez que
a matéria fática é inconteste, qual seja, o afastamento prolongado do
trabalho.
Contraminuta apresentada às fls. 122/130.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de parecer, a teor do art. 82 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.
É o Relatório.
M É R I TO 
O acórdão regional assim fundamentou a decisão:
"No caso dos autos, entretanto, não restou demonstrado o nexo de
causalidade entre o fato de a Reclamada ter afastado a Reclamante
dos serviços enquanto era apurada a responsabilidade pelo "furto"
ocorrido e os distúrbios físicos e psíquicos que teriam abalado a sua
saúde.
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(...) Logo, ausente o nexo de causalidade, um dos requisitos básicos
que ensejaria o pretendido dever de indenizar, a reclamatória deve ser
julgada totalmente improcedente." (fls. 89/91)
Nas razões de revista sustenta a Recorrente a existência de nexo
causal entre os atos vexatórios perpetrados pela Reclamada perante
seus colegas de trabalho no decorrer da apuração dos fatos, a ensejar
a reparação do dano moral provocado. Aponta violação ao art. 5º,
inciso X, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial, in-
dicando arestos à colação.
Diante do quadro fático apresentado, inviável o processamento da
revista por óbice da Súmula 126 desta Corte, pois, de conformidade
com o entendimento do julgado regional, não restou demonstrado o
nexo de causalidade entre o fato de a reclamada ter afastado a re-
clamante dos serviços enquanto era apurada a responsabilidade pelo
"furto" ocorrido e os distúrbios físicos e psíquicos que teriam abalado
a sua saúde.
Não há que se falar, pois, em afronta ao dispositivo constitucional
invocado, tampouco em dissenso interpretativo.
No tocante aos honorários advocatícios, o regional entendeu serem
indevidos porque não se encontram presentes os requisitos da Lei nº
5.584/70, a teor da Súmula 329/TST. Ademais, ressalte-se que na
revista (fl. 102), a reclamante limita-se a requerer o benefício da
justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50, sem alegar ofensa a
qualquer preceito legal ou a ocorrência de dissenso pretoriano.
O recurso, quanto a este último aspecto, não pode ser admitido por se
encontrar desfundamentado em face dos requisitos previstos no artigo
896 da CLT.
Assim, na forma do art. 896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1381/2001-302-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RO-
DOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : SÉRGIO LUIZ SANTOS BASTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D A : PERFORMANCE - RECURSOS HU-

MANOS E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões exclusivamente pelo primeiro agrava-
do.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional, no que interessa, manteve a responsabilização
subsidiária da agravante (tomadora dos serviços), decorrentes de obri-
gações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista é alegada violação aos artigos 5º, II, da Cons-
tituição Federal e 71, § 1º da Lei nº 8666/93, além de colacionar
arestos a confronto. Pois bem.
A idéia de responsabilização da tomadora dos serviços vem consagrar
os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais
do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.
Outrossim, ressalto que a tomadora de serviços dispõe de ferramentas
para coibir o descumprimento do contrato, bem como reserva um
leque de elementos para bem escolher seus parceiros, evitando-se os
inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames, emerge cla-
ramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos legais e consti-
tucionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e infraconstitu-
cional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
No que toca às demais alegações recursais, não dispõem as mesmas
de substrato ao impulsionamento da Revista, na medida em que não
manifestado qualquer inconformismo pela agravante em grau de re-
curso ordinário.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1391/2003-011-02-40.8 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ
A G R AVA D O : EDINALDO RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. OTHILIA SIQUEIRA KISS PA-

TERNO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Após negado provimento ao recurso ordinário patronal (acórdão a fls.
76/80) e aos primeiros declaratórios opostos (acórdão a fls. 87), o
reclamado, objetivando ainda sanar "pequena omissão", opôs novos
embargos de declaração (fls. 89/91), em 24/06/2004, que foram jul-
gados apenas em 19/10/2004 (certidão a fls. 93). No entanto, em
30/06/2004 (fls. 96), antes mesmo da prolação da decisão dos alu-
didos embargos, protocolizou o banco, a fls. 96/110, o recurso de
revista que pretende ver examinado pelo TST.
Ora, considerando que o prazo para a interposição de outro recurso
estava interrompido (art. 538 do CPC), e que somente começaria a
fluir com a publicação da decisão no órgão oficial, intempestiva a
revista.
No mesmo sentido, precedentes desta Corte: TST-E-RR-70.162/2002-
900-02-00.8, Ac. SBDI1, Rel. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, in DJU de 12/03/2004; TST-ROMS-810919/2001, Ac. SBDI2,
Rel. Ministro Barros Levenhagen, in DJU de 30/05/2003; TST-AIRR-
10705/2001-011-09-40, Ac. 5ª T., Juiz Convocado João Carlos Ri-
beiro de Souza, in DJU de 12/03/2004.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no §
5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1437/2002-342-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES
A G R AVA D O : WANTUIL SOARES MENDES
A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Manifesto o vício de representação patronal.
É que o subscritor do agravo de instrumento, RINALDO ALENCAR
DORES, atuou nos autos mediante o substabelecimento de fls. 17.
No entanto, os poderes do advogado substabelecente RONALDO
NEVES DE ARAÚJO expiraram em 30.9.2002 (vide procuração a
fls. 16), circunstância que, por óbvio, acompanha o substabeleci-
mento.
Anoto, ainda, inexistir nos instrumentos procuratórios referidos cláu-
sula assegurando a manutenção dos poderes para atuação até o final
da demanda (Súmula de nº 395, I, do TST, ex-OJSBDI1 de n°
312).
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada, já
que interposto o agravo de instrumento em 05.10.2004 e defesa a
abertura de prazo para eventual regularização no atual estágio pro-
cessual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº 149),
comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1438/2003-029-01-40.7 TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DENIS CORRÊA PINTO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUZIA BROMONS-

CHENKEL
A G R AVA D O : CENTRO EDUCACIONAL DE REA-

LENGO
A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOS-

TES MALTA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
A certidão de publicação do acórdão regional e/ou da certidão de
julgamento, no caso de procedimento sumaríssimo, são peças es-
senciais para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindíveis para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade, eis que contrariada não só a orientação jurispru-
dencial supracitada, bem como o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Anoto, por oportuno, que não supre a falha constatada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional a fls. 11, no sentido de estarem
atendidos os requisitos extrínsecos do apelo, à míngua de possi-
bilidade de confrontação.
De todo modo, erige outro óbice de conhecimento. É que o presente
agravo foi instruído com cópias cuja declaração de autenticidade,
autorizada pelo art. 544, § 1º, do CPC e pelo inciso IX da IN 16/TST,
foi firmada pela própria parte e não por seu advogado.
Ora, a norma instituída no Código de Processo Civil, com a redação
conferida pela Lei de nº 10.352, de 26/12/2001, cuja feição é ni-
tidamente desburocratizadora, no entanto, é clara quanto ao agente
autorizado para a prática do ato, eis que conferiu exclusivamente ao
advogado e sob a sua responsabilidade pessoal, a prerrogativa, de
declarar a autenticidade das cópias formadoras do instrumento apre-
sentado.

<!ID737069-5>

No mesmo sentido tem sido esta a jurisprudência da eg. 3ª Turma,
verbis: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO.
AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE. IM-
POSSIBILIDADE. Para a correta formação do instrumento, é ne-
cessário que as cópias reprográficas que instruem o Agravo estejam
autenticadas, que haja, nos autos, certidão que confira sua pública
forma, ou, ainda, declaração de autenticidade firmada pelo próprio
advogado. A declaração da parte, como na hipótese dos autos, não
atende à exigência do art. 544, §1º, do CPC. Agravo de Instrumento
não conhecido." (in AIRR 634/1999-004-04-40.4, Relatora Ministra
Maria Cristina Peduzzi, citado no despacho proferido no AIRR
502/2002-033-02-40.5, publicado no DJU de 17.5.2005, p. 674).
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
é dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no §
5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1524/2003-021-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A.

A D VO G A D A : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA
BUENO

A G R AVA D O : FUMOTO HIRAKAWA
A D VO G A D O : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls. 125/126, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada pela incidência da OJ 344 da Eg. SDI-1 desta
Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/08, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado, cumprindo acres-
centar que o inconformismo da reclamada quanto à sua responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças do FGTS não foi apresentado
nas razões de recurso de revista, tratando-se, portanto, de inovação
recursal.
Contraminuta e contra-razões às fls. 137/143.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 72/73, afastou
a prescrição acolhida pela decisão de origem, determinando a baixa
dos autos para que outra fosse proferida. O Juízo de Primeiro Grau,
em nova decisão, condenou a reclamada ao pagamento da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos.
Às fls. 112/115, o Eg. Regional negou provimento ao recurso do
reclamado, asseverando que é responsabilidade do empregador o pa-
gamento das diferenças do FGTS em decorrência dos expurgos in-
flacionários.
Quanto à prescrição, assim consignou:
"Registre-se, por oportuno, que não se discute no recurso eventual
prescrição do direito às diferenças da multa fundiária, já que esta foi
afastada por este mesmo Tribunal." (fl. 114)
Na revista, em síntese, a reclamada alega que o prazo para pleitear as
diferenças do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários é o
previsto no art. 7º, XXIX, da CF. Traz arestos para configuração da
divergência jurisprudencial. Sustenta contrariedade às Súmulas 206,
362 e à OJ 243 da Eg. SDI-1 desta Corte.
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Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT. Inviável, por-
tanto, a revista por divergência jurisprudencial ou por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial desta Corte.
Não há contrariedade às Súmulas 206 e 362 desta Corte, pois tratam
do prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da
contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, hipótese
que não é a dos autos.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, não há dúvida quanto à melhor interpretação a ser dada ao art.
7º, XXIX, da CF, prevalecendo o entendimento de que a prescrição
tem início com a edição da Lei 110/2001.
Nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 896, § 5º,
da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1614/2001-066-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURO ESTAVARENGO
A D VO G A D O : SALÉM LIRA DO NASCIMENTO
A G R AVA D O : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL - IAMSPE

PROCURADORA : VIVIAN HOSSNE DE GODOY
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 97/100 e contra-razões às fls. 101/105.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 108/109 pelo não
conhecimento e desprovimento do agravo.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Restaram
inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).
Registre-se que não foi apresentada nem mesmo uma declaração da
subscritora do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Também não cabe a invocação da Orientação Jurisprudencial 36 da
Eg. SDI-1/TST, que não tem aplicação no caso em exame, porquanto
nega-se seguimento ao agravo de instrumento pela ausência de au-
tenticação de todas as peças trasladadas para sua formação e não
apenas em relação à instrumento normativo comum às partes.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1618/2002-003-06-40.8TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : REINALDO FREIRE CARVALHO PI-
RES

A G R AVA D O S : ALBA MARROQUIM DE QUEIROGA
E OUTROS

A D VO G A D O : MARIA HELENA CABRAL DE MELO
D E C I S Ã O

Vistos aos autos.
Trata-se de Agravo de Instrumento apresentado pela Reclamada con-
tra o v. despacho de fl. 166, que denegou seguimento ao recurso de
revista com base na Súmula 214/TST.
Contraminuta às fls. 173/177 e contra-razões às fls. 179/183.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
O v. despacho recorrido tem sustentação na Súmula 214/TST, porque
o Regional, pelo acórdão de fls. 144/146, deu provimento parcial ao
recurso dos reclamantes para acolher a prescrição parcial e determinar
o retorno dos autos à Vara de origem para proferir o julgamento sobre
os títulos objeto da reclamação.
Trata-se de decisão interlocutória, que não comporta recurso, a teor
do artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214/TST.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos restará ve-
dada a possibilidade de posterior apresentação do recurso de revista,
cumprindo registrar que somente as exceções do referido Verbete é
que autorizam a imediata interposição do recurso, hipótese que não é
a dos autos.
Desse modo, à luz dos artigos 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1651/2003-030-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WANDEIR DOS SANTOS SILVA
A D VO G A D A : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO-

RAES
A G R AVA D A : ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A reclamada apresenta contraminuta, com preliminar de não conhe-
cimento.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no §5° e
inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas neces-
sariamente no momento da interposição do agravo, nos termos do
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.
Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 28 de janeiro de
2005 (fls. 02), correto o indeferimento de processamento nos autos
principais (fls. 08), desautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo
Ato da Presidência do TST de nº 162/2003.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1691/2001-077-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O : PRIOR PACK INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

A D VO G A D O : ALEXANDRE AUGUSTO CABIANCA
PA C H E C O 

A G R AVA D O : VALDINEI TORTORELLI
A D VO G A D O : THIAGO FRANÇA DE RESENDE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/19.
Contraminuta às fls. 93/97 e contra-razões às fls. 98/100.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 126/127 pelo
desprovimento do agravo.
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
O agravante foi cientificado do Acórdão de fls. 60/61 em 10/09/2004,
sexta-feira (fl. 62). O prazo para manifestação de seu inconformismo
teve início em 13/09/2004, segunda-feira, e findou-se no dia
28/09/2004, terça-feira.
Considerando que o recurso de revista foi protocolizado somente em
30/09/2004 (quarta-feira), fl. 63, restou extrapolado o prazo legal
quando de sua interposição.
Registre-se que com o advento da Lei nº 9.756/98, que conferiu nova
redação ao art. 897, § 5º, da CLT, a aferição objetiva da tempes-
tividade do recurso de revista pelo Juízo ad quem tornou-se essencial,
haja vista o objetivo do legislador ordinário de viabilizar o imediato
julgamento daquele recurso quando provido o agravo. Nesse contexto,
o inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT não esgota o rol dos
documentos que devem ser apresentados.
Dessa forma, verificando-se o não-preenchimento desse pressuposto
extrínseco de admissibilidade do recurso de revista, o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento significa a estrita observância das
normas processuais vigentes.
O fato de o despacho denegatório do recurso de revista assentar que
"o recurso é tempestivo" e a parte contrária não ter se manifestado
sobre a intempestividade do apelo não desobriga o juízo ad quem a se
pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a faculdade, de
analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu
exame.
Cabe esclarecer que no ordenamento jurídico vigente a previsão para
o elastecimento de prazo ocorre apenas por motivo de força maior,
devidamente comprovado (artigo 775 da CLT), hipótese não veri-
ficada nestes autos.
Nego seguimento ao agravo de instrumento. Retifique-se a nume-
ração.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1744/2001-372-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FÁBIO OKAMOTO TANAKA
A D VO G A D A : CLÁUDIA MARIA ANTUNES BASSI-

LI
A G R AVA D O : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA S/C LTDA
A D VO G A D O : PAULO EDUARDO KAUFFMANN

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Eg. Tribunal Regional da 2ª Região, pelo acórdão de fls. fls. 59/61,
negou provimento ao seu recurso ordinário obreiro sob o fundamento
de que "sucedendo redução das turmas, segue-se redução também da
carga horária do professor, até mesmo a teor do sendo comum, e sem
que isto possa ser considerado como inconstitucional ou ilegal".
Interpostos embargos de declaração (fls. 62/64 e 68/70) a estes fora
dado provimento apenas para prestar esclarecimentos (fls. 66/67 e
71/72).
Não se conformando com a decisão a reclamada interpôs recurso de
revista (fls. 77/79).
O Eg. Regional, às fls. 81/82, denegou seguimento ao seu recurso de
revista porque ausentes os requisitos do artigo 896 da CLT.
O reclamante interpôs agravo de instrumento, apontando como vio-
lados os artigos 7º, VI e 93, IX, da Constituição Federal, 818 e 832
da CLT. Transcreve aresto para comprovar o dissenso jurisprudencial
(fls. 03/09).
Sem contraminuta (fl. 84-verso).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
Há que se esclarecer que no agravo de instrumento não se decide
questões relativas ao mérito. Examinam-se, tão somente, a possi-
bilidade de admissão ou não do recurso em face dos pressupostos do
artigo 896 da CLT. E, no presente caso, o recurso de revista encontra-
se desfundamentado, em face dos requisitos previstos no artigo 896
da CLT.
O agravante não apontou dispositivo constitucional ou de lei federal
violado ou jurisprudência conflitante com o acórdão regional, não
preenchendo, pois, os pressupostos exigidos pelo referido dispositivo
consolidado.
O recorrente demonstra o seu inconformismo quanto ao decidido
numa autêntica exposição de tese. A tanto não basta para recorrer de
revista, dada a excepcionalidade deste recurso.
Do exposto, com fundamento no art. 896 da CLT, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1818/2003-001-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA METROPOLITANA LTDA.
A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBU-

QUERQUE E MELLO VENTURA
A G R AVA D O : JOÃO SEBASTIÃO SERAFIM
A D VO G A D O : DR. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl. 107), interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/06.
Sem contraminuta (certidão de fl. 114).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
A recorrente foi cientificada da decisão recorrida em 07/01/2005,
sexta-feira, (fl. 94). O prazo para a recorrente interpor recurso de
revista teve início no dia 10/01/2005, segunda-feira, e findou-se em
17/01/2005, segunda-feira. Assim, tendo em vista que o recurso de
revista foi protocolizado somente em 19/01/2005 (quarta-feira), restou
extrapolado o prazo legal.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 107) não vincula este Tribunal, ao juízo de admis-
sibilidade do regional, podendo manter o seu trancamento por fun-
damento diverso. Incidência da OJ. 282 da SDI-1 desta Corte.
Embora a recorrente tenha juntado aos autos o comprovante de pos-
tagem no octídio legal (fls.99-v), o recurso só foi protocolizado no
Regional após decorrido aquele prazo, encontrando-se desta forma
intempestivo.
Nesse sentido, transcrevemos algumas jurisprudências desta Corte:
"AGRAVO RECURSO DE REVISTA E AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INTEMPESTIVIDADE DATA DO EFETIVO PRO-
TOCOLO, E NÃO DA REMESSA PELOS CORREIOS. 1. Se o
recurso de revista e o agravo de instrumento do Reclamado foram
postados no correio dentro do prazo recursal, mas protocolados no 6º
TRT após decorrido aquele prazo, eles são intempestivos, pois o
protocolo do Tribunal recorrido é o meio adequado para se aferir a
tempestividade do recurso ordinário, e não os Correios.(A-AIRR-
5.874/2002-906-06-40.7. DJ. 22/04/2005 ; Ministro Relator Ives Gan-
dra Martins Filho".
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não
se conhece do agravo de instrumento protocolado no Tribunal Re-
gional do Trabalho quando já transcorrido o prazo legal de oito dias.
A aferição da tempestividade do apelo deve levar em conta a data do
protocolo em que o agravo de instrumento é registrado no Tribunal
Regional do Trabalho e não a data da postagem na agência da Em-
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presa Brasileira de Correios e Telégrafos".(-AIRR-1254/2001-005-19-
40.7. DJ - 03/12/2004; Rel. Juiz Convocado Aloysio Correa da Vei-
ga).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO VIA SEDEX - INTEMPESTI-
VIDADE. O fato de a lei possibilitar à parte o uso de meios al-
ternativos para a apresentação dos recursos perante o Serviço de
Cadastramento Processual (Protocolo) do órgão da Justiça do Tra-
balho, como na espécie, em que o recurso foi encaminhado via postal,
em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 525 do CPC, não
lhe retira o ônus processual de interpô-los dentro do prazo legal,
perante o serviço de cadastramento da Justiça do Trabalho. Agravo
não conhecido porque intempestivamente interposto." (AIRR-9436-
02-906-06-00.3-DJ: 12.11.04; Rel: Guilherme Bastos).
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1916/2002-049-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO
E REGIÃO

A D VO G A D O : ANTONIO ROSELLA
A G R AVA D O : MANUEL MESSIAS DA SILVA
A D VO G A D A : MARIA LÚCIA MÔNACO
A G R AVA D A : COLUMBIA VIGILÂNIA E SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.
A D VO G A D A : MARIA APARECIDA BOAVENTURA
A G R AVA D A : NESTLÉ BRASIL LTDA.

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Sem contraminuta (116-v).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido proferido no julgamento dos embargos de declaração
(fls.107/108), tornando-se inviável a averiguação da tempestividade
do recurso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fls. 113/114) não serve de apoio à tese de que há nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, isto porque
esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho
agravado não constar expressamente a data da publicação do acórdão
regional e a data da interposição do recurso de revista, resta im-
possibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os argumentos
expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida não se viabiliza.
É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou entendimento no sentido
de que, embora a certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional
não tenha sido elencada no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui
documento essencial à formação do Agravo, porque, caso provido, a tem-
pestividade do Recurso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de
ofensa aos arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento cons-
tante do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível
o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja
em debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos de
agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº 9.756/98,
quando não existia a previsão de julgamento imediato do recurso de revista.
Deste modo, o fato de constar do despacho denegatório que a Revista foi
interposta no prazo legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos
extrínsecos de admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independen-
temente do posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ,
a questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e
4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento
imediato do recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando,
provido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas as
peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo
em virtude de seu provimento não se trata de faculdade, mas, sim, de pro-
cedimento obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC.
Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min.
Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1926/2003-015-02-40.6 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARIA CRISTINA TRUJILHO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. IVONE LEITE DUARTE
A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Os agravantes não trasladaram quaisquer das peças previstas no § 5º,
e inciso I do art. 897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.
Outrossim, tendo sido interposto o presente agravo em 13/12/2004,
inviável o processamento nos autos principais, desautorizado desde 1º
de agosto de 2003, pelo Ato da Presidência do TST de nº
162/2003.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1958/2002-432-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUZIA QUITÉRIA DOS SANTOS SIL-
VA 

A D VO G A D O : ANTONIO HUGO COUTO DO NASCI-
M E N TO 

A G R AVA D A : SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFI-
CIÊNCIA DE SANTO ANDRÉ

A D VO G A D A : TAMARA GUEDES COUTO
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Contraminuta e contra-razões às fls. 99/111.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido proferido no julgamento dos embargos de declaração
(fls.80/81), tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do
recurso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fls. 90/91) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista, isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,

mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ -
25/04/2003)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2422/2003-017-02-40.6 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDETE INÊS DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. ARNOR GOMES DA SILVA JÚ-

NIOR
A G R AVA D A : IBI ADMINISTRADORA E PRODU-

TORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no § 5º,
inciso I do art. 897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.
Outrossim, tendo sido interposto o presente agravo em 13/12/2004,
correto o indeferimento de processamento nos autos principais, de-
sautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo Ato da Presidência do
TST de nº 162/2003.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2604/2003-009-07-40.5TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TEREZINHA ARAÚJO XAVIER
A D VO G A D O : RICARDO PINHEIRO MAIA
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 7ª Região, às fls.63/64, denegou se-
guimento ao recurso de revista da reclamante por se encontrar a
decisão regional em consonância com as Súmulas 362 e 382/TST,
atraindo o óbice do § 4º, do art. 896 da CLT e a incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.
A Reclamante agrava de instrumento às fls. 02/08, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Formado o Instrumento, o agravado não apresentou contraminuta.
(fls.72)
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional considerou a matéria objeto do recurso disciplinada pela
Súmula 362/TST e consignou:
"Não assiste razão à recorrente.
O contrato de trabalho da reclamante extinguiu em 20.09.90, época da
instituição do Regime Jurídico Único, e a reclamanção só foi ajuízada
em 24.11.2003.
A Constituição Federal em seu Art. 7º, inciso XXIX consagrou o
prazo de dois anos após a extinção do contrato para o trabalhador
reclamar os créditos trabalhistas, não excepcionando o FGTS.
Aliás, o TST através do Enunciado 362 firmou entendimento quanto
à prescrição bienal do FGTS, após a extinção do pacto laboral."
(fl.54)
O recurso de revista tem fundamento na violação aos arts. 23 da Lei
8.036/99 e 7º, inciso III, da Constituição da República bem como em
divergência jurisprudencial, indicando arestos para confronto com a
tese recorrida.
O acórdão regional foi proferido em consonância com a Súmula
362/TST, que dispõe:
"FGTS. PRESCRIÇÃO - Nova redação. Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de
2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho."
Por violação constitucional não logra processamento o apelo, por-
quanto o art. 7º, inciso III, da atual Carta Política prevê, tão-somente,
o direito do trabalhador ao FGTS, o que não foi objeto de discussão
no julgado recorrido. Registre-se que o Verbete anteriormente men-
cionado resultou da correta interpretação das normas legais em har-
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monia com o comando emanado do art. 7º, inciso XXIX, da CF,
invocado no acórdão objurgado, além de decidir em consonância com
a Súmula 382 desta Corte.
Por outro lado, com a edição da referida Súmula 362 desta Corte,
resta superada a jurisprudência colacionada para configuração da di-
vergência jurisprudencial.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento com fulcro no artigo
896, parágrafo 5º da CLT e Súmula 333/TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2674/1991-003-13-41.0 TRT - 13ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O S : ADÉLIA DOS SANTOS NASCIMENTO

E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SIMÃO RAMALHO DE ANDRA-

DE
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos o mandado de intimação ou a certidão de
publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir a
tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Nesse contexto, porque não atendida tal exigência e inexistindo nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, contrariada
não só a orientação jurisprudencial supracitada, bem como o disposto
no art. 897, § 5º, da CLT.
Ressalto, aliás, que não supre a falha constatada o afirmado pelo juízo
de admissibilidade regional (fls. 115) no particular aspecto - de ser
tempestivo o recurso -, à míngua de possibilidade de confrontação,
máxime considerando a ausência de traslado da fls. 196 dos autos
principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2893/2001-004-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURIN-
DO

A G R AVA D O : BAR E LANCHES CASTELUTTI LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO
CANHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº 16/99 do
TST e ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Ademais, o precedente da c. SBDI1, TST-E-RR-487/2000-027-01-
40.7, publicado no DJU de 22/10/2004, p. 536, da lavra do Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, consigna a necessidade da declaração
expressa quanto à autenticidade, bem como quanto à responsabi-
lização pessoal do causídico pelo declarado.

Desse modo, não supre a exigência legal a existência de carimbos nas
peças dos autos, reveladores de conferência com o original, quando
assinados por pessoa desconhecida e oriundos de entidade incom-
petente para a prática do ato, no caso, o SINTSHOGRASTRO-
SPR.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, é dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5814/2003-011-09-40.0 TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSICLEIDE SANTOS DE PONTES
A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
A D VO G A D O : DR. BRUNO AUGUSTO GONÇALVES

VIANNA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão do eg. Regional que declara a nulidade do contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação
em concurso público, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta eg. Corte, consubstanciada na Súmula de nº
363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o artigo 37 da Cons-
tituição da República e superadas as divergências colacionadas, à luz
do artigo 896, § 4o, da CLT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
R E L ATO R
PROC. Nº TST-AIRR-6758/2001-006-09-00.0 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : FUBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-
TIPATROCINADO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O : MAURÍCIO TÁVORA XIMENES
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA HOPFER

BRITO ZILLI
D E P A C H O

Vi s t o s .
Dê-se vista da petição e documentos de fls. 957/966 ao reclamante
por 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Após, venham-me conclusos os autos.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-11149/2001-007-09-40.3TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANESTADO S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D A : MÁRCIA SOSNITZKI
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
D E P A C H O

Vi s t o s .
Dê-se vista da petição e documentos de fls. 243/252 ao agravado por
5 (cinco) dias.
Após, venham-me conclusos os autos.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-15016/2001-008-09-40.2 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SUZEL CRISTIANE KOIALANS-

KAS HAMAMOTO
A G R AVA D A : ROSMARI TEREZINHA KOHAKOSKI
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MA-

LUF
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27116/1999-013-09-40.1 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CELSO WILCZAK
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE-

L E PA R 
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NEGO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar de não-
conhecimento.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 363 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 905 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-50605/2002-902-02-41.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADELINA PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O S : PNP - PRODUTORA NACIONAL DE

PEÇAS LTDA E OUTRA
A D VO G A D O : ELI ALVES DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista, a agravante interpôs agravo de instrumento às fls.
02/07.
Contraminuta às fls. 59/62 e contra-razões às fls. 63/66.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias à formação do instrumento, a exemplo da
cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação,
conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal.
Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da decisão
agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado, com fulcro no § 5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-50605/2002-902-02-40.1 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : PNP - PRODUTORA NACIONAL DE
PEÇAS LTDA E OUTRA

ADVOGADO : ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O : ADELINA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
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D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 2ª Região, à fl.104, denegou segui-
mento ao Recurso de Revista interposto pelas Reclamadas por reputá-
lo intempestivo.
Interposto Agravo de Instrumento, às fls.02/13, sustentando que a
Revista preenche os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.108/111 e 112/122,
respectivamente.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, a teor do artigo 82 do Regimento Interno do
T S T.
DECIDO.
O despacho denegatório da revista, à fl.104, é o seguinte:
"Consoante se infere da certidão de fls.236 - verso, em 19/08/03,
decorreu o prazo para interposição do apelo revisional, protocolizado
em 20/08/03.
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista interposto
porquanto intempestivo."
Pugnam as Agravantes pela reforma do despacho alegando que a
intempestividade do recurso de revista ali decretada se deu em função
da interpretação equivocada da Portaria GP 16/03, que suspendeu os
prazos em razão da greve parcial dos servidores federais, prazos esses
que foram retomados com a edição da Portaria GP 22/2003, con-
soante cópias juntadas aos autos (fls.102/103).
Aduzem que, embora constatado que a suspensão dos prazos tenha
ocorrido unicamente na Primeira Instância, a redação da Portaria GP
16/2003 não foi bastante clara quanto ao fato, o que provocou en-
tendimento no sentido de que estariam suspensos todos os prazos
processuais sob a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região.
Apontam a existência de animus de recorrer, ressaltando que nas
razões do recurso de revista os recorrentes, atendendo à Instrução
Normativa 221/TST, justificaram a interposição do recurso fora do
prazo com fundamento na Portaria GP 16/2003.
A Portaria GP 16/2003 tem o seguinte teor:
"CONSIDERANDO
a paralização, ainda que parcial , exclusivamente dos serviços de
primeira instância, ocorrida a partir de 08/07/2003, por tempo in-
determinado, em adesão ao movimento grevista nacional dos ser-
vidores públicos federais;
a precariedade do atendimento ao público, que impõe a necessidade
de se evitar prejuízos processuais às partes, RESOLVE:
art. 1º Ficam , a partir de 08/07/2003, (3ª feira), suspensos os prazos
processuais, por tempo indeterminado nas Varas do Trabalho sob
jurisdição deste Regional, continuando a contagem do prazo a fluir no
primeiro dia útil subseqüente após o término da greve." (grifo nos-
so)
Não existe nenhum equívoco na referida Portaria GP 16/2003 quanto
ao alcance da suspensão dos prazos dos recursos durante o período
em que ocorreu a greve dos servidores federais.
O que se extrai da leitura da indigitada Portaria é que a paralisação se
deu exclusivamente nos serviços da primeira instância, ocorrendo a
suspensão dos prazos processuais apenas nas Varas do Trabalho, não
se estendendo aos processos com tramitação na segunda instância.
Assim, correto o despacho em decretar a intempestividade do recurso
de revista, comprovadamente protocolizado fora do prazo recursal.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com fulcro no §
5º do art. 896 da CLT.
Publique-se
Brasília, 30 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-54564/2003-652-09-40.7 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O 

A D VO G A D O : DR. GEORGE RICARDO MAZU-
CHOWSKI

A G R AVA D O : PAULO CALLEGARI
A D VO G A D O : DR. IDERALDO JOSÉ APPI
A G R AVA D O : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE MOURA E
CLARO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O primeiro reclamado interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Registro, inicialmente, que por se tratar de procedimento sumarís-
simo, a admissibilidade do presente recurso de revista é restrita a
contrariedade à súmula do TST e a ofensa direta à Constituição da
República (art. 896, § 6º, da CLT). Pois bem.
A conclusão do eg. Regional no sentido de que o prazo prescricional
para pleitear as diferenças da indenização de 40% do FGTS, re-
sultante dos expurgos inflacionários é contado da Lei Complementar
nº 110/2001 e que é do empregador a responsabilidade pelo pa-
gamento de tal verba, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta eg. Corte, consubstanciada nas OJSBDI1 de nºs
344 e 341, respectivamente.

Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólumes os dispositivos da CF
dito violados, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) per-
tinente à matéria realizada pelo eg. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78977/2003-900-08-00.3- TRT 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A
A D VO G A D O : DELON PAES DE CARVALHO
A G R AVA D O : EVERALDO CARDOSO SANTOS
A D VO G A D A : TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEI-

RO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 8ª Região, à fl. 274, denegou se-
guimento ao Recurso de Revista do Reclamado por não atendidos os
pressupostos do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto (fls. 276/280), sustentando que a
Revista preenche os requisitos para sua admissibilidade.
Não foi oferecida contraminuta (fl. 282, verso)
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
por força do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Aduz a agravante que demonstrou que a decisão do regional afronta
o art. 173, § 1º, III, da Constituição, eis que, no que diz respeito às
obrigações trabalhistas deve prevalecer o procedimento licitatório, a
teor do art. 71, § 1º da Lei 8666/94, sendo certo que a nova redação
da Súmula 331, IV, do TST não pode suplantar os preceitos cons-
titucionais.
No acórdão recorrido, o regional assentou o seguinte:
"Ao contrário do que sustenta o litisconsorte, o artigo 71 da Lei nº
8.666/93 não afasta a responsabilidade subsidiária do ente público no
que tange aos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, mas
apenas a solidária. Assim, por qualquer ângulo que se analise a
questão relativa à responsabilidade do litisconsorte, chega-se à con-
clusão de que a mesma resulta de sua condição de tomadora de
serviço (...)Não posso olvidar de que o litisconsorte pactuou com a
prestadora de serviço obedecendo às normas integrantes do orde-
namento jurídico nacional, em especial àquelas de caráter adminis-
trativo contidas na Lei 8.666/93, que regula as relações contratuais da
administração pública com o particular. Entretanto, é patente a culpa
in vigilando do litisconsorte, pois contratou com empresa inidônea,
quase sem lastro econômico, sendo, certamente, seu capital cons-
tituído de argúcia, esperteza e de alguns poucos bens materiais. Por
isso, o inadimplemento da contratada pressupõe a culpa in vigilando
do recorrente, que não fiscalizou o cumprimento das normas tra-
balhistas, conforme se depreende dos pedidos listados na inicial, pelo
que devem prevalecer os direitos do hipossuficiente, cuja força de
trabalho foi despendida em benefício da litisconsorte, que não pode
restituí-la ao estado anterior. Ao litisconsorte resta o direito de acio-
nar a prestadora de serviço na esfera cível. Como se vê, o litis-
consorte não pode ser excluído da lide, uma vez que devidamente
comprovada a sua condição de tomador de serviço (...) O fato da Lei
nº 7.102/83 autorizar a contratação de serviços de vigilância por meio
de empresa especializada não exime a recorrente do cumprimento dos
direitos trabalhistas que foram inadimplidos pela empregadora. Como
já dito acima, a responsabilidade decorre da culpa in vigilando da
tomadora dos serviços, ao contratar empresa sem idoneidade finan-
ceira. Tal argumento já se encontra exposto nos fundamentos acima,
pelo que não convém repetí-los. Equivoca-se, ainda, o recorrente ao
invocar o Enunciado 256 e a Orientação Jurisprudencial nº 191 do
Colendo TST, pois ambos não se aplicam ao caso concreto em aná-
lise. O Enunciado 256, do Colendo TST, foi revisto pelo Enunciado
331, que nos itens III e IV, expressamente faz previsão quanto a
inexistência de vínculo com o tomador de serviços (item III), e da
responsabilidade subsidiária deste em relação à inadimplência tra-
balhista, por parte do empregador (item IV). Quanto à Orientação
Jurisprudencial 191, do Colendo TST, invocada pelo recorrente, des-
necessário tecer qualquer comentário, diante da total inaplicabilidade
ao caso em concreto." (fls. 259/266).
Na revista a recorrente aduz que o regional incorreu em violação ao
art. 173, § 1º, III, da Constituição e também ao art. 71, § 1º da Lei
8666/93, sendo certo que a nova redação do item IV da Súmula 331
desta Corte não pode suplantar o comando dos dispositivos cons-
titucionais. Invoca o entendimento contido na OJ 191 da SBDI-1
desta Corte.
As argüições apontadas não impulsionam o processamento do apelo
na medida em que o entendimento do Regional encontra-se em con-
formidade com o inciso IV da Súmula 331/TST:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)" .
O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência da
empresa prestadora dos serviços.

O aludido Verbete Corte não se enquadra no conceito de lei ou ato
normativo, em sentido material ou formal, estando imune da argüição
de inconstitucionalidade, sendo ainda certo que se enquadra no co-
mando do dispositivo constitucional mencionado, dando-lhe adequada
interpretação.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV da Súmula 331, não se vislumbra a ocorrência de dissenso
jurisprudencial, em razão do disposto no artigo 896, § 4º da CLT e
Enunciado 333 desta Corte.
Não se caracterizou a contrariedade à OJ 191 da SBDI-1 visto que
não houve o reconhecimento de existência de contrato de empreitada,
mas sim de terceirização de mão-de-obra contratada pela recorrente.
O acórdão regional é expresso no sentido de que não se trata da
hipótese de dono da obra, consoante se extrai dos fundamentos acima
transcritos, sendo o Regional soberano no exame de fatos e provas,
pelo que a pretensão recursal encontra óbice intransponível na Sú-
mula 126 desta Corte.
Na forma do artigo 896, parágrafo 5º da CLT, nego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID737069-7>

PROC. Nº TST-AIRR-88162/2003-900-02-00.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BCN S/A
A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA MAZY ME-

LO
A G R AVA D O : BENEDITO PIRES BORGES DE MO-

RAES
A D VO G A D O : DR. JOÃO DOMINGOS
A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES AUTÔNOMOS
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMI-
LARES DE SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARDOSO DA SILVA
D E P A C H O

Vi s t o s .
Dê-se vista da petição de fl. 328 ao agravado por 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Após, venham-me conclusos os autos.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95048/2003-900-01-00.7 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CÉSAR CARRIÇO
A D VO G A D O : DR. ARMANDO ESCUDERO
A G R AVA D O S : BANCO BANDERJ S.A. E BANCO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO ESTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Manifeste-se o agravante CÉSAR CARRIÇO e o agravado BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (em Liquidação Ex-
trajudicial), no prazo legal, acerca da petição de nº 59231/2005-9 (fls.
323).
Havendo manifestação, ou decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005 (3ª-feira).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-204/203-071-03-40.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI-
LOS DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. ALINE RESENDE SOMMERLAT-
TE

A G R AVA D O : LÁSARO LUCAS
A D VO G A D A : DRª ÁGATHA PESSÔA FRANCO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pela decisão de fl. 65,
denegou seguimento ao recurso de revista, sob o fundamento de que
o comprovante do recolhimento das custas processuais (documento de
fl. 45, f. 333 do processo original), não se encontra autenticado,
invocando o art. 830 da CLT e precedentes jurisprudenciais (TST-E-
RR-52/88.0 - Ac.SDI-1024/90.1,DJU, 14.12.90, pag. 15520 e TST-
R0- AR-407/86.0 - AC. SDI-784-90, DJU 12.09.90 - pag. 9345).
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento(fls.
02/06), buscando desconstituir consignados na decisão a recurso de
revista.
Sustenta a agravante que houve violação ao art. 5º, incisos LIV e LV,
da Constituição da República, levando-se em consideração que o
recurso ordinário interposto pela agravante foi regularmente prepa-
rado, com o recolhimento do depósito recursal e que o pagamento das
custas processuais está comprovado pela autenticação mecânica con-
tida no documento de fl. 45, no valor de R$160,00. Alega que a não
autenticação do documento não induz que o valor não tenha sido
pago e que o recorrido não impugnou, nas contra-razões oferecidas ao
seu recurso, o mencionado documento pela falta de autenticação.
Não foi apresentada contraminuta.
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Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do Trabalho,
por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Correta a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista
aviado pela agravante.
Como restou acentuado no despacho denegatório do recurso de re-
vista (fl. 65), o documento de fl. 45 (fl. 333 do processo original)
referente ao pagamento das custas processuais para interposição do
recurso ordinário não se encontra autenticado, em desconformidade
com o art. 830 da CLT, hipótese que obsta a veiculação do recurso.
Cabe ressaltar que a juntada do documento de fl. 07, devidamente
autenticado, comprovando o recolhimento das custas processuais
quando da interposição do agravo de instrumento não supre a ir-
regularidade apontada na decisão denegatória do seguimento da re-
vista. É que o preparo da revista há de ser comprovado no ato de sua
interposição, não se podendo dar oportunidade para que sejam su-
pridas eventuais falhas no preparo do recurso.
Cabe dizer que o cumprimento da legislação infraconstitucional no
tocante ao preparo do recurso, que só a autenticação da guia de custas
está habilitada a comprovar, não representa afronta ao art. 5º, LIV e
LV da Constituição Federal. Ademais, referido dispositivo exige vio-
lação direta, o que não se compadece com a via reflexa em que se
fundamenta o recorrente para requerer o seu cabimento.
As alegações da agravante no sentido de que inexistiu impugnação ao
mencionado documento nas contra-razões apresentadas ao recurso são
insuficientes para impedir o juízo de admissibilidade a ser exercido
no Regional e nesta Corte.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-246/2001/089-15-00.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ PAULO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-

RES

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
- INCORPORADORA DA FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A., pela Petição nº 56.197/2005-0,
requer seja processada, nos autos, a admissão da União como sua
sucessora, nos termos do artigo 4º, da Medida Provisória nº 246, de 6
de abril de 2005.
Procede o pleito, conforme o fundamento legal apontado.
Reconheço a sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União e
determino a reautuação dos autos, sendo desnecessária a suspensão
do processo, na medida em que prescindível, na espécie, a prova
exigida no artigo 1.061 do CPC.
Intime-se pessoalmente a União, nos termos do art. 6º, da Lei nº
9.028/1995.
Intimem-se as demais partes, via publicação.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer.
Brasília, 30 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-799.496/2001.8 TRT - 3ªREGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O : ADEMAR CERQUEIRA
A D VO G A D A : DRA. NICE MACHADO VALLIM

ELIAS

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A., pela petição nº 52.563/2005-2, re-
quer seja processada, nos autos, a admissão da União como sua
sucessora, nos termos do artigo 4º, da Medida Provisória nº 246, de 6
de abril de 2005.
Procede o pleito, conforme o fundamento legal apontado.
Reconheço a sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União e
determino a reautuação dos autos, sendo desnecessária a suspensão
do processo, na medida em que prescindível, na espécie, a prova
exigida no artigo 1.061 do CPC.
Intime-se pessoalmente a União, nos termos do art. 6º, da Lei nº
9.028/1995.
Intimem-se as demais partes, via publicação.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer.
Brasília, 30 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR e RR-1204/2000-022-09-00.4 TRT - 9ªRE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

Agravado e

RECORRIDO : ADILSON JOÃO DA SILVA PASSOS
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO
RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-

CA DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A., pela petição nº 52.483/2005-7, re-
quer seja processada, nos autos, a admissão da União como sua
sucessora, nos termos do artigo 4º, da Medida Provisória nº 246, de 6
de abril de 2005.
Procede o pleito, conforme o fundamento legal apontado.
Reconheço a sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União e
determino a reautuação dos autos, sendo desnecessária a suspensão
do processo, na medida em que prescindível, na espécie, a prova
exigida no artigo 1.061 do CPC.
Intime-se pessoalmente a União, nos termos do art. 6º, da Lei nº
9.028/1995.
Intimem-se as demais partes, via publicação.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer.
Brasília, 30 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-714.028/2000.4

RECORRENTES : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL) E BANCO BANERJ
S/A

ADVOGADOS : DRS. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEI-
RA E NELSON OSMAR M. GUIMA-
RÃES

RECORRIDOS : ARTHUR TAVARES CARNEIRO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-
CUDERO
D E S P A C H O

Manifestem-se os Reclamantes sobre a petição de fl.765, no prazo de
10 (dez) dias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-510/1999-071-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DULCE CARDOSO CRUZ
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES SIL-

VA 
A G R AVA D O : INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMI-

NISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM
A D VO G A D O : DR. AUGUSTO HADDOCK LOBO

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-28, em que
pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamante deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão dos Embargos De-
claratórios, peça essencial para a sua formação, conforme preceitua o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa
nº 16/1999, inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, nego provimento do Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-633/2002-016-04-40.6TRT - 4 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN
A G R AVA D A : MIRIAM CRISTINA CUADRO DE

F R E I TA S 
A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE
A G R AVA D O S : BANCO SANTANDER S.A. E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. FABIANA VIEIRA PAPALÉO

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-14, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que o Reclamado deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial
para a sua formação, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-876/2000-041-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ LUIZ LOPES DE PAIVA
A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MAYTÊ TAVARES SIGWALT

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-03, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que o Reclamante deixou de
trasladar a certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial
para a sua formação, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2023/1998-043-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ FERNANDES DIAS
A D VO G A D O : DR. DORGIVAL ALVES DE MOURA
A G R AVA D O : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA-

DE S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante, pelo que a pretensão autoral encontra-se ful-
minada pela prescrição.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão regional, ao entender que é trintenária a prescrição para
ações que visem a diferenças de recolhimento do FGTS, desde que a
ação seja proposta até dois anos da extinção do contrato de trabalho,
está de acordo com a Súmula 362/TST (Resolução TST 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3 ) .
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e § 5º, do art. 897 da CLT, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1670/2002-005-23-40.4TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR CAMPOS
A G R AVA D O : MARIA DO CARMO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ELIANE LEITE SAMPAIO
A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
A D VO G A D O : DR. KETRIN ESPIR
D E S P A C H O
O Reclamado interpôs Agravo de Instrumento às fls.02 à 13, re-
querendo que seja recebido e processado, para que lhe seja dado total
provimento.
O agravo não merece conhecimento, pelo que, como atesta a certidão
de fl.81, o despacho foi publicado no Diário da Justiça do Estado de
Mato Grosso no dia 02/02/2004 e o presente Agravo de Instrumento
no dia 19/02/2004, ou seja, um dia após o encerramento do prazo
recursal.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do 2º do
art. 896 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-848/1998-141-17-00.2TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : METALOSA - INDÚSTRIA META-
LÚRGICA S/A

A D VO G A D O : DR. HONÓRIO LUIZ GRASSI
RECORRIDO : GELSON MANOEL DE PAULA
A D VO G A D O : DR. JEFERSON CARLOS COMÉRIO

D E S P A C H O
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BÁSE DE CÁLCULO.
O Tribunal Regional do Trabalho manteve a remuneração como base
de cálculo do adicional de insalubridade, por entender que o art. 7º,
inciso XXIII, da Constituição revogou o art. 192 da CLT.
A Reclamada insiste em ser o salário mínimo a base de cálculo do
adicional de insalubridade e que a tese recorrida contraria o art. 5º, II,
da Constituição, a Súmula nº 228/TST e a Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SDI-1 do TST e os arestos que transcreve, porquanto o
aludido art. 7º, XXIII, não revogou o art. 192 da CLT.
Conheço do recurso por divergência com a Orientação Jurispruden-
cial nº 2 da SDI-1 e, no mérito, com apoio na mesma OJ, que
consagra ser o salário mínimo a base de cálculo do adicional de
insalubridade mesmo na vigência da Constituição de 1988, e também
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na OJ nº 2 da SDI-II do TST, dou-lhe provimento para determinar
que o adicional de insalubridade seja calculado com base no salário
mínimo (art. 76 da CLT), nos termos da Súmula nº 228/TST, a qual
foi mantida em decisão do Tribunal Pleno do TST proferida em
05/05/2005 no TST-IUJ-RR-272/2001-079-15-00.5.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal Regional do Trabalho manteve a condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios, com fundamento em que a Cons-
tituição de 1988 (art. 133), ao fixar a indispensabilidade do advogado
à administração da justiça, retirou o jus postulandi das partes e tornou
aplicável, no âmbito da Justiça do Trabalho, o princípio da sucum-
bência (art. 20 do CPC).
Argumenta a Reclamada, na Revista, que esse entendimento afronta
os arts. 133 da CF/1988, 20 do CPC, 791 da CLT e 14 da Lei nº
5584/70 e as Súmulas nºs 219 e 329/TST.
A evidente contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329/TST autoriza o
conhecimento da Revista. A Constituição de 1988 não modificou os
requisitos ensejadores do direito a honorários advocatícios na Justiça
do Trabalho. O princípio da sucumbência do processo civil per-
manece incompatível com o processo do trabalho.
Nos termos da Súmula nº 219/TST, "Na Justiça do Trabalho, a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores
a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família".
O princípio da sucumbência do processo civil é incompatível com o
processo do trabalho, ante a evidente desigualdade entre trabalhadores
e empregadores.
Com fulcro na Súmula nº 219/TST, dou provimento ao Recurso de
Revista da Reclamada para excluir da condenação o pagamento de
honorários advocatícios.
Do exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC e na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com as Súmulas 228, 219 e 329/TST e bem assim com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 2 da SDI-1 e 2 da SDI-2 do TST,
dou provimento ao Recurso de Revista para determinar que o adi-
cional de insalubridade seja calculado com base no salário mínimo e
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-6326/2002-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FAIRWAY POLIESTER LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. RENATO SIDNEI PÉRICO

D E S P A C H O
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada, pelo que foi mantida a sentença
quanto à incidência da atualização monetária pelo índice do mês da
prestação laboral.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Tribunal Regional consignou que a época própria para incidência
da correção monetária é o mês de competência e, não, o mês sub-
seqüente aquele trabalhado.
Conheço do recurso por contrariedade à Súmula nº 381 (que subs-
tituiu a Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1/TST).
No mérito, com razão a Reclamada. A decisão do Regional diverge
do disposto na Súmula 381 (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1/TST), que assenta que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º.
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 381 (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1/TST), dou provimento ao Recurso de Revista para deter-
minar que a correção monetária seja aplicada somente a partir do mês
subseqüente ao da prestação do serviço, a partir do dia 1º.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-736.653/2001.7TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : DIMAS ROBERTO DELGADO LIMA
A D VO G A D A : DRA. ANNE KAROLE SILVA FONTE-

NELLE
RECORRIDO : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S/A
A D VO G A D O : DR. BENEDITO RIBEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região deu provimento
parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado para excluir da con-
denação o adicional de transferência, por entender que o Reclamante
exercia cargo de confiança de gerente geral. Embora tenha rejeitado
os Embargos de Declaração interpostos pelo Reclamante, consignou
que o acórdão embargado adotou a tese de que, por exercer cargo de

Gerente Regional, no momento da transferência do empregado, es-
taria implícita a definitividade da transferência e, pois, a ausência de
direito ao adicional previsto no art. 469 da CLT (fl.216).
No Recurso de Revista, o Reclamante afirma que a tese recorrida
contraria a interpretação do art. 469 da CLT adotada nos arestos que
transcreve e que, em momento algum, o Reclamado teria argüido ser
definitiva a transferência do empregado, já que contestou o pedido
com a alegação de que o Reclamante não teria direito ao adicional
por exercer cargo de confiança. Além disso, afirma não haver prova
de que as transferências tenham sido definitivas.
O último aresto transcrito não é válido para o confronto de teses, por
ser oriundo de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT).
O 1º aresto de fl.221 não é específico, pois não se contrapõe à tese do
TRT de que, por exercer cargo de Gerente Regional, no momento da
transferência do empregado, estaria implícita a definitividade da
transferência. Consta do aresto que a definitividade, ou não, da trans-
ferência não autoriza desobrigar-se o empregador do pagamento do
adicional em foco, ou seja, além de inespecífico, o paradigma en-
contra-se superado pela Orientação Jurisprudencial n.º 113 da SDI-1
do TST (Súmula n.º 333/TST).
Do exposto, por economia processual e ante a incidência das Súmulas
n.º 296 e 333/TST, não conheço do Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-738.051/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : L'OMBRE CONFECÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDA : ELIANE DA SILVA SANTOS
A D VO G A D O : DR. JESUS PINHEIRO ALVES

D E S P A C H O
A Reclamada, no Recurso de Revista, busca a modificação do acór-
dão recorrido relativamente ao tema CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA.
Ocorre que o subscritor do recurso - Dr. Márcio Stulman - não é
detentor de mandato tácito, nem possui procuração nos autos. Por
outro lado, trata-se de vício de representação que já não pode ser
sanado nesta fase recursal extraordinária.
Há incidência das Súmulas nºs 164 e 383/TST. Segundo esta última,
que decorreu da conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e
311 da SDI-1 - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 "I - É inadmissível, em
instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do
art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já
que a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-
OJ nº 311 - DJ 11.08.2003) II - Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 -
Inserida em 27.11.1998)".

Do exposto, com fulcro na parte final do § 5º do art. 896 da CLT e
nas Súmulas nºs 164 e 383/TST, nego prosseguimento ao Recurso de
Revista por inexistente.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-760.064/2001.6TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMA-
RÃES SOUTO

RECORRIDO : JOSÉ ALVES CALAZANS
A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao Agravo de
Petição da Reclamada para manter a decisão que determinou que a
atualização monetária respeitasse o índice do mês de competência.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Trata-se de Recurso de Revista em processo de execução, com ca-
bimento restrito à hipótese prevista no § 2º do art. 896 da CLT e na
Súmula nº 266 do TST.
A Reclamada, no Recurso de Revista, aponta violação do artigo 5º,
inciso II, da Constituição da República, do Decreto-Lei nº 75/66 e
atrito com a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1/TST. Em que
pese o argumento da parte, razão não lhe assiste.
O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a jurisprudência domi-
nante do STF, vem decidindo que, em regra, a alegação de afronta ao
princípio da legalidade, em sede extraordinária, configura somente
ofensa reflexa ao Texto Constitucional, máxime quando se atenta para
a necessidade de exame da legislação infraconstitucional pertinente.
Segundo o disposto na Súmula nº 266 do TST, a admissibilidade do
Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição,
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução,
depende de demonstração inequívoca de violação direta, literal e
expressa à Constituição Federal.
Na espécie, mesmo que se admitisse que a correção monetária, época
própria mês subseqüente, decorresse de lei, o Recurso de Revista
interposto com fundamento em afronta ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição da República, efetivamente, não merece prosseguimento.
Isso porque a apreciação do tema relativo à correção monetária, época
própria mês subseqüente, sob o enfoque do desrespeito ao princípio
da legalidade, passa necessariamente pelo exame da legislação in-
fraconstitucional reguladora da matéria, art. 459, § 1º, da CLT.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 2º
do art. 896 da CLT e da Súmula 266/TST, nego seguimento ao
Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-762.316/2001.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O S : DRS. MAURO MARCELINO ALBANO
E LEO MARCOS PAIOLA

RECORRIDO : JOÃO MARIA STORI
A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA
D E S P A C H O

INTERVALOS INTERJORNADAS (ARTIGOS 66 E 67 DA CLT)
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região deu parcial pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante para condenar as Re-
clamadas ao pagamento, como horas extras, dos períodos relativos à
inobservância dos intervalos de que tratam os arts. 66 e 67 da CLT.
Fundamentou-se em que é aplicável o art. 71, § 4º, da CLT por
analogia.
As Reclamadas argumentam que a condenação importa em bis in
idem e em que seria devido apenas o adicional relativo a horas
extras.
O recurso não merece conhecimento.
A tese recorrida encontra-se em sintonia com a atual, notória e ite-
rativa jurisprudência do TST. Não se há falar, pois, em ofensa à
literalidade dos arts. 66, 67 e 71 da CLT.
Por outro lado, superado pela aludida jurisprudência o aresto trans-
crito à fl.1173 (Súmula nº 333/TST).
INTERVALOS INTRAJORNADAS
Deu-se provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante também
para condenar as Reclamadas ao pagamento, como horas extras, do
tempo trabalhado em desrespeito ao intervalo intrajornada mais re-
flexos, com apoio no art. 71, § 4º, da CLT.
A tese recorrida encontra-se em sintonia com a Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SDI-1 do TST. Não se há falar, pois, em ofensa
à literalidade do art. 71 da CLT, nem em divergência, porquanto
superado o aresto transcrito às fls.1173-1174 (Súmula nº 333/TST).
Do exposto, por economia processual e ante a incidência da Súmula
n.º 333/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST,
não conheço do Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID737069-8>

PROC. Nº TST-RR-769.717/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S/A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO : JOSÉ LEME DA SILVA
A D VO G A D O : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de
fls.144-146 e 151-152, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada quanto ao tema TURNOS ININTERRUPTOS E DE RE-
VEZAMENTO, por entender, em síntese, ser auto-aplicável o art. 7º,
inciso XIV, da Constituição; assim, todas as horas excedentes da sexta
diária devem ser remuneradas como extras, da mesma forma que
todas as horas extras do contrato são pagas; a existência de intervalo
para refeição e descanso não descaracteriza o regime, conforme Sú-
mula nº 160/TST; "tais horas deverão ser remuneradas não só com o
pagamento do acréscimo legal, mas também do trabalho normal, uma
vez que, tendo sido o Autor admitido em 01/03/82, temos que o foi
para o pagamento de um salário relativo ao trabalho mensal de 180
horas. Observe-se que o salário por hora é encontrado tendo em vista
a quantidade de horas normais em um mês e o salário mensal que
normalmente seria pago. E note-se que nem é o caso de aplicação do
Enunciado 85 do TST, pois inexiste que se falar em compensação de
horário" (fl.146).
Embora preenchidos os pressupostos recursais extrínsecos, o Recurso
de Revista - em que se pretende ser devido apenas o adicional re-
lativo a horas extras - não merece ser conhecido.
Ao contrário do afirmado à fl.159, a tese recorrida não contraria a
Súmula nº 85/TST, porque o TRT salientou que não houve com-
pensação de horário (fl.146).
Por outro lado, os arestos transcritos, que consagram ser devido
apenas o adicional de horas extras, não configuram divergência vá-
lida, porque estão superados pela Orientação Jurisprudencial nº
275 da SDI-1 do TST (Súmula nº 333/TST).
Do exposto, por economia processual e tendo em vista a incidência da
Súmula nº 333/TST, não conheço do Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-773.466/2001.1TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE WEEGE INDÚS-
TRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO DEL PRÁ BUSA-
RELLO

RECORRIDA : MÁRCIA WESTPHAL HERMANN
A D VO G A D O : DR. IVO DALCANALE
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D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região manteve a con-
denação ao pagamento da dobra do artigo 467 da CLT.
O Recurso de Revista preenche os pressupostos gerais de admis-
sibilidade.
O Regional consignou que a declaração de falência não isenta a
massa falida da obrigação de pagar a dobra do art. 467 da CLT.
A Reclamada assevera que ao síndico não é permitido efetuar pa-
gamento sem prévia autorização judicial, por não ter disponibilidade
de bens e recursos para atender aos créditos, ainda que de natureza
trabalhista. Aponta divergência jurisprudencial.
Conheço da Revista, porque a Reclamada logrou êxito em demonstrar
divergência jurisprudencial com o segundo aresto de fl.138, em que
se sustenta tese oposta à adotada pelo Regional, ao aduzir não ser
aplicável à massa falida o art. 467 da CLT.
No mérito, com razão a Reclamada. A decisão do Tribunal Regional
destoa da jurisprudência do TST, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 314 da SDI-1, segundo a qual "É indevida a apli-
cação da dobra salarial, prevista no art. 467 da CLT, nos casos da
decretação de falência da empresa, porque a massa falida está im-
pedida de saldar qualquer débito, até mesmo o de natureza trabalhista,
fora do Juízo Universal da Falência (Decreto-Lei nº 7.661/1945, art.
23)".
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial nº 314 da SDI-1 do TST,
dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação a
dobra salarial prevista no art. 467 da CLT.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-789.964/2001.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARLINDO FRANGIOTTI FILHO
RECORRIDO : CID CORREA DANTAS
A D VO G A D A : DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS AN-

DRÉ
D E S P A C H O

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao Recurso Ordinário do Reclamante para determinar que a
correção monetária incida no próprio mês trabalhado.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Tribunal Regional consignou que a época própria para incidência
da correção monetária é aquela em que se originou o fato gerador, ou
seja, o último dia do mês trabalhado.
Conheço do recurso por contrariedade à Súmula nº 381 (que subs-
tituiu a Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1/TST).
No mérito, com razão a Reclamada. A decisão do Regional diverge
do disposto na Súmula 381 (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1/TST), que assenta que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º.
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 381 (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1/TST), dou provimento ao Recurso de Revista para deter-
minar que a correção monetária seja aplicada somente a partir do mês
subseqüente ao da prestação do serviço, a partir do dia 1º.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-789.993/2001.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
TRÁFEÇO - CET

A D VO G A D A : DRA. MAGDA ALEXANDRINA L. NO-
GUEIRA

RECORRIDA : MAGALY ANTONIETTO RUZ
A D VO G A D O : DR. EDSON MARIA DOS ANJOS

D E S P A C H O
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao Recurso Ordinário do Reclamante para determinar que a
correção monetária incida no próprio mês trabalhado.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Tribunal Regional consignou que a época própria para incidência
da correção monetária é aquela em que se originou o fato gerador.
Conheço do recurso por contrariedade à Súmula nº 381 (que subs-
tituiu a Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1/TST).
No mérito, com razão a Reclamada. A decisão do Regional diverge
do disposto na Súmula 381 (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1/TST), que assenta que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 381 (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1/TST), dou provimento ao Recurso de Revista para deter-
minar que a correção monetária seja aplicada somente a partir do mês
subseqüente ao da prestação do serviço, a partir do dia 1º.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-161/2004-012-18-40.1TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REXEL DISTRIBUIÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDSON DIAS MIZAEL
A G R AVA D O : VANDEIR LINHARES DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. ALTAIDES JOSÉ DE SOUSA

D E S P A C H O
O Diretor de Secretaria da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, à
fl.129, noticia que, de ordem do Juiz daquela Vara, foi homologado
acordo entre as partes, conforme documentação de fls.130-132, mo-
tivo pelo qual solicita a baixa dos autos àquele Juízo de origem.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23/2003-012-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S/A

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES
LEAL

A G R AVA D O : SÔNIA MARIA BATILIERI MATTOS
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O
Pelo Acórdão de fls. 70-82, o Regional deu provimento parcial ao
Recurso ordinário da Reclamante para deferir o pagamento do adi-
cional noturno sobre as horas laboradas após às 05:00h, com reflexos
nos décimos terceiros salários, férias e FGTS, com base na Orien-
tação Jurisprudencial nº6 da SBDI-1/TST (recem-incorporada à Su-
mula 60/TST, item II) e manteve a condenação quanto aos honorários
advocatícios, deferida em sentença atendeu aos requisitos do artigo 14
da Lei 5584/70.
No Recurso de Revista de fls. 84-92, o Reclamado apontou violação
dos artigos 73,§2º da CLT e 4º da Lei 1060/50. Trouxe arestos para a
divergência jurisprudencial.
O Juízo de admissibilidade de fls. 95-96 denegou seguimento à Re-
vista porque o Recurso não atende aos requisitos da alínea c do art.
896 da CLT e, na forma do §4º do artigo 896 da CLT, por aplicação
da Súmula 219/TST e da OJ-304 da SBDI-1/TST.
No Agravo de instrumento de fls. 02/07, o Reclamado reitera o
inteiro teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional, ao entender que são devidos o adicional
noturno sobre as horas prorrogadas após as 05:00h, decidiu em sin-
tonia com a atual redação da Súmula 60, item II do TST, o que atrai
a incidência da Súmula 333/TST. Da mesma forma, ao manter a
condenação em honorários assistenciais, decidiu em sintonia com a
Súmula 219/TST e com a Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-
1/TST, o que também atrai a incidência da Súmula 333/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e § 5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego seguimento
ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-40/2003-014-01-40.4TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA
A G R AVA D A : JANICE CEZÁRIO DE CARVALHO
A D VO G A D O : JOÃO FIGUEIRA QUINTAL
A G R AVA D O : OS SERVIÇOS LTDA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/11, no qual
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O Instrumento de Agravo encontra obstáculo intransponível ao seu
conhecimento, já que a Reclamada deixou de trasladar peça essencial
para a sua formação, qual seja, cópia do petição do Recurso de
Revista, fundamental para a respectiva análise, conforme preceitua o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa
nº 16/1999, inciso X do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do §5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-204/2003-027-07-40.7TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.
- BEC

A D VO G A D O : DR. PAULO VIANA MACIEL
A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES LACERDA

BRITO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO NETO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho conheceu do recurso e lhe deu
provimento para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos
à Vara de origem para julgamento do mérito como entender de di-
reito.
O Reclamado interpôs Agravo de Instrumento (fls.02 à 07) a fim de
que seja determinado o devido processamento e julgamento do Re-
curso de Revista.
Apontou violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República e colacionou arestos para dissensso jurisprudencial.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
É entendimento deste Tribunal que o termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, se deu com a edição
da Lei Complementar n.º 110 de 29 de junho de 2001, que re-
conheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas.
Assim, não há que se falar em violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República.
Inservível a transcrição de entendimento jurisprudencial como fun-
damento do Recurso de Revista, ante o previsto no artigo 896, pa-
rágrafo 6º, da CLT.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-317/2003-003-13-40.0TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : S.A. ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O : GUALBERTO FRANCISCO DE LIMA
VA Z 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-06, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamada deixou de
trasladar o Acórdão do Regional e a certidão de publicação do Acór-
dão, peças essenciais à sua formação, conforme preceitua o art. 897,
§ 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa nº
16/1999, inciso X/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-325/2003-005-10-40.5TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O : ROGÉRIO DE EGITO COSTA
A D VO G A D O : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA
A G R AVA D O : PLANER SISTEMAS E CONSULTO-

RIA LTDA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho manteve a condenação na res-
ponsabilidade subsidiária da Reclamada, com base na Súmula 331,
item IV, deste Tribunal.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18.09.2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da Ad-
ministração Pública em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando,
deve responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato ad-
ministrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa que houve cautela da Administração Pública em contratar
apenas empresas idôneas para prestação de serviços.



Nº 117, terça-feira, 21 de junho de 2005756 1ISSN 1677-7018

No caso dos autos, em que a tomadora dos serviços é a própria
União, esse entendimento encontra respaldo constitucional também
no artigo 37, §6º, da CF/88, que consagra a responsabilização ob-
jetiva de ente integrante da Administração Pública pelos danos de-
correntes de ato administrativo que tenha praticado, no caso, a con-
tratação de empresa que se revelou inidônea.
Em que pese os dispositivos legais constitucionais e ordinários apon-
tados violados, o recurso encontra obstáculo no §4º e no §5º do artigo
896 da CLT já que o Regional decidiu em sintonia com a Súmula
331, IV do TST, o que atrai a incidência da Súmula 333/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do §5º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-368/2003-016-21-40.4TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAMANOR PRODUTOS MARINHOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ÉSIO COSTA DA SILVA
A G R AVA D O : MARCOS GUEDES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILTON FERREIRA

D E S P A C H O
A Reclamada, no Recurso de Revista de fls.333-340, insurgiu-se
contra a decisão regional em que se deferiu o pagamento das horas in
itinere. Aduziu que havia acordo coletivo que a desobrigava do pa-
gamento integral dessas horas. Apontou violação dos artigos 6º e 7º,
XXVI, da Constituição da República e trouxe arestos para o con-
fronto jurisprudencial.
O Regional, pelo acórdão de fls.319-323, pelo conjunto fático-pro-
batório, reformou parcialmente a sentença, pelo que condenou a Re-
clamada ao pagamento de 24 horas in itinere por mês, com acrés-
cimo de 50%, e seus reflexos sobre aviso prévio, férias, 13º salários
e FGTS, acrescido da multa de 40%. Aduziu que a cláusula disposta
em acordo coletivo não poderia ser aplicada ao caso em concreto, já
que a Reclamada, em sua contestação, sustentou que efetuava o pa-
gamento das horas in itinere relativas a 20 minutos diários e, por-
tanto, não poderia alegar, em sede de Recurso Ordinário, serem estas
indevidas em razão da cláusula.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, os dissensos pre-
torianos são inservíveis, consoante o disposto no art. 896, § 6º, da
C LT.
Não se há de falar em violação do art. 6º da Constituição da Re-
pública, ante a falta de prequestionamento no Regional, o que atrai a
incidência da Súmula 297/TST.
Não se há de falar, também, em violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição da República, já que, conforme exposto pelo Regional,
houve contradição da Reclamada entre a contestação e o Recurso
Ordinário, pois afirmou na sua defesa que pagava horas in itinere.
Dizer que não é devido demandaria o revolvimento de fatos e provas,
o que encontra obstáculo nesta fase recursal, consoante o disposto na
Súmula 126/TST.
Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR 372/2003-920-20-40.0TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO BRENNAND
A G R AVA D O : JOSÉ WELLINGTON FRAGA SILVA
A D VO G A D O : DR. NIVALDO ELIAS BARBOZA

D E S P A C H O
O TRT da 20ª Região, através do acórdão de fls.33 à 35, negou
provimento ao Agravo de Petição da Reclamada, mantendo a decisão
dos Embargos a Execução.
A Reclamada, em razões de Recurso de Revista (fls.23-25), aduziu
que os índices de atualização não obedeceram ao disposto na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 124 da SBDI-1 do TST, ocorrendo o excesso
de execução, alegou ofensa a coisa julgada e que a retenção do
imposto de renda e INSS deve ser sobre o crédito do autor, por se
tratar de matéria de ordem pública.
A admissibilidade do apelo revisional interposto contra acórdão pro-
ferido em Agravo de Petição, na liquidação de sentença ou em pro-
cesso incidente na execução, depende de demonstração inequívoca de
violação direta ao texto constitucional, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula n.º 266/TST.
No tocante à coisa julgada e à retenção do imposto de renda e INSS
sobre o crédito do Reclamante, não prospera a insurgência, porque a
Reclamada não apontou violação direta à Constituição da República,
pelo que desfundamentado.
Sobre o índice de atualização, com razão o Regional, que assim
asseverou:
"Quanto aos índices de correção monetária, também encontram-se
corretas as contas. A uma, porque não comungo com o teor da
Orientação Jurisprudencial nº124 da SDI-1 do TST, em face da co-
lisão do seu conteúdo com o disposto nas normas que atualmente
regem a matéria. A duas, porque entendo que os índices devem ser
aplicados observando o mês da prestação do trabalho, tendo em vista
que o parágrafo único do art. 459 da CLT apenas prevê maior elas-
ticidade para o pagamento dos salários por parte do empregador"
(fls.34/35).

Assim, inviável a alegação de contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial 124 da SBDI-1 desta Corte, atual Súmula n.º 381/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº17/1999 e à luz do pa-
rágrafo 2º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-375/2003-005-16-40.0TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DA LUZ RABELO LOPES
A D VO G A D A : DRA. SILVANA CRISTINA REIS LOU-

REIRO
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR
A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
D E S P A C H O

A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/17, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamante deixou de
trasladar todas as peças essenciais para a sua formação, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-424/2003-036-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL POR FORÇA DA LEI Nº
9.957/2000

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O : PAULO CÉZAR MENEZES DE ME-

DEIROS
ADVOGADO : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA
D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.2-8, interpõe Agravo de Instrumento em face da
denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.85-86.
Contraminuta às fls.89-90.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"
A Reclamada alega que a responsabilidade pela atualização mone-
tária, nos termos da Lei Complementar 110/2001, é da CEF.
O Regional, ao asseverar que é de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários, decidiu em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SBDI-1/TST. Ademais, o recurso, quanto a esta ma-
téria, encontra obstáculo no disposto do art. 896, § 6º, da CLT.
PRAZO PRESCRICIONAL. DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
O Regional consignou que o marco inicial da prescrição deve ser a
partir da vigência da LC 110/2001.
A Reclamada asseverou que ocorreu a prescrição bienal e qüinqüenal
sobre o direito pretendido. Aduziu, ainda, que a reposição de ex-
purgos de planos econômicos, conforme constante na LC 110/2001,
não pode atingir a rescisão contratual efetivada, por se tratar de ato
jurídico perfeito e acabado. Apontou violação dos artigos 5º, incisos
II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, e 170 da Constituição da República, 6º
da LICC e contrariedade à Súmula 362/TST.
Ressalte-se, de plano, que a violação infraconstitucional encontra
obstáculo no disposto do art. 896, § 6º, da Constituição da República
e que a violação do art. 170 da Constituição da República trata-se de
inovação recursal, já que a matéria não foi prequestionada pelo Re-
gional, o que encontra obstáculo na Súmula 297/TST.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em abril de 2003,
conforme protocolo de fls.12, e tomou conhecimento de seu direito à
correção dos depósitos do FGTS a partir do advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001 de 29/6/2001, publicada em 30/6/2001, hi-
pótese que revela obedecido o prazo bienal, porque ajuizada a ação
trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da referida Lei,
pelo que não se há de falar em violação do art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República.
Tampouco em violação do art. 5º, inciso II, da Constituição da Re-
pública, já que sua violação encerra princípio que não admite, em
tese, violação direta e literal, porque necessitaria de norma infra-
constitucional para lhe emprestar operatividade jurídica.
Não há que se cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório
do ato jurídico perfeito, porque à época do pagamento da multa de
40% do FGTS pela empresa, em decorrência da rescisão contratual do
Reclamante, a atualização do débito em face da aplicação do ex-
purgos inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto
de quitação, já que a matéria ainda não se encontrava superada, o que
veio acontecer somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001. Incólume, assim, o inciso XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal.

Ressalte-se, ainda, que é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-440/1997-411-06-40.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

A D VO G A D A : DR.ª LUCIANA COSTA ARTEIRO
A G R AVA D A : ELZA MARIA DIAS ALENCAR VAS-

CONCELOS
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DE ALENCAR CAR-

VA L H O 
D E S P A C H O

O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-11, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamado deixou de
trasladar a certidão de publicação do Acórdão, conforme preceitua o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa
nº 16/1999, inciso X, do TST.
Além disso, o agravo não merece conhecimento por deficiência de
translado. O carimbo do protocolo da petição recursal de fls.101
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, pelo que deverá estar legível, já que um dado ilegível é o
mesmo que a sua não existência, conforme preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do recurso de
revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação
do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do processo
principal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a aferição da
tempestividade da Revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória n.º 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-456/2002-002-01-40.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRª IARA COSTA ANIBOLETE
A G R AVA D A : MARLENE XAVIER DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

O juízo de admissibilidade do TRT da 1ª Região, por meio do des-
pacho de fls.102-103, denegou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada, por incidência da Súmula nº 221 do TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1/TST, então vigente, convertida na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1/TST.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-04, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Contraminuta às fls.110-117 e contra-razões às fls.118-128.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço
do Agravo de Instrumento.

<!ID737069-9>

I - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO CONTRA-
TO DE TRABALHO. SÚMULA Nº 51 DO TST.
O Regional da 1ª Região, às fls.84-87, negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada quanto ao pretendido afastamento da in-
tegração do auxílio alimentação ao salário da autora, sob o fun-
damento de que a reclamante é beneficiária do direito que vindica,
porquanto decorrente de norma regulamentar, nos termos das Súmulas
nºs 51 e 288 do TST.
A Reclamada recorreu de revista, às fls.89-98, com base no art. 896
da CLT, em que pugna pela reforma da decisão Regional, sob a
alegação de que foram violados os arts. 6º da Lei nº 6.321/76, 5º, II,
da Constituição da República, 611 e 613 da CLT, e traz arestos para
cotejo de teses.
Sem razão.
A circunstância fática delineada pelo Regional não alude ao teor do
inconformismo veiculado pela reclamada em razões de Recurso de
Revista, baseado na sua participação no PAT. Incide a Súmula nº 297,
I, do TST, inclusive quanto ao art. 5º, II, da Constituição da Re-
pública.
O Regional asseverou, expressamente, fl. 86, que o direito da autora
decorre de norma regulamentar, motivo pelo qual essa decisão não
merece reforma, porquanto de acordo com a atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº
51/I do TST.
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Os arestos transcritos são inservíveis, porquanto nenhum deles atende
ao comando da letra "a" do art. 896 da CLT.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST e nas Súmulas nºs 297/I e 51/I, do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-618/1998-016-15-41.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O : JOSIAS VIEIRA DOMINGUES
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-17, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou de
trasladar a certidão de publicação do Acórdão em Embargos de De-
claração de fls.237, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X, do
T S T.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação
do Acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do processo
principal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a aferição da
tempestividade da Revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-660/2001-252-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : BENEVAL OLIVEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
A G R AVA D A : IPS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D A : DR.ª FLÁVIA SANCHES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve a condenação
à responsabilidade subsidiária da Reclamada, à luz da Súmula nº
3 3 1 / T S T.
Foram apresentados Embargos de Declaração, às fls.143-144, rejei-
tados pelo Regional, às fls.147, por não se vislumbrar a omissão
apontada pela Embargante.
No Recurso de Revista de fls. 149-162, a Reclamada postula a re-
forma da decisão a quo. Assevera que o item IV, da Súmula nº
331/TST, ao estabelecer que o tomador de serviços responde sub-
sidiariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas do em-
pregador, não encontra respaldo na legislação trabalhista ou na le-
gislação extravagante. Sustenta inconstitucionalidade e contradição da
supracitada Súmula, ante os termos do item III, pois, reconhecida a
inexistência de vínculo empregatício entre o trabalhador e a empresa
tomadora de serviços, não se há de falar em extensão de obrigação
trabalhista, sob pena de violação dos arts. 5º, II, 48 c/c 22, I, da CF.
Por fim, ainda que se pudesse admitir a responsabilidade subsidiária
da tomadora, essa somente ocorreria em caso de contratação frau-
dulenta ou ilegal dos serviços terceirizados. Traz arestos divergen-
tes.
Às fls.02-10, a Reclamada agrava de instrumento, em face da de-
negação de seguimento da Revista pelo despacho de fl.180-181.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl.184
(anverso).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18.09.2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da em-
presa em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, deve res-
ponder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato adminis-
trativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o empre-
gado.
Não se verifica nenhuma violação do art. 5º, II, da Carta Cons-
titucional, já que a decisão recorrida está fundamentada na lei in-
fraconstitucional.

Também, não se há falar em ofensa ao art. 48 c/c 22, I, da CF e em
divergência jurisprudencial.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-686/2001-036-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D A : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-

ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA)
A D VO G A D A : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S 
A G R AVA D O : MAURO VILELA
A D VO G A D O : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade, à luz da Súmula nº 53/TST, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, por deserto.
Na hipótese, rearbitrou-se o valor da condenação, com custas no
importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme acórdão às fls.307-
312. A Reclamada, na interposição do Recurso Ordinário, compro-
vou, às fls.287, o recolhimento do montante de R$ 60,00 (sessenta
reais) referente às custas processuais.
Contudo, quando da interposição do Recurso de Revista, às fls.314-
336, a FERROBAN não efetivou a complementação das custas a que
foi condenada.
Às fls.02-08, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que
rechaça os argumentos do despacho denegatório. Alega que a exi-
gência de preparo é inconstitucional, por ferir o direito e cerceamento
de defesa. Aponta violação do art. 5º, II e LV, da CF.
Não lhe assiste razão.
Apesar de na Justiça do Trabalho as custas serem recolhidas pelo
sucumbente uma única vez, na hipótese, houve acréscimo do valor da
condenação e caberia à parte recolher a diferença entre o valor já
depositado e o arbitrado à condenação pelo TRT.
Todavia, nada foi depositado.
O recurso encontra obstáculo no § 5º do artigo 896 da CLT.
Amparado pelo § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-686/2001-036-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D A : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-

ROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA)
A D VO G A D A : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S 
A G R AVA D O : MAURO VILELA
A D VO G A D O : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O
Ante os termos da Medida Provisória nº 246, de 06/04/2005, torna-se
recorrida a União (sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A - RFF-
SA), o que deverá ser registrado para efeito de autuação e futuras
comunicações.
Intimem-se as partes (a União, na pessoa de seu representante ju-
dicial). Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-713/2003-070-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS DE ASEVEDO
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PIMPA DA SILVA
A G R AVA D A : BOLSA DE VALORES DO RIO DE JA-

NEIRO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES

DA CUNHA

D E S P A C H O
O recurso de revista da Reclamada está fundamentado em divergência
jurisprudencial e em violação do artigo 7º, III, da Constituição Fe-
deral.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso de re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à Súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal (artigo 896, § 6º, da CLT).

Não se há de falar em violação do artigo 7º. III, da Constituição
Federal, que trata apenas do direito dos trabalhadores ao FGTS e não
da matéria suscitada pelo Regional quanto à responsabilidade pelo
adimplemento das diferenças dos depósitos de FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-716/1997-031-02-40.0 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS DAGA
ADVOGADA : DR. FERNANDO FERNANDES
A G R AVA D O : GRAFOREX INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
ADVOGADO : DR. ERNESTO MOREIRA DA ROCHA

FILHO
D E S P A C H O
Pelo Acórdão de fls. 58/59, o Regional negou provimento ao Recurso
ordinário do Reclamante com base na Súmula 228/TST e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 03 da SBDI-1/TST (convertida na OJ Tran-
sitória nº 33 da SBDI-1/TST) ao fundamentar que o adicional de
insalubridade deve ser calculado sobre o salário mínimo, mesmo na
vigência da atual Constituição da República.
No Recurso de Revista de fls. 65/83, o Reclamante apontou violação
do art. 7º, IV, da CF/88 e trouxe arestos para a divergência ju-
risprudencial.
O Juízo de admissibilidade de fl. 84 denegou seguimento à Revista,
na forma do § 4º do artigo 896 da CLT, por aplicação da Súmula
228/TST e da OJ-03 da SBDI-1/TST (convertida na OJ Transitória nº
33 da SBDI-1/TST).
No Agravo de instrumento de fls. 02/14, o Reclamante reitera o
inteiro teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional ao fundamentar que o adicional de insa-
lubridade deve ser calculado sobre o salário mínimo, mesmo na
vigência da atual Constituição da República, decidiu em sintonia com
a Súmula 228/TST e com a atual Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 33 da SBDI-1/TST, o que atrai a incidência da Súmula
3 3 3 / T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego se-
guimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-766/2004-082-18-40.3TRT -18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORCA CONSTRUTORA LTDA
A D VO G A D O : DR. JAIRO FALEIRO DA SILVA
A G R AVA D O : MÁRIO RUBENS SANTOS DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES
D E S P A C H O
O TRT da 18ª Região negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada.
A Reclamada, às fls. 02-13, interpõe agravo de instrumento, em face
da denegação de seguimento da revista pelo despacho de fls.120-
121.
Não houve apresentação de contraminuta e de contra-razões, como
atesta a certidão de fls.128.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à jornada de trabalho, o Regional asseverou que a Reclamada
ao alegar fato impeditivo do direito do autor, qual seja, o cargo de
confiança, atraiu para si o ônus da prova.
O Regional consignou, ainda, que:
"O fato da testemunha arrolada pelo reclamante litigar contra a re-
clamada/ora recorrente em ação cujo objeto é idêntico ao da presente
demanda não é motivo suficiente para caracterizar a 'troca de favores'
e o reconhecimento da existência de suspeição, sendo neste sentido é
a orientação consagrada no Enunciado nº 357 do C. TST.
A identidade de objeto entre as demandas não possui força para
desconstituir a orientação já pacificada por aquele verbete sumular,
sendo legítimo o exercício de ação do depoente.
Ademais, reclamante e testemunha laboraram juntos durante um certo
período nas mesmas condições para a reclamada, e as testemunhas
que podem solucionar o litígio são, na maioria das vezes, os próprios
colegas de trabalho.
Entendimento diverso poderia, até mesmo, implicar cerceamento do
direito de ação, porquanto ficariam os demandantes severamente li-
mitados no tocante à produção de prova testemunhal, que, como é
cediço, é aquela com que normalmente contam os trabalhadores para
evidenciar a ocorrência de violações dos seus direitos."(fls.98)
A Reclamada, no Recurso de Revista de fls.106-116, afirma que o
reclamante exercia cargo de confiança, que não fez prova do controle
de horário, não fazendo jus às horas extras. Aponta violação dos arts.
62, II, 818, da CLT, 333, I, do CPC, trazendo arestos para confronto
jurisprudencial. Afirma, ainda, que a testemunha trazida pelo Re-
clamante é suspeita, não podendo prestar compromisso legal. Aponta
violação dos arts. 5º, LV, da CF/88 e 405, § 3º, do CPC, e divergência
jurisprudencial.
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Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso de re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à Súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal (artigo 896, §6º, da CLT). Portanto as ar-
güições de violação dos arts. 62, II, 818, da CLT, 333, I, 405, § 3º, do
CPC e divergência jurisprudencial esbarram no § 6º do art. 896 da
C LT.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Súmula nº
357 do TST, que preceitua que "não torna suspeita a testemunha o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
e m p r e g a d o r. "
Não se há falar em violação do art. 5º, LV, da Constituição da
República, já que ficou assegurado à parte recorrente o contraditório
e a ampla defesa que foram fundamentados com os meios e recursos
a ela inerentes.
O recurso encontra obstáculo no § 6º do artigo 896 da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 6º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-858/2001-002-04-40.9 TRT-4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S/A

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

A G R AVA D A : MARIA LUIZA DO NASCIMENTO VI-
CENTE

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
D E S P A C H O

O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, no qual
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O Instrumento de Agravo encontra obstáculo intransponível ao seu
conhecimento, já que o Reclamado deixou de trasladar peça essencial
para a sua formação, qual seja, a cópia da certidão de publicação do
Acórdão que julgou os ED's, necessária para se averiguar a tem-
pestividade do Recurso de Revista, conforme preceitua o art. 897, §
5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999,
inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-858/2001-002-04-41.1 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA LUIZA DO NASCIMENTO VI-
CENTE

ADVOGADA : DRª. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA

CONCEIÇÃO S/A
ADVOGADA : DRª. GISLAINE MARIA MARENCO DA

TRINDADE
D E S P A C H O

Pelo Acórdão de fls.61-69, o Regional deu provimento parcial ao
Recurso Ordinário da Reclamante para deferir o pagamento de 15
minutos extras diários a partir de janeiro/2001, com adicional de
100% e reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias, repouso semanal
remunerado, feriados e FGTS mais 40% e negou provimento ao
Recurso do Reclamado. Pelo Acórdão de fls.73-75, o Regional negou
provimento aos Embargos Declaratórios.
No Recurso de Revista de fls.77-91, a Reclamante apontou violação
dos artigos 49, I, alínea b, e 54 da Lei 8.213/91, 5º, XIII, 6º, 7º,
XXIV, 193, 195, I, 201, § 7º, I e II, e 202 da CF/88. Trouxe arestos
para a divergência jurisprudencial.
O Juízo de admissibilidade de fls.92-94 denegou seguimento à Re-
vista por aplicação da OJ-177 da SBDI-1/TST e do art. 896, § 4º, da
C LT.
No Agravo de instrumento de fls.02-05, a Reclamante reitera o inteiro
teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional, ao entender que a aposentadoria espontânea do tra-
balhador extingue o contrato de trabalho e ao manter a decisão em
que se exonerou o Reclamado do pagamento da indenização de 40%
sobre o FGTS relativa ao período anterior à aposentadoria, decidiu
em sintonia com a Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta
Corte, o que atrai a incidência da Súmula 333/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego seguimento
ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 3 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-913/2002-512-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. ANDERSSON VIRGINIO

DALL'AGNOL
A G R AVA D O : TELMO PIAZZA AMBROSINI
A D VO G A D A : DRª ANITA TORMEN

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 4ª Região, por meio do des-
pacho de fls.128-129, denegou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada, por incidência da Orientação Jurisprudencial nº 324 da
S B D I - 1 / T S T.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Contraminuta às fls.156-158 e contra-razões às fls.148-155.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço
do Agravo de Instrumento.
I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEVIDO. EXPOSI-
ÇÃO A RISCO PELA PROXIMIDADE DE REDE ELÉTRICA.
OJ Nº 324 DA SBDI-1/TST.
O Regional da 4ª Região, às fls.83-94, deu provimento parcial ao
Recurso Ordinário da Reclamada para excluir da sentença o comando
alusivo a critérios de atualização monetária dos créditos deferidos ao
autor, e manteve a decisão de origem quanto ao adicional de pe-
riculosidade deferido ao autor, sob o fundamento de que, de acordo
com o laudo pericial, o reclamante, telefônico, exercia atividades que
o expunham a risco, ante a proximidade com a rede elétrica da
CEEE.
A Reclamada recorreu de revista, às fls.95-105, com base no art. 896
da CLT, em que pugna pela reforma da decisão Regional, sob a
alegação de que foi violado o art. 5º, II da Constituição da República,
as Leis nºs 7.369/85 e 7.389/85, e traz arestos para cotejo de teses.
Razão não lhe assiste.
Calcada no contexto fático-probatório do processo, a que a Recla-
mada também se reporta, a decisão do Regional não comporta re-
exame, ante a incidência da Súmula nº 126 do TST, e não merece
reforma, porquanto de acordo com a atual, iterativa e notória ju-
risprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº 324
do TST. Arestos inservíveis, portanto.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST e nas Súmulas nºs 126 e 324 do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-929/2003-016-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O : LAURO PEREIRA MARTINS
A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada.
Embargos de Declaração opostos, às fls.63-64, acolhidos para es-
clarecimentos sem efeito modificativo às fls.65-66.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-08, em face
do Despacho de fls.75-77, que denegou seguimento ao seu Recurso
de Revista (fls.73).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
O Regional consignou que o marco inicial da prescrição deve ser a
partir da vigência da LC 110/2001. (fls.60)
A Reclamada assevera que ocorreu a prescrição qüinqüenal sobre o
direito de reclamar a diferença da multa de 40% e o referido reajuste.
Aponta violação dos artigos 7º, XXIX, da Constituição Federal e 178,
§ 10, III, do Código Civil de 1916.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 27/06/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001 de 29/06/2001,
hipótese que revela obedecido o prazo bienal, porque ajuizada a ação
trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da referida Lei.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS
A Reclamada aduz que a reposição de expurgos de planos eco-
nômicos, conforme constante na LC 110/2001, não pode atingir a
rescisão contratual efetivada, por se tratar de ato jurídico perfeito e
acabado. Aponta violação do artigo 5º, incisos XXXVI, da Cons-
tituição Federal, contrariedade à Súmula 330/TST e traz divergência
jurisprudencial.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso de re-
vista é cabível somente quando demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade à Súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal (artigo 896, § 6º, da CLT).
Não há que se cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório
do ato jurídico perfeito, porque à época do pagamento da multa de
40% do FGTS pela empresa em decorrência da rescisão contratual do
reclamante, a atualização do débito face à aplicação dos expurgos
inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de
quitação, já que a matéria ainda não se encontrava superada, o que
veio acontecer somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001. Incólume, assim, o inciso XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal.

Ressalte-se, ainda, que é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.020/1997-013-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMARO BEZERRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RANGEL JÚNIOR
A G R AVA D A : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-

DE S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/05, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que o Reclamante deixou de
trasladar todas as peças essenciais para a sua formação, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1150/2001-445-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSIMEIRE RODRIGUES VIEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA MUNIZ
A G R AVA D A : A.T. VIEIRA E CIA. LTDA (EDUSYS-

TEMS)
A D VO G A D O : DR. ADEMAR FRACELINO DE SOU-

SA
D E S P A C H O

A reclamada interpõe de agravo de instrumento, às fls. 02/05, contra
despacho que negou seguimento ao recurso de revista.
O presente agravo não merece conhecimento, uma vez que o recurso
de revista está intempestivo. O acórdão foi publicado em 18/05/2004
(terça-feira), o prazo para interposição do recurso iniciou-se em
19/05/2004 (quarta-feira) e findou-se em 26/05/2004 (quarta-feira), e
a agravante só interpôs o recurso em 27/05/2004.
Ressalte-se que o prazo de interposição do Recurso de Revista é de 8
dias, consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 5.584/70.
Registre-se que, nos termos do item X da Instrução Normativa/TST
nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
<!ID737069-10>

PROC. Nº TST-AIRR-1243/2001-231-04-40.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PELZER SISTEMAS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O : ADMILSON DOS SANTOS FERREIRA
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CAMPAGNER

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em que
pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento por deficiência de translado. O
carimbo do protocolo da petição recursal de fl.82 constitui elemen-
to indispensável para aferição da tempestividade do apelo, pelo que
deverá estar legível, já que um dado ilegível é o mesmo que a sua
não existência, conforme preceitua a Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1/TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do recurso de
revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o RR está
tempestivo, sem indicar, contudo, a data do protocolo do recurso, o
que impossibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos
da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1251/2002-004-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

A D VO G A D A : DR. ALBERTO APARECIDO GON-
ÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O : MARCOS ELIAS FERREIRA OLIVA
A D VO G A D A : DR. PAULO EDUARDO DEPIRO

D E S P A C H O
Pelo Acórdão de fls. 82/86, o Regional conheceu da Remessa Oficial
e do Recurso ordinário da Reclamada e, no mérito, negou-lhes pro-
vimento.
No Recurso de Revista de fls. 88/102, a Reclamada apontou afronta
direta ao artigo 41, e parágrafos, da CF/88.
Pelo Juízo de admissibilidade de fl. 103/104, denegou-se seguimento
ao Recurso de Revista porque a decisão encontra-se em consonância
com a OJ-265/SBDI-TST, convertida na atual Súmula 390/TST, que
dispõe que a estabilidade prevista no artigo 41 da CF/88 beneficia o
servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fun-
dacional, pelo que a Revista encontrou obstáculo na forma do § 4º do
art. 896 da CLT, combinado com a Súmula 333 do TST.
No Agravo de instrumento de fls. 02/06, a Reclamada pleiteia o
destrancamento da Revista e reitera o seu inteiro teor. Apontou vio-
lação ao artigo 37, II, da CF/88.
O Douto Vice-Procurador-Geral do Trabalho, à fl. 112, opinou pelo
não-provimento do Agravo.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamada inovou ao apontar, em sede de Agravo de Instrumento,
violação do art. 37, II, da CF/88, pelo que não será apreciado.
A matéria encontra-se pacificada com a edição da Súmula 390 do
TST (antiga Orientação Jurisprudencial nº 265 da SBDI-1/TST) que
dispõe, em seu item 1, que a estabilidade prevista no artigo 41 da
CF/88 beneficia o servidor público celetista da administração direta,
autárquica ou fundacional, pelo que incide a Súmula 333/TST e o §
5º do art. 896 da CLT.
À fl. 100, a USP apontou violado o inciso II do § 1º do art. 41 da
CF/88, que trata da possibilidade de perda da estabilidade mediante
processo administrativo, assegurando-se a ampla defesa, com o ob-
jetivo específico de prequestionamento para eventual interposição de
Recurso Extraordinário. Não houve prequestionamento em torno da
tese de "perda da estabilidade mediante processo administrativo" pois
o Regional fundamentou, à fl. 85, que a 'dispensa, formalmente, se
deu sem justa causa, como demonstram os documentos de fls. 21(avi-
so prévio) e 23(TRCT). Ademais, a motivação pretendida pela re-
corrente - que, ressalte-se, não restou suficientemente provada - de-
veria revestir-se dos requisitos legais, seja por detentor da estabi-
lidade, seja pelos princípios da moralidade, transparência e legalidade
dos atos administrativos'. Incidência da Súmula 297/TST.
O recurso encontra obstáculo nas Súmulas 390, 333, e 297/TST e no
§ 5º do artigo 896 da CLT.
À luz das Súmulas 390, 333 e 297/TST e do artigo 896, § 5º, da CLT,
nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1406/2001-301-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RO-
DOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : DANIEL PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D A S : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO
G R Ü N WA L D 

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve a condenação
à responsabilidade subsidiária da Reclamada. Arbitrou, para fins de
alçada, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), importando custas
de R$ 300,00 (trezentos reais) a cargo das rés.
Foram apresentados Embargos de Declaração, às fls.167-173, rejei-
tados pelo Regional, às fls.176.
A Reclamada insurge-se contra o entendimento do Regional, sob as
razões do Recurso de Revista de fls.178-202. Alega inaplica-bilidade
da teoria da culpa in eligendo ou in vigilando e do item IV da
Súmula nº 331/TST, que entende violar diretamente o art. 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, já que o contrato celebrado entre a DERSA e a
Performance teve conteúdo de direito administrativo. Sustenta que a
decisão a quo viola, em última instância, o art. 5º, II, da CF, na
medida em que contempla hipótese não prevista em lei. Ainda, con-
sidera que o item IV da Súmula nº 331/TST choca-se com o espírito
de proteção ao interesse geral da coletividade inserido na Súmula nº
363 editada pelo próprio TST. Traz arestos divergentes.
Às fls.02-08, a DERSA agrava de instrumento, em face da denegação
de seguimento da Revista pelo despacho de fl.206.
Contraminuta às fls.210-214 e contra-razões às fls.215-223.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18.09.2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da Ad-
ministração Pública em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando,
deve responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato ad-
ministrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa que houve cautela da Administração Pública em contratar
apenas empresas idôneas para prestação de serviços.
Não se verifica, também, qualquer violação do art. 5º, II, da Carta
Constitucional, já que a decisão recorrida está fundamentada na lei
infraconstitucional.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1414/2002-067-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
A D VO G A D A : DR.ª ANA MARIA SEIXAS PATERLI-

NI
A G R AVA D O : WALDEMAR ANTONIO DA SILVA
A D VO G A D A : DR.ª MARIA NILDE PIACENTI
A G R AVA D A : C.M.D.S. CONSTRUÇÃO E MANU-

TENÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região manteve a con-
denação à responsabilidade subsidiária do Reclamado, ante os termos
dos arts. 37, § 6º, da CF, 43 do Código Civil e da Súmula 331, item
IV, deste Tribunal.
O Município insurge-se contra o entendimento do Regional, sob as
razões do Recurso de Revista de fls.98-122. Afirma não ser res-
ponsável pelos créditos trabalhistas reconhecidos à 1ª Reclamada.
Indica violação dos arts. 37, caput, II, XXI, § 2º e § 6º, 173, § 1º, da
CF, 455 da CLT, 186 do Código Civil, 71, caput e § 1º, da Lei nº
8.666/93, divergência jurisprudencial e inconstitucionalidade do item
IV da Súmula n.º 331/TST.
Às fls.02-19, o Município agrava de Instrumento em face da de-
negação de seguimento da Revista pelo despacho de fl.123-124.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fls.128.
O Ministério Público do Trabalho opinou, às fls.131, pelo despro-
vimento do agravo, já que a matéria encontra-se em consonância com
o item IV da Súmula n.º 331/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da Ad-
ministração Pública em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando,
essa deve responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato
administrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o
empregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que inter-pre-
tação da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como re-
ferência o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar
a transferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos,
parte da premissa de que houve cautela da Administração Pública em
contratar apenas empresas idôneas para prestação de serviços.
Também não prospera a alegação de divergência jurisprudencial, por-
que os arestos de fls.101-102 são originários do próprio TRT (art.
896, "a", da CLT).
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.453/2003-003-23-40.2TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE MATO
GROSSO - CEPROMAT

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
A G R AVA D A : ANA PAULA MODESTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CLEILSON MENEZES GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 58/63, deu provimento
parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante para re-
conhecer a natureza trabalhista da relação e determinar o retorno do
processo à Vara de origem para apreciação do mérito.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 69/81. Pugna pela
reforma da decisão recorrida.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, à luz do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que atrai a
incidência da Súmula 214 do TST.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos ficará ve-
dada a possibilidade de posterior apresentação do Recurso de Revista.
Cumpre registrar que somente as exceções da referida Súmula é que
autorizam a imediata interposição de recurso, o que não é a hi-
pótese.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1768/2003-052-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MEN-
DONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A G R AVA D O : JOSÉ MARIA PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RICARDO ARAÚJO DOS SAN-

TO S 
D E S P A C H O
O TRT da 15ª Região, pelo despacho de fls.147, denegou seguimento
ao Recurso de Revista do Reclamado por irregularidade de repre-
sentação processual devido a falta de autenticação na procuração em
que se outorgou poderes ao advogado que substabeleceu o signatário
do Recurso de Revista.
Irresignado, agrava de Instrumento o Reclamado, às fls.02-07, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, 830 da
CLT, 13, 37 e 284 do CPC e 5º da Lei 8.906/94 e confronto com a
Súmula 164/TST. Alega que houve falta de impugnação do docu-
mento, estando a matéria preclusa. Afirma ser desnecessária a au-
tenticação por tratar-se de instrumento público e que é notória a
regularidade da representação processual já que o patrono advoga em
favor do Reclamado a muito tempo.
A decisão está em consonância com a Súmula n.º 164/TST que
dispõe: "O não-cumprimento das determinações dos § 1º e § 2º do art.
5º da Lei nº 8.906, de 04/07/1994, e do art. 37, parágrafo único, do
Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito."
O mandato tácito, previsto na Súmula n.º 164/TST, restringe-se à
presença do advogado na audiência inaugural, no caso, o Dr. Paulo
Sérgio de Guimarães Cardoso, conforme observa-se à fl.20.
No entanto, tratando-se de mandato tácito, não assiste ao advogado
substabelecer poderes (OJ 200 da SBDI-1).
Pelo exposto, por se tratar de matéria meramente interpretativa, não
se há de falar em violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal.
Também inócuas as alegações de ofensa a preceitos infraconstitu-
cionais, conforme preceitua o art. 896, § 6º, da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2007/1993-811-04-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRª DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O : MÁRIO GARCIA MIDON
A D VO G A D A : DRª FERNANDA B. S. B. MITTMANN

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 4ª Região, por meio do des-
pacho de fls. 155-156, denegou seguimento ao recurso de revista da
Reclamada, com base na Súmula nº 266 do TST.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-08, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Contraminuta às fls. 163-169.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante
os termos do art. 82 do RI/TST.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço
do Agravo.
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Decido.
I - CABIMENTO DE RECURSO DE REVISTA NA FASE DE
EXECUÇÃO. SÚMULAS NºS 126 E 266 DO TST. COISA JUL-
GADA. VIOLAÇÃO EXPRESSAMENTE AFASTADA PELO
REGIONAL.
O Regional, às fls. 141-145, negou provimento ao agravo de petição
da reclamada quanto ao pretendido acolhimento de afronta à coisa
julgada, sob o fundamento de que as diferenças salariais alcançadas
pelo autor em razão do enquadramento se estendem às parcelas re-
muneratórias decorrentes, motivo pelo qual também contemplam as
parcelas adicional de periculosidade e prêmio assiduidade.
Salientou o Regional que ambas as verbas eram percebidas pelo autor,
como dão conta os documentos do processo, motivo pelo qual a
inserção dessas parcelas na condenação não ofende os limites da
litiscontestatio e da res judicata, ileso o inciso XXXVI do art. 5º da
Constituição da República.
A Reclamada sustenta que a decisão merece reforma, por violação do
art. 5º, XXXVI, da CF/88, e traz um aresto para cotejo.
Sem razão.
O Regional afastou expressamente a ocorrência da violação apontada
pela reclamada em Recurso Ordinário e agora novamente em Recurso
de Revista, inclusive com referência aos elementos fáticos do pro-
cesso, a que a reclamada também se reporta, de maneira que incide a
Súmula nº 126 do TST.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, § 2º do art. 896 da CLT e Súmulas nºs 126 e 266 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2010/2000-030-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO VILHENA CARDOSO
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRª JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
D E S P A C H O

O juízo de admissibilidade do TRT da 2ª Região, por meio do des-
pacho de fl.80, denegou seguimento ao Recurso de Revista do Re-
clamante, com base na Súmula nº 326 do TST.
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-10, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Contraminuta às fls.83-91 e contra-razões às fls. 92-108.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante
os termos do art. 82 do RI/TST.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço
do Agravo.
Decido.
I - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARCELA
JAMAIS PAGA. SÚMULA Nº 326 DO TST.
O Regional, às fls.64-65, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamante quanto ao pretendido recebimento de complementação de
aposentadoria, sob o fundamento de que, decorrente o benefício de
norma regulamentar e jamais paga, e ajuizada a reclamatória após o
biênio prescricional que sucedeu à aposentadoria, ocorreu a pres-
crição insculpida no inciso XXIX do art. 7º da Constituição da Re-
pública.
O Reclamante sustenta que essa decisão não procede, porquanto,
mesmo aposentado, permaneceu trabalhando até abril de 1999, de
maneira que, proposta a reclamatória em julho de 2000, não há que se
falar em prescrição do direito de ação, obedecido que foi o biênio de
que trata o inciso XXIX do art. 7º da Constituição da República.
Aponta violação dos arts. 7º, XXIX, da CF/88, 49, I, da Lei nº
8.213/91, 457 e 468 da CLT, contrariedade às Súmulas nºs 168, 327,
51 e 97 do TST, e traz arestos para confronto.
Razão não lhe assiste.
O Regional simplesmente asseverou que a hipótese era de incidência
da Súmula nº 326 do TST, não tecendo maiores comentários a res-
peito, e o reclamante não cuidou de interpor os necessários decla-
ratórios a fim de obter do Regional pronunciamento jurídico expresso
sobre o teor das violações e contrariedade somente agora indicadas.
Significa dizer, não houve prequestionamento do teor de nenhum dos
dispositivos apontados, inclusive quanto à circunstância suscitada em
relação ao inciso XXIX do art. 7º da Constituição da República.
Incide a Súmula nº 297 do TST. Arestos inservíveis, portanto.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, e na Súmula nº 297 do TST, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2105/1992-402-14-40.4TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ BRUNO LEMES
A G R AVA D O S : LIGIA MARIA LINS RIBEIRO MOS-

TAJO PANOSO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FLORIANO MOSTAJO POERSCH

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/23, em que
pleiteia o processamento do Recurso de Revista trancado no duplo
grau de jurisdição.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamado deixou de
trasladar a cópia do acórdão de julgamento dos declaratórios, que
integra o acórdão de julgamento do agravo de petição interposto, nos
termos do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e da Instrução Normativa nº
16/1999, inciso X, do TST.
Significa dizer, se a parte deixou de trasladar parte dos fundamentos
assentados pelo Regional, das suas alegações não se poderá examinar
a procedência, especialmente no que se refere à preliminar de nu-
lidade do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do inciso
I do § 5º do artigo 897 da CLT, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2112/1999-052-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO FELINTO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RANGEL JÚNIOR
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho deu parcial provimento ao recurso
ordinário da Reclamada, ao manter a condenação quanto à integração
do adicional de periculosidade à base de cálculo das horas extras.
A Reclamada, às fls.02-06, interpõe Agravo de Instrumento em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.80.
Contraminuta e contra-razões não apresentadas como atesta a certidão
de fls.87.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional, às fls.56-63, manteve a condenação quanto à integração
do adicional de periculosidade à base de cálculo das horas extras.
Para tanto, consignou que "sempre que instituído um adicional, é que
o mesmo tem a natureza daquilo a que se adiciona. As horas extras
remuneram trabalho; se esse trabalho extraordinário é realizado em
condições de periculosidade, as horas extras devem ser pagas com
adicional, da mesma forma que as horas normais são pagas com
adicional. Entender o contrário seria admitir que as horas normais são
devidas com adicional; mas o mesmo trabalho, exigido anormalmente
do trabalhador, seria pago apenas com base no valor normal do
trabalho" (fls.59).
A Reclamada, no Recurso de Revista de fls.64-68, sustenta que deve
ser aplicado ao caso a Súmula 361/TST, pois é devida a integralidade
do adicional de periculosidade independentemente do tempo de ex-
posição ao agente perigoso.
A decisão Regional está em consonância com o disposto no item I da
atual redação da Súmula 132, ex-OJ 267 SBDI-1/TST, que consagra
que o adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, in-
tegra o cálculo de indenização e de horas extras.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.137/1999-029-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. VICENTE SOARES ORBAN
A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CHAVES GOMES
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/13, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que o Reclamante deixou de
trasladar todas as peças essenciais para a sua formação, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2353/2002-024-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S/A - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : ADEMIR JOSÉ RODRIGUES

D E S P A C H O
No Acórdão de fls. 80/83, o Regional negou provimento ao Agravo
de Petição interposto pela Executada que visava a desconstituição da
penhora recaída sobre bens gravados com hipoteca vinculados à cé-
dula de crédito rural ou industrial em favor do Banco.
No Recurso de Revista de fls. 85-90, o recorrente apontou violação
dos artigos 5º, XXXVI da CF/88, 57 do Decreto Lei 413/69 e 184 do
CTN. Trouxe arestos para divergência jurisprudencial.
Pelo Juízo de admissibilidade de fl.91, denegou-se seguimento ao
Recurso de Revista porque não foi afrontado o artigo 5º, XXXVI da
CF/88 e porque, na forma do artigo 896, §2º da CLT e da Súmula
266/TST, inexiste matéria constitucional a reclamar revisão nem am-
paro legal a ensejar o conhecimento da Revista por divergência ju-
risprudencial.
No Agravo de Instrumento de fls. 02/08, o agravante reitera o inteiro
teor da Revista, pleiteia o seu destrancamento e ainda aponta violação
do art. 648 do CPC.
Não houve contrariedade conforme certidão de fl. 95.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Reclamado inovou ao apontar, em sede de Agravo de Instrumento,
violação do artigo 648 do CPC. Além disso, na forma do §2º do art.
896 da CLT, o cabimento do Recurso de Revista em fase de execução
restringe-se às hipóteses de violação direta e literal da Constituição
Federal, pelo que não serão apreciadas as supostas violações dos
artigos 57 do Dec.Lei 413/69 e 184 do CTN nem os arestos trazidos
para divergência jurisprudencial.
A questão sobre a desconstituição da penhora foi solucionada por
meio da interpretação de leis ordinárias, o que não acarreta violação
do art. 5º, XXXVI da CF/88 pois não houve prejuízo ao direito
adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada.
À luz do art. 896, §2º da CLT e da Súmula 266/TST, nego pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2729/2000-023-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GINJA & CIA. LTDA.
A G R AVA D O : RAIMUNDO PEREIRA DA CONCEI-

ÇÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MUNZER BRAIDE FILHO
D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.01-02, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamada deixou de
trasladar a procuração outorgada ao advogado da Agravante, peça
essencial a sua formação, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso
X / T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2004.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID737069-11>

PROC. Nº TST-AIRR-2776/2002-020-09-40.4 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPAIPA S/A - INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
A G R AVA D O : CARLOS CÉSAR DOMINGUES MEN-

DES
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DA SILVA
D E S P A C H O
Pelo Acórdão de fls. 161/177, o Regional deu provimento parcial ao
Recurso ordinário do Reclamante para deferir o adicional de trans-
ferência, com reflexos, e os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, e ao Recurso adesivo da Reclamada para restringir a con-
denação do salário in natura, afastar a condenação de integralização
do prêmio cota ao salário e reflexos, alterar o critério de incidência do
índice de correção monetária e declarar a competência da Justiça do
Trabalho para autorizar a retenção dos descontos fiscais.
No Recurso de Revista de fls. 179/187, a Reclamada apontou vio-
lação dos artigos 469, § 3º, da CLT e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1/TST. Trouxe arestos para a di-
vergência jurisprudencial.
O Juízo de admissibilidade de fl. 190 denegou seguimento à Revista
por aplicação da Súmula 333/TST.
No Agravo de instrumento de fls. 02/06, a Reclamada reitera o inteiro
teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Não houve violação do artigo 469, § 3º, da CLT já que o Regional, às
fls. 164-165, fundamentou que "a disposição legal(§ 3º, art. 469, da
CLT), também não faz distinção entre transferência provisória ou
definitiva, pelo contrário, eis que coerente com a razão que consagrou
como justificadora da transferência (necessidade de serviço), esta-
beleceu esse adicional 'enquanto durar essa situação', ou seja, en-
quanto perdurar a prestação de serviço na localidade diversa da con-
tratada inicialmente. É preciso que não se perca de vista que o
adicional tem caráter assistencial, ou seja, visa dar condições fi-
nanceiras ao empregado de fazer frente a novas despesas, que são
naturais na transferência de um domicílio, e essas não deixam de
existir pelo simples fato da intenção do empregador ser de uma
transferência definitiva, daí porque não há como sustentar que o
parágrafo 3º, do artigo 469 da CLT exime o empregador do pa-
gamento do adicional se a transferência for definitiva. A disposição
legal determina, isto sim, que o pagamento se faça enquanto perdure
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essa situação, que não se equivale, e nem pode ser interpretada como
conceituação de transferência provisória". Além disso, o Regional
também consignou que o documento trazido pelo réu, no qual o autor
solicitava a transferência para outra cidade, não pode ser considerado
real, pois a própria reclamada reconhece que a transferência ocorreu
em data anterior.
Diante do quadro fático apresentado, não houve contrariedade à OJ-
113 da SBDI-1/TST, nem afronta ao artigo 469, § 3º, da CLT, já que
a decisão embasou-se pelo 'caráter assistencial do adicional de trans-
ferência, independente desta ser provisória ou definitiva pois as des-
pesas naturais de tranferência de domicílio não deixam de existir pela
simples vontade do empregador'. A condenação está limitada ao pe-
ríodo em que o Reclamante trabalhou em Campo Mourão, e que não
houve mudança de domicílio. Da mesma forma, ficou prejudicada a
análise dos arestos trazidos, pois a tese neles contida difere-se do
aspecto fático-probatório com o qual foi fundamentada a decisão do
Regional.
Destarte, à luz da Súmula 126/TST e do § 5º do art. 896 da CLT,
nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.902/1998-008-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARMEM FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JUAN CARLOS MÜLLER
A G R AVA D O : PAULO LEME FERRARI
A D VO G A D O : DR. ADRIANO AUGUSTO CORREA

LISBOA
D E S P A C H O

A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/05, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamante deixou de
trasladar todas as peças essenciais para a sua formação, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5.261/2003-002-12-40.9TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O S : ADEMAR RAUSCH E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARLY DELLING

GRAHL
D E S P A C H O

Pelo despacho de fls. 98/99, foi negado seguimento ao Recurso de
Revista da Reclamada, por ausência de assinatura.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 02/04. Sustenta
a viabilidade do conhecimento do Recurso de Revista.
Contraminuta não apresentada.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos
do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo de Instru-
mento.
O Recurso de Revista não merece ser conhecido, pois tanto as razões
do recurso quanto o seu encaminhamento não foram assinados por
nenhum dos advogados que patrocinam a causa, conforme se pode
verificar às fls. 96 e 85 do processo.
A assinatura é requisito de vital importância em qualquer ato pro-
cessual de natureza escrita.
Dessa forma, a ausência de assinatura nas aludidas peças tornam-nas
inexistentes juridicamente.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-17319/2002-902-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NEIVA ROSA DOS SANTOS ASSIS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOLINA NETO
A G R AVA D A : COOP - COOPERATIVA DE CONSU-

MO
A D VO G A D O : DR. UMBERTO MENDES
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamante, nos termos da seguinte funda-
mentação (fl.114):
O art. 118 da Lei 8213/91, em que fundado o pedido de reintegração,
pressupõe o usufruto do auxílio-doença acidentário, benefício que não
se confunde com o auxílio-doença usufruído pela reclamante. Decorre
daí que ao julgar improcedente a ação se houve com acerto o juízo a
quo. Ausentes os requisitos da legislação invocada, indeferível o
pedido. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial n. 230 da SDI-1
do C. TST.

A Reclamante insurge-se contra a decisão do Regional, pautando-se
nas razões da Revista de fls.117-119. Alega que os requisitos para a
concessão do benefício/estabilidade encontram-se devidamente pre-
enchidos, tendo inclusive a Recorrente recebido auxílio-doença, por-
tanto, plenamente cabível a sua outorga, ante o disposto nos arts. 487,
§ 1º, e 489 da CLT e na Súmula n.º 182/TST.
Às fls.124-126, a Reclamante agrava de Instrumento em face dos
fundamentos consignados no despacho denegatório de fls.120-121.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional, com base nos fatos e provas, concluiu que a autora não
percebeu o auxílio-doença acidentário, requisito obrigatório para a
concessão da estabilidade pretendida pela Recorrente. Aplicação do
item II da Súmula n.º 378/TST (antiga OJ n.º 230/SBDI-1).
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 17/1999 e à luz do § 4º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1288/2001-093-09-00.4TRT - 9 ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDA : ROSELI MARIA DE OLIVEIRA SIL-

VA 
A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

D E S P A C H O
Pela petição de fls.583/584, o Banco Itaú S.A. requer a alteração do
pólo passivo da ação, com a respectiva alteração nos registros.
Defiro o pedido.
Considerando a desistência do Recurso de Revista (fl.579), cuja de-
cisão já foi publicada (fl.582), determino a devolução do processo ao
TRT de origem.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-170/2002-900-17-00.5 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ENGE URB LTDA
A D VO G A D A : DRª. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : RIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITA-

NO
D E S P A C H O
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls.109-117, complementado
às fls. 134-137, deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante
para fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade a
remuneração do Reclamante.
A Reclamada recorre de Revista, às fls. 141-152, em que sustenta
violação dos artigos 192 da CLT e 5º, caput, da Constituição da
República, atrito com a Súmula 228 do TST e cita arestos ao con-
fronto de teses.
O recurso foi admitido pelo despacho de fls.156-157, com contra-
razões às fls. 162-169.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional entendeu que a base de cálculo do adicional de in-
salubridade deve ser a remuneração do trabalhador, consoante o dis-
posto no artigo 7º, inciso XXIII, da Constituição da República.
A Reclamada pugna pela reforma da decisão recorrida e requer que
seja aplicado como base de cálculo do adicional de insalubridade o
salário mínimo.
Os arestos transcritos às fls. 144-145 e 149 são inservíveis, porquanto
ou não foi indicado o Tribunal Regional prolator do julgado, ou não
foi mencionada a fonte de publicação, ou, ainda, o repositório ju-
risprudencial não está autorizado pelo TST, ou, por fim, o modelo
mencionado é oriundo do mesmo TRT prolator da decisão recorrida.
Desatendida a Súmula 337 do TST e o artigo 896 da CLT.
A decisão recorrida, contudo, merece conhecimento por atrito com a
Súmula 228 do TST, apontada à fl. 148, pois a citada orientação
consagra que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Aliás a OJ nº 02 da SDI-1/TST revela o enten-
dimento de que a base de cálculo do adicional de insalubridade,
mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988, é o salário
mínimo.
Com amparo no § 1º-A do artigo 557 do CPC e na Instrução Nor-
mativa nº 17/99/TST (Resolução nº 93/2000-DJ de 24/4/2000) e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Súmula 228 do TST
e a OJ nº 2 da SDI-1/TST, dou provimento ao Recurso de Revista
para determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade
seja o salário mínimo.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-04455/2002-900-04-00.6 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE
AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDA : MARIA SANTINHA SILVA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRª. MARIA DO CARMO BANDEIRA

DA SILVA

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.834-838, negou provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamada para manter a sentença em que
se deferiu o pedido de pagamento do adicional de insalubridade e
honorários periciais.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional concluiu que a atividade da Reclamante em tarefas ro-
tineiras de limpeza e conservação de salas administrativas, áreas de
atendimento e circulação de público, corredores, escadas e banheiros,
com o recolhimento de lixo provenientes dos citados locais, além do
uso de luvas, estava abrangida nas atividades caracterizadas como
trabalho insalubre, conforme anexo 14 da NR-15 da Portaria nº
3.214/78 do Ministério do Trabalho, diante do contato com ponto
inicial de esgoto, sanitários e a ineficiência das luvas fornecidas.
O apelo merece conhecimento por divergência com o modelo de
fls.847, que expressa tese contrária de que a limpeza de banheiros no
interior de empresas não está prevista na hipótese do anexo 14 da
NR-15 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, sendo equi-
parada ao lixo doméstico.
No mérito, a decisão recorrida está contrária ao item II da Orientação
Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1/TST (ex-OJ nº 170), pois consagra
que a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram entre as
classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Tra-
balho.
HONORÁRIOS PERICIAIS
O Regional manteve a condenação ao pagamento dos honorários
periciais, em quatro salários mínimos.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999, dou provimento ao Recurso de Revista
quanto ao tema adicional de insalubridade - lixo de banheiros para
excluir da condenação o respectivo adicional e os honorários pe-
riciais, porquanto, nos termos do artigo 790-B da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 10.537/2002, a responsabilidade pelo pagamento dos
honorários é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,
salvo se beneficiária de Justiça gratuita. Invertidos pois, os ônus da
sucumbência.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-04567/2002-900-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS
E ARMAZÉNS - CESA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RODRIGO COLLA
RECORRIDO : ARGEU DE OLIVEIRA BORGES
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CACENOTE
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região deu provimento par-
cial ao recurso ordinário da Reclamada para declarar que o primeiro
contrato de trabalho havido entre as partes foi extinto pela apo-
sentadoria espontânea do empregado; para limitar a condenação ao
pagamento de parcelas rescisórias àquelas devidas por força do rom-
pimento do segundo contrato de trabalho (aviso prévio, férias pro-
porcionais com 1/3, gratificação natalina proporcional), inclusive
quanto ao acréscimo de 40% sobre o montante do FGTS, que deverá
limitar-se ao saldo formado pelos valores devidos a partir da ju-
bilação do Reclamante; para determinar que, na apuração das horas
extras, seja observado o critério fixado pelo Enunciado 19 do TRT e
para determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre o
total apurado em liquidação.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que a aposentadoria espontânea constitui causa
para a extinção do contrato de trabalho e que, ao continuar tra-
balhando, o empregado deu início a um novo contrato de trabalho e
que, na hipótese, é nulo o contrato estabelecido entre as partes após a
jubilação do Reclamante. Entendeu, contudo, que o contrato nulo não
exime o empregador de indenizar as verbas trabalhistas a que faria jus
no período em que este emprestou sua força laboral.
A Reclamada aduz que a aposentadoria espontânea extinguiu o con-
trato de trabalho e que a continuidade do trabalho pelo Reclamante
ocasionou a nulidade do contrato por ausência de concurso público.
Aponta violação dos artigos 37, inciso II, da Constituição Federal e
contrariedade às Súmulas 85 e 363/TST.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 177/TST, mantida pela
decisão do Tribunal Pleno em 28/10/2003, a aposentadoria espontânea
importa, necessariamente, a extinção do contrato de emprego, sendo
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Se o empregado prossegue na prestação de serviços,
nasce um novo contrato de trabalho em que não é computável o
período anterior.
Como a Reclamada é empresa pertencente à Administração Pública
Indireta, novo pacto laboral somente poderia ser instituído com o
cumprimento da prévia admissão em concurso público (Constituição
Federal, art. 37, II), pelo que é nulo de pleno direito o contrato de
trabalho firmado ao arrepio das exigências constitucionais, não ge-
rando nenhum efeito trabalhista, exceto quanto ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados e não pagos e aos depósitos do FGTS,
referentes ao período trabalhado posteriormente à aposentadoria, con-
forme Súmula 363 do TST, com a redação dada pela Res. 121/2003,
DJ - 21/11/2003.
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Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 363/TST, dou provimento parcial ao Re-
curso de Revista para manter a condenação em relação ao período
anterior à aposentadoria e, em relação ao período posterior, restringir
a condenação apenas quanto às horas extras, sem o respectivo adi-
cional, e aos depósitos do FGTS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-04612/2002-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : VONPAR REFRESCOS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO : PEDRO PAULO DA ROSA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO RESTON
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao recurso
da Reclamada para estabelecer como base de cálculo do adicional de
insalubridade, o salário mínimo e para absolver a Reclamada da
condenação em diferenças salariais decorrentes da equiparação e seus
reflexos.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que é devida a devolução para descontos a
título de seguro de vida, farmácia, cooperativa e empréstimo co-
operativa já que o princípio estatuído no artigo 462 da CLT deve ser
aplicado rigidamente pelo Judiciário Trabalhista na medida em que se
caracteriza como garantia fundamental da intangibilidade e integra-
lidade do salário do empregado frente ao empregador. Asseverou que
"a autorização procedida na data da admissão afronta, não apenas os
princípios de proteção ao salário, os quais não podem ser objeto de
renúncia pelo empregado, mas pressupõe ausência de vontade, pre-
sumindo-se a coação, ou pelo menos o constrangimento do empre-
gado, a proceder às autorizações" (fl. 281).
A Reclamada aduz que não são devidos os descontos já que houve
autorização expressamente pelo Reclamante. Aponta divergência ju-
risprudencial e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 160 da
SBDI-1 e à Súmula 342.
É entendimento deste Tribunal que os descontos salariais efetuados
pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do em-
pregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativo-associativa de seus trabalhadores,
em seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico (Súmula 342/TST). Ademais,
nos termos da OJ 160 da SBDI-1/TST, é inválida a presunção de
vício de consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído
expressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão.
É esta a hipótese.
Assim, a decisão Regional contrariou o disposto nas citadas Súmula e
OJ.
Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 342 e com a Orientação Jurisprudencial 160
desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da
condenação a devolução dos descontos salariais.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-04931/2002-900-04-00.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA DA SILVA NUNES
A D VO G A D O : DR. EGÍDIO LUCCA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negou provimento ao
recurso ordinário do Reclamado e deu provimento parcial ao recurso
adesivo para acrescer à condenação diferenças salariais decorrentes de
substituição.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A U X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O 
O Regional consignou que somente a partir de 31 de agosto de 1994
é que constou dos acordos coletivos que o auxílio-alimentação passou
a ter caráter indenizatório. Asseverou, ainda, que, em relação às
parcelas anteriores a 31 de agosto de 1994, se entende que o cheque-
rancho deve se integrar às demais parcelas salariais em face de sua
natureza salarial, tendo em vista a ausência de definição de sua
natureza, que somente veio a ocorrer com a negociação coletiva
p o s t e r i o r.
O Reclamado alega que o auxílio-alimentação não tem natureza sa-
larial. Aponta divergência jurisprudencial.
Os arestos de fl.485 e o primeiro de fl.486 colacionados são ines-
pecíficos por não trazerem o mesmo quadro fático abordado pelo
Regional quanto à previsão dos acordos coletivos e os demais de
fl.486 são oriundos de Turma deste Tribunal, hipótese não prevista no
artigo 896 da CLT.
Ademais, a decisão Regional está de acordo com a Súmula
2 4 1 / T S T.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional consignou que são devidos os honorários advocatícios por
força da Lei 1.060/50.

É entendimento deste Tribunal, consubstanciado nas Súmulas 219 e
329 e na Orientação Jurisprudencial 305 que, na Justiça do Trabalho,
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família.
O fundamento legal apontado pelo Regional não é suficiente para se
deferir a verba.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com as Súmulas 219 e 329 desta Corte, dou provimento
parcial ao Recurso de Revista para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-6.323/2002-900-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS UBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDA : ZELIA XISTO DE JESUS PATRICIO
A D VO G A D O : DR. NÓRIO OTA

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.224-227, complementado à fl.237,
não conheceu do Agravo de Petição por deserto, em face da ausência
do depósito recursal.
Entendeu que o art. 40 da Lei nº 8.177/91 fixou limites pecuniários
para o depósito, especificando no caput que ele seria devido a cada
novo recurso interposto no decorrer do processo, sem limitá-lo à fase
de conhecimento. Por outro lado, a Lei nº 8.542/92, em seu art. 8º, ao
alterar o dispositivo retromencionado, acrescentou-lhe o parágrafo 2º,
esclarecendo que a exigência de depósito aplica-se, igualmente, aos
embargos à execução e a qualquer recurso subseqüente do devedor.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, apoiada em violação do
art. 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Verifica-se do processo que houve garantia do juízo através da pe-
nhora na fase de execução.
Por outro lado, de acordo com o item II da Súmula 128 do TST
(antiga OJ nº 189 da SBDI-1 deste Tribunal): "garantido o juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988 (...)".
Conheço do Recurso, por violação do art. 5º, incisos II e LV, da
Constituição Federal. É, portanto, indevida a exigência de depósito
recursal na hipótese.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999, dou provimento ao Recurso de Revista
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
se aprecie o Agravo de Petição do Reclamado, como entender de
direito, afastada a deserção.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-10721/2002-900-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ADRIANA CARVALHO GAETA
A D VO G A D A : DRA. SOLANGE LEITE BITEN-

C O U RT 
RECORRIDA : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHONG DE LIMA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento ao
recurso ordinário da Reclamada para excluir da condenação os sa-
lários do período de estabilidade provisória e reflexos. Consignou que
"embora inquestionável a gravidez à época da rescisão contratual,
desse fato não foi comunicada a recorrente, não se podendo, pois,
falar em estabilidade, sob pena de ofensa ao art.10, inc. II, alínea b,
do ADCT" (fl.284).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamante aduz que, mesmo sem a comunicação do estado ges-
tacional ao empregador, deve ser reconhecida a estabilidade à ges-
tante. Aponta divergência jurisprudencial e violação do artigo 10,
inciso II, alínea b, do ADCT.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial com o aresto de
fls.302-304 que consagra que, se a concepção da gravidez ocorreu
durante o pacto laboral, o fato de o empregador desconhecer o estado
gravídico da ex-empregada não elide o seu direito à indenização.
É entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Súmula 244/TST
(Res. 129/2005 - DJ 20.04.05), itens I e II, que o desconhecimento do
estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento
da indenização decorrente da estabilidade e que a garantia de em-
prego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o
período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos sa-
lários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade,
como na hipótese.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 244 desta Corte, dou provimento ao Re-
curso de Revista para condenar a Reclamada ao pagamento dos sa-
lários do período de estabilidade e reflexos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-11.140/2002-900-08-00.3TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ -
CDP

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CAVALCANTE
K O U RY 

RECORRIDO : SINDICATO DOS GUARDAS POR-
TUÁRIOS NOS ESTADOS DO PARÁ
E AMAPÁ - SINDIGUAPOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra acórdão proferido
pelo TRT da 8ª Região (fls.628-631), pelo qual se manteve o des-
pacho que negou seguimento ao seu Agravo de Petição, por de-
serto.
Consoante as hipóteses elencadas no art. 896 da CLT, cabe a in-
terposição de recurso de revista somente das decisões proferidas em
grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, bem como das decisões proferidas pelos Re-
gionais em execução, inclusive em processo incidente de embargos de
terceiro.
Portanto, não há previsão legal para a interposição de recurso de
revista contra acórdão proferido pelo Regional em sede de agravo
regimental.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista, por
incabível.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID737069-12>

PROC. Nº TST-RR-11449/2002-900-02-00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-
VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ VARELA
RECORRIDO : ALBERTO GOMES MENDONÇA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA ZECHET-

TO 
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao recurso da Reclamada para excluir da condenação a multa de
40% do FGTS do primeiro contrato de trabalho, extinto pela apo-
sentadoria.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional excluiu da condenação a multa de 40% do FGTS do
período anterior à aposentadoria. Consignou que o Reclamante foi
apresentado partir de 14/8/97 e que permaneceu na Reclamada até
3/4/1998, nas mesmas funções, o que teria configurado outro con-
trato. Entendeu que a nova relação de emprego não é nula por falta de
concurso público e manteve a condenação às verbas salariais.
A Reclamada aduz que a aposentadoria espontânea extinguiu o con-
trato de trabalho e que a continuidade do trabalho pelo Reclamante
ocasionou a nulidade do contrato por ausência de concurso público.
Aponta violação dos artigos 37, inciso II, da Constituição Federal e
452 da CLT e divergência jurisprudencial.
Logrou êxito a Reclamada em demonstrar divergência jurisprudencial
com o último aresto de fls.138, que traz tese de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo que a continuidade
na prestação de serviços na Administração Pública somente seria
possível nos termos do artigo 37, incisos I e II, da Constituição
Federal.
O entendimento do Regional contraria o disposto na Orientação Ju-
risprudencial 177/TST, mantida pela decisão do Tribunal Pleno em
28/10/2003, que consagra que a aposentadoria espontânea importa,
necessariamente, a extinção do contrato de emprego, sendo indevida
a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria. Se o empregado prossegue na prestação de serviços, nasce
um novo contrato de trabalho em que não é computável o período
a n t e r i o r.
Como a Reclamada é empresa pertencente à Administração Pública Indireta,
novo pacto laboral somente poderia ser instituído com o cumprimento da
prévia admissão em concurso público (Constituição Federal, art. 37, II), pelo
que é nulo de pleno direito o contrato de trabalho firmado ao arrepio das
exigências constitucionais, não gerando nenhum efeito trabalhista, exceto
quanto ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos e aos
depósitos do FGTS, referentes ao período trabalhado posteriormente à apo-
sentadoria, conforme Súmula 363 do TST, com a redação dada pela Res.
121/2003, DJ - 21/11/2003.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução Nor-
mativa/TST n.º 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão recorrida
com a Orientação Jurisprudencial 177/TST, dou provimento parcial ao Re-
curso de Revista para manter a condenação apenas quanto às horas extras,
sem o respectivo adicional, e aos depósitos do FGTS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-12.117/2002-900-02-00.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS M. PAULINO
RECORRIDO : ITANAEL VIEIRA RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SANTI DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

O Regional, pelo acórdão de fls.371-374, complementado a fls.386-
387, não conheceu do Agravo de Petição por deserto, em face da
ausência do depósito recursal.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, apoiada em violação do
art. 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal. Ressalta ainda o
disposto na Instrução Normativa nº 3/93 do TST.
O Recurso, todavia, não reúne condições de ser admitido por ir-
regularidade de representação.
Verifica-se dos autos que o Dr. Victor de Castro Neves substabeleceu
aos Drs. Marcos Vinicius M. Paulino e Guilherme Neuenschwander
Figueiredo (fl.396) - subscritores do Recurso de Revista - os poderes
que lhe foram conferidos pela Reclamada. Ocorre que a procuração
juntada à fl. 58 está em fotocópia sem a devida autenticação, motivo
pelo qual os poderes de representação outorgados não alcançaram
efeitos legais (art.830 da CLT).
Destarte, amparado no art. 896, § 5º, 2ª parte, da CLT e na Súmula nº
164 do TST, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-12.120/2002-900-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS M. PAULINO
RECORRIDO : JOSÉ MARIANO FILHO
A D VO G A D A : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GO-

DOY
D E S P A C H O

O Regional, pelo acórdão de fls.378-381, complementado a fls.393-
395, não conheceu do Agravo de Petição por deserto, em face da
ausência do depósito recursal.
Entendeu que, se a lei diz que o depósito recursal a que se refere o
art. 899 da CLT é devido a cada novo recurso, não cabe ao intérprete
limitá-la para declarar a inexigibilidade do depósito, já que a lei
ocupa posição superior à Instrução Normativa nº 3/93 do TST.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, apoiada em violação do
art. 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Verifica-se do processo que há depósito recursal, nos termos da Lei
n.º 8.542/92 (efetuado na fase de conhecimento), bem como houve
garantia do juízo mediante a penhora na fase de execução.
Por outro lado, de acordo com o item II da Súmula 128 do TST
(antiga OJ nº 189 da SBDI-1 deste Tribunal): "garantido o juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988 (...)".
Conheço do Recurso, por violação do art. 5º, incisos II e LV, da
Constituição Federal. É, portanto, indevida a exigência de depósito
recursal na hipótese.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999, dou provimento ao Recurso de Revista
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
se aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como entender de
direito, afastada a deserção.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-12.127/2002-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA
RECORRIDO : JOÃO CARLOS RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS
RECORRIDO : ARI TALASCA - ME
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento ao recurso or-
dinário do Reclamante para declarar a responsabilidade subsidiária da
segunda reclamada pelos créditos reconhecidos judicialmente ao autor
e condená-los ao pagamento de um sábado por mês e deu provimento
parcial ao recurso da segunda Reclamada para excluir da condenação
o pagamento de honorários assistenciais.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que "a inidoneidade econômica do prestador
de serviços resulta na responsabilidade subsidiária do tomador, no
caso, dono da obra, pois presente culpa 'in eligendo' e 'in vigilando'"
(fl.156).
Conheço do recurso por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
191 da SBDI-1, que preceitua que o contrato de empreitada entre o
dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou
subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro,
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incor-
poradora.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a OJ 191 da SBDI-1 desta Corte, dou provimento ao
Recurso de Revista para excluir a Reclamada Mangels Indústria e
Comércio Ltda. da relação processual.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-723.868/2001.4TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ-
NIA S.A - CERON

A D VO G A D A : DRª. ELISÂNGELA GONÇALVES DE
SOUZA CHAGAS

RECORRIDO : JOSÉ RIBAMAR FERREIRA DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES

D E S P A C H O
O TRT da 14ª Região, pelo acórdão de fls. 370-374, deu provimento
ao Recurso Ordinário do Reclamante e deferiu o pedido de diferenças
de FGTS, de todo o período contratual, com a compensação dos
valores efetivamente pagos e comprovado no processo.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 376-382, em que
alega incidente o prazo de cinco anos previsto no artigo 7º incisos III
, XXIX, alínea "a", da Constituição da República. Aponta violação do
citado dispositivo e menciona arestos ao confronto de teses. Insurge-
se contra o entendimento de que compete ao empregador provar o
correto depósito do FGTS. Alega violação dos artigos 333, I, do CPC
e 818 da CLT, além de transcrever jurisprudência ao confronto de
teses.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade
1 - FGTS - PRESCRIÇÃO
O recurso de revista não ultrapassa a barreira do conhecimento, no
particular, porquanto o Regional não emitiu tese sobre a matéria,
como também não foi instado a manifestar-se, mediante Embargos
Declaratórios. Incide à espécie a Súmula 297 do TST.
2 - FGTS - ÔNUS DA PROVA
O Regional assentou que a Reclamada não demonstrou o correto
depósito dos valores de FGTS, pois apresentou apenas um Termo de
Confissão de Dívida, que não prova se os depósitos foram efetivados
corretamente .
A decisão do TRT está em consonância com a OJ nº 301 da SDI-
1/TST, que consagra que definido pelo Reclamante o período no qual
não houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada
pela Reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de
FGTS, atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apre-
sentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extinto do
direito do autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, da CPC).
Aplica-se à hipótese a Súmula 333 do TST, pelo que desnecessário
estabelecer o dissenso de julgados.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e § 5º, do art. 896 da CLT e das Súmulas 297 e 333 do TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-738.056/2001.8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

PROCURADOR : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

RECORRIDO : ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
RECORRIDA : KELETI ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÃO LTDA.
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento ao recurso or-
dinário do Reclamante para incluir a Petrobrás no pólo passivo da
lide e responder subsidiariamente pela condenação imposta à primeira
Reclamada.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/09/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da Administração Direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular na não-
fiscalização da Administração Pública, que dispõe de uma série de
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas, em típica
culpa in vigilando e in eligendo, a Reclamada deve responder sub-
sidiariamente pelas conseqüências do contrato administrativo que
atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o empregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa de que houve cautela da Administração Pública em
contratar apenas empresas idôneas para prestação de serviços.

Para analisar o recurso à luz da alegação de se tratar de dono de obra,
seria necessário o revolvimento de matéria fático-probatória, já que o
Regional consignou que "não há que se falar em contrato de em-
preitada e sim de contratação de mão-de-obra terceirizada. O re-
clamante laborou de forma terceirizada na reclamada Petrobrás, por
meio da empresa Keleti Engenheiros e Construções Ltda., na mo-
dalidade de serviços permanentes" (fls.145-146). Incide a Súmula
1 2 6 / T S T.
O recurso encontra obstáculo no § 4º e no § 5º do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de
Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-738.991/2001.7TRT -2ª REGIÃO

RECORRENTE : BARDELLA S.A. INDÚSTRIAS MECÂ-
NICAS

A D VO G A D O : DR. ALFREDO CAMARGO PENTEA-
DO NETO

RECORRIDO : MARIO ROGÉRIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. JOENICE APARECIDA DE

MOURA BARBA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que, mantida a prestação de trabalho após o
deferimento da aposentadoria espontânea, faz jus o empregado, na
hipótese de dispensa imotivada posterior, ao acréscimo de 40% do
FGTS sobre a totalidade dos depósitos realizados na conta vinculada
durante a vigência do contrato de trabalho.
Conheço do recurso por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
177/TST, mantida pela decisão do Tribunal Pleno em 28/10/2003, em
que a aposentadoria espontânea importa, necessariamente, a extinção
do contrato de emprego, sendo indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria.
Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 177/TST, dou provimen-
to ao Recurso de Revista para excluir da condenação a multa de 40%
sobre o FGTS relativo ao período anterior à aposentadoria.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-742.325/2001.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO MARTINS DA
S I LVA 

A D VO G A D O : DR. LÁZARO BRÜNING
D E S P A C H O

O 9º Regional, pelo acórdão de fls.196-206, manteve a sentença
quanto à forma de remuneração do labor decorrente do desrespeito ao
intervalo intrajornada.
Entendeu que, para o período posterior à vigência da Lei nº 8.923/94,
o tempo subtraído do intervalo mínimo legal deve ser remunerado
como hora extra (a hora mais o adicional) em face do caráter da
anormalidade desse labor na medida em que retira do empregado o
tempo que a lei lhe assegura para repor suas energias.
A Reclamada busca a reforma da decisão, com apoio em divergência
jurisprudencial.
O acórdão recorrido está em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 307 da SBDI-1/TST.
Por essa razão, amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e
à luz do § 4º e do § 5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-745.026/2001.2TRT - 23ª REGIÃO

RECORRENTE : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES DO ESTADO DE MATO GROSSO
- COOTRAMAT

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PROENÇA
PEREIRA

RECORRIDO : NELSON MORAES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ÉDEN OSMAR DA ROCHA
D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.342-350, complementado às fls.359-
367, não conheceu do Recurso Ordinário interposto pela 1ª Recla-
mada, por deserto.
Entendeu que os Documentos de Arrecadação da Receita Federal
juntados à fl.297 não podem ser reconhecidos e declarados como
documentos hábeis para comprovar o correto recolhimento das custas
fixadas na sentença, no caso, o valor pecuniário equivalente a R$
50,00 (cinqüenta reais), já que a inserção do nº do processo foi feita
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por meio de caneta esferográfica, enquanto que os demais campos dos
referidos documentos foram preenchidos com utilização de máquina
de datilografia.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, com apoio em divergência
jurisprudencial e violação dos arts. 789, parágrafos 1º e 4º, da CLT e
5º, inciso II, da Constituição Federal.
Conforme declarado no despacho de admissibilidade de fls.387-389,
trata-se de causa submetida ao procedimento sumaríssimo, por força
da Lei nº 8.957/2000, hipótese em que o recurso de revista somente
é cabível se demonstrada violação direta e literal à Constituição
Federal ou contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme deste
Tribunal (artigo 896, § 6º, da CLT). Logo, descabe a análise do
Recurso de Revista sob o enfoque da violação do art. 789, parágrafos
1º e 4º, da CLT e da divergência jurisprudencial.
Por outro lado, a violação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal
só poderia ocorrer de forma indireta, o que não autoriza o conhe-
cimento da Revista na hipótese.
Assim, à luz do § 6º do artigo 896 da CLT, nego seguimento ao
Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-749.240/2001.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.
A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDA : MARGARETE ASSIS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.354-359, não conheceu do Agravo de
Petição por deserto, em face da ausência do depósito recursal.
Entendeu que a Lei nº 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nº 8.542/92, estendeu, no parágrafo 2º do seu art. 40, a exi-
gibilidade do depósito recursal aos embargos à execução e a qualquer
recurso subseqüente do devedor. Por essa razão, ao Agravo de Petição
também aplica-se a exigência de depósito recursal, independente da
existência de garantia da execução.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, apoiada em violação do
art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
Verifica-se do processo que há depósito recursal, nos termos da Lei
n.º 8.542/92 (efetuado na fase de conhecimento), bem como houve
garantia do juízo através da penhora na fase de execução.
Por outro lado, de acordo com o item II da Súmula 128 do TST
(antiga OJ nº 189 da SBDI-1 deste Tribunal): "garantido o juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988 (...)".
Conheço do Recurso, por violação do art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal. É, portanto, indevida a exigência de depósito re-
cursal na hipótese.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999, dou provimento ao Recurso de Revista
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
se aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como entender de
direito, afastada a deserção.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-753.527/2001.8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : RENATA SANTOS OSÓRIO
A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA PACHECO LES-

SA
RECORRIDA : PERALTA COMERCIAL E IMPORTA-

DORA LTDA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao recurso ordinário da Reclamante.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional manteve o indeferimento do pedido de nulidade da dis-
pensa e reintegração do emprego. Consignou que "não existe prova
nos autos de concessão de auxílio doença acidentário, exigência do
art. 118 da Lei nº8.213/91 para o surgimento do direito à estabilidade
provisória com reintegração ou pagamento de indenização equiva-
lente. Há unicamente requerimento do benefício (fl.101) e resultado
de exame médico (fl.102), que não suprem a falta de concessão do
benefício previdenciário" (fl.276).
A decisão do Regional está de acordo com a Súmula 378/TST:
"Estabilidade provisória. Acidente do trabalho. Art. 118 da Lei nº
8.213/1991. Constitucionalidade. Pressupostos. (conversão das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 105 e 230 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 (...)II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o
afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio
doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença
profissional que guarde relação de causalidade com a execução do
contrato de emprego".
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e §5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego seguimento ao
Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-753.762/2001.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CINE PELOTAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO H. ORLY TORRE
RECORRIDA : EVA FERREIRA CORTEZ
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RAUPP MARTINS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao recurso
ordinário do Reclamado para absolvê-lo da condenação dos hono-
rários de assistência judiciária e das diferenças salariais decorrentes
do piso da categoria.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Reclamado insurge-se contra a condenação do adicional de in-
salubridade em grau máximo. Aponta violação do Anexo 14 da NR
da Portaria nº 3.214/78 de que tratam os artigos 189 e 190 da CLT,
além de divergência jurisprudencial.
Os arestos colacionados às fls.167-169 são inservíveis já que oriundos
ou de Turma deste Tribunal ou do mesmo Tribunal prolator da de-
cisão, hipóteses não previstas no artigo 896 da CLT.
Também, nos termos do artigo 896 da CLT, não serve como fun-
damento violação de Portaria.
Ademais, para se analisar o recurso, à luz da alegação de que não se
trata de trabalho com manuseio de lixo urbano, assim como de lim-
peza de esgoto, seria necessário o revolvimento de matéria fático-
probatória, pois o Regional consignou apenas que "mantida a sen-
tença que reconhece o grau máximo de insalubridade, tendo em vista
laudo pericial que enquadrou a reclamante no Anexo 14 da NR 15 da
Portaria nº 3.214/78" (fl.160). O recurso encontra obstáculo, também,
na Súmula 126/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do art.
896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-758.682/2001.4TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : IDELSON OLIVEIRA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO

A LV E S 
RECORRIDA : CERNE - CONSÓRCIO DE EMPRESA

DE RADIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO
ESTADO DE GOIÁS.

PROCURADORA : DRª. MÔNICA DE MOURA E. GRAN-
ZIANI

D E S P A C H O
O TRT da 18ª Região, pelo acórdão de fls. 112-116, complementado
às fls. 133-136, negou provimento ao Recurso Ordinário da Re-
clamante e manteve a sentença que declarou incidente a prescrição de
cinco anos para reclamar contra o não-recolhimento do FGTS e jul-
gou parcialmente procedente o pedido.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 139-142, em que
sustenta aplicável à espécie a prescrição trintenária. Aponta violado o
artigo 23 da Lei nº 8.336/90, atrito com as Súmulas 95 e 362 do TST
e divergência de julgados.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que, antes de 05.10.1988, a prescrição para
reclamar contra o não-recolhimento do FGTS era trintenária, à luz da
Lei nº 5.107/56 e da Súmula 95 do TST. Concluiu que, após a CF/88,
a prescrição de reclamar o não-recolhimento do FGTS passou a ser de
cinco anos, consoante o disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da Carta
Magna.
O recurso merece conhecimento por divergência com o aresto trans-
crito à fl. 141 que expressa entendimento contrário à decisão re-
corrida.
No mérito, a decisão regional contraria a Súmula nº 362 do TST. A
orientação consagra que é trintenária a prescrição do direito de re-
clamar contra o não-recolhimento da contribuição do FGTS, obser-
vado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de tra-
balho.
Na hipótese, observado o prazo de dois anos após o término do
contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, a prescrição aplicável é
a de trinta anos.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula nº 362 desta Corte, dou provimento ao
Recurso de Revista para afastar a prescrição quinquenal decretada
pelas instâncias recorridas e determinar o retorno à Vara de origem a
fim de que se prossiga no julgamento como entender de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-762.423/2001.9TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : CIDAR - COMPANHIA DISTRIBUIDO-
RA DE AUTOMÓVEIS DO RECIFE

A D VO G A D A : DRA. ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO : ERIMAR DA SILVA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. AFFONSO RIQUE
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

SEGURO DESEMPREGO
A decisão do Regional encontra-se em consonância com a Súmula
389/TST, item II, pelo que o não-fornecimento pelo empregador da
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem
ao direito à indenização. (ex-OJ nº 211 - Inserida em 08.11.2000).
Quanto a esta matéria, o Recurso encontra obstáculo no artigo 896,
§4º e §5º, da CLT.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT
O Regional consignou que, com o reconhecimento do liame em-
pregatício e não sendo naturalmente pagas as verbas rescisórias, cor-
reta a condenação na multa do artigo 477 da CLT.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial com o segundo
aresto de fl.428 que traz tese de que, tendo o autor obtido o re-
conhecimento de seu direito via provimento judicial, não deve ser
aplicada a multa do §8º do artigo 477 da CLT.
No mérito, com razão a Reclamada, já que se trata de controvérsia
sobre a existência do vínculo empregatício, a que estão vinculadas as
verbas rescisórias. Assim, é inaplicável a multa do artigo 477 da CLT,
já que a hipótese não se identifica como de inexecução total ou
parcial da obrigação (Precedente Processo nº E-RR-705.044/00.8; DJ
- 24/05/2002, Relator Ministro Milton de Moura França).
Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 241 desta Corte, dou provimento parcial ao
Recurso de Revista para excluir da condenação a multa do artigo 477
da CLT.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID737069-13>

PROC. Nº TST-RR-763.585/2001.5TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ- CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUIS SOARES DE AMORIM
RECORRIDO : JOSÉ ERIOVALDO OLIVEIRA DA

S I LVA 
A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC G. LIMA EZE-

QUIEL
D E S P A C H O
O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls. 128-136, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a sentença
que a condenou ao pagamento do adicional de periculosidade de
forma integral, bem como dos honorários advocatícios.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIOS
- EXPOSIÇÃO
O Regional manteve a sentença que deferiu o pagamento do adicional
de periculosidade de forma integral, porque conforme o laudo pericial
o Reclamante tinha contato permanente e habitual com eletricidade.
Concluiu pela aplicação do artigo 1º da Lei nº 7.369/85.
A Reclamada sustenta que para a percepção do adicional de pe-
riculosidade de forma integral é necessário que os empregados tra-
balhem em contato permanente em condições de risco acentuado e,
não, apenas de forma intermitente. Cita arestos ao confronto de te-
ses.
Ressalte-se que o Regional registrou que o Reclamante tinha contato
permanente e habitual com eletricidade, quadro fático-probatório que
não pode ser ultrapassado nesta esfera recursal.
No mais, o recurso não alcança conhecimento, já que a decisão
recorrida está em consonância com a Súmula 361 do TST, a qual
consagra que o trabalho exercido em condições perigosas, até de
forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de
periculosidade de forma integral, porque a Lei nº 7.369/85 não es-
tabeleceu nenhuma proporcionalidade ao seu pagamento.
Não há, portanto, que se falar em divergência jurisprudencial.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional, com base na Lei nº 8966/84 e nos artigos 133 da
Constituição da República e 20 do CPC, concluiu que eram devidos
os honorários advocatícios.
A Reclamada invoca as Súmulas 219 e 329 do TST e aduz dissenso
de julgados.
Conheço do recurso por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST,
apontadas à fl. 146.
No mérito, as Súmulas 219 e 329 do TST consagram que, para a
condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, é
necessário que a parte esteja assistida por sindicato da categoria
profissional e que comprove a percepção de salário inferior ao dobro
do salário mínimo ou encontre-se em situação econômica que lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. A ausência de um dos pressupostos afasta o direito aos
honorários advocatícios, mesmo depois do advento da Constituição da
República de 1988.
É, portanto, indispensável, de acordo com a legislação específica (Lei
1.060/50, artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e Lei 7.115/83), que o em-
pregado esteja, de forma presumida ou declarada, em situação de
insuficiência econômica e devidamente assistido pelo sindicato de sua
categoria profissional.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, quanto ao tema honorários advocatícios, ante o
manifesto confronto da decisão recorrida com as Súmulas 219 e 329 desta
Corte, dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação a
verba honorária. Com base no § 4º e no § 5º do artigo 896 da CLT, nego
seguimento ao Recurso de Revista quanto ao tópico adicional de pericu-
losidade - eletricitários - exposição.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-768.506/2001.4TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE-
LESC BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. EVELISE HADLICH
RECORRIDO : RUI BAUMGARTEN
A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região deu provimento
parcial ao recurso ordinário do Reclamante para condenar o Re-
clamado no pagamento das horas excedentes da oitava diária do
período anterior a 8 de agosto de 1995, verificados minuto a mi-
nuto.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Reclamado aduz que a decisão de contar as horas extras de forma
minuto a minuto não está de acordo com a OJ 23 da SBDI-1/TST e
que devem ser deconsiderados os cinco minutos antecedentes e sub-
seqüentes à jornada.
O recurso encontra obstáculo na Súmula 297 já que o Regional nada
prequestionou sobre a premissa sobre a qual se fundamenta a revista,
qual seja de que deveriam ser desconsiderados os minutos antes e
depois da jornada decorrentes de marcação de cartão ponto.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999, nego segui-
mento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-769.603/2001.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ÁLVARO DOS SANTOS NETO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE

LIMA
RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-

TO DO CEARÁ - CODECE
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DAMASCENO
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região deu provimento ao
recurso ordinário da Reclamada para declarar prescrito o direito de
ação. Consignou que "o recorrido foi desligado do emprego em 30 de
junh/98, tendo aderido ao Programa de Rescisão Voluntária Incen-
tivada (PREVI) em 14 de maio/98, como se vê às fls.40. A baixa na
CTPS foi feita em 30 de junho/98 e no dia seguinte já estava em-
pregado, tudo como se vê às fls.16. A ação só foi ajuizada em 20 de
julho/2000, ou seja, depois de dois anos da ruptura do contrato de
trabalho. Não se há de falar em prazo do aviso prévio a ser integrado
para não incorrer na prescrição bienal, visto que a recorrente não
demitiu o recorrido, mas foi este quem aderiu ao PREVI" (fl.149).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Reclamante aduz que o prazo prescricional deve começar a fluir no
final da data do término do aviso prévio. Aponta contrariedade às
Orientações Jurisprudenciais 82 e 83 e divergência jurisprudencial.
Conheço do recurso por contrariedade à OJ 83 da SBDI-1, segundo a
qual a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso
prévio.
Assim, não há se falar em prescrição bienal já que a Reclamação foi
ajuizada dentro do biênio posterior à ruptura do pacto laboral que, por
força do tempo de serviço do aviso prévio indenizado, somente con-
sidera-se ocorrida em 30/07/98.
Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 83 desta Corte, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastada a prescrição, deter-
minar o retorno do processo ao TRT de origem para o exame dos
demais tópicos do recurso ordinário da Reclamada, como entender de
direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-769.606/2001.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : LINDALVA LURDES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROBERTO BARRANCO
RECORRIDA : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES VIÉGAS

GEORG
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região deu provimento par-
cial ao recurso ordinário da Reclamante.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional manteve o indeferimento do pedido de nulidade da dispensa e
reintegração do emprego. Consignou que "o documento de fl.12 - CAT, no-
ticia o acidente ocorrido em 16/04/98, e o documento de fl.14 - cartão de
consulta do acidentado SUS informa que a reclamante teve alta médica no
dia 24/04/98 e que o acidente não causou lesão residual. Portanto, não im-
plementou a reclamante as condições necessárias para fazer jus à garantia
provisória acidentária, nos termos do art. 118 da Lei nº8.213/91, já que ficou
afastada do trabalho apenas por nove dias" (fl.122).
A decisão do Regional está de acordo com a Súmula 378/TST:
"Estabilidade provisória. Acidente do trabalho. Art. 118 da Lei nº
8.213/1991. Constitucionalidade. Pressupostos. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais nºs 105 e 230 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 (...)II
- São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a
15 dias e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário, salvo se
constatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de cau-
salidade com a execução do contrato de emprego".

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e §5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego seguimento ao
Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-769.728/2001.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIAN-
ÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDA : MARIA HELENA ELIAS MACHADO
A D VO G A D A : DRA. CLARISSA COSTA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região deu provimento ao
recurso ordinário da Reclamante para condenar a Reclamada a pagar-
lhe a indenização compensatória de 40% sobre o total dos depósitos
havidos na conta vinculada da Reclamante durante todo o período
contratual.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que é uno o contrato de trabalho pelo fato de
haver a Reclamante permanecido no trabalho após a aposentadoria
espontânea.
A Reclamada aduz que a aposentadoria espontânea extinguiu o con-
trato de trabalho e que a continuidade do trabalho pela Reclamante
ocasionou a nulidade do contrato por ausência de concurso público.
Aponta violação do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e
contrariedade às Súmulas 85 e 363/TST.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 177/TST, mantida pela
decisão do Tribunal Pleno em 28/10/2003, a aposentadoria espontânea
importa, necessariamente, a extinção do contrato de emprego, sendo
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Se o empregado prossegue na prestação de serviços,
nasce um novo contrato de trabalho em que não é computável o
período anterior.
Como a Reclamada é empresa pertencente à Administração Pública
Indireta, novo pacto laboral somente poderia ser instituído com o
cumprimento da prévia admissão em concurso público (Constituição
Federal, art. 37, II), pelo que é nulo de pleno direito o contrato de
trabalho firmado ao arrepio das exigências constitucionais, não ge-
rando nenhum efeito trabalhista, exceto quanto ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados e não pagos e aos depósitos do FGTS,
referentes ao período trabalhado posteriormente à aposentadoria, con-
forme Súmula 363 do TST, com a redação dada pela Res. 121/2003,
DJ - 21/11/2003.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 177 e com a Súmula
363/TST, dou provimento ao Recurso de Revista para julgar im-
procedente a Reclamatória, com inversão do ônus de sucumbência,
isenta a Reclamante do pagamento das custas.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-771.746/2001.6TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : LOJAS ARAPUÃ S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDA : MARIA ANDREIA DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. RONALDO JORGE LOPES DA

S I LVA 
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento parcial ao recurso
ordinário da Reclamada para conceder a compensação das horas ex-
tras efetivamente pagas.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
QUITAÇÃO. SÚMULA 330
O Regional consignou que a eficácia liberatória aposta no termo de
rescisão contratual homologada se limita apenas ao quantum das
parcelas nela expressas.
O entendimento do Regional harmoniza-se com a Súmula 330 (Re-
dação dada pela Res.108/2001), pelo que a quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo e, conseqüentemente, seus re-
flexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo.
Ressalte-se que este Tribunal, na apreciação da IUJ-RR 275.570/96,
que alterou a redação da Súmula 330, consagra que outras parcelas
consignadas no recibo, que não as rescisórias, podem ser consideradas
quitadas, mas apenas pelo valor aposto no recibo.
Consta do referido acórdão apreciado pelo Pleno:
"Não se pode impedir que a parte procure, por ação trabalhista,
receber um número maior de horas extras que não estão quitadas.
Como exemplo temos o caso do empregado que, trabalhando duas
horas extras, a empresa só reconhece e paga uma hora, que consta do
recibo, a outra não. Pretender dar um alcance maior ao enunciado do
que aquele previsto na lei ofende o art. 5º, inciso XXXV, da Cons-
tituição. Além do mais, estaria o Tribunal invadindo competência que
não é sua, pois, em vez de interpretar disposições legais, estaria
legislando para impedir o acesso à prestação jurisdicional. O Enun-
ciado deve ser interpretado restritivamente, observadas as limitações
impostas pela lei que lhe servem de sustentáculo (IUJ-RR
275.570/96)".
O recurso encontra obstáculo no artigo 896, § 4º e § 5º, da CLT.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS
O Regional manteve o indeferimento dos descontos fiscais e pre-
videnciários.
Conheço por divergência jurisprudencial com o terceiro aresto de
fl.218, que consagra que o valor a ser recebido pelo autor deve sofrer
os descontos legais relativos à cota previdenciária e ao imposto de
renda.
No mérito, com razão a Reclamada, já que, nos termos da Súmula
368 (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 - Republicada com correção no
DJ 05.05.05:
"(...)II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001);
III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apu-
ração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto n º
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001)
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e Instrução
Normativa/TST nº 17/1999, dou provimento parcial ao Recurso de
Revista para determinar que sejam efetuados os descontos fiscais,
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Pro-
vimento da CGJT nº 01/1996 e, em relação aos descontos previ-
denciários, sejam calculados mês a mês, aplicando-se as alíquotas
previstas no art. 198 do Decreto nº 3.048/99, observado o limite
máximo do salário de contribuição.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-773.602/2001.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ALDALÍRIO DA PAIXÃO (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
XA URBANA - COMLURB

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região rejeitou a preliminar
de cerceamento de defesa, negou provimento ao recurso ordinário do
espólio do Reclamante e manteve a improcedência da Reclamatória.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO
O Regional consignou que um dos requisitos essenciais para a ca-
racterização do salário utilidade é a gratuidade e que, pelo fato de o
empregado participar financeiramente para a concessão da verba, ter-
se-ia por descaracterizado o salário in natura, descabendo a pre-
tendida integração.
O espólio do Reclamante assevera que a ajuda-alimentação deve
integrar a remuneração por possuir natureza salarial. Aponta diver-
gência jurisprudencial e contrariedade à Súmula 241/TST.
Conheço do recurso por contrariedade à Súmula 241/TST, segundo a
qual o vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho,
tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para
todos os efeitos legais.
Assim, a ajuda-alimentação tem caráter salarial e deve integrar a
remuneração do empregado, nos termos da citada Súmula.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
A decisão do Regional está de acordo com a Súmula 342/TST, já que
asseverou que consta da inicial que os descontos a título de
SEAERJ/S Grupo, UFERJ, SEEA CMRJ, Dissídio Coletivo e Con-
tribuição Assistencial foram autorizados pelo empregado e que não há
prova de nenhuma coação por parte da Reclamada.
Quanto a esta matéria, o Recurso encontra obstáculo no artigo 896, §
4º e § 5º, da CLT.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 241 desta Corte, dou provimento parcial ao
Recurso de Revista para integrar a ajuda-alimentação à remuneração
do empregado para todos os efeitos legais.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-774.988/2001.1TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO LAURENTINO GOMES
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BACELAR
RECORRIDA : NORDESTE SEGURANÇA DE VALO-

RES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

D E S P A C H O
O Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada para
julgar improcedente a reclamatória e consignou que ficou evidenciado
o vício no ato jurídico da contratação ante a proibição expressa no
artigo 22 do Decreto-Lei n.º 667/69.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
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O Reclamante aduz que deve ser reconhecido o vínculo empregatício
entre ele e a empresa, já que a vedação legal é insuficiente para
descaracterizar a licitude do trabalho prestado. Aponta divergência
jurisprudencial e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 167 da
S B D I - 1 / T S T.
Conheço do recurso, por contrariedade à OJ 167 da SBDI-1/TST
(convertida na Súmula 386 do TST), segundo a qual, preenchidos os
requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação
de emprego entre policial militar e empresa privada, independente do
eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do
Policial Militar.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula 386 (antiga OJ 167) desta Corte, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para reconhecer o vínculo de em-
prego com a Reclamada Nordeste Segurança de Valores Ltda. e de-
terminar a baixa do processo ao TRT de origem para que prossiga no
exame da lide como entender de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-777.775/2001.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BETTAMIN INDUSTRIAL S.A
A D VO G A D A : DRª. ESMERALDA PAULA PEREIRA
RECORRIDO : LONGUINHO HOLEVA
A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH
D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.497-506, negou provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a sentença que a
condenou ao pagamento dos honorários advocatícios.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 508-512, em que
sustenta indevida a condenação em honorários advocatícios, já que o
Reclamante não estava assistido pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional, pressuposto necessário à concessão da referida verba, con-
forme disposto nos artigos 14 e 16 da Lei nº 45584/70. Cita arestos
ao confronto de teses.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que, apesar de o Reclamante não ter sido
assistido pelo sindicato de sua categoria profissional, nem ter de-
monstrado a deficiência econômica, o certo é que a declaração de
pobreza, constante da inicial, autorizava a concessão dos honorários
advocatícios.
O Recurso merece ser conhecido por divergência jurisprudencial com
o primeiro modelo de fl. 511, que consagra que são indevidos os
honorários de advogado quando o Reclamante não está assistido por
sindicato de classe, mas por advogado particular.
No mérito, a decisão regional conflita com as Súmulas 219 e 329 do
TST e com a OJ nº 305 da SDI-1/TST, pois -consagram que, para a
condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, é
necessário que a parte esteja assistida por sindicato da categoria
profissional e que comprove a percepção de salário inferior ao dobro
do salário mínimo ou encontre-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. A ausência de um dos pressupostos afasta o direito aos
honorários advocatícios, mesmo depois do advento da Constituição da
República de 1988.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com as Súmulas 219, 319 e a Orientação Jurisprudencial
305 da SBDI-1, desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista
para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-783.174/2001.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : GRABER SISTEMAS DE SEGURAN-
ÇA LTDA

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI
RECORRIDO : GUSTAVO SILVA SERPA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SALVATORI PEROT-

TO N I 
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante e condenou a Reclamada ao pagamento dos
honorários advocatícios.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 215-219, em que
alega indevidos os honorários advocatícios, porque não preenchidos
os pressupostos do artigo 14 da Lei nº 5584/70, bem como não
observadas as Súmulas 219 e 329 do TST. Cita, também, arestos ao
confronto de teses.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional assentou que, no processo do Trabalho, não é aplicável o
disposto no artigo 20 do CPC. Concluiu, contudo, que, diante da
declaração de miserabilidade apresentada pelo autor, com base na Lei
nº 1.060/50, deferiu os honorários advocatícios, no percentual de 15%
sobre a condenação.
A Reclamada sustenta que os honorários advocatícios são indevidos,
porque não preenchidos os pressupostos do artigo 14 da Lei nº
5.584/70, já que havia necessidade de o Reclamante ser assistido pelo
sindicato da sua categoria profissional.

O recurso merece ser conhecido por contrariedade às Súmulas 219 e
329 do TST, apontadas à fl. 218, já que o Regional consigna apenas
a apresentação, pelo Reclamante, da declaração de miserabilidade,
sem mencionar o preenchimento dos demais requisitos da Lei
nº5584/70.
No mérito, as Súmulas 219 e 329 do TST consagram que, para a
condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, é
necessário que a parte esteja assistida por sindicato da categoria
profissional e que comprove a percepção de salário inferior ao dobro
do salário mínimo ou encontre-se em situação econômica que lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. A ausência de um dos pressupostos afasta o direito aos
honorários advocatícios, mesmo depois do advento da Constituição da
República de 1988.
É, portanto, indispensável, de acordo com a legislação específica (Lei
1.060/50, artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e Lei 7.115/83), que o em-
pregado esteja, de forma presumida ou declarada, em situação de
insuficiência econômica e devidamente assistido pelo sindicato de sua
categoria profissional.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e, quanto ao tema honorários advoca-
tícios, pelo manifesto confronto da decisão recorrida com as Súmulas
219 e 329 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista para
excluir da condenação a verba honorária.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-790.146/2001.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO : ROBERTO ORSI
A D VO G A D O : DR. DARCY DOS SANTOS PEIXOTO

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.314-316, não conheceu do Agravo de
Petição por deserto, em face da ausência do depósito recursal.
Entendeu que, se a lei diz que o depósito recursal a que se refere o
art. 899 da CLT é devido a cada novo recurso, não cabe ao intérprete
limitá-la para declarar a inexigibilidade do depósito, já que a lei
ocupa posição superior à Instrução Normativa nº 3/93 do TST.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista, apoiado em violação do
art. 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Verifica-se do processo que há depósito recursal, nos termos da Lei
n.º 8.542/92 (efetuado na fase de conhecimento), bem como houve
garantia do juízo através da penhora na fase de execução.
Por outro lado, de acordo com o item II da Súmula 128 do TST
(antiga OJ nº 189 da SBDI-1 deste Tribunal): "garantido o juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988 (...)".
Conheço do Recurso, por violação do art. 5º, incisos II e LV, da
Constituição Federal. É, portanto, indevida a exigência de depósito
recursal na hipótese.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999, dou provimento ao Recurso de Revista
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
se aprecie o Agravo de Petição do Reclamado, como entender de
direito, afastada a deserção.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-790.478/2001.9TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : PARANÁ CLUBE
A D VO G A D A : DRA. IOLANDA INES OSTROWSKI
RECORRIDA : FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.114-118, deu provimento parcial ao
Recurso Ordinário para, no tocante à apuração das horas extras,
determinar que seja restringido o pagamento do intervalo intrajornada
ao período a partir de 28.07.94 (Lei nº 8.923/94).
Declarou, por outro lado, que não tem razão o Reclamado em argüir
que seria devido tão-só o adicional (intrajornada), já que a disposição
legal é que "o período" será remunerado "com acréscimo" mínimo de
50%, ou seja, o tempo não concedido será acrescido do respectivo
adicional, e não só concedido o adicional.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista, consubstanciado em di-
vergência jurisprudencial.
O acórdão recorrido está em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 307 da SBDI-1/TST.
Por essa razão, amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e
à luz do § 4º e do § 5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-792.459/2001.6TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : DIMAS BERBET
A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ
RECORRIDO : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE VOLTA REDONDA
A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO NUNES DA SILVA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região deu provimento ao
recurso voluntário para julgar improcedente a Reclamatória.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que foi extinto o contrato de trabalho em
decorrência da aposentadoria espontânea e que nulo o contrato de
trabalho decorrente da continuação na prestação de serviços. Concluiu
que, nos termos da Súmula 363/TST, o Reclamante não faz jus ao
aviso prévio, demais verbas decorrentes da dispensa e à multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS.
O Reclamante aduz que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho. Aponta divergência jurisprudencial e violação do
artigo 19 do ADCT.
A decisão Regional está de acordo com a Orientação Jurisprudencial
177/TST, mantida pela decisão do Tribunal Pleno em 28/10/2003,
pelo que a aposentadoria espontânea importa, necessariamente, a ex-
tinção do contrato de emprego, sendo indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Se o em-
pregado prossegue na prestação de serviços, nasce um novo contrato
de trabalho em que não é computável o período anterior.
Como a Reclamada é empresa pertencente à Administração Pública,
novo pacto laboral somente poderia ser instituído com o cumprimento
da prévia admissão em concurso público (Constituição Federal, art.
37, II), pelo que é nulo de pleno direito o contrato de trabalho
firmado ao arrepio das exigências constitucionais, não gerando ne-
nhum efeito trabalhista, exceto quanto ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos e aos depósitos do FGTS, re-
ferentes ao período trabalhado posteriormente à aposentadoria, con-
forme Súmula 363 do TST, com a redação dada pela Res. 121/2003,
DJ - 21/11/2003.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego se-
guimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID737069-14>

PROC. Nº TST-RR-792.463/2001.9TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ALEXANDRE WASHINGTON DE OLI-
VEIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALONSO GON-
Ç A LV E S 

RECORRIDA : SOUND STATION FOTO INFORMÁR-
TICA LTDA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MONTEIRO NE-
VES

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls.113-115, complementado às
fls.121-122, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada e
excluiu da condenação as horas extras.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls.123-127, em que
alega atrito com a Súmula 338 do TST e divergência de julgados.
O recurso foi admitido pelo despacho de fls.129, com contra-razões
às fls.130-132.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional assentou que o Reclamante não fez prova de haver tra-
balhado em horas extras, além das que foram pagas, não tendo sequer
indicado o período em que trabalhou em jornada extraordinária.
O Reclamante, na Revista, sustenta não ter a Reclamada contestado a
prestação de horas extras, mas alegado o seu correto pagamento.
Aduz que a Reclamada, ao afirmar o pagamento das horas extras,
atraiu para si o ônus de demonstrar tal fato, mediante a apresentação
dos controles de freqüência, consoante disposto na Súmula 338 do
T S T.
Os modelos transcritos às fls.126-127, com exceção do último de
fl.126, são inservíveis ao confronto, porque oriundos do mesmo Tri-
bunal Regional prolator da decisão recorrida. Não atendidos os re-
quisitos do artigo 896 da CLT.
O único aresto servível, por sua vez, revela-se inespecífico, pois
somente menciona tese quanto à obrigação da Reclamada de trazer ao
processo os controles de freqüência, na hipótese de se tratar de em-
presa com mais de dez empregados, na forma do disposto no artigo
74, § 2º, da CLT. Incide a orientação da Súmula 296 do TST.
Não há atrito com o item I da Súmula 338 do TST, porquanto a citada
orientação ressalta que é ônus do empregador que conta com mais de
dez empregados o registro da jornada de trabalho, na forma do artigo
74, § 2º, da CLT, sendo que a não-apresentação injustificada dos
controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.
Na hipótese, o Regional apenas consignou que o Reclamante não fez
prova de haver trabalhado em horas extras, além das que foram
pagas, não tendo sequer indicado o período em que trabalhou em
jornada extraordinária.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT e das Súmulas 297 e 333 do TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-792.464/2001.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOSÉ LISBOA FORTES
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO COUTO DE

AGUIAR
A D VO G A D O : DR. JUAN CAMILO ÁVILA URIBE
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que é uno o contrato de trabalho pelo fato de
haver o Reclamante permanecido no trabalho após a aposentadoria
espontânea e que, portanto, é devida a indenização compensatória de
40% relativa ao período anterior à aposentadoria.
A Reclamada aduz que a aposentadoria espontânea extinguiu o con-
trato de trabalho e que é indevida a indenização de 40% do FGTS.
Aponta divergência jurisprudencial e violação dos artigos 195, § 2º, e
453 da CLT.
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial com o segundo
aresto de fls.87, que traz tese de que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo que o trabalhador permaneça
trabalhando, e que é indevida a indenização de 40% do FGTS relativa
ao período anterior à jubilação.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 177/TST, mantida pela
decisão do Tribunal Pleno em 28/10/2003, a aposentadoria espontânea
importa, necessariamente, a extinção do contrato de emprego, sendo
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Se o empregado prossegue na prestação de serviços,
nasce um novo contrato de trabalho em que não é computável o
período anterior.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 177, dou provimento ao
Recurso de Revista para julgar improcedente a Reclamatória, com
inversão do ônus de sucumbência, isento o Reclamante do pagamento
das custas.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-795.593/2001.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO GORCEIX
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA

CARDOSO
RECORRIDO : EDIVALDO LIMA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
D E S P A C H O
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls.259-263, complementado
às fls. 274-276, negou provimento ao Recurso Ordinário da Re-
clamada e manteve a decisão em que se fixou como base de cálculo
do adicional de insalubridade a remuneração do Reclamante.
A Reclamada recorre de Revista, às fls. 279-288, em que sustenta
violação do artigo 192 da CLT, atrito com a Súmula 228 do TST e
com a OJ n.º 2 da SBDI-1/TST e cita arestos ao confronto de te-
ses.
O recurso foi admitido pelo despacho de fls.290-291, sem contra-
razões.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional entendeu que a base de cálculo do adicional de in-
salubridade deve ser a remuneração do trabalhador, consoante o dis-
posto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da República. As-
sentou que o artigo 192 da CLT não foi recepcionado pela Carta
Constitucional de 1988, ante a redação do artigo 7º, inciso IV.
A Reclamada pugna pela reforma da decisão recorrida e requer que
seja aplicado como base de cálculo do adicional de insalubridade o
salário mínimo.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial com os modelos
de fls.285-286, pois expressam a tese de que o adicional de in-
salubridade deve ser calculado sobre o salário mínimo, mesmo após o
advento da Constituição da República.
No mérito, com razão a Reclamada, já que, conforme a Orientação
Jurisprudencial 2 da SBDI-1 e a Súmula 228 do TST, a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, mesmo a
partir da Constituição Federal de 1988.
Com amparo no § 1º-A do artigo 557 do CPC e na Instrução Nor-
mativa nº 17/99/TST (Resolução nº 93/2000-DJ de 24/4/2000) e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação Juris-
prudencial 2 da SBDI-1 desta Corte e com a Súmula 228 do TST,
dou provimento ao Recurso de Revista para determinar que a base
de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-795.834/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO : MAURÍCIO ANDRADE MARSÍGLIA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A 
D E S P A C H O

O Regional, pelo acórdão de fls.675-677, não conheceu do Agravo de
Petição por deserto, em face da ausência do depósito recursal.

Entendeu que, se a lei diz que o depósito recursal a que se refere o
art. 899 da CLT é devido a cada novo recurso, não cabe ao intérprete
limitá-la para declarar a inexigibilidade do depósito, já que a lei
ocupa posição superior à Instrução Normativa nº 3/93 do TST.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, apoiada em violação do
art. 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Verifica-se do processo que há depósito recursal, nos termos da Lei
n.º 8.542/92 (efetuado na fase de conhecimento), bem como houve
garantia do juízo através da penhora na fase de execução.
Por outro lado, de acordo com o item II da Súmula 128 do TST
(antiga OJ nº 189 da SBDI-1 deste Tribunal): "garantido o juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988 (...)".
Conheço do Recurso, por violação do art. 5º, incisos II e LV, da
Constituição Federal. É, portanto, indevida a exigência de depósito
recursal na hipótese.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST n.º 17/1999, dou provimento ao Recurso de Revista
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como entender de direito,
afastada a deserção.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-796.025/2001.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAH-
MA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : CÉLIO MELLO DOS REIS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MUNCIO

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls. 335-341, deu provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante para acolher a prescrição trin-
tenária quanto ao FGTS e acrescer à condenação os honorários ad-
vocatícios no percentual de 15% do valor líquido final da conde-
nação.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - FGTS - PRESCRIÇÃO
O Regional consignou que a prescrição dos direitos trabalhistas, ar-
tigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, consuma-se com
dois anos contados do término do contrato de trabalho. Registrou que,
na hipótese, o contrato foi extinto em 23.04.97 enquanto a ação
ajuizada em 27.10.97, obedecido o biênio previsto na Carta Magna.
Afirmou que o reclamante postulou parcela do FGTS não paga. Con-
cluiu que, observado o prazo de dois anos do término do contrato de
trabalho, a prescrição de reclamar o recolhimento do FGTS é a
trintenária, na forma da Súmula 95 do TST.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 347-358, em que
sustenta aplicável à espécie a prescrição qüinqüenal. Aponta violados
os artigos 5º, inciso II, e 7º, inciso XXIX, da Constituição da Re-
pública e dissenso de julgados.
A decisão regional está em consonância com a Súmula nº 362 do TST
que consagra que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição do FGTS, observado o
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.
Na hipótese, observado o prazo de dois anos após o término do
contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, a prescrição aplicável é
a de trinta anos.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional deu provimento ao Recurso ordinário do Reclamante para
deferir-lhe o benefício da assistência judiciária e condenar a Re-
clamada ao pagamento dos honorários advocatícos e, 15% do valor
líquido final da condenação, a despeito de não terem sido preenchidos
os requisitos da Lei nº 5584/70, com base no disposto no artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República.
A Reclamada alega violação dos artigos 5º, inciso II, da constituição
da República, 14 da Lei nº 5584/70, divergência de julgados e atrito
com as Súmulas 219 e 329 do TST.
Conheço do recurso por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST,
apontadas à fl. 358, já que o Regional consigna o não-preenchimento
dos requisitos da Lei nº5584/70.
No mérito, as Súmulas 219 e 329 do TST consagram que, para a condenação
em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, é necessário que a parte
esteja assistida por sindicato da categoria profissional e que comprove a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontre-se em
situação econômica que lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou da respectiva família. A ausência de um dos pressupostos afasta o
direito aos honorários advocatícios, mesmo depois do advento da Consti-
tuição da República de 1988.
É, portanto, indispensável, de acordo com a legislação específica (Lei
1.060/50, artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e Lei 7.115/83), que o empregado
esteja, de forma presumida ou declarada, em situação de insuficiência eco-
nômica e devidamente assistido pelo sindicato de sua categoria profissio-
nal.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999 e, quanto ao tema honorários advocatícios, pelo ma-
nifesto confronto da decisão recorrida com as Súmulas 219 e 329 desta
Corte, dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação a
verba honorária. Com base no § 4º e no § 5º do artigo 896 da CLT, nego
seguimento ao Recurso de Revista quanto ao tópico prescrição - FGTS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-800.796/2001.0TRT -2ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
SESI

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ GRIGNA
RECORRIDA : MARIA CÉLIA NUNES DE ANDRADE

JUNQUEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS BOTTURI
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao recurso ordinário da Reclamante para condenar o Reclamado
ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS rea-
lizados durante todo o contrato de trabalho (13/03/70 até 30/06/96),
deduzido do valor pago na rescisão, e pagamento das diferenças de
adicional por tempo de serviço.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que a aposentadoria espontânea não constitui
uma das causas de extinção do vínculo de emprego. Assim, condenou
a Reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS realizados durante todo o contrato de trabalho.
O Regional consignou que, por ter o Reclamante permanecido na
prestação laboral após a aposentadoria espontânea, é devida a multa
de 40% do FGTS.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial com o aresto de
fl.139 que consagra que a aposentadoria espontânea não dá direito à
indenização compensatória do FGTS.
O entendimento do Regional contraria o disposto na Orientação Ju-
risprudencial 177/TST, mantida pela decisão do Tribunal Pleno em
28/10/2003, em que a aposentadoria espontânea importa, necessa-
riamente, a extinção do contrato de emprego, sendo indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 177/TST, dou provimen-
to ao Recurso de Revista para excluir da condenação a multa de 40%
em relação ao período anterior à aposentadoria.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-805.170/2001.8TRT -2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E
CELULOSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

RECORRIDO : REINALDO CARVALHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS NOGUEIRA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao recurso ordinário do Reclamante para deferir a multa de 40%
sobre o FGTS.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional consignou que, na extinção do contrato de trabalho mo-
tivada por aposentadoria, é devida ao trabalhador a multa consti-
tucional de 40% do FGTS.
Conheço do recurso por divergência jurisprudencial com o primerio
aresto de fl.385 que consagra que a aposentadoria espontânea não dá
direito à indenização compensatória do FGTS.
O entendimento do Regional contraria o disposto na Orientação Ju-
risprudencial 177/TST, mantida pela decisão do Tribunal Pleno em
28/10/2003, em que a aposentadoria espontânea importa, necessa-
riamente, a extinção do contrato de emprego, sendo indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 177/TST, dou provimen-
to ao Recurso de Revista para excluir da condenação a multa de 40%
sobre o FGTS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-814.274/2001.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA
RECORRIDO : LUIZ TEIXEIRA DE MELO
A D VO G A D O : DR. PEDRO GERALDO FERNANDES

DA COSTA
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu provimento par-
cial ao recurso da reclamada a fim de excluir da condenação o
reenquadramento funcional e as diferenças salariais, bem como re-
duzir a 15 minutos extraordinários o intervalo no período de jornada
de seis horas; declarar a responsabilidade de ambas as partes quanto
às contribuições previdenciárias e do reclamante quanto ao imposto
de renda.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
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HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA
A Reclamada aduz que, em relação ao período em que o Reclamante
passou a laborar em jornada de oito horas, ou seja, a partir de 10/96,
também não são devidas horas extras à razão de uma hora, pela
ausência do intervalo para refeição e descanso, já que não teria prova
da ausência de fruição do intervalo intrajornada. Aponta violação dos
artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC, além de divergência
jurisprudencial.
Para analisar o recurso à luz da alegação de ausência de prova, seria
necessário o revolvimento de matéria fático-probatória, já que o Re-
gional, em relação ao período a que se refere a insurgência, consignou
apenas que "em relação às diferenças de horas extras pelo descum-
primento da jornada reduzida prevista na norma coletiva, a con-
denação fica mantida, mesmo porque as diferenças serão apuradas por
artigo e nenhum prejuízo terá a recorrente ao final, se nenhuma
diferença for devida" (fl.93). Incide a Súmula 126/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
Quanto aos descontos previdenciários, o Regional consignou que de-
vem ser apurados observando-se o salário de contribuição mês a mês
e o teto legal.
Em relação ao imposto de renda, o Regional asseverou que desde que
a empresa demonstre a ocorrência do fato gerador, mês a mês, o
desconto é legítimo. A Reclamada aduz que a dedução previdenciária
e fiscais deve ser efetuada sobre o total do crédito auferido pelo autor.
Aponta violação dos artigos 12 da Lei 7.713/88, 43 da Lei 8.212/91
e 43 da Lei 8.620/93, assim como o artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal e Provimento 01/96 da CGJT, além de divergência
jurisprudencial.
Quanto aos descontos previdenciários, o recurso de revista encontra
obstáculo na Súmula 333/TST, pois a decisão do Regional está em
consonância com a Súmula 368 (conversão das Orientações Juris-
prudenciais nºs 32, 141 e 228 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 - Republicada com correção no DJ 05.05.05:
"III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apu-
ração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição" (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001).
Em relação aos descontos fiscais, conheço do recurso por divergência
jurisprudencial com o último aresto de fl.109 que traz tese de que o
cálculo dos descontos fiscais deve ser feito sobre o total dos ren-
dimentos tributáveis recebidos.
No mérito, com razão a Reclamada já que é entendimento deste
Tribunal, consubstanciado na Súmula 368 que deve incidir os des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art.
46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001).
Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e Instrução Nor-
mativa/TST nº 17/1999, dou provimento parcial ao Recurso de Re-
vista para determinar que sejam efetuados os descontos fiscais, sobre
o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, cal-
culado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Pro-
vimento da CGJT nº 01/1996.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-815.003/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EDNILSON TREVISAN
A D VO G A D O : DR. EDIVALDO TAVARES DOS SAN-

TO S 
RECORRIDO : WHITE MARTINS GASES INDUS-

TRIAIS S.A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 182-184, negou provimento
ao Recurso Ordinário do Reclamante e manteve a sentença que in-
deferiu o pedido de pagamento do adicional de periculosidade.
O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 186-193, em que
alega divergência de julgados.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional manteve a sentença que indeferiu o pedido de pagamento
do adicional de periculosidade, porquanto a prova pericial demons-
trou que, muito esporadicamente, o reclamante freqüentava áreas de
risco, tendo contato com gases inflamáveis, quando em visitas à
clientes. Asseverou que a eventualidade era tal que não justificava o
deferimento do adicional postulado.
A decisão Regional encontra-se em consonância com o item I da
Súmula 363 do TST. A orientação consagra que faz jus ao adicional
de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco, sendo indevido,
no entanto, quando o contato dá-se de forma eventual, assim con-
siderado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo ex-
tremamente reduzido (ex-OJs nºs 5 e 280 da SDI-1/TST).
O quadro fático-probatório traçado pelo Regional registra que o con-
tato era eventual e reduzido.

Ademais, os modelos transcritos às fls. 187-193, demonstraram-se
inservíveis, porquanto alguns eram provenientes do mesmo Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida, outros não indicavam a fonte
de publicação e por fim, outros eram de Turma do TST, hipóteses que
não se amoldam ao disposto no artigo 896 da CLT e na Súmula 337
do TST.
Com base no § 4º e no § 5º do artigo 896 da CLT, nego seguimento
ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-4456/2002-900-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MINUANO DE ALI-
M E N TO S 

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO C. SIQUEIRA
RECORRIDOS : ILDON LUDWIG E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ADÃO LUIZ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Recurso de Revista objetiva a reforma do acórdão regional para
que seja devido aos autores somente o adicional de 50% incidente
sobre a hora normal, nos dias em que os intervalos intrajornada não
foram concedidos (fls.267-271).
O Regional manteve a condenação da Reclamada ao pagamento de
uma hora extra por dia, pois, a partir da vigência da Lei 8.923/94, a
ausência de fruição do intervalo intrajornada (revelada pela prova
produzida no presente processo) gera ao empregado o direito ao
pagamento do respectivo período como de serviço extraordinário
(fls.263-264).
A decisão recorrida não enseja Recurso de Revista, pois se encontra
em consonância com a OJ 307 da SBDI-1, atraindo, assim, o obs-
táculo cognitivo da Súmula 333.
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-4562/2002-900-04-00.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL FÊMINA S.A.
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLET-

TA 
RECORRIDA : ELIANE MARIA DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MARGARETE DE AGUIAR

VIEIRA
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional manteve a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, mesmo a Reclamante estando sem assistência sindical
( f l . 11 4 ) .
O recurso logra processamento por manifesta contrariedade da de-
cisão recorrida à Súmula 219 (fl.120).
Logo, dou provimento ao Recurso de Revista patronal para excluir
da condenação os honorários advocatícios, à luz da Súmula 219.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-4935/2002-900-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDA : DORA HELENA DA COSTA SOUZA

C A RVA L H O 
A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional manteve a sentença em que se restabeleceu a vantagem
auxílio-alimentação, suprimida em janeiro de 1995 dos ex-servidores
aposentados da CEF, em decorrência de ato do Ministério da Fazenda
(fls.229-231).
Verifica-se do inteiro teor do acórdão recorrido que a hipótese do
processo é exatamente a vetusta controvérsia que foi pacificada pela
Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais desta Corte
(Orientação Jurisprudencial Transitória 51), a incidir o intransponível
obstáculo cognitivo da Súmula 333/TST.
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista patronal (fls.233-
244).
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-11.100/2002-900-02-00.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TO S 

RECORRIDOS : ANDRÉ LUIZ GASPAR COELHO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional deu provimento ao recurso ordinário dos Reclamantes
para declarar a responsabilidade subsidiária da PETROBRÁS, terceira
reclamada, pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pela subem-
preiteira (INSTALTHERM), considerada, inclusive, revel e confessa
quanto à matéria de fato (fls.326-328).
A PETROBRÁS contrapõe a OJ 191 da SBDI-1/TST (fl.342).
Extrai-se do acórdão recorrido que inicialmente ficou caracterizada a
hipótese de contrato de empreitada entre a dona da obra (PETRO-
BRÁS) e a empreiteira principal (CEMSA).
Ante essa premissa, é de se concluir que a presente controvérsia é da
natureza daquela pacificada pela OJ 191 da SBDI-1/TST.
Logo, conheço do Recurso de Revista e dou-lhe provimento para
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária da PETRO-
BRÁS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-11.313/2002-900-09-00.8TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
RECORRIDO : MIGUEL SANTINI
A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional, mantendo a sentença, atestou a sobrejornada da parte
obreira, tendo por inválidas as FIP's do Reclamado, com base na
prova oral. Em outro passo, reformou a decisão de primeiro grau para
que a retenção dos descontos fiscais ocorra mês a mês (fls.509-
514).
No que tange às horas extras, o recurso é incabível, porque a decisão
recorrida está em consonância com a Súmula 338/TST.
Com relação aos descontos fiscais, a decisão recorrida viola ma-
nifestamente o art. 46 da Lei 8.541/92 (fl.538), à luz da Súmula
368.
Assim, dou parcial provimento ao Recurso de Revista para de-
terminar que o recolhimento dos descontos legais deve incidir sobre o
valor total da condenação, referentes às parcelas tributáveis, e cal-
culado ao final, nos termos da Súmula 368.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID737069-15>

PROC. Nº TST-RR-11.858/2002-900-11-00.3TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : FININVEST S.A. - ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDA : ROSINEIDE CIRINO CALACINA
A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SIL-

VA 
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional manteve a sentença em que se reconheceu o direito da
parte obreira ao recebimento de horas extras além da 6ª hora em face
de a prova produzida no processo revelar que a Reclamada não se
dedicava exclusivamente à administração de cartões de crédito, mas
se ativava de forma emblemática como financeira (fls.368-369).
A decisão recorrida não enseja Recurso de Revista (fls.380-387), pois
manifestamente de acordo com a Súmula 55/TST. De toda a sorte,
exsurgiria o obstáculo cognitivo da Súmula 126/TST na espécie.
Confira-se, por todos, o seguinte precedente (em que a própria FI-
NINVEST é parte) no mesmo sentido da condenação de que se cuida:
RR-607/2003-433-02-00.3, Ministro Milton de Moura França, DJ -
11 / 2 / 2 0 0 5 .
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista patronal.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-12.107/2002-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : E L E T R O PA U L O - M E T R O P O L I TA N A
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRENTE : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
As partes recorrem da decisão regional que, ao reformar a sentença,
adotou a tese de a adesão espontânea do empregado ao Programa de
Incentivo à Demissão ser válida como transação entre as partes, tendo
julgado extinto o processo sem julgamento do mérito (fls.1271-
1272).
O Reclamante pugna que seja afastada a quitação geral (fls.1292-
1318) e a Reclamada sustenta a tese de que o acolhimento da tran-
sação implica extinção do processo, mas com julgamento do mérito
(fls.1287-1291).
O recurso obreiro logra processamento por divergência jurispruden-
cial, em face de o último aresto de fls.1308 espelhar a tese de não se
configurar os efeitos de transação no caso de adesão a PDV.
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Com efeito, a controvérsia já foi pacificada pela OJ 270 da SBDI-1
em sentido contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da
transação firmada no bojo do PDV.
De conseqüência, afigura-se, por óbvio, prejudicado o recurso pa-
tronal.
Assim, dou provimento ao recurso do Reclamante para anular a
decisão recorrida e determinar o retorno do processo à Corte Regional
com a finalidade de julgar o mérito do Recurso Ordinário da Re-
clamada, como se entender de direito. Prejudicado o recurso da Re-
clamada.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-736.656/2001.8TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

A D VO G A D A : DRA. JANE MARIA RAMOS COR-
REIA

RECORRIDOS : MARIA DE LOURDES ALBUQUER-
QUE GASPAR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE ANDRADE MACIEI-
RA
D E S P A C H O

A subscritora do recurso de revista não está regularmente constituída
(Dra. Maria do Socorro Morais Ramada).
O artigo 830 da CLT obriga as partes à apresentação dos documentos
no original ou em fotocópia autenticada, não se prestando, pois, a
comprovar a regularidade da representação processual da Reclamada
a juntada de cópia da procuração sem a devida autenticação (fls.424),
sendo certo não se configurar a hipótese de mandato tácito.
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista por inexistente (Sú-
mula 164/TST).
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-743.821/2001.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ADUBOS TREVO S.A. - GRUPO TRE-
VO 

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DA SILVA PEREIRA
PETRARCHI

RECORRIDO : DÁRIO FERREIRA LACERDA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional, reformando a sentença, condenou a Reclamada a pagar
ao Reclamante diferenças do adicional de periculosidade até o limite
previsto na legislação, sob o argumento de que a parte patronal não
provou a vigência da norma coletiva que a socorreria (fls.69-70). Em
outro passo, determinou que as verbas previdenciárias e fiscais fi-
cassem exclusivamente a cargo da Reclamada (fl.72).
No que tange às diferenças do adicional de periculosidade, o recurso
é incabível em face de que a decisão recorrida está de acordo com o
item II da Súmula 364. No mais, cumpre acrescer que não passou
despercebida a circunstância técnica de as razões recursais não terem
enfrentado o fundamento nuclear do acórdão recorrido no sentido da
inexistência da prova de vigência da norma coletiva.
No que concerne aos descontos previdenciários e fiscais, igualmente
não logra processamento o recurso patronal em razão de que os
arestos apresentados à configuração do dissídio escapam daqueles
aptos ao mister, segundo previsão da alínea "a" do art. 896 da CLT. O
primeiro é oriundo do próprio Regional prolator da decisão recorrida
e os demais são provenientes de Turmas do TST.
Nego seguimento ao Recurso de Revista patronal.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-753.776/2001.8TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : RESPAR JRM COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO : DOUGLAS CARLOS SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. DENISE DO ROCIO SCHRE-

DERHOF
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional, mantendo a sentença, determinou o pagamento do in-
tervalo intrajornada não usufruído como hora extraordinária, referente
ao período posterior à vigência da Lei 8.923/94, que alterou a redação
do art. 71 do texto consolidado (fls.241-242).
O Recurso de Revista pugna pela limitação dessa condenação so-
mente ao respectivo adicional (fls.248-251).
Improsperável.
A decisão recorrida não enseja Recurso de Revista, pois se encontra
em consonância com a OJ 307 da SBDI-1, atraindo, assim, o obs-
táculo cognitivo da Súmula 333.
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-768.520/2001.1TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LT-
DA. - RÁDIO LIMOEIRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA SOBRAL DE MOURA
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DE ALBUQUER-

QUE SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA STELA DE LIMA OLI-

VEIRA
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
A tese recursal do não-cabimento da condenação ao pagamento de
honorários advocatícios não pode tecnicamente ser aferida por esta
Instância Extraordinária, pois os elementos fáticos necessários para o
mister não constaram do acórdão recorrido, isto é, o Regional deixou
de explicitar a ocorrência de assistência sindical bem como a situação
econômica obreira, sendo certo que a via declaratória não foi acio-
nada (fl.354).
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista patronal, à luz da
Súmula 297/TST.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-769.598/2001.9TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : WANDER SEVERINO BUIATI
A D VO G A D O : DR. ILAMAR JOSÉ FERNANDES
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS FERREIRA
RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO ESTA-
DO DE GOIÁS - PREBEG

A D VO G A D O : DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Reclamante se insurge contra o entendimento adotado pelo Re-
gional que, ao confirmar a sentença, considerou a sua adesão ao PDV
do Reclamado revestida de autêntica transação, tendo como quitados
todos os direitos referentes ao extinto contrato de trabalho. Alega
divergência jurisprudencial (fls.608-621).
O aresto de fls.612 manifestamente autoriza o processamento do
recurso, pois reflete a tese de que a transação, efetuada mediante
programa de demissão consentida, não detém eficácia de quitação
geral.
A controvérsia foi pacificada pela OJ 270 da SBDI-1 do TST.
Em sendo assim, dou provimento ao recurso para anular as decisões
proferidas e determinar o retorno do processo à Vara do Trabalho de
origem para que, afastadas a quitação plena e a extinção do processo,
julgue os pedidos, como de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-787.223/2001.4TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BAHIA TRANSPORTES URBANOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. DANIELA QUADROS COUTO
RECORRIDA : CLEUZA PARANHOS
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARINHO

B A S TO S 
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional entendeu que a quitação passada pelo Empregado ao
Empregador, com a assistência sindical, tem eficácia liberatória ape-
nas em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo
(fl.939).
Em outro passo, confirmou a sentença em que se deferira o adicional
de horas extras incidente sobre quarenta e cinco minutos diários em
decorrência da não concessão de intervalo para repouso e alimentação
de uma hora, porque hipótese de jornada superior a seis horas. Para
tanto, o TRT adotou a tese de que, se o Empregador não conceder o
intervalo intrajornada mínimo, fica obrigado a remunerar o período
correspondente, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT (fls.940-
941).
O Recurso de Revista (fls.944-952) é manifestamente incabível.
No que tange à validade da quitação, a decisão recorrida está em
consonância com a melhor exegese da Súmula 330/TST.
E no que concerne à questão da não concessão do intervalo in-
trajornada, a decisão recorrida bem se amolda à jurisprudência do-
minante do TST, refletida nas OJ's 307 e 342 da SBDI-1, a atrair a
Súmula 333/TST.
Logo, nego seguimento ao Recurso de Revista patronal.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-787.227/2001.9TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ERIVALDO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA
RECORRIDA : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MORAES NADAF DE

LIMA

D E S P A C H O
O Regional não conheceu do Recurso Ordinário obreiro, por falta de
habilitação do advogado subscritor do apelo (fl.79).
A Revista logra processamento por manifesta contrariedade da de-
cisão recorrida à Súmula 164 (fl.84), pois hipótese de mandato tá-
cito.
Logo, dou provimento ao Recurso de Revista obreiro para anular a
decisão recorrida e determinar o retorno do processo à Corte Re-
gional, com a finalidade de que seja julgado o Recurso Ordinário do
Reclamante, como de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-788.247/2001.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDA : RÉGIA MARIA BOFF CARNIEL
A D VO G A D O : DR. ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional rechaçou o pedido patronal de descontar os cinco minutos
que antecedem e sucedem os momentos próprios para registro do
horário nos cartões-ponto, em face da robusta prova revelar jornada
de trabalho efetivamente cumprida (fls.337-339). Em outro passo,
igualmente não acolheu a contradita, em razão de se convencer de
que as duas testemunhas não se caracterizaram como suspeitas, ini-
migas ou detentoras de interesse na causa, pelo fato de demandarem
em juízo contra o réu (fl.337).
No que tange aos descontos dos minutos, o recurso é manifestamente
incabível, pois a matéria foi superlativamente decidida por meio do
contexto fático-probatório do processo, a escapar o acórdão recorrido
da cognição desta Instância Extraordinária, nos termos da Súmula
126/TST. Por demais, não é fora de propósito gizar, a título de mero
enobrecimento, que os controles de ponto do Banco singularizaram-se
por não retratarem a jornada realmente desenvolvida.
Relativamente à contradita, o recurso esbarra na Súmula 357 do
T S T.
Assim, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-788.250/2001.3TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : REJANE DE PAULA FERNANDES
T Á VO R A 

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional reconheceu a validade da transação - pela adesão obreira
ao PDV do Reclamado -, com a conseqüente quitação de todas as
verbas decorrentes do pacto laboral (fls.299-307).
O aresto de fls.336-337 autoriza o conhecimento do recurso, pois
espelha tese de inocorrência dos efeitos da transação civilista na
espécie.
A controvérsia jaz pacificada na OJ 270 da SBDI-1/TST.
Assim, dou provimento ao Recurso de Revista da parte obreira para
anular a decisão recorrida, determinando o retorno do processo ao
Regional a fim de que, afastada a quitação plena, julgue os Recursos
Ordinários das partes, como de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-794.083/2001.9TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ITABIRA - AGRO INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO : DALTON SANTOS ELLYAN
A D VO G A D O : DR. CLEMILDO CORRÊA

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional, mantendo a sentença, teve como devido o adicional de
periculosidade, em face de o Reclamante laborar exposto a radiação
ionizante, ratificando também a base de cálculo no percentual de 30%
sobre a remuneração (fls.329-333).
No que tange à exposição do Reclamante à radiação ionizante, o
recurso é incabível, pois a decisão está de acordo com o entendimento
dominante da SBDI-1/TST (E-RR-599.325/99).
No que concerne à base de cálculo, o recurso logra conhecimento por
contrariedade à Súmula 191 do TST (fl.339).
Assim, dou parcial provimento ao Recurso de Revista para de-
terminar que o adicional de periculosidade incida sobre o salário
básico, nos termos da Súmula 191/TST.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-2131/2002-018-09-00.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONE-

L O TO 
RECORRIDA : EUZENE SANTOS AMORIM
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

D E S P A C H O
Pela petição de fls.468/469, o Banco Itaú S.A. requer a alteração do
pólo passivo da ação, com a respectiva alteração nos registros.
Defiro o pedido.
Considerando a desistência do Recurso de Revista (fl.464), cuja de-
cisão já foi publicada (fl.467), determino a devolução do processo ao
Regional de origem.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-689.843/2000.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA)

A D VO G A D A : DRª. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

RECORRIDO : JORGE ALBERTO NOBLE PINHEI-
RO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO HORNUNG
D E S P A C H O

Ante os termos da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005, tornou-
se recorrida a União (sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A -
RFFSA), o que deverá ser registrado para efeito de autuação e futuras
comunicações.
Intimem-se as partes (a União, na pessoa de seu representante ju-
dicial).
Após, inclua-se em pauta.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-784.952/2001.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A.
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO : ANTÔNIO AMÉRICO DE ASSIS
A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional manteve a multa do art. 447 da CLT (fls.42-44).
O recurso logra processamento por manifesta contrariedade à então
OJ 201 da SBDI-1/TST (atual Súmula 388), indicativa da inapli-
cabilidade da penalidade à massa falida (fl.58).
Logo, dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da con-
denação a multa do art. 477 da CLT, à luz da Súmula 388/TST.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-641465/2000.8 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FISCHER S/A AGROPECUÁRIA
A D VO G A D O : CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO : RONALDO INÁCIO DA CUNHA
A D VO G A D O : JAMAL MUSTAFA YUSUF

D E P A C H O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de
fls.118/121, deu provimento parcial ao recurso ordinário do recla-
mante para condenar a reclamada a pagar o adicional normativo sobre
as horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal e honorários ad-
vocatícios.
A reclamada interpõe recurso de revista às fls.124/29, com apoio no
art. 896, "a" e "c", da CLT, buscando a reforma do acórdão.
O Juiz Presidente da 15ª Região, pela decisão de fl.145 , admitiu o
recurso de revista da reclamada por entender configurada a diver-
gência jurisprudencial no tocante ao cabimento o adicional de horas
extras no trabalho remunerado por produção.
Sem contra-razões (fl.146 v.).
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
DECIDO
Pugna a recorrente pela reforma da decisão recorrida no que concerne
à condenação ao pagamento do adicional convencional de horas ex-
tras ao argumento de que a remuneração por produção exclui referido
direito, conforme jurisprudência que transcreve.
O Regional assentou no acórdão, à fl.120, que:
"(...) Nestas condições, é razoável entender que o reclamante pra-
ticava sua jornada, de segunda a sexta-feira, das 7 às 17 h, com 1h de
intervalo (30min.
Para almoço e 30 min. Para o café), e aos sábados, 7 às 12h, com 30
minutos de intervalo.

Assim, em face do trabalho ser remunerado à base de produção, faz
jus o reclamante apenas ao adicional normativo sobre as horas ex-
cedentes da oitava diária e 44ª semanal. Habituais, surtirão os reflexos
legais, nos DSŔs, férias proporcionais acrescidas de 1/3, 13° salário
proporcional e no FGTS".
A decisão vergastada está em sintonia com a atual, notória e iterativa
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ n° 235 da SDI-1,
que teve sua redação alterada pela Resolução 129/2005, estando as-
sim redigida:
"HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO
O empregado que recebe salário por produção e trabalha em so-
brejornada faz jus à percepção apenas do adicional de horas ex-
tras".
Desta forma, o recurso não impulsiona, consoante o disposto no
artigo 896, § 4° da CLT e na Súmula 333 do TST.
No tocante aos honorários advocatícios, assim se pronunciou o Re-
gional a respeito do tema (fl.121):
"Considerando a condição de miserabilidade do reclamante, consoan-
te declaração de fls.17 e a assistência sindical prestada pelo Sindicato
da categoria profissional (fls.02 e 09), defere-se os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, para conceder ao Sindicato Assistente
os honorários advocatícios, os quais ficam arbitrados em 15% sobre o
valor da condenação, posto que presentes os requisitos do artigo 14
da Lei 5.584/70 e Enunciado 329 do C.TST. Reforma-se".
Aduz a reclamada que no caso em tela não se encontram preenchidos
os requisitos do artigo 14 da Lei 5584/70 e que a decisão recorrida
não se coadunam com jurisprudência de outros tribunais sobre a
matéria, além de contrariar a Súmula 329 do TST.
Depreende-se do acórdão hostilizado que o reclamante declarou o seu
estado de miserabilidade e comprovou que está assistido pelo sin-
dicato de sua categoria, apelo que preenche os requisitos contidos no
artigo 14 da Lei 5584/70 e Súmula 219 do TST.
Nego seguimento ao recurso de revista.
Brasília, 1º de junho de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-RR-659491/2000.5TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : FLORESTAS RIO DOCE S/A
A D VO G A D O : DR.NILTON CORREIA
RECORRIDO : DARCY PESTANA SILVARES
A D VO G A D O : DRA.MAGALY LIMA LESSA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Tendo em vista a desistência/renúncia do pedido de pagamento de
honorários advocatícios formulado pela recorrida à fl.158, manifeste-
se a recorrente no prazo de 5 dias.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-RR-737.194/2001.8TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS LOPES DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ HILUEY

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região manteve a condenação
à devolução dos descontos a título do Grêmio América do Sul (GAS)
e da Sociedade e Auxílio Mútuo dos Funcionários do Banco América
do Sul (SAMFBAS) e Seguro de Vida e deu provimento ao Recurso
Adesivo do Reclamante para condenar unicamente o empregador ao
recolhimento fiscal.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT. Despacho de admissibilidade à fl.228.
Contra-razões às fls.230/235. Não houve a remessa do processo ao
Ministério Público do Trabalho. Encontram-se preenchidos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade. I - DEVOLUÇÃO DES-
CONTOS A TÍTULO GAS E SAMFBAS E SEGURO DE VIDA -
CONHECIMENTO - O Regional consignou que o Autor foi obrigado
a aderir aos descontos no ato de sua admissão e que o documento
anexado à fl. 14, deixa claro que os descontos são "deveres do
funcionário", fatos não impugnados pelo Reclamado. Os arestos
transcritos às fls.219/222 ou não são específicos (Súmula 296/TST);
ou são oriundos de Turma do TST (alínea "a" do artigo 896 da CLT)
ou não possuem fonte de publicação (Súmula 337 do TST). No
entanto, o Recurso de Revista logra êxito em ser conhecido por
contrariedade à Súmula 342 do TST, mormente em relação à não
produção de prova da existência de coação ou de qualquer outro
defeito que vicie o ato jurídico. No mérito, a Orientação Jurispru-
dencial nº 160 da SDI-1 desta Corte tem pacificado entendimento de
que "é inválida a presunção de vício de consentimento resultante do
fato de ter o empregado anuído expressamente com descontos sa-
lariais na oportunidade da admissão. É de se exigir demonstração
concreta do vício de vontade". Por conseguinte, dou provimento ao
Recurso de Revista para excluir da condenação a devolução dos
descontos a título GAS e SAMFBAS e Seguro de Vida. II - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DESCONTOS FISCAIS - CON-
DENAÇÃO UNILATERAL - O Regional deu provimento ao Recurso
Adesivo do Reclamante para condenar unicamente o empregador ao
recolhimento fiscal. O Reclamado, em Recurso de Revista, insurge-
se, primeiramente contra o deferimento dos descontos previdenciá-
rios. No entanto, os descontos previdenciários não foram explici-
tamente analisados pelo acórdão revisando, encontrando-se a matéria

preclusa a teor da Súmula 297 do TST. Quanto aos descontos fiscais,
o Recorrente alega violação do artigo 153, inciso III da Constituição
da República c/c artigo 43 do CTN; 46 da Lei nº 8541/92 e con-
trariedade ao Provimento nº 01/96 e ao Precedente Normativo nº 26
do TST. Transcreve arestos para configuração de divergência ju-
risprudencial. O Recurso deve ser conhecido por violação do artigo
46 da Lei nº 8541/92, porque de acordo com a orientação emanada do
item II da Súmula nº 368 do TST, "é do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 -
Inserida em 20.06.2001)". Por conseguinte, a responsabilidade do
recolhimento é do empregador, mas o empregado contribui com sua
parte, nos termos da Lei. Como conseqüência do conhecimento, dou
provimento para determinar que os descontos fiscais sejam efetuados
nos termos do artigo 46 da Lei nº 8541/92, conforme interpretação do
item II da Súmula 368 do TST. III - CONCLUSÃO - Com base no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso para excluir da
condenação a devolução dos descontos a título GAS e SAMFBAS e
Seguro de Vida e determinar que os descontos fiscais sejam efetuados
nos termos do artigo 46 da Lei nº 8541/92, conforme interpretação do
item II da Súmula 368 do TST.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-782.396/2001.0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
A D VO G A D O : DR. RAFAEL V.R. DE OLIVEIRA
RECORRIDO : ELIZABETH BERNARDO DA CON-

CEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, apesar de conferir à
nulidade do contrato de trabalho os efeito ex nunc porque não ob-
servado o disposto no artigo 37, § 2º, da Constituição da República,
acresceu à condenação o pagamento das diferenças de depósitos do
FGTS da contratualidade mais a multa de 40%, da indenização equi-
valente ao seguro-desemprego e do adicional de insalubridade em
grau máximo a partir de janeiro de 1997, com reflexos nas férias, no
décimo terceiro salário, no FGTS mais a multa de 40% e nas verbas
rescisórias (fls.212/230).
O Reclamado interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT.

<!ID737069-16>

Despacho de admissibilidade às fls.244/247. Contra-razões às
fls.269/267. O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-
cimento e provimento do Recurso (fl.278/282). Satisfeitos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade. I - NULIDADE DO CON-
TRATO - Conheço do Recurso de Revista por atrito com a Súmula
363 do TST, conforme alegado à fl. 235. III - No mérito, razão assiste
ao Reclamado, pelo que dispõe a Súmula 363/TST, que cristalizou o
entendimento de que "a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (Resolução TST
121/2003, DJ 21.11.2003). Ressalte-se que as horas extras têm na-
tureza contraprestativa do trabalho, cuja valorização jurídico-social se
encontra consagrada no art. 1º, inciso IV, da Constituição, pelo que
equivalem aos dias efetivamente trabalhados, devendo, no entanto,
serem remuneradas de forma simples, em razão de o adicional se
constituir em "plus" salarial abrangido pela amplitude da nulidade. III
- CONCLUSÃO - Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do
CPC e pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e pelo manifesto
confronto da decisão recorrida com a Súmula 363 desta Corte, dou
provimento parcial ao Recurso de Revista para restringir a conde-
nação aos depósitos do FGTS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-796.732/2001.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SPORT CLUB INTERNACIONAL
A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT-

TO S 
RECORRIDO : ARI MACHADO GOMES
A D VO G A D O : DR. ORAIDES MORELLO MARCON

DE JESUS
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamado quanto ao tema "adicional de in-
salubridade", para manter a condenação ao pagamento do referido
adicional com base no laudo pericial, diante do emprego de de-
fensivos organoclorados, bem como a ocorrência de ruído nas ati-
vidades do Reclamante.
Os Embargos de Declaração do Reclamado não foram providos pelo
acórdão de fls.437/438, que assinalou que ao manter a condenação,
manteve, também, a base de cálculo do adicional de insalubridade,
não existindo a omissão alegada.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT, insurgindo-se contra o acórdão regional,
apontando ofensa aos artigos 76 e 192 da CLT e 5º, inciso II e 7º,
inciso XXIII, da Constituição da República e contrariedade às Sú-
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mulas 137 e 228 do TST. Despacho de admissibilidade à fl.445.
Contra-razões às fls.447/449. Não houve remessa ao Ministério Pú-
blico do Trabalho. Encontram-se preenchidos os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade. I - ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE - BASE DE CÁLCULO - CONHECIMENTO - O Regional não
emitiu tese sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade, pelo
que inviabilizado o Recurso de Revista, em razão do entendimento
contido no item I da Súmula 297 do TST e nas Orientações Ju-
risprudenciais nºs. 151 e 256 da SDI-1/TST. II - CONCLUSÃO: Com
base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso de
Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-804.277/2001.2TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CBPO ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região deu provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada para declarar a competência da
Justiça do Trabalho e determinar que a incidência do imposto de
renda sobre os créditos trabalhistas tributáveis deve ser apurada mês
a mês, em respeito à legislação tributária (artigo 46, § 1º, incisos I, II
e III, da Lei nº 8.541/92), ao § 1º do artigo 145 da Constituição da
República, à Instrução Normativa nº 25, de 29.04.96, em seu artigo
13, além da observância ao Provimento nº 01/96 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho (fls.208/209).
O Reclamado interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl.232. Não houve contra-razões, nem
remessa ao Ministério Público do Trabalho. Encontram-se preenchi-
dos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade. I - DESCONTOS
FISCAIS - VALOR TOTAL - CONHECIMENTO - O primeiro aresto
transcrito à fl.230 apresenta conflito de tese ao consignar que a
retenção do imposto de renda na fonte sobre os valores pagos em
cumprimento de decisão judicial é obrigatória, como expressamente
prevê o artigo 46 da Lei 8540/92 e que o fato gerador da retenção
ocorrerá no momento em que o crédito torna-se disponível para o
reclamante, cujo cálculo será efetuado sobre o total dos rendimentos
tributáveis. II - MÉRITO - O item II da Súmula 368 do TST prega
que "é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art.
46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)". Por conseguinte,
dou provimento ao Recurso de Revista para autorizar os descontos
fiscais dos créditos devidos ao Reclamante sobre a totalidade dos
créditos da condenação, nos termos do item II da Súmula 368 do
TST. III - CONCLUSÃO - Com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao Recurso de Revista para autorizar os descontos
fiscais dos créditos devidos ao Reclamante sobre a totalidade dos
créditos da condenação, nos termos do item II da Súmula 368 do
T S T.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
R E L ATO R

PROCESSO RR-805431/2001.3 TRT-15ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR
MANOEL PEDRO PIMENTEL - FU-
NAP

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZ-
ZONI

RECORRIDOS : ANDRÉ GRAÇAS RODRIGUES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JURANDIR CAMPOS
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, apesar de conferir
nulidade do contrato de trabalho os efeito ex nunc porque não ob-
servado o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição da Re-
pública, consignou que a contratação inicial dos Reclamantes, sem
concurso, ainda que irregular, não pode deixar de gerar os direitos
decorrentes do contrato de trabalho, em razão da garantia consti-
tucional do direito à relação de emprego(fls.827/831).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.928/936).
Despacho de admissibilidade às fls.938. Contra-razões às fls.940/946.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e pro-
vimento do Recurso (fl.952/953). Satisfeitos os pressupostos extrín-
secos de admissibilidade. I - NULIDADE DO CONTRATO - Co-
nheço do Recurso de Revista por atrito com a Súmula 363 do TST,
conforme alegado à fl. 235. III - No mérito, razão assiste à Re-
clamada, pelo que dispõe a Súmula 363/TST, que cristalizou o en-
tendimento de que "a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (Resolução TST
121/2003, DJ 21.11.2003). Ressalte-se que as horas extras têm na-

tureza contraprestativa do trabalho, cuja valorização jurídico-social se
encontra consagrada no art. 1º, inciso IV, da Constituição, pelo que
equivalem aos dias efetivamente trabalhados, devendo, no entanto,
serem remuneradas de forma simples, em razão de o adicional se
constituir em "plus" salarial abrangido pela amplitude da nulidade. III
- CONCLUSÃO - Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do
CPC e pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e pelo manifesto
confronto da decisão recorrida com a Súmula 363 desta Corte, dou
provimento parcial ao Recurso de Revista para restringir a conde-
nação aos depósitos do FGTS.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-816.608/2001.6TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBSON NEVES FILHO
RECORRIDO : EDIO CORRÊA
A D VO G A D O : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região manteve a condenação
aos descontos fiscais e previdenciários com base na Lei nº 8.212/91 e
no Provimento nº 01 da CGJT (fls.164/165).
O Reclamado opôs Embargos de Declaração às fls.167/168, os quais
foram acolhidos para sanando a contradição apontada, deferir as horas
extras trabalhadas, além da oitava, conforme se apurar em liqüidação,
na forma deduzida no item "a" da exordial.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl.189. Contra-razões às fls.192/194.
Não houve remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade. I - DESCONTOS FISCAIS - VALOR TOTAL - CONHE-
CIMENTO - O Regional consignou que a dedução fiscal só deverá
incidir sobre aquelas verbas cujas quantias, à época própria da sa-
tisfação do débito, alcançariam o limite tributável, por ser incon-
cebível admitir-se que o legislador tenha pretendido tributar o credor
de valores históricos isentos de tributo nas épocas em que foram
inadimplidos, apenas porque a acumulação do inadimplemento, pela
qual não é responsável, resulta em valores atuais tributáveis. O pri-
meiro aresto transcrito à fl.182 apresenta conflito de tese ao consignar
que o fato gerador dos descontos fiscais devem ser efetuados quando
do pagamento das verbas devidas ao Reclamante, nos termos da Lei.
II - MÉRITO - O item II da Súmula 368 do TST prega que "é do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais resultante de crédito do empregado oriundo
de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos
fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)". Por conseguinte,
dou provimento ao Recurso de Revista para autorizar os descontos
fiscais dos créditos devidos ao Reclamante sobre a totalidade dos
créditos da condenação, nos termos do item II da Súmula 368 do
TST. III - CONCLUSÃO - Com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao Recurso de Revista para autorizar os descontos
fiscais dos créditos devidos ao Reclamante sobre a totalidade dos
créditos da condenação, nos termos do item II da Súmula 368 do
T S T.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-693/2002-900-12-00.9TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA

RECORRIDO : DARCI CAMARGO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS

CARLIN
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional manteve a sentença de primeiro grau quanto à forma de
proceder aos descontos fiscais obedecendo ao regime de competência,
mês a mês (fls.67 e 113).
O recurso logra conhecimento por manifesta contrariedade da decisão
recorrida à então OJ 228 da SBDI-1/TST (fl.120)- atual Súmula
368.
Dou provimento ao Recurso de Revista patronal para determinar que
o recolhimento dos descontos legais deve incidir sobre o valor total
da condenação, referentes às parcelas tributáveis, e calculado ao final,
nos termos da Súmula 368/TST.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-849/2002-069-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CHRISTINA
FERREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO : MANOEL MÁRIO MARQUES
A D VO G A D O : DR. DALMIR VASCONCELOS MAGA-

LHÃES
D E S P A C H O

Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional determinou, com relação à retenção da parcela previ-
denciária, que cada parte respondesse por sua cota, respeitados os
respectivos tetos mês a mês. Em outro passo, autorizou a Reclamada
a reter do Reclamante apenas os valores que seriam devidos a título
de imposto de renda, caso os pagamentos objeto desta condenação
tivessem sido satisfeitos no prazo, a responsabilizando pelo que so-
bejar (fl.129).
No que tange aos descontos previdenciários, o recurso é incabível,
porque a decisão recorrida está em consonância com a Súmula 368
(item III).
Relativamente aos descontos fiscais, o recurso logra processamento
por manifesta violação do artigo 5º, II, da CF/88 (fls.132-137).
Com efeito, a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior tem o
entendimento de que, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92, o
recolhimento fiscal, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final (Súmula 368).
Assim, conheço do recurso de revista quanto ao tema descontos
fiscais por violação e, no mérito, dou-lhe provimento para determinar
a fiel observância da Súmula 368 (item II).
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-13.627/2002-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : WILSON FLORIANO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS
RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA-

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional emprestou efeito liberatório irrestrito a transação firmada
no bojo de PDV para, cassando a sentença que deferira diferenças
salariais, julgar extinta a ação com julgamento do mérito (fls.126-
130).
A decisão recorrida manifestamente contrariou a diretriz perfilhada
pela Súmula 330, indicativa de que a hipótese em questão não im-
porta quitação geral e plena do contrato de trabalho (fl.137).
A controvérsia está pacificada pela OJ 270 da SBDI-1.
Logo, dou provimento para reformar a decisão recorrida e deter-
minar o retorno dos autos à Corte Regional, com a finalidade de que,
afastada a quitação plena, seja julgado o mérito do Recurso Ordinário
patronal, como se entender de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-15.874/2002-900-02-00.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA-
MARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR
RECORRIDO : MILTON DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. LINEU ÁLVARES

D E S P A C H O
Pressupostos extrínsecos atendidos.
O Regional não autorizou os descontos fiscais e previdenciários,
argumentando que, sendo a sentença exeqüenda omissa, revela-se
impossível o deferimento na fase executória, sob pena de ofensa à
coisa julgada (fls.346 e 352).
O recurso logra conhecimento por violação do art. 5º, II, da CF/88
(fls.352 e 356).
A jurisprudência dominante do TST consagra que, sendo omissa a
sentença exeqüenda, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, a
respectiva incidência deve ser determinada pelo juízo executório (OJ
81 da SBDI-2).
Dou provimento ao Recurso de Revista patronal para determinar a
dedução, do débito em execução, dos valores a título de imposto de
renda e de contribuição previdenciária, na forma da Súmula
3 6 8 / T S T.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-894/2003-003-03-00.1 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

RECORRIDO : ANTÔNIO RENATO TÁVORA MEIRELES
A D VO G A D O : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA
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D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A., pela petição nº 54.247/2005-5, re-
quer seja processada, nos autos, a admissão da União como sua
sucessora, nos termos do artigo 4º, da Medida Provisória nº 246, de 6
de abril de 2005.
Procede o pleito, conforme o fundamento legal apontado.
Reconheço a sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União e
determino a reautuação dos autos, sendo desnecessária a suspensão
do processo, na medida em que prescindível, na espécie, a prova
exigida no artigo 1.061 do CPC.
Intime-se pessoalmente a União, nos termos do art. 6º, da Lei nº
9.028/1995.
Intimem-se as demais partes, via publicação.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer.
Brasília, 30 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-51.608/2004-513-09-00.2 RT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
A D VO G A D A : DR. VERA AUGUSTA M. XAVIER DA

S I LVA 
RECORRIDO : JUAREZ AUGUSTO ORTEGA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO RESINA MOLEZ

D E S P A C H O
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que o Reclamante manifeste-se
sobre a petição nº 56.068/2005-2 e documento anexo, dizendo se
concorda com o requerimento de alteração do pólo passivo da lide em
razão da sucessão do Banco Banestado S.A. pelo Banco Itaú S.A..
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-660.364/2000.7 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELOS COSTA COUTO
RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO : ANDERSON DIAS FERNANDES
A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S.A., pela petição nº 60.169/2005-8, re-
quer seja processada, nos autos, a admissão da União como sua
sucessora, nos termos do artigo 4º, da Medida Provisória nº 246, de 6
de abril de 2005.
Procede o pleito, conforme o fundamento legal apontado.
Reconheço a sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União e
determino a reautuação dos autos, sendo desnecessária a suspensão
do processo, na medida em que prescindível, na espécie, a prova
exigida no artigo 1.061 do CPC.
Intime-se pessoalmente a União, nos termos do art. 6º, da Lei nº
9.028/1995.
Intimem-se as demais partes, via publicação.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer.
Brasília, 30 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-679.638/2000.9 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

RECORRIDO : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S.A., pela petição nº 52.279/2005-6, re-
quer seja processada, nos autos, a admissão da União como sua
sucessora, nos termos do artigo 4º, da Medida Provisória nº 246, de 6
de abril de 2005.
Procede o pleito, conforme o fundamento legal apontado.
Reconheço a sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União e
determino a reautuação dos autos, sendo desnecessária a suspensão
do processo, na medida em que prescindível, na espécie, a prova
exigida no artigo 1.061 do CPC.
Intime-se pessoalmente a União, nos termos do art. 6º, da Lei nº
9.028/1995.
Intimem-se as demais partes, via publicação.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer.
Brasília, 30 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID741661-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 214/1995-171-17-00.9

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : KARLA TAMARA RODRIGUES NUNES

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

PROCESSO : E-RR - 1846/1998-042-15-00.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : JORGE DONIZETI SANCHEZ

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA VIEIRA DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 474359/1998.2

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : E-AIRR - 1307/1999-017-15-85.4

EMBARGANTE : WALDECIR MARIA LOPES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 6304/1999-662-09-00.0

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : DEJAIR ALVES DE CAMARGO

ADVOGADO DR(A) : LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 541198/1999.0

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ROBERVAL BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO SAIE

PROCESSO : E-RR - 588173/1999.7

EMBARGANTE : ROGÉRIO VIEIRA SOARES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 250/2000-054-15-00.8

EMBARGANTE : CLÁUDIO FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 1827/2000-115-15-00.4

EMBARGANTE : MADALENA RODRIGUES HEM

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2014/2000-053-02-40.5

EMBARGANTE : VALE ENCANTADO COUNTRY CLUB E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTONIO BELMONTE

EMBARGADO(A) : EUSTÉLIO CAMARGO COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOCELINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 642488/2000.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOCILENE CURIATI VENTURA

ADVOGADO DR(A) : ADILSON MAGOSSO

PROCESSO : E-ED-RR - 653170/2000.8

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA DE GOUVEIA

ADVOGADO DR(A) : MEIRE LÚCIA RODRIGUES CAZUMBÁ

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SEDAE - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS

ADVOGADO DR(A) : VALDIRENE SILVA DE ASSIS

PROCESSO : E-ED-RR - 660248/2000.7

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO DR(A) : MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO DR(A) : ANDREI OSTI ANDREZZO

EMBARGADO(A) : LAILA MOYSÉS HALLAGE E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO CARDOSO FILHO

PROCESSO : E-RR - 692950/2000.5

EMBARGANTE : TERESINHA CORRÊA PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : CREMER S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ELIAS SOAR NETO

PROCESSO : E-RR - 696570/2000.8

EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

EMBARGADO(A) : REINALDO LUIZ ABRANCHES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SIMONE CARVALHO DE MIRANDA BASTOS DOS
S A N TO S 

PROCESSO : E-AIRR - 699654/2000.8

EMBARGANTE : URACI PAIÃO BARBOSA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 714986/2000.3

EMBARGANTE : ANTÔNIO NEVES E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 734618/2001.4

EMBARGANTE : MARIA CABRAL DE ARRUDA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 762844/2001.3

EMBARGANTE : OSVALDO FERRAZI

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

PROCESSO : E-AIRR - 785759/2001.4

EMBARGANTE : ODAIR EUGÊNIO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 788387/2001.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : AURORA BATISTA MERCADANTE

ADVOGADO DR(A) : ODILON SEGNA

PROCESSO : E-AIRR - 790732/2001.5

EMBARGANTE : NEUSA DE PÁDUA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 805021/2001.3

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ADAIR DA SILVA MISTERO

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 147/2002-900-01-00.8

EMBARGANTE : JONILSON BECHARA CERQUEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : E-RR - 256/2002-003-22-00.6

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IVO LUSTOSA DO VALE

ADVOGADO DR(A) : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : E-RR - 1855/2002-007-18-00.4

EMBARGANTE : MARIA NILVA NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : LANA PATRÍCIA DA SILVA CORRÊA

EMBARGADO(A) : SERVTÊXTIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : WALDEMIR MALAQUIAS DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 2481/2002-057-02-40.2

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ AFONSO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : SUELI SZNIFER CATTAN

EMBARGADO(A) : ÂNCORA EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.
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PROCESSO : E-AIRR - 8156/2002-900-15-00.0

EMBARGANTE : BRASKAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : JOANA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DE MORA MARCON

PROCESSO : E-ED-RR - 8195/2002-900-02-00.9

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ CIAMPAGLIA

EMBARGADO(A) : LUCIOMAR SIMÕES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : LEANDRO MELONI

PROCESSO : E-AIRR - 42978/2002-902-02-40.9

EMBARGANTE : BAPTISTA DE ARRUDA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO RUEDA VEGA PATIN

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 452/2003-061-15-00.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : LEOSINO JOSÉ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BOSCO DE SOUSA

PROCESSO : E-RR - 494/2003-002-03-00.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : JACKSON RESENDE SILVA

EMBARGADO(A) : WANDER MENDES FERREIRA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

PROCESSO : E-RR - 547/2003-039-15-00.3

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO MIRANDA DRUMMOND

EMBARGADO(A) : JOSÉ AGILDO

ADVOGADO DR(A) : SOLANGE M.M. HOPPE PADILHA

PROCESSO : E-RR - 642/2003-039-15-00.7

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO MIRANDA DRUMMOND

EMBARGADO(A) : MILTON ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE PADILHA

PROCESSO : E-RR - 646/2003-039-15-00.5

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO MIRANDA DRUMMOND

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BORDENALLI NETO

ADVOGADO DR(A) : SOLANGE M.M. HOPPE PADILHA

PROCESSO : E-RR - 730/2003-039-15-00.9

EMBARGANTE : ETERBRAS - TEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO MIRANDA DRUMMOND

EMBARGADO(A) : GERALDO LAURENTINO

ADVOGADO DR(A) : SOLANGE M.M. HOPPE PADILHA

PROCESSO : E-RR - 867/2003-047-15-00.8

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO DAS GRAÇAS DE MOURA

ADVOGADO DR(A) : MARLON AUGUSTO FERRAZ

PROCESSO : E-RR - 893/2003-113-03-00.2

EMBARGANTE : ACESITA S.A.

ADVOGADO DR(A) : TATIANA DE MELLO FONSECA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ÉLIO DAVID SILVA LOPES

ADVOGADO DR(A) : EDISON FERNANDES DE MORAES

PROCESSO : E-RR - 970/2003-101-15-00.9

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DEVANIR CASONI

ADVOGADO DR(A) : MAURO MARCOS

PROCESSO : E-RR - 1019/2003-014-15-00.5

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DIONÍZIO APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : E-RR - 1028/2003-042-15-00.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ARNALDO RUIZ E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MARINA GOMES PEDROSO GELFUSO

PROCESSO : E-RR - 1100/2003-024-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

EMBARGADO(A) : HÉLIO REINATO

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

PROCESSO : E-ED-RR - 1254/2003-006-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO APARECIDO MEDEIROS

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA CORRÊA FERREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1265/2003-461-02-40.2

EMBARGANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

EMBARGADO(A) : IZAQUE BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CESIRA CARLET

PROCESSO : E-RR - 1366/2003-024-15-00.5

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : OSVALDO BIANCO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FREIRE FILHO

PROCESSO : E-RR - 1385/2003-035-15-00.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DULCE HELENA CAGNONI RIBEIRO GIOVANELLI

ADVOGADO DR(A) : LUÍZA TERESA SMARIERI SOARES

PROCESSO : E-RR - 1433/2003-024-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : OSMÂNIA ANTÔNIA DE LEMOS

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-RR - 1445/2003-024-15-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DUARTE DAS NEVES

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-RR - 1613/2003-101-15-00.8

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : JOÃO MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : NELSON MEYER

PROCESSO : E-RR - 1615/2003-014-15-00.5

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-RR - 1628/2003-014-15-00.4

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTO-
LINA

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALMIR HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO DE TARSO CUNHA

PROCESSO : E-RR - 1629/2003-014-15-00.9

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTO-
LINA

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL FLORÊNCIO

ADVOGADO DR(A) : IOLANDA CUNHA

PROCESSO : E-RR - 1736/2003-014-15-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA PRADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO BUSQUEIRO

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO DE SOUZA ARANTES

PROCESSO : E-RR - 1771/2003-014-15-00.6

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ISMAEL RAMOS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-RR - 94456/2003-900-01-00.1

EMBARGANTE : LENA MARIA DE LIMA FRANCISCO

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

Brasília, 21 de junho de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

<!ID744940-1>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vista concedidos aos requerentes.

PROCESSO : RR - 161/2002-654-09-00.5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ ENIK
ADVOGADO : DR(A). VILSON GUDOSKI

PROCESSO : AIRR - 167/2002-009-01-40.7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO VELOSO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 259/2004-801-10-40.4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). ANDREI BRAGA MENDES
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LACERDA ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 297/2000-039-02-40.4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO
- COMGÁS

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : EDINA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JORGE MARTINS SI-

MÕES

PROCESSO : AIRR - 299/2004-005-13-40.0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 299/2004-2
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : NORMANDO DE ALMEIDA MELO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ARAÚJO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PORTE-

LA MILFONT

PROCESSO : AIRR - 299/2004-005-13-41.2 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 299/2004-0
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUAS-

SUNA
A G R AVA D O ( S ) : NORMANDO DE ALMEIDA MELO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ARAÚJO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO

PROCESSO : RR - 345/2002-007-06-00.5 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). URBANO VITALINO DE MELO

FILHO
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-

DA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PIRES BRAGA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ZENEIDE CABRAL DE ALBUQUER-

QUE E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ESTHER LANCRY

PROCESSO : RR - 369/2002-002-22-00.5 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EUROPA INDÚSTRIA DE CASTANHAS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). AUDREY MARTINS MAGA-

LHÃES
RECORRIDO(S) : LUCILENE FERNANDES SOUSA E

S I LVA
ADVOGADO : DR(A). VALDIMIR SANTOS
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PROCESSO : AG-AIRR - 379/2004-003-14-40.7 TRT
DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS DE ASSIS

PROCESSO : AIRR - 386/2004-002-14-40.2 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS DE ASSIS

PROCESSO : AG-AIRR - 394/2004-001-14-40.2 TRT
DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS DE ASSIS

PROCESSO : ED-AIRR - 464/1996-024-12-00.1 TRT
DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

EMBARGANTE : BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LIANCARLO PEDRO WAN-
TO W S K Y

ADVOGADO : DR(A). LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA MACEDO BERTOLI-

NI PAIM
ADVOGADO : DR(A). RITA DE CÁSSIA ALVES

PROCESSO : AIRR - 466/1997-041-01-40.1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 466/1997-4
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ DA COSTA CARVA-

LHO
ADVOGADA : DR(A). CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : AIRR - 466/1997-041-01-41.4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 466/1997-1
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ DA COSTA CARVA-

LHO
ADVOGADA : DR(A). CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-

DA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

PROCESSO : AIRR - 488/2004-006-10-40.5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA ROCHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). HERNANE RODRIGUES FREI-

RE

PROCESSO : AIRR - 502/2004-011-08-40.7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). POLYANA UCHÔA CONTE
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO TADEU BARBOSA FIGUEI-

REDO
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA

PROCESSO : AIRR - 546/2004-006-08-40.1 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). RAPHAELA TAVARES DO NAS-
C I M E N TO

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS COR-

REA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA

PROCESSO : RR - 1111/2003-007-17-00.6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍ-

CULA
RECORRIDO(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : RR - 1233/2002-001-21-00.1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PAULO ENRIQUE LUZ CARRERAS
ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELOÍSA BRANDÃO
VA R E L A

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BE-
ZERRA E OUTROS

PROCESSO : RR - 1583/2000-005-05-00.9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : MADALÍ OLIVEIRA SIMÕES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA SI-

MÕES

PROCESSO : RR - 1848/2002-001-07-00.4 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). CARLOS MARDEN CABRAL

COUTINHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉSAR BARBOSA DE OLI-

VEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EMERSON MAIA DAMASCENO

PROCESSO : AIRR - 2053/1996-060-01-40.9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento Corre Junto com RR - 2053/1996-4
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO PEDRO CELESTINO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : RR - 2053/1996-060-01-00.4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento Corre Junto com AIRR - 2053/1996-9
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI
RECORRIDO(S) : ADÃO PEDRO CELESTINO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

PROCESSO : RR - 2130/2001-021-01-00.1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). INÊS PEDROSA DE ANDRADE
FIGUEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-
DA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FERNAN-
DES LEÇA

ADVOGADO : DR(A). HILTON NEVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 3234/2003-902-02-40.0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO HOEPERS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). HANNA MARYAM KORICH
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : RR - 9667/2001-651-09-00.0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANA DE FÁTIMA HOLLENWEGER
ADVOGADO : DR(A). FABIANO NEGRISOLI

PROCESSO : RR - 9849/2000-014-09-00.0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANIEL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MA-

ÑAS

PROCESSO : RR - 12968/2001-005-09-00.0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO NATAL DIAS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 15363/2001-004-09-00.5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANDRÉ MURAN
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
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PROCESSO : RR - 18652/2000-015-09-00.9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANDREA REGINA NADOLNY
ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSÉ AUACHE

PROCESSO : RR - 18904/2002-006-09-00.0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ÂNGELO SCHIOCHET
ADVOGADO : DR(A). FABIANO NEGRISOLI

PROCESSO : RR - 22403/2000-010-09-00.6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRENTE(S) : RONALDO VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 24866/2004-002-11-40.5 TRT DA

11A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : HARELY DENISON SPENCER
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES

HENRIQUES

PROCESSO : AIRR - 25638/1999-006-09-00.6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GUSSO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR - 25719/2000-651-09-00.4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : NELSON MUNHOZ GARCIA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 29183/2002-900-09-00.0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : BENEDITO ANTONIO NOVELO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

<!ID744940-2>

PROCESSO : AIRR - 39157/2002-900-09-00.0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA OBRZUT
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR - 44980/2002-900-22-00.6 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
ADVOGADO : DR(A). KÁSSIO NUNES MARQUES
RECORRIDO(S) : FRANCISCA MARIA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-

ZERRA

PROCESSO : RR - 48764/2002-900-02-00.9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
RECORRIDO(S) : ELISANDRA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE SALLES DE

OLIVEIRA CÉSAR NETO

PROCESSO : RR - 54295/2002-900-09-00.9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : HÉLIO PAULO SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR - 58899/2001-016-09-00.5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETTE PEDERSEN DI STEFA-

NO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR - 61404/2002-900-09-00.4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : PAULO GAMBETTA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR - 64691/2002-900-09-00.4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : MOACIR KLEIN
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO STEUCK

PROCESSO : AIRR - 71972/2002-900-07-00.4 TRT DA
7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VERBÊNIA DO AMARAL PAZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES LINARD
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO VELOSO DA SILVA

PROCESSO : RR - 95990/2003-900-21-00.6 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CLÓVIS RODRIGUES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). IVANA FERNANDES GUANA-

BARA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELOÍSA BRANDÃO
VA R E L A

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BE-
ZERRA E OUTROS

PROCESSO : RR - 95991/2003-900-21-00.0 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELMA MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). IVANA FERNANDES GUANA-

BARA DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-

CEIÇÃO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELOÍSA BRANDÃO
VA R E L A

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BE-
ZERRA E OUTROS

PROCESSO : RR - 741474/2001.4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 741473/2001-0
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : NILVAN FERREIRA MARTINS
ADVOGADA : DR(A). ITÁLIA MARIA VIGLIONI

PROCESSO : RR - 791382/2001.2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ROBERTO FERNANDO FUCCI
ADVOGADA : DR(A). ROSALINA MUSTASSO GAR-

CIA

PROCESSO : RR - 791389/2001.8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : HELTON JOSÉ GUSSO
ADVOGADA : DR(A). ROSALINA MUSTASSO GAR-

CIA

PROCESSO : RR - 797917/2001.0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ULYSSES ALVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR - 814796/2001.2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANDERSON FELIPE NATIVIDADE
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PERALTA ZUMAS
Brasília, 17 de junho de 2005

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da 5a. Turma

PROC. Nº TST-ED-RR-5/2002-900-17-00.3TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTES : ALOIR DOS SANTOS MENDONÇA E
OUTROS

Advogados : Drs. Esmeraldo A. L. Ramacciotti e Eus-
tachio Domício Lucchesi Ramacciotti

EMBARGADO : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-221/2000-002-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSÉ CARLOS DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S.A. -
F E PA S A ) 

ADVOGADA : DRA. ANNA CRISTINA BORTOLOTTO
SOARES

A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma
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PROC. Nº TST-AIRR-562/1997-008-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : MARLIN MUNHOS AMBROZI
ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

juiz convocado walmir oliveira da costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-562/1997-008-04-41.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-
CA DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : MARLIN MUNHOS AMBROZI
ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-641/1991-611-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O S : LUIZ CARLOS MULLER (ESPÓLIO

DE) E OUTROS
ADVOGADO : ALLAN BUENO PAIM

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
agravante, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da agravamte configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-697/2002-019-09-40.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ANTÔNIO ALVES SOBRINHO
A D VO G A D O : NÍCIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-707/2002-920-20-00.5TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.
A.

ADVOGADO : NILO A. JAGUAR DE SÁ E JOSÉ A. C.
MACIEL

RECORRIDO : ADEMAR FERREIRA COELHO
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA ME-

NEZES
D E S P A C H O

1. A União, por seu procurador, nos termos da petição protocolada
sob nº 60041/2005-4, comunica que, por força do art. 4º da Medida
Provisória nº 246, de 06.04.2005, houve a extinção da Rede Fer-
roviária Federal S.A., ora reclamada, sendo que, nos termos do art. 5º
da referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e
ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita a sus-
pensão do processo e a instauração do procedimento de habilitação,
para que se efetue a sucessão processual, com sua integração no pólo
passivo da relação processual.
Analiso.
2. A hipótese relatada, contudo, não condiz com a habilitação in-
cidente a que se refere o art. 1.060 do CPC, e, sim, com a sucessão
processual prevista no art. 41 e seguintes, do CPC, impropriamente
denominada pelo legislador de "substituição", a qual ocorre quando
há alteração da legitimidade de parte do processo (legitimatio ad
causam e ad processum).
No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 08 de junho de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735/2002-055-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO E MÁR-
CIA R. DOS SANTOS

A G R AVA D O : ANTÔNIO REINALDO DE PAULA
ADVOGADO : SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O : MRS LOGÍSTICA S. A.

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.

Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-1106/2002-035-03-00.8TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTES : ARICY LIZARDO FAGUNDES E OU-

TROS
ADVOGADO : FRANCISCO DE ARAÚJO
RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E
MARCELO JOSÉ DE CASTRO ESCO-
BAR
D E S P A C H O

1 A Rede Ferroviária Federal S. A., ora Agravada, por sua Advogada,
nos termos da petição protocolada sob nº 61705/2005-2, comunica
que, por força do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005,
houve a extinção da mesma, sendo que, nos termos do art. 5º da
referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e
ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita a sus-
pensão do processo, para que se efetue a sucessão processual, com a
integração da União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 08 de junho de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1250/1997-007-04-41.9 TRT 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S.A.(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : ADÃO CARLOS DE BRITO CÂNDI-

DO
ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

D E S P A C H O
1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por sua procuradora, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-
pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
2. Assim, (2.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (2.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (2.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
3. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator
<!ID744940-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1300/2000-093-15-00.7TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : MILTON GONÇALVES DE SOUZA
A D VO G A D O : MARCOS ANTÔNIO THEODORO
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : ANDREA ALTINA FANTINI DUARTE

DA CONCEIÇÃO
D E S P A C H O

1. Preliminarmente, retifique-se a autuação, pois a REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S/A, co-reclamada, deveria ter figurado como
agravada.
2. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por seu procurador, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-
pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
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tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
3. Assim, (3.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (3.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (3.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
4. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1301/1998-005-10-00.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : OTÁVIO DE BARROS DA COSTA
A D VO G A D O : GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA

D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1339/1999-010-15-00.2TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA E RENATA STRAZ-
ZACAPA MACHADO

A G R AVA D O : SÉRGIO CAMPOS MARCUCCI
ADVOGADO : DYONÍSIO PEGORARI

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., por sua Advogada, nos termos
da petição protocolada sob nº 50947/2005-0, comunica que, por força
do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005, houve a
extinção da mesma, sendo que, nos termos do art. 5º da referida MP,
a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais
da empresa extinta, motivo pelo qual solicita a suspensão do pro-
cesso, para que se efetue a sucessão processual, com a integração da
União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1348/1996-021-04-40.9

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO).

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O : ADÃO ARIZOLI MONTEIRO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

D E S P A C H O
1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por sua procuradora, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-

pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
2. Assim, (2.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (2.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (2.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
3. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR- 1424/1999-109-15-00.9TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

A D VO G A D O : NILTON CORREIA
A G R AVA D O : JAILDO JOSÉ JORDÃO JÚNIOR
A D VO G A D A : LILIAN SCHWARTZKOPF OLIVEIRA

LIMA
D E S P A C H O

1. A Rede Ferroviária Federal S. A., por sua Advogada, nos termos
da petição protocolada sob nº 52206/2005-4, comunica que, por força
do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005, houve a
extinção da mesma, sendo que, nos termos do art. 5º da referida MP,
a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais
da empresa extinta, motivo pelo qual solicita a suspensão do pro-
cesso, para que se efetue a sucessão processual, com a integração da
União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1807/1998-025-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : PEDRO BALDUÍNO DA COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA PRADO AUM

D E S P A C H O
1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-AIRR-1941/1996-109-03-40.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOSÉ MÁRIO VITALINO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : CELSO GOMES S. FERNANDES

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.

3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3166/1998-024-09-42.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O S : EZEQUIEL ADEMIR BEREZOSKI
ADVOGADO : FABIANO LUIZ SEGATO
A G R AVA D O : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-

CA DO BRASIL S. A.
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4219/2001-008-09-00.9

A G R AVA N T E : ANTÔNIO BRONDANI
ADVOGADO : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
A G R AVA N T E : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-

CA DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : SANDRA CALABRESE SIMÃO E JOSÉ

ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS.
A G R AVA D O : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por sua procuradora, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-
pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
2. Assim, (2.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (2.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (2.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
3. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-5742/2002-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O S : NEI CALDERON E MÁRCIA RODRI-
GUES DOS SANTOS

RECORRIDO : CÂNDIDO MACHADO FERREIRA
A D VO G A D O : GASTÃO BERTIM PONSI

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
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Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-5743/2002-900-09-00.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-

CA DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RONALDO CEZAR RODRIGUES
ADVOGADO : MATHUSALEM ROSTECK GAIA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

juiz convocado walmir oliveira da costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6479/1998-005-09-40.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : JOÃO AUGUSTO DA SILVA E MÁR-
CIA R. DOS SANTOS

A G R AVA D O : DARCI DE LIMA
ADVOGADA : JULIANA MARTINS PEREIRA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-16788/2002-902-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOSÉ ALVES
ADVOGADO : NELSON CÂMARA
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S. A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-17544/2002-900-03-00.8TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ LUIZ MENDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA

MOREIRA
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-
RE/DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
Reclamada-Recorrida, sendo que, por força do art. 5º da referida MP,
a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais
da empresa extinta.
Portanto, a extinção da Reclamada-Recorrida configura hipótese de
perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC),
não se fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim,
a simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) in-
timem-se as partes contrárias, para que se manifestem, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-21840/2002-902-02-00.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : WALDIR LARANJEIRA
ADVOGADO : DOROTI WERNER BELLO NOYA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : CARLOS MOREIRA DE LUCA E MÁR-
CIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23002/2002-900-03-00.4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO OTAVIANO SOUTO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-AIRR- 23059/2002-900-03-00-3TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

ADVOGADOS : NILTON CORREIA E MARGONARI M.
VIEIRA

A G R AVA D O : GERALDO COSTA DE ANDRADE
ADVOGADO : SANDRA HELENA ABDO SOUZA

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., por seu Advogado, nos termos
da petição protocolada sob nº 52142/2005-1, comunica que, por força
do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005, houve a
extinção da mesma, sendo que, nos termos do art. 5º da referida MP,
a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais
da empresa extinta, motivo pelo qual solicita a suspensão do pro-
cesso, para que se efetue a sucessão processual, com a integração da
União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Relator

<!ID744940-4>

PROC. Nº TST-AIRR-30160/2002-902-02-00.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HILDO APARECIDO VICENTE
ADVOGADO : EDGAR FREITAS ABRUNHOSA
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S. A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-33794/2002-902-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : MARCOS SACCO
ADVOGADA : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 36795/2002-900-02-00.7TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : ALCINDO SOUTO ARATO E OU-
TROS

ADVOGADO : AVANIR PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADAS : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E
ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NO-
GUEIRA

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., ora Agravada, por sua Ad-
vogada, nos termos da petição protocolada sob nº 58339/2005-4,
comunica que, por força do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da mesma, sendo que, nos termos do
art. 5º da referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obri-
gações e ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita
a suspensão do processo, para que se efetue a sucessão processual,
com a integração da União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-37550/2002-900-04-00.6

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO).

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS

A G R AVA N T E : ADAIR ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por sua procuradora, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-
pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.

2. Assim, (2.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (2.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (2.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
3. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-42.457/2002-900-02-00.4TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO THADEU AZEREDO
ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E LUIZ

EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

Considerando que o Agravo de Instrumento foi julgado no dia 27 de
abril (certidão fls. 560), reconsidero o despacho supra para postergar
a remessa dos autos ao Ministério Público após a publicação do
acórdão.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46605/2002-900-02-00-0TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - INCORPORADORA DA FE-
PA S A )

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : ERMÍNIO BRAGA
ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46608/2002-900-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDSON ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : NELSON CÂMARA
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S. A.
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-

ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46614/2002-900-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS KIRCHOE NUNES
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE MACEDO
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-50243/2002-900-02-00-1TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - INCORPORADORA DA FE-
PA S A )

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : CÉSAR JOSÉ PESCARINI
ADVOGADO : ULISSES NUTTI MOREIRA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-56602/2002-900-02-00-4TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EMÍLIO CARLOS TOSI
ADVOGADO : ELIEZER SANCHES
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
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Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-56657/2002-900-01-00.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.

A.
ADVOGADOS : CLÁUDIA MEDEIROS AHMED E JOSÉ

ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ELIZEU FRANCO PINTO
ADVOGADO : CLÁUDIO ALEXANDRE PEREIRA DO

CARMO

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58684/2002-900-02-00-1TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : ADALBERTO MACEDO DE PAULA
E OUTROS

ADVOGADA : DOROTI WERNER BELLO NOYA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - INCORPORADORA DA FEPA-
SA)

ADVOGADAS : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E
ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NO-
GUEIRA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60830/2002-900-03-00-3TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - INCORPORADORA DA FE-
PA S A )

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O : ANTÔNIO LUIZ LEME DE ARAÚJO
ADVOGADO : SALOMÃO DE ARAÚJO CATEB

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 83418/2003-900-03-00.2TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADAS : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E
PATRÍCIA FREITAS NOBRE

A G R AVA D O : JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : EMERSON SAID SALOMÃO
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
ADVOGADO : DIMAS ROBERTO BIANCO DA SILVA

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., ora Agravante, por seu Ad-
vogado, nos termos da petição protocolada sob nº 57819/2005-8,
comunica que, por força do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da mesma, sendo que, nos termos do
art. 5º da referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obri-
gações e ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita
a suspensão do processo, para que se efetue a sucessão processual,
com a integração da União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-EDRR-435.026/1998.9TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : FLÁVIO ADÃO LEONE
ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

E MONYA RIBEIRO T. PERINI
EMBARGADO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MANOEL FRANCISCO PINHO

D E S P A C H O
1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-AIRR-622.558/2000.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O : CLÉBER BATISTA PARDINI
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D A : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.

A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., ora Agravante, por sua Ad-
vogada, nos termos da petição protocolizada sob nº 67218/2005-3,
comunica que, por força do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da mesma, sendo que, nos termos do
art. 5º da referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obri-
gações e ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita
a suspensão do processo, para que se efetue a sucessão processual,
com a integração da União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2. No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação das partes contrárias, para que se manifestem, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
4. Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
5. Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-622559/2000.5TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.
A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CLÉBER BATISTA PARDINI
ADVOGADO : LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA
RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-623389/2000.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

ADVOGADOS : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE E
ALBERTO M. G. MENDES

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.
A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDOS : EDVALDO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADA : ROGÉRIA GONZAGA JAIME COSTA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
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Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

<!ID744940-5>

PROC. Nº TST-RR-623390/2000.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : RODRIGO ROMANIELLO VALLADÃO
RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S. A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO : ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : MÚCIO WANGERLEY BORJA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-635161/2000.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : ANTÔNIO AGOSTINHO LAPELLI-
GRINI E OUTROS

ADVOGADOS : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E IBIAPA-
BA DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., ora reclamada, por sua Ad-
vogada, nos termos da petição protocolada sob nº 57799/2005-5,
comunica que, por força do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da mesma, sendo que, nos termos do
art. 5º da referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obri-
gações e ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita
a suspensão do processo, para que se efetue a sucessão processual,
com a integração da União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-635657/2000.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : HORTÊNCIA AREIAS
ADVOGADOS : JOSÉ TORRES DAS NEVES E RICAR-

DO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADAS : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

E MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-E-ED-A-RR-636365/2000.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : NADIERGE LEITE ALVES E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E RI-
CARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA E ANA LÚCIA SAUGO
LIMBERTI NOGUEIRA
D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-RR-636951/2000.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. - RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE E SI-
MONE S. VALADARES

RECORRIDOS : JOÃO BATISTA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-652753/2000.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CELSO DONIZETTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL
A G R AVA D O : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-RR-652.754/2000.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CELSO DONIZETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

D E S P A C H O
1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-RR-663402/2000.7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : JULIANO R. DE V. C. COUTO
RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.

A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : EDMAR MARTINS QUEIROZ
ADVOGADO : ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-679.766/2000.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DRS. MARCELO VIEIRA CHAGAS E
MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ALMIR INÁCIO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. EDIARNALDO FRANCO DIAS

D E S P A C H O
1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-RR-679.767/2000.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ORLANDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEONARDO CAMILO G. DE LAS

BALLONAS CAMPOLINA
D E S P A C H O

1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma
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PROC. Nº TST-RR-679911/2000.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BASÍLIO GABRIEL PEREIRA
ADVOGADO : ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR
RECORRENTE : MRS LOGÍSTICA S. A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.

A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : GENARINO ZANATO D. M. M. DI
FRANCIA E MÁRCIA RODRIGUES
DOS SANTOS
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-700991/2000.7TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S. A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : GILMAR CRUZ CONCEIÇÃO
ADVOGADA : JÚLIA LOPES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., por seu Advogado, nos termos
da petição protocolada sob nº 58016/2005-0, comunica que, por força
do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005, houve a
extinção da mesma, sendo que, nos termos do art. 5º da referida MP,
a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais
da empresa extinta, motivo pelo qual solicita a suspensão do pro-
cesso, para que se efetue a sucessão processual, com a integração da
União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 08 de junho de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-711521/2000.7 TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRENTE : BRAZ GERALDO CONÇALVES
ADVOGADO : ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR
RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por seu procurador, vem aos autos no -
ticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05, cujo art. 5º faz da União
sucessora da mesma. Por isso, pede suspensão do processo, intimação da parte
contrária, as necessárias anotações na distribuição e que se faça, doravante, a no-
tificação do representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
2. Assim, (2.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (2.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (2.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
3. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 01 de junho de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-720057/2000.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOSÉ DORECI ALMEIDA
A D VO G A D O : JOÃO LUIZ PROENÇA

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-731725/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.
A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : JULIANO RICARDO V. C. COUTO
AGRAVADO E RE-
CORRIDO

: LUIZ CARLOS DA SILVA CAETANO

ADVOGADA : ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA
RECORRENTE : MRS LOGÍSTICA S. A.
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

D E S P A C H O
1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
reclamada, sendo que, por força do art. 5º da referida MP, a União
tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais da em-
presa extinta.
Portanto, a extinção da reclamada configura hipótese de perda da
capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC), não se
fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim, a sim-
ples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da UNIÃO,
na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos princípios
da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) intime-
se a parte contrária, para que se manifeste, querendo, no prazo legal;
(3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria Geral do
Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-RR-734372/2001.3

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JULIANO R. DE VASCONCELOS C.
C O U TO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S/A

ADVOGADO : JOSÉ G. COUTO MACIEL
RECORRIDO : ROBERTO LEÃO DE FIGUEIREDO

M U RTA 
ADVOGADO : EDUARDO VICENTE RABELO AMO-

RIM

D E S P A C H O
1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por sua procuradora, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-
pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
2. Defere-se, em termos, a pretensão, pois desnecessária a habilitação,
se o caso é de mera sucessão processual, operada por força de lei
("ope legis").

3. Assim, (3.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (3.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (3.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
4. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-741879/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S.A. -
F E PA S A )

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O : OVÍDIO ANGELO SANTILONI
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O
1. Admito a União na relação processual na qualidade de sucessora da
Rede Ferroviária Federal S.A.
2. Reautue-se o feito em face da alteração.
3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.
4. Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5º Turma

PROC. Nº TST-RR-749361/2001.4

RECORRENTE : ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : EDSON MENEZES
ADVOGADO : RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA

LIMA
RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-

LOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

1. A extinta Rede Ferroviária Federal S/A, por sua procuradora, vem
aos autos noticiar a edição da medida Provisória n.º 246, de 06/04/05,
cujo art. 5º faz da União sucessora da mesma. Por isso, pede sus-
pensão do processo, intimação da parte contrária, as necessárias ano-
tações na distribuição e que se faça, doravante, a notificação do
representante judicial da União na pessoa do Procurador-Geral da
União.
2. Defere-se, em termos, a pretensão, pois desnecessária a habilitação,
se o caso é de mera sucessão processual, operada por força de lei
("ope legis").
3. Assim, (3.1) admito a União no presente processo, na condição de
sucessora da RFFSA, fazendo-se, destarte, as devidas anotações; (3.2)
notifiquem-se os demais integrantes da lide para que se manifestem,
querendo, no prazo de cinco dias; (3.3) em face da inserção da União,
após, abra-se vista ao Ministério Público do Trabalho.
4. Tudo isso providenciado, voltem conclusos.
Intime-se o representante judicial da União no endereço indicado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R
<!ID744940-6>

PROC. Nº TST-AIRR- 802363/2001.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA
A G R AVA D O : ROBSON DE SOUZA
ADVOGADO : RICARDO VALENTIM MOTTA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : RENATA APARECIDA STRAZZACAPPA

MACHADO

D E S P A C H O
1. A Rede Ferroviária Federal S. A., ora Agravada, por seu Ad-
vogado, nos termos da petição protocolada sob nº 51189/2005-8,
comunica que, por força do art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da mesma, sendo que, nos termos do
art. 5º da referida MP, a União tornou-se sucessora de direitos, obri-
gações e ações judiciais da empresa extinta, motivo pelo qual solicita
a suspensão do processo, para que se efetue a sucessão processual,
com a integração da União no pólo passivo da relação processual.
Analiso.
2.No caso concreto, em que pese a extinção da reclamada configurar
hipótese de perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e §
1º, do CPC), não se faz necessária a suspensão do processo, e, sim, a
simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
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3. Isto posto, (1) admito a União, no processo, como sucessora da
extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser registrado
para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) determino a
intimação da parte contrária, para que se manifeste, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União, no en-
dereço declarado.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-812387/2001.7 TRT - 3ª REGIÃO
A G R AVA N T E - R E -
CORRIDA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D A - R E -
CORRENTE

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA
C O U TO

A G R AVA D O - R E -
CORRIDO

: GERALDO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. SARAH MIRIAM CAMPOS MA-
CHADO
D E S P A C H O

1. De acordo com o art. 4º da Medida Provisória nº 246, de
06.04.2005, houve a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., ora
Agravada-Recorrente, sendo que, por força do art. 5º da referida MP,
a União tornou-se sucessora de direitos, obrigações e ações judiciais
da empresa extinta.
Portanto, a extinção da Agravada-Recorrente configura hipótese de
perda da capacidade processual da parte (art. 265, I, e § 1º, do CPC),
não se fazendo, todavia, necessária a suspensão do processo, e, sim,
a simples alteração do pólo passivo da demanda, para inclusão da
UNIÃO, na condição de sucessora da RFFSA, em homenagem aos
princípios da celeridade e da razoável duração do processo.
3. Isto posto, (1) determino a inclusão da União, no processo, como
sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., o que deverá ser
registrado para efeito de autuação e futuras comunicações; (2) in-
timem-se as partes contrárias, para que se manifestem, querendo, no
prazo legal; (3) em seguida, remetam-se os autos à d. Procuradoria
Geral do Ministério Público do Trabalho.
Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2005.

Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
Relator

N O T I F I C A Ç Ã O

Ficam as partes dos processos abaixo relacionados notificadas para
que se manifestem, querendo, no prazo legal, sobre a admissão da
União como sucessora da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial):
PROCESSO : AIRR - 562/1997-008-04-40.9 TRT DA

4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
Complemento : Corre Junto com AIRR - 562/1997-1
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARLIN MUNHOS AMBROZI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 562/1997-008-04-41.1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 562/1997-9
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DOS SAN-

TOS MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARLIN MUNHOS AMBROZI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 641/1991-611-04-40.6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MULLER ( ESPÓLIO

DE ) E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALLAN BUENO PAIM

PROCESSO : AIRR - 697/2002-019-09-40.9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). NÍCIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

PROCESSO : RR - 707/2002-920-20-00.5 TRT DA 20A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADEMAR FERREIRA COELHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE ALMEI-

DA MENEZES

PROCESSO : AIRR - 735/2002-055-03-40.0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 735/2002-2
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REINALDO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

PROCESSO : RR - 1106/2002-035-03-00.8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ARICY LIZARDO FAGUNDES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1250/1997-007-04-41.9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1250/1997-6
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO ( SUCESSORA DA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO CARLOS DE BRITO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

PROCESSO : AIRR - 1300/2000-093-15-00.7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO THEODO-

RO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). ANDREA ALTINA FANTINI

DUARTE DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR - 1301/1998-005-10-00.0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO DE BARROS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1339/1999-010-15-00.2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA STRAZ-

ZACAPPA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CAMPOS MARCUCCÍ
ADVOGADO : DR(A). DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1348/1996-021-04-40.9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ARIZOLI MONTEIRO DE AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

PROCESSO : AIRR - 1424/1999-109-15-00.9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JAILDO JOSÉ JORDÃO JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). LILIAN SCHWARTZKOPF OLI-

VEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1941/1996-109-03-40.5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO VITALINO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES SANTANA FER-

NANDES

PROCESSO : AIRR - 3166/1998-024-09-42.1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL ADEMIR BEREZOSKI
ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO
A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR - 4219/2001-008-09-00.9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BRONDANI
ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 5742/2002-900-04-00.3 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : CÂNDIDO MACHADO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GASTÃO BERTIM PONSI
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PROCESSO : RR - 5743/2002-900-09-00.0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : RONALDO CEZAR RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK

GAIA

PROCESSO : AIRR - 6479/1998-005-09-40.8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DARCI DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 16788/2002-902-02-40.6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES
ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA

COELHO

PROCESSO : RR - 17544/2002-900-03-00.8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ MENDES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE

PAULA MOREIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 21840/2002-902-02-00.1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR LARANJEIRA
ADVOGADA : DR(A). DOROTI WERNER BELLO NOYA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 23059/2002-900-03-00.3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). MARGONARI MARCOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO COSTA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). SANDRA HELENA ABDO SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 30160/2002-902-02-00.9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HILDO APARECIDO VICENTE
ADVOGADO : DR(A). EDGAR FREITAS ABRUNHOSA
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 33794/2002-902-02-00.3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS SACCO
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 36795/2002-900-02-00.7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCINDO SOUTO ARATO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 37550/2002-900-04-00.6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 46605/2002-900-02-00.0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERMÍNIO BRAGA
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERNANDO GIOIA

PROCESSO : AIRR - 46608/2002-900-02-00.3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA

COELHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 46614/2002-900-04-00.0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS KIRCHOE NUNES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MARTINS DE MACE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 50243/2002-900-02-00.1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR JOSÉ PESCARINI
ADVOGADO : DR(A). ULISSES NUTTI MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 56602/2002-900-02-00.4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO CARLOS TOSI
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 56657/2002-900-01-00.0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU FRANCO PINTO

PROCESSO : AIRR - 58684/2002-900-02-00.1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO MACEDO DE PAULA E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DOROTI WERNER BELLO
N O YA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 60830/2002-900-03-00.3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ LEME DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). SALOMÃO DE ARAÚJO CATEB

PROCESSO : AIRR - 83418/2003-900-03-00.2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EMERSON SAID SALOMÃO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
ADVOGADO : DR(A). DIMAS ROBERTO BIANCO DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR - 622558/2000.1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com RR - 622559/2000-5
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER BATISTA PARDINI
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR - 622559/2000.5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 622558/2000-1
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : CLÉBER BATISTA PARDINI
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : RR - 623389/2000.4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDVALDO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). ROGÉRIA GONZAGA JAIME

C O S TA
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PROCESSO : RR - 623390/2000.6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR - 635161/2000.5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AGOSTINHO LAPELLIGRINI
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). IBIAPABA DE OLIVEIRA MAR-

TINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : RR - 635657/2000.0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : HORTÊNCIA AREIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : RR - 636951/2000.0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO

ARMANDO

PROCESSO : RR - 663402/2000.7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : EDMAR MARTINS QUEIROZ
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

PROCESSO : RR - 679911/2000.0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BASÍLIO GABRIEL PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE

ALENCAR
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : RR - 700991/2000.7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : GILMAR CRUZ CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). JULIA LOPES DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 711521/2000.7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRENTE(S) : BRAZ GERALDO GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE

ALENCAR
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 720057/2000.6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com RR - 720058/2000-0
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DORECI ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PROENÇA

PROCESSO : AIRR E RR - 731725/2001.4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ CARLOS DA SILVA CAETANO

ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI-
MA

PROCESSO : RR - 734372/2001.3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO LEÃO DE FIGUEIREDO

M U RTA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

PROCESSO : RR - 749361/2001.4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : EDSON MENEZES
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL ALBUQUERQUE DE

SOUZA LIMA
RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 802363/2001.6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO VALENTIM MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA

RFFSA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR E RR - 812387/2001.7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: GERALDO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SARAH MIRIAM CAMPOS MACHADO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

Brasília, 16 de junho de 2005
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da 5a. Turma

N O T I F I C A Ç Ã O

Ficam as partes do processo abaixo relacionado notificadas para ofe-
recer contestação, no prazo legal, sobre a habilitação da União como
sucessora da Rede Ferroviária Federal S.A., conforme despacho exa-
rado pelo Exmo. Sr. Ministro Aloysio Correa da Veiga:

PROCESSO : AIRR E RR - 92617/2003-900-04-00.6
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SANTO LOURENÇO MULITOR

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO
ARAÚJO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

Brasília, 17 de junho de 2005

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da 5a. Turma

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID745109-1>

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR INTER-
MÉDIO DE SEUS ADVOGADOS, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, AS CONTRAMINUTAS
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO.
1. Processo: AIRE 14577/2005-000-99-00.1 (RR 689671/2000.9 -
TRT 3ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E

OUTROS
: AO DR. MARCELO LAMEGO PERTEN-

CE
2. Processo: AIRE 14684/2005-000-99-00.0 (AIRR 723977/2001.0 -
TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : IZETE BEZERRA E OUTROS

: AO DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
3. Processo: AIRE 14699/2005-000-99-00.8 (RR 620775/2000.8 -
TRT 1ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA CAEEB)
A G R AVA D O ( S ) : MARIA THEREZA ANDRADE DE AL-

MEIDA SANTOS E MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

: AO DR. LUIZ CARLOS PEREIRA DA
SILVA E À PROCURADORA DRA. SAN-
DRA LIA SIMÓN

4. Processo: AIRE 14778/2005-000-99-00.9 (AIRR 60560/2002-
900-04-00.5 - TRT 4ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO
SUL - SENALBA

: AO DR. CLÁUDIO FERNANDES DUAR-
TE DA SILVA

5. Processo: AIRE 14865/2005-000-99-00.6 (RR 731274/2001.6 -
TRT 8ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO ALVES DE OLIVEI-

RA E OUTROS
: AO DR. SÉRGIO VICTOR SARAIVA

P I N TO
6. Processo: AIRE 15003/2005-000-99-00.0 (RR 697642/2000.3 -
TRT 3ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JAMAL

: AO DR. EDISON URBANO MANSUR
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7. Processo: AIRE 15300/2005-000-99-00.6 (ROMS 2370/2001-
000-15-00.9 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRAN-
TES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS SOARES (ESPÓLIO DE) E RE-
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO)

: AOS DRS. ANTÔNIO CARLOS BIZAR-
RO E MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

8. Processo: AIRE 15421/2005-000-99-00.8 (AR 100547/2003-000-
00-00.4 TST)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DE SENA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NANUQUE - MG

: AO AGRAVADO

9. Processo: AIRE 15422/2005-000-99-00.2 (AIRR 72374/2002-
900-21-00.6 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ALDA BOTELHO DE SALES E OU-
TRAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

: AO DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-
ZERRA

10. Processo: AIRE 15423/2005-000-99-00.7 (AIRR 777243/2001.6
- TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA FERREIRA SILVA

: À DRA. PATRÍCIA DE JESUS AMARAL
B AT I S TA

11. Processo: AIRE 15424/2005-000-99-00.1 (AIRR 784408/2001.5
- TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-
MIÁRIOS FEDERAIS

A G R AVA D O ( S ) : HELIANE CARVALHO SOARES E OU-
TRO E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF

: AOS DRS. ALUÍSIO SOARES FILHO E
AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAM-
PA I O

12. Processo: AIRE 15425/2005-000-99-00.6 (AR 807501/2001.4
TST)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
: AO PROCURADOR DR. MOACIR AN-

TÔNIO MACHADO DA SILVA

13. Processo: AIRE 15426/2005-000-99-00.0 (AIRR 3525/2003-
902-02-40.8 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GERVÁSIO MENG (ESPÓLIO DE)
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

14. Processo: AIRE 15427/2005-000-99-00.5 (AIRR 67231/2002-
900-04-00.5 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : VICTOR ERNESTO COZZI MESQUITA E
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AOS DRS. RUBESVAL FELIX TREVI-
SAN E WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

15. Processo: AIRE 15428/2005-000-99-00.0 (RR 532013/1999.0 -
TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOSÉ PEREIRA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
: AO DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

16. Processo: AIRE 15429/2005-000-99-00.4 (AIRR 26168/2002-
900-02-00.8 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CHRISTINA VIANA DE LUNA
: À DRA. ANDREA COUTINHO PEREI-

RA

17. Processo: AIRE 15433/2005-000-99-00.2 (ROAR
586565/1999.9 - TRT 12ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MIRANTE BAR E LANCHONETE LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : DARCI MANOEL TORQUATO
: AO DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS

CARLIN

18. Processo: AIRE 15434/2005-000-99-00.7 (AIRR 797377/2001.4
- TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA MARINS FRANÇA (ESPÓ-
LIO DE)

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO LOURENÇO DOS REIS
: À DRA. SÔNIA ARANTES SALES VAR-

GAS

19. Processo: AIRE 15436/2005-000-99-00.6 (RR 718976/2000.4 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA HUSSEN RAMADAN SOBRAL
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO

ARTESANAL NAS COMUNIDADES -
S U TA C O

: AO DR. KIMIKO SAITO

20. Processo: AIRE 15537/2005-000-99-00.0 (AR 48594/2002-000-
00-00.0 TST)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANESTES - BANCO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO
: À DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

21. Processo: AIRE 15438/2005-000-99-00.5 (AIRR 560/2003-102-
03-40.4 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA COSTA CALDAS E OUTROS
: AO DR. JEFFERSON JORGE DE OLI-

VEIRA

22. Processo: AIRE 15439/2005-000-99-00.0 (AIRR 804/1999-013-
04-40.1 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BELENI NAVARRO
A G R AVA D O ( S ) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.

: À DRA. CÍNTIA MADEIRA

23. Processo: AIRE 15441/2005-000-99-00.9 (AIRR 14219/2002-
900-07-00.1 - TRT 7ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AIRTON TRÉVIA
: AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

24. Processo: AIRE 15442/2005-000-99-00.3 (AIRR 461/2002-920-
20-40.6 - TRT 20ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR DA SILVA PORTO FILHO
: AO DR. JOSÉMARY MENDONÇA OLI-

VEIRA

25. Processo: AIRE 15443/2005-000-99-00.8 (RR 674493/2000.5 -
TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE AZEVEDO LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: AOS DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR E CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

26. Processo: AIRE 15444/2005-000-99-00.2 (RR 645260/2000.4 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN IVONE DE OLIVEIRA
: À DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA

27. Processo: AIRE 15445/2005-000-99-00.7 (AIRR 464/2000-451-
04-40.2 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SEMEATO DE AÇOS -
CSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CHARQUEADAS

: AO DR. JORGE BRANDAO YOUNG

28. Processo: AIRE 15446/2005-000-99-00.1 (AIRR 163/2000-086-
15-00.5 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EUZEBIO ANTONIO BERTANHA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

: AO DR. JOSÉ MARIA CORRÊA

29. Processo: AIRE 15447/2005-000-99-00.6 (AIRR 1191/2003-
042-03-40.8 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : MAURO TANUS PACHECO
: AO DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

30. Processo: AIRE 15452/2005-000-99-00.9 (AIRR 1131/2000-
095-15-00.8 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO MARQUES DA SILVA
: AO DR. RENATO CARLOS DOS SAN-

TO S

31. Processo: AIRE 15453/2005-000-99-00.3 (AIRR 14073/2002-
902-02-00.4 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : VETENGE COMERCIAL LTDA.
: AO DR. EPAMINONDAS AGUIAR NE-

TO

32. Processo: AIRE 15454/2005-000-99-00.8 (AIRR 90133/2003-
900-02-00.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : VOVÓ PRETA ART CAFÉ E MATE LT-
DA.

: AO DR. FLÁVIO AUGUSTO GONÇAL-
VES DIAS BRANDANI

33. Processo: AIRE 15455/2005-000-99-00.2 (AIRR 3152/1999-
076-02-40.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JAIR FRANCISQUINHO PROCÓPIO
: AO DR. ROMEU GUARNIERI

34. Processo: AIRE 15456/2005-000-99-00.7 (AIRR 26832/2002-
900-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GRILL ESPLANADA VILLIS COMER-
CIAL LTDA.

: AO AGRAVADO

35. Processo: AIRE 15457/2005-000-99-00.1 (AIRR 821/2003-087-
03-40.8 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES DE FREITAS

: AO DR. EDISON URBANO MANSUR

36. Processo: AIRE 15458/2005-000-99-00.6 (AIRR 42500/2002-
900-21-00.8 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GUSTAVO ADOLFO DE MEDEIROS
MARIZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN

: AO DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-
ZERRA

37. Processo: AIRE 15459/2005-000-99-00.0 (AIRR 790978/2001.6
- TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO FERNANDES DA SILVA FI-
LHO

: AO DR. WILSON ABADIO FONTOURA

38. Processo: AIRE 15460/2005-000-99-00.5 (RR 551255/1999.4 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BENEDITO DE MIRANDA
: AO DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS
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39. Processo: AIRE 15463/2005-000-99-00.9 (RR 15918/2002-900-
03-00.0 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE FIGUEIREDO VASCO

: AO DR. JOSÉ DANIEL ROSA

40. Processo: AIRE 15464/2005-000-99-00.3 (AIRR 774/2001-008-
10-40.0 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A G R AVA D O ( S ) : ILDENIR QUIRINO DOS SANTOS
: AO DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S

41. Processo: AIRE 15465/2005-000-99-00.8 (AIRR 596/2002-821-
10-40.4 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA PEREIRA VALADAR E GRANJA

KI - FRANGO LTDA.
: À DRA. GISSELI BERNARDES COE-

LHO

42. Processo: AIRE 15466/2005-000-99-00.2 (RR 72875/2003-900-
02-00.7 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL FERREIRA DA SILVA
: AO DR. LEANDRO MELONI

43. Processo: AIRE 15467/2005-000-99-00.7 (RR 575211/1999.1 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍNIA LUPPI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

: AO DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES E À PROCURADORA DRA.
SANDRA LIA SIMÓN

44. Processo: AIRE 15468/2005-000-99-00.1 (AIRR 1225/2002-
001-10-40.0 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ZELINA SANTA CRUZ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AO DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

45. Processo: AIRE 15470/2005-000-99-00.0 (AIRR 14678/2002-
902-02-00.5 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : QUIPRATO LANCHES QUENTES LT-
DA.

: AO DR. ADEMIR JOSÉ DE ARAÚJO

46. Processo: AIRE 15471/2005-000-99-00.5 (AIRR 94371/2003-
900-04-00.7 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : NEI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
: AO DR. GUILHERME GUIMARÃES

47. Processo: AIRE 15472/2005-000-99-00.0 (AIRR 1479/2003-
041-03-40.6 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LUIZ FAUSTO
: À DRA. APARECIDA TEODORO

48. Processo: AIRE 15474/2005-000-99-00.9 (RR 9609/2002-902-
02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FERREIRA SANTOS
: AO DR. LEANDRO MELONI

49. Processo: AIRE 15475/2005-000-99-00.3 (AIRR 347/2002-002-
10-40.5 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA SILVA DOS RESES
O TAV I A N O

: AO DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO
M A RT I N S

50. Processo: AIRE 15476/2005-000-99-00.8 (AIRR 1065/2003-
110-03-40.7 - TRT 3ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
A G R AVA D O ( S ) : MARINA ALVES DA SILVA

: AO DR. ANTÔNIO CARLOS RODRI-
GUES

51. Processo: AIRE 15477/2005-000-99-00.2 (RR 15610/2002-900-
02-00.0 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLILVEIRA

: AO DR. LEANDRO MELONI
52. Processo: AIRE 15478/2005-000-99-00.7 (AIRR 2349/1995-
030-02-40.1 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA

: AO DR. LEANDRO MELONI
53. Processo: AIRE 15479/2005-000-99-00.1 (RR 593487/1999.8 -
TRT 3ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FREDERICO

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

54. Processo: AIRE 15480/2005-000-99-00.6 (RR 384982/1997.5 -
TRT 9ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : AGIP LIQUIGAS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ARILDO DOS SANTOS

: AO DR. RUBENS CÉSAR SFENDRYCH
55. Processo: AIRE 15481/2005-000-99-00.0 (RR 367024/1997.0 -
TRT 10ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : DILSON SANTANA DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

: AO PROCURADOR DR. MOACIR AN-
TÔNIO MACHADO DA SILVA

56. Processo: AIRE 15482/2005-000-99-00.5 (ROMS 96527/2003-
900-02-00.5 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULO-
SE E PASTA DE MADEIRA PARA PA-
PEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RIBEIRO DA SILVA
: AO DR. HELENO LAURO DO CARMO

57. Processo: AIRE 15483/2005-000-99-00.0 (AIRR 505/2000-005-
10-40.4 - TRT 10ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE MEDINA RIBEI-

RO
: AO DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA

ARAÚJO
<!ID745109-2>

58. Processo: AIRE 15484/2005-000-99-00.4 (RR 30665/2002-900-
02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO FERRAZ
: À DRA. PRISCILA BOAVENTURA SOA-

RES

59. Processo: AIRE 15485/2005-000-99-00.9 (AIRR 47452/2002-
902-02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : LARNO BAR E RESTAURANTE LTDA.
: AO DR. ROBERTO ROMAGNANI

60. Processo: AIRE 15486/2005-000-99-00.3 (AIRR 2153/1998-
004-19-43.9 - TRT 19ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRAN XAVIER
: AO DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

61. Processo: AIRE 15487/2005-000-99-00.8 (AIRR 27847/2002-
900-03-00.9 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : JESUNIAS LEÃO RIBEIRO
: AO DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

62. Processo: AIRE 15489/2005-000-99-00.7 (AIRR 814711/2001.8
- TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NUNES
: AO DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

63. Processo: AIRE 15493/2005-000-99-00.5 (AIRR 764/1999-054-
15-00.9 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO SORIANO
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
64. Processo: AIRE 15495/2005-000-99-00.4 (RR 635842/2000.8 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER PEREIRA GOULART
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
65. Processo: AIRE 15496/2005-000-99-00.9 (RR 630950/2000.9 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO ORLANDINI
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

66. Processo: AIRE 15499/2005-000-99-00.2 (RR 38049/2002-900-
02-00.8 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CELIO DA SILVA
: AO DR. ROMEU GUARNIERI

67. Processo: AIRE 15500/2005-000-99-00.9 (RR 336/2002-075-15-
00.3 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATATAIS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DEMERVAL LELLIS

: À DRA. JURACI F. DO NASCIMENTO
68. Processo: AIRE 15505/2005-000-99-00.1 (RR 715561/2000.0 -
TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE PAULA STORCK
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E BANCO DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: AOS DRS. RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE E VICTOR RUS-
SOMANO JÚNIOR

69. Processo: AIRE 15506/2005-000-99-00.6 (RR 526596/1999.2 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : IVANI ROSA DE CAMPOS JOIA

: AO DR. SAKAE TATENO
70. Processo: AIRE 15509/2005-000-99-00.0 (ED-RXOFROAR
665997/2000.6 - TST)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL 0- UFRGS

A G R AVA D O ( S ) : SERGIENA MARIA DE FARIAS MEN-
DES E OUTROS

: AO DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS
71. Processo: AIRE 15508/2005-000-99-00.5 (RXOFROAR
37981/2002-900-02-00.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE)

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO EMÍDIO DE MELLO
: À DRA. MARIA LUZIA LOPES DA SILVA

72. Processo: AIRE 15510/2005-000-99-00.4 (RXOF e ROMS
800/2003-000-03-00.5 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DE OLIVEIRA E SILVA

: AO DR. ÉDELO A. ASSAD
73. Processo: AIRE 15711/2005-000-99-00.1 (AIRR 98805/2003-
900-04-00.8 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : DIOCLIDES DORNELES DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE, COMPANHIA
DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE, RIO GRANDE ENERGIA S
.A. - RGE E AES SUL DISTRIBUIDORA
GAÚCHA DE ENERGIA S
.A.

: AOS DRS. DANIELLA BARBOSA BAR-
RETTO, EDUARDO SANTOS CARDO-
NA, MILA UMBELINO LOBO E
EDUARDO RAMOS RODRIGUES
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74. Processo: AIRE 15511/2005-000-99-00.9 (AIRR 34947/2002-
900-01-00.2 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LEDA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

E MONTEREGIS SERVIÇOS TÉCNICOS
LT D A .

: AO DR. MAURICIO SANT'ANNA
75. Processo: AIRE 15513/2005-000-99-00.8 (AIRR 1027/2003-
092-03-40.7 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO RIBEIRO DE FREITAS

: AO DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-
RÃES

76. Processo: AIRE 15514/2005-000-99-00.2 (ROAG 1378/2002-
000-15-00.9 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CIMAP - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
MANDIOCA PAULISTA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SEMENTES PAIVA LTDA. E EDSON PE-
RANDRÉ MEIRA

Aos Agravados
77. Processo: AIRE 15515/2005-000-99-00.7 (RR 85222/2003-900-
01-00.3 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO GOMES

: AO DR. MARCELO PEREIRA MENDES
78. Processo: AIRE 15516/2005-000-99-00.1 (RR 639777/2000.0 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE CATALÁ FRAGNANI GAT-
TI

: AO DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA

79. Processo: AIRE 15517/2005-000-99-00.6 (AIRR 800493/2001.2
- TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : THEREZA DA COSTA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
: À DRA. CLAUDETE RODRIGUES TEI-

XEIRA
80. Processo: AIRE 15518/2005-000-99-00.0 (AIRR 71704/2002-
900-01-00.5 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

A G R AVA D O ( S ) : ISNALDO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
: AO DR. JORGE DUMONT TEIXEIRA

81. Processo: AIRE 15519/2005-000-99-00.5 (RR 706672/2000.3 -
TRT 11ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : ELAINY CRISTINA RAMOS VIEIRA
: AO DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEI-

R A LV E S
82. Processo: AIRE 15520/2005-000-99-00.0 (RR 735867/2001.0 -
TRT 11ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR NOGUEIRA COSTA
: AO DR. NÉLSON MATHEUS ROSSETTI

83. Processo: AIRE 15521/2005-000-99-00.4 (AIRR 283/2004-009-
18-40.5 - TRT 18ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
BRASIL TELECOM

A G R AVA D O ( S ) : IDELFONSO VIEIRA DO NASCIMEN-
TO

: AO DR. SINOMÁRIO ALVES MARTINS
84. Processo: AIRE 15523/2005-000-99-00.3 (RR 674424/2000.7 -
TRT 11ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

A G R AVA D O ( S ) : ARMINDO MORAIS DOS SANTOS
Ao Agravado
85. Processo: AIRE 15524/2005-000-99-00.8 (AIRR 930/2003-014-
03-40.5 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO ELIZABETH ÁVILA COU-

TO
: AO DR. VALCIR GERALDO PEREIRA

86. Processo: AIRE 15525/2005-000-99-00.2 (AIRR 80/2002-102-
10-40.4 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A G R AVA D O ( S ) : RONILDA PEREIRA DA COSTA
: AO DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

87. Processo: AIRE 15526/2005-000-99-00.7 (AIRR 1899/1999-
061-01-40.0 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARLUCE NEIDE DA SILVA

: À DRA. MARILENE CORRÊA DE CAR-
VA L H O

88. Processo: AIRE 15527/2005-000-99-00.1 (AIRR 1544/2001-
101-10-40.2 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA BARROS
: AO DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

89. Processo: AIRE 15529/2005-000-99-00.0 (AIRR 41953/2002-
900-09-00.2 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ALVES MOREIRA

: À DRA. ELZA SANT'ANA LIMA

90. Processo: AIRE 15532/2005-000-99-00.4 (AIRR 50561/2002-
900-04-00.1 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FALCÃO TRINDADE E FUNDA-

ÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
- FUNCEF

: AOS DRS. LADY DA SILVA CALVETE E
PAULO FERREIRA DA COSTA JÚNIOR

91. Processo: AIRE 15533/2005-000-99-00.9 (AIRR 782/2003-921-
21-40.2 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A G R AVA D O ( S ) : LET RECURSOS HUMANOS E SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA. E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

: À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

92. Processo: AIRE 15535/2005-000-99-00.8 (RR 593465/1999.1 -
TRT 12ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES VICTORINO DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
: AO DR. LYCURGO LEITE NETO

93. Processo: AIRE 15536/2005-000-99-00.2 (AIRR 25819/1997-
006-09-00.0 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VINICIUS FORBECK
MAIA

: AO DR. NIVALDO MIGLIOZZI

94. Processo: AIRE 15537/2005-000-99-00.7 (RR 527474/1999.7 -
TRT 24ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS E UNI-
BRILHO - EMPRESA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA

: AO DR. ANTÔNIO CARLOS MON-
REAL

95. Processo: AIRE 15538/2005-000-99-00.1 (RXOF e ROMS
127913/2004-900-22-00.6 - TRT 22ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA VIANA DE OLI-

VEIRA
: À AGRAVADA

96. Processo: AIRE 15539/2005-000-99-00.6 (ROAR 129993/2004-
900-02-00.4 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO MERCANTIL AGÊNCIA
MARÍTIMA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

: AO DR. MARCELLO LAVENÈRE MA-
CHADO

97. Processo: AIRE 15540/2005-000-99-00.0 (RR 487/2000-060-15-
00.0 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE
CARGA E DESCARGA NOS PORTOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA GOMES
: AO DR. ANTÔNIO MEZZOTERO JU-

NIOR

98. Processo: AIRE 15541/2005-000-99-00.5 (RR 510036/1998.5 -
TRT 5ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO RIBEIRO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
: AO DR. IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA

99. Processo: AIRE 15542/2005-000-99-00.0 (AIRR 1164/2003-
041-03-40.9 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : RENATO GERALDO ABATE
: À DRA. MÁRCIA HELENA GONÇAL-

VES

100. Processo: AIRE 15543/2005-000-99-00.4 (RR 637625/2000.1 -
TRT 14ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

A G R AVA D O ( S ) : ERONILDES JOSÉ DE JESUS
: À DRA. SANDRA PEDRETI BRANDÃO

101. Processo: AIRE 15544/2005-000-99-00.9 (AIRR 65141/2002-
900-02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR MACHADO DA SILVA
: AO DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA

MAGINA

102. Processo: AIRE 15545/2005-000-99-00.3 (RR 75019/2003-
900-02-00.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFOR-
MAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BURATTI
: À DRA. FÁTIMA ANA DOS REIS BUE-

NO

103. Processo: AIRE 15546/2005-000-99-00.8 (AC 143637/2004-
000-00-00.4 TST)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL VIEIRA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

: À DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

104. Processo: AIRE 15547/2005-000-99-00.2 (AIRR 140/1997-
008-07-00.2 - TRT 7ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIUS AUGUSTUS DE ARAÚJO

S I LV E I R A
: AO DR. DILSON DA MOTA SILVEIRA

JUNIOR

105. Processo: AIRE 15548/2005-000-99-00.7 (RR 754500/2001.0 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : EDSON MARÇAL DE SOUZA

: À DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA
DE OLIVEIRA

106. Processo: AIRE 15549/2005-000-99-00.1 (RR 955/2002-231-
06-00.9 - TRT 6ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER-
CANTIL EXCELSIOR S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RUFINO DA SILVA
: AO DR. CÂNDIDO FERREIRA LIMA

107. Processo: AIRE 15550/2005-000-99-00.6 (AIRR 249/2000-
036-15-00.1 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE FREITAS E OU-
TRO

: AO DR. NELSON ENGEL REMEDI

108. Processo: AIRE 15551/2005-000-99-00.0 (AIRR 643/2003-
007-10-40.9 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA PUNTAR ROSEIRA
: AO DR. SÁVIO DE FARIA CARAM ZU-

QUIM
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109. Processo: AIRE 15552/2005-000-99-00.5 (RR 947/2003-085-
15-00.0 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ ANSELMO E OUTRO

: AO DR. CELSO ANDRIETTA
110. Processo: AIRE 15553/2005-000-99-00.0 (AIRR 364/2001-
026-04-41.7 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : NELCI RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
: À DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
111. Processo: AIRE 15554/2005-000-99-00.4 (AIRR 34/2002-094-
03-40.3 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL AUGUSTO FRANCISCO
: AO DR. EDSON DE MORAES

112. Processo: AIRE 15555/2005-000-99-00.9 (ROAA 20242/2002-
000-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPE-
LÃO E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PA-
PEL,
CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PA-
RA PAPEL NO ESTADO DE
SÃO PAULO E MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

: AO DR. RICARDO AMMIRATI WASTH
RODRIGUES E À PROCURADORA
DRA. SANDRA LIA SIMÓN

113. Processo: AIRE 15556/2005-000-99-00.3 (AIRR 1229/2003-
042-03-40.2 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : EUGENIO FERNANDES DA SILVA
: AO DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

114. Processo: AIRE 15557/2005-000-99-00.8 (AIRR 40/2002-094-
03-40.0 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ PEDRO DA SILVA
: AO DR. EDSON DE MORAES

115. Processo: AIRE 15558/2005-000-99-00.2 (AIRR 62997/2002-
900-03-00.9 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA POM-

PEU
: AO DR. CESAR LABUIQUE DE SOUZA

AMARAL
116. Processo: AIRE 15559/2005-000-99-00.7 (RR 719040/2000.6 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS DA SILVA

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
<!ID745109-3>

117. Processo: AIRE 15560/2005-000-99-00.1 (AIRR 292/2001-
010-02-40.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : TRADIZIONALE PIZZAS LTDA.
: À AGRAVADA

118. Processo: AIRE 15561/2005-000-99-00.6 (AIRR 32/2002-006-
13-40.7 - TRT 13ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : VAMBERTO SILVA CAVALCANTI E OU-

TROS
: AO DR. LAMARE MIRANDA DIAS

119. Processo: AIRE 15562/2005-000-99-00.0 (AIRR
704332/2000.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HELY TAVARES GUEDES E SEG - SER-

VIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

: AO DR. JOSÉ OSCAR BORGES

120. Processo: AIRE 15563/2005-000-99-00.5 (RR 635/2003-019-
10-00.8 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR RIUDI HIROSSE
: AO DR. FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
121. Processo: AIRE 15564/2005-000-99-00.0 (AIRR 461/2003-
191-17-40.5 - TRT 17ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : GILDÁSIO SOTERIO SARNAGLIA

: AO DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS
S A N TO S

122. Processo: AIRE 15565/2005-000-99-00.4 (AIRR 1021/2003-
087-03-40.4 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO OESTE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
: À DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

123. Processo: AIRE 15566/2005-000-99-00.9 (RR 28660/2002-900-
03-00.2 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOSÉ DE ASSIS

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

124. Processo: AIRE 15567/2005-000-99-00.3 (RR 557370/1999.9 -
TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : IRACY REIS DE ARAÚJO ABDEL KA-

RIM
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
125. Processo: AIRE 15568/2005-000-99-00.8 (AIRR 610/1996-
661-09-40.9 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO LERIA
: À DRA. REGINA MARIA BASSI CAR-

VA L H O
126. Processo: AIRE 15569/2005-000-99-00.2 (AIRR 47/2001-131-
17-40.0 - TRT 17ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ITACAR - ITAPEMIRIM CARROS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MAGNO DUARTE
: À DRA. GERTRUDES DA CONCEIÇÃO

M. M. AMARAL
127. Processo: AIRE 15570/2005-000-99-00.7 (AIRR 838/2002-
014-02-40.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ENER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

: AO DR. FRANCISCO SANT'ANA DE LI-
MA RODRIGUES

128. Processo: AIRE 15571/2005-000-99-00.1 (AIRR 272/2001-
023-02-40.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CMG BAR E LANCHONETE LTDA. E O
PAULISTANO BAR E LANCHONETE
LT D A .

: AO DR. CLEBER ROBERTO BIANCHI-
NI

129. Processo: AIRE 15572/2005-000-99-00.6 (AIRR 9546/2002-
902-02-40.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS - TRANSPORTES LTDA. E
OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : RUI VICENTE DA SILVEIRA
: À DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

130. Processo: AIRE 15573/2005-000-99-00.0 (AIRR e RR
712566/2000.0 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO SIMÕES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO E BAN-

CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

: AOS DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR E CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

131. Processo: AIRE 15574/2005-000-99-00.5 (AIRR 532/2003-
059-03-41.2 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JANDIRO MOREIRA DIAS

: AO DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO
132. Processo: AIRE 15575/2005-000-99-00.0 (ROAR
661717/2000.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO ESCÓRCIO ATHAYDE JÚ-
NIOR E OUTRO E MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

: AO DR. ROBERTO CORDEIRO E À
PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

133. Processo: AIRE 15578/2005-000-99-00.3 (AIRR 473/2003-
072-03-40.0 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO PALMA
: AO AGRAVADO

134. Processo: AIRE 15580/2005-000-99-00.2 (RR 564054/1999.6 -
TRT 12ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL IRENO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
: AO DR. LYCURGO LEITE NETO

135. Processo: AIRE 15581/2005-000-99-00.7 (RR 99416/2003-
900-02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
: À DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
136. Processo: AIRE 15583/2005-000-99-00.6 (AIRR 39/2002-094-
03-40.6 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS CORREIA
: AO DR. EDSON DE MORAES

137. Processo: AIRE 15584/2005-000-99-00.0 (RR 578495/1999.2 -
TRT 12ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : WALFREDO BORTOLUZZI
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
: AO DR. LYCURGO LEITE NETO

138. Processo: AIRE 15585/2005-000-99-00.5 (ROAR 10171/2001-
000-18-00.8 - TRT 18ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : VALDINEY GOMES CORREA

: AO DR. JOÃO JOSÉ FRANÇA DA SIL-
VA

139. Processo: AIRE 15586/2005-000-99-00.0 (AIRR 86217/2003-
900-21-00.9 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AUGUSTO BEZERRA E

OUTROS
: À DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
140. Processo: AIRE 15587/2005-000-99-00.4 (AIRR 46010/2002-
900-04-00.3 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO PAINES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-

GRENSE
: AO DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
141. Processo: AIRE 15588/2005-000-99-00.9 (ROAR 1219/2002-
900-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JESUS FERREIRA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE COMERCIAL E CONS-
TRUTORA LTDA.

: AO DR. ANDRÉ LUIZ MORÉGOLA E
S I LVA
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142. Processo: AIRE 15591/2005-000-99-00.2 (AIRR 30798/2002-
902-02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR XAVIER FELÍCIO
A G R AVA D O ( S ) : EFRARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AUTO
PEÇAS LTDA.

: AO DR. ILÁRIO SERAFIM
143. Processo: AIRE 15592/2005-000-99-00.7 (AIRR 50561/2002-
900-04-00.1 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FALCÃO TRINDADE E CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AOS DRS. LADY DA SILVA CALVETE E
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

144. Processo: AIRE 15593/2005-000-99-00.1 (AIRR 610/2002-
036-03-00.7 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO SÉRGIO TORRES GARCIA
: AO DR. WAGNER ANTONIO POLICENI

PA R R O T
145. Processo: AIRE 15594/2005-000-99-00.6 (AIRR 584/2003-
001-03-40.9 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : NILO DO CARMO GOMES E FUNDA-

ÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
- FUNCEF

: AOS DRS. MARIA JOSÉ DE CASTRO
QUEIROZ E LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO

146. Processo: AIRE 15595/2005-000-99-00.0 (RXOF e ROAG
320/2003-921-21-40.5 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JAILSON FILGUEIRA PEREGRINO DA
SILVA E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE)

: AO PROCURADOR DR. MOACIR AN-
TONIO MACHADO DA SILVA

147. Processo: AIRE 15597/2005-000-99-00.0 (AIRR 3414/2002-
921-21-40.5 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LERN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
: À DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

148. Processo: AIRE 15598/2005-000-99-00.4 (RR 1727/2001-445-
02-00.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON SEVERIANO DE LIMA
: À DRA. ROSA LÚCIA COSTA DE

ABREU
149. Processo: AIRE 15599/2005-000-99-00.9 (RR 35938/2002-
900-02-00.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ELIR LOPES DA SILVA
: AO DR. LEANDRO MELONI

150. Processo: AIRE 15600/2005-000-99-00.5 (AIRR 1451/2002-
035-03-00.1 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : TAÍSA MOTA SILVA

: AO DR. MARTHIUS SÁVIO CAVAL-
CANTE LOBATO

151. Processo: AIRE 15601/2005-000-99-00.0 (RR 403243/1997.6 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
: À DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

152. Processo: AIRE 15602/2005-000-99-00.4 (AIRR 975/2002-
098-03-00.8 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

A G R AVA D O ( S ) : WANDER LUIZ PIO DE SENA
: AO DR. FUED ALI LAUAR

153. Processo: AIRE 15603/2005-000-99-00.9 (AIRR 1139/2003-
048-03-40.0 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PORFIRIO DOS SANTOS
: AO DR. JOÃO JACQUES RIBEIRO

M O N TA N D O N

154. Processo: AIRE 15604/2005-000-99-00.3 (AIRR 18305/1995-
010-09-40.0 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA
: AO DR. JOÃO PEREIRA

155. Processo: AIRE 15605/2005-000-99-00.8 (RR 624085/2000.0 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COELHO REIS FILHO
: AO DR. JOÃO JOSÉ SADY

156. Processo: AIRE 15606/2005-000-99-00.2 (AIRR 50444/2002-
900-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A G R AVA D O ( S ) : BRISTOL - MYERS SQUIBB BRASIL
S.A.

: AO DR. DRÁUSIO APPARECIDO VIL-
LAS BOAS RANGEL

157. Processo: AIRE 15607/2005-000-99-00.7 (RR 803760/2001.3 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CARRUSCA E
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

: AOS DRS. CLARINDO JOSÉ MAGA-
LHÃES DE MELO E MAURO HORTA
MAIA

158. Processo: AIRE 15610/2005-000-99-00.0 (AIRR 439/2002-
098-03-40.7 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA GUIMARÃES FERNANDES

: AO DR. VINICIUS DO COUTO LAUAR
159. Processo: AIRE 15612/2005-000-99-00.0 (RR 530479/1999.8 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS
LT D A

A G R AVA D O ( S ) : EUGENIO MARTINS NETO
: AO DR. LYCURGO LEITE NETO

160. Processo: AIRE 15613/2005-000-99-00.4 (RR 591936/1999.6 -
TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DOS REIS E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S/A

: AO DR. KLEBER BORGES DE MOURA
161. Processo: AIRE 15615/2005-000-99-00.3 (AIRR 10/2001-063-
02-40.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES ZUM ZUM LTDA.
: AO DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO

CANHA
162. Processo: AIRE 15616/2005-000-99-00.8 (AIRR 1308/2003-
076-02-40.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TORRES MARQUES

: À DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO
SACCHI

163. Processo: AIRE 15617/2005-000-99-00.2 (AIRR 2115/2002-
069-02-40.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : AVENIDA VEM CAFÉ EXPRESSO LT-
DA.

: AO DR. ÁLVARO DE LIMA PENIDO FI-
LHO

164. Processo: AIRE 15618/2005-000-99-00.7 (AIRR 1024/2003-
049-02-40.7 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MÁRIO DE SOUZA

: À DRA. MARTA MARIA R. PENTEADO
GUELLER

165. Processo: AIRE 15619/2005-000-99-00.1 (AIRR 1453/2003-
006-12-40.1 - TRT 12ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
: AO DR. MANOEL NILSON ABELARDO

RODRIGUES
166. Processo: AIRE 15620/2005-000-99-00.6 (RR 720825/2001.6 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO, DE
AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS
PRIVADOS E DE CRÉDITO
E EM EMPRESAS DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

: AO DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

167. Processo: AIRE 15621/2005-000-99-00.0 (AIRR 1155/1994-
001-17-00.6 - TRT 17ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : ADELÍCIO JOSÉ DOS SANTOS E OU-
TROS

: À DRA. REGINA CELI ZOCATELLI
AMORIM

<!ID745109-4>

168. Processo: AIRE 15622/2005-000-99-00.5 (AIRR 77123/2003-
900-02-00.2 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : O TACHO PASTEL E LANCHONETE LT-
DA.

: AO AGRAVADO
169. Processo: AIRE 15623/2005-000-99-00.0 (RR 803611/2001.9 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

170. Processo: AIRE 15624/2005-000-99-00.4 (RR 393088/1997.9 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E
AFRETAMENTOS MARÍTIMOS LTDA.

: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

171. Processo: AIRE 15625/2005-000-99-00.9 (RR 41877/2002-
900-04-00.2 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ALFREDO LOEFF E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: AO DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER

DOS SANTOS
172. Processo: AIRE 15626/2005-000-99-00.3 (ROAR 60850/2002-
900-09-00.1 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA TEREZINHA PIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
: AO DR. JOSÉ BERTOLDO JUNCKES FI-

LHO
173. Processo: AIRE 15627/2005-000-99-00.8 (RR 612/1999-053-
15-00.0 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ROBERTO BORGES DA COSTA
: À DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA MARTINS
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174. Processo: AIRE 15628/2005-000-99-00.2 (AIRR 1739/2001-
002-08-00.7 - TRT 8ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MÁRCIO NASCIMENTO
FIGUEIREDO

: À DRA. DANIELLE MARANHÃO JE-
SUS

175. Processo: AIRE 15629/2005-000-99-00.7 (AIRR 72/2000-761-
04-40.5 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO-
QUÍMICAS E AFINS DE TRIUNFO -
SINDIPOLO

A G R AVA D O ( S ) : BRASKEM S.A.
: À DRA. TÔNIA RUSSOMANO MACHA-

DO
176. Processo: AIRE 15630/2005-000-99-00.1 (AIRR e RR
109862/2003-900-04-00.9 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUCI DE ALMEIDA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
: À DRA. GISLAINE MARIA MARENCO

DA TRINDADE
177. Processo: AIRE 15631/2005-000-99-00.6 (RR 622251/2000.0 -
TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ERICKSON LUIZ DIAS PEREIRA E OU-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

: AO DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
178. Processo: AIRE 15632/2005-000-99-00.0 (AIRR 11478/1989-
006-04-40.8 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO DAU BENTANCOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

: AO PROCURADOR DR. LEANDRO
DAUDT BARON

179. Processo: AIRE 15634/2005-000-99-00.0 (RR 507222/1998.4 -
TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : DEOCLÉCIO LEOPOLDO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

: AO DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
180. Processo: AIRE 15635/2005-000-99-00.4 (AIRR 51092/2002-
670-09-40.1 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MÁRCIO DE ANDRADE

T R AYA
: AO DR. GETHE XAVIER PRUDÊNCIO

GAMA
181. Processo: AIRE 15636/2005-000-99-00.9 (AIRR 842/1991-
261-02-40.8 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIMET - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PRAZERES DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

: À DRA. CRISTINA SILVA MADUREI-
RA

182. Processo: AIRE 15637/2005-000-99-00.3 (AIRR 27185/2002-
900-04-00.1 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO ALBERTO HUBBE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

: À PROCURADORA DRA. LIDIANA MA-
CEDO SEHNEM

183. Processo: AIRE 15638/2005-000-99-00.8 (AIRR 716/1998-
051-15-40.5 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DONIZETE MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DE MANUTENÇÃO LTDA. -

CEMAN
: AO DR. FERNANDO CARVALHO E SIL-

VA DE ALMEIDA
184. Processo: AIRE 15640/2005-000-99-00.7 (AIRR 1698/2002-
105-03-00.4 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA RENNÓ PIRES

RIBEIRO E OUTRA E FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

: AOS DRS. EVANDRO BRAZ DE ARAÚ-
JO JÚNIOR E LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO

185. Processo: AIRE 15641/2005-000-99-00.1 (AIRR 1698/2002-
105-03-00.4 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA RENNÓ PIRES
RIBEIRO E OUTRA E CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF

: AOS DRS. GERALDO MAGELA SILVA
FREIRE E AFONSO HENRIQUE RAMOS
S A M PA I O

186. Processo: AIRE 15642/2005-000-99-00.6 (AIRR 1419/2003-
315-02-40.7 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ES-
TRELA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RAILDO DE OLIVEIRA LEITE
: À DRA. MARIA JUSINEIDE CAVAL-

CANTI

187. Processo: AIRE 15643/2005-000-99-00.0 (RR 809644/2001.1 -
TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
APUCARANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
: À DRA. CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA

188. Processo: AIRE 15644/2005-000-99-00.5 (AIRR e RR
712785/2000.6 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA VIANNA DE GIÁCOMO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL), BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E BANCO BANERJ S
.A.

: AOS DRS. RAFAEL FERRARESI HO-
LANDA CAVALCANTE, SÉRGIO CAS-
SANO JÚNIOR E JOSÉ MÁRCIO DA
S I LVA

189. Processo: AIRE 15645/2005-000-99-00.0 (RR 932/2003-106-
03-00.3 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : EVELTON DIAS VIEIRA E OUTROS

: AO DR. JAIRO EDUARDO LELIS

190. Processo: AIRE 15646/2005-000-99-00.4 (AIRR 671/2003-
402-14-40.5 - TRT 14ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DESIDÉRIO DA
SILVA E OUTROS

: AO DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

191. Processo: AIRE 15648/2005-000-99-00.3 (AIRR
782846/2001.5 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : STAHL BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EUGÊNIO BERTI

: AO DR. ÂNGELO LÁDIO DA SILVA

192. Processo: AIRE 15649/2005-000-99-00.8 (AIRR 20375/2002-
902-02-40.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS FLORIANO

: AO DR. MANOEL PERES SANCHEZ

193. Processo: AIRE 15652/2005-000-99-00.1 (AIRR 44120/2002-
900-02-00.1 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE SERAFIM E OUTROS
: À DRA. MIRIAN PAULET WALLER DO-

MINGUES

194. Processo: AIRE 15655/2005-000-99-00.5 (AIRR 566/2003-
254-02-40.4 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ALVES DE ANDRADE

: AO DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO

195. Processo: AIRE 15657/2005-000-99-00.4 (AIRR 1264/2003-
023-03-40.3 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULO SILVEIRA
: AO DR. RENATO TEIXEIRA PIRES

196. Processo: AIRE 15658/2005-000-99-00.9 (AIRR 1131/2002-
017-10-40.6 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EUROAMERICANO DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLO-
GIA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA SANDOVAL
: AO DR. FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
197. Processo: AIRE 15660/2005-000-99-00.8 (AIRR 2775/2002-
201-08-40.3 - TRT 8ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO CORREA E OUTROS
: AO DR. FRANKLIN CARVALHO MACE-

DO
198. Processo: AIRE 15662/2005-000-99-00.7 (AIRR 580/2002-
039-03-40.2 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTÔNIO DE LIMA

: AO DR. DENILSON AFONSO DE MO-
RAIS

199. Processo: AIRE 15663/2005-000-99-00.1 (ROAR 37321/2002-
900-02-00.2 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JACI MANOEL DE OLIVEIRA

: AO DR. RICARDO PENACHIN NETTO
200. Processo: AIRE 15664/2005-000-99-00.6 (AIRR e RR
47565/2002-900-04-00.2 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO MOREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A., COMPANHIA ESTA-
DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE,
COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE E
RIO GRANDE ENERGIA S.A.
- RGE

: AOS DRS. NELSON COUTINHO PEÑA,
JORGE SANT'ANNA BOPP, EDUARDO
SANTOS CARDONA E MAURÍCIO
GRAEFF BURIN

201. Processo: AIRE 15665/2005-000-99-00.0 (RR 380857/1997.9 -
TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-
FICAÇÃO E CONFEITARIA DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO LAURIA PINTO DA SILVA
: À DRA. MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
202. Processo: AIRE 15666/2005-000-99-00.5 (AIRR 38573/2002-
900-01-00.4 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NORBERTO MUNIZ VIEIRA
: À DRA. MÁRCIA DE CARVALHO COR-

DEIRO
203. Processo: AIRE 15667/2005-000-99-00.0 (AIRR 511/2003-
013-08-40.0 - TRT 8ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MONTEMIL - MONTAGENS INDUS-
TRIAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DO ESPÍRITO SANTO FER-
REIRA

: AO DR. WALTER TAVARES DE MO-
RAES

204. Processo: AIRE 15668/2005-000-99-00.4 (RR 466750/1998.7 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : DANÉVITA FERREIRA DE MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALMAP/BBDO COMUNICAÇÕES LT-
DA.

: AO DR. CARLOS EDUARDO SERZE-
DELLO

205. Processo: AIRE 15669/2005-000-99-00.9 (AIRR 681/2003-
098-03-40.1 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME NUNES

: AO DR. JOSÉ ROBERTO MIRANDA
206. Processo: AIRE 15670/2005-000-99-00.3 (AIRR 1235/2001-
008-18-40.5 - TRT 18ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS DO BRASIL
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDA MARIA DA SILVA
: À DRA. CECÍLIA FERREIRA REIS BUE-

NO
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207. Processo: AIRE 15671/2005-000-99-00.8 (RR 578274/1999.9 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDO TOSTA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
: AO DR. ROGÉRIO AVELAR

208. Processo: AIRE 15673/2005-000-99-00.7 (AIRR 2237/2000-
314-02-40.4 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GUARULHOS CHICKEN COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LT-
DA.

: AO DR. GHLICIO JORGE SILVA FREI-
RE

209. Processo: AIRE 15674/2005-000-99-00.1 (AIRR 49290/2002-
902-02-00.5 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER

S.A.
: AO DR. CLEBER RANGEL DE SÁ

210. Processo: AIRE 15678/2005-000-99-00.0 (AIRR 645/2003-
102-03-40.2 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
: À DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO

OLIVEIRA

211. Processo: AIRE 15679/2005-000-99-00.4 (RR 255/2002-037-
15-00.7 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR DIAS SOARES JÚNIOR
: AO DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

212. Processo: AIRE 15682/2005-000-99-00.8 (AIRR 1184/2003-
042-03-40.6 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERNANDES NAS-
C I M E N TO

: À DRA. APARECIDA TEODORO

213. Processo: AIRE 15683/2005-000-99-00.2 (AIRR 10288/2002-
902-02-00.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO TEIXEIRA DA SILVA

: AO DR. AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA

214. Processo: AIRE 15684/2005-000-99-00.7 (AIRR 1049/2003-
008-10-40.1 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CORPSERVICE - COOPERATIVA DE
SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS E FUTURUS TELEMARKETING
LT D A .

: AO DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

215. Processo: AIRE 15685/2005-000-99-00.1 (AIRR 874/2002-
010-10-40.4 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GLÁUCIA COSTA AZEVEDO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

: AO DR. JOÃO MARMO MARTINS

216. Processo: AIRE 15686/2005-000-99-00.6 (AIRR 215/2000-
045-15-40.2 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE PAIVA MOREIRA

: AO DR. DIRCEU MASCARENHAS

217. Processo: AIRE 15687/2005-000-99-00.0 (RR 666532/2000.5 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ELDER PEREIRA DA SILVA

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

<!ID745109-5>

218. Processo: AIRE 15688/2005-000-99-00.5 (AIRR 41909/2002-
902-02-00.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CHOPERIA NICK HAUS LTDA.
: AO DR. OSWALDO PINHEIRO DA COS-

TA
219. Processo: AIRE 15689/2005-000-99-00.0 (RR 686298/2000.2 -
TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES GERALDO SILVEIRA BROC-
CHI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
: AO PROCURADOR DR. MOACIR AN-

TÔNIO MACHADO DA SILVA
220. Processo: AIRE 15690/2005-000-99-00.4 (AIRR 1664/2003-
461-02-40.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR VITTI
: AO DR. JOSÉ IVANILDO SIMÕES

221. Processo: AIRE 15691/2005-000-99-00.9 (RR 463331/1998.0 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CLÁUDIO PEREIRA RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
: AO DR. ULYSSES ALVES DE LEVY

MACHADO
222. Processo: AIRE 15692/2005-000-99-00.3 (AIRR 13091/2002-
902-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA.
: AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
223. Processo: AIRE 15693/2005-000-99-00.8 (AIRR 921/2003-
461-02-40.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DE PAULA E

EMTHEL - EMPRESA TÉCNICA DE HI-
DRÁULICA E ELÉTRICA LTDA.

: AOS DRS. JOSÉ GARCIA DIAS E GIL-
BERTO MARQUES PIRES

224. Processo: AIRE 15695/2005-000-99-00.7 (AIRR 51916/2002-
900-02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE RESTAU-
RANTES LTDA.

: À DRA. RENATA SIMONETTI ALVES
225. Processo: AIRE 15696/2005-000-99-00.1 (AIRR 1378/1997-
107-08-41.9 - TRT 8ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTUNES FIALHO

: À DRA. IVÂNIA FAUSTO GOMES
226. Processo: AIRE 15697/2005-000-99-00.6 (AIRR 943/2003-
022-03-40.9 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH CONCEIÇÃO PIN-
TO

: À DRA. FABIANA AMARAL TERESA

227. Processo: AIRE 15698/2005-000-99-00.0 (AIRR 2098/2001-
046-02-40.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SUPER LANCHONETE GOD'S LTDA.
: AO DR. HÉLIO HENRIQUE DA SILVA

228. Processo: AIRE 15700/2005-000-99-00.1 (RR 797899/2001.8 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIO ALVES FERREIRA

: À DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-
DRIGUES

229. Processo: AIRE 15701/2005-000-99-00.6 (RR 763330/2001.3 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ADÉLCIO FERREIRA DOS SANTOS

: À DRA. ANITA PEREIRA DO CARMO

230. Processo: AIRE 15702/2005-000-99-00.0 (RR 651082/2000.1 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DE OLIVEIRA FARACO

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

231. Processo: AIRE 15703/2005-000-99-00.5 (AIRR 85985/2003-
900-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ PENEIRA DEZOITO LTDA.
: À DRA. VALÉRIA DIAS BARBOSA

232. Processo: AIRE 15704/2005-000-99-00.0 (RR 550216/1999.3 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HERMÍNIO SOARES
: AO DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIRO-

TI CRUZ

233. Processo: AIRE 15705/2005-000-99-00.4 (AIRR 1051/2003-
099-03-40.0 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A G R AVA D O ( S ) : DAISY MARIA PINTO SILVEIRA
: AO DR. GERALDO JÚNIOR DE ASSIS

S A N TA N A

234. Processo: AIRE 15706/2005-000-99-00.9 (AIRR
728670/2001.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CABESP

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO DE FREITAS
CIRQUEIRA

: À DRA. SHEILA GALI SILVA

235. Processo: AIRE 15707/2005-000-99-00.3 (AIRR 129/2002-
053-03-00.7 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO DE AZEVEDO
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : HERCÍLIO SOARES DE LIMA
: AO DR. ELANE FERREIRA GONÇAL-

VES PEREIRA

236. Processo: AIRE 15708/2005-000-99-00.8 (RR 23477/2002-
900-02-00.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DOS SANTOS BARROS

: AO DR. MARCELO PEDRO MONTEI-
RO
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237. Processo: AIRE 15710/2005-000-99-00.7 (AIRR 1961/2002-
004-16-40.4 - TRT 16ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
MA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO ROCHA CASTA-
NHEDE

: AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

238. Processo: AIRE 15712/2005-000-99-00.6 (RR 398112/1997.2 -
TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALDO LAMEIRO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E CAIXA DE

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI

: À DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE-
DO BASTOS E GILSON SOARES RO-
DRIGUES

239. Processo: AIRE 15715/2005-000-99-00.0 (AIRR 1015/2003-
048-03-40.4 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : MILTON MARIA NAZARIO
: AO DR. RODRIGO FARNESI DE ARAÚ-

JO

240. Processo: AIRE 15716/2005-000-99-00.4 (RR 429/2002-871-
04-00.8 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE SÃO BORJA

A G R AVA D O ( S ) : PIRAHY ALIMENTOS LTDA.
: AO DR. JOSÉ RENAN TONIAZZO

241. Processo: AIRE 15717/2005-000-99-00.9 (AIRR 58621/2002-
900-09-00.7 - TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL RODRIGUES DE LIMA
: AO DR. VALDECIR CARLOS TRINDA-

DE

242. Processo: AIRE 15718/2005-000-99-00.3 (AIRR 625/2003-
007-10-40.7 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO FERNANDES DA SIL-
VA

: AO DR. FRANCISCO RODRIGUES PRE-
TO JÚNIOR

243. Processo: AIRE 15719/2005-000-99-00.8 (AIRR 111859/2003-
900-04-00.0 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ODILON GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
: AO DR. MARCELO CABRAL DE

AZAMBUJA

244. Processo: AIRE 15720/2005-000-99-00.2 (RR 765446/2001.8 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON BENÍCIO
: AO DR. SAMIR APARECIDO TARABO-

RELLI

245. Processo: AIRE 15721/2005-000-99-00.7 (AIRR 2221/2003-
042-03-40.3 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÁZARO PEREIRA
: AO DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

246. Processo: AIRE 15722/2005-000-99-00.1 (AIRR
704243/2000.9 - TRT 16ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : ALMERINDO ALVES OLIVEIRA
: AO DR. JOEL DANTAS DOS SANTOS

247. Processo: AIRE 15723/2005-000-99-00.6 (AIRR 905/1993-
009-06-40.7 - TRT 6ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A.
A G R AVA D O ( S ) : PELÓPIDAS DOS SANTOS FONSECA

: AO DR. JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MA-
CEDO

248. Processo: AIRE 15725/2005-000-99-00.5 (AIRR 45223/2002-
900-02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE DO AEROPORTO LT-
DA.

: AO DR. JOÃO EDUARDO CRUZ CA-
VA L C A N T I

249. Processo: AIRE 15727/2005-000-99-00.4 (RR 60836/2002-
900-02-00.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DE DEUS SILVA

: AO DR. DINALDO CARVALHO DE
AZEVEDO FILHO

250. Processo: AIRE 15729/2005-000-99-00.3 (AIRR 1325/1993-
007-08-42.9 - TRT 8ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIA SANDRA PEREIRA DA FON-
SECA

: AO DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON-
CELOS

251. Processo: AIRE 15731/2005-000-99-00.2 (AIRR 182/1997-
001-10-40.7 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO JOSÉ DE CASTRO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: AO DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S

252. Processo: AIRE 15732/2005-000-99-00.7 (AIRR 300/2002-
006-10-40.7 - TRT 10ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AÍDA SILVA DE ALMEIDA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AO DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

253. Processo: AIRE 15733/2005-000-99-00.1 (AIRR 78475/2003-
900-01-00.0 - TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BONFIM NASCIMENTO E

OUTROS
: AO DR. SYLVIO ROMERO PEREIRA

M A RT I N S

254. Processo: AIRE 15734/2005-000-99-00.6 (AIRR
749600/2001.0 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ILTON ROBERTO DA ROSA

: À DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BI-
NA

255. Processo: AIRE 15735/2005-000-99-00.0 (AIRR 55/2002-049-
15-40.9 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : WLADYMIR ROMUALDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AZULÃO AUTO PEÇAS LTDA.

: AO DR. DOUGLAS APARECIDO GALI-
CE

256. Processo: AIRE 15736/2005-000-99-00.5 (RR 815014/2001.7 -
TRT 1ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A G R AVA D O ( S ) : VILMA CARELLI DE OLIVEIRA E MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

: À DRA. MARIA IVETE DE DEUS E À
PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

257. Processo: AIRE 15737/2005-000-99-00.0 (RR 541862/1999.3 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO DE MORAES
: AO DR. JOAQUIM DIAS NETO

258. Processo: AIRE 15742/2005-000-99-00.2 (AIRR 3590/1998-
038-15-40.0 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ERNESTO DE CAMARGO
: AO DR. JOSÉ MAURÍCIO DE OLIVEI-

RA
259. Processo: AIRE 15743/2005-000-99-00.7 (AIRR 67912/2002-
900-02-00.4 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : FINÍSSIMA DOCES LTDA.
: AO DR. JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

260. Processo: AIRE 15744/2005-000-99-00.1 (AIRR 778/2003-
003-13-40.2 - TRT 13ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ABDIAS DA COSTA

: AO DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEI-
RA

261. Processo: AIRE 15746/2005-000-99-00.0 (AIRR 19027/2003-
006-11-40.0 - TRT 11ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BRAZ DE CASTRO

: AO DR. ELVES MARTINS TRAVASSOS
262. Processo: AIRE 15747/2005-000-99-00.5 (RR 694839/2000.6 -
TRT 17ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO MORAES E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
: AO DR. JOÃO MARMO MARTINS

263. Processo: AIRE 15748/2005-000-99-00.0 (AIRR
782898/2001.5 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : RENAN RIVERO MERCADO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS JOÃO MAGGION S.A.

: AO DR. ELIFAS PATHEIS DOS SAN-
TO S

264. Processo: AIRE 15749/2005-000-99-00.4 (AIRR 29981/2002-
900-02-00.0 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO VALENTE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

265. Processo: AIRE 15750/2005-000-99-00.9 (AIRR 2096/1995-
020-05-41.5 - TRT 5ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

A G R AVA D O ( S ) : EPIFÂNIO SANTANA COSTA
: AO DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

266. Processo: AIRE 15751/2005-000-99-00.3 (RR 6299/2002-900-
02-00.9 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA
DE ÁGUAS E ENERGIA S.A. E DIJAL-
MARA BAULÉ

: AOS DRS. MIGUEL RICARDO GATTI
CALMON NOGUEIRA DA GAMA E
AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

267. Processo: AIRE 15753/2005-000-99-00.2 (RR 543578/1999.6 -
TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ARIANO ARAÚJO RUBIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
268. Processo: AIRE 15754/2005-000-99-00.7 (AIRR 1419/2003-
471-02-40.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MACEDO (ESPÓLIO DE)
: À DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKS-

TEIN
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269. Processo: AIRE 15755/2005-000-99-00.1 (RR 672471/2000.6 -
TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
270. Processo: AIRE 15756/2005-000-99-00.6 (AIRR 1227/2003-
041-03-40.7 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

A G R AVA D O ( S ) : SINVAL MARQUES VIEIRA
: AO DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

271. Processo: AIRE 15757/2005-000-99-00.0 (AIRR 25392/2002-
900-04-00.1 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : LEMES POLINI DOLORES E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: À DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA
<!ID745109-6>

272. Processo: AIRE 15758/2005-000-99-00.5 (AIRR 52208/2002-
900-16-00.0 - TRT 16ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FRAZÃO SANTOS

: AO DR. JOEL DANTAS DOS SANTOS
273. Processo: AIRE 15759/2005-000-99-00.0 (AIRR 5031/2003-
902-02-40.8 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : GELATERIA BUCANEVE IMPORTADO-
RA LTDA.

: AO DR. JOSÉ REINALDO SADDI
274. Processo: AIRE 15760/2005-000-99-00.4 (AIRR 945/2001-
089-15-00.4 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ANTÔNIO PEREIRA E OU-
TROS

: À DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-
RES

275. Processo: AIRE 15761/2005-000-99-00.9 (AIRR 1718/1997-
005-15-00.5 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : NELI MARLENE RODRIGUES KAUFF-

MANN
: AO DR. ARTHUR MONTEIRO JÚNIOR

276. Processo: AIRE 15762/2005-000-99-00.3 (RR 466076/1998.0 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO PESSATO LIBARDI
A G R AVA D O ( S ) : DEDINI INDUSTROM TRANSFORMA-

DORES S.A.
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
277. Processo: AIRE 15763/2005-000-99-00.8 (AIRR 86996/2003-
900-21-00.2 - TRT 21ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MARTINS DE SOUZA

: AO DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
278. Processo: AIRE 15765/2005-000-99-00.7 (AIRR 428/2001-
211-18-40.8 - TRT 18ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO BICALHO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : AGNELO JOSÉ DA SILVA

: AO DR. GILSON AFONSO SAAD
279. Processo: AIRE 15766/2005-000-99-00.1 (AIRR 1090/2001-
008-18-00.8 - TRT 18ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME JORGE PIMENTA E OU-

TROS E CONSÓRCIO RODOVIÁRIO IN-
TERMUNICIPAL S.A. - CRISA

: AO DR. WANDER LUCIA SILVA ARAU-
JO

280. Processo: AIRE 15767/2005-000-99-00.6 (AIRR 53644/2002-
900-02-00.3 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : GAROUPA TRANSPORTADORA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ADIVAR SANTIAGO

: À DRA. JUSSARA SOARES CARVA-
LHO

281. Processo: AIRE 15768/2005-000-99-00.0 (RR 575159/1999.3 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO ODON DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

: À DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORU-
SO HILDEBRAND

282. Processo: AIRE 15769/2005-000-99-00.5 (AIRR
775255/2001.5 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : LORIDO FORNECK

: AO DR. RÉGIS ELENO FONTANA

283. Processo: AIRE 15770/2005-000-99-00.0 (AIRR 1005/1998-
028-03-40.6 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DA FONSECA BATEMAR-

QUE
: AO DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIA-

GO

284. Processo: AIRE 15771/2005-000-99-00.4 (RR 526052/1999.2 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BAHIA DOS SANTOS SOBRINHO
: À DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

285. Processo: AIRE 15772/2005-000-99-00.9 (AIRR 8010/2002-
900-15-00.5 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSIEL ADRIANO DE ALBUQUERQUE
: AO DR. ELIEZER SANCHES

286. Processo: AIRE 15773/2005-000-99-00.3 (AIRR 718/2002-
015-05-40.2 - TRT 5ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A G R AVA D O ( S ) : JAMILTON PINTO VELOSO
: AO DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE

S O U TO

287. Processo: AIRE 15774/2005-000-99-00.8 (AIRR 1624/2003-
461-02-40.1 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO
: AO DR. EDIR BERNADETTE LIGUORI

288. Processo: AIRE 15778/2005-000-99-00.6 (RR 586464/1999.0 -
TRT 9ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO MARIOTTI
: AO DR. SILVIO LUIZ JANUÁRIO

289. Processo: AIRE 15779/2005-000-99-00.0 (RR 543899/1999.5 -
TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO PEREIRA DO NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA BIBICA LTDA.
: AO DR. JOSÉ LUIZ BORELLA

290. Processo: AIRE 15780/2005-000-99-00.5 (AIRR
815275/2001.9 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A G R AVA D O ( S ) : NILO PAULINO DE OLIVEIRA

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

291. Processo: AIRE 15781/2005-000-99-00.0 (AIRR 495/2003-
040-03-40.5 - TRT 3ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO FERREIRA PASSOS

: AO DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

292. Processo: AIRE 15782/2005-000-99-00.4 (RR 1478/2003-101-
15-00.0 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
: AO DR. AUGUSTO SEVERINO GUE-

DES

293. Processo: AIRE 15784/2005-000-99-00.3 (AIRR 37386/2002-
900-05-00.1 - TRT 5ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA DE ARAÚJO ABREU E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

: AO DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL-
VA

294. Processo: AIRE 15786/2005-000-99-00.2 (AIRR 510/2002-
016-02-40.6 - TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO DA SILVA ROCHA E OUTRA
E ABOBRINHA'S HAMBURGER LTDA.

: AO DR. WASHINGTON LUIZ GURGEL
C O S TA

295. Processo: AIRE 15787/2005-000-99-00.7 (AIRR 696/2003-
029-04-40.0 - TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ALVIR MICHELI
: AO DR. LUÍS FERNANDO BOGDANOV

RAMOS

296. Processo: AIRE 15788/2005-000-99-00.1 (AIRO 1441/2002-
000-15-40.1 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

: À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

297. Processo: AIRE 15792/2005-000-99-00.0 (AIRR 2373/1997-
038-15-00.8 - TRT 15ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MIRANDA E FERNANDES LTDA. - ME
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI GALVÃO

: AO DR. OSVALDO LUÍS ZAGO

298. Processo: AIRE 15793/2005-000-99-00.4 (RR 590227/1999.0 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : ALÍRIO PINTO NASCIMENTO E OU-

TROS
: AO DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

299. Processo: AIRE 15796/2005-000-99-00.8 (RR 381658/1997.8 -
TRT 17ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA DE SOUZA OLIVEIRA E OU-
TROS

: AO DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

300. Processo: AIRE 15798/2005-000-99-00.7 (RR 563256/1999.8 -
TRT 4ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MATHEUS JOAQUIM ERBICE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: À DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

301. Processo: AIRE 15824/2005-000-99-00.7 (AR 144035/2004-
000-00-00.8 - TST)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR RANZOLIN
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC E FUNDAÇÃO CO-
DESC DE SEGURIDADE SOCIAL - FU-
SESC

: AO DR. JOSÉ BERTOLDO JUNCKES FI-
LHO

302. Processo: AIRE 15830/2005-000-99-00.4 (AIRR 1006/2003-
111-18-40.3 - TRT 18ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : SONIRENE DE CARVALHO MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA

: À DRA. SIMONE OLIVEIRA GOMES
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303. Processo: AIRE 15834/2005-000-99-00.2 (AIRR 47054/2002-
902-02-40.9 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : PASTORE REFEIÇÕES LTDA.
: À AGRAVADA

304. Processo: AIRE 15835/2005-000-99-00.7 (AIRR 59772/2002-
900-02-00.0 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
: AO DR. PATRÍCIA ALMEIDA REIS E

OUTROS
305. Processo: AIRE 15861/2005-000-99-00.5 (AIRR 52217/2002-
900-02-00.8 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BEST CHECK COMÉRCIO E RESTAU-
RANTE LTDA.

: AO DR. LINO EDUARDO ARAÚJO PIN-
TO

306. Processo: AIRE 15863/2005-000-99-00.4 (RR 528492/1999.5 -
TRT 2ª Região)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARQUES SEGUNDO E MINIS-

TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

: AO DR. MIGUEL VICENTE ARTECA E
À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

307. Processo: AIRE 15868/2005-000-99-00.7 (AIRR 1205/2002-
017-10-40.4 - TRT 10ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA DA SILVA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AO DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-
TO S

308. Processo: AIRE 15869/2005-000-99-00.1 (AIRR 94336/2003-
900-01-00.4 - TRT 1ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURO DIAS DA CRUZ GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
: AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR-

NEIRO
309. Processo: AIRE 15870/2005-000-99-00.6 (AIRR 2356/1999-
382-02-40.0 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
A G R AVA D O ( S ) : EDCLEY MATHIAS

: À DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA
310. Processo: AIRE 15871/2005-000-99-00.0 (AIRR 67947/2002-
900-02-00.3 - TRT 2ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : VERA EMPRESA DE ALIMENTOS LT-
DA.

: AO DR. VICENTE DE PAULA GA-
GLIARDI

311. Processo: AIRE 15825/2005-000-99-00.1 (AIRR
780506/2001.8 - TRT 1ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N. A.
A G R AVA D O ( S ) : DJALCIR RAMOS DE ARAÚJO ROL-

DAN
: AO DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

312. Processo: AIRE 15873/2005-000-99-00.0 (AIRR 1147/2001-
009-10-41.6 - TRT 10ª Região)
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

A G R AVA D O ( S ) : ADENIR ALVES DE ABREU
: AO DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S
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